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CARTEIRA DE CRltDITO 
AGRíCOLA 
- Tecendo elogios ao trabalho da 

equipe que se encontra à frente 
·. . da , pela atuaçlio no ano de 

1964; disc. do Sr. José FeUclano .. 

CIMENTO DE PROCED~NCIA 
FBTRANGEIRA 
- Lendo o protesto do· Sr. José Er· 

·mirio de Morais Filho, Presidente 
do Sindicato da Indústria Nacional 
de Cimento, contra o fato de uma 
Secreta.r!IL ·do Rio Grande do SUl, 
em editorial de concorrência, dar 
como material exigido o 
disc. do Sr. Bezerra Neto .....•.• 

CóDIGO ELEITORAL 
- Tecendo considerações a respeito 

do nôvo ; disc. do sr. Miguel . 
Couto ........................... . 

COMUNICAÇAO 

- do sr. Dinarte Mariz, de inter
rupção da licença· em que se en-
contrava ....... : ......... ~ ...... · .. 

- do Sr. José Ermlrio, que se ausen
tará do Pais, para tratamento· de 
saúde O O 0 "o 0 O O O t I O I 0 O O O O O O O 0 0 O I t 0 O t 0 

- do sr. AntOnio Carlos que reassu
me o exe1·c!clo do seu mandato .• 

... 
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Pág, 
- do Sr. Milton Campos, que assu~ 

mirá o exerclclo do seu mandato 201 
-do Sr. Zacharlas de Assumpção, 

que desistiu da licença em cujo 
gôzo se encontrava. .. .. .. . .. .. .. . 210 

- do Sr. Walfredo Gurgel, que desis~ 
tlu do restante da licença em cujo 
gôzo se encontrava .. .. .. .. .. .. .. 253 

'-- do Sr. Bezerra Neto, que desis~ 
tlu do restante da licença em cujo 
gôzo se encontrava. .. .. .. .. .. .. .. 253 

- do Sr. Josaphat Marinho, que pas~ 
sará a integrar a representação do 
PSD ..... o I ••••••• o .. o......... . . 307 

COOPERATIVA LATictNIOS 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
LTDA. 
- Lendo a solicitação da -, sO~ 

bre o estado de angústia em que 
se encontram os produtores de 
leite; dlsc. do · Sr. Jefferson de 
Aguiai ................ , . . . . . . .. . . .. 93 

"CORREIO DO POVO" 
:...... Registrando o 70. • . aniversário do 
--; dlsc. do Sr. Guldo Mondln 58 

CRI!:DITO RURAL 
- Comentando · os dispositivos Inclui~ 

dos no -: dlsc. do sr. José 
Fellcla.no .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 297 

ELEIÇOES NA GUANABARA 
- Combatendo a entrevista do . Sr .. 

Carlos Lacerda. sôbre o resultado 
das -; dlsc. do Sr. Arthur VIr· 
gflto •••. ; •••..••.•.••..• :. . . . • . . • • 106 

- Comentando ·as --:· dlsc. do 
Sr. Aurélio Vlanna .. .. .. .. .. .. .. 89 

' 
EMP!U:SAS Al:REAS 
-.Apelando para que as - que . 
· ilispõé da tárlfa T-3 forneçam aos 

passageiros alguma refeição; dlsc. 
do Sr. Martins Júnior ... , ..•. , . . • 121 

ENCHENTES VERIFICADAS NO 
F.STADO DO .RIO GRANDE DO SUL 

- Transcrevendo o relatório da Co· 
missão de Alto Nlvel, criada a fim 
de estudar os prejufzos decorren

. tes das -: dlsc. do sr. Gul~ 
· do Mondln ..... , ..... , . . .. . . . .. . 111 

"ESTATUTO DOS CASSADOS" 
- Condenando a mensagem que o 

Govêrno enviará, estabelecendo o 
----: dlsc. do Sr. Arthur Vh'gll!o 106 

GOVERNADOR DO ACRE 
- Comentando a administração do 

atual --, Sr. Edgard Cerqueira 
de Pedreira;. dlsc. do Sr. Oscar 

Pág. 

Passos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 301 

GRUPO DE TRABALHO DE 
BRASíLIA . 

- Formulando apêlo ao dirigente do 
--, no sentido de reconsiderar 
a meta de expulsar dos aparta
mentos os jornalistas, médicos e 
engenheiros; dlsc. do Sr. Edmun· 
do Levi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 

HISTóRIA DA PLANTAÇAO 
DA JUTA NA AMAZONIA 

- --, documento transcrito no { 
discurso . do sr. Martins Júnior .. 

INE!urUIÇOES DEMOCRATICAS 

- Analisando o perigo que correm as 
___:_; dlsc. do Sr, Aurélio Vlanna 

LEOPOLDO BASTOS DO AMARAL 
- Homenagem de pesar, pelo faleci· 

mento do Professor -; dlsc. 
do Sr. Eduardo Catalão .......... 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

- n.• 405/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.• 
170/65, sancionado .............. .. 

- n.• 406/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei dà Câmara n.• 
175;65, sancionado .............. . 

- n.• 407/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.• 
176/65, sancionado .............. . 

- n.• 408/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.• 
179/65, sancionado .............. . 

- n.• 409/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 
180/65, sancionado .............. . 

- n.• 410/65, comunicando haver ve~ 
.tado, parcialmente, o Projeto de 
Lei da C~mara n.• 172/65 ........ 

- n.• 411/65, submetendo à aprova
ção do Senado Federal a designa· 
ção do Sr. Renato Flrmlno Mala 
de Mendonça para o cargo de Em· 
balxador do Brasil Junto ao ao~ 
vêrno da República da tndla ...• 
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- n.• 412/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Cftmara n.• 
163/65, sancionado ............. .. 

- n.• 413/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n.• 
173/65, sancionado .............. . 

- n.• 414/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Cftmara n.0 

171/65, sancionado .............. . 

- n.• 415/65, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.• 181/65, sancionado .........•.. 

- n.• 416/65, agradecendo a remessa 
de autógrafos do Decreto Legisla-
tivo n.• 87/605 ................ .. 

OF:tCIO 

- n.• 1.007-P, do Sr. Ministro-Presi
dente do supremo Tribunal Fe
deral, encaminhando cópia do acór
dão e votos proferidos no julga
mento da Representação n.0 638, 
do Estado do Maranhão, que de
clarou inconstitucional a Lei n.O 
2. 375, de 9-6-64, daquele Estado .. 

- do Sr. Heribaldo VIeira, encami
nhando o Roteiro dos Trabalhos 
da Comissão Especial criada para 
proceder ao estudo e a coordena
ção de medidas tendentes ao con
trOle de preços da exportação das 
matérias-primas, minerais e produ
tos agropecuárlos nacionais •..•.. 

- n.• 16.227/65, da Federação e do 
Centro das Indústrias do Estado 
de São Paulo, transmitindo pro
nunciamento contrário ao Projeto 
de Lei do senado n.• 8/65 ...... . 

- n.• 1.412/P/MC/65, do Sr. Minis
tro-Presidente do STF, encami
nhando cópias do acórdão e notas 
taquigráflcas do julgamento profe
rido no Recurso Extraordinário n. 0 

53.119, do Estado de Pernambuco 
- n.• 2 .169, do Sr. Primeiro-secretá

rio da Câmara dos Deputados, co
municando a aprovação das emen
das do senado ao Projeto de Lei da 
Câmara que estende aos guardas
civis dos Estados e Territórios o 
beneficio previsto no art. 295 do 
Código de Processo Penal ........ . 

- n.• 2. 767, do Sr. Primeiro-Secretá
rio da Câmara' dos Deputados, co
municando a remessa do Projeto 
de Lei n.• 3.033 - D, de 1965 .... 

- n.• G. Pr. 117/65, da Presidência 
da República, solicitando a pror-
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rogação, por mais um ano, do pra
zo pelo qual foi posto à disposição 
do Conselho Administrativo de De
fesa EconOmica, o Auxiliar Legisla
tivo PL-8, Luiz Renato Vieira da 

Pár. 

Fonseca .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. 210 

- n.• 2.831, do Sr. Primeiro-Secre
tário da Câmara dos Deputados, 
comunicando haver aquela Casa 
aprovado as emendas do Senado 
ao Projeto de Lei n.• 168/65 .. .. .. 286 

PAPA PAULO VI 

- Discurso pronunciado pelo -, 
perante. a Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, que se publica nos 
têrmos do Requerimento n.0 768/65, 
do sr. Manoel Villaça . . . . . . . . . . 142 

PARECER 

- n.• 1.120/65, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sObre o Oficio · 
n.0 S-6, do Presidente do Tribunal 
do Estado do Acre, pedindo auto
rização para processar criminal-
mente o Sr. Goldwasser Santos . . 234 

- n.• 852/65, da Comissão de Finan
ças, sObre o Oficio· n.• 79/65, do 
Presidente da Fundação. das Pio-
neiras Sociais .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. 263 

- n.• 1.129/65, da Comissão de Re~ 
dação, apreEentando a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legis-
lativo n.• 17/64 .. . .. .. .. .. . .. .. . ... 199 

- n.• 1.130/65, da Comissão de. Re· 
dação, apresentando a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 

1/65 .... .......................... 199 
- n.O 1.131/65, da Comissão de Cons

tituição e Justiça, sObre o Oficio 
de 15-9-65, do Governador Ade-
mar de Barros . .. .. .. .. .. .. .. .. . 200 

- n.• 1.132/65, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação fi
nal das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 
201/65 . . . .. . . . .. .. . . . .. . .. ... .. .. 235 

- n.• 1.133/65, da Comissão Reda
ção, apresentando a redação final 
da emenda do Senado ao Proje-
to de Lei da Câmara n.• 197/65 . . 234 

- n.• 1.134/65, da Comissão de Reda-
ção, · apresentando a redação final 
do Projeto de. Resolução n.• 92/65 277 

- n.• 1.135/65, da Comissão de .Re· 
dação, apresentando a redação fi· 
na! do Projeto de Lei do Senado 
n.• 30/65 .. . . . .. .. .. . . . . .. .. . .. .. 287 
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- n.• 1.136/65, da Comissão de Edu
cação'' e Cultura, sObre o Projeto 
de Lei da CAmara n.• 220/64 . , . , 

- n.• 1.137/65, da. Comissão de cons
.tttulção e Justiça, sllbre o Projeto 
de Lei da CAmara. n.• 220/64 .... 

- n.• 1.138/65;.da Comissão de Cons-
tituição e Justiça; sObre o Projeto 
de Lei' do senado n.• 43/65 •.•.• , 

- n.• 1.139/65, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sObre . o Projeto 
de Lei da Câmara n.• 179/64 ... , 

- n.• 1.140/65, da· comissão de Cons-
tituição e Justiça, sObre o Reque
rimento · n.• 607/65, do Sr. Vas-

. . concelos Tôrres · ............... ,,. 

-"n.• 1·.141/65, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sllbre os Pro
jetos de ~solução n.•s 72, 7~ e 95, 
todos de 1964 .•• · ................ . 

PRESTAÇAO DE CONTAS DA 
COTA DO IMPOSTO DE RENDA 

- - recebida de várias Prefei-
turas Municipais ................ . 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
- n.• 17/64, que mantém o a.to do 

Tribunal de Contas denegatórlo de 
·registro a. contrato de compra e 
venda celebrado entre . a Superin
tendência das Emprêsas Inccirpo• 
radas . ao PatrlmOnlo Nacional . e 
. Carlos Grandlno;· em '31-10-50 .... 

- n.• 130/64, que aprova o ato do Tri
bunal de Contas denegatórlo a re
gistro de têrmo aditivo ao contrato 

. , celebrado entre o Govêrno Fe~ 
deral e José Gomes Figueira •... 

- n.• 31/65, que mantém ato do Tri
bunal de Contas da.. · União dene~ 
gatórto de registro a contrato de 
. empréstimo, no valor de Cr$ 

. ·soo.i:loo.OOO, . celebrado entre a. 
União e o 'Govêmo do Estado de 
Santa·: Catarina . ............ :. ~ .. . 

- n.• 37/65, que mantém decisão de
negatórla do Tribunal de contas 
da União ao registro dos contratos 
celebrados entre· a Superlntendên-

. ela elas Emprêsas Incorporadas ao 
PatrtmOnlo Nacional e 429 adqul
rentes de glebas de terra situadas 
em ârea da southem Brasil Lum

. ber and Colonlzatlon Company .. 
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- n.• 38/65, que mantém decisão do 
Tribunal de Contas que recusou 
registro ao contrato celebrado en
tre a Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao PatrlmOnlo 
Nacional e Barth Annonl & Cla. 
Ltda . ............. ~ ............... . 

PROJETO DE EMENDA 
A CONS'ITI'OIÇAO 
- n.• 1/59, que ·dispõe sObre a orga

nização política, administrativa e 
judiciária da. futura. Capital da 
República ........... , ........... . 

- n.• 2/59, que acrescenta. disposi
ções. ao art. 4.0 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitó
rias, reguladoras da transformação 
do atual Distrito Federal em Esta-
do da Guanabara ... , ........... .. 

- n.• 7/62, que revoga. a Emenda. 
Constitucional n. 0 4, que InstitUiu 
o sistema parlamentar de Govêr
no e o art. 61 da. Constituição Fe-
deral ............ · ................ . 

PROJEI'O DE LEI DA CAMARA 
89 N.0 127/65 

308 

262 

225 

98 

- Encaminhando a yota.çli.o do -, 
que dispõe sObre a entrega das 
cotas dos Impostos de renda. e de 
consumo aos Municfplos, nos têr
mos ela. Emenda constitucional n.• 
5, de 1961; dlsc. do Sr. Aloyslo de 
Carvalho ........................ . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 174/6S 
-.Emitindo parecer, pelas Comissões 

de Constituição e Justiça, de Pro
jetos do Executivo e de Finanças, 
sObre o --, que dispõe sObre o 
Serviço Nacional de :Recenseamen
to, e dá outras providências, bem 
como sObre as emendas de Plená
rio; dlsc. do Sr. Edmundo Levl • , 

- Dlscutiildo o --; dlsc. do Sr . 
Josaphat Marinho .............. , 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 178/65. 
- Discutindo o -, que dá nova 

redação ao art. a.• da Lei n.• 4.563 
de 11-12-64, que ''Institui o Conse
lho .Nacional de Transportes; dlsc. { 
do Sr. Aloyslo de Carvalho •.... 

. . 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Projetas do Executivo, sôbre o 
--; dlsc, do Sr. Edmundo Levl 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 182/65 

- Emitindo parecer, pela Comiss~o de 
Finanças, sObre o --, que au
toriza o Poder Executivo a abrli, 
pelo Ministério da Saúde, o crédi
to suplementar de Cr$ .......... 
8. 700.000.000 à categoria econOmi
ca 3.2.0.0 - Transferências Cor
rentes do Anexo 4.21.00 - Minis
tério da Saúde - 06 - Departa
mento de Administraç~ do Orça
mento vigente (Lei n.• 4.539, de 
16-12-64; disc. do Sr. Slgefredo Pa-
checo ............................ . 

PROJETO DE LEI .DA CAMARA 
N.0 183/65 

-Emitindo parecer, pela Comissão· 
de Finanças, sObre o -, que 
modifica, sem aumento de despe
sas, distribuição de dotações con
signadas na Lei n.• 4.539, de 
de 10-12-64 <Orçamento da Presi
dência da República); disc. do Sr. 
Slgefredo Pacheco .............. .. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 187/65 

-Emitindo parecer, pela Comi~o 
de Finanças, sObre o --, que 
concede pens~ mensal a Dona 
Maria Luiza VItória Rui Barbosa 
Guerra; disc. do Sr. Slgefredo Pa-
checo ..................... · ...... . 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N.• 188/65 

..:.. Emitindo parecer, pela Comiss~ 
de Finanças, sObre o --, que 
autoriza a. a.bertura. do crédito es
pecial de Cr$ 200. 000. 000 à Supe
rintendência. do 'Plano de Valori
zaç~ EconOmlca. da Amazônia, pa
ra. atender a despesas que especi
fica; dlsc. do Sr. Slgefredo Pa-
checo ........................... . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 189/65 

-Emitindo parecer, pela Com~ 
Decreto-Lei n.• 1.995, de 1.0-2-40, . 
que fixa. a. tarifa. geral para os ser
viços dos Correios e Telégrafos; 
dlsc. do Sr. Edmundo Levi ...... . 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sObre . o --; dlsc. 
do Sr. Slgefredo Pacheco ....... . 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 190/65 

- Emitindo parecer, pela. Com~ 
de Flna.nças, sObre o -, que au
toriza. o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder Judlclârlo _; Tribunal 
Superior Eleitoral - o crédito es
pecial .de Cr$ 519:550, para aten
der a despesas etetuadas com a 
l'eallzação de eleições em 1963 e 
1964 disc. do Sr. Slgefredo Pacheco 

PROJETODELEIDACAMARA 
N:• 191/65 

-Emitindo parecer, pela Comissão 
de Projetas do Executll'o, sObre o· 
--, que determina a sede e o· 
!Oro da. Administração do POrto do 
Rio de Janeiro; disc. do Sr. Ed-. 
mundo I..evi •••••••••••••••••••••• 

- Emitindo parecer, pela. Comisdi> 
de Flna.nças, sObre· o -; disc. 
do Sr. Slgefredo Pacheco .... ; · ... 

PROJETO DE LEI DA CAMARA; ... 
N.• 192/65 

43 

-Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sObre o ....,---, que ,. 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da· Marinha, o · 
crédito especial de Cr$ 400.000.000, 
para a.tender a despesas . com re
paro de navios; disc. do Sr. Slge-

40 fredo Pacheco . .. . . .. .. .. . . . . . .. . 45 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 193/65 . 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças,· sObre o .....;,..--, que . 
autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, de crédito especial 
de Cr$ 820 . 000.000 para. ocorrer às 
despesas com a mudança da De
legacia Fiscal de S~ Paulo para.· 
o Ediflclo CIBRACO; disc, do Sr. 

41 Slgefredo Pacheco . . . . . . . . . . . . . • . 46 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 194/65 

-Emitindo parecer, pela Comlss~ 
de Projetos do Executivo, sObre o 
-, que concede pen~ espe-
cial a. Dona Hermlnla Furtado 

42 Reis; dlsc. do Sr. Edmundo Levl .. 

- Emitindo parecer, pela Comls~o 
de Finanças, sObre o -; dlsc. 

42 do Sr. Slgefredo Pacheco ........ . 

47 

47 
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PROJETO· DE LEI DA CAMARA PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 195/65 N.0 200/65 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sôbre o --, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério· das Relações Ex
teriores, o ·crédito especial de Cr$ 
191.364.240, para atender a despe
sa com o comparecimento · do 
Episcopado Brasileiro. à . 4.• Sessão 
do Conc111o Ecuménico Vaticano 
n; disc. do Sr. Slgefredo Pa-
checo ........................... . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 196/65 

-Emitindo parecer, pela Comissão 
de Projetas do Executivo, sôbre o 
--, que d1sp6e sôbre demolições 
e reconstruções de benfeitorias, 
em próprio nacional, e dá outras 
providências; disc. do Sr. Edmun-
do Lev1 · .~ ............. ; ......... . 

PROJETO DE LEI' DA CAMARA 

N.0 197/65 

-Emitindo parecer, pela comissão de 
Finanças, sObre o --, que con
cede pensão especial ao cidadão In
glês Henry Phlllp Brotherton Dye, 
servidor da Delegacia do Tesouro 
Brasileiro no Exterior; disc. do Sr. 
Edmundo Levi ... · ............. : . . . 

•' 
-Emitindo parecer, pela Comissão 

de Finanças, · sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.• 197/65; disc. do 
Sr. Slgefredo Pacheco .......•..•. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 198/65 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, ·sôbre o --, que 
altera, sem Onus, a Lei n.• 4.539, . 

. de lD-12-64, que estima a Receita 
· e fixa a Despesa da União para. · 
o exerclclo financeiro de 1965 i disc. 
do Sr. Sigefredo Pa.checo .•...•. ' . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 199/65 

- Emitindo pa.recer, pela Comissão de 
. Projetas do Executivo, sôbre · o 
--, que estabelece critérios bá
sicos para as promoções dos Ofi
ciais da Marinha do Brasil; disc. 
do Sr. Edmundo Levi .......... .. 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sôbre o --, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder Judiciário - Justiça 
Eleitoral - TSE - o crédito su
plementar de Cr$ 456.950.000, em 
refOrço à dotação do Orçamento 
vigente i dlsc. do Sr. Sigefredo Pa-
checo ............................. . 

48 PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 201/65 
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- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre as 
emendas e o --, que lnstitucio
nallza o crédito rural; disc. do 
Sr. Jefferson de Aguiar .......... 

-Emitindo parecer, pela Comissão 
de Projetos do Executivo e de FI
nanças, sôbre o --; disc. do { 

. Sr. José Fel!clano ................ . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 202/65 

-Emitindo parecer, pela Comissão 
de Projetas do Executivo, sôbre o 
--, que Inclui, no Quadro do 
Pessoal da Pollcia do Distrito Fe
deral, cria.da pela Lei n.• 4.463, 
de 16-11-64, o Grupo Ocupacional 
PM-400 - Pol!ciamento Ostensivo, 
e dá outras providências; disc .. do 
Sr. Edmundo Levi .............. .. 

-Emitindo parecer, .pela Comissão 
de Finanças, sObre o --; disc. 
do Sr. Menezes Pimentel ......•.•. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 203/65 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sôbre o -- que ex
tingue a Divisão de Cooperativis
mo e Organização Rural do De
partamento de Promoção Agro
pecuária, do Ministério da Agricul
tura, transfere atribuições, e dá 
outras providências; disc. do Sr. 
Edmundo Levi .................. . 

- Emitindo parecer, pela Comissão 
de Finanças, sôbre o --i disc. 
do Sr. Slgefredo Pacheco ....... . 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 204/65 

- Emitindo o parecer, pela Comis
são de Finanças, sõbre o , 
que autoriza o Poder Executivo a. 
abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 120.000.000, para atender às 

· despesas com a. visita., a.o Brasil, 
. em caráter oficial, de Suas Alte

zas Reais, o Grão-Duque e a. Orá
Duquesa. de Luxemburgo; disc. do 
Sr. Sigefredo. Pacheco .......•..•. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 206/65 

- Emitindo parecer, pela. Comissão de 
Finanças, sôbre o , que auto
riza. o Poder Executivo a. abrir, ao 
Poder Judiciário - Justiça Eleito
ral - Tribunais Regionais Elei· 
torais - o crédito suplementar de 
Cr$ 6.438.130.186, em refôrço a. 
dotações do Orçamento vigente -
Lei n.• 4.539, de 10-12-65; d!sc. do 
Sr. Menezes P!mentel .•.........•. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.• 142/64, que constitui o seguro 
obrigatório contra. acidentes com 
passageiros de ve!culos rodoviários 

·de transportes .colet!vos ........•. 

- n. • · 268/64, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, a.o Ministério da. 
Viação e Obras Públicas, o crédi· 
to especial de Cr$ 201.591.171,50 
para. o fim que especifica .......•. 

:- n.• 102/65, que estende aos demais 
servidores federais de órgãos trans
feridos ao Estado da. Guanabara, 
em virtude da Lei n.• 3. 752, de 
14-4-60, os benef!cios do art. 46 
e seus parágrafos da. Lei n.• 4.242, 
de 17-7-63 ............ ~ .......... . 

- n.• 112/65, que. autoriza o Ministé
rio da. Agricultura a fazer doação 
de um terreno à Associação Ru· 
ral de Pedro Leopoldo, para. cons
trução de seu Parque de Exposição 
Agropecuária e Industrial ....... . 

- n.• 127/65, que dispõe sôbre a en
trega das cotas dos impostos de 
renda, e de consumo, aos Munic!
pios, nos têrmos da· Emenda Cons
titucional n. o 5. de 1961 ........ 
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- n.• 135/65, que autoriza o Poder 
Executivo a. abrir, ao Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 6.749.890, para. 
regularização de despesas decorren
tes da. visita. ao Brasil de perso
nalidades ilustres estrangeiras, no 
exerc!cio de 1960 .............. .. 

- n.o 138/65, que dá nova. redação 
ao item 85-28, al!nea. 004, da. se
ção XVI da Ta.r!ta que acompanha. 
a Lei n.O 3.244, de 14·8·57 ...... 

- n.o 156/65, que transfere cargo do 
Quadro I - Parte Permanente -
do Ministério da. Viação e Obras 
Públicas · para. o Quadro do Pes
soal do Ministério da Fazenda. .. 

- n.O 169/65, que concede Isenção do 
impOsto de importação e de taxas 
aduaneiras para. materiais a. serem 
importados pela Rádio Santana. 
Ltda., de Anápol!s, Estado de 
Goiás ........................... . 

- n.O 1 '<2/65, que define a. competên
cia. dos Estados para. a. cobrança. 
do ~pOsto sõbre vendas e consig-
naçoes .......................... , . 

- n.O 174/65, que dispõe sõbre o Ser
viço Nacional de Recenseamento { 
e dá outras providências ....•...• 

- n.O 178/65, que dá nova. redação 
ao art. 3.0 da. Lei n.O 4. 563, de 
11·12-64, que institUiu o Conselho 
Nacional de Transportes, e dá ou- { 
tras providências ................ . 

- n.O 182/65, que autoriza. o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Saúde, o crédito Suplementar 
de Cr$ 8.700.000.000, à categoria. 
econômica. 3.2.0.0 - Tra.nsterên· 
cias Correntes do Anexo 4.2.1.00 
- Ministério da Saúde - 06 -
·Departamento de Administração, 
do Orçamento vigente - Lei n.O { 
4.539, de 16·12·64 .... : ............ . 

- n.O 183/65, que modifica, sem au
mento de despesa., distribuição de 
dotações consignadas na. Lei n.O 
4.539, de 10·12-64 (Orçamento da { 
Presidência da. República) ...... . 
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XLII 

- n.• 187/65, que concede pensão 
mensal a Dona Maria Lulza Vi- { 
tória Rui Barbosa Guerra .•.•.. 

- n.• 188/65, que autoriza a aber-
tura de crédito especial de Cr$ 
200.000.000 à Superintendência do 

Pág. 

40 
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229 

Plano de Valorização EconOmica da 
Amazônia, para atender a despe- { 41 
sas que :especifica . . . . . . . . . . . • • . . e 

135 

- n.• 189/65, que altera dispositivo 
do Decreto-Lei n.• 1.995, de 
1.0 -2-40, que fixa a tarifa geral 

~~~:gr~osse~·ç·~~ . ~~·s· . ~~~~~i~~ .. ~ { 1~ 

- n.• 190/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao POder Judi
ciário - Tribunal Superior Elei
torai - o crédito especial de Cr$ 
519.550, para atender a despesas 
efetuadas · com a reallzação de { 
eleições em 1963 .e 1964 ......... . 

- n.• 191/65, que determina a sede e 

43 
e 

136 

o fOro da Admlnlstraç~ do POrto { 44 
· do Rio de Janeiro . . . . . . . .. . . . . . e 

137 

- n.0 192/65, que autoriza o Poder 
Executivo .a. abrir, pelo Ministério 
da· Marinha, o crédito especial de 
Cr$ 400.000.000 para atender a { 
despesas com reparos de naVios .. 

- n.0 193/65, que autoriza a abertura 
pelo. Ministério d!' Fazenda do cré-
dito especial de Cr$ 820.000.000 

45 
e 

137 

para ocorrer às despesas com a 
mudança da Delegacia Fiscal de S. { 46 
PaUlo para o Edifício CmRACO e 

138 

- n.0 194/65, que concede pen~ es-

:;~al .. ~ .. ~~.~.~~~~i.~.~~~~~ { 

- n.• 195/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 191.364.240 para 
atender a despesa com o compare
cimento do Episcopado Brasileiro 
à 4.• Sessão do Concfilo Ecumê- { 
nico Vaticano II , .. 00 00 00 • 00 00 00 
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229 
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138 

Pág. 
- n. 0 196/65, que dispõe sObre de

molições e reconstruções de ben
feitorlas, em próprio nacional, e { 48 
dá outras . providências. 00 00 • .. • .. e 

139 

- n.• 197/65, que concede pensão es
pecial ao cidad~ Inglês Henry 
Philllps · Brotherton Dye, servidor 
da Delegacia. do Tesouro BrasUei- { 
ro no Exterior . ; ..... , ......... .. 

- n.• 198/65, que altera, sem Onus, 
a. Lei n.• 4.539, de 10-12-64, que 
estima a Receita e fixa a Des
pesa. da. Un~ para o exercício { 
financeiro de 1965 . 00 • , ......... . 

- n.• 199/65, que estabelece princí
pios, condições e critérios básicos 
para. as pro. moções dos Oficia.ls { 
da Marinha do Brasil ... ; ........ 

- n.• 200/65, que autoriza. o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Ju
diciário - Justiça Eleitoral -
TSE - o crédito suplementar de 

49 
e 

230 

51 
e 

140 

66 
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143 

Cr$ 456.950.000, em refOrço à do- { 67 
tação do Orçamento vigen.te .... ~ . e 

151 

Crédito Rural ................... . 
- .n.• 201/65,. que lnstitucionallza o { 

- n.• 202/65, que Inclui, no Quadro 
do Pessoal da Policia do Distrito 
Federal, criada pela Lei n.• 4.483, 
de 16-11-64, o Grupo Ocupacional 
PM-400 - Policiamento Ostensi- { 
vo, e dá outras proVidências ...• 

- n.• 203/65, que extingue a Divl~ 
. de Cooperativismo e Organiza.ç~ 
Rurá.I do Departamento de Promo-_,; 

165 
213 
215 

81 
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231 

68 
ção Agropecuária, do Ministério da. 
AgricUltura., transfere a.tribuições { 
e dá outras. pyovldênci~ .. .. .. . .. 

1
:
1 

-~... . 
- n.• 204/65,. ,que autoriza. o Poder 

Executivo a ·abrir, pelo Ministério 
da.s Relações· :Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 120.000.000, para. 
atender, às despesas com a. visita, 
ao Brasil, em' caráter oficial, de 
Suas Altezas Reais, o Gr~-Duque 



- n.• 206/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral - Tri
bunais Regionais Eleitorais -, o 
crédito suplementar de .......... . 
Cr$ 6.438.130.186, em refOrço a do· 
ta2ões do Orçamento vigente (Lei { 
n. 4.539, de 10-ll!-65) .......... .. 

- n.• 207/65, que acrescenta pará
grato ao art. 33 da Lei n. 0 3 . 820, 
de 11-11-60, que cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais 
de Farmácia .................... . 

- n.• 208/65, que autoriza o Depar
tamento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas a utUiza.r parte dos seus 
recursos em operações de crédito 
rotativo para . as finalidades Indi-
cadas ............................ . 

- n.• 209/65, que revoga a Lei n.• 
4.127, de 27-8-62, que dispõe sObre 
a criação de taxa destinada à re
muneração dos vigias portuários .• 

- n.• 210/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, 
o crédito especial de Cr$ 315. 000,00, 
destinado à Fundação BrasU Cen-
tral ............................. . 

- n.• 211/65, que fixa normas para 
a elaboração do Esquema Financei
ro das safras cafeeiras .......•.. 

- n.• 212/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, através do Mi
nistério da Marinha, o crédito es
pecial de Cr$ 300.000.000, destina
do à construção, organização e 
Instalação do Centro de Instrução 
de Marítimos "Almirante Graça 
Aranha." .. o ••• ' •••••••••• o • o ••••• 

- n.• 213/65, que dispõe sObre a pro
teção aos artistas-intérpretes e 
executantes, aos produtores de 
fonogramas e aos organismos de 
radiodifusão, e dá outras provi-
dências .......................... . 

- n.• 214/65, que altera a redação 
do Item IV do art. 7.0 da Lei n.• 
3. 765, de 4-5-60 (Pensões Milita-
res) ............................. . 
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104 

185 

186 
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- n.• 215/65, que concede pensão 
mensal especial vltal!cla a D.• Ade-
llna Fernandes ................ .. 

- n.• 216/65, que autoriza a abertura, 
pela Secretaria de Finanças da. 
Prefeitura do Distrito Federal, do 
crédito especial de Cr$ 619.79().191, 
para o fim que especifica ...... . 

- n.• 217/65, que altera, sem au
mento de despesa, o Orçamento 
Geral da União para 1965 .••••• 

- n.• 218/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Aeronáutica, o crédito especial 
de Cr$ 508.500.000 destinado a 
atender a despesas com a restau
ração e adaptação de vários aero-
portos ......................... . 

- n.• 219/65, que autoriza a abertu
ra, pela secretaria de Finanças da 
Prefeitura do Distrito Federal, do 
crédito especial de Cr$ 200.000.000, 
para auxüio às obras do Estádio 
de Brasllia ..................... . 

- n.• 220/65, que prorroga, até 
31-12·67, o prazo fixado pela Lei 
n.• 4.349, de 6-7-64, relativo à sus
pensão da cobrança de tOdas as 
taxas aeroportuá.rias aplicadas às 
aeronaves das emprêsas brasUeiras 
de ·navegação aérea, na execução 
de linhas ou viagens domésticas 
previstas pelo art. 6.0 da Lei n.• 
1.815, de 18-2-53 ............... . 

- n.• 221/65, que dispõe sObre as no
vas atribuições da Comlssã.o de 
Marinha Mercante e do Conselho 
Superior do Trabalho Maritlmo, e 
dá. outras providências .•......... 

- n.• 222/65, que Isenta de quaisquer 
tributos as embarcações de até 
uma tonelada ................... . 

- n.• 223/65, que prolbe a sa.ida pa
ra o exterior de obras de arte e 
ofícios produzidos no Pais até o fim 
do perlodo monárquico .......... . 

- n.• 224/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 20.000. 000, para ocorrer às 
despesas com a aquisição de lmó· 
vel, em Rezende, Estado do Rio 
de Janeiro, destinados à instala-
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XI.JV 

ção da Elc.atoria Federal naquela 
cidade .......................... . 

- n.• 225/65, que dispõe sôbre as no
vas denominações das Universida
des Federais das cidades do Rio de 
Janeiro e de Nlteról ........•.... 

- n. • 226/65, que modifica, sem au
mento de despesas, dlstribulçAo 
de dotações consignadas na Lei 
n.• 4.539, de 10·12·64, na parte. 
que se refere ao subanexo do Con
selho Nacional de Telecomunica-
ções •.•.•••.•• -•.•..•...•••...•.••• 

- n.• 227/65, que autoriza a aber
tura, à Secretaria de Educaçll.o e 
Cultura da Prefeitura do Distrito 
Federal, do crédito especial de Cr$ 
1. 750. ooo. 000 para auxruo à Fun
dação Educacional do Distrito Fe-
deral ........................... . 

- n.0 228/65, que cria, no Ministério 
da Aeronáutica, Quadro de Ofl· 
clals-Aviadores da. Reserva de 2.a 
Classe, e dá outras providências .. 

- n.0 229/65, que dispõe sôbre o regi
me de trabalho nos portos organi
zados, e dá outras providências 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 54/65 

- Apresentando o --'-, de sua au
toria, que altera a redaçAo dos 
artigos 21 e 23 da Lei n. 0 3.137, 

· de 13·5-57, que denomina Institu
to Brasileiro do Sal, o Instituto 
Nacional do Sal, · dà.ndo-lhe nova 
organização; dlsc. do Sr. Guldo 
Mondln ......................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58/65 

- Apresentando o -, que dispõe 
sôbre o ensino de Puericultura, 
como disciplina, nos Cursos das 
Escolas Normais; dlsc. do Sr. José 
Elias ............................ . 

PR.OJETO DE LEI DO SENADO 

- n.0 19/60, que regula o exercício de 
Odontologia .. , .................. . 

- n.O 67/64, que considera o dia 1.0 

de outubro data. anual comemora
tiva do Dia do Viajante Comercial 
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242 

242 
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281 

282 

- n.O 25/65, que declara de utilida
de pública a Sociedade Portuguê
S& de Beneficência de Campos, Es
tado do Rio de Janeiro ....•.... 

- n.O 53/65, que\ dispõe sôbre tri
butaçll.o de lucros retidos por pes
soas jur!dlca.s destinados a au
mento de capital soc!3l ..........• 

- n.0 54/65, que altera .. a redação dos 
artigos 21 e 23 da Lei n.O 3 .137, 
de 13-5-57, que denomina Insti
tuto Brasileiro do Sal o Instituto 

:::lçã~o -~~· .. ~~~:~~-~~~ { 

- n.O 55/65, que altera a Lei do In-
quUinato •.•.•....•.•...••...•.... 

- n.0 56/65, que altera o § 3.0 do 
Decreto-Lei n.O 4.014,· de 13-11·42, 
que dispõe sôbre as atlvldades de 
despachantes aduaneiros, e dá ou-
tras providências .............. .. 

- n.O 57/65, que denomina "Dia da 
Independência" a data de 7 de se
tembro, e traça normas para a sua 
comemoração ................... . 

- n.0 56/65, que dispõe sôbre o ensi
no de Puericultura, como discipli
na, nos Cursos das Escolas Nor-
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95 

130 

179 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.0 1/65, que suspende a execução 
do art. 11 da Lei n. o 2. 772, de 
21-7-61, do Estado de Santa Ca-

21 tarinal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 309 

202 

262 

- n.O 30/65, que suspende a execuçll.o 
do art. 3.0 da Lei n.0 1.474, de 
26-11-51, declarado inconstitucio-
nal pelo S'l'F' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 225 

- n.O 55/65, que suspende a execuçll.o 
do art. 2.0 da Lei n.0 1.215, de 
6-1·54, e do Decreto n.0 591, de 
25-2-59, do Estado de Mato Grosso 226 

- n. 65/65, que suspende, em parte, 
a vigência da Lei Federal n.O 
3.421, de 10-7-58 .. .. .. .. .. .. .. .. 226 

- n.O 70/65, que suspende a execuçll.o 
do art. 28 da Lei . de Organização 

263 Judiciária do Estado da Bahia 



declarado Inconstitucional pelo 
S'I'F' .•........................... 

- n.0 79/65, que suspende a. exe
cução dos arts. 37, n. 0 III, e 70, 
letra c, da Constituição do Estado 
do Pará ........................ . 

- n.0 80/65, que suspende a. execução 
do art. 32 da. Lei orgânica dos 
Munlciplos do Estado de São Pau
lo, declarado Inconstitucional pelo 
81'1' o •• o •• o • o ••••••••• •.• o f ••• o •• o 

- n.0 81/65, que suspende a execução 
da. Lei do Estado do Ceará. n. 0 

6. 767, de 19-11-63, declarada. ln
constitucional pelo STF ..•....... 

- n.0 91/65, que suspende, em parte, 
a. vigência. do Decreto-Lei . n. 0 

1.416, de 25-11-45, do Estado de 
Minas Gerais ................... . 

- n.0 92/65, que suspende cobrança 
de ImpOsto feita. pela. Fazenda. de 
São Paulo com base na. . legisla.- { 
ção tributária. estadual .......... 

- n.0 93/65, que altera. o art. 160 da. 
Resolução n.0 6/60 ................ . 

- n.0 94/65, que exonera., por aban
dono do cargo, o AUXIliar de Llm· 
peza, PL-11, Francisco Silvestre de 
Carvalho ..•...•........•...•..... 

- n.0 95/65, que exonera, por aban
dono do cargo, o AUXIliar de Lim
peza, PL-11, Elso Rodrigues Ca.-
tanhede ......................... . 

- n.0 96/65, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal ...... . 

REQUERIMENTO N.0 678/65 

-Discutindo .o , de sua. auto-
ria., solicitando transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pro
ferido por Sua Santidade o Papa. 
Paulo VI perante a. Assembléia das 
Nações Unidas; dlsc. do sr. Ma.-
noel Vlllaça .................... . 

REQUERIMENTO 

- n.0 657/65, do Sr. Barros de Carva
lho, de licença para. tratamento de 
saúde ........................... . 
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257 

296 

296 

296 
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65 

21 

- n.0 658/65, do Sr. Gilberto Mari
nho, de autorização para participar 
da Delegação do Brasil à XX Ses
são da. Assembléia das Nações 
Unida.s ...... o •• o •••• o. o •• o o o. I •• 

- n.0 676/65, do Sr. Vlvaldo Lima, 
de autorização para. participar da. 
Delegação do Brasil à 20." Confe
rência. Internacional da Cruz Ver
melha., e da 28.• Reunião do con
selho dos Governadores da Liga. 
das Sociedades da Cruz Verme
lha, em VIena, Austria. .•...•.•.• 

- n.0 677/65, do Sr. Adalberto Sena., 
de prorrogação da. licença em que 
se encontra ..................... . 

- n.0 678/65, do Sr. Manoel Villaça., 
de transcrição, nos Anais do Sena
do, do discurso proferido por Sua. 
Santidade o Papa. Paulo VI pe-

XLV 
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21 

21 

21 

~~~as a. .. ~~~~1~~~ .. ~~ .. ~~~~~~ { 18 
65 

142 

- n.0 679/65, do Sr. Slgefredo Pa
checo, de prorrogação, por 15 dias, 
do prazo fixado para a Comissão 
de Finanças emitir parecer sObre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
~~Q 34/65 I O O I I O I O I I I I O 0 I O I O 0 O O 0 I f 0 

~.n.0 680/65, do Sr. Slgefredo Pache-
1 co, de prorrogação, por 15 dias, do 

prazo fixado para. a. Comissão de 
Finanças emitir parecer sObre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

35/65 ........................... . 

- n. o 681/65, do Sr. S!gefredo Pa
checo, de prorrogação, por 15 dias, 
do prazo fixado para a. Comissão 
de Finanças emitir parecer sObre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

36/65 .......................... .. 

105 

105 

105 

- n.0 682/65, do Sr. Filinto Müller, 
de Informações à Superintendên-
cia da Estrada. de Ferro Noro- { 131 
este do Brasil ........... :.. .. .. . . 2~2 

- n.0 683/65, do Sr. Filinto Müller, 
de Informações à Superintendên
cia da. Estrada. de Ferro Noro- { 
este do Brasil .................. . 

- n.0 684/65, do Sr. Filinto MUller, 
de informações à Super!ntendên-

132 
e 

202 
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XLVI 

este do Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e 
- n. • 333/65, do Sr. Adalberto Sena, 

enviada pelo Sr. Ministro das MI· 

Pág, Pág. 
ela da Estrada. de Ferro Noro- { 132 

202 nas e Energia . , . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 

- n.• 685/65, do Sr. L!no de Mattos, 
· de Informações ao M!n!stér!o da 
Jus~iça. .......................... . 

- n.• 686/65, do Sr. Afonso Ar!nos, 
de retirada da Ordem do Dia do 
Projeto· de Resoluçll.o n.• 55/65 .. 

- n.• 687/65, do Sr. Júlio Leite, de 

• :O:::"~hlt~a ~~~~~ .~~. ~~~~ { 

-: n.• 688/65, do Sr. Dinarte Mariz, 

~~~~rm.~~~~~. ~~. ~~~~ •. ~~ { 

- n.• 689/65, do Sr. Sigefredo Pache· 
co, de prorrogaçll.o, por 180 dias, 

· do prazo da Com!ssll.o Especial 
criada para proceder ao estudo e 
à coordenação de medidas tenden· 
tes ao contrôle de preços da ex· 
portaçã.O das ma.tér!as·pr!mas, mi· 
nera!s e produtos agropecuárlos 
nacionais ....................... . 

- n.• 690;65, do Sr. OU!do Mond!n, 
de adiamento · da discussll.o do 
substitutivo da Cllmara ao Projeto 
de Lei do Senado n.• 19/60 ..•..• 

- n.• 691/65, do Sr. Sigefredo Pa· 
checo, de dispensa de publicação 
do Projeto de Resoluçll.o n.0 92/65 

- n.• 692/65, do sr. Barros de Car· 
valho, solicitando a prorrogação, 
por mais 30 dias, da licença con· 
cedida 'para tratamento de saúde 

RESOLUÇAO 

- n.• 92/65, que constitui uma Comis· 
sll.o Parlamentar de Inquérito, pa
ra estudar as causas de ordem geo· 
gráfica, social, politica, econôm!· 

· ca, ou outras, que deram lugar ao 
movimento separatista irrompido 
nos Mun!clpios de Feijó, Taraua.cá 
e Cruzeiro do SUl, Estado do Acre 

RESPOSTA A REQUERIMENTO 
DE INFORMAÇOES 

- n.• 63/65, do Sr. José Ermirlo, 
enviada pelo Sr. Ministro da Fa· 
zenda ........................... . 

- n.• 463/65, do' Sr. Aaráo Steln
bruch, enviada pelo Sr. M!n!stro 

211 Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil .. .. .. . .. .. .. • .. .. • 287 

- n.• 481/65, do ·Sr. Aaráo Steln-
226 bruch, enviada· pelo Sr. Ministro 

do Trabalho & Previdência So-

242 
e 

295 

243 
e 

295 

243 

262 

276 

308 

201 

cial ............................ . 

- n.• 485/65, do Sr. RaUl Giuberti, 
enviada pelo Sr. M!n!stro da In-
dústria e do Comércio .......... . 

- n.• 511/65, do Sr, José Ermlrio, en
viada pelo Sr. Ministro das Minas 
e Energia, ....................... . 

- n.• 551/65, do Sr. Gilberto Mari
nho, enviada pelo Sr. M!n!stro da 
Fazenda, ........................ . 

- n.• 555/65, do sr. Vasconcelos Tor
res, enviada pelo Sr. M!n!stro da 
Indústria e do Comércio .••...•.• 

- n.• 560/65, do Sr. Arthur V!rgillo, 
enviada pelo Sr. Ministro da Fa-

, zend& .• .•.....•.•. • •••.•.•.•.••.•• 

- n.• 565/65, do Sr. Jefferson de 
Aguiar, enviada pelo sr. Ministro 
das Minas e Energia .... : .. ·, .... ~ 

- n.• 582/65, do sr.· Oscar Passos, 
enviada pelo Sr. M!n!stro da Fa-
zenda •.............•..•.•..••.•.• 

- n.• 609/65, do. Sr. Vasconcelos Tor
res, enviada pelo Sr. M!n!stro da 
Justiça ................. I ••••• I ••• 

RmEIRO DA COSTA 

- Dando conhecimento à Casa da 
festa realizada no Supremo Trl-· 
bunal Federal, em homenagem ao 
Ministro -, ao completar 50 
anos no serviço público brasileiro; 
d!sc. do Sr. Edmundo Lev1 .•..•.• 

TELEGRAMA 

-' de Deputados da Assembléia Legis
lativa de São Paulo, hipotecando 
solidariedade aos representantes do 
Senado Federal pelo pronuncia-

as mento condenatório às modifica-

287 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

56 

32 



ções da Lei de Impôsto de Vendas 
e Consignações ................ .. 

- do Presidente da USIMINAS, co
municando a produção anual de 
60() mtl toneladas de lingotes .. 

TRANSPORTFS MAR1TIMOS E 
FERROVIARIOS 

- Comentando o relatório da Comis· 
são Especial que estudou a situa
ção dos , d!sc. do Sr. 
Júllo I..elte .•.•...........•.....•. 

UDN 

- Formulando a sua integral solida
riedade à ; disc. do Sr. 
Martins Júnior ................. . 

XLVII 

Pág. 

57 

88' 

UNIVERSIDADE DE BRAS1LIA 

- Condenando a ocupação militar da 
, disc. do Sr. AuréUo 

Vianna .......................... . 

- Comentando a crise que atinge a 
---, d!sc. do Sr. Josaphat 

Pág. 

205 

Marinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

UNIVERSIDADE DO PARANA 

- Condenando a atitude da Reitoria 
304 da , que cancelou a anuên

cia para a reallzaçlio de um "Ciclo 
de Estudos sôbre o ImperialiSIIIo 
Mundial Comunista, seus Recursos 
e suas Dificuldades para a Con
quista do Mundo'~; d1sc. do Sr. 

121 Guldo Mondln ................... . 76 



9.a Reunião da a.a Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
em 1.0 de outubro de 1965 

PRESIDtNCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos...:... Oscar Passos 
- Edmundo Levi - Josaphat Mari
nho -Jefferson .de Aguiar- José 
Ellas - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Gulclo Mondln) 
• , . _ : , .. , I .. • ', ' , •. /• ; , '.' . ; •. ..' 1 

- A lista de presença ,acusa o compare-
clménto dé 7 srs. Senadores. NãO há quo
nün reBtmental para abertura dli. Sessão. 
(Paus&.> . · - · . . 
: ~ . -. ... . . ..· . " 

-· o·. sr. Senador Cattete Plnheko. comu
nica à • Mesa que, tendo dellberado de
sistir': do- restante .. da :Ucença .em-.cujo 
gOzo se achava;:reassume-hoje o exerci
elo de seu mandato •. (PaUR;)-

Nada mala havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Reunião, designando 
para a: próxima Sessão .a. seguinte 

... 
ORDEM DO DIA·. 

' 

1 
Votação; em tunio· úillco~ do Pro

. jeto de Lel da ·Câmara n.o 174, de 
_ 1965 <n.0 3-.054-B/65, na .Casa de ori

gem), de .iniciativa do Sr. Presidente .. 

da Repúbllca, que dispõe sObre o 
Serviço Nacional de Recenseamento, 
e .dâ outras providências, tendo 
PARECERES favoráveis, sob números : 
1.088 e 1.089, de 1965, das Comissões 
- de. Projetas do Executivo e de 

FinaDças, sObre o projeto, e de
pendendo de pronunciamento da 
Cc.>mtssão de Constituição e Justi
ça, sObre o projeto e as emendas, e 
das Comissões de Projetas do Exe
cutivo e .de Finanças, sôbre as 
·emendas. 

2 
Votação, em: turno único, do Pro

jeto<de Lei' da. · Câ.mara · n,o :268, de 
1964: (n.0 508•B/59, na Casa. de ori
gem), que autoriza o Poder EXecuti
vo a 'abrir, }Jelo-M1nlstério da Viação 
e Obras PúbUéas, o crédito especial 
de Cr$ 201.591,171,50 para o flm que 
especifica, tendo · _ 
PARECERES ·favoráVeis, sob os nú~ 
meros 257 e 1. 026, de 1965, elaS• ·ao·.; 
missões 

- de Finanças e . 
- de · 'l'falisportes, ComunicaçõeS é 

, . .. . I 

Obras Publlc!Ul - (audiência re-
querida pelo Sr. Senador Aloysio 
de carvalho>. 

(Encerra-se a Beuni4o às 14 hor1J8 e 
45 minutos.) 
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),o.~ ':Relinião ,da:~:~. Sessão Legislàtivà· da s.a. Legislatura, 
, 4. l' ,, , • , • ô.• ., •• I , . , :_ <. - . , J_, , 

•.... , .. ...1 em4deoutubro::de·l965-· · · ··:.' 
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. . 
" . ' : . ':J ;)' '..' "· • ri• • ·.· .... 

.·, . ,._, ~~ · ·. -,~·" I''_'.' I .. : ,o·, 

' ,,As 1{boras ,e 3~ minutos;, acham-
. se. ])reà.e~tes os .. Sra., Senador~~: 

·· ' oscar':P~J~ó~··....:: ·Edm~nci8'úvt-
. ". '' :. ; .. 

Heribaldo Vieira - Aloysio de Car-
·--

..•. valho ... ~ ,Josaphat . Marinho -
~,~I ,· ' O •' •'• ''"' ''"''' ' 

••... Je.fferso~-; de :Aguiar.-,,-:- .Benedicto 
· ,,. Valladares -, Guldo:Mondln; · · 

L~'llsta•:cie presença:'àêúila o éolnpare-,. ·'' ·. . -. . . ·. ·.-. . . ~-· - . ··.r . :·· . . . ·.. . . I, .• 

cimentO de 8 Srs.' . ~.en~dores. :
1 
J:iâo hã 

Qlloram .regimental· :Pal'a.' abettura: da 
••• 0' ·~',O •' ' '.' •r ''j',," •'',•• O<' ' ( 

sessãO. (Pallía> · ... :.· ·-.- .· : 
' I •.. t '", , ' • ',' :. ; .';;, ;_' , J . , •, , . \.·· . . .. , 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a. presente :Reuritãô/deàignando 
pará' 8: pró'xtma séiisãó:, ~.·~~~te ··· 

• • I .• , • o ' • ' • '" ',' • .: • ' • ' , -> • • I • :• 

··:·· ' .. ,,--.. ··-·: _.,:. I ., . ' . ',• • 
ORDEM. DO :DIA ' · 

~- :' : . '. 1 ' ,_' .. . -... 
' ., . . 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 174, de 
1965 (n.o 3. 054-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre o 
Serviço Nacional de Recenseamento 

: ,_,·_._'( .': r·:,._:_::-'.C·r •. . ~- - . 
:·-,! _,J,l ·-·~:.-.:,;, . 

· ·.· ·: ê ·dá ~iltri8 · pro~iiiênéras; teriilo ila-
..• __ .. -_. .. ·:··_(··- ·. ~;:·~í'!.' ,,:"!•">.•.,'''! ··t •. ~ •.•,:1 ..• ·---

receres favoráveis (n.ea_l.088 e 1.089, 
- .. · :··" ·~- · .. ·,,r,·• ~- ·· ··· '· '. ··, .·~·) 

· ·de ·1965> 'é:tàs comissõés' de'ProJetos 
.. ·:: • • ·_ :·.·_.:··---~:: • .;._·_,::' .. · .• ·.~-~.:· _-· ,:1-:i 

do Executivo e de FlDanças, sôbre 
1 ;· • • • ·r · • 

o projeto, e dependendo de proiíiiri~ 
< ciamenta da Ccimtssão' de Coastltul
-· ' ção. e :'lustlçà; :aõbre: o projeto e: as 

·-• 1J•:.emendas,c:e·idasiComissões de ... ProJe
. ->•· ·.tos do• :E:Iecutlvo.•·e·;cte: Fbianças,·.so~ 

bre as emendas .. ~-:.:.:::·.•.·:·:: .. •: • .. :J .,_., 

,:. ·:~::.' ·.~ :; .,!.2 '\; ·,: .,,,,. 
' ' ' I • '· ' . ' 

·~ .. :r-~1 ·.-·.·:r .:·~·:· ;, .. -.~ ·:.:· ::·,_ ·.': .-· ·: .. r:····:·. 
Votação, em·tumo.únfco1·.do Pro~ 

jeto de Lei da Câmara n.0 268, de 
1964 (n.o :· 508·B~59, Jia ·Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo :Ministério da Viação 
e Obras .. Públicas, o. crédito .especial 
de 'cr$ 2i)I.59ú71,5ó' para-o fim que 
·especifica, 'tendo pareceres .tavorá-

· .. "véis, sob·n.0•'2Íi7 e 1:026, dé 1965, 
• . . •L.' . • ... • ' • ' ' ... '.- -, • 

das · Comlssoes de ·· Fhianças· e de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas - audiência requerida pelo 
Sr. Senador Aloysio de Carvalho). 

(Encerra-se a Reunillo às 14 horas e 
45 minutos.) 



146.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
. . ' . . . 

em 5 de outubro de 1965 

PRESIDf:NCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

I '• ' ' ' , 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
. se j)résentes os srs .. senadores: 

' ' .. '.. ' ' . 

· Oscar Passos .:.... Edmundo Levi -
Slgefredo Pacheco - Menezes Pi
mente! - Heribaldo Vlelra - Aloy
slo de Carvalho - Josaphat .Mari-

. nho .....; Jefferson de Aguiar - Be
nedicto Valladares · - Nelson Ma
culan - Guldo Mondin.- Arthur 
Vlrg111o.,;_.Manoel Dlas- Júllo 'Lei-

. te - Aurélio Vlanna - José Feli
ciano. · ·. 

O SR. PRESIDENTE (Galdo MOudln) 
-.A lista de~presença acusa o compare
cimentO ·de 16 Srs. Senadores~ Havendo 
número legal, declaro aberta a Sessão. 

Val ser llda a Ata. 

o Sr. 2.o~secretário procede à lei
. tulà das ·Atas da Sessão e Reuniões 
.. anteriores, que são aprovadas sem 

. debates .. 

o sR. PRESIDENTE · (Galdo Mouclln> 
.;.;. ·Não ·há exi:lediente. a ser lido; 

:Há r;~rador inscrito. 

Tem. a pà!avra ·o nobre Senador Ed
mundo Levi. (Pausa.) 

· S. Ex.• não ·está presente. 
' (Pausa.) 

Não há mais oradores Inscritos. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, dou por encerrada a 
hora do Expediente. (Pausa.) 

. . . '-

· Passa-se ·à' . · 

ORDEM DQDIA 
Tôdas as matérias constantes da Or

dem do Dla de hoje estão em fase de vo-
tação. Não há. quó1'11JD; · · ·· · · · · 

. . -. ·- . 
Ficam adiadas: para a próxima Sessão. 

· Nada mais havendo. que tratar, . vou 
encerrar a' presente Sessão, designando 
para: a próxima . a seguinte . 

ORDEM DO DIA 
Votação; em turno úilico, do .. Pro

jetei de Lel da Câmara: n.0 1'74, de 
· 1965 (n.o 3. 054-B/65, ria Casa de ori
gem), de lrilclatlva: do Sr; Presiden
te da República, que. dlilpõe sôbre o 
Serviço Nacional do Reéenseamento, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (núme
meros 1.0SS.e 1.089, de 1965) das Co
missões.· 

- de PrÓJétos ·do Executivo, e 

,.;.., de Finanças, sôbre . o projeto, e 
· dependendo de pronunciamento 

da · Comissão de . Constlt\Jlção e 
.·.Justiça; sôbre · o projeto e as 
.. emendas, e das Comissões 

- de Projetas do Executivo e : .. ' 

- de Finanças, sôbre as emendas. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 268, de 
1964 (n.o 508-B/59, na Casa de ori-



• 

-4.-

gem), que autoriza o Poder Executl- · 
vo a abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 201.591.171,50, para o fim que 
especifica, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob os 
n.os 257 e 1.026, de 1965, .das. Comis- . 
sões 

- de Finanças, e 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras PúbUcas (audiência reque
rida pelo Sr. Senador Aloysio de 
Carvalho). -

3 

Discussão, em, turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara · n.0 178, de 
1965 ·<n.0 3.058-B/65, na Casa de 

- origem>, de iniciativa do Sr. Presi
dente·da República, que dá nova re
dação ao art. 3.0 da Lei n.o 4.563, 
de 11 de dezembro de 1964, que 1ns
titu1 o Conselho Nacional de Trans
portes, .e• dá . outras providências 
(incluido em Ordem do Dia nos têr
mos do · àrt. 171, n.0 m, do. Regimen
to Interno), dependendo de pronun-

. c1a:nento da Comissão dos Projetes 

. do, Executivo. · 

'•4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 182, de 
1965 (n.0 3.073/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do. Sr. Presidente 
da Rep\Íblica, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Saúde, o crédito suplementar de 
Cr$ S.700.000.000; à categoria eco
nômica. 3.2.0.0- - Transferências 
Correntes, do Anexo 4.21;00 - Mi
nistério da Saúde - 06 - Depar
tamento de Administração, do Or
çamento vigente (Lei n.0 4.539, de 
16 de dezembro de 1964) - projeto 
incluido na Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 III, do Regimen
to Interno, dependendo de pronun
ciamento da Comissão de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 (n.0 3. 067 -B/65, na Casa de ori:. 
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica, sem 
aumento de despesas, distribuição 
de dotações consignadas na Lei 
n.0 4.539, de 10 de dezembro de 1964 
(Orçamento da Presidência da Re
pública) - projeto 1ncluido em .Or
dem ·do Dia nos têrriu:is do art. 171, 
n.O m, do Regimento Interno, de
pendendo de pronunciamento da 

· Comissão de Finanças. · 

~· 
Discussão, em turno .único, do Pro-

jeto. de Lei da· Câmara n.0 '187, de 
... 1965 · (n.0 3.130-B/65, na Casa de 

·origem), de 1nlc1atlva do Sr: Presi
dente da . República, · que concede 
pensão mensal a D. Maria Luiza Vi
tória Rui Barbosa Guerra (incluido 
em Ordem do Dia nos têrmos:do art. 
171, n.0 m, do Regtmento Interno), 
dependendo de pronunciamento da 

· Comissão de Flrianças . ., 
Discussão, em tUrno ún1c.o, do Pro

jeto de Lei da· Câmara n.0 188, de 
1965 (n.0 3.074-B/65; na•casa de ori
gem>, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que .. autoriza a aber
tura. do crédito especial de ..••.... 
Cr$ 200.000,000 · à súperinteridência 
do Plano de Valorização. Econômica 
da Amazônia, para atender a despe
sas que especifica (projeto incluido 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 III, do_. Regimento Interno),. 
dependendo de pronunciamento da 
Comissão de 'Finanças. 

·· .. · ' . 8 

Discussão, '11em turno. único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 189, 
de 1965 (n,o 3.075~B/65, na Casa de 



-5-

origem), de Iniciativa do Sr. ·Presi
dente. da República, que altera d!s-

·. positivo do Decreto-Lei n.0 1.995, de 
1.o de fevereiro de 1940, que fixa a 
tarifa geral . para os serviços dos 
Corrreios · e Telégrafos (projeto in
cluído em Ordem do Dia nos têrmos 
do: art; 171, .n.0 III, do Regimento 
Interno), dependendo de pronuncia
mento das Comissões de Projetas do 
Executivo e de Finanças. 

9 

Discussão, em turno ·. único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 190, 
de' 1965 (n.0 3.077-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do sr. Presi
dente da República, que ·autoriza o 

· Poder Executivo a abrir, ao Poder 
· Judiciário ·- Tribunal Superior Elei
. tora!-, o· crédito especial de Cr$ .. 
519.550, para atender a despesas 

· · ' · efetuadas · com a realização de · elei
ções em 1963 e 1964 (projeto Inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, Ii.0 II, do Regimento In
terno), dependendo de pronuncia
mento da comissão de Finanças. 

10 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 191, 
de 1965 (n.0 3.079/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre

, sidente da República, que determi
na a sede e o fôro da Administra
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, e 
dá outras providências (projeto In
cluído em Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, n.0 III, do Regimento 
Interno), dependendo de pronuncia
mento das Comissões de Projetos do 
Executivo e de Finanças. 

11 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 192, 
de 1965 (n.0 3 .126-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 

Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Marinha, o crédito especial 

. de Cr$ 400.000.000, para atender a 
despesas com reparo de navios (pro
jeto incluído em Ordem. do Dia nos 
têrmos do art. 171, n.0 m, do Regi
mento Interno), dependendo de. pro
nunciamento da Comissão de Fi
nanças. 

lZ 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 193, 
de 1965 (n.0 3.127/65,' na Casa de 
origem>, de iniciativa do sr. Presi
dente. da República, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da .Fazen-

. da, do . crédito especial de Cr$ .... 
820.000.000, para ocorrer às despe
sas com a mudança da Delegacia 

. Fiscal de São Paulo para o Ediflcio 
cmRACO (projeto Incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 1'11, 
n.o m, do Regimento Interno), de
pendendo .de pronunciamento da 
Comissão de Finanças. · 

13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 194, de 
1965 (n.0 3.129-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do sr. Presiden
te da República, que concede pensão 
especial a D. Herminia Furtado Reis 
(projeto incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.0 m, do 
Regimento Interno), dependendo de 
pronunciamento das Comissões de 
Projetas do Executivo e de Finanças. 

14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 195, de 
196S (n.0 3.072/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 191.364.240, para aten
der à despesa com o comparecimento 
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do Episcopado Brasileiro à 4. a Sessão 
· do Concilio Ecumênlco Vaticano II 

(projeto .tnclufdo em Ordem do Dia. 
nos· têrmos do art. · 171, n.0 . m, do 
Regimento Interno), dependendo de 

· pronunciamento da. Comissão de FI
nanças.· · 

15 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 196, de 
1965 .(n.o 3;076/65, na Casa. de orl-

. gem>, de. Iniciativa do· Sr. Presidente 
da Repúbllca), que dispõe sõbre de
mollções:e reconstruções de benfelto
i1as, em·próprlo nacional, e dá outras 
·Providências . (projeto lnclufdo em 

. . . Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o m, do Regimento Interno), de
pendendo de pronunciamento· da. Co
missão de Projetes do Executivo. 

::' 

... ' 

16 

' Discussão; em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965 (n.0 3.128-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da Repúbllca, que concede pensão es-

' ... ' 

'·· ... 

· •peclal ao cidadão Inglês Henry Phlllp 
Brotherton Dye, servidor da Delega
ela do Tesouro Brasileiro no Exterior 
(projeto lnclufdo em Ordem do Dia 
nos têrmos do art.171, n.o m, do Re
gimento Interno), dependendo de 

. pronunciamento. das Comissões de 
Projetas do Executivo e de· Finanças. 

. ' 

17 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n.0 · 198, de 
1965 (n.~ 3.082-B/65, na Casa ,de ori
gem), de Iniciativa. do Sr. Presidente 

' .. da República, que altera, sem õnus, a 
Lei n.0 4.539, de 10 de dezembro de 
1964, que estima. a.: Receita e' fixa a 
Despesa. da. União para o eic:ercfclo 
financeiro de 1965 (projeto lnclufdo 
em Ordem do Dia. nos têrmos do 
.art. 171, n.0 m,. do Regimento Inter

. no), dependendo de pronunciamento 
da Comissão de Finanças. 

· :Está ·encerràda a. Sessão. 
... 

(Encerra-se a .sessflo 48 ts 'horas.) 

., 
'· 
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147.8 Sessão .da. 3.8 Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
· · em 6 de outubro de 1965 .·. :.·: 

• ... ••. ,J_' • '· ' ' . '. . •• 

PRESIDiNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, JOAQUIM PÀRENTE 
. .. . . .. .E GUIDO MONDIN 

'· · · As 14'horas eJ3() minutos, acham
se presentes os' Srs>Seriadores: 

• • I •• • .... • • • r · . · 
· . · Goldwli.sser Santos-· ·Oscar Passos 

..:,. Edmund.o Lefi -·. · Arthur Virgillo 
._; Joaquini P,arérite ~ Mànoel Dias
Slgefredo Paéheco.::.:.,.Menezes Pimen
ter ~· :Marioel VlÍlliça ~ Heribaldo 
VIeira - José -Leite :.:... Aloysio de 

· ·,Carvalho "-·Benedlcto Valladares
· · •Moura :Andrade -· José · Fellclano 

- José Ellas -'- Irint!u Bomhausen -
·. · Celso Branco . ...:.. Guldo Mondln -

·Daniel Krleger. ·: 
O SR.· PRESIDENTE· (Moura Andrade) 

..:... :A' llsta de . presençâ acusa o compàre
cbnento de 20 Srs.''Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta· a Sessão. 

· .. V:al. ser lida :a·;Ata. .,. .• · 
,. '·O Sr. 2.0 -Secrétário procede à leitura 
da· Ata da sessão anterior,' .que é apro-
vada sem debates .... : .. ' .... ' ... 

· o ar. 1.0~Secréiárlo iê o 's~gulrite 
• • : '. : ', • : " j ·' ~ " ", : : • • ' •• ' ' 

.. · .. ' : EXPEDIENTE 
'· :·: ·,'.::·:I ' 

·. MENSAGENS 
DO SR;. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

- N.0 406/65 (n.0 de origem 7.76/65) .-
autógrafos do Projeto de Lei da Câ-

. mara n.0.i75/65;que autoriZa o Po
der. Executivo. a abrir; pelo Minis- · 

. tério.daà Retações ·Exteriores, o cré-
. ditO eilpecia(de Cr$ 100.000 .. 00Ó;oo 
· .. para atender àS despesa& ciecórren

.tes do reaj:ústamento da contribui
. Ção: braslleiia ao· . Fundo Especial i:Ie 

· AssiStência pára· o' Desenvolvimento 
(projeto que se transformou na Lei 

· n.0 4. 780, de 28-9~65); 
' .. ' ...... ' 

- N.0 407/65 (n,o de origem !777/65) -:
autógrafos do Projeto de Lei da Câ-

.... niará n.0 176/65; ·que concede ·tsen-
·. Ção· •de llcenÇa de Importação, tri-

butos e emolumentos · consulares 
.... para donativos destinados às obras 

.· . de assistência sociàl nián tidas pela 
·· ···. SOcieda.de das· cibras:sociais e Edu-

.cativ.as -:- Estado dli.. Bahia ·<projeto 
que·. se trànsformou na Lei n.0 4. 781, 
de 28-9-65) ; . · · ·. .. . · .. 

, ' , ' .. , :,, I ·. ' , 

De 28 •de setembro ·(restituição· de autó- · . 

- N.o · 408/65 (n.o de origem· 778/65) 
.-· autógrafos do Projeto· de Lei da 
Câmara n.~ .179/65, que autoriza a 
abertura do !)rédito especial de Cr$ 
11.283. 990 .. 500,00 .ao . Mlnisj;ério da 
Agricultura,. para. o fim que especi-· grafos de projetos sancionados) : 

-.N.~ 4ii5J6S(n.0 :de~rf~e~ 775/65)-
. autógrafos do Projeto de Lei da Câ
. ·.mara n.~ 170/65, que retiflca, sem 
·aumento de despesa, a: Lei n.0 4.539, 
de 10 de dezembro de 1964, que es
tima a Receita e fixa a Despesa. da 
União para o exercicio financeiro de 
1965 (projeto que se transformou na 
Lei n.o 4. 779, de 28-9-1965); 

fica (projeto. que se transformou na 
Lei n.0 4. 782, de 28-9-65); 

' I • , 

- .. N.o 409/65 (n.o, de origem 779/65) 
- autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 180/65, que autoriza a 
abertura, ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, de crédito espe
cial para o custeio dos vencimentos 
e vantagens dos servidores da Fun-
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dação Brasil Central (projeto que se 
transformou na Lei Íl.0 4. 783, de 
28~9-65). 

Comunicação de veto presldenclal, nos 
seguintes têrm.os: 

MENSAGEM 
' N,O 410, de 1965 

(N,o 780/65, na orlsem) 

Excelentlsslmo Senhor Presidente do 
Senado Federal: , .. 

. Tenho a honra de comunicar a Vossa 
. ,• ,, . • . , , I . 

Excelência ·· que, .·no uso ·das atribuições 
que me conferem os· artigos 70, § 1.o, e 87, 
-~'da Const1tu1çãó Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, o ProjetO de Lei nà CA.mara 
ri.0 3;038-B/65. (no Senado, n.0 '172/65), 
·que· define a competênC!à dos Estados 
'pará a cobrança do lmpõsto sõbre vendas 
e consignações. · · 

' . 
Incide o veto sõbre as seguintes partes, 

que considero contrárias aos lnterêsses 
naclonàlS: ; ; ' . 'i• ,, '. 

1) No I 3.ci. do ~ .. 2.0 , as expressões: 
' J • • ' • ' 

:"entre .. os Estados",· "referidos no 
.. ·.. . . . parágrafo ·.anterior'' e '.'Estado". 

·. ·. Rá.zões: o 'veto às e,[pi:essõés "en
·' '· tre · oíi'Estàdós" ·toma-se necessá

. rio'tendifem vista rdâto éie que 
poderão súrgtr divergências de 
classificação nãô só entre Estados 
como, princlpalniente; entre con
tribuintes e fiscos estaduais. 
O veto às expressões·"referidos no 
parágrafo·ànterlor'' tem por finali
dade· .corrigir impropriedade, uma 

·. ·vez -qüe a refei.'êncla deveria ter 
· sido feita não aó parágrafo an

terior, que é o.2.0 ,'mas's1mao I l.O 

o veto à expressão "Estado" tem 
· · por objetivo permitir que não só 

Estados, como ·também os parti
culares interessados, possam soli
citar Intervenção do Mlnlstérlo da 
A,gricultura para a solução de di
vergências a respeito de classifi
cação dos produtos. · 

2) O § 4.o do art. 2.o 

Razões: Veta-se êste parágrafo, 
tendo em vista que a incidência 
do lmpõsto por êle assegurada ao 
Estado de destino, nas vendas efe
tuadas no varejo diretamente aos 
consumidores, poderia tomar sem 
efeitO o principal objetlvo do pro
jeto. de lei, que é o de garantir 
que, nas simples transferências de 
produtos e subprodutos da pe
cuária,: agrlcolas ou extra ti vos, 

. efetuadas pela mesma pessoa na
tural ou jurldlca ou por associado

.' ' . . cooperativa, a cobrança do impôs
to seja feita exclusivamente no 
Estado onde foram produzidos os 

. artigos sUjéito~ a~l tributo~ 
., 

Poderia assim serta finalidade do 
. projeto de r e d tiZ l·r incidências 
cumulativas do impõsto de vendas 
.e . consignações, ~ sôbre produtos 
essenciais à subsistência da popu
lação e que det;rmtnam a· eleva
ção dos preços re~lJectlvos, contra
riando a politiêà. 'de estabWzação 
ein que. se empenha o. Oovêrrio .. 

. 3) o art .. 3.0 . '·. . ..... 

O artigo vetado'-permlte ao Estàdo 
: de .. origem exiglr·:por antecipação 

·O impõstO- na ocasião das simples 
transferências do produto de um 
Estado para outro, o que,não é-ra-

. · zàável, uma vez que o tributO, pela 
sua própria natureza, somente de
verá ser ·exigido por ocasião da 
efetivaçãó de uma operação de 

· venda· ou consignação; .·Além.: do 
mais, o. pagamento antecipado do 

. lmpôsto obrigaria os. produtores à 
lmobillzação de um vultoso capital 

. de. ~ro, com u~~ conseqüente 'ele-
. vaçao dos p~~ços. de produtos 

essenciais à supsistência de ·popu-
la 

- , r.l . çao. 

4) No art. 4.0 , as expressões: "e bem 
assim os casos que envolvem dupla 
cobrança do lmpõsto nas transfe
_rênclas de produtos, realizadas 
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durante a vigência da citada Lei, 
sendo reconhecido ao contribuinte 
que o tenha pago no Estado do 
produtor, pelo menos uma vez, o 
direito de não efetuar nôvo paga
·mento pela transferência de pro
dutos para os seus próprios esta
belecimentos, seus agentes, repre-

: se n,t antes ou depositários êm· 
outros Estados." 
Razões: O .trecho vetado, além de 
desnecessário, uina vez que a par-

. te .mantida já contém a regra da 
. aplicaÇão da lei aos casos penden
tes, pode levar a indesejável con
fusão êm sua aplicação, uina vez 
que em slla redação não existe 
a Indispensável clareza. O veto 
não Irá acarretar qualquer pre-

.• juizo aos contribÜintes, rima vez 
que o art. 5.0 contém a regra·de 
,que a nenhuma punição ficará su
: jeito o contribuinte que houver 
recolhido a um Estado o impôsto 

. devido.:a outro,. bem como a ga
rantia da restituição daquüo que 
houver. sido .pa11;o indevidamente. 

São estas as razões que me levaram a· 
·vetar, parcialmente; o' projej;o em causa, 
~ qua!S'orá. submeto à elevada aprecia
ção dos Senhores Membros do· Congresso 
·Nacional. ' · · · · · · · · 

Brasilla, em. 28 de setembro de 1965. -
H. casteuo Branco. · · 

'PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
' . . .. . ' . 

Define â competência dos Estados 
para cobrança do impôsto sôbre ven

.. das . e. consignações. · 
O Congresso Nacional decreta: . ... ' . 

. Art. 1.0 - O lmpôsto sôbre vendas e 
'cansignações, .a que se refere o art. 19, 
·item II, · da Constituição Federal, é de
vido no lugar pnde se. efetuar a operação 
'de venda ou· consignação. · 

. § 1.o - Considera-se lugar da ope
ração, ressalvados os casos expressos nes
ta Lei, aquêle onde se encontrar a merca
doria ou produto na ocasião da venda 
ou consignação. 

§ 2.0 - Quando a mercadoria ou 
produto estiver em trânsito, ao ser efe
tuada a venda. ou consignação, conside
rar-se-á como lugar da operação aquêle 
onde estiver situado o estabelecimento 
do vendedor ou consignante. 

§ 3.0 - No caso de . venda ou con
signação para · o ·estrangeiro, mediante 
embarque através de .outro Estado, o im
pôsto será devido exclusivamente ào Es7 
tado de origem, mesmo que os prpdutcis 
sofram, no Estado. por .onde forem ex:. 
portados, beneficiamento, liga ou ·manl
plllação que não lhes altere a natúreza. · 

§ 4.0 - Nos· casos de fomeélmento 
de. material por empreiteiros'ou constru
tores, . conslderar-se-á . como lugar da 
operação .aquêle ·onde estiver situada a 
obra. · · 

Art. 2.0 - Nas transferências .de pro
dutos· e subprodutos da. pecuária, · agrico
las ou extrativos, de um Estado para de
pósito• e posteí.'lor venda ou consignação, 
em outro, pela mesma pessoa natúral ou 
juridlca ou associados de cooperativas, 
cons!derar-se~á lugar da operação de 
venda ou consignação, relativa a essa 
transferência, ·para os efeitos de cobran
ça do impôsto no Estado de origem, aquê~ 
le onde tore~ produzidos. · 

§ 1.0 - Consideram-se · a g r i c olas, 
pecuários ou .extratlvos, para os fins des
ta. Lei, os produtos dos gêneros vegetal, 
animal ou mineral, em estado natural ou 
submetidos a simples operações de em
balagem, empacotamento, fracionamen
to,.niÓagem, separação, serragem, mescla, 
limpeza, eliminação de impureza, poli
mento, congelamento, pasteurização; de
sidratação, refino, cozimento, maceração, 
salga, defumação, descascamento, pren
sagem e outras que se lhes possam ásse
melhar. · 

§ 2.0 - O disposto neste· artigo não 
se aplica aos minerais do Pais, de que 
cogitam o art. 15, item III, da Constitui
ção Federal e legislação complementar, os 
quais continuam sujeitos à tributação do 
!mpôsto único federal. 
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· . § 3.0 ....;;.. Se ·surgirem divergências 
entre· os Estados quanto 'à classificação 
dos produtos referidos· no parágrafo an
terior, caberá ao Ministério da Agricultu
ra, através do órgão competente, por so
licitação. de.qualquer Estado· interessado, 
dar a classificação ao produto sôbre o 
quÍI.l surgir' â divergência. . . ' ' 

§ 4;o· ..:_ Na hipótese dêste · artigo, é 
sempre. assegurada S:o EÍltadÓ de' destino 
a incidência do linpôsto iias vendas ' éfe
tuadas, no varejÓ, dlretamente·aos cori
suinldores. · ·. · ' · · · · 

Ano 3.0 - O.lmpôsto devido ao Estado 
de origem, nos têrmos dÍurt. 2.0 , poderá 
ser eXigido por antecipação, . na OCaSião 
da transferência, cabendo .ao inesmo Es
tado·o 'trlbutó''corrésponderite ao 'ma:tor 
valor obtido na venda ou consignação. 

. . Art 4.0 ~O. disposto ~e~tã:L~l.apll~a
se aos pendentes de decisão adm.lnlstra
tiva ~u judicial decorrentes da aplicação 
da Lei n.0 4.299, de 23 de dezembro .de 
1963, e bem a&idin 8.011 .CU()~ ·que, e11v,olvem 
dupla. cobrança do lmpôsto. nas transfe" 
rêncláll de. produtos, rea.Ílzadas'. durante 
a 'Vigência da Citada f.ei,' sendo. reconhe
cido âo contributiite que.à ténha pago· no 
Estado produtar,_pelo menos , uma: vez,, o 
direito de não. éfétíiâi: nôvó pagamento 
pela transferência de: produtos para os 
seus p ró.prlo,s estabelecimentos; seus 
agentes, . representantes. • ou . depoSitários 
.em outros estados; .. : : · ' .. : . 

: ' I' . • ' . ', ., .' , ' :, ', .· . " ., '• • ., ''' ; ' 

·· Art. 5.0 - Se o contribuinte houver 
pago· oimpôsto nUÚI:Estado, quando d~vl
do a outro, fica obi.iglidó a recolliê-lo' a 
êste Estado, independente de qualquer 
iienalldade ou . ccirreção ·.monetária; e' terá 
àsseiurado o direitO à restituição do que 
houver pago indevidamente, feita a próva 
de ter pago ou iniciado o pagamento • onde 
fôr devido. ,, , · 

. ' '\,; ' . . . 
Art. a. o -Esta Lei entrará em vigor 

30 dias após sua publicação. 
A.rt."/.0 -Flcam revogadas a Lei 

n.o 4.299, de 23 de dezembro de 1963, e 
demais disposições em contrário. 

RESPOSTA' E PEDIDO 
DE INFORMAÇOES .·· 

Aviso. n.0 192/AP/Br., de 29 'de. setem-
. - I, ' ' 

bro, do .Sr. Mlrilstro da Agricultura, com 
referência. a requerimentO . do. Sr. Sena-
dor Vasconc~los ~erres. . . , . 

. Oficio n.0 1'.007-P, de 9: de .agôsto, do 
Sr. Ministro-Presidente do Supremo 'rrt-
bunal Federal. ' 
- Encaminha cópia autêntica do acór
. · dã.o é votOs proferidos' no· julgamen-

. to da Representação'·:ri.0 ''638, do l!ls
tado do :Maranhão, qtte diiclarou ln-

, : r;.~ , 
constitucional a Lei n.0 2.375, de 9 . ', ' ' ' '' ~ ' ' . 
de junho· .de 1964, da.qy,ele .Estado; 

. • .· OFICIOSl '- · 
'- .. :: : '1. :·. 

DO SR. PRIMEmo-SE;pRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS . 

' . ""' . ' . 

Encaminhando· à revisão ·do :senado au· 
.. tógr~fos dos se8Íililtês projetos: 

' .. 
·• PROJE'IO ··DE LEI DA CAMARA 

' N.o 207, de 1985: .. i! .: 

·. · · <N·.;·i:x3t-A, cl~ 1965; m. ottlem> 
· ", ' ,, n ,-r-·, •,. ,:· ·. -. · , ... • ·.;> 
Acrescenta pâráii'&fo ,ào' &rl. 33 da 

iet·n.o s:s2o; lle u lle"nõvêmbro"cle 
, , , , .', , . , .. , • :, , I,., -~ , , · , • , I •, J 

.. ·1960,. que· cria o, Conselho . Federal .. e 
' ,- . ··i ' ' •' _. •.-· ...•. ' •'· ' '·'". 

os Conselhos Reponals de P'armáclà, 
e dá outras providências. . .. · · · · · 
' ,; ' . _- . , ' . " • • : • ~ ' -. ' -: ' I . ; ' I 

O Congresso Nacional c1ecl'll~: .·,. ·: , . 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. SS.da 

Lei n.o 3.820; de Ude novembro de 1980, 
o' seguinte pàrágrato:' . ·: ' .. .· . 

., I '· ' : • Í 

"11 3.0 -Poderão ser .provisionadas, 
nos têrmos dêste artigo, as Irmãs de 
caridade ·que fÓreni résponílávels 
técnicas · de fàrmáclas pertencentt>s 
ou administradas~ por ccingrêgtiçõe~ 
Rell1dosas." · • ·~t.: · : . · · · .. · · 

, , ~~ ~ I . : . • ' .. ' .' 

Art. 2.0 - Esta. Le~;,~ntra em vigor na 
data de sua publlcliÇão. ' . · · · 

Art. 3.0 - Revogafu~se ·as disposições 
em contrário. .•· ·, . · 

(As Comissões àe ,C,onstituiç/lo e Jus· 
tiça e de Projetas do E:~:ecutivo.) 
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PROJETO DE· LEI DA CAMARA 
N,o 208, de 1985 

(N.• 3 .135-A,. de 1965, na olirem) 

: Autoriza o. Departamento Nacional 
de .Obras Contra as Sêcas a utwzar 

.. parte dos seus recursos em operações 
.. de crédito rotativo. para as flnall

dades. Indicadas, e dá outras provi
dências.·· 

O Congresso Nacional decreta: 

Att ... 1.0 - .o Departamento Nacional 
de.Obras Contra as'Sêcas <:ÓNOCS) fica 
autorizado 'a· promover operações de te
venda, utUizando crédito rotaltvo reti
rado dos · seus , orçamentos .. · anuais, em 
.parcelas nunca superiores a 5% (cinco 
por cento) dos mesmos. 

· :·Art; 2.0 - As ... operações de .revenda 
serão restritas a agricultores e criadores, 
condicionadas, ainda, a que a aplicação 
dos recursos e a moradia dos .requeren
tes seja , na área ,do Poligono das Sê
cas, em 'vales .operados pelo DN:OCS. 

Art: 3.0 :.....; O DNOCS poderá aplicar as 
facUldades dêste crédito rotativo para 
fomentos .da agricultura, pecuária, pesca 
.Interior e às práticas da l.n1gação, pro
movendo' aqutS!Çãéí de ferramentas, apa
relhos, ·tmplementos, · produtos. de defesa 
sanitária, motOres,. bombas, embàrcações, 
mudás e ·sementes· seleclonadas. 

. · .Art; 4;o ~.Esta Lei entrari .em vigor 
. na' dàta d.e sua publicação, revogadas as 
disposições. em contrário. . 

(As Comiss/les .. de Constituf94o. e Jus
tiça, de Projetos do Executivo e de FI

: •nanças.) : , , ,. 

DO SR. SENADOR HERmALDo VIEIRA, 
NOS SEGUINTES TS:RMOS: 
Brasilla, em 5 de outubro de 1965. 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Vlce-Presldente da 
Comissão Especial, criada pela aprova
ção do Requerimento n.0 285, de 1965, 

para "proceder· ao estudo e à coordena
ção· · de medidas . tendentes ao· .contrôle 
de preÇos da exportação das matérias
primas, minerais e produtos agropecuá
rlos nacionais'~, cumpre-me levar ao co
nhecimento dessa Presidência e da casa 
,que .a Comissão lnstalou~se em· 8 de ju
lho do corrente ano.e tendo,lnlclado os · 
'seus trabalhos, Imediatamente; foram 
ouvidas as seguintes autoridades: . ' ',,_ .. ·. ' ' ' .... , 

1) .. Marechal.Juarez Távora, Ministro 
da • Viação ·e Obras Públlcas, no 
dia 30-B-65, às 15 horas;·, 

2). Doutor Mauro Thlbau, ·Ministro 
das :Minas e Energia, no. dia 2 de 

. setembro. de: 1965, às 9, horas; 
3) Senhor ·J9sé Freire. ·de. Alencar, 

Garlmpelr.o e Prospector. de MI
nérios do ,Vale Amazônlco, no dia 

. . 9-9~65, às~ 9 horas; e . 
4) Deputado Daniel Faraco; Minis

tro. da Indústria. e do Comércio, 
.. ;110 dia 9-9~65, . às 15 horas. 

Cabe-me, ainda, Informar que a Co
missão continuará a tomar depoimentos, 
em dia e. hora predeterminados. de· acôr
do éoii1'o rotelro ... dos trabá.Ihos organiza
d()S pelo ~enhor Relator, Senador. José 
Ennirlo; c1a~ · segumtes .autoridades: · 
· · 1). walgemar. Angeió :Pardl, .. Dtretor

. · áerente da Cooperativa .. dos ca
.feicultores de ~ibel~ão Prêto, c:n 

· 10-10-65; às 9 horas;· · , 
, , ,'' :I I ,',: .. I' ,.• , , ' '!', ·. 

2) J)r.,Imack Cazyalho.Amaral, DI
.... retor do Departamento Nacional 

da Produção Mineral . (DNPM), 
. em 11-10-65, às 15 horas; 

• ' 1 '- ' ' • ' • ·, 

.··. 3) .Dr .. Mário, Beherlng,. Presidente 
. em exerciclo das Centrais Elétri
cas de Minas Gerais· (CEMIG), 
em 12-10-65, às 9 horas; 

I • ' ' ' o 

. 4) Coronel Sylvlo Pinto da Luz, Pre
. sidente do ·Instituto Nacional do 

Pinho, em 13-10-65, às 9 horas; 

5) ·Dr. Hugo de Almeida Leme, MI
nistro da Agricultura e .Presiden
te do · Fundo Federal Agropecuá
rio, em 13-10-65, às 15 horas; 
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6) Manoel de Oliveira Franco So
brinho, Presidente do Instituto 
Nacional do Mate, em 14-10-65, às 
9 horas;.·· 

'7) Dr. José Ferreira da SUva, Dire
tor do · Instituto · de Pesquisas e 
Experimentação· Agropecuárias do 

· · ·Nordeste CIPEANE), em 14-i0-65, 
às 15 horas; . · 

8) Ma.reêl'ial' EmWo Ma.urell Filho, 
. Presidente do conselho Nacional 

• · do· Petróleo, em 15~10-65, às 9 ho
ras; 

· 9) • Prof. José Ferreira de· Souza, Pre-
.· '· • .·· sidente ·do· Instituto 'Brasllelro do 

· Sal, em 15-10-65, ·às 15 horas; 
· · 10) Dr.: :Arclitiliar Bittencourt Bàleei

ro, · Dlretôr do Instituto de Pes
. ·. qUisaS e Experimentação' Agrope

cuárias· do Leste, em 18•10-65, às 
9 horas; 

:·11) Dr. Rômlilo S. ··Fonseca,· Dirator 
· da Escola de Minas de Ouro Prê-

. · to, em 18•10~65,' às 15 horas; 

· · ·12> Dr. Leô:riidas Léipes Bório, Presi
. · dente do ·Instituto Braslleiro do 

·· café, 'em '19-io:.:65, às 9 'horas; 
., -. ,. . ' .. , ' .. I -> .· ., . 

· 13) Stielly_ Evandro. Amarante,· Dire
. tora da Cooperativa ReglonÜ.I'dos 

. )r ! ... , .. - . .- ·, ... , ~- . , . , . 

· ' · · · · ·Cafeicultores· de· Poços ·de Caldas, 
.·em 19-10-65; às'l5 horas; 

· 14> Dr. Fernand~ ànveira da Mota, 
Diretor do Instituto de Pesquisas 

··· · .. · .:. :e Experimentação Agropecuárias 
··.···do Sul CIPEAS)1 ein 20-10-85 às 

. . , . . ' 
· 9 horas;·· 

15) Dr.' ·Trajano de' Miranda Valver
. '· de, Presidente dá· Cia. Siderúrgi

ca Belgo-Mlneirà, em 20-10-65, às 
15 hóras; · 

. ' .; ~ . 
16) Fábio Yassuda, membro do Con-

selho · Superior da Confederação 
·. Rural Braslleira,· em 21-10-65, às 

9 ·horas; 
17) Dr. Renato Araújo, Diretor-Supe

rlntendente da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, em 25-10-65, às 
9 horas; 

18) Dr. Paulo Maciel, Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, 
em 25-10-65, às 15 horas; 

19) Dr. Oscar Oliveira, Presidente da 
Cia. Vale do Rio Doce, ·em 26 de 
outubro de 1965, às 9 horas; 

20) Dr. :Êiélio Bento de Oliveira Mel
ia; . !!residente da Rêde F~rroviá
riá. Federal S.A., em 26·10-65, às 
15 horas; 

21) Dr; Augusto Trajano de Azevedo 
Antunes, Presiden,te da _Indústria 
e Ccmériiio. dé Minérios S.A. -
ICOMi: ~. em 27~10~65, às 9 ho~ 
ras;. • 

' 
22) Marechal Ademar· de Queiroz, 
· · Presidente da PETROBRAs, em 

27-10-65, às 15 horas; 

23) Dr. Octávio, Cardoso,· Secretário 
. de Economia do Estado do· Rio 
Grande do Sul, em 28-10-65, às 9 
horas; 

24f. Mário Lima Beck, Presidente· do 
Instituto Rió~Grandense do Arroz 
(IRGA), em 28-10-65,. às 15 ho

.ras;.e 

25) Aristides 'Amadeó ·Germani, Pre
sidente da Ação·Moageira do Es
tado' do' Rio Grande do Sul, em 
29~10-65, às 15 horas. 

. ' ' ' ' 

Para conhecimento dessa :f'resldência 
e da Casa, junto um exemplar do Rotei-

. . .. , I• - ' 

ro dos ·Trabalhos já . mencionados, bem 
como uma· éópia do temário organlzadb. . 

Aproveito a oportunidade para comu
nicar a;· Vossa Excelência que a Comisaão 
ainda aguarda a confirmação da presen
ça dos Senhores Ministros da Fazenda e 
do Planejamento.·e-Coordenação Econô-
mlca. · .. · · 

;• 
Valho-me da oportunidade para reite

rar a Vossa Excelência os protestos . de 
minha mais -alta estima e distinta con
sideração. - Senador Beribaldo Vieira, 
Vice-Presidente, no exercicio da Presi
dência. 

,l 

' 
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COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA PELA APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO N.o 285, 
DE 1965, PARA "PROCEDER AO ESTUDO E A COORDENAÇÃO DE MEDIDAS 
TENDENTES AO CONTROLE DE PREÇOS D.il. EXPORTAÇÃO DAS MATtRIAB

PRIMAS, MINERAIS E PRODUTOS AGROPECUARIOS NACIONAIS''· 

ROTEIRO DOS TRABALHOS. DA COMISSAO ESPECIAL 

Relação das Pessoas a Serem Ouvidas, no Palácio do Congresso em BrasWa: 

-DIAS 

11/10/65 
As 9 horas 
As 15 horas 

' 12/10/65 
As 9 horas 
As 15 horàs· 

13/10/65 
As 9 horas 
As 15 horas 

14/10/65 
As 9 horas 
As 15 horas 

15/10/65 
As 9 horas 
As 15 horas 

16/10/65 

18/10/65 
As 9 horas 
As 15. horas 

19/10/65 
As 9 horas 

\ ' 

As 15 horas 

WALDEMAR ANGELO PARDI- Diretor-Gerente da Cooperativa dos 
Cafeicultores de Ribeirão Prêto. 

DR. IRNACK CARVALHO AMARAL -·Diretor do Departamento Na-
cional da Produção Mllieral (DNPM) . , · 

DR. MARIO BÉHERING- Presidente em exercicici'cias Centrais Elé-
trlcas de Minas Gerais (CEMIG>. , 

PRESIDENTE DA FEI>ERAÇÃO DAS AsSOpiAÇOES RURAIS DO 
. ESTADODESÃOPAULO .. ·. · . . . . . ...... . 

CORONEL SYLVIO PINTO DA LUZ - Presidente do Instituto Na-
éional do Pinho. · · 

DR. HUGO DE ALMEIDA LEME - Ministrá da Agricultura e Pre
sidente do Fundo Federal Agropecuárlo. · · 

·MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO - Presidente do Ins-
tituto Nacional do Mate. · · .... ' 

:ÔR. JOS:S: FERREIRA DA SILVA:....:. Diretor do Instituto de PesqUisas 
e Experimentação Agropecuárlas do Nordeste <IPEANE> . 

MARECHAL EMILtO MAtiRELL FILHO:.... Presidente do Conselho 
Nacional do Petróleo. 

PROF. JOSit FERREIRA DE SOUZA- Presidente do Instituto. Bra-
sileiro do Sal. " · 

' ' ' ' .. ·. ' ' 

DR. ARCHIMAR BITTENCOURT BALEEIRO - Diretor do Instituto 
de Pesquisas e Experimentação Agropecuárlas do Leste (IPEAL) . 

DR. ROMULO S. FONSECA - Diretor da Escola de Minas de Ouro 
Prêto. 

DR. LEONIDAS LOPES BóRIO - Presidente do Instituto Brasileiro 
do Café. 

SUELLY EVANDRO AMARANTE- Diretor da Coperativa Regional 
dos Ca~eicultures de Poços de Caldas. 



20/10/65 
As 9 horall 
As 15 horas 

21{10/65 
As 9 horas· 

22/10/65 

. "23/10/65 

-·14.-

' DR. FERNANDO. SILVEIRA DA MOTA- Diretor do Instituto de 
. Pesquisas e ExperimentaÇão Agropecuãrias do Sul CIPEASl . 
DR. TRAJANO DE MIRANDA VALVERDE -· Presidente da Cia. Si-
. derúrglca Belga-Mineira:: · · · 

FABIO YASSUDA ....:: Membro do 'Cónsetho Super~or da Confederação 
Rural Brasileira.:• · 

;· .. 

Z5/Í0/65 · DR. RENATO ARAUJO ~ Diretor~Superintendente · da Estrada de 
As 9 horas Ferro Central do Élrásil. :·: · :· ·· :· · ' 
As 15 horas . DR. PAULO MACIEL .,.-:Presidente do Instituj;O do Aç.úca.r e do .AlcooL 
",'•" ,·,; ' ,I,; 0 ~:,.:•, _..,:.· . .-':: •,i,,';_.:• _ I··,,. ,,,' j . ,,~ .\'• ' ' ,• 

'.: ·.. . . . ···. . . ..· . ' ... ' . . . . 
26/10/65 DR. OSCAR OLIVEmA ;_ Presidente .da Ci.a. Vale do . Rio Doce. 

As 9'Ílàras 'riR;· nLIO BENTO DE OLIVEIRA MELLO -Presidente' da. Rêde 
As 15 horas ),i'eroViária. Federal S. A. · 
- .... . ' 1 ~ ' • \ r • •. --. ; •• ! . · · . · ·; . ' • . : ·_ · i , ·. ·, '. _ ' , · . : • ' · ' , . . '. · 

DR. AUGUSTO TRAJÀNO DE AZEVEDO, ANTUNES -· Presidente da 
. Indústria e Comércio de Minérios S. A: (ICOMif. 

27/10/65 
As 9 horas 
·Aà t5 horàs· MAREcHAL· ADEMAR DE QUEIROZ.-.. • :Presidente ·da Petrobr~. 

' • • . :. ' ,· ·..1 'J,' ''• ", • 

' . . . ' 
28/10/61> ... DR. OCTAVIO CARDOSO - Secretário de Economia do .Estado. do 

·Ali. 9 liorâs · 'Rio Gràridê do SUl. · · . . ··· . .. 
As 15 horas MARIO LIMA BECK -.Presidente do .Instituto Rio-Grandense do 

• , t , ' , ," ' ._ I 

··· ······.· · · ~· .. Airiiz',<m,GA>.', . . : ·•· ·. ·• . ·· , 
. 

29/10/65 
I; • , ·' . 

ARISTIDES AMADEO. GERMANI -. Presidente da Ação Moageira do 
· · Estado do Rio Grande do Sul. .~ , · · . . ... As 15 horas 

A Comissão aguarda pronunciamento 
das autoridades abaixo relacionadas ma.
rilfestando-se sõbre a data de seus com-

>•• I. ,• ", - . ,. ', I-, ' 

parec1ment0s, conforme convites reme-
tidos:'· · · · ' · ·· · .: · ·· · · 

~) Presidente do 'Iristituto do cacau · 
da Bahia; b) Diretor da CACEX; c) 

. Presidente . da Companhia Metalúr
gica de Chumbo de Santo Arilaro - · 
Estado da Bahia; d) Presidente da 
Companhia Siderúrgica Nacional; e) 
Presidente do Sindicato dos Moagei-

ros do Estado da. Guanabara; f) 
Presidente do Sindicato dos Moagei
ros do Estado de São Paulo; r> Di~ 

· retor da Cooperativa Agricola. de 
Cotia; h) Dr. José Maria Pinheiro...:... 
Diretor do Instituto de Pesquisas e 
ExperimentaçãO Agropecuárias do 
Norte; e, i) General Anápio Gomes. 

Publique-se. 
Brasilla, em 4 de agôsto de 1965. - Be

ribaldo Vieira., Vice-Presidente, no exer
cicio da Presidência. · 
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Temárlos previamente orranlzados 
pela. Comissão, com o objeto de orientar 
e facilitar a.:mlssão dos senhores convi· 
dados e dos senhores Senadores: 

' 1) 'Âristides : Ainadéo · German! -
· ·Presidente da Ação Moagelra do 
· Rio ·aran~e do. sut · 

·, .... 
4ssunto: O trigo - sua planta

.. ção - sua genética - novas va
riedades - desenvolvimento, do 
plantio no Rio Grande .do sul e 
outros Éstados _: situaÇão atual 
da Ação Moagelra. · 

··:·· . .' '. ' j ' ... :: ·: . 

.. , • 2) Engenheiro-Agrônomo Fernando 
. . : , . . Bi~velra Mota .- Dlretor. do Ins-

.. tituto de. Pesquisas e Experlmen
. tação · Agropecuárias .do Sul. 
Allllunto: O que tem feito o Ins
tituto' com . relação ao trigo - e 

" seu trabalho realiZado durante o 
.. -ano -,arroz - mllho. - feijão 

· .. :, -.soJa.- reflorestamento e acá
cia-negra;: .· : · · ... , . · 

· · 3), :Doutor z ~lauco. Pinto . Viegas -
... , , · .. Dlretor, do Instituto Agronômlco 

1 • • ·de Campinas.. . . 
: • • • 

1 
• • Âsàunto': Amendoim: ;.....;. cana-de-

• .. âçúcar ·;_ algodão -· . café e pas-
:'.ltàgens."' · ·:··:· '''" 

•') ' 

4) Doutor , José Maria , Pinheiro -
··· · · Dlretor: do Instituto de . Pesquisas 

.. e .E~enmentação Agropecuárias 
do Norte - IPEAN. 

' ...... ' 

. : Asllunto:. ·A borracha .,.... castanha 
-::- juta - gua.raná -: madeiras 
de lei e plantas oleaginosas. . . . . ·: ,. ' 

5) . Doutor José Carvalho ~errelra da 
Silva.- Dlretor do. Instituto de 
Pesquisas .e Experimentação Agro
pecuárias do Nordeste - IPEANE. 
Assunto: ·O açúcar- algodão
côco - cacau - fibras vegetais 
- café - pecuária e pastagens. 

6) Dr. Archlmar Bittencourt Bale
eiro '-- Dlretor do Instituto de 

. Pesquisas e Experimentação Agro
. pecuárias do. Leste -.IPEAL. 

Assunto: Cacau -- sllls - ma-
.. mona.: 

· ·: 7) Presidente do Fundo Federal 
· Agropecuário · do · ·Minlstério da 

' · · Agricultura. · · ' 
·'· Asallntl!: · .A· situação . airopecuá
ria do , Pais, Inclusive ,Industria

. llzaÇão dos seus produtOs - au
xillos e estudos , progrSmados e 

· executados rios vários Estados -
vacina contra aftOsa; 

· 8) ·Dlretor da cooperativa Agrícola 
Cotla . 
Aâs11ntô: A situaçãO' do deséJivol-

. : vimento dos produtos 'agrícolas 
como o feij.ão -· ·ml!ho - arroz 
--- batata .,.... café, - algodão -
amendoim e soja,.· ... ·· 

9) Waldemar Angelo Pardi '- Dlre
·r · tor da Cooperativa dos Cafelcul

.. tores de Ribeirão Prêto~ · 

Assílnto: O café e sê~ plantio -
adubaÇão .e· tràtalnerito da lavou
ra - colheità ·.,.... benefiêlamento 
e sua exportaçãO. · 

· ·,, ' I: '•" ', , • 'I,' 'I_~·: ":•,: :0.': c i; 
· 10) Suelly Evandró. AIIla.rante - DI· 

retor . da Coopé~atlva doS Cafel
. . cultores de Poços 'de Caldas. 

. ' ASsunto: I~al. ac/do .item ante
~or.' · ·· .·· · · · · · 

.. '•' 

;ll) Presidente do. Sindicato dos Mo-
. , . agelros do Estado de São Paulo; 

Assunto: A situação d~ trlticul
tura no Estado de São PaulO. 

·12) Presidente do Sindicato dos Mo~ 
agelros do Estado da Guanabara. 

· · · Assunto: A atual situação.das In
dustrias 'Moageiras no· •Brasil e 

· · atuai' capacidade - Instalação e 
aproveitamento dos moinhos no 
Brasil - mistura de mllho raspa 
de mandioca e soja de :farinha de 
trigo. 
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13) l'ábio Yassuda - Membro do 
·. Conselho Superior da Confede
. fação Rur~l BrasUeira. . 
Assunto: o que tem .feito a Con

. . . federação com relação aos pro
·... duíOá' airopecuárlos :- situação 
· gerai· dos 'produtos agrapecuários 

no Bnisn - safra, estôéagem e 
· .. : Pôslção de' lucro para os fazen
. ;! 'delros na atual conjuntura. 

. . ·- . ;_ ·:';.';;!, , f.: 1' r , .·. .. _ . . -.1 . . . ,. • 

. . 1&) Presidente. da Federação das As
... ;. àoeta~ÕClà .:R.urats .do ·Eátado de 
· · sãô PaÜJG! ·-~ , __ · ·; :~ · · 

·· · , ., , A118111lto: . Idêntico ao item ante-. · · · rior. · · · ~ . 
••••• ,J ·' 

.. U> Doutor Imack de Canalho Ama-.. ' ·- ... . . . , .. 

· ·.-.ral-:;:::- _Dlretor do ·DePartamento 
.. · .N8!l~~n~l ... da Produção. Mineral. 

' Alsunto:: -o: que' tem feito êsse 
Departamento sôbre ,:_:;,·produção 

.mlnE)ral do BrasU em .1964 - si
,. , . · tuação geral da. .indústria extra

tlva !fe .. mtneráls. no PÍús, e pro
grama atual do. desenvolvimento 

;, . da· mesma'';..;;,:; éolisumo e. produ-
! " ,.. . _-. ,., ... ,1- . ' - " .•..• ,., • 

· ção dos ·pnnclpals metais ut111-
. ·. zil.doi'no ·Pais.···' ·· · · · 

}~~ :~e~:::~~:~-~~elllo ~acl~nal 
•• ..1 ·' ~ • -~- • ' • l' • j • • 

.; Auanto:: .O .qUe: o. Conselho tem 
feito. com relação ao programa. 

·.·. tlâÇadÔ pelÔ atual Gdvêmo para 
o . pleno funcionamento dêsse 

.: > Conselho·:e· qual a sltuação·'.atual 
: ' do; Conselho Nacional de Pesqut-

.! saa.~ .. , 
liJ.): Doutot Rômulo· B; Fonseca. - Dl-

retor da. Escola de Mlna.s de Ouro 
, Pr.êto. ·- , . . . .. . . 

.. Assunto:: A situação ·de estudos 
. ' na referida escola .e quais as ne-
' cesàldades urgentes para atuall

zá-la. conforzne requer a ·realida
de brasUelra. 

18.)1 Presidente· das Centrais Elétrlcas 
de Minas Gerais. 

Assmto: A posição exata . da 
CEMIG com relação ao .forneci
mento de energia - quais os pre
ços· cobrados para energia; a pa;r
tlculares - emprêsas comerciais 
...:. em alta e baixa · tensão para 

' industriais ~ númlnação pública 
e doméstica .:.:...: qual a dfsponlbl· 
bllldade de energia com que con

, ta.. essa respeitável emprêsa . 
· 19) · Doutor Oscar Oliveira - Presl
. dente da: companhia Vale do Rio 

Doce.,;-· ·.: .. . :·: .:~ :j·::·ru 

Assunto: A situaçào. da. êlq,orta
. ção do • minério· de. ferro' em vo
, lume e ··preços· ...-.. :posição dessa. 

emprêsa .em. face dós favoll'es con-
.cecHdos ·.à·Hanna.. e0 quala as pro

. vidências . julgadas .· necessárias 
pa;rà àmpUação dos seus negócloa 
e )d~~.IIlterêss~s::(iâ) emprêsa. 

20) Doutor:Trajano lWranda-- Pre
, sldente ·. da'. -Companhia·· Siderúr
gica Belgo-Mlnelra. 

.. AIBmto: ·A sitUaÇão da Siderur
gia no Pais ....::.. situação das am
pliações programadas . ..;..: ·vendas 

. .de seus. proc1utos e, .posição atual 
. do mercado de ferro ..,. reflores-. . .. ' -- .......... ''. . "' ,) .. ~ 
tamento - mercado -comum la
tino-americano - · providências 

... para manter aa emprêsas'' de· for-
. ., . ·: . . -· .,. . ·' . , ... · . -r 

· ma a: pagarem dividendos a seus 
· acion!Stas··e:u;m:arem novos ru
mos de desenvolvtmento;': 

,. ·21)• Doutor 'Augusto Trajano· 'de OU
. velra -· Presidente da ICOMI. 
Asrinto: A situação éio' mercado 
interno ·e· externo do · manganês 
nCI· Pais· ...:. preços justos ·do pro
duto· e a Industrialização do ferro
manganês . 

22) Presidente ·da Companhia Side
rúrgica Nacional 
4ssmto: A situação atual da em
prêsa - seu progl!am-a de expan
são· e quais as possibllldades de 
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produção - qual o programa de 
crescimento rápido dos progra
gramas de fabricação dos produ
tos de que tanto carecemos e 
ainda Importamos - ampliação 
da fabricação dos subprodutos do 
carvão. 

23) Doutor Renato Araújo - Dlretor
Superintendente da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 

Assunto: A situação da estrada 
com relação a transporte - lo
comoção - tração - conserva
ção da via permanente - novos 
traçados e novos ·programas de 
expansão - alta de · fretes nos 
últimos 18 meses. 

· 24) Doutor Hélio Bento · de Oliveira 
Melo - Presidente da Rêde Fer
roviária Federal S. A. 

Assunto: A situação das estradas 
de ferro pertencentes a essa Rêde 

. :-:- ·locomoção - tração - con
servação . da via permanente -
novos traçados e novos progra
mas de expansão - alta de fre
tes nos últimos 18 meses. · 

. 25) . Presidente :da. Companhia Meta
lúrgica · de · Chumbo de Santo 
Amaro. 

Assunto: A posição. exata·da pro
dução e mercado de chumbo no 
Pais - o que será necessário para 
sua ampliação até atingir o con

. sumo dêste produto. 

26) Doutor Paulo Maciel - .. Presi-
. dente do Instituto do Açúcar e do 

Alcool 

Assunto: A situação geral da la
voura canavieira e da indústria 
açucareira do Pais e quais as pro-

. vidências tomadas para solução 
dos problemas que afetam os pro
dutores de açúcar - qual a quota 
atual de exportação para os Es
tados Unidos e seu preço - qual 

a quota dos destinados a outros 
países e seu preço - qual a ~afra 
prevista para 1965 e 1966 - qual 
o consumo previsto e qual a es
tocagem em sacos dêste produto. 

27) Prof. José Ferreira de Souza -
Presidente do Instituto Brasileiro 
do Sal. 

Assunto: O sal . - produção -
consumo no Pais - alteração de 
programa da produção ....;. desen
volvimento. da região . saUnelra do 
Pais. · 

28) Doutor Leônldas Lopes Bórlo -
Presidente do Insiituto Brasileiro 
do. Café. 

Assunto: A situação da politica 
cafeeira no .Pais - . situação da 
lavoura cafeeira -.exportação. 

29) Gen. Maurel Filho - Presidente 
do Conselho Nacional do Petró
leo . 

Assunto:. Estudos - produção -
Importação e comercialização de 
.petróleo. 

30)' Marechal Ademar de Queiroz -
Presidente ·da Petrobrás . 

Assunto: Estudos -produção
Importação e comercialização de 
Petróleo. 

31) Diretor da CACEX. 

Assunto: Exportação e Importa
ção de produtos agropecuários e 
minerais nacionais. 

32) Presidente do Instituto do Cacau 
da Bahla. 

Assunto: Situação e perspectiva 
da lavoura cacauelra - seu apro
veitamento Industrial local -
conseqüência da concorrência 
africana. 

33) Manoel de Oliveira Franco So
brinho - Presidente do Instituto 
Nacional do Mate. 
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Assunto: Exportação -Produção 
- possibilidades do aumento da 
produção - . possib111dadés dos 
novos mercados importadores. 

34) Coronel BylVto Pinto da Luz -
Presidente do Instituto. Nacional 
do Pl.r$o. 

Assunto: Rese"as florestais -
reflorestamento- normas de ex
portação - melhor aproveita
mento dos pinhais nacionais. 

35) Mário Lima Beck - Presidente 
do Instituto Rlo-Grandense do 

·.Arroz. , 

Assunto:· Situação geral da cul
tura - beneficiamento - mer
cados.- preços do. arrcz e outros 
assuntos correlates. , 

· 36) Doutor Octávio· Cardoso - se
. cretárlo de , Economia do Estado 
do Rio Grande . do Sul 

Assunto: EsclarecimentoS sôbre 
· . assuntos de 1nterêsse da econo

mia dêsse .Estado, ·no. que con
cerne ao estudo e coordenação de 
medidas. tendentes ao.contrôle de 

·. , I , . . • : ',, 

preços da. exportaçao das maté-
rias-primas, minerais e produtos 
agropecuá.rios. · · 

37) GeneraÍ Aná.plo ·Gomes. 

Assunto: . produção e exportação 
de minério de ferro no Bràsn. 

O SR. PRESIDENTE (Moura An4r&de) 
.;_ · o expediente lido vã.i à publicação. 
(Pausa.) · · ' · · 

. SObre · a mesa, requerimento do: Sr. 
Manoel V1llaça, que vai ser lido pelo Sr. 
l.o-secretário. 

· lll lido· o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.o 678, de 1965 

Nos têrmos do art. 212, letra. y, do 
Regimento Interno, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado do discurso profe-

rido por Sua Santidade o Papa Paulo VI 
perante a Assembléia das Nações Unidas. 

Bala das Sessões, em 6 de outubro de 
1965., :.... Manoel VillaÇa. 

. . ' 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O requerimento lido será. publica~o e, 
oportunamente, incluido em Ordem d•J 
Dia., (Pausa.) , · 

o Sr . .1.0 -Secrétário procederá. à lei
tura. de projeto de lei. 

.lll lido ,o seguinte:. , _ .· . 

•. PRO.JÉTO, DE LEI DO ,SENADO 
· · .N.0 53, de 1965 · 

• .. ~ ' ' 

Dispõe: sôbre tributação de lucros 
retidos por. pessoas jurídlcàs desti
nados a aumento de capital sociaL 

-,. . . .. "~ . ' 

Art. 1.0 ~-.os lucros retidos pelas pes
soas jurídica11, cuja. soma. do .capital so
cial mais reservas ultrapasse Cr$ ..... 
30;000.000 ·(trinta rnUhões. de cl'Uzeiros), 
desde que destlriàdos a. aumento de ca
pital soclal;·flcam Isentos do:lmpõsto de 
renda de 'que trata o art. 83' da Lei n.n 
3.470, de 28'de novembro de'1958, até o 
móntante· de 50% (clriqüerita por cento) 
do impôsto devido. 

111.0 -.O,dlsposto.neste artigo· não 
beneficia.. as pessoas que tiverem quais
quer débitos com a Fazenda. Nacional, 
ressalvados os pendentes de decisão a.d-
mlrilstratlva ou judicial. · 

· · .· 11 z.o -. o aumento de capital que 
resultar da retenção de que trata êste 
artigo deverá.: ser realizado .. dentro de 
um ano após o encerramento do balan
ço que . deu , origem à.· referida ·.retenção. 

11 3.0 - O aumento de capital re
sultante da retenção .de. lucros de que 
trata. êste artigo fica também Isento de 

· quaisquer Impostos e taxas federais. 

Art. 2.0 - Não sendo realizado o au
mento de capital dentro do prazo pre
visto nesta lei, a pessoa j uridlca fica 
sujeita ao recolhimento do lmpôsto a 
que estaria obrigada a fazer com mul-
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ta correspondente a 50% (clnqüenta por 
cento) do mesmo. ' 

ilrt. 3.0 - A pessoa jurídica· Interes
sada na· retenção de lucros destinados a 
aumento· de capital fará sua declaração 
de rendimentos optando pelo favor, lan
'Çando em conta especial o montante blo
queado. 

Art. 4;o - Excepcionalmente, s e r á 
permitido que no aumento . de capital 
seja aplicada parte do resultante da re
tenção, somente para evitar que o valor 
nominal.· das ações e das quotas e qui
nhões ·de capital social das pessoas ju
ridlcas, na forma do I 2.0 do art.l.o, seja 
expresso em números fraclonários, de
vendo permanecer· na conta .citada no 
art~ 3.0 o .saldo. correspondente .às fra
ções, que será adicionado à retenção ·se
guinte, e assim sucessivamente. 

_Art. 5.0 ;__ A Incorporação de bens 
móveis e Imóveis necessiírios ao funcio
namento das emprêsas, ainda que re
avaliados, é Isenta de quaisquer Impos
tos e taxas federais. 

§ 1.0 - A reavaliação de que trata 
êste artlgci não poderá exceder os coefl
·clentes fixados pelo Conselho Nacional 
de Economia. 

§ 2.0 - A Incorporação de que tra
--ta: êste artigo deverá ser feita dentro 

. I 

do prazo de um ano a contar da data 
dir vigência desta Lei. 

ilrt. 6.0 - As pessoas flslcas ou j uri
dicas beneficiadas . são obrigadas, ao 
apresentarem suas declarações de rendi
mentos, a juntar comprovantes da trans
ferência dos bens· que oferecerem à ln
corporáção, por certidão ou declaração 
expressa da emprêsa lncorporadora, 
com firmas devidamente reconhecidas. 

ilrt._ "/.0 - A Isenção de que trata o 
· artigo 5.o não alcança a transferência dos 
bens lncorporado!l a titulo oneroso ou 
gratuito pela emprêsa lncorporadora. 

.o\rt. 8.0 - A presente Lei entrará em 
vigor a partir de 1.0 de j anelro de 1966, 
revogadas as disposições em contrário. 

lustificação 

O projeto em discussão tem em vista 
contribuir com as · emprêsas de todo ll 
território nacional em sua capitalização, 
reduzindo assim o custo do capital ln
vestido. 

. o !Imite beneficiário, que alcança so
mente as emprêsas cuja soma· do capi
tal social mais ,reservas ultrapasse Cr$ 
.30.000.000 (trinta milllóes de ci:uzelros), 
é complementfl.r ao disposto na legisla
ção do impôsto de renda, art. 38 da Lei 
n.0 4.506, de 30 de novembro de ·1964, 
que diz: · 

. . ... 
"Além do lmpôsto de que trata o ar
tigo anterior (art. 37), será. cobrado 
o lmpôsto de 7% (sete por cento) 
_ sôbre . os lucros distrlbuidos, sob 
qualquer. titulo ou forma, exceto os 
atribuidos ao titular da emprêsa in
dividual e aos sócios das entidades 
referidas na letra _b do § 1.0· do art. 
18 da Lei n.0 4.151, de 28 de.novem
bro de 1962. 
. ................................. . 
§ 3.0 - As disposições dêste artigo 
não se aplicam às sociedades de 
qualquer espécie, cuja soma de ca
pital social mais reservas não ultra
passe Cr$ 30.000.000 (trinta milhões 
de cruzeiros)." 

A primeira vista, parece que o projeto 
pretende beneficiar somente as em:Prêsas 
que-já desfrutam de situação privilegia
da; multo ao contrário, pretende fazer 
com que as emprêsas nacionais, ao se 
organizarem, o façam dentro de padrões 
que asseg1Írem normal funcionamento. 
Infelizmente, temos que· reconhecer ser 
Impraticável a constituição de uma em
prêsa para produzir ou comercializar 

·produtos, sem sérios problemas, com ca
pital inferior à quantia mencionada, .sal
vo a ni vel artesanal. 

A Incorporação de bens de sócios ne- · 
cessários à emprêsa com Isenção de Im
postos é, sem dúvida, uma salutar con
tribuição do Poder Público à Iniciativa 
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privada. Em milites casos, já se verifica 
a utilização de bens de sócios pelas so
ciedades de.que participam; todavia, da· 
do estarem. sujeitos à tributação, deixam 
·de transférl-los para as emprêsa~. com 

• notável prejuízo, não só para as em
prêsas, mas até mesmo para a economia 
nacional. Evidentemente, para a Un!ã.o 
essà. incorporação não representa gran
des prejulzos. No futuro, essa medida 
será de grande' a:Icance; pois poderá pro· 
plclar .a escrituração· de maiores lucros 
por parte das emprêsas. . ''\' ·' . 

o diminuto càpitál das emprêsas não 
permite escriturar lucros maiores, uma 
vez ·que maiores lucros re~strados re
presentam também · malares somas de 
inipôsto ·a: pagar, inclusive, talvez, o lm· 
pôsto adicional' de rendas. O aumento de 
capital, com· Incorporação de bens de só
elos Isenta 'de· impostos, abrirá nova 
frente para. maior escrituração dêsses lu
cros, · que slstemàtlcamente · vêm sendo 
omitidos.· 

BrasU!a, 5 de outubro de 1965. - Ma· 
'noel Dias." 

LEGISLAÇÃO ·CITADA 

'· ,· LE:i'N.o3.470 ... 
DE 28 DE NOVEMBRO DE .1958 

'' '.' '"'! I '. 

Altera a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências. 

o o o o o o o o o o o ,o o o o o o o o 0 o 0 t o o o o ,o o O O O, O O O I O O 

Art.. 83 - Os aumentos. de capital das 
·sociedades em geral, com recursos· pro
venientes .. de reservas ou lucros em sus

.Penso, ficarão sujeitos. ao impõsto de 
renda na fonte, à razão de 15% (quinze 
por .. cento), como· ônus da pessoa jurí
dica. 

§ 1.o - Para os efeitos dêste artigo, 
sômente se computarão as provisões, 
fundos ·ou reservas tributados em poder 
da pessoa juridlca. 

§ 2.o - o impõsto a que se refere 
êste artigo será recolhido à repartição 
competente, por melo de gulas, Instrui
das com a cópia· da ata da assembléia-

. geral, no caso das sociedades anônimas, 
ou do Instrumento de alteraçãO do con· 
trato, no caso das demais sociedades, 
podendo ser efetuado o recolhimento em 
10 (dez) prestações Iguais, mensais e SU· 
cesslvas, com a primeira prestação den
tro do. mês seguinte àquele em que se 
realizar o aumento do capital. 

. . .. § 3.0 - Não será admitido como 
dedução, para efeito da apuração do lu· 
cro tributável nii. pessoa jurídica, o .im~ 
pôsto a que se. refere êste artigo. · 

§ 4.0 - A falta de • pagamento da 
primeira prestação dentro do prazo •fi~ 
xado,·. a extinção · da sociedade ou a di· 
minulção do capital;· antes de 5 (cinco) 
·anos, contados da data em· que tenha 
sido reallzado o aumento de capital pela 
forma prevista neste artigo, importará 
na cobrança• do impôsto devido nas de· 
clarações ou na fonte, segundo as .taxas 
normais, . nâ: fói:inâ da legislação. em :Vi~ 
gor. 

. § 5.0 ..:... As. disposiÇões dêste artigo 
não serão· aplicadas: · · · · 

. a) .·às .pessoas. juridlcas que tiverem 
débito vencido de impôsto de 
renda, adicional de renda e mul
tas, na data de pagamento ~a 
primeira prestação; 

. ..... ' 

b) às sociedades. de qualquer natu
reza que tenham diminuído o seu 
capital depois de .. 1.0 de janeiro 
de 1958. <Vetado) salvo se prejui· 
zos, não recebimento de débitos 
ou desvalorização supervenientes, 
o j ustlflcarem. · · · · · 

§ 6.0 - Ressalvado o disposto nos 
§§ 4.0 e 5.0 , o recolhimento do impôsto, 
pela pessoa juridlca, na conformidade 
dêste artigo, exime do pagamento de 
. qualquer outro impõsto. sôbre os mesmos 
rendimentos os acionistas ou sócios das 
sociedades que os tenham distribuído. 

§' 7.0 - Apllcar-se-á também o dls
.posto no parágrafo anterior aos aclo· 
nistas e sócios das pessoas juridlcas isen
tas do lmpôsto de renda, desde que seja 
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efetuado o recolhimento do impôsto de 
que trata êste artigo. 

§ 8.0 
- Não sofrerão nova tributa

ção, proporcional e complementar, ou na 
fonte; os aumentos de capital das pes
soas juridicas, mediante ut111zação do 
aumento de· valor do seu ativo, quando 
decorrentes de aumentos de capital rea
lizados ·por sociedades · das quais sejam 
acionistas ou sócias, bem como as ações 
novas ou quotas distribuidas em virtu
de daqueles aumentos de capital. 

(As Comtss6es de Constltutçao e Jus
tiça . e de Finanças.) 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O projeto lido vai à publicação e, em 
seguida, às Comissões competentes. 
(Pausa.) 

· No ·expediente lido figura mensagem 
contendo as razões do veto presidencial 
ão Projeto de Le1<n.o 3.038-B, de 1965, 
na Câmara, e n.0 172, de 1965, no Senado) 
que · define a competência dos Estados 
para a cobrança do impôsto sôbre ven
das e consignações. 

Para apreciação do veto, esta Presi
dência designa a Sessão conjunta já 
convocada para ·o dia 3 de ·novembro, às 
21· horas e 30 minutos. 

Para a Comissão Mista que o deverá 
relatar, ·designa os Srs. Senadores: 

. ..~ . : i ~ . ' : . . ' 

Wilson Gonçalves (PSD) - Edmundo 
Levi <PTBl e Joaquim Parente (UDN). 
(Pausa.) · 

. A. Comissão Diretora deferiu, à vista 
do disposto no art. 40-A do Regimento 
Interno, os seguintes requerimentos, que 
não. puderam ser votados pelo Plenário 
por falta de número:· 

- n.0 657, do Sr. Senador Barros 
Carvalho, de licença para trata
mento. de ·saúde, por SO dias, em 
prorrogação; 

- n.o 658, do Sr. Senador Gilberto 
Marinho, de autorização para 
participar da Delegação do Bra-

sil à XX Sessão da Assembléia 
das Nações Unidas; 

- n.0 676, do Sr. Senador Vivaldo 
Lima, de autorização para par
ticipar da Delegação do Brasil à. 
20.a. Conferência Internacional da 
Cruz Vermelha e da 2s.a. Reu
nião do Conselho dos Governado
res da Liga das Sociedades da 
Cruz vermelha, em Viena, Aus
tria; 

- n.0 677, do Sr. SenadorAdalberto 
Sena, de 30 dias de licença, em 
prorrogação .. (Pausa.) 

Há oradores Inscritos . 

• Tern a. palavra o Sr. Senador, Guida 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Não foi re
visto pelo oradOr.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, vou encaminhar à Mesa o se
guinte: 

(Lendo,) 

pROJETO DE LEI DO SENADO 

Altera a redação dos artigos Zl e 
23 da Lei n.0 3.137, deiS. de maio de 
1957, que denomina Instituto Brasi
leiro do Sal o Instituto Nacional ·do 
Sal, dàndo-lhe nova organização, 

'' ' " 

Art. 1.0 - Passam a ter a seguinte re
dação os artigos 21 e 23 da Lei n.0 3.137, 
de 13 de maio de 1957: 

"Art. 21 - Instalações e equipamen
tos industriais para produção sall
nelra poderão ser implantados em 
qualquer ponto do litoral do Pais que 
ofereça condições propicias a êsse 
tipo de atividade, visado, em cada 
caso, o · simultâneo atendimento aos 
interêsses regionais e ao interêsse 
nacional, bem corno o respeito ao 
principio da liberdade de Iniciativa 
firmado pelo art. 145 da Constitui
ção Federal. 
Parágrafo único - Os empreendi
mentos novos, nos têrmos dêste ar
tigo, dependerão da licença do I.B.S., 
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que disporá do prazo improrrogável 
de 90 dias para concedê-la, ou. negá
la, com. a divulgação das razões fun
damentaiioras ·da decisão tomada. 

' O O O O O O O O O o .o O O O o, o O O O O O O O O o o O O o o t 1 0 o o 0 

Art. 23 - A concessão do registro 
pelo I.B.S. aos novos estabelecimen
tos ·de produção salineira será auto
mática, observado o disposto no a.rt. 
21. desta Lei." 

Art. 2,0 - Esta lei entrará em vigor 
na data · de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. . 

.Justificação 

As conclusões a ·.que · chego~ o ·grupo 
de estudo . da Assembléia . Legislativa. do 
Estado do Rio Grande do Sul sôbre o 
problema do sal, que o autor do projeto 
pertllha e, anexa .... · · · 

LEGISLAÇÃo CrrADA 

LEI N.0 3.137 
DE 13 DE MAIO. DE 1957 

Denomina Instituto BrasUeJro do 
Sal o Instituto Naelonaf do Sal, dan-
do-lhe nova organização. · 

········································· 
: ,Art. 21 .:... Haverá duas Z<inas · sa.llnel

ras, . pertencendo à primeira . os Estados 
do Pará, :M:ara:illiãê, PlatÍi, céará e Rio 
Grande do :Norte, e à segunda os da Pa
ralba., Pernambuco, Alagoas, Sergipe, 
Bahla e Rio de Janeiro. 
0•0 O O t o ,o-~ 

0

0 •;o·' o o,'o o-:o ; 'O o O O .' o,o,'o. O O O t O .. O ,o':. '.• o o 0 0 

· Art. 23 - Não serão concedidos novos 
registras de sall~as. 

Sr. Presidente, a· deficiência do abas
tecimento de. sal ao Rlo .Grande .do Sul, 
desde longa data, agravada nestes ·últi
mos tempos, levou a Assembléia Legis
lativa. do meu Estado a constituir uma 
comissão especial para o estudo do pro
blema, isto é, do abastecimento de sal 
ao Rlo Grande do Sul. 

Para a justificação do projeto de lei 
que acabo de ler, adoto o relatório e as 
conclusões a que chegou a referida Co-

missão da Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul: 

(Lendo.) 

"Em 18 de junho de 1965, através de 
requerimento . subscrito pelo nobre 

, Deputado Getúlio Marcantônio e 
mais vinte e quatro Srs. Represen-

. tantes, foi . pleiteada a constituição 
de uma comissão especial de . cinco 
membros,. a fim de proceder a estu
dos sôbre a posslb111da.de de instala
ção de salinas no Rio Grande do 

· ·sul, bem coino gestlonar' junto aos 
· órgãos competentes para a sUa. obje
. tlvação, apontando como fundamento 
do pedido as seguintes: razões; 

A produção brasileira de sal, cal~ 
cada em bases empiricas, não está 
acompanhando .. as exigências do 
mercado interno, razão por que 
passamos a Importador do produ-
to. . · . 

·O consumo crescente faz prever 
um. deficit do mineral,. (!entro de .5 
anos, da ordem de 2.000.000 de to~ 
neladas; .. 
Estudos técnicos realiZados con• 

·· .clulra.m .pela posslb111da.de_da 1m· 
plantação da. indústria. sallnelra. 
em nosso Estado; 
O consumo estadual de cloreto de 
sÓdio previsto é de 120.000 tonela
das; 
A. tmplaritaçãô de salinM eni bases 
tecnológicas abrirá perspectivas 
para uma série de outras1 lndús· 
trias colaterais, inclusive de ferti
lizantes; 

A economia gaúcha, de uns anos 
a esta parte, sofre üm processo de 
descapltàllzação; 

) 

Com o Decreto de 17 de março do 
ano em curso, foi criado o Fundo 
de Desenvolvimento da Indústria 
Sallnelra, o qual contará com re
cursos substanciais para o incre
mento dêsse setor no Pais. 
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Posteriormente, em data de 30 da
quele mês, depois da prévia anuên
cia da douta Comissão de Deaen· 
volvimento · Econômlco da Assem
bléia Legislativa, foi constltuida a 

· Comissão Especial pretendida, me
diante despacho do Sr. Presidente, 
recaindo a sua composição nos Srs. 
Deputados: Getúlio Marcantônlo 
<PL) - Presidente; Nelson Marche
zan {PDC) - Vice-Presidente; Aldo 
Fagundes {PTB) - Relator; Ama
ral de Souza ·<PSD) e Osmar Lau
tenshlelger <MTR>. 

. A Comissão Especial fêz ampla pes
quisa, através do estudo de reVistas 
especializadas e de órgãos da im

. prensa; de todos os debates que se 
têm travado no cenário nacional a 
respeito dà produção do sal no Bra
sil, e ouviu alguns "experts" no as
súnto, cujo depoimento mais. notável 

· foi o do Sr. Adalmiro Moura, Dlre
tor Executivo do Conselho. de Desen
volvimento do Estado. 

. ,, II.- A PRODUÇAO DE SAL 
NO BRASIL 

ll. produção de' sal no Brasil, con
. quanto uma. de suas ativldades mais 
. antigas;. contemporânea mesmo de 

. suá. clvillzação, está., hoje, circuns
crita, ex~vi lege, a. duas zonas no 
Pàls: a. primeira compreende os Es-

. · tados do Pará., Maranhão, Pia ui, 
ceará e· Rio Grande. do Norte; e a 
segunda formada pelos Estados da 
Paraiba, Pernambuco, Alagoa.s, Ser
gipe, Ba.hia. e .Rio de Janeiro {art, 

· 54 dà Lei n.0 3.137), cuja. contribui
-ção para o mercado, segundo. estatís
ticas de 1960, pode a.sslm ser resu
mida.: 

Rio Grande do Norte . . . . 60% 
Estado do Rio ... :. . .. .. . 20% 
Ceará . ·~. . . . . . . . . . . . . . . . . 15% 
Demais Estados . . . . . . . . . . 15% 

A produção de sal no Brasll, da qual 
já se ocupava nosso primeiro hls-

toriador, Frei VIcente do Salvador, 
em 1627, é bastante empirlca, não 
conhecendo as facilidades da moder
na técnica na extração do. precioso 
mineral. Aquela é}l9ca, descrevia o 
historiador "h a ver no Brasil saUnas 
onde naturalmente se coalha o sal, 
em tanta. quantidade que podem 
carregar-se grandes embarcações to
dos os anos, porque assim como se 
tira um, se coalha e cresce continua
mente out:fo''. Parece até ironia, mas 
os métodos de extração de sal não 
evolulram multo entre nós, bastan
do dizer que, . na á.rea geográfica. 
compreendida pelas duas zonas sall
nelras,· existem cêrca. de oitocentas 
e clnqüenta. saUnas, das ·quais não 
chegam a dez as que dispõem de 
aparelhagem modema. As dema.ls 
funcionam com os processos mais 
primários conhecidos pelo homem. 

Dizem os técnicos que o nosso consu
mo de · sal - doméstico, para fins 
Industriais ou para a pecuâria -
de longa data vem sendo condicio
nado às dlsponlbilldades da. produ
ção, sendo de dizer-se que a Insufi
ciência desta tem entravado o de
senvolVimento Industrial . do Pais, 
Faz pouco tempo, a seção de assun
tos econômlcos do Diário Carioca, 
do Rio de Janeiro {edição de 30 de 
maio de 1965), abordava a interes
sante questão nestes têrmos: 

"A demanda pelo sal a cada ano 
mais se acentua; notadamente 
pela Indústria de transformação, 
que precisa atender à. capacidade 
Instalada para fabricação da bar
rilhà, soda cáustica, cloro, ácido 
clorídrico, hlpoclorito de sódio, 
etc." 

E, mais adiante: 

"O consumo de sal, em nosso Pais, 
se encontra reprimido. :1!: fâcll de
monstrar: possulmos, em 1963, de 
acôrdo com o anuârlo estatistlco 
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do Brasil (IBGE) -população hu
mana: 77.521.000 habitantes, a 5 
kg/ano per capital; população bo
vina: 79.855.000 cabeças, a 10 
kg/ano per caplta; outras espécies 
de animais: 106.274.000 cabeças, a 
5 kg/ano:per caplta; indústrias de 
lactlcinlos; salgados de couro; fri
gorificos; matadouros; a já. notá
vel indústria de transformação 
com qUinze fábricas implantadas 
em nosso território (oito em São 
Paulo, duas no .Paraná, uma na 
Guanabara,,duas no Estado.do Rio, 

··uma na Bahia. e uma em·Pernam
buco>, afora outras atividades que 
fazem uso do sal, se fôssemos aten
der iuJ exigências de todos os seto
res mencionados, nossa . produção 
deveria ser. de 2. 233. 732 tonela
das. Entretanto,· em: 1963, a. pro
dução se liniltou a 1.135 .100 to
neladas. Por ai se vê não nos 

· acharmos em condições de suprir 
o mercado • consumidor." 

. A afirmação de. que estamos com o 
consumo de sal. reprimido, tOdavia, 
,foge ao .espirita dêste parecer, caben
do-nos assinalar que;. nestes .últimos 

. anos, a partir de ·1960, .a produção sa
. llneira do· Brasil.- .estacionária e até 
em declinlo -- .não . mais acom
panhou o . consumo Interno, sempre 

·.em .ascensão,. como. já se. demons
trou. Reservas anteriores é que vi
nham suprindo o mercado, máis Isto 

·· ··não é mais possivel. Veja-se esta 
·declaração do Instituto Brasileiro do 
· Sal, em julho de 1964: 

"A produção' do ano passado (por
tanto, 1963) foi de 1.135.100 to

. neladas, enquanto que 'o consumo 
elevou-se a 1.139.400 toneladas. 
o dellclt foi coberto por um re
fôrço da safra.anterior. Entretan-

. to, êste ano, elevou-se o consumo 
em 50%, gerando a· atual crise." 

Salienta o IBS, depois, que o deficit 
na produção foi causado pelas chu-

vas que assolaram a primeira zona 
sallneira, de novembro de 1963 a ju

·nnlio de '1964, destacando que só o 
Rio Grande do Norte, de uma previ

.: são de safra de cêrca de 1.300.000 . 
: .toneladas, conseguiu, apenas, uma 

produção de 450. olio toneladas. 

E conclui: 

"2ste deséqulllbrio provocará nos 
próximos três ou quatro anos cri
se Idêntica à de agora ou multo 
pior." CA Notícia, do Rio de Ja
neiro, em 30~7-64.) 

Estudo técnico, publicado na seção 
de Economia da.. revista Visão Ced. 
de 18-9-64 -: pág. 24), comparando 
o comportamento das curvall de pro
dução e .consumo do. sal no Pais, no 
decênio 1953-62, aponta que: 

"Enquanto a primeira se elevava de 
unia ponta a outra daquele perio
do em apenas 10,81%. o consumo 
crescia 12,42%, 

E deve-se ressaltar que êste con
suinó corresponde àquele conside
rado normal, ou seja: o sal desti
nado. ao homem, aos animais e aos 
setores industriais que produzem 

, .artigOs alimenticlos Claticlnl~s, fri· 
goriflcos etc.) ou trabanláni . com 
couros e peles. Se se considerar, 
porém, a curva ascensional do con~ 
sumo de 'stÜ para as chamadas in
dústrias de transformação . Oíarri
Uia, soda cáustica, ácido cloridrlco, 
cloro etc.), verifica-se que o mes
mo se ·elevou de 22. 734 toneladas, 
em 1953, para 238.260h~m 1962, ou 
seja: um aumento· 'superior a 
1.000%. .. . . 

~) 

A vista de tais desequllibrios, a 
crise no mercado sallneiro do Pais 
não ocorreu~. antes', . simplesmente 
porque havl!i. nas salinas nacio-

. nals, sobretui:lo naquelas localiza
das no Nordeste, ·um estoque de 
reserva de, aproidmadamente, 500 
a 600 mil toneladas. Já em abril 
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de ·1961, aquêle estoque estava re
duzido a cêrca de 270 mil tonela
das. Foi quando começaram a 
ocorrer, .na região, fortes inunda
ções, que destruíram vlrtualmen-

. te o que remanescera daquela re
serva, começando a se formar, dai 
em diante, a tempestade prestes 
a desabar, com a ameaça de co-

. lapso no abastecimento de tão im
·. portante produto." 

Já se vê, por ai, que, hoje, são uma 
melancólica saudade as antigas pre
. visões do Instituto Brasileiro do Sal, 
no fim de 1959; 

. ·~o Brasil '<:III exportar sal em bre
ve .... " . As providências daquele ór
gão junto às emprêsas sallneiras, vi

. sande ao aumento de produção, não 
têm. surtido efeito prático nenhum, 
mesmo porque êste aumento está 
condicionado a uma reforma no 

.. atual sistema de transporte, como 
adiante se verá - sob pena de a pro
dução ficar ·sem escoamento. A se
ção · .espec!àl!zada do jornal Diário 
Carioca, do Rio ·de Janeiro, em sua 
edição de 30~5-65, fazia esta análise 

· das perspectivas sombrias para a 
produção de sal: 

"A realidade está na deficiência 
dos nossos produtores. Nossas sal!-

. nas ainda são exploradas por meios 
artesanais e, a cada ano, mais 
claudicam, a ponto de terem atin
gido, ·êste ano, uma deficiência da 
ordem de'90;59% em relação à. cota 
·de consumo a ser alcançada. E o 

.. pior é que, segundo' levantamentos 
efetuados pelo IBS, a maior difi
culdade está em vencer a resistên
cia de proprietários de salinas em 
Sergipe, Maranhão e outros Esta
dos, que não desejam produzir se
não as pequenas cotas que já há 
muitos anos fornecem, obstinados 
que são em não· aceitar os moder
nos processos .de colheita, trata
mento e Industrialização em geral." 

Ill - SOLUÇOES PROVAVEIS 

Diante dêste quadro desolador, afi
gura-se-nos que três são as prováveis 
soluções para o problema: 

a) a importação de sal; 

'.b) o aumento da produção nas 
a tu ais zonas sallneira.s; 

c) a extinção do privilégio conferido 
pela . legislação a tual e conse
qüente · pos~lbilidade de . instala
ção de safinas em outras áreas 
do território nacional. 

IV - ANALISE DAS SOLUÇOES 

a) A importaçã.o de sal 

Falar-se em Importação de sal, num 
pais banhado pelo oceano numa ex
tensão de mais de sete mil qullôme
tros, é um dêsses paradoxos infeliz-

. mente. freqüentes na Economia Bra
sileira. Certo: é o caminho mais fá
cil, mas;· fora de dúvida, não é o 
que conduz ao desenvolvimento eco
nômico. Estamos importando sal 
desde 1964 - da Alemanha, da Tu
nísia, do Chile, dos Estados Unidos e 

··de outros países, e o próprio órgão 
oficial confessa que continuarão as 
Importações. Alega-se que o pro
duto Importado custa menos, CIF, 
nos grandes centros consumidores e 
a diferença daí obtida constituirá 
um · fundo para Investimentos nas 
zonas sallneiras .. . (Decreto do Pre
sidente Castello Branco, de 9-3-65). 
Uma Indagação desde logo se Impõe: 
por que o IBS delimita as zonas sa
llnelras no País, Impedindo a pro
dução nacional na quantidade exigi
da pelo consumo Interno, para de
pois autorizar Importação do produ
to? ll: uma pergunta que até hoje 
não foi satisfatoriamente respondi
da. 

Para o Sr. Nestor Jost, por exemplo, 
dlretor da Carteira de Crédito ln-
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dustrial ·do Banco do Brasil, a im
portação de sal: 

"Decorre, bàsicamente, da falta de 
perspectiva da politica salineira 
do nosso Pais, que não se aperce
beu, em tempo, do crescimento ex
traordinário do consumo para fins 
industriais e, por isso, deixou de 
planejar e incentivar a produção 
para êsse fim." 

E continua aquele diretor do nosso 
prtncipal · estabelecimento·· de crédi
'to: 

"A Importação, no ano passado, de 
. cem. m1l toneladas de . sal repre
sentou um dispêndio· 'de cêrca de 
um milhão . e oitocentos mil dóla
res. ll:ste ano, ao que fomos infor
mados, haverá necessidade de se 

·Importarem; pelo menos, mais tre-
zentas mil toneladas. Nestes dois 
anos, portanto, o BrasU despenderá, 
no mfnlmo, cinco milhões de dóla
res de suas escassas divisas para 
o seu abastecimento." (Entrevista 
a o Jornal, do · Rio de Janeiro, 
em 18-4-65.) · 

. 
. ·.Igualmente, ·órgãos de·lmprensa vêm 

,. •• combatendo tenazmente a .Importa
ção de sal, fazendo sentir junto ao 
Govêmo Federal a perplexidade com 
que a opinião pública brasileira vê 
essas Inexplicáveis transações. O con-

. celtuado Jomal do CommerctO;·que se 
edita nesta Capital, em sua .edição 
de .1,0 de março. dêste ano, fêz, com 

··propriedade, a . seguinte análise do 
problema do sal: 

"Agora, de súbito, o Instituto Bra
sileiro do Sal, autarquia cuja exis
tência não se pode justificar, em 
principio, e muito menos admitir 
em face do que se observa com vis
tas à falta de providências atinen
tes a Imprimir um rumo ascensio
nal à produção, diante da evolução 
do consumo, descobriu que as In
dústrias de transformação a.umen-

taram suas requisições de sal, de 
22.734 toneladas, em 1953, para 
238.260, em 1962. Durante nove 

. anos, pois, a autarquia ou soube do 
que estava ocorrendo e não tomou 
medidas endereçadas a ampliar a 
produção, ou Ignorou os fatos e, 

· tanto numa como noutra hipótese, 
se adjudicou o qualificativo de en
tidade. Incompetente para o trato 
de assunto de tão grande Impor
tância. 
"Como, ordlnàriamente, sucede, 
para justificar o advento alarman
te de uma sltÚação de colapso, no 
setor do abastecimento, apelou-se 
para as 'dificuldades climáticas, 
quando foi percebido que, em pouco 

· tempo, o Pais não poderia contar 
éom o produto oriundo dos primiti
vos centros salinelros. Seguiu-se, 
como :rião poderia deixar de ser, a 
providência "oportunisslma" (para 
os mercados externos) de importar 
sal, circunstância de extraordiná
rio· alcance econômtco para um 
pais que paga por um dólar cêrca 
de '1. 900 cruzeiros. ,';" · 

·A Gazeta de Notícias, do Rlo de Ja
neiro, edição de 24 de . abril passado, 
também chamava a atenção para o 
assunto, dizendo: 

·~Já na. época da promulgação da 
lel, as vantagens do cerceamento da 

·. Industria eram discutive!S e, hoje, 
representa total disparate, bastan
do referir que, somente no ano pas
sado, para assegurar ·o abasteci
mento do Pais, consu!niram cêrca 
de dols milhões de dólares de nos
sas preciosas divisas e, no ano em 
curso, representará. a sangria de, 
pelo menos, cinco .milhões de dóla-
res!!! .: " 

~-'! •.•••• 

"O remédlo; . .J;no entanto, para o 
tratamento:·.absurdo, é bem sim
ples. e não custará um cruzeiro, se
quer, ao Tesouro Nacional: a libe
ração Imediata da produção do sal. 
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Com essa medida, a Iniciativa prt-
. vada resolveria o problema total 
do. abastecimento do consumo na
cional, uma. vez que ficasse, tam
bém, resolVido o problema do em-

. barque nas regiões produtoras, no
tadamente no Rio Grande do Nor
te, o que tornaria o Brasil um dos 
maiores' exportadores de sal. 

.· · "A deficiência dos transportes na
. clonais, tornando bem elevado o 
. seu custo, fàz com que o sal im
portado fique mais barato cêrca de 
oito dólares do que .o produzido 

; .. no Pais. Como vemos, tôda essa 
. calamldiÍde é simples decorrência 
de •. uma politica administrativa 
mal. orientada e flágrantemente le
siva aos lnterêsses da nossa econo
mia, e que exige completa reestru
turação do atual Govêmo revolu
cionário, em sua planificação de 
defesa de nossos patrimónios de 
produção. Bastava, para isso, ado
tar . a mesma politica posta em 
prática;· ·atualmente, pelo Instituto 
. do Açúcar e do Alcool, promovendo 
a instalação de usinas em todo o 
território nacional, aumentando, 
ailsim, os indices da produção· açu
careira e suas amplas posslb1lida
des de exportação." 

.. Mais recentemente, em sua edição de 
31 .. de julho passado, o .Correio da 
Manhã, do Rio de Janeiro, publicava: 

"0 Instituto Brasileiro do Sal, para 
. j ustitlcar as importações do pro

duto êste ano; afirmou .que as mes
mas só se efetivaram por causa de 
fenômenos· climáticos adversos, que 

· prejudicaram fundamente a pro
dução de nossas salinas. Em suma: 
uma operação de emergência. 

"A tratiSação causou espanto, pois 
há anos, o próprio Instituto do Sal 
adotou uma politica de cotas de 
produção para.impedir a superpro
dução. Enfim, como era uma ope-

ração transitória, não havia como 
refutá-la. 

"Todavia, dados mais recentes, di
vulgados sôbre a situação da in
dústria salineira no Pais, demons
tram que a Importação de sal ain-

.· da prosseguirá por mais cinco ·anos. 
E a fundamentação é simples: o 
consumo, notadamente industrial, 
progrediu aceleradamente nesse úl
timo :qülnqüênio, sem • que o· Insti
tuto Brasileiro do Sal tivesse mo
dificado sua politica de contenção 
da produção. Por ~sso, vamos ter 
de Importar sal por Dla1s alguns 
. anos, e a operação, que era de emer
gência, vem agora revelar o estado 
de emergência em que ·o Instituto 
Brasileiro do Sal assiste a êste se
tor." 

Resumindo: .ninguém precisa ser téc-
. nico ou economista para concluir 
que, num pais como o nosso, tão ex
traordinàrtamente dotado pela natu
reza, é um crime de lesa-pátria gas
tarem-se preciosas divisas . do nosso 
deficitário balanço de pagamentos na 

.... importação de um produto. fàcilmen
·te obtido no Brasil e cuja extração, 
ao demais, contribuirá eficientemen
te para o nosso mercado de trabalho. 
Vamos divulgar hoje a parte final do 
relatório apresentado pela Comissão 

; Especial da Assembléia Legislativa 
que foi constituida para estudar a 
possibilidade de instalaç~o de salinas 
em nosso Estado: 

b) 'Aumento de produção nas atua.fs 
· zonas salineiras · 

Em tese, como argumento de dis
cussão, admite-se, francamente, que 
a produção de sal nas atuais zonas 
.saJineiras é ilimitada, podendo abas
tecer o mercado consumidor ln temo e 
lançar o Brasil no campo da expor
tação do importante mineral. Além 
disso, é de dizer-se qpe o sal produzi
do no Brasil é de excelente qualidade, 
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podendo competir fàcllmente, sob 
êsse aspecto, no mercado Interna
cional. Mas alguns aspectos. negati
vos - considerando-se apenas o 

· mercado ln temo· do Pais - podem 
ser encont':"ádos nessa solução. 

Em primeiro lugar, o reaparelhamen
. to das atuals salinas impllca em 
• medidas. a longo prazo, que começam 
. num . processo educativo .para mudar 

· , a me.ntji.Udade empresarial do pro
. . dutor e terminam em providências 

do Govêrno, no que concerne ao es
. coamento do sal para os .centros con
sumidores do Pais. Sim, exatamente 
no sêtor de transpOrte está um dos 

. grandes entraves __:. senão o único -
ao aumento de produção. Não faz 
sentido, evidentemente, aumentar a 
produção sallnelra para retê~la, por 
falta de transporte, à espera de que 
as chuvas ou a· invasão .das águas a 
·destrua~ 'Pode dizer-se que as atuais 
zonas sallneiras {especialmente a 
primeira -· que é onde o fator trans
porte mais dlretamente : Influir vi
vem num circulo vicioso: as salinas 
não se reaparelham porque não há 
melo de trarisporte para o escoamen
to, e o GGvêrno não providencia nisto 
porque a produção ·e; insuficiente ... 

· I!: fato indlscut!vel que a · distribui
ção do produto se· ressente de sérios 
defeitos, principalmente os originados 

· · pelo baixe rendimento dos· ·serviços 
pOrtuários, quer na origem, quer no 
destino. Realmente, nos portos como 
Macau e Areia Branca, no Rio Gran
de do Norte. (para citar os mais im
portantes), os navios operam em ple
no !amarão, a cinco ou. seis milhas 

, da.. costa, obrigando a que o trans-
porte de sal se. processe por melo de 
pequenas barcaças - até seus costa
dos. Para solucionar êste grave em
baraço {calcule-se o õnus que repre
senta, no preço do produto, o tempo 
gasto para o carregamento dos na
vios!) fala-se muito na construção de 
um embarcadouro de sal no Rio 

Grande do Norte. O Fundo do Sal 
(saldo positivo das Importações), o 
Banco .Nacional de Desenvolvimen
to, a SUDENE e outros órgãos esta
tais, ·parece que todos estão. encaran
do seriamente o assunto, já havendo 
inúmeros estudos técnicos ... Mas será 
uma. solução onerosa e lenta, cuja 
estimativa de . custo está orçada em 
mais de vinte bilhões de cruzeiros 
{estudo da Revista Visão, ed. clt.). 
Levando-se em conta que o FUndo do 

· Sal produziu· mais de dois bilhões de 
cruzeiros (declarações do Presidente 
do Iristltuto Bras1lelro!do Sal ao Dlá

. rio Populai,· de Sãô' Paulo, em' 8-7-65)' 
vér-se-á que, se a construção do em
barcadouro depender dai, vai levar 

· ainda a:Igum tempó para ser ultima
da ... 

. Em segundo lugar, à luz das necessl~ 
dades do mercado interno, será o au
mento da produção no Norte do Pais 
a melhor solução?. Parece-nos, data 
vellia, que uma análise em tõrno do 
custo do transporte apontará uma 

· resposta negativa para esta indaga
. ção. Os grandes centros. consumido
res, quer quanto ao consumo domés
tico de sal'·. <maiores ·populações), 
quer.para a pecuária {maiores reba
nhos), quer . para fins Industriais 
<maiores fábricas), localizam-se no 
centro e no sul do Brasil, portanto a 
considerável distância das zonàs sa
Unelras. Para que se tenha Idéia da 
repercussão da despesa com o embar
que e o frete no preço do produto, 
vejam-se êstes dados: no fim de 1964, 
o custo de uma tonelada de sal em 
Macau era de Cr$ 5.500 e chegava a 
santos ao preço de Cr$.23.poo {Diá
rio de Notícias, do Rio de Janeiro, em 

· 5-2-65). Só o fret~representava, por
tanto, quatro vêzes o preço do pro
duto. Hoje, o quadro é ainda. mais 

· significativo, atsàber: 
........ ,,',.! ., 

- Preço na sallnà.\- Cr$ 7. 500 a 
tonelada, 
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- Despesas de embarque do atêrro 
ao navio- Cr$ 31.500 a tonelada. 

·-. Frete marítimo até. o pôrto de 
destino - Cr$ 26. 500 a tonelada. 

- Capatazia, seguros etc. - ..... . 
· Cr$ 6. 000 a tonelada. 

- Preço no mercado - Cr$ 71.500 
a .tonelada (declarações do Presi
dente do Instituto·Brasileiro do Sal 
ao Diário Popular, de São Paulo, 

. edição citada), o que vale dizer: o 
frete marítimo e as despesas rela

. · clonadas com o transporte repre
. sentam cêrca de nove vêzes o valor 
do produto! 

Não parece difícil ci,ncluir, portanto, 
que, embora aumente a produção nas 
atuais z<inas · sallneiras, o transporte 

· marítimo -·ainda que mais eficien
te e mais barato, no futuro - repre
sentará um pesado .encargo no preço 
do sal para: o consumo interno. Afi
gura-se-nos que a modernização das . 
saUnas nos ·Estados . nordestinos -
que não se·despreza,•pois é desejável 
que isto ocorra o mais breve possível 
- deve aparelhar o Brasil para lan-
. çar-se . no :mercado intemacional, 
buscando o mercado interno uma ou
tra solução, mais racional e econó
mica. 

c) .A. extinção do privilégio conferido 
pela legislação atual e a conse
qüente possibWdade de instalação 
de saUnas em outras áreas do 
ierrltório nacional 

o Instituto Brasileiro do Sal, que 
substituiu o antigo Instituto Nacio
nal do Sal, "é o órgão de intervenção 
do Estado na economia sallneira" e 
tem a sua estrutura jurídica, organi
zação e finalidades reguladas pela 
Lei n.0 3.137, de 13 de maio de 1957. 
Definidas as duas zonas salineiras do 

Pais, conforme já se viu, estabelece 
o art. 23 do referido diploma legal: 

· · "Não serão concedidos novos regis-
tras de salinas." 

A regra foi Instituída em um período 
em que a produção e o consumo mar
chavam no mesmo passo, com ten
dência de aquela superar êste, em
bora a limitação de cotas fixada. na 
lei não se aplicasse ao sal destinado 
ao merc.a.do externo e . às Indústrias 

. de transformação <art. 12). Hoje, 
pelo que está acontecendo, dian
te da opinião pública . estarrecida, 
parece-nos, fora. de qualquer dúvida, 
que o privilégio das zonas sallneiras 
predeterminadas não tem mais sen
tido algum e, portanto, precisa ser 
revogado. Dos estudos a que procede
mos não vislumbramos outra solução 
mais exequivel, mais racional,·· mais 
técnica.,. mais econômlca. que não se
ja a posslb111dade de instalação de 

· salinas em outras áreas do território 
n'aclonal. 

Por muito tempo se argumentou que 
as condições adversas do clima, nos 
Estados do Sul, não permitiriam a 
exploração econômlca de salinas. Ho
je, porém, está têcnlcamente 'com
provado que Isso é apenas mela
verdade e só vale em têrmos de co
tejo com o arcaico; primitivo e obso
leto método de extração do sal 
marinho vigorante nos tradicionais 
Estados produtores. O argumento 
improcede Inteiramente, se se cogitar 
da Instalação de. salinas em bases 
modernas. Ainda há pouco, o eco-. 

. nomlsta Oscar Grin, em excelente 
artigo publicado no Correio da Ma
nhã, do Rio de Janeiro, ed. de 24 de 
janeiro de 1965, afirmava: 

"ll: muito provável que haja quem 
conteste a possibilidade de produ
ção econômica de sal em regiões 
de clima adverso, como são aque
las que se situam ao sul do Espirita 
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Santo. A tal suposição poderia le
var o desconhecimento de recentes 
descobertas cientificas, assim como 
das aplicàções práticas das leis da 
fislca. 

"Em verdade, se se instalassem sa
linas de tipo convencional, como 

· as de Macau e Cabo Frio, em re
. giõe's úmidas, a produção seria an
ti-econômlca. A salina apropriada 

· . para produzir sal em· regiões onde 
imperam condições climáticas des
favoráveis não pode copiar ou imi
tar as instalações dos dois pontos 
citados. A técnica empregada na 

· ·construção de uma salina; clentl
flcamenteplanejada, é mais racio
nal, sendo também mais adiantado 
o processo de 'aproveitamentO das 

• calorias· irradiadas pelo sol." 

. Dentro desta mesma linha de pen
. sarnento, técnicos do Conselho de 
Desenvolvimento do. Estado, o Geó
grafo GerváSio R. Neves e o Quimlco 
Marcos D. da Costa,· em excelente 
monografia recentemente publicada 
- . "Posslbllldades. da .Produção de 
Sal no Rio Grande do Sul" - anali-

. . : , .saram, com :riqueza de detalhes, os 
..... cinco processos .. tradlclonais de ob

tenção de sal: 
- extração por melo de jazidas de 

sal; 
- extração por melo de evaporação 

.. natural; 
- extração por melo de lavagem das 

. areias salgadas; 
- 'extração por melo de refrigera

ção; e 
- extração por melo de geradores, 

concluindo que, com a adoção de 
processos mistOs, "onde a salmou
ra, após uma evaporação natural, 
sofra uma evaporação térmica, 
até a cristalização do cloreto de 
sódio" ( ob. clt. pág. 87) será pos
sivel a produção dêsse mineral em 
nosso Estado. 

O que se poderá admitir é que, sendo 
. 'a "evaporação" natural mais lenta 
no Sul, a produção, obviamente, por 
processos mistos, será mais onerosa 
do que a nordestina. Contudo, ainda 
que isto ocorra, já se demonstrou o 
tremendo.· encargo que o frete e as 
despesas de transporte representam 

• · no preço do ·produto e, portanto, eli
minados êstes fatõres, o custo - em
bora ·mais alta, aqui - será satisfa
tOriamente · compensado, ·com· reais 
proveitos para o mércado gaiícho. De 
mais a mais, a diferença do percen
tual salino das águas do Norte, em 
média 34,92%, não é multo superior 
ao alcançado no Rio Grande ·do Sul, 
no periodo de verão - que é de .. 
33,00%- seguncio·estudos dÔ Conse
lho de Desenvolvimento do Estado. ' . ~ 

.t\ instalação de salinas no Rio Gran
de do ·Sul não expressa ·um debate 
teórico ou acadêmico. Nem foi para 
isto que se constituiu,. na Assembléia 
Legislativa, esta · Cqmissão · Especial 
de . Estudo. !1: · que . êste. Estado, quer 
pela sua população, .quer .pela pujan
ça da sua pecuária, figura entre os 
grandes .. consumidores·. de · sal, com 

· mais de .cento· e vinte mil toneladas 
por ano. E mais: a irregularidade no 
abastecimento do produto vem tra
zendo reflexos negativos para a eco
nomia gaúcha, especialmente para a 

· pecuãria, sabido que o uso do sal é 
impresclndivel para a manutenção e 

. desenvolvimento dos rebanhos. · 

A direção executiva do ·coE, na par
te introdutória do trabalho há pouco 
referido, salientava: 

. "É importante que o Rio Grande 
do Sul industrialize o cloreto de 
sódio necessário ao seu desenvol-

. vlmento. 

"0 Estado despenderá cêrca de seis 
bilhões de .:cruzeiros no corrente 
ano para a" compra dêste produto 
e, contudo, a pecuária vive um re-

,., 
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gime de carência desta mineraliza
. ção, que se traduz em elevados 
prejuízos, não só ·no engorde de 
bovinos, como de suinos. A indús-

, tria de couros e peles, . a Indústria 
· de charque, a indústria do clo

ro são também setores altamente 
dependentes do ·sal. O crescente 
consumo doméstico, por QUtro lado, 
impõe o dever de -estudar a fabr1· 

· cação do cloreto de sódio no Esta
do, em vista da irregularidade do 
abastecimento nacional, da preca
riedade do transporte maritimo e 
do "deficit" de produção, estimado 
para o Brasil, nos próximos anos, 
em um milhão de toneladas por 
safra.' · 

Ao 'demais, assinale-se que, exata
mente ·agora, está sendo examinada a 
alteração da. legislação existente sô
bre o sal; · segundo declarações do 
próprio presidente do ms a o J"or
nal, do Rio de Janeiro, de 31-7-65: 

"0 Govêmo está preparando nova 
legislação ·sabre a produção . e co
mercialização do sal. Há dias levei 
ao Ministro Daniel Faraco alguns · 
deputados do Rio Grande do Nor
te, que desejavam expor a. situação 
das salinas do Estado, mas nesse 
encontro não se chegou a qualquer 
decisão, mesmo porque não se bus
cava. decisão. Discutiu-se o pro
blema nos seus· diversos aspectos, 
tendo o Ministro Daniel Faraco ln
formado que o anteprojeto em es
tudo trata do assunto a. fundo, In
clusive no. que se refere à Instala
ção de novas salinas, melhoria. das 
existentes etc." 

Será, pois, da melhor valia que, nes
ta. hora., a. Assembléia Legislativa. do 

. Estado'-faça presente, junto aos ór
gãos competentes, o seu ponto de 
vista em tômo desta importante 
questão, contribuindo, desta. forma., 
para a solução de um problema que 

tanto te.m preocupado a. economia. do 
Rio Grande do Sul ... :S: Inteiramente 
procedente a advertência que o no
bre Deputado Getúlio Marcantônio . 
fêz de sua. tribuna, nesta Assembléia: 

"Ou o Rio Grande élo Sul 'entra na 
Indústria. sallnelra agora., ou pelo 
resto de sua. história pagará o sal 
mais caro do Brasil, com· as con
seqüências danosas já aludidas." 
(Diário da Assembléia, de 15-8-85, 
pág. 130.) 

V -:-- CONCLUSOES 

Diante dos fatos que acabamos de 
expor, chegamos às .. segulntes con-
clusões: · · · 

· a) a. produção de sal no Brasil não 
acompanha. o aumento constante 
do consumo; 

b) a. importação de sal é lesiva. ao 
nosso balançá de · pagaméntos e 
tem de ser abandonada. o . mais 
breve passivei; · · ' 

c) o reaparelhamento das atuais zo
nas sallnelras, mesmo coin a. 
construção de um embarcadouro 
de sal, não atenderá às necesslda

. des dos grandes centros consumi
dores do Pais e deverá ser consi-
derado com vistas ao mercado 
externo; 

d) o critério da. limitação das zonas 
salinelras está. Inteiramente ul
trapassado e urge a revogação dos 
dispositivos legais que o Impõem; 

e) o Rio Grande do Sul tem possibi
lidades de ver Instaladas Indús
trias salinelras em seu território 
e esta medida consulta sobrema
neira aos ln terêsses da. sua. eco
nomia; 

f) a Assembléia. Legislativa. do Esta
do deve gestlonar, pelos meios do 
seu alcance, para que se altere a 
legislação em vigor sôbre o regis· 
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tro de novas salinas, a fim de ser 
permitida a instalação em outras 

· áreas do território nacional, es
pecialmente. no Rio Grande do 
Sul, fazendo sentir ·o seu· pensa
mento. ao Instituto Braslleiro do 
Sal e ·ao Ministro da Indústria e 
. do Comércio e a outros órgãos fe
derais. 

VI ~ ENCERRAMENTO 

DÓis meses depois de instalada esta 
Comissão Especial de estudo, com os 
seus trabalhos· realizados simultâ
neamente com as nossas demais ati-

. ~· vidades parlamentares; êste é o nos
. s() · parecer. Evidentemente, · não se 
trata de um estudo completO e aca
bado,-. contudo· é oferecido para tes
temunhar.· perante . o povo. rio-gran
dense o desejo: que têm· os seus 
representantes de servi-lo na Assem
bléia ·Legislativa, · contribuindo, com 
o seu trabalho, pàra o desenvolvi
mento da nossa economia e. a gran
deza do nosso Estado." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temen
do; . com aB màis justificadas razões, que 
.demore a pretendida alteração da lei que 
determina à exploraÇão dei sal em nosso 
Pais, tive êste pensamento, · não apenas 
em favor do meu Estado, mas de todos 
às demais Estados que' não têm licença 
para explorar a. captação do sal: E assim 
é 'qúe'fullevado a apresentar êsse pro

. jeto de lei. :S:le me parece simples demais, 
Jium "pais em que preferimos fazer as 
coisas com dlflculdade, em vez de sim
plificá-las, mas, desde o momento em 
que permitido seja a todos os Estados 

. brasileiros . que assim possam proceder, 

. que organizem suas salinas; teremos re
solvido um dos problemas braslleiros que 
se me afigura dos de mais fácll solução. 

.Espero, ao apresentar êste projeto, que 
as Comissões que vierem a. examiná-lo 
- a começar pela Comissão de Consti
tuição e Justiça., porque, embora. não se-

jamos especializados, nossa experiêncir 
nos diz que nada há de inconstitucional 
na proposição ...:.... o façam com a pro
funda ternura com que necessitam se1 
tratados os problemas braslleiros, parti
cularmente no caso do Estado que repre 
sentamos no Senado. (Multo bem! Multo 
bem!) 

O SR; PRESIDENrE (Joaquim Paren
te) - tem á palavra o nobre Senadol 
Edmundo Levi. 

O SR. EDMU!mO LEVI ..;_ (Sem revi
sãO do orador.) Sr. Presidente, no dia 21 
do mês passado, tive a. suprema' ventura 
de · assistir a uma slngelà manifestação, 

·mas' de eloqüência ·transcendental: o~ 
eminentes Ministros do Supremo Tribu
nal Federal homenagearam, naquela da
ta, o seu Presidente, o . integro varão 
Ministro lÜbeiro da Costa; em virtude de 
S. Ex.a completar 50 anos no serviço 
público. brasileiro. · 

:As manifestações foram as mais cari
nhosas. e as mais justas porque, naquele 
inStante, . reverenciava-se . , um ··cidadão 
que pa.ssoú a representar, para todos os 
homens· de formaÇão jur!dica, padrão 
pelo qual' 'nos devemos guiar. . · · 

'' ' - ' I , ' ·'I 

·.E ·como que coroando aquela homena
. gem, o Supremo praticou dois atos da 
mais alta justiça: concedeu dois habeas 
cori»us, um dêles · ao cidadão Francisco 
Julião, o célebre: responsável pelas Ligas 
Camponesas, que amargurava há mais de 
14 meses os cárceres nordestinos, em vir
tude de um inquérito a que respondia. 
·Alegava-se que aquêle cidadão deve da 
permanecer prêso, porque o inquérito a 
que estava submetido · envolvia mais de 
900 testemunhas e, enquanto tais teste
munhas não fôssem. ouvidas, o acusado 
não deveria ser pOsto em liberdade. Por 
Isso permaneceu êle, todo êsse tempo, no 
fundo do cárcere, .sêin saber por· quê, pois 

,,~ .... 
não havia culpa formada. 

~., 

O outro cidadão ·:ao qual o Supremo 
concedeu a medldai. suprema foi o ex-
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Governador do Amazonas, o braslleiro 
Plinio Ramos Coelho, que através de 
medida violenta, emanada de um de
sembargador a serviço do mandonismo, 
do Boba que atualmente administra o 
Amazonas, teve decretada sua . prisão 
preventiva, , alegando-se que êle seria 
peculatário. 

·Em verdade, Sr. Presidente, ao decidir 
pela concessão do pedido, o Supremo 
declarou que não houvera peculato, 
porque o Governador fizera apenas 
adiantamentos de importâncias autori
zadas por lei. 

.Mas, Sr. Presidente, o habeas . co1pus 
concedido ao Sr. Francisco Julião foi, 
respeitosamente, cumprido pelas auto
ridades milltares encarregadas do IPM 
a que respondia aquêle brasileiro. 

Entretanto, tal não aconteceu ao se 
anunciar, no Amazonas, ao Sr. Gover
nador do Estado, que o Tribunal libe
rara o Sr. Plinlo Coelho para que se de
fendesse em liberdade. 

o Sr. Arthur Reis, ao receber tal notí
cia, num de seus já conhecidos acessos 
de furor, esbravejou: "Se desembarcar 
em Manaus mando prendê-lo na Pen1n
tenc1ár1a, de onde ninguém o tirará." 
Esta foi a resposta que o Sr. Arthur Reis 
deu a um de seus áulicos, quando lhe in
formou que o Supremo concedera habeas 
corpus ao ex-Governador. 

o Sr. Arthur Virrílio - Permite V. 
Ex.a uma intervenção? 

. O SR. EDMUNDO LEVI - Com multo . . 
prazer. 

O Sr. Arthur VirríJio - Tenho 
evitado discutir o problema politico do 
meu Estado, da tribuna do Senado, fa
zendo uma autocrítica. Não sei se teria, 
assim, a serenidade necessária para 
apreciar, friamente e com absoluta isen
ção, os fatos, visto que meu .irmão, ho
mem de bem, homem digno, foi atingido 
por clamorosa injustiça por parte do 
Governador Arthur Reis. Já declarei 

aqui, uma vez que meu caso com o Gr 
vemador .Arthur Reis é nã() político 
sim pessoal. S. Ex.8 praticou a injustir 
contra meu irmão, procurando alcança 
me indiretamente, pois não encontra\ 
nada que alegar, contra mim. Sem llll' 

causa remotamente plausível, aposente 
meu irmão. A questão deixou, portant 
de ser politica, para se tomar - repi 
- caso pessoal. Mas não posso deixar , 
intervir, no momento em que V. El 
traz ao cónhecimen to do Senado êss, 
·fatos, para declarar que estamos vive~ 
do no Amazonas fase difícil. De lá d: 
sapareceu o império da. Lei;· não há 
menor respeito a qualquer . garant 
constitucional e o cidadão está à mer.. 
do temperamento e das explosões em' 
clonais do Governador do Estado. A d: 
claração de que um cidadão com babe: 
corpus do Supremo Tribunal Feder· 
será prêso, feita por um Chefe de E; 
tado, deve causar assim estarrecimen· 
em qualquer país que se preze de ser r• 
motamente civlllzado. 1!: fato inconceb 
vel que a mais alta Côrte de um pa 

. conceda babeas corpus para. um cidadã 
considerando que não havia motivo pa1 
decretação de sua prisão, e um ·Govern: 
dor de Estado tenha a audácia e o t. 
pete de dizer que o prenderá indepei 
dentemente ·da garantia jurídica que 
reveste. Mas, infelizmente, a situação e~ 
nosso Estado é esta. Estamos com • 
jornais fechados, há mais de um an· 
fechados pela truculência dêste Govê 
no. Estamos com a Imprensa complet: 
mente amordaçada, sem coragem de d 
zer uma palavra sequer de crítica > 
Govêmo que lá se instalou pela. fôrç 
pela violência e coação. A verdade é ql 
não sabemos a quem recorrer e não v. 
mos mesmo qual a fôrça capaz de s• 
invocada, nesta hora, para coibir a pr• 
potência e a tirania que se instalara• 
em nosso Estado. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Nobre S• 
nador Arthur Virgílio, completarei > 

informações de V. Ex.a. com o que e 
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tampou o diário "O Jornal"; mas. esta 
complementação é ainda mais significa
tiva porque o mesmo jornal estampa 
uma declaração peremptória do Sr. Ar
thur Reis, a propósito de uma Emenda 
Constitucional que enviou à' Câmara, 
com a pretensão de alterar o· regime de 
eleições dos prefeitos municipais. · 

Disse o. Sr. Arthur Reis, quando. lhe 
perguntaram o que aconteceria se a As
sembléia Legislativa do Estado recusasse 
a sua Emenda constitucional: "Se rejei
tarem, agirei na hora." Todos os jornais 
estamparam. · · · 

.. Vejam, portanto, o regime a .que. esta
mos submetidos na Amazônia. E, depois 
de ameaçar a .Assembléia no caso da re
jeição da sua Emenda Constitucional, 
comentando o habeas corpus ao Sr. Pli
nto Coelho, assim se expressou, confor
me o testemunho do jornal "A Critica", 
do dia 28 de setembro: 

"Reportando-se à decisão do Supre
mo Tribunál Federal que concedeu 
habeas corpus ao ex-Governador Pli
nto Ramos Coelho na tarde ·de on
tem, o governador Arthur Reis , foi 
incisivo com a seguinte declaração: 

"Se êle pisar aqui, eu o prenderei e 
.o recolherei, novamente;· à Peniten
ciária Central do EstB.do. :11: Um la
drão, provado em inquéiito, e lugar 
de ladrão é na Penitenciária; Nin
guém 'o tirará de lá." 

. "Depois de comentar com os jorna
listas a situação politica do Pais, o 
Chefe do Executivo amazonense vol
tou a abordar a decisão do Supremo 
.Tribunal Federal, analisando a. con
cessão do habeas corpus ao ex-Gover
nador Plinto Coelho e ao ex-Depu
tado Tenórlo Cavalcante. Ao final 
disse; - ''As coisas vão indo BEM, 
e eu quero ver quem é que concederá 
habeas corpus para o Supremo Tri
bv.nal Federal.". 

Vejam, portanto, V. Ex,IIS, que, enquan
to o Sr. Presidente da República e os seus 

m\nistros dão a mais serena demonstra
ção de acatamento à ordem jurídica, êste 
homem, num· excesso imperdoável·. num 
·cidadão culto, bacharel em direito e pro
. fes3or, parece que até num · paroxismo 
de cróia V'elha ·em· fim de· festa,· ameaça 
o S•1premo TribunalFederal como se lan
çando a semente da baderna, canelá
mando ao desrespeito aos so)leranos 
decretos do Supremo Tribunal Federal, 

Mas;· ·ar .. Presidente e Srs. senadores, 
atá então eu me tenho mantido na .cri

' tica especificá aos· atas atuals. Já 'ém 
face disto, quando o Sr. Governador do 
Estado se atira, dessa maneira debocha
tin, contra o Supremo Tribunal Federal, 
peb ódio que vota ·ao Sr. Plirilo Coelho, 
quero chamar a atenção desta casa para 
que examine que ódio dessa natureza, 
que cégou um homem da . cultura. e: da 
fo1·mação do Sr. Arthur Reis, .não ,é. um 
ódio normal, não é um ódio comum .do 
cidadão politico - é ódio do fanatismo. 
E só há duas espéceis de ódios que -levam 
um homem a tal situação: são. ódios fa
ná.tlcos, são ódios vlridos da ldeologta ou 
da questão religioàa: o ódio que .o sr. 
Arthur Reis vota áÓ Sr. Plliiio Coelho' .é 
ódio ideológico e direi, dentro de pouco 
tempo, por quê. · 

o Sr. Arthur Virgílio . - · Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com muito . ' ., ... 
prazer. · · · · 

O Sr. Arthur Virgílio - V .. Ex. a é .tes
temunha de que· não participei,· ne!Jl 
meRmo indiretamente, do Govêrno · Pli
nto Ramoo Coelho. V. Ex. a é. testemunha, 
também, de:que há uns seis meses, .·antes 
do movimento militar de abril', embora 
pe3~oalmente mantivesse com o Gover
nador Plinio Coelho relações de amizade, 
colega de turma que tomos da Faculdade 

· de Direito, -politicamente estávamos prà
ticamente rompidos Não tinha' outros 
cantatas com o Governador Plinio Coe
lho senão aquêles decorrentes de visitas 
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protocols.res, em agradecimento a aten
çõ~s que êle me dispensava, quando eu . 
chegava a Manaus. Sou, portanto, um 
home1n isento para tal depoimento nesta 
hora. Declaro que de tudo que eu li, de 
tudo que eu pude averiguar em Manaus, 
nada há de comprovado que possa alcan
çar o Governador Plinto Ramos Coelho. 
Digo e repito ter havido muitos atos de 
corrupÇãO durante sua àdminlstração. 
Ma<i é ·dificil encontrar um Govêrno em 
que tais atos não se verifiquem: Agora, 
cóm a participaÇão dlreta do Governa
dor; pelo que pude examinar e verificar, 
nada de positivo, nada de concreto, nada 
de comprovado há contra êle. :S:ste·é um 
depoimento absolutamente Isento, por
que· não participei, repito, da adminis
tração do· Sr. Plinto Ramos Coelho. 
Desde o Inicio de seu Govêrno, politica.-
. m·~nte estávamos quase rompidos. Só vim 
a estreitar as minhas relações com êle 
qu;mdo, em virtude de sua deposição, 
caiu em desgraça. Foi ai que procurei 
dar apoie. moral ao velho colega. 

O SR. EDMUNDO LEVI - O depoi
mento de V. Ex.11, nobre Senador Arthur 
Virgllio; corrobora as palavras que venho 
proferindo. E, partindo de um homem da 
estirpe de V. Ex.a, toma sentido de uma 
at!rmativa indesmentível. O Sr. · Plinto 

· Coelho foi envolvido em vários inquéri
tos, propositadamente, a fim de· que se 
lni~:lasse a série de processos em que o 
Governador Arthur Reis procurou en

. volvê~lo; 

~ueria o Sr. Arthur. Reis fazer uma 
Via :Qolorosa da vida do Sr. Plinto Coe
lho, decretando prisão preventiva após 
prisão preventiva, a fim de que o ilustre 

·ex-Governador jamais se pudesse livrar 
da· cadela onde o deseja ver o Sr. Arthur 
Reis. Mas afirmei que o ódio que o Sr. 
Arthur Reis vota ao Sr. Plinto Coelho é 
profundamente ideológico. 

Fatos - se forem lnV'estigados - pro
varão exuberantemente o que afirmo. No 
momento, entretanto, não quero citar 

nomes, porque não desejo alargar a área 
de inimizade que, infelizmente, a politica 
provoca; mas o Sr. Arthur Reis devota 
ódio ideológico ao Sr. Pllnlo Coelho por

. qua êste combateu princípios que êle, o· 

. Sr. Arthu.~ Reis, adota atualmente. 

O Sr. Arthur Reis, na guerra passada, 
era um dos mais fanáticos nazistas, e 
temos visto certos atos que comprovam a 
evolução do Sr. Arthur Reis, próprios de 
todos aquêles que foram vencidos nas 
suas ambiÇões ideológicas totalitárias na
zistas. 

Se o Serviço Nacional de Informações, 
· o InteWgence Service que ai está mon
tarlo, fizer investigação severa sõbre o 
passado do Sr. Arthur Reis e sôbre os 
seus atos atuais, não terá dúvida alguma 
de que êlr. se prevalece dô cargo para, 
lnd!retamente, Impor idéias politicas 
Inaceitáveis para o Estado brasileiro. 

·Sr. Presidente, nesta oportunidade, eu 
quP.ria apenas dar conhecimento a esta 
Casa daquela magnifica festa a que as
sistimos no Supremo Tribunal Federal, 
em homenagem a seu ilustre Presidente, 
e, ao mesmo tempo, dizer ao País que, no 
extremo norte, existe um homem pre
tendendo a conturbação geral do Brasil, 
aconselhando o desrespeito aos arestas 
judiciais e pondo até em dúvida a auto

. ridade dr; Sr. Presidente da· República.: 
enquanto êsbe manda que se cumpram as 
'decisões dos Tribunais do Pais, o Sr. Ar
th,Jr Reis diz que não as acatará e me
terá no xadrez aquêle ex-Governador 
que foi beneficiado por um habeas corpus 
do Supremo Tribunal Federal. 

Era o que .tinha a dizer. (Multo bem! 
Mudo bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Josaphat Marinho - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretárlo. 
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1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 54, de 1965 

JUtera a redação dos artigos 21 e 
23 da Lei n. 0 3.137, de 13 de maio de 
1957, qu_e denomina Instituto Brasi
leiro do Sal o Instituto Nacional do 
Sal, dando-lhe nova organização. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Passam a ter a seguinte re
dação os artigos 21 e 23 da Lei n.0 3.137, 
de 12 de maio de 1957: 

"Art. 21- Instalações e equipamen
tos ludustrlais para produção sali
tJ.'elra poderão ser implantados em 
qualquer ponto do litoral do Pais 
que ofereça condições propicias a 
êsse tipo de atlvidade, visado, em 
cada caso, o simultâneo abendimento 

· aos. ln terêsses regionais e ao ln te
rêsse nacional, bem como o respeito 
ao princípio da liberdade de inicia
tiva firmado pelo art. 145 da Cons-
tituição Federal. · 
Parágrafo único - Os empreendi
mentos novos, nos têrmos dêste arti
go, d'épenderão da llcença do I.B.S., 
que disporá do prazo improrrogável 
de 90 dias para :concedê-la, ou ne
gá-la, com a divulgação das razões 
fundamentadora.s da decisão toma
da." 
"Art. 23 - A concessão de· registro 
pelo I.B.S. aos novos estabelecimen
tos. de produção salineira será auto
mática, observado o disposto no art. 
21 desta Lei." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na c;ata de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
As conclusões a que chegou o grupo de 

estudo d~ Assembléia Legislativa do Es
tado do Rio Grande do Sul sôbre o pro
blema do sal, que o autor do projeto 
perfilha •e anexa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.137 
DE 13 DE MAIO DE 1957 

Denomina Instituto Brasileiro do 
Sal o Instituto Nacional do Sal, dan
do-lhe nova organização. 

0 e 0 O O O O 0 O I I O 0 O 0 O I 0 O 0 O O O O 0 0 O t O O 0 t 0 0 I O 0 0 I • 

......................................... 
· Art. 21 - Haverá duas zonas sallnei

ras, pertencendo à primeira ·os Estados 
do Pará, Maranhão, Piauí, Ceará e Rio 
Grande do Norte e à segunda os da Pa
raíba, Pernambuco, Alagoas, .. Sergipe, 
Bahia e Rio de Janeiro. 
••• o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• 

......................................... 
Art. 23 - Não serão concedidos novos 

registras de saUnas. 

(As Comtss6es de Constituiçllo e Jus
. tiça, de In4ústria e Comércio e de 
Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo .Mondln) 
-O ·projf'to que acaba de ser lido vai à 
publicação e, em seguida, às Comissões 
competentes. (Pausa.) 

Está esgotada a hora do Expediente. 
Presentes à Casa 20 (vinte) Sra. Sena
dores, passa-se' à 

ORDEM DO DIA 

OS itens 1 e 2 da pauta dependem de 
votação. Entretanto, não há quorum. Fi
cam adiados para a próxima Sessão. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 178, de 
1965 (n.0 3.058-B/65,· na. Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dá nova redação 
ao art. 3.0 da Lei n.0 4.563, de 11 de 
dezembro de 1964, que Institui o Con
selho Nacional de Transportes, e dá 
outras providências (lncluido em Or-

!: __ '.· ,, 

' 
l 

' l 
l 
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dem do Dia nos tênnos do art. 171, 
n.0 III, do Regimento Interno), de~ 
pendendo de pronunciamento da 
Comissão de Projetos do Executivo. 

O Senador Edmundo Levl emitirá pa
recilr pela. referida Comissão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Lê o se
guinte parecer.} Sr. Presidente, antes de 
examinarmos o mérito do presente proje
to, cumpre apontar êrro verificado em 
sua ementa, que não corresponde aos 
reais objetlvos visados na proposição. 

· A Lei n.0 4.563, de 11 de dezembro de 
1964, instituiu o Conselho Nacional de 
Transportes, e deu outras providências. 
O proJeto em causa visa a Imprimir nova 
redação ao artigo 3.0 do aludido diploma 
legal, de. modo a introduzir modificações 
na composição do Conselho Nacional de 
Transportes. 

Ocorre, todavia, que a ementa do pro-
jeto declara que o mesmo 

"Instlul o Conselho Nacional de 
Tran!iportes, e dá outras providên
cias", 

quando o Conselho, pelos motivos aduzi
dos, · já tem preexistência legal. o que 
a proposição quer e pretende, em ver
dade, é dar nova redação ao artigo 3.0 

da precitada Lei n.0 4.563, com o obje
tlvo, já declarado, de alterar a compo
slçfio do Conselho de Transportes. 

. A ressalva é feita com vistas ao escla
recimento dêste órgão técnico e à cor
ração da redação final. 

2. O projeto foi proposto pelo Sr. Presi
dente da. República e em seu texto ori
ginal apenas pretendia a Inclusão de um 
representante do Ministério das Relações 
Ex~eriores no Conselho Nacional de 
Transportes, estabelecendo por Igual que 
o mencionado representante seria o 
ocupante da função de Secretário-Geral 
Adjunto para Assuntos Económicos na
quele Ministério, com os substitutos en
tão mencionados. 

.3. A Câmara dos Deputados houve por 
bem introduzir sensíveis modificações no 
projeto. Além de acolher a idéia Inicial, 
aprovou em linhas gerais a Emenda n.O . 
1, que inclui alguns órgãos de represen
tação profissional no Conselho; reduz a 
duração do mandato de alguns membros 
para 2 (dois) anos; dispõe sôbre a for
ma de designação dos representantes dos 
Ministérios da Fazenda, Planejamento e 
Coordenação Económica e Relações Ex
teriores. Concordou, também, com emen
da da Comissão de Constitllição e Jus
tiça, atribuindo ao Ministro da Viação e 
Obras Públicas a condição de Presiden
te do Conselho. 

4. Ein seus tênnos originais, o projeto 
propunha, com acêrto, a participação do 
Mlnlstêrlo das Relações Exteriores em 
um organismo a cujo cargo está 

"participar da formulação e assegu
rar a coordenação harmónica da pc
lítica nacional de transportes". (Lei 
n.o 4. 563, citada, art. l.o) 

Ora, a política nacional de transpor
tes, com a participação de emprêsas na
clonais e estrangeiras; com a aferição 
dos custos operacionais; com os progr9.
mas de investimento; com a apuração 
de características técnicas; com o exa
me de balanços das emprêsas particula
res, envolve, direta ou remotamente, a 
lntervenlêncla do Ministério em causa. 
na regulação das relações entre o Oo
vêrno ou emprêsas particulares nacio
nais e capitais estrangeiros, com possí
veis Implicações no campo jurídico in
ternacional. 

Por êsses aspectos, verifica-se a proce
dência do propósito de assegurar a par
ticipação do Ministério do Exterior em 
assuntos de Inegável repercussão e re
lêvo. 

As modificações Introduzidas no pro
jeto original almejam, em tese, como já 
se disse, a Inclusão de algumas catego
rias de representação profissional ou 
classlsta no elenco de componentes uo 
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Conselho Nacional de Transportes, entre 
os quais a Associação Nacional das Em~ 
prêsas de Transporte Rodoviário de Car
ga, do Sindicato Nacional das Emprêsas 
de Navegação Marítima e. do Sindicato 
Nacional das Emprêsas de Aviação Co
mercial. 

Face ao exposto, opinamos favoràvel
mente à proposição em exame. 
' . 

, O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer da Comissão ·de Projetos 
do Executivo é. favorável. 

Em discussão o Projeto de Lei n.0 .178, 
de 1965, da Câmara dos Deputados. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Senador Aloysio de 
carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE .CARVALHO -
(Para uma. questão de ordem. SeJD revi
são do orador.) Sr. Presidente, o projeto 
de lei que institui o Conselho Nacional 
de Transportes :foi objeto de alguns ve
to~ e exatamente o artigo alvo da mo
difi.:ação proposta pelo projeto vindo da 
Câmara dos 'Deputados sofreu mais de 
um veto. . 

Desejaria do nobre Relator um escla
recimento, até porque é sabido que o 
Congresso Nacional rejeitou os vetos, um 
dos· quais incidia, precisamente, sôbre a 
representação do Sindicato, represen
tante da Associação Nacional das Em
prêsas de Transporte Rodoviário. 

Como disse, desejaria do nobre Rela
tor um esclarecimento sôbre se o texto 
atual do projeto, vindo da Câmara dos 
Deputados, renova totalmente o art!~o 
da lei de dezembro de 1964, com o acréR
cimo, apenas, da condição de Presidente 
para o Ministro da Viação e de repre
sentante do Ministério das Relações Ex
teriores com a função de Secretário
Geral. 

Também desejaria saber de S. Ex:.a. se 

a mensagem do Presidente da República 
é anterior, em data, à rejeição do veto 
pelo Congresso Nacional e, ainda, se a 
emenda aditiva, aprovada pela Câmara 
dos Deputados, é anterior ou posterior à 
data do conhecimento, pelo Congresso 
Nacional, dos mesmos vetos. 

Se V. Ex.a, sr. Presidente, considerar 
mais prudente, a matéria poderia ser re
tirada da Ordem do. Dia para o devido 
exà.me pela Comissão ·de Projetos do 
Executivo .. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
-Antes de responder à questão de Or
dem de V. Ex.a, a Mesa examinará o as
pecto :focalizado. (Pausa.) 

A Mesa, atendendo às ponderações do 
Sr. Senador Aloysio de Carvalho, retira 
da Ordem do Dia a ·matéria para o. exa
me anunciado, 

lteJD 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n,o 182, de 
1965 (n.0 3.073/65, · na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo 

. Ministério da Saúde, o crédito 
suplementar de Cr$ 8. 700.000.000, à 
categoria econômica 3.2.0.0· -
Transferências Correntes do ·Anexo 
4.21.00- Ministério da Saúde- 06 
- Departamento de Administração, 
do Orçamento vigente (Lei n.0 4.539, 
de 16 de dezembro de 1964) - pro
jeto incluido na Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 1'11, n.o m, do Regi
mento Interno, dependendo de pro
nunciamento da. Comissão de Finan
ças. 

Tem a palavra o nobre Senador Sige
fredo Pacheco, para proferir parecer. 

O SR. SIGÉFREDO PACHECO - (Lê o 
seguinte parecer.) Sr.· Presidente;· o 
projeto em éausa autoriza o Poder Exe
cutivo o. abrir, pelo Ministério da Fazen-
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da, o crédito suplementar de Cr$ ..... . 
8. 700.000.000 (oito bilhões e setecentos 
milhões de cruzeiros), à categoria eco
nômlca 3.2.0.0 - Transferências Cor
rentes, do Anexo 4.21.00 - Ministério 
da Saúde - 06 ,...- Departamento de Ad
ministração (Lei n.O 4.539, de 16 de de
zembro de 1964). 

A proposição é de Iniciativa do Poder 
Executivo, a que acompanhou Exposi
ção de Motivos do Ministério éla Fazen" 
da, e tem por finalidade atender a ne
cessidade da Fundação Serviço Especial 
de Saúde Públlca, na execução de com
plexo programa de assistência médico
sanitária,· saneamento do melo, pesqul
s·as sôbre problemas sanitários e forma.::· 
ção e treinamento de pessoal. 

O Ministério da Saúde, ao pleitear os 
recursos em espécie, esclareceu que o Or
çamento vigente consigna a Importância 
de Cr$ 15.000.000.000 (quinze btlhões rte 
cruzeiros) para. a execução do aludido 
programa·, enquanto o plano elaborado 
pela Fundação é da ordem de ·Cr$ .... 
23.760.000.000 (vinte e três bilhões, sete
centos e sessenta milhões de cruzeiros). 
A primeira Importância é o minlmo que 
pode ser consignado àquela entidade, na 
Lei de Meios, nos têrmos da Lei n.0 4.441, 
de 1964, mas, de qualquer modo, i~su
flclente para o fim a que se destina. 

A fim de harmonizar as necessidades 
evidentes da Fundação com as conve
niências do Tesouro, propõe o Mlnlstê
rio da Fazenda seja a quantia prevista 
no projeto liberada em duas etapas, uma 
na· exercício vigente e a segunda no 
exercício vindouro. 

Harmonizados, destarte, os lnterêsses 
do Erário com os que conduzirão à pra
ticabilidade de um programa de eviden
te utll1dade, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
. - O parecer da éomissão · de Finanças 

foi favorável ao projeto. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nerihum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Fica adiada a votação por falta de 
quorum ... 

Itein 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 (n.0 3.067-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica, sem 
aumento de despesas, distribuição de 
dotações consignadas na Lei núme
ro 4.539, ·de ·lo de dezembro de 1964 
(Orçamento da Presidência da Re
pública) - projeto Incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.O III, do Regimento Interno, de
pendendo de pronunciamento da Co
missão de Finanças. 

Dou a palavra ao Sr. Senador Sigefre
do Pacheco, para relatar, em nome da 
Comissão de Finanças. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Lê 
o seguinte parecer.) ár. Presidente, à 
apreciação desta Comissão, foi enviado 
o presente projeto, oriundo do Poder 
Executivo, que modifica, sem aumento 
de despesas, dotações constantes do Or
çamento-Geral da União para o exerci
elo de 1965 - Subanexo Presidência da 
República. 

Com efeito, pelos arts. 2.0 e 1.0 , ve
rifica-se que a categoria Encargos DI
versos é reduzida de Cr$ 140. DOO. 000 
(cento e quarenta milhões), quantia essa 
destinada a reforçar a de Material de 
Consumo. 

De maneira Idêntica, é canceleda a 
categoria Instalações e Equipamentos 
para Obras (Cr$ 5.000.000), e é reduzida 
(de Cr$ 25.000.000) a de Processamen
to c Conclusão de Obras, somando Cr$ .. 
30.000.000 (trinta milhões). :t!:ste mon-



-40-

tante servirá para ampliar os recursos 
destinados a Equipamentos e Instalações 
(roais Cr$ 20.000.000) e Material Perma
nente (roais Cr$ 10.000.000). 

A mensagem esclarece ser a proposi
ção conseqüência das recentes modifica
ções introduzidas na legislação orça
mentária. 

• De fato, o art. 114 da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964; "que estatui nor
mas de direito financeiro ... ", reza: "Os 
efeitos desta Lei são contados a partir 
de 1.o de janeiro de 1964", data em que 
já havia sido estimada e discriminada, 
segundo classificação anterior, a despesa 
da Presidência da República para 1965. 

Afora Isto, .cumpre ressaltar que o cré
dito solicitado < art. 1.0 da proposição 
em tela) inscreve-se no que dispõe o art. 
43 .da referida Lei n.0 4.320, de 1964 
(parte vetada, mas que foi mantida pelo 
Congresso) (D.O. de 5-5-64): 

"a abertura de créditos suplementa
res e especiais depende da existên
cia de recursos disponíveis ... ", 

o que foi conseguido, na medida em que 
é "resultante de anulaÇão parcial ou to
tal de dotações orçamentárias " (art. 43, 
§ 1.0 , ID). 

Isto pôsto, opinamos pela aprovação 
do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
.....: O parecer da Comissão de Finanças 
é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 187, de 

1965 (n.0 3.130-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede pensão 
mensal a Dona Maria Luiza Vitória 
Rui Barbosa Guerra (incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 lli, do Regimento Interno), de
pendendo de pronunciamento da 
Comissão de Finanças. 

o projeto depende dei pronunciamento 
da Comissão de Finanças. 

Tem ·a palavra o nobre Senador Slge
fredo Pacheco, para relatar a matéria. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, 
em forma do art. 4.0 , caput, do Ato Ins
titucional de 9 de abril de 1964, o Senhor 
Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional mensagem acompa
nhando anteprojeto de lei ·que concede 
pensão mensal a Dona Maria Luiza Vi
tória Rui Barbosa· Guerra, filha do Con
selheiro Rui Barbosa. 

A pensão concedida, fixada no valor 
correspondente ao dôbro do maior sa
lário-mínimo vigente no Pais, será pes
soal, intransferível e somente será paga 
à beneficiária enquanto viver. 

O projeto justifica-se por si mesmo. 
O Sr. Presidente da República, na men
sagem em aprêço, interpretou perfeita
mente o sentimento de admiração e gra
tidão que todos os brasileiros dedicam 
à figura invulgar de Rui Barbosa. Ade
mais, a beneficiária, hoje em avançada 
idade, sem economia própria, merece o 
amparo representado pela pensão ob
j e to do projeto. 

Considerando os altos propósitos que 
a matéria encerra, somos pela aprova
ção do proj etc. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer da Comissão de Finanças 
é favorável ao projeto. 

Em discussão o projeto. 
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Se nenhum Sr. Senador pedir a pa
lavra, darei a discussão como encerra
da. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Jtem.'J 

· Discussão, em turno único; do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 188, de 
1965 (n.0 3.074-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza ·a · aber-
tura do crédito especial de ....... . 
Cr$., 200.000.000 à Superintendência 
do Plano de Valorização Econômlca 
da Amazônia, para atender a des
pesas que especifica (projeto Inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 III, do Regimento In
terno), dependendo de pronuncia
mento da Comissão de Finanças. 

Dou a palavra ao nobre Senador Si
gefredo Pacheco, para relatá-lo em 
nome da Comissão de Finanças. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
o segUinte parecer.) Sr. Presidente, à 
apreciação desta Comissão, foi envia
do o presente projeto, oriundo do Poder 
Executivo, dispondo sôbre a abertura de 
crédito especial de Cr$ 200.000.000 (du
zentos milhões de cruzeiros) à Superin
tendência do Plano de Valorização Eco
nômlca da Amazônia (SPVEA), para 
atender a dispêndios com a elaboração, 
mediante contrato, de um plano de ação 
administrativa (art. 1.o). 

De acôrdo com o que reza o art. 41, 
II, da Lei n.0 4.320/64 - que estatuiu 
normas de direito financeiro -, os cré
ditos especiais são "os destinados a des
pesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica". Dai o artigo 
2.0 da proposição em exame visar à al
teração da discriminação do Orçamento-
Geral da União, para 1965 (Lei ....... . 

Geral da União para 1965 (Lei ........ . 
n.0 4.539/65), SPVEA, sem aumento ou 

De: "4.1.2.0 --Serviços em Regime 
de Programação Es
pecial. 

4;02 - Valorização Econô
·lllica da Amazônia." 

Para: "1) para ser discriminada de 
acôrdo com o Plano Qüin
qüenal ou com o Progra
ma de Emergência (Cons
tituição Federal, art. 199, 
parágrafo único, e arts. 
10, 13 e 19 da Lei n.o 

. 1.806/53) ." 

Na mensagem que acompanha o pro
jeto se esclarece que um contrato de for
necimento de serviços profissionais para 
elaboração de mais um plano de ação 
administrativa foi celebrado· com a fir
ma Montreal Organização Industrial e 
Econômica S. A. e que "a concessão do 
crédito prodigalizará àquela Superinten
dência (SPVEA) dinamizar suas atlvl
dades, modernizando os métodos de 
ação, conforme já ocorreu com outros 
órgãos", Inclusive a SUDENE. 

Considerando que os recursos solici
tados serão providos com anulação de 
valor Idêntico da dotação destinada 
àquele órgão, no presente exerciclo, opi
namos pela aprovação do presente pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- O parecer da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.o 188, 
é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a .pa
lavra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 
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Item 8 

Discussão, · em turno único, do 
Projeto de ·Lei da CâiJla;ra n.0 189, 

:de 1965 (n.o 3.075-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que altera dis

positivo do Decreto-Lei n.0 1.995, de 
· 1.0 de· feverelio de 1940, que fixa a 
tarifa geral para os serviços dos 
Correios e Telégr&.fos (projeto ln
cluido em Ordem do Dia nos têrmos 

.. do . art. 1'Ú,. n.o m, do Regimento 
Interno), dependendo de pronun
ciamento das Comissões de Projetas 
do Executivo e de Finanças. 

. . 

Dou a palavra .ao Sr. Senador Ed
mundo Levl, para relatar em nome da 
Comissão de· Projetas do .Executivo. · 

O ·sa. EDMUNDO LEVI - (Lê o ile
gublte parecer.) Sr.· Presidente, pela 
Mensagem n.0 622, de 18 de agõsto do 
ano em· curso, o Sr. Presidente da· Re
pública· encaminhou, acompanhado de 
Exposição de Motivos do· Ministério da. 
Viação e· Obras Públicas, o projeto em 
tela,. que . àltera o . parágrafo único ao 
àrt. 4.0 do Decreto-Lei n.0 1. Íl95, de 1.0 

de fevereiro de 1940. 

A proposição determina que a gratui
dade do serviço postal de que. tratam os 
arts; 11 e 26 da Lei n.0 537, de 11 de ou
tubro de 1937, mantidos pelo citado De
creto-Lei ·n.0 1.995, será extensiva .não 
só à Comissão Censltárla Nacional, como 
já previam êsses diplomas legais, mas 
também "aos contingentes militares em 
missão no exterior". 

Ao conceder Isenção para o movlmtin~ 
to de correspondência destinada. aos 
componentes dos contingentes militares 
brasileiros em missão no exterior e para 
a · correspondência que fôr p.or êles' re
metida para o Brasil, teve em· mira o 
Govêrno, pelo presente projeto, solucio
nar não só, de maneira especifica, o' pro
blema existente com o serviço postal ex
pedido pela nossa Fôrça Expedicionária 

em missão na República Dominicana, 
como o que. decorrer· do envio de futu.: 
ros contlgentes mllltares brasileiros. 

Impõe-se a modificação proposta, por
quanto, se não há dificuldades no' que 
se· refere ao transporte das malas pos
tais, já que a Fõrça Aérea Brasileira 
mantém serviço para êste fim, . entre o 
Brasil e a Capital da República Domi
nicana, o mesmo não acontece quanto à 
movimentação . de · correspondência, de 
vez que o Decreto-Lei n.0 1. 995 .. acima 
mencionado não previu a Isenção do ser
viço ·postal para os componentes de 
nossas Fôrças Expedicionárias. , · 

Assim é'. que, tendo em. vista. o movi
mento . crescente da correspondência 
postal. dos Integrantes do Batalhão· São 
DOmingos (FAIBRAS) e a necessidade 
de facllltar.:.lh·e a expedição, o Titular da 
VIação autorizou; em carátei' . excepcio
nal, que o DCT encaminhasse e dlstrl
buisse, como oficial, todo o serviço pos
tal daquele Batalhão. 

Como se vê, a proposição ·em ·exame 
visa a converter em preceito 'legal me:. 
dida das mais justas, e oportunas. 

• • I ' 

. Em face do exposto, a · Comissão . de 
Projetas do Executivo manifesta-se. pela 
aprovação do presente Projeto de Lei.· 

. . 
O SR. PRESIDENTE (Gulclo Monclin) 

-:- o parecer da Comissão. de. Projetas 
do Executivo é favorável. · · 

Ouviremos, a seguir, o 'parecer da co..: 
missão de Finanças. · 

Tem a palavra o nobre Senador Sige
fredo Pacheco. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO -. (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, o 
projeto em aprêço, de iniciativa do Po;.. 
der Executivo, visa a alterar dispositivo 
do Decreto-Lei n,o 1. 955, de 1.0 de feve
reiro de 1940, que fixa a tarifa geral 
para os serviços dos Correios e .Telégra
fos .. 
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A medida; proposta pelo Govêmo e 
amplamente justificada na Exposiçã.o de 
Motivos do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, resultou da necessidade de se 
conceder, · através de disposição legal, 
isenção tarifária para a correspondência 
postal-telegráfica dos componentes do 
~atalhão São Domingos (FAIBRAS). 

Como se sabe, a Comissão Censltária 
Nacional, pelo citado decreto-lei, já 
goza dos beneficios da gratuldade para 
o seu serviço postal. 

No que diz respeito ao transporte das 
malàs postais dos contingentes mUltares 
brâsilelros, a serviço em São Domingos, 
nenhum problema existe, vez que a Fôr
ça Aérea Brasileira mantém um servi
ço postal ·para êsse fim, entre o Brasil 
e a República· Dominicana. · 

Há, porém, imperiosa ·necessidade de 
se estabelecer em lei a gratuidade para 
o movimento de correspondência dos 
componentes de nossas Fôrças Expedi
cionárias em missão naquele pais ou em 
outras localidades, como Suez,. uma vez 
que o. decreto-lei que fixou a tarifa ge
ral para o serviço dos Correios e Telé
grafos, datado de l940, não previu a con
veniência e a oportunidade de se esten
der, também, aos componentes m111ta
res brasileiros, a serviço no estrangeiro, 
a Isenção . de. tarifa para a sua corres
pondência postal-telegráfica. 

A Comissão de Finanças, em· face do 
exposto, opina pela aprovação do pre
sente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
-Favorável também é o parecer da Co-
missão de Finanças. . 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pa
lavra, darei a discussão como encerra-

. da. (Pausa,) · 

Está encerrada. 

Adiada a votação, por falta de quorum. 

.Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto ·de Lei da Câmara número 190, 
de 1965 (n.0 3.077-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza ci 
Poder Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário - Tribunal Superior Elel
toral -, o crédito especial de Cr$ 
519. 550, para atender a despesas 
efetuada:s com a realização de elei
ções em 1963 e 1964 (projeto inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 

. art. 171, n.0 m, do Regimento In
terná), dependendo de pronuncia
mento da Comissão de Finanças. 

Tem a .palavra o nobre Senador Sige
fredo Pacheco, para relatar .o projeto 
em nome da Comissão de Finanças. 

O SR; SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
o seguinte parecer.) · Sr. Presidente, o 
projeto ora submetido à nossa aprecia
ção decorreu de Mensagem · do Poder 
Executivo e tem por escôpo autorizar 
abertura de crédito especial ao Poder 
Judiciário - Tribunal Superior Eleito
ral- de Cr$ 519.550 (quinhentos e de
zen~ve mil, quinhentos e cinqüenta cru
zeiros) para atender a despesas etetua
das com as eleições de 1963 e 1964. 

O Sr. Ministro da Fazenda, na Expo
sição de Motivos de referência, assinala 
que as despesas a serem atendidas c9m 
o crédito em epigrafe são provenien
tes de deslocamento de tropas do Exér
cito ,Para garantia de pleito eleitoral; 
realizado em diversos Munlciplos da· Pa-
raíba, em outubro de 1964. · 

Ante os esclarecimentos acima, a Co
missão, no âmbito de sua competência 
especifica, manifesta-se favoràvelmente 
à · proposição, entendendo suficiente
mente comprovada a solicitação de ver
ba nela consubstanciada . 

O SR. PRESIDENTE (Guidc. Mondin) 
- O parecer da Comissão de Finanças 
é favorável. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Adiada a votação por falta de quorum. 

Item 18 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto. de Lei .da Câmara número 191, 
de 1965 Cn.0 3.079-65, · na . Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que determina 
a sede e o fôro da Administração 
do. Pôrto do Rio de Janeiro, e dâ ou
tras providências (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 III, do Regimento Interno), 
dependendo de pronunciamento das 
Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Edmundo 
Levi, para relatar o projeto em nome da 
Comissão de Projetas. do Executivo 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, submete 
o Senhor Presidente da República à con
sideração do Congresso Nacional o pre-

. sente ·projeto de .lei, que determina a 
sede e o fôro da AdministraÇão do Pôrto 
do Rio de Janeiro e dá outras providên
cias. 

Deu motivo à proposição governa
mental uma Exposição de Motivos do Se
nhor Mlnlstro da Viação e Obras Pú
blicas, em que Sua Excelência, justifi
cando a medida, esclarece: 

a) ainda está em vigor o disposto no 
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 3.198, 
de ·14 de abril de 1941, indicando 

a Capital da República como sede 
daquela Autarquia Federal; 

b) pelo dispositivo citado, a sede da 
referida Autarquia seria Brasília; 

c) não seria possivel retirar do Rio 
de Janeiro a Superintendência da 

Administração do Pôrto, com as 
suas dependências operacionais, 
transportando êsses órgãos para 
local distante, .sem contato direto 
com os serviços e trabalhos espe
cíficos;. 

d) do fato decorrem, ainda, outras 
implicações, pertinentes aos plei
tos judiciais, determinantes da 
com,Petência. de · Juizo, pois, no 

Decreto-Lei n.0 3.198, menciona
do, o fôro era o da Capital da Re
pública. 

Como se verifica, a providência do 
Executivo é procedente, oportuna e ur
gente, visto que da vigência do dispositi
vo legal em aprêço poderiam ocorrer sé
rias controvérsias para a Administração 
do Pôrto do Rio de Janeiro. 

. A . sede e o fôro da aludida entidade 
hão de, por fôrça da sua natureza, estar 
na cidade do Rio de Janeiro. 

Isso pôsto, opinamos pela aprovação 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-O parecer da Comissão de Projetas· do 
Executivo é favorável. 

Tem a palavra o Sr. Senador Bigefre
do Pacheco, para emitir parecer pela Co
missão de Finanças. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Lê o 
segulnte parecer.) Sr. Presidente, o ar
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.'l 3.198, de 14 
de abril de 1941, estatui: 

"Art. 1,0 - A Administração do Pôr~ 
to do Rio de Janeiro <A.P.R.J.), 
órgão de natureza autárquica, com 

· personalidade juridica própria, sede 
e fôro na Capital da República e sob 
jurisdição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, tem por fim a ex
ploração industrial e comercial e os 
melhoramentos do Pôrto do Rio de 
Janeiro." 

Pelo presente projeto, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, o refe-
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rido artigo passa a ter a seguinte reda· 
ção: 

"Art. 1.0 
- A Administração do 

Pôrto do Rio de Janeiro (A.P.R.J.), 
órgão de natureza autárquica com 
personalidade jurídica própria, sede 
e fôro na cidade do Rio de Janeiro, 
sob jurisdição do Ministério da VIa· 
ção e Obras Públicas, tem por·fim a 
exploração Industrial, comercial e os 
melhoramentos do Pôrto do Rio de 
Janeiro." 

Como se verifica do confronto dos 
textos, a ·alteração consiste ·em mudar, 
da Capital da República para a Cidade 
do .Rio de Janeiro, o que é de todo pro
cedente, pois, conforme se esclarece na 
Exposição de . Motivos do Ministro da 
Viação, que acompanha a mensagem 
presidencial, "não seria possível que a . 
Superintendência da Administração do 
Pôrto, com as suas dependências opera
clonais, fôsse retirada do Rio de Janeiro, 
transportando-se para local distante I 
sem contato dlreto com os serviços e 
trabalhos especiflcos." 

O projeto contém outro artigo (2.0), 
determinando que as custas dos atos ju
diciais, praticados pela Administração 
do Pôrto do Rio de Janeiro, serão pagas 
na ·conformidade do critério a que alude 
o §. 1.0 do artigo 56, do Decreto·Lei n.o 
1.608, de 18 de setembro de 1939 (Códi
go de. Processo Civil) . 

Do ponto de vista financeiro, ne
nhuma objeção pode ser feita à medida, 
pois nenhum ônus ocasiona aos cofres 
públicos. · 

Pelo . contrário, determinando que a 
sede da Administração do Pôrto do Rio 
de Janeiro continue na cidade do Rio de 
Janeiro, evita os enormes gastos que ad
viriam· para o erário, se houvesse a trans
ferência da mesma para Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- São favoráveis os pareceres das Co
missões. de Projetos do Executivo e de 
Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador. pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 

A· votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Item 11 

·Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara número 192, 
de 1965 Cn.c 3.075·B/65 na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mlnis
tério da Marinha, o crédito especial 
de Cr$ 400. 000. 000, para atender a 
despesas com reparo de navios (pro
jeto Incluído em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171, n.0 III, do Regi
mento Interno), dependendo de-pro
nunciamento da Comissão de FI
nanças. 

Tem a palavra o nobre Senador Slge
fredo Pacheco para relatar em nome da 
Comissão de Finanças. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
seguinte parecer.) Sr. Presidente, nos 
têrmos do artigo 4.0 , caput, do Ato Ins
titucional de 9 de abril de 1964, o Sr. 
Presidente da República encaminhou ao 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Mlnistro da 
Marinha, o presente Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Marinha, o crédito espe
cial de Cr$ 400.000.000 (quatrocentos 
milhões de cruzeiros) para atender a 
despesas com reparos de navios. · 

O projeto em aprêço tramitou pela Câ
mara, onde foi aprovado nos têrmos da 
Mensagem Presidencial. · 

O crédito solicitado posslb111tará à Ma
rinha reparar embarcações de guerra 
sem condições atuals de navegabllldade. 

A providência solicitada merece inteiro 
acolhimento, por se tratar de matéria 
intimamente ligada à segurança Nacio
nal. 
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As razões contidas na Exposição · de 
Motivos do Sr. Ministro da Marinha jus
tificam plenamente a concessão do cré
dito pleiteado. 

Assim, somos pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
....:.. l!: favorável o parecer da comissão de 

'Flnançàs. · 

Em discussão .o projeto. (Pausa.) 

Se ·nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei · a discussão como encerra
da. (Pausa~) 

Está encerràda. 

· Adiada a , votação, por falta de 
quorum. 

Item 12 

Discussão,· em·· turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara número 
193, de 1965 (n.0 3.127~B/65, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que autoriza 

. a ábertura, pelo Ministério' da Fa
zenda, de crédito especial ·de Cr$ .. 
820. ooo. ooo para ocorrer às despe
sàs · com a · mudança da Dell!gàcla 
Fiscal de São Paulo para o Edlflclo 
CIBRACO (projeto lncluido em 0~
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Reglni.ento Interno), de
pendendo de pronunciamento da 
Conililsão de Finanças. 

Com a palavra o nobre Senador Slge
fredo Pacheco, para relatar o projeto em 
nome da. Comissão de· Finanças. · 

O SR. SIGEFREDO PACHECO (Lê o 
seguinte parecer.) - Sr. Presidente, 
através da mensagem constante do pre
sente processado, o Senhor Presidente da 
República, na forma do artigo 4.0 do 
Ato Institucional, solicita seja. autoriza
da a abertura, pelo Ministério da Fa-
zenda, do crédito especial de Cr$ ..... . 
820.000.000 (oitocentos e vinte milhões 
de cruzeiros) . 

A importância em aprêço é para. 
atender às despesas com a mudança da 
Delegacia Fiscal do Ministério da Fa
zenda para o edificio CIBRACO, da or
dem de Cr$ 20.000.000 <vinte milhões de 
cruzeiros), e Cr$ 800.000.000 (oitocentos 

.milhões de cruzeiros) para Inicio da 
construção da sede daquele importante 
organismo arrecadador da ·capital. pau-
· lista. 

A Exposição de Motivos do titular da 
Pasta da Fazenda sustenta de modo sa
tisfatório a inadiável necessidade do 
imediato inicio da ·obra e a conveniên
cia de. serem saldados os compromissos 
assumidos com a primeira mudança da 
sede da Delegacia· Fiscal. 

Julgamos ac!ertàdas as medidas, que 
objetlvam o aparelhamento de importan
te repartição fiscal ein São Paulo, opi
n'ando pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- O parecer ila Comissão de Finanças é 
favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa;) 
, Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como. encerrada. 
(Pausa.) · 

A votação fica adiada por fa!ta de 
quorum. 

Item 13 

Discussão, ém turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara ri.0 194, de 
1965 (n.0 3.129-B/65 na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr.· Presidente 
da República, que concede· pensão 
especial a D. Hermlnla · Furtado 
Reis (projeto lncluido em Ordem do 
Dia nos ·térmos do art. 171, n.0 . m, 
do Regimento Interno), dependendo 
de · pronunciamento das Comissões 
de Projetes do Executivo e de Fi-

. nanças. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Edmundo Levi, para emitir parecer em 
nome da Comissão de Projetes do Exe
cutivo. 
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O SR. EDMUNDO LEVI- (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, pelo 
presente projeto, oriundo de mensagem 
do Poder Executivo, é concedida a Dona 
Herminia Furtado Reis pensão mensal 
especial do valor correspondente ao 'dó
bro do maior salário-minimo vigente no 
País. 

No documento em aprêço, o Sr. Pre
sidente da República. declara ser a be
neficiária· filha solteira, com quase 80 
anos, do grande brasUeiro desaparecido, 
Doutor Aarão Reis, notável engenheiro 
patricia, a cuja técnica deve o BrasU os 
mais assinalados serviços. 

O Doutor Aarão Reis, além de h~ver 
desempenhado importantes encargos no 
serviço público, foi autor de obras espe
cializadas, ocupou cátedra na EScola Po
litécnica e representou o Pará, seu Esta
do natal, na Câmara dos Deputados. 
Apesar de tôda essà atividade, sua fUha 
solteira, hoje anciã, percebia a insigni
ficante pensão de Cr$ 300 (trezentos 

·cruzeiros) mensais, que correspondia, na 
·época; à metade do· maior salário-mini
mo vigente, após aplicada a correção 
monetária. · 

Não há, ante. o exposto, como deixar 
de enaltecer a iniciativa do Poder Exe
cutivo, por cuja aprovação ora nos ma
nifestamos. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mcinrlin) 
~ O Parecer da . Comissão de Projetas 
do Executivo é favorável ao projeto. 

'Tem a palavra o Sr. Senador Slgefredo 
Pacheco, para dar parecer em nome da 
Comissão de Finanças. . . 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, o 
projeto em exame de~orre de iniciativa· 
do Senhor Presidente da República e 
tem por fim conceder pensão mensal es
pecial a Dona Hermlnia Furtado Reis, 
filha solteira do ·grande brasileiro, já 
fl1lecldo, Aarão Reis. 

Na Mensagem que acompanha o pro
cessado, o titular do Poder Executivo as
sinala a justiça da concessão da medi
da, que se propõe em. têrmos correspon
dentes do .dôbro do maior salário-mini-

. mo vigente no Pais. 

Recorda o documento presidencial que 
o serviço público brasileiro ficou deven
do ao Doutor Aarão Reis uma .expressiva 
soma de tarefas, entre as quais a de rea
lizar estudos e providências para a cons
.trução de Belo Horizonte, a construção 
de açudes nas zonas nordestinas assola
das pelo flagelo da sêca,· a de dlretor de 
algumas ii;Dportantes ferrovias, entre 
elas. a Central do Brasil, e a de represen
tante do Pará, seu Estado de origem, na 
Câms.ra dos Deputados. · 

Elucida, por fim, a · Met18agem, que, 
apesar do desemp~nho de tantas e tão 
importantes comissões, o Doutor Aarão 

- Reis, com o desapêgo, .. por certo caracte
rístico dos homens idealistas, deixou em 
extrema dificuldade sua filha solteira, 
Dona Herminia Furtado Reis, hoje com 
78 anos de idade. 

A proposição encerra matéria meritó
ria do maior aprêço, .pois visa ·a não 
permitir que fique ao desabrigo da ação 
tutelar do Estado a sobrevivente de tão 
ilustre brasileiro. 

A repercursão financeira· do projeto é 
Inexpressiva, tendo em mira o altó fim 
·a que se propõe e ainda porque decla::a 
ser a pensão intransferível. · . . 

A Comissão de Finanças opina. pela 
aprovação do projeto. 

O' SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- São favoráveis os pareceres daa Co

. missões de Projetas do Executivo e de 
'Finanças. · 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa..) 

Está encerrada. 
A votação fica adiada por· falta de nú

mero. 
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Item 14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câma.ra n.0 195, de 
1965 (n.0 3.072/65, .na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza. o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé
rio ·das Relações Exteriores, o crédi
to especial de Cr$ 191.364.240 para 
atender a despiJsa com o compare
cimento dó ·Episcopado Brasileiro à 
4."' Sessão do Concilio Ecumênico 
Vaticano II (projeto Incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno), de
pendendo de pronunciamento da 
Comissão de Finanças. 

Tem a palavra o nobre Senador Sige
fredo P9.checo, como Relator da Comis
são ~e. FinanÇas. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
o seruinte parecer.) Sr. Presidente, com 
observância do disposto no artigo 4.0 do 
Ato Institucional, o Senhor Presidente 
da República propõe à consideração do 
Congresso Nacional projeto de lei que 
autoriza a abertura de crédito especial 
de Cr$ 191.364.240 (cento e noventa e 
hum · milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, duzentos e. quarenta cruzei
ros), para ocorrer às despesas com o 
comparecimento do Episcopado Brasilei
ro à Quarta Sessão do. Concilio Ecumênl
co Vaticano II. 

· A mensagem está acompanhada. de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro das 
Relações . Exteriores, que, emborl!o reco
nhecendo não adota.r o Pais uma religião 
oficial, considera não lhe ser passivei 
ignorar a ·convicção religiosa da quase 
totalidade de sua população, bem assim 
a atitude larga e empreendedora da Igre

. ja na atual fase do desenvolvimento na
cional. Além e mais do que respeito 
mútuo - prossegue - existe leal e efi
ciente colaboração entre o Estado e a 
Igreja.,· contando a atitude do primeiro, 
de ajuda no custeio da viagem do Epis-

copado Brasileiro, com o apoio e com
preensão gerais. 

Exposamos Igual ponto de vista e ma
nifestamo-nos pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Parecer da Comissão de Finanças é 
favorável. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

· Se nenhum Sr. Senador pedir a .pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa;) 

Fica. adiada a votação por falta de 
quorum; 

-Item 15 

Discussão, em .turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 196, de 
1965 (n.0 3.076/65, na Casa de ori~ 
geml, de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dispõe sôbre 
demolições e reconstruções de ben
feltorlas, em próprio nacional, e dá 
outras providências (projeto Inclui· 
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 III, do Regimento In
terno), dependendo de pronuncie
·mento da Comissão de Projetas do 
Executivo. 

Com a palavra o nobre Senador Ed
mundo Levi para, em nome dessa Co
missão, dar o Parecer. 

O SR. EDMUNDO· LEVI - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, atenden
do a Exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda, o Sr. Presidente da Repú
blica, com a Mensagem n.0 391, de 1965, 

encaminhou, ao exame do Congresso Na
cional, projeto de lei que dispõe sôbre 
demolições e reconstruções de benfeito
rlas, em próprio nacional, e· dá outras 
providências. · 

· ... ,., 
As razões que ditaram a ·.iniciativa do 

Chefe do Govêrno estão explicitadas, em 
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resumo, nos seguintes tópicos do citado 
trabalho núnisterlal: 

"Através do Aviso constante de fl. 1 
do Incluso processo, propõe o Minis
tério da Guerra alterações no Decreto 
n.o 22.148, de 22 de novembro de 
1946, "de maneira a ser atribuída aos 
Ministros de Estado competência pa
ra autorizar demolições de benfel
torias sob a jurisdição dos respectivos 
Ministêrios", a fim de slmpllflcar a 
tramitação processual. 

2. o assunto foi suficientemente 
exanúnado pelo Serviço do Patrimô
nlo da União e pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, que se manifesta
ram favoràvelme:lite à proposição, 
acrescentando, entretanto, que só se 
poderá consubstanciar mediante lei, 
e que deverá ser excluída. da autori
zação para demolição a benfeitoria 
construída em próprio nacional que 
haja sido tombada pela Dlretoria do 
Patrimônlo Histórico e Artístico Na
clonai (fls. 15, 16, 17, 18 e 19). 

3. Apreciando a matéria, emitiu a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, às fls. 20-21, o parecer abaixo: 

"3. Os órgãos interessados, Inclu
sive o próprio Serviço do Patrlmô
nlo da União, entendem que a pro
posta atende aos objetlvos do ser
viço públlco, simplificando o pro
cessamento, "evitando a concor
dância com fatos consumados", 
efetuando-se a posterior! o cadas
tramento. A Direção da Divisão de 
Cadastro declara que "nenhuma 
inconveniência haverá em que os 
registres, sôbre alterações promovi
das em unidades patrimoniais uti
lizadas em serviço públlco, fôssem 
feitos a posterior!." 

Do exposto, verifica-se que a proposi
ção atende aos lnterêsses da administra
ção pública, preservando os próprios tom
bados pela Diretorla do Patrlmônlo His
tórico e Artistlco Nacional, e, ao mesmo 
tempo, fac1lltando o processo de demo
lição de benfeltorlas, através da outorga 

de competência ao Ministro de Estado 
sob cuja jurisdição se achar o imóvel. 

Assim, verificadas a oportunidade e a 
conveniência das medidas consubstan
ciadas no projeto, opinamos pela sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-O parecer da Comissão de Projetos do· 
Executivo sôbre o Projeto de Lei n.0 196 
é favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

ItemU 

Discussão, em turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 1965 
(n.0 3 .128-B/65, na Casa de origem), 

de iniciativa do Sr. Presidente da Re
. públ1ca, que concede pensão especial 
ao cidadão Inglês Henry Ph1IIp Bro
therton Dye, servidor da Delegacia do 
Tesouro Brasileiro no Exterior (pro
jeto incluído em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171, n.o m, do Regi
mento Interno), dependendo de pro
nunciamento das Comissões de Pro
jetos do Executivo e de Finanças. 

Com apalavrá o Sr. Senador Edmlindo 
Levl, para relatar em nome da Comissão 
de Projetos do Executivo e, a seguir, o 
Senador Sigefredo Pacheco, para fazê-lo 
em nome da Comissão de Finanças. 

O SR. EDMlJNDO LEVI - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, de Ini
ciativa do Poder Executivo,· o presente 
projeto concede pensão especial ao cida
dão inglês Henry PhUlp Brotherton Dye, 
servidor da Delegacia do Tesouro Brasi
leiro no Exterior. 

As razões que Informam a Iniciativa do 
Poder Executivo decorrem do fato de ter 
o referido servidor prestado mais de 35 
anos de serviço ao Govêrno brasileiro, 



-50-

estando, hoje, com 70 anos de idade e pa
decendo de enfermidade cardíaca, sem 
qualquer amparo, seja da legislação bra
sileira, seja da de seu pais de origem ou 
do em que prestou a maior parte do 
serviço. 

A pensão, nos têrmos da proposta do 
Govêmo Federal, seria concedida em cru

' zeiros, mas tendo por base de cálculo a 
metade do salário percebido pelo inte
ressado, em dólares. 

Tal critério, porém, foi alterado, por 
proposta .da Comissão de Justiça da Câ
mara, com fundamento no disposto no 
art. 199 do Regimento Interno daquela 
Casa do Congresso, que não permite seja 
dado prosseguimento a projetas que con
cedam pensão especial de valor superior 
a três vêzes o maior salário-mínimo vi
gente no Pais. 

Assim, ressalvadas as Implicações fi
nanceiras - as quais serão objeto de 
exame da Comissão de Finanças -, nada 
vemos que contralndique o acolhimento 
do projeto, razão pór que opinamos pela 
sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a palavra o nobre Senador Si
gefredo Pacheco, para dar parecer, em 
nome da Comissão de Finanças. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, aco
lhendo sugestão contida em Exposição de 
Motivos do Dlretor-Geral do Departa
mento, Administrativo do Serviço Público, 
o. Sr. Presidente da República encami
nhou, ao exame do Congresso Nacional, 
projeto de lei que concede pensão .espe
cial ao cidadão inglês Henry Phillp Bro
therton Dye, servidor da Delegacia do 
Tesouro Brasileiro no Exterior. 

Justificando a providência sugerida, o 
DASP informa que o interessado prestou 
serviços à Delegacia do Tesourq Brasilei
ro, primeiro em Londres, depois em Nova 
Iorque, contando, hoje, 70 anos de idade. 

Diz mais, o citado órgão técnico do 
Executivo, que o servidor em questão não 

pôde ser enquadrado como funcionário 
público, nos têrmos: da Lei n.0 3. 780, de 
1960, por não ser brasileiro, e que, tam
bém, não faz jus aos benefícios da legis
lação previdenclárla de seu país, por ser 
empregado do govêrno brasileiro. 

Propunha-se, inicialmente, por isso, a 
concessão de pensão especial, na base da 
metade dÓ que percebia o interessado, em 
dólares, embora fôsse · o pagamento efe
tuado em cruzeiros. 

Tal proposta, entretanto, não logrou 
aprovação pela Câmara dos Deputados, 
à vista dos argumentos expedidos pelo 
relator da matéria na Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Adotou-se,· então, a proyldência con
substanciada no projeto sob exame, ou 
seja, a de conceder-se pensão mensal es
pecial, em cruzeiros, equivalente a três 
vêzes o salárlo-minlmo de nosso Pais. 

Ora, segundo se observa no processado, 
o nôvo critério de cálculo, adotado por 
emenda da Câmara dos Deputados, resul
tou de Imperativo expresso no Regimento 
Interno daquela casa do Congresso, o 
qual, em seu art. 199, dispõe: 

"Art. 199 - Os projetas que insti
tuem pensões especiais à custa do 
Tesouro Nacional, em favor de pessoa 
determinada, só t e r ã o tramitação 
quando: 
a) a pensão instituída não fôr su

perior ao triplo do maior salário
mínimo vigente no Pais." 

Não cabe, aqui, discutir a jurldlcldade 
ou constitucionalidade do retrotranscri
to dispositivo, mas, tão-somente, assi
nalar lapso cometido na redação da 
emenda de que resultou o preceituado no 
art. 1.0 do projeto. 

De fato, o que se queria dizer era que a 
pensão equivaleria a três vêzes "o maior" 
salário-mínimo vigente no Pais, e não 
como ficou dito: "três vêzes o salário-mí
nimo de nosso País", de forma illdeter
mlnada, quanto ao valor dêsse salário, 
já que não vigora um único salário-mí
nimo para todo o Brasil. 
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· Desta sorte, opinamos pela aprovação 
do projeto, com a seguinte 

EMENDA N.o 1 - CF 

·Ao art. 1.0 

Substltu.a-se a expressão: 

"o salário-minlmo de nosso Pais", 
pela seguinte: . 

"o malar salário-minimo vigente no 
Pais." 

. O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Os pareceres das Comissões de Finan
ças e de Projetas do Executivo são fa
voráveis, sendo que a primeira apresenta 
emenda. 

Em discussão o proj etc com a emenda. 

(Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 

Está encerrada. 

· A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Item l'J 

Discussão, em turno único, do Pro-
.. jeto de Lel da Câmara n.0 198, de 

1965 <n.0 3.082-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera, sem ônus, 
a Lei n.0 4.539, de 10 de dezembro 
de 1964, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1965 (projeto incluido 
em Ordem do Dia nos têrmos do ar
tigo 171, n.0 III, do Regimento In
terno), dependendo ·de pronuncia
mento da Comissão de Finanças. 

Dou a palavra ao Sr. Senador Sigefredo 
Pacheco, para relatá-lo em nome dêsse 
órgão técnico. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, o 
Sr. Presidente da República, pela Men
sagem n.0 617, de 18 de agôsto de 1965, 

encaminhou à deliberação do Congresso 
Nacional projeto de lel que altera, sem 
ônus, a Lei n.0 4.539, de 10 de dezembro 
de 1964, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício finan
ceiro de 1965. 

A alteração proposta pelo Chefe do Po- · 
der Executivo é simples, pois que atinge, 
apenas, incisos orçamentários pertinen
tes a obras de interês.se da Justiça Mili
tar, em Brasilla. 

· · Segundo a alteração, a dotação de 
Cr$ 900 milhões consignada, no Orça
mento em . vigor, para a construção de 
102 apartamentos para o pessoal da Jus
tiça Militar, nestá. Capital, ficará .não só 
acrescida da parcela de Cr$ 200 milhões, 
transferida de inciso· previsto para a 
construção de "estabelecimento Penal 
Militar'', como deixará de mencionar a 
quantidade dos apartamentos a cons
truir. 

Vê-se, assim, que não são majorados os 
quantitativos previstos no Orçamento 
Geral da União para o exercício em cur
so, . na parte referente ao setor "obras" 
na Justiça Militar. Procura-se, apenas, 
concentrar a dotação de Cr$ 1 bilhão e 
100. milhões em empreendimentos de 
maior interêsse. 

Nessas condições, a Comissão de Finan
ças, face ao exposto, opina favoràvel
mente ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer da Comissão de Finanças é 
favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei como encerrada a. discussão. 
(Pausa.) 

· Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
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Nada. mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
pró:xlma a seguinte 

OIIDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lel da Câmara n.0 174, de 
Ui65 (n.0 3. 054-B/65, na Casa de ori
gem), de lnlciatlva do Sr .. Presiden
te da República, que dlapõe sõbre o 
Serviço Nacional de Recenseamento, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (núme-
ros 1.088 e 1.089, de 1965) das Co

. mões 

- de Projetos do Executivo e de 
Fillanc;as, sõbre o projeto, de
pendendo de pronunciamento 
da Comissão 

- de Comtltuição e Justiça, sõbre 
o projeto e as emendas, e das 
Comissões. · 

.. - de :Projetos do Executivo e de 
Finanças, .sôbre as emendas. 

z 
votação, em turno único, do Pro

jeto de · Lel da Câmara n.0 268, de 
1964 (n.0 508-B/59, na Casa de ori
gem), quea)ltorlza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públlcas, o crédito especial de 

·. Cr$ 201. 591.171,50 para o fim que es
pecifica, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 257 e 1.026, de 1965, das Co
mões 
- de Fiunças e de Transportes, 

Comunicações e Obras Públicas 
- (audiência requerida pelo Sr. 
Senador Aloyslo de Carvalho). 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 182, de 
1965 (n. 0 3. 073/65, na Casa de o ri-

gem), de inlclatlva do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Saúde, o crédito suplementar de 
Cr$ 8. 700.000.000, à categoria eco
nôm.ica 3.2.0.0 - Transferências 
Correntes, do Anexo 4.21.00 -:MI
nistério da Saúde - 06 - Departa
mento de Administração, do Orça
mento vigente (Lei n.0 4.539, de 10 
de dezembro de 1964) - projeto ln
cluldo na Ordem do Dla nos têrmos 
do art. 171, n.0 m, do Regimento In
terno, tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 (n.0 3.067-B/65, na Casa de ori
gem), de lnlclatlva do Sr. Presidente 
da República, que modifica, sem au
mento de despesas, distribuição de 
dotações consignadas na Lel núme
ro 4.539, de 10 de dezembro de 1964 
(Orçamento da Presidência da Re
públlcal - projeto lncluldo em Or
dem do Dia nos têrm.os do art. 171, 
n.0 In, do Regimento Interno, tendo 
PARECER FAVORAVEL (oral) da 

Comissão 
-.de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lel da Câmara n.0 187, de 
1965 (n.0 3 .130-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que concede pensão 
especial a D. Maria Lulza Vitória Rui 
Barbosa Guerra (lncluldo em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, n.0 m, 
do Regimento Interno), tendo 

.\l. 
PARECER FAVORAVEL (oral) da 

Comissão ' 

- de Finanças. 
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6 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 188, de 
1965 (n.0 3.074-B/65,.na Casa de ori
gem), de Iniciativa do sr. Presidente 
da República, que autoriza a aber-
tura do crédito especial de ........ . 
Cr$ 200.000.000 à Superintendência 
do Plano . de Valorização Econômica 
da Amazônia, para atender a despe
sas que especifica (projeto lncluido 
em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 m, do Regimento In· 
temo), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
. Comissão 

- de· Finanças. 

'I 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 189, de 
1965 (n.0 3.075·B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera dispositivo 
do Decreto-Lei n.0 1.995, de l.o de 
fevereiro de 1940, que fixa a tarifa 
geral para os serviços dos Correios e 
Telégrafos (projeto Incluído em Or· 
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças. 

8 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.0 190, de 
i965 (n,0 s;o77-B/65, na Casa de ori
gem>, de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciá
rio - Tribunal Superior Eleitoral -
o crédito especial de Cr$ 519. 550, 
para atender a despesas efetuadas 
com a realização de elelç~es em 1963 

e 1964 (projeto lncluido em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.o ni, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 
- de Finanças. 

9 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 191, de 
1965 (n.0 3.079/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que determina a sede 
e o fôro da Administração do Pôrto 
do Rio: de Janeiro, e dá outras provi
dências (projeto incluído em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, n.o m, 
do Regimento Inte~o), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (orais) 

das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

10 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 192, de 
1965 (n.0 3.126-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Marinha, o crédito especial de .... 
Cr$ 400. 000.000, para atender a des
pesas com reparo de navios (projeto 
Incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 m, do Regimen
to Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 
11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 193, de 
1965 (n.0 3.127-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Fazenda, de 
crédito especial de Cr$ 820.000.000, 
para ocorrer às despesas com a mu-
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dança da Delegacia Fiscal de São 
· Paulo para o Edifício CIBRACO (pro
jeto Incluído em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171, n.0 III, do Regi
mento Interno), tendo 

PARECER FAVORáVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

12 

· Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 194, de 
1965 (n.0 3.129-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da. República, que concede pensão 
especial a. D. Hermínia. Furtado Reis 
(projeto lncluido em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.O m, do Re
gimento Interno), tendo 

PARECER FAVORáVEL (oral) das 
·Comissões 

- de Projetas do Exeeutivo e 

- de Finançás: 

13 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 195, de 
1965 (n.0 3.072/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 

· ·Executivo a. abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito es

. peclal de Cr$191.364.240 para. a.ten

. der a· despesas coni. o comparecimen
to do Episcopado Brasileiro à 4."' 
Sessão do Concilio Ecumênlco Vati:.. 
cano II (projeto incluído em Or~ 

dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno) I ten~ 
do 

PARECER FAVORáVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

14 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 196, de 

· 1965 (n.0 3.076/65, na Casa de ori-

gero), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre de
molições e reconstruções de benfei
torias, em próprio nacional, e dá ou
tras providências (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORáVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

15 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara. n.0 ·197, de 
1965 (n.0 3.128-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa. do Sr. Presidente 
da República, · que concede pensão 
especial ao cidadão. inglês Henry 
Philip Brothertàn Dye, servidor da 
Delegacia. do Tesouro Brasileiro no 
Exterior (projeto Incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno), ten
do 

PARECERES FAVORáVEIS (orais) 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

-de Finanças (êste com emenda). 

16 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 198, de 
1965 (n.0 3.082-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa. do Sr. Presidente 
da República., que altera., sem ónus, a 
Lei n.0 4.539, de 10 de dezembro de 
1964, que estirila a Receita e fixa. a 
.Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1965 (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos:têrmos do art. 
171, n.0 III, do Regimento Interno), 
tendo .:~ 

PARECER FAVORáVÉ:L (oral) da 
Comissão 

- de l"lnanças. 
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1'7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 178, de 
1965 (n.0 3.058-B/65, na Casa de ori
gem), de 1ri1clat1va do Sr. Presidente· 
da República, que dá nova redação 
ao art. 3.o da Lei n.0 4.563, de 11 de 
dezembro de 1964, que institui o 
Conselho Nacional de Transportes, e 
dá outras providências (Incluído em 
Or4em do Dla nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECER FAVORÁVEL (oral) da 
Comissão 
- dos Projetos do Executivo. 

18 
Discussão, em turno único, do Re

querimento n.0 678, de 1965, pelo qual 
o Sr. Senador Manoel Vlllaça solicita 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso proferido por Sua Santi
dade o Papa Paulo VI perante a As
sembléia das Nações Unidas. 

19 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 199, de 
1965 Cn.0 3.078-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que estabelece prin
cípios, condições e critérios básicos 
para as promoções dos Oficiais da 
Marinha do Brasil (projeto Incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 
dependendo de pronunciamento da 
Comissão de Projetas do Executivo. 

20 
: Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 200, de 
1965 (n.0 3.080-A/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciá-

rio - Justiça Eleitoral - Tribunal 
Superior Eleitoral - o crédito suple
mentar de Cr$ 456.950.000, em re
fôrço a dotação do Orçamento vi
gente (Lei n.0 4.539, de 10 de dezem
bro de 1964) - projeto incluído em 

· Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno); 
dependendo de pronunciamento da 
Comissão de Finanças. 

21 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 203, de 
1965 (n. 0 3.133-B/65, na Casa de ori
gem),: de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que extingue a Divi
são de Cooperativismo e Organiza
ção Rural do Departamento de Pro
moção Agropecuária do Ministério 
da Agricultura, transfere atribuições, 
e dá outras providências (projeto 
incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.o m, do Regi
mento Interno), dependendo de pro
nunciamento das Comissões de Pro
j etos do Executivo e de Finanças. 

22 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 204, de 
1965 Cn.O 3.132-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé
rio das Relações Exteriores, o crédi
to especial de Cr$ 120.000.000, para 
atender às despesas com a visita ao 
Brasil, em caráter oficial, de Suas 
Altezas Reais o Grão-Duque e a 
Grã-Duquesa de Luxemburgo (pro
jeto incluído em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171, n.0 III, do Re
gimento Interno), dependendo de 
pronunciamento da Comissão de Fi
nanças. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



148.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
e~ 7 de outubro de 1965 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. JOAQUIM PARENTE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos- Oscar Passos 
- Edmundo Levl - Martins Júnior 
- Manoel Dias - Slgefredo Pacheco 
- Menezes Plmentel - Manoel VIl-
laça - Heribaldo VIeira - José Lei
te - Aloyslo de Carvalho - Josa
phat Marinho - Benedicto Valla
dares - José Feliciano - José Elias 
- Irlneu Bornhausen - Celso Bran
co - Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 18 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a Sessão. 

V ai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da Ata. da. Sessão anterior, que 

· é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretârio lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

RESPOSTA A PEDIDO DE INFORMA
ÇõES DO SR. MINISTRO DA JUSTI
ÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

Nos seguintes têrmos: 

G/1.359, em 23 de setembro de 1965. 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Em resposta ao Oficio n.0 2.101, de 14 

de setembro, decorrente do pedido de ln
formações que teve origem ho Requeri
mento n.0 609, subscrito pelo Senhor 
Senador Vasconcelos Tôrres, tenho a 
honra. de levar ao conhecimento desta 
augusta Casa que não foi designada 
Comissão para estudar e preparar ante-

projeto de Código Comercial. 1!: que a 
tendência do Direito moderno, tanto em 
nosso Pais, quanto nos outros que com
põem os sistemas jurídicos ocidentais, 
firmou-se no sentido da abolição dos Có
digos Comerciais, conforme profetica
mente anunciara o M1n1stro Philadelpho 
Azevedo, já. em 1941. 

Sintonizado no rumo da unificação do 
Direito Obrigaclonal, baixel a Portaria 
n.o 274-B, de 19 de junho de 1965, no
meando os Professôres Orozlmbo Nonato 
da Silva, Calo Mário da Silva Pereira, 
Silvio Marcondes Machado, Teófilo Aze
redo Santos, Orlando Gomes e Nehemlas 
Guelras para, em comissão, e sob a pre
sidência do primeiro, reverem o antepro
jeto do Código de Obrigações, publicado 
e dlstribuido para recebimento de suges
tões, e elaborarem o projeto definitivo, 
o qual será., em breve, encaminhado ao 
Excelentissbno Senhor Presidente da Re
pública, precedido de exposição elabo
rada pelo Relator-Geral da Comissão, 
Professor Calo Mário da Sllva. Pereira.. 

l!:sse projeto, que contém a. reunião, em 
diploma. único, de todo o direito das obrl-:
gações, quer civis, quer mercantis, atua.
llzará. a matéria comercial e destina-se a 
substituir o velho Código de 1850, que se 
já. não atende às necessidades práticas 
pelo seu conteúdo, desafina-se dos crité
rios clentiflcos pela. orientação que se. 
considera superada nas mais modema.~ 
legislações. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelêncla·:protestos de ele
vada estima e distinta consideração. -
Milton Soares Campos, Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores. 
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TELEGRAMA 
DE 20 DE SETEMBRO, DE DEPUTADOS 

DA ASSEMBLI!:IA LEGISLATIVA DE 
SAO PAULO, NOS SEGUINTES nR
MOS: 

Coetel SPO 

De Assembléia Legislativa SP NR2/1346 
- 125 - DT/2D/09/65 - 1440 hrs. 

Senador Auro Soares Moura Andrade 

Presidente Senado Federal 

Brasília - DF 

Deputados signatários Integrantes As
sembléia Legislativa São Paulo hipote
cam solidariedade Ilustres representantes 
paulistas Senado Federal, face patriótico 
pronunciamento vigoroso condenatório 
modificações Lei Impôsto de Vendas e 
Consignações. Solicitamos vossência 
digne transmitir nossas congratulações 
Senadores Padre Calazans e Llno de 
Mattos virtude manifestações que alcan
çaram profunda repercussão nosso Es
tado. 

Saudações. -Deputados Orlando Jurca 
- Floro Pereira da Silva - Orlando 
Zancaner - Antônio Elias Muzzetti -
Oswaldo Santos Ferreira - José Sidney 
Cunha - Lino Saglietti - João Batista 
Botelho - Renato Cordeiro - José San
tllll Sobrinho - Pedro Geraldo Costa -
Benedito Realindo Correia - Januãrlo 
Montem Neto - Modesto Gugliemi -
José Sablno - Luciano Nogueira Filho 
- Leôncio Ferraz Junlor - José Lutz 
Sabiá. - Manoel Joaquim Fernandes -
Orlando Iazetti e outros Srs. Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Edmundo Levi. 
O SR. EDMUNDO LEVI - (Não foi 

revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sou daqueles que encontram 
sempre uma justificativa para as atitu
des adotadas pelos homens. Não compre
endo que um cidadão, Investido em de-

terminado cargo, pretenda exercê-lo 
como se fôsse propriedade sua ou se não 
estivesse êle all no exercic!o de um ver
dadeiro mandato nacional, por mais ha
milde que seja êsse cargo. Mas entendo 
que ninguém toma uma atitude visando 
a prejudicar propriamente a Nação, o 
Estado, o Municipio ou o órgão que ad
miniStra. 

Dentro destas considerações, pareceu
me incompreensivel, estranho, uma nota 
que li há. dOis ou três dias a. respeito de 
um objetivo do Sr. Presidente do Grupo 
de Trabalho de BrasWa. Naquela nota, 
dizia o jornal que o dirigente do Grupo 
de Trabalho de Brasllia tem por meta, 
agora, expulsar dos . apartamentos de 
Brasília os jornalistas, os médicos, os en
genheiros, que os ocupam sem serem, 
entretanto, funcionários públicos. 

Verdadeiramente absurdo tal procedi
mento, Sr. Presidente. Uma cidade não 
se fixa, não se estabiliza apenas com a 
presença de funcionários públicos. Muito 
ao contrário, a presença. do médico, do 
engenheiro, do jornalista, do comercian
te, é Indispensável para que uma cidade, 
sobretudo uma cidade como esta, se con
solide. Quando alguém pensa estar pres
tando um serviço a. Brasilla, ao expulsar 
dos diversos apartamentos aquelas pes
soas que aqui contribuem com o seu es
fôrço, mas sem serem funcionários pú
blicos, lnevitàvelmente está desservindo 
não só à cidade, mas ao próprio Pais. 

Sr. Presidente, S()U partidário de Bra
silla na sua. função social. Combato-a 
na sua arqultetura extravagante, parece 
que brotada da mentalidade de fumante. 
Se examinamos, por exemplo, êste pa
lácio do Congresso Nacional, temos a im
pressão de que é. uma grande caixa. de 
charutos com dois cinzeiros - um em
borcado e o outro de bôca para cima., 
enfeitado por duas caixas de fósforo em 
pé. o Palácio da Alvorada. e os blocos 
ministeriais parecem, aquêle, uma caixa 
de charuto, e êstes, caixas-de-fósforos 
postas de banda. 
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As construções aqui foram feitas de 
afogadllho, são construções de carrega
ção. 

Não culpamos propriamente os cons
trutores; a culpa vlii por conta da pressa. 
Quando alguém, portanto, pretende ficar 
em Brasilla dentro dêsses blocos, traba
lhando nesses blocos, · morando nesses 
blocos, é porque está disposto a contri
buir com sua colaboração para a conso
lidação da nova Capital do Pais. E, Sr. 
Presidente, expulsar êsses elementos não 
é . outra coisa senão sabotagem contra a 
própria Capital da República. 

Vemos, a todo Instante, pessoas se des
locarem de Brasilla, à procura de outros 
centros, não só para tratamento de 
saúde, mas até para fazer compras, por
que não encontram aquilo que desejam. 
As conseqüências vêm justamente dai, de 
vez que não há condições para os enge
nheiros, para os médicos, para os advo
gados, para os comerciantes se Instala
rem e aqui desenvolverem def1nltlvamen
te suas atlvldades. 

Assim, Sr. Presidente, êste comporta
mentO é apenas um protesto contra a 
orientação do Grupo de Trabalho de 
Brasilla que, julgando talvez prestar um 
serviço a esta Capital, quer, no exibicio
nismo de autoridade dos 'seus responsá~ 
veis, expulsar judicialmente, os médicos, 
engenheiros e todos aquêles que, não 
sendo funcionários públicos, ocupam 
apartamentos em Brasilla. 

Já temos noticias do preço. extorsivo 
por que pretendem vender ou Impõem a 
ve;nda dêsses apartamentos aos funcio
nários aqui residentes. :ll:sses funcioná
rios, na sua maioria do Executivo, terão 
que permanecer nesta Capital e não 
terão outra alternativa senão comprar os 
apartamentos por preço escorchante, ou 
pagar aluguel também es.corchante. 

Fazendo essa crítica à atitude do Sr. 
dirigente do Grupo de Trabalho de Bra
silla, espero que êle a reconsidere e não 
pratique a medida Ignominiosa anuncia-

da, porque as pessoas atingidas contri
buem com seu sacrifício para a consoli
dação de Brasília, como Capital do Pais. 

li: preciso, portanto, que se mude essa 
mentalidade. A Pátria não é formada 
apenas de funcionários; resulta, sim, da 
união, da comunidade, do conjunto de 
esforços de todos os. brasileiros. Os que 
aqui colaboraram, qualquer que seja a 
sua situação, médicos, funcionários, jor
nalistas, professôres, etc, têm direito ao 
amparo do Govêmo, pois estão fazendo 
um esfôrço sôbre-humano pàra ajudar a 
criar a Capital, Interiorizando a admi
nistração brasileira. 

Assim, Sr. Presidente, não querendo 
me alongar, porque pretendo voltar ao 
assunto para examinar especificamente 
o problema da venda dos apartamentos, 
quero, agora, formular êsse apêlo ao di
rigente do Grupo de Trabalho de Brasí
lia, no sentido de que S. s.a reconsidere 
sua atitude e deixe em paz os que que
rem trabalhar em Brasilla. (Multo bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondin) 
- Com a palavra o nobre Senador Jo
saphat Marinho. (Pausa.) . 

~. Ex.a não está presente. 
Com a palavra o Sr. Senador Arthur 

VIrgílio. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Paren
te) - Com a palavra o sr. Senador 
Guldo Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Lê o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente, quando o 
jornaleiro lrrlquieto e veloz saiu a anun
ciar o Correio do Povo, no dia do .seu 
septuagésimo aniversário, não sei se sa
bia que o seu pregão divulgava aos qua
tro ventos uma efeméride marcante no 
calendário das coisas mais caras ao Rio 
Grande. Mas era. ''··· 

. ... 
Pais de Imprensa forte,:onde em cada 

Estado editam-se matutinos e vesperti
nos de tradição, de larga tiragem, de fel-
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ção gráfica primorosa e de noticiário se
guro na informação e nas opiniões emi
tidas - é difícil distinguir o que me
lhor se colocaria entre as nossas prefe
rências. 

Mas, nós, os gaúchos, se somos capazes 
de admiração a tôda a imprensa brasi
leira e, em particular, à do Rio Grande 
do Sul, temos, entretanto, pelo nosso 
Correio do Povo, uma irresistivel e expli
cável ternura. Por vêzes com êle nos 
indispomos, mesmo que ninguém saiba 
da nossa irritação, e nos propomos a não 
lê-lo mais. Passa depressa, porém, o 
amuo, e eis-nos a devorá-lo sôfregamen
te, como quem se recompõe de um ar
rufo amoroso. 1!: que o Correio do Povo 
está no sangue da gente do Rio Grande. 

São setenta anos de intima vivência e 
convivência com o homem daquelas pla
gas. li: um jornal que se molda de baixo 
para cima. :G:le vive os acontecimentos 
todos do dia, com êles sofre ou. se ale
gra, para no dia seguinte estampá-los 
em páginas que saem cansadas ou lépi
das, na tradução legitima das emoções 
vividas. O Correio do Povo não tem pá
ginas inventadas, mas sofridas ou un
gidas de satisfação ao calor das coisas 
de que participa com a comunidade. 

Por vêzes somos protocolares ao regis
trar efemérides, mas não posso ser as
sim com o velho matutino gaúcho. Sô
bre êle somente posso ser espontâneo e 
mesmo sentimental. 

Posso ver ainda o meu avô, de óculos 
de aro de arame, com o Correio diante 
dos olhos. Vejo meupai, que adorava o 
Correio do Povo e nêle colaborava com 
seus artigos sôbre agricultura e conta
bilidade. Hoje sou eu que o espero an
siosamente todos os dias, sempre che
gando atrasado, porque me separam de 
Pôrto Alegre nada menos de 2.300 qui
lómetros. Embora o Correio tenha cons
ciência profunda de multa coisa, talvez 
não a tenha suficiente quanto ao que 
significa para os gaúchos que vivem dis
tantes de sua terra. ll:le se faz um liame 

de Intraduzível Influência. Quantas vê
zes êsse imperativo natural, que é o 
amor pelo meu rincão, me leva a tre
menda nostalgia, mas se chego em casa 
e deparo com o Correio do Povo mal che
gado, pedindo-me que o leia, tudo pas
sa em seguida. li: como se tivessem man
dado o próprio Rio Grande a conversar. 
comigo, a vencer-me o tédio. Então, não 
tenho nenhum constrangimento em di
zer que, antes de lê-lo, o acaricio. 

Tal apêgo a um jornal talvez parecerá 
estranho aos colegas, mas não o será 
aos riograndenses. Absorvo o seu noticiá
rio com a mesma ansiedade e a mesma 
vibração com que o fazia mal aprendi a 
ler. Lembro Instantes do jornal que me 
dizem íntimo respeito, como os dos re
cortes que guardo, de meio século atrás, 
estampando borrados retratos de meu 
pai - um que noticia sua formatura; 
outro, que fala de seu triunfo num con
curso de peças teatrais. Guardo ainda 
outros recortes, com meus desenhos dos 
quinze anos que o Correio do Povo pu
blicava por Interferência dessa criatura 
lncomum que é Arquimedes Fortim: 
Quanta coisa minha o Correio guarda 
em suas amareladas páginas, por elas 
passando, inclusive, em noticias doloro
sas, os meus mortos mais queridos. 

Quero que os colegas saibam que os 
que labutam no grande - e quero cha
mar de generoso diário pôrto-alegrense 
- se constituem numa familla harmó
nica e Indissoluvelmente unida. Quantas 
existências se consumiram ali, vividas 
em amor pelo jornal e pela casa de Cal
das Junlor, o seu excelso fundador. Nun
ca vi gente de jornal tão· parecida com 
o próprio jornal. Nós temos dois exem
plos aqui em Brasilla, nas pessoas de 
Francisco Flnamor e Aldo Magalhães. 
Como seus colegas de Pôrto Alegre ou 
de agências de outros Estados, êles têm 
tudo na alma que os Identificam com o 
seu jornal. 

São, assim, o jornal e os que o fazem. 
O septuagésimo aniversário do Correio 



- -60-

sacudiu o Rio Grande. As manifestações 
que está recebendo são verdadeiramen
te Impressionantes. .Tôdas as classes o 
saúdam. Crianças, moços e velhos acor
rem à sua redação para levar-lhes co
moventes cumprimentos. De tôda parte 
as mensagens congratulatórias se mul
tiplicam sem cessar. Os demais jamais 
gaúchos :manifestam-se com palavras 
repassadas de nobreza e carinho, cha
mando-o de florão do jornalismo pátrio. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN- Com prazer. 
O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a é ho

mem feliz em poder manifestar tôda a 
sua alegria pelo transcurso de mais um 
aniversário do grande jornal de sua 
terra. o acontecimento, em verdade, me
rece registro, e se afirmo que V. Ex.a é 
homem feliz é porque, enquanto trans
mite a esta Casa a sua satisfação e a de 
seus coestaduanos, nós, no Amazonas, 
apenas lamentamos não haver, em nos
sa terra, a liberdade de Imprensa. So
mos um povo massacrado por um tlra
nete que lá se instalou, sendo uma de 
suas principais atitudes fechar os jor
nais independentes e amordaçar e man
ter sob seu guante aquêles que ainda 
podem circular. Dai minhas felicitações 
a V. Ex.a, como seu admirador, como 
brasileiro e, sobretudo, como amazonen
se. 

O. SR. GUIDO MONDIN - Sou-lhe 
grato, nobre Senador Edmundo Levi, por 
esta solidariedade. Lamento o· que está 
ocorrendo no Amazonas, mas não vou 
penetrar na matéria, que merece, real
mente, muitos comentários, pois que es
tou em momento de festa, com o meu 
Correio do Povo. 

(Retornando à leitura.) 
Não estão presentes hoje, por moti

vos irremoviveis, os meus colegas de 
bancada, mas tenho certeza de, nestas 
singelas palavras, manifestar também 
seus sentimentos, porque êles não são 
diferentes dos meus. 

Talvez pouco esteja a dizer neste re
gistro, mas as palavras valem. pelo. se)l 
sentido. Nem quero que elas se consti
tuam num registro, mas na minha par
ticipação, mesmo sem ser convidado, na 
festa de aniversário dêste querido vovô 
da imprensa, tão querido que, se um 
dia o destino me · afastasse definitiva
mente do Rio Grande e não tivesse. por 
qualquer motivo, condições para reno
var sua assinatura; venderia coisas pa
ra consegui-lo, porque aprendi, na dis
tância, que êsse danado jornal é a 
transfusão que diàriamente faço dos· 
meus sentimentos com os da terra que 
aqui represento. (Multo bem! Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Paren
te) - Não há mais oradores Inscritos. 

O Sr. José Feliciano - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Paren
te) - Tem a palavra. o nobre Senador 
José Feliciano. 

·O SR. JOSt FELICIANO - (Sem revi
são do orador,) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, pedi a palavra. para tecer al
guns comentários a respeito do relatório 
apresentado pela Carteira de Crédito 
Agricola e Industrial do Banco do Bra
sil. Temos verificad.o o esfôrço tremendo 
que aquela dependência do Banco do 
Brasil vem despendendo para atender à 
área rural de nossa Pátria. Assim é que, 
a partir de janeiro de 1964 e durante ês
te ano, a Carteira de Crédito Agricola 
conseguiu elevar, no Centro-Sul, o inves
timento para fomento da produção agri
cola em cêrca de 160%; na Região Norte 
na ordem de 100% e 120% na Região do 
Nordeste. 

Sr. Presidente, damos. êstes dados com 
aproximação, diante do trabalho reali
zado por aquela carteira. Entretanto, 
num Pais de cêrca de cinco milhões de 
proprietários rurais, ao lado de um 
número multo elevado·. de meeiros, par
ceiros e outros produtores rurais que não 
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possuem terra, a parcela atendida pelo 
crédito rural é realmente ínfima. A Car
teira de Crédito Agrícola do Banco do 
Brasil, servindo em cêrca de noventa·.e 
cinco por cento do crédito nacional, aos 
produtores da área rural, quase que so
zinha, enfrenta o problema. Ela tem 
condições, com um trabalho excepcional, 
de atender cêrca de quinhentos mil pro
prietários e mais duzentos mil associa
dos de Cooperativas de Produção. 

Ora, Sr. Presidente, é ·forçoso exami
narmos as fontes de recursos financei
ros que possui o Banco do Brasil para 
atender à produção agrícola. A Carteira 
usa, quase que exclusivamente, o redes
conto, em cêrca de noventa e um por 
cento do financiamento agricola para 
atender a êsses setecentos m11 produto
res rurais. 

A outra fonte de recursos provém, so
. bretudo, dos ágios da Portaria n.0 70, da 
SUMOC, e também do depósito compul
sório de a.utarqulas, sôbre o qual recai 
uma percentagem para emprêgo na área 
rural. 

Então, Sr. Presidente, verificamos que 
as fontes financeiras para o financia
mento da área rural, neste momento, são 
de proporções mínimas, diante do volu
me das necessidades dos produtores agrí
colas, num Pais que se diz essencialmente 
agropecuário. Contudo, devemos consi
derar que o nosso Pais vem reclamando, 
sobretudo para os grandes centros urba
nos, abastecimento permanente, não 
apenas do leite e da carne, mas de todos 
os gêneros de primeira necessidade. 
Acreditamos que êsse abastecimento es
tj!ja na ordem dlreta do atendimento do 
prodqtor rural, através do crédito, como 
também da. Implantação de um sistema 
tecnológico que aumente a produção 
agrícola por área e que faça aumentar 
a produtividade em todos os setores da 
produção rural de nosso Pais. 

o Sr .. Martins Júnior - Permite 
v. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Estou ouvindo, com multa sa-

tlsfação, o discurso de V. Ex.a A Cartei
ra de Crédito Agrícola do Banco do Bra
sil, até bem pouco tempo, conhecíamos 
apenas de nome, e suas operações eram 
quase nulas. Vou citar o exemplo da mi
nha. terra. Ainda na semana passada, 
quando estive em Belém, tlve dificulda
de de entrar no Banco, pois lá se encon
travam cêrca de duzentos japonêses, 
pleiteando recursos para a safra da pi
menta. :S:sses duzentos japonêses estão 
nos dando - na sua maioria - uma sa
fra de oito mil toneladas de pimenta e 
isto se deve, em grande parte, à Cartei
ra de Crédito Agrícola do Banco do Bra
sil. Parece qüe não é nada, mas repre
senta multo se compararmos os juros que 
esta. Carteira cobra· com os daqueles 
usuários de outros Bancos da nossa ter
ra. Nestes, quando se fala em 3% ao mês, 
ainda se pode considerar um bom juro, 
parece que o mundo vem abaixo. Há al
guns até que fazem as chamadas opera
ções triangulares, que não sei como são: 
2 aqui, 2% acolá, que no fim somam 6 
a 8% ao mês. Isto tudo somado, a nossa 
pecuária não pode Ir adiante. Devemos, 
por conseguinte, ao Banco do Brasil, 
conforme V. Ex." menciona, os 85% que 
hoje estão representados nos emprésti
mos agrícolas e pecuários no Brasil 
Acontece que Isto, no entanto, como 
v. Ex.a diz, não representa, a meu ver, 
10% das nossas necessidades. Precisaría
mos que o Banco do Brasil não fôsse a 
Carteira de Redesconto, mas, sim, o pró
prio órgão de emissão de papel moeda, 
porque emitir, pôr em circulação notas 
brasileiras, para essa finalidade, só po
derá trazer lucros ao Pais. Na minha 
terra, por exemplo, na Dha de MB.ra.jó, 
ao Invés de 800 mil cabeças, poderíamos 
ter, talvez, dentro de pouco tempo, 3 mi
lhões; se houvesse dinheiro. A safra de 
pimenta, de 8.000 toneladas, poderia pas
sar para 20.000 ou 30.000 toneladas. A 
safra. de juta, de 60.000 poderia passar 
para 150 a 200.000 toneladas. O que falta 
é dinheiro. Mas não deve ser procurado 
em carteira de redesconte> que é uma 
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mão lavando a outra, dinheiro saindo de 
um bôlso para outro. As emissões seriam 
lastreadas por produtos que represen
tam multo mais que o lastro-ouro. 
V. Ex.a há de me desculpar por entrar 
nesta apreciação, mas o assunto é de 
grande lnterêsse para a Amazônia. Real
mente, é de grande interêsse para nós 
que o Banco do Brasil reconheça a ne
cessidade de: aumentar seu atendimento, 
através da Carteira de Crédito Agricola, 
porque nós saberiamos recompensar e 
temos certeza de que êle não teria qual
quer prejuízo. 

O SR. J'OS~ FELICIANO - Multo agra
deço o aparte do nobre Senador pelo Es
tado ·do Pará, embora não nos perfilhe
mos entre aquêles que julgam o dinheiro 
de emissão de todo conveniente à pro
dução agrícola, preferindo nos enqua
drar no sistema que realmente canaliza 
para o financiamento rural fundos que 
estão ai dispersos por vários órgãos, na 
área do Ministério da Agricultura e em 
outros pontos determinados do próprio 
Govêrno. 

Acreditamos, entretanto, que, '!Om as 
reformas que se estão Implantando, Ul
timamente, no Brasll, poderemos, na sis
temática da politica credlticla, financei
ra. e·· mesmo monetária, criar condições 
absolutas para fornecer um crédito ru
ral fácll, abundante e barato. Para isso, 
o nosso primeiro problema seria, real
mente, o enquadramento das atividades 
rurais num cllma de segurança, de tran
qüllldade, dentro das normas do Estatu
to da Terra e também da reforma ban
cária. Com estas duas providências, que 
já foram tomadas pelo Govêrno federal, 
pOderemos, harmônicamente, lntrodu'
zlr o crédito rural e, num sistema ban
cário que tenha fontes de recursos fi
nanceiros, quer de âmbito nacional, 
através dos fundos, através' dos depósitos 
compulsórios, de porcentagens sôbre to
dos os depósitos públicos, quer também 
dos fundos de origem estrangeira, em 
empréstimos que tenham, realmente, a 
sua remuneração normal para um lnves-

tlmento de longo prazo e de pequena 
rentabilidade, conseguir fundos para 
atender à grande maioria dos produtores 
rurais da nossa terra. Mas para Isso pre
cisamos, na realidade, de um instrumen
to legal que faça a harmonização do cré
dito rural no quadro da reforma bancá
ria e da reforma agrária, através do Es
tatuto da Terra. E creio que nenhum es
tabelecimento bancário possa oferecer 
uma experiência e uma tradição do vul
to daquelas que a Carteira Agricola. do 
Banco do Brasll pode apresentar. 

Assim, lastreado nesta experiência, 
nesse trato com o financiamento agro
pastoril, poderemos dar um Impulso real
mente multo grande à produção de gê
neros de primeira necessidade e, sobre
tudo, atender ao abastecimento interno 
da nossa população e ter excedentes pa
ra compensação no balanço de aquisição 
internacional. 

O Sr. Martins Júnior - Estou perfei
tamente de acôrdo com V. Ex.a Não te
nho a menor dúvida, exatamente desde 
que, em anos passados, lemos o que a 
Missão Buick concluiu sôbre o que o Bra
sil precisava. Fizeram, entretanto, exa
tamente o contrário: abandonaram a 
agricultura, a pecuária, para instalar a 
indústria, como se a indústria enchesse 
a barriga de quem quer que seja. Devia
mos, sim, encher a barriga para depois 
cuidar da indústria. Se assim procedêsse
mos, estaríamos de barriga cheia, era só 
desenvolver a agricultura. Mas ela foi 
colocada de lado e cuidou-se da indús
tria. Comemos não indústria, mas fari
nha, manteiga, gado etc. 

O SR. J'OS~ FELICIANO - Sr. Presi
dente, acreditamos que as circunstâncias 
nacionais nos forçam, neste momento, a 
estabelecer o equilibrio entre as produ
ções agricola e rural, po~;que os produtos 
industriais não estão encontrando cam
po consumidor que possa permitir sua 
evolução e, ao mesmo tempo, sua pro
gressão favorável no campo da produção 
industrial. Precisamos, então, aumentar 
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a capacidade aquisitiva do homem rural, 
até que êle possa adquirir os produtos 
Industriais e, ao mesmo tempo, fazer 
com que o povo da área urbana, das ·cL
dades fortemente Industrializadas, te
nham condições para fazer a aquisição 
dos produtos da lavoura e da pecuária. 

Assim, com êsse equillbrio, poderemos 
ter tranqüllldade nos dias futuros, desde 
que os brasileiros, sobretudo as autori
dades e o povo, façam um movimento de 
opinião e de trabalho a fim de que pos
samos dotar o Pais, realmente, de um 
crédito rural ao alcance dos produtores 
da área ruricola do nosso Pais. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, deixando 
aqui os elogios ao trabalho da equipe à 
frente da Carteira de Crédito Agricola, 
pela excelente atuação no ano de 1964, 
queremos manifestar nossa esperança de 
que, dentro de pouco tempo, não apenas 
700 mil produtores rurais sejam atendi
dos pelo Crédito Agricola, mas cêrca de 
5 milhões e ainda aquêles outros produ
tores que não possuem gleba, são meel
ros, arrendatários, tôda a gama de ver
dadeiros lutadores pela produção de gê
neros agricolas e pelo fornecimento de 
leite e carne aos centros consumidores. 

Assim, Sr. Presidente, encerro minhas 
palavras com um franco elogio aos diri
gentes e aos funcionários da Carteira 
Agricola do Banco do Brasll. (Muito 
bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Arthur Vlrgillo - Joaquim Paren
te - Jefferson de Aguiar - Afonso 
Arinos - Auréllo Vlanna. 

O SR. PRESIDENTE' (Guido Mondln) 

- Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes 23 Srs. Senadores. Não 
hã quorum para as votações. 

As dezessels primeiras matérias da 

Ordem do Dia dependem de votação, 
que fica adiada, por falta de quorum. 
(Pausa.) 

Item 17 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Cã.mara n.0 178, de 1965 
(n.0 3.058-B/65, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
Repúbllca, que dá nova redação ao 
art. s.o da Lei n.0 4.563, de 11 de 
dezembro de 1964, que Institui o Con
selho Nacional de Transportes, e dá 
outras providências - incluido em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno, ten
do parecer favor~vel (oral> da Co~ 
missão de Projetas do Executivo. 

Na Sessão de ontem, ao ser anunciada 
a discussão desta matéria, o Sr. Senador 
Aloyslo de Carvalho solicitou esclareci~ 
mentos que não puderam ser dados de 
pronto, ·motivo por que foi ela retirada 
da Ordem do Dia para melhor exame. 

Cabe à Mesa, nesta oportunidade, pres
tar ao Sr. Senador Aloyslo de Carvalho 
as informações pedidas. 

o projeto do Govêrno mandava Incluir, 
entre os membros do Conselho ·Nacional 
de Transportes, um representante do Mi
nistério das Relações Exteriores e esta
belecia como seria êle escolhido e subs
tltuido. 

Na Câmara, através de emendas, foi
lhe dada feição de substitutivo integral 
do art. 3.0 da Lei que criou o referido 
Conselho. 

O texto recebido pelo Senado repro
duz a lei, no tocante à composição do 
Conselho, inclusive quanto às partes ve
tadas do projeto anterior que foram 
mantidas pelo Congresso, com algumas 
modificações, a saber: 

- estabelece que o Presidente do Con
selho será o Ministro da VIação e 
Obras Públicas; 

- acrescenta, entre os membros do 
Conselho, um representante do Ml-
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nistério das Relações Exteriores, tal 
como fôra proposto pelo Executivo; 

- reduz, para dois anos, o mandato 
de alguns dos membros do Conse
lho; 

- estipula que o Conselho terá asses
sôres permanentes para assuntos 
ligados aos. Ministérios nêle não re
presentados; 

- determina que os representantes 
dos Ministérios e seus substitutos 
eventuais sejam designados pelos 
respectivos Ministros. 

De sorte que estamos, assim - com os 
esclarecimentos prestados - 1 em condi
~õés de discutir o projeto. 

Continua em discussão o projeto. 

O SB. ALOYSJO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra; 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Tem a. palav:ra o Sr. Senador. 

O SR. . ALOYSIO DE CARVALHO 
- (Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, o esclarecimento prestado por 
V. Ex. a revela a impropriedade, digo 
mais, a. leviandade com que se está le
gislando. 

· A lei que instituiu o Conselho Nacional 
de Transportes, sancionada em dezem
bro de 1964, foi vetada em vários pontos, 
inclusive alguns incisos do art. 3.0 

. Entre os incisos do a.rt. 3.0 , lembro-me 
bem daquele que mandava integrar o 
Conselho Nacional· de Transportes por 
um representante da Associação dos 
Proprietários das Emprêsas de Transpor
te Rodoviário de Cargas. 

1t · sabido que o transporte rodoviário, 
hoje, no Brasil, é o que atende, afinal, 
às e:xlgências do Pais. Seria uma. situação 
alarmante, angustiosa, se rião tivéssemos, 
em grande escala, como temos, o trans
porte rodoviário, e se as associações ou 
emprêsas de transporte de cargas não 
atendessem, na medida do possivel, a es
tas exigências. 

Muito natural, portanto, que se in
cluisse, no Conselho Nacional de Trans
portes, tanto mais presidido pelo Minis
tro da Viação e Obras Públicas - dan
do, por conseguinte, feição oficiosa ao 
órgão - um representante dessa Asso
ciação dos Transportadores de Cargas. 

O Govêrno Federal, entretanto, vetou. 
E vetou, segundo se disse na ocasião, por 
sugestão do Ministério da Viação. O 
Congresso Nacional rejeitou o veto. Fi
cou, então, de pé a parte vetada; ficou 
integrando a lei. Nós, agora, fazemos 
outra lei a pretexto de incluir mais dois 
representantes no Conselho: um, o Mi
nistro das Relações Exteriores e, outro, 
o Minlstro da Viação, com funções de 
Presidente. Repetimos todo o art. 3.0 

para submeter, de nôvo, êsses incisos do 
art. 3.0 ao veto do Presidente da Re
pública e voltar a matéria, outra vez, ao 
Congresso Nacional para êste apreciar o 
veto. Quem a.Ssegura que o Govêrno 
manterá êsses dois incisos do art. 3.0, 
por êle já vetado, tendo o Congresso Na
cional rejeitado o veto? 

Não há mais o que fazer, Sr. Presiden
te, porque um destaque dessas expressões 
não produziria efeito, uma vez que o 
projeto repete todo o art. 3.0 do projeto 
originário, segundo V. Ex. a esclareceu, 
respondendo questão de ordem por mim 
levantada ontem. 

Assim, só me resta, Sr. Presidente, la
mentar a impropriedade e a leviandade 
com que se legisla no Pais. 

O meu voto é, portanto, contrário ao 
projeto. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Continua a discussão. (Pausa.) 

Se nenhum Sr .. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A votação do projeto, por falta de 

quorum, se fará ~m outra sessão. 
Item 18 ., 

Discussão, em. turno único, do Re-
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querlmento n.0 678, de 1965, pelo qual 
o Sr. Senador Manoel Vlllaça solici
ta transcrição nos Anais. do Senado, 
do discurso proferido por Sua San
tidade o Papa Paulo VI perante a 
Assembléia das Nações Unidas. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 
,. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra .. 

O SR.. PRESIDENTE (Guiclo Monclin) 

- Tem a palavra o nobre Senador Ma
noel Villaça. 

O ·SR. MANOEL VILLAÇA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores; no momento dificU por que 
passa a Humanidade, conflitos regionais 
que ameaçam conflagrar tôda a Huma
nidade determinaram que S. S. o Papa 
Paulo VI, responsável pela condução do 
mundo católico, se deslocasse para a 
sede . das Nações Unidas e, ali, perante 
os representantes de tôdas as Nações 
Unidas, proferisse um discurso .de apêlo 
ao bom-senso e de apêlo à. humildade, .no 
sentido de que todos se unam no pro
pósito de paz universal. 

ltsse episódio que ocor~e no cont!nen:
. te americano,. que po.r coincidência abri-

ga a maior nação católica e também a 
maior nação protestante do mundo, é, se
gundo entendo, do mais alto significado. 
Tenho a certeza de que a êsse apêlo de 
s.s. não ficarão Indiferentes os homens 
de boa-vontade de tôdas as pátrias, in
dependentemente de credos politicas e 
.religiosos. 

Há até quem diga, Sr. Presidente, que 
o Santo Padre apenas esboça um santo 
romantismo, porque os homens não se 

entenderão jamais e que as guerras são 
Inevitáveis. 

Entretanto, concordo com o articulista 
do Correio BrazUiense de hoje, que res
Ponde a. êsses que duvidam, num artigo 
que termina assim: 

"Mas, argUiremos que o Vigário de 
Cristo quer refazer as alegrias que os 
déspotas demoliram, sob as explosões 
da loucura ou do ódio. Está, assim, 
o Papa percorrendo os caminhos do 
mún.do. Mensageiro do Cristianismo, 
Plttilo VI não reallza esfôrço inútil. 
Os homens hão. de compreendê-lo." 

· ·Tenho certeza, Sr. Presidente; de que 
·os homens de boa-vontade haverão de 
unir seus esforços no sentido de afastar, 
de uma ·vez para sempre, os ~rigos de 
uma· conflagração mundial, na 'qual, com 
os recursos de que dispõem· os técnicos da 
destruição, a Humanidade poderia até 
desaparecer. 

.Assim justifico a minha solicitação de 
que.as:palavril.s do Santo Padre sejam 
transcritas nos Anais desta Casa. (Multo 
bem!)" . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondbl) 
- Continua em discussão o requerimen
to. \Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Fica adiada a votação do requerimento 
para a Sessão de amanhã. 

Item 19 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 199, de 
1965 (n.0 3.078-B/65, na casa de orl-
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geml, de lnlclatlva. do Sr. :Presiden
te de. República, que estabelece prln~ 

.. cíplos, condições e critérios básicos 
para as. promoções dos. Oficiais da 
Mar1i1ha c,!o Brasil- projeto incluÍ~ 

· .. · C:o em Ordem do Dia nos .têrmos .do 
art. 171, n.0 m, do Regimento Inter
no, ··dependendo de p~onunclàmento 
da Comissão dé · Projetós do· Exe
cut!vc).' 

· Tem . a palavra . o. nobre Senador 
Edmun~o Levi,. para relatar o proJeto em 
'noml• da Comissão de Projetes do. Exe-. ' 

cutivo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Lê o se-·:J ,. . • . ' ' 

Cuinte Parecer,) Sr. Presidente, de inicia:-. '· . . . 
tiva do Poder Executivo, o presente pro-. . - . . .. 
jeto estabelece . prlnciplos, condições ~ 

.critérios. básicos. para as promoções. dos 
Oficiais da Marinha .do Brasil. 

A Mensagem n.ó 618, ·de 1965, que en
caminhou o projeto ao exame do Con
gresso N.nclonal, veio acompanhada· de 
Exposição. de Motivos do. Ministro de Es
tado da Marinha, onde, entre outros tó
picos justificadores das medidas con
substanciadas na proposição, destaca-se 
o seguinte: . : . 

· "Virias modifi~ações importantes fo
ram feitas nos critérios ora em vigor 

: .. para as' promoções dos oficiais, den
. · tre as quais· releva acentuar:· . . · 

a) a criação de Listas de, Escolha 
para a promoção aos postos de 
oficiais-generais; o que afastarã. 
a Influência politica nessas pro
moções, que tanto mal têm 
causado à Marinha; 

bl a obrigatoriedade de seguir-se a 
ordem rigorosa estabelecida nos 

Quadros de Acesso por· Mereci
mento nessas promoções, o que 
ellminarã. a influência· pessoal 

· da Aciminlstração; 

c) e. apreciação do merecimento . . . . . 

· · · das oficiais pela· mlinelra como 
· · · desempenharam as suas. comis

sões e não mais pelo simples 
• ' ' • ' ' 'I ' I ,• ·- , 

fato 'de terem exercido certas 
funções'; 

d) o auinerito da8i quotas de pro
moÇão por' riiérecimento nos 
postos mais elevados, ó que pos

. .. slbllltar~ :o acesso· mais. rápido 
. dos mais· capazes.'~ 

'l!lm llnhaa : gerais; :o projeto ora 'sob 
exame' é idêntico. ao remetido origlrià.rlá
m~nte" pelt' Poder· Executivo à apreCiação 
·do Congio'esso Nacionãl.,.De fatO, apenas 
llgeiras alterações '::....:.·provenientes ·de· s 
emendas . da CÓmissão de 'JUstiÇa e. umà 
da eonilssão de :FinanÇas· ::.:..ioràm apro
vadas pela câmara Cios oeplltados;·sem, 
'contudo', introduZir modificâçãó: de vulto 

• . . -' . . ~1 : •' : .•-, ' . . . . ·. 

no· textO elaborado pelo· Poder Exe'cutlvo. 
, :·I :' I:· , , ! • ,:· , . _,. :. ':' ' <, 

o projeto, na disciplina que pretende 
. . ': .. ' : . •' . ' 

impor ao sistema de promoções nos Qua-
dro3· cie ·oficiais da Marinha·. do Brasll, 
apresenta-se oom 5 éapftulos,. àssl:m de· 
·no1tilnados: Dos Principias Fundamen
tais; Dos Critérios de Promoção; Do Me
recimento;: Das D·laposlções ·Gerais e Das 
Disposições Transitórias .. A preceitUação 
constante dêsses capitulas rege as condi
çõc<t e ciltérlos básicos para as promoções 
dos Oticlals da ·Marinha:, além de. traçar 
prlnciplos gerais que dlsclpllnam· êsse 
instituto jurídico-adnúnistratlvo. 

' 
Colocados ao sabor exclusivo do poder 

regulamentar, oa critérios de. promoções 
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na Marinha sofriam mutações que, nem 
sempre, atendiam às·melhores I.Dvocações 
de ordem técnica. Impunha-se, ass!Jn,· a 
. estruturação de, tais providências, a tlln 
de que compusessem um corpo uniforme 
e. pErmanente de normas, tanto quanto 

' ' ',,'•·• ' .I ' . • 

p~ivel fundadas nas exigências usuais 
_da ~d~tilstração. 

. O projeto sob exame, pols,.aglutina, em 
tênnos amplos, em. forma, de lei, as me
didas fulldamentals relativas às promo
Çpes dos Oficiais· da. Marinh.a do Brasil, 
. deixando, à regulamentação do Poder 
Executivo, as. espec'lficações. complemen·-
·tares 'à. sua 'ex~cúção. · · ·· · · 

· Ç>pinamos, .·· assim,: pela aprovação do 
projeto .. 

, O SR. PRESIDEN'l'E (Guido Mondln) 
.-.O.Parecer da Comis.são de.Projetos do 
.Executivo, como ouvimos, é favorável ao 
p~oj~to~ .. · · ·· · 

.Em. discussão o projeto (PaUBa.) 
· Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

. vra, darei a· discussão como encerrada. 

. (Pausa.) · · · 

Esta encerrada.·. 

1964) ·- projeto incluido em Ordem 
do Dia, nos têrmos do art. 171, n.o m, · 
do · Regimento·, In~emo, dependendo 
de pronunciamento da Comissão. de 
Finar,ças. 

Para proferir parecer, dou a palavra ao 
Sr. Senador Slgefredo Pacheco, ·Relator 
daquela Comissão . 

O SR. SIGEFREDO PACHECO- (Lê 

o segUinte PareCer.)' Sr. Presidente, à 
apreciaÇão' desta Comíssão, foi· enviado o 
preaente projeto, oriundo do Poder Exe
cutivo, que d!àpõe ,sôbre ''a abertura de 
créditO suplementar; no montante de .. 
Cr$ 45ÍI.950.000 (quatrocentos e cinqüen-

. ' 
ta e seis milhões, rioveceritôs e cinqüen-
ta 'mil cruzeiros). para~ refôrço de verbas 
destinadas a despesas com o pessoal do 
Tribunal·· Superior Eleitoral,· constantes 
do Orçalliento-Geràl da União para 1965. 

· ... : .... 
A proposição se fundamenta não ape

nas na Lei .n.0 4.320_-64, que estatuiu nor
mas gerats de direito financeiro (art. 41, 
I), mas também é: conseqüência do au
mento de vencimentos autorizado na· Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

,A votação fica adiada, por falta _de 
. quoi'IIDI. . .. ,., A mensagem esclarece que em virtude 

.• 1• . i :' ' 

de ''achar~se já em votação no Congres
so Nacional o ·Orçamento do · vigente 

Discussão, em turno único, do Pro- exercido, quando da publlcação· da refe
. jeto' de Lei da :câmara n.o 200, de rida Lei (4.-345-64), o que impediu ·que 

1965 Cn.o 3.080-A/65 na Casa de orl- se providenciasse; na época oportuna, a 
. , . gem>. de iniciativa. do Sr. Presidente ·devida supleinentação". 

.Item 20 

· da Repúbllca, que autoriza o Poder 
. Executivo a ·abrir, ao Poder Judiciá
. rio - Justiça Eleitoral·- Tribunal 
·.Superior Eleitoral- o crédito suple-

· .. .illm face do exposto, op!J;tamos pela 
ap:.-l>vação do presente projeto . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
mental' de Cr$ 456.950.000, em refôr- - Com o parecer favorâvel da Comissão 

. ço à dotação do Orçamento vigente de Finanças, coloco em discussão ·o pro
( Lei n.o 4.539, de lO de dezembro de jeto. (Pausa.) 
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·:=!e nenhum Sr. Senador pedir. a pala- rta·no art. 20·da.Lel Delegada n.o 9,.de 
vra,. darei a discussão como encerrada. 11 ele outubro .de 1962, relativamente· à 

(Pausa.) eJ~:I.ensão .. rural 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
... ' 

quorum. 

Item 21 

Discussão, em· turno único, do Pro-
, , j,eto .de Lei da· Câmara n.? 203, de 

1965 (n.0 3.133;B/61! na Casa de ori
ge.~), de iniciativa do .Sr. Presidente 
da Rflpúbllca, que extingue a Divisão 

,de Cooperativismo e OrgaJ1lzação 
·. Rural .~o, J?epartamento , .de. Promo.
ção Agropecuárla, do Ministério da 

. I . , . . • ' . . , . • , 

Agricultura,. transfere atribuições, . e 
. ·_dá. outras .provldêncl~:~s. (projef;o in

.. . cluldo em Ordem do Dla, nos têrmos 
. ' '. . " 

do art. 1~1, n.0_~! do Regimento, In:-
ternc), dependendo de pronuncia

.· mento das Corillssões de Projetas do 
· . Exect.tlvo e ·de· Finanças. 

. Dou a palavra ao nobre. Senador 
-~·- ' ,•' ·'' 

-Edmundo .Levl par11 relatar, em nome da 
' • • ' •' ·' . • 0· '' ' <.' ' '' I ' 

Comi~ão de-Projetas do Executivo. 

. O SR. EDMUNDO i.ÉVI- .(Lê o seguln-. . . . ··.- -·· 
te, pareeer.) Sr. Presidente, pelo presente 
.projeto, ,dE' inlclatlva do Presidente da 
República, fica extinta (art. l.P), no De-. . 

.partamento de Promoção Agropecuária 
do Ministério da Agricultura, a .Divisão 
de Cooperativismo e Organização Rural, 

Ficam igualmente extintos (art. 2.0), 
'no· Quadro· de Pessoal Permanente do 
· Ml41istérto da Agricultura, o cargo em 
comlssão, símbolo 4-C, de Dlretor de DI
visão de Cooperativismo e' Organização 
:Ru:al, bem como as funções gratificadas 
existentes naquela Divisão. 

Ao· Instituto 'Nacional de Desenvolvi-
·monto Agrário cabe (art; s:ô> a execução 
.. . r. -··. , . ,' ' . ·. , 
dos programas nacionais de revenda de 
material 'agropecuárlo;· envolvendo ma~ 
terluls pesados e . outros 'bens necessá
rioa à lavoura, à' criaÇão· e· ao trabalho 
doa agricultores e suas famWas. · 

· São,· ainda, ·transferidos · ao Instituto 
'Nacional· de Desenvôlvlmento · Agrário 
<áit. 4.0) o acervo e os arquivos da DI~ 
visão de Cooperativismo e Organização 
Rural~ bem como os·materiais destinados 
à revenda, afeta àquela Autarquia e que 
não estejam vinculados a programas já 
aprovados pelo Ministério da Agricultura. 

Poderá o Ministério da Agricultura 
<art. s.o), mediante ajuste com o Insti
tuto Nacional de Desenvolvimento Agrá
rio, desenvolver, através de seus Depar
_tamentos especificas, programas de re
venda atrlbuidos por esta Lei àquele Ins
tituto. 

"O Ministério da Agricultura fica auto-
cuja3 atribuições foram transferidas, 'rizado· (art.-6,0) a aplicar em-despesas de 
pela Lei n.0 4.504, de 30 d~ novembro de 
1964, para o· Instituto Nacional· de De
senvolvilr.ento Agrário · CINDA), . transfe-

·custeio com o Estabelecimento Rural do 
Tapajós, transferido àquele Ministério 
pelo art. 113 da L'el n.0,~4.504, de 30 de 

.·rlnclo-se também para êste Instituto (pa- ·novembro.·de 1964, as disponibilidades do 
rágrafo único), a atribuição conferida ao crédito consignado na.Lel n.o 4,539, de 
Dep~rtamento de Promoção Agropecuá- 1.0· de novembro de 1964·.-. · 
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· ·Fica atrlbuida ao Instituto · Nacional 
do Desenvolvimento Agrário (art. 7.0), 
além dos recursos previstos na Lei núme
ro· 4:504, de 30 .de novembro de 1964, a 
contrlbul~ão que, pela :Lei · Delegada 
n.o 11, de 11 de outubro de 1962, era des
tinada à extinta. Superintendência da 
Politica Agrárl~~o (SUPRA), equivalente a 
15%. dos recursos .concedidos ao Fundo 
Federal Agropecuário, oriundos !la per
centagem que lhe cabe da. Receita Tri
butária da União. 

Acompanha o processado uma exposi
~ão de motivos do Mlnistro da Agricul
tura ao Sr. Presidente da República, jus
tificando aquelas medidas. 

Dtz o titular daquela Pasta, propondo 
as proVidências consubstanciadas · na 
proposição: 

· a) a Lei n.0 4.504, de 30 de novem
bro de 1964, ao conferir .ao ID.sti

.. tuto.·Nacional do DesenvolVtmen-.. 
to Agrário competência que per
tencia ao Departamento de' Pro
mo~ão · Agropecuária do :Ministé
rio, deixou de dispor sôbre a ex-

. tlnção dos órgãos que, naquele 
Departamento,· vinham exercendo 

·aquelas atividades; 

b) por outro lado, não sendo expres
samente mencionàda no Estatuto 

· da Terra a transferência das atri
buições relacionadas com a ex
·tensão rural para o INDA, há 
possibilidade de · ocorrência de 
paralelismo em ·trabalhos que, 
por sua natureza, devem ficar sob 
orientação de um só órgão; 

c) o art. 113 do Estatuto da Terra 
· transferiu para o :Ministério da 

Agricultura o Estabelecimento 
Rural do Tapajós, sem, contudo, 
.cogitar dos recursos para a ma• 
nuten~ão. do referido estabeleci
mento; e 

d) os recursos conferidos ao INDA 
. são insuficientes para que as suas 
atividades .especificas possam ser 
desenvolvidas adequadamente. 

·Como se verifica, para que o Instituto 
Nacione:l do Desenvolvimento Agrário 
possa bem exercer as .suas ativldades, 
urge sanar as falhas e omissões da L.ei 
n.o .4.504, de 30 de novembro de 1964, 
que o criou. 

A dualidade de· órgãos, atualmente 
existente, prejudica a. tarefa do INDA, 
pois, como salienta o· Mlnistro da Agri
cultura, :"além de ter reflexos negativos 
na · unidade do sistema de cooperativis
mo nacional, poderá acarretar dúvidas 
futuras com rela~ão à competência das 
autoridades . que dirige~ . o · INDA e o 
Fundo Federal Agropecuárlo". 

. '" ·' ' 

Ante. o exposto, opinamos pela apro
vação do projeto. 

. O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- o parecer da Comissão de Projetas do 
Executivo é favorável. 

.Tem a 'palavra o nobre Senador Sige
fredo Pacheco . para emitir parecer, em . . . 

nome da Comissão de Finanças. 

.O SR. SIGEFREDO PACHECO - (Lê 

o seguinte parecer.) Sr. Presidente, o 
Sr. Presidente da República, n.a forma 
do art. 67. da Constituição Federal e. do 
art. 4.o do Ato Institucional, envioumen
sagem ao Congresso Nacional, acompa
nhada ·de exposição de motivos do Sr. 
Ministro de Estado dos Negócios da Agri-
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cultura; encaminhando · anteproj e to de 
lei que extingue · a Divisão de Coopera
tivismo e Organização. Rural .do Depar
tamento de Promoção Agropecuárla do 
Ministério da Agricultura, transfere atri
buições,, e dá outr.as providências. . , 

A ·exposição de .. rriotivos :que. acompa
iiha a 'mensagem ésclárece e justifica 
multo bem a medida pleltead~. 'A. extin
ção propostâ.'sé faz necessária a 'fim de 
ev1târ a duál1dadê'de órgãos' encarrega
dos de executar· as mesmas medidas.' Por 
outrci lado~ o Instituto Nacional do De~ 
senvolv1mento Agrárló : CINDA) . possUI 
atribuição e competência que, anterior:. 
mente, pertenciam ao. órgão ora extinto. 

. A .proposição. determina a· transferên
cia. de acervo .e arquivos .da Divisão de 
Cooperativismo para o ·INDA e extingue 
cargos e funções existentes naquela . DI., 
visão. · .... 

Pelo ·projetO,· o Ministério da Agr1cu1-
turà fica autoriZado a aplicar em despe~· 
sas de custeio : ciom 'O ·· Estabelec!Iriento: 
Rural dci Tapa'jós; as· disponib111dades · do 
crédito consignado na Lei '.n;o. 4.539, ·de 
10 de dezembro de 1964. Além ·disso, fica 
atrlbuid.a . ao , .INI>A .a contribuição ·que 
pela Lei Delegada n.o. 11,. de 11 de outu
bro de. 1962,. era d~stinada. à extinta 
Superintendência da Politica Agrãria. 
(SUPRA), equivalente a 15% do~ recur
sos concedidos aci Fu~do Feder~ Agro
pecuário, oriundos da· percentagem que 
lhe ·cabe na Receita Tributária da União; 

A~ razõe~ contidas n'a exposiÇão ·de 
motivos do Sr. Ministro da. Agricultura 
justifléani a aprovação do projeto. 

Assim sendo, somos pela aprovação do 
projeto. 

. O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
-·os . pareceres das Comissões · de Pro~ 
jetos. do Executlvo:e.·de ·Finanças, con
forme ouvimos, são· favoráveis ao Pro
jeto de Lei n.0 203, da Câmara dós Depu
tados ... · 

Em dlscussãci o projeto;' (Pausa.) 
'' . ;''' 'i ' ;,_,_( 

Se nenhum Sr. Seriador·pedir a. pala-
vra, darei a: discussão ·como encerrada. 
.•· ;r1 .. ·: 

(Pausa.) . 

Está encerrada. 

A . votação flca adiada. por falta de . ' ' ' . ' ' ' ' 

número. 

Passa-se ao último Item da .Ordem do 

Dia: . ··"' 

Discussão, em ·turno , único, : do 
Projeto. de. Lei. da ·câmara. n.0 ,204, de 
1965 <n.0 3.132-B/65, na casá de ori
gem>, de Iniciativa. do sr. Presidente 
da República, que ·autoriza o Poder 
EXecutivo· . a· abrir, pelo· Ministério 

.. das Relações Exteriores; o crédito 
· esiniclál de Cr$ '120.000~000, para. 

atender às despesas com a. visita, ao 
. , Brasn, em. caráter oficial, de Suas 

.Altezas· Reais, .o .. Grão-Duque e a 
·orá-Duquesa. de Luxemburgo (pro
. j eto lncluido em Ordem do Dia, nos 
·têrmos 'do art. 171, n:o m,'do Regi
mento Interno), dependendo de pro
nunciamento da . Comissão , de FI
nanças. 

.Do.u a. palavra. ao Sr. Senador Slge
fredo P,acheco ·para relatar a Il1a~ria.. 

O SB. SIGEFBEDO PACHECO (Lê o 
serufnte parecer.) - Sr; Presidente, a. 
proposição em exame, através ,da abertu
ra de crédito especial;· visa a. ocorrer às 
despesas reallza.da.s com a recente visita 
oficial dos Grãos-Duques do Luxemburgo. 
A quantia de Or$.120.000.000 (cento e 
vinte milhões de cruzeiros) decorre de 
cálculo realizado em têrmos de rigorosa 
contenção, segundo ·.esclarece a. exposição 

ll 
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de: motivos do Ministro da.S Relações Ex
teriores e que acompanha' o processado 
do ·projeto, cuja iniciativa é do Sr. Pre
sidente da República~ 

os soberanos luxembtirgueses cum
priram, recentemente, extenso programa 
oficial de ' visita· ao· nosso' Pafá, refor
çando, destarte, os laços de amizade en
tre ·os· dois: povos e realizando· trabalho 
útil de aproximação lntemaclonal. 

Ante o exposto, a Comissão de Finan
ças opina pela aprovação do projeto. 

' ' ' ' . ' 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- O parecer da Comissão de Finanças 
é favorável.' :, , · · · · 

·Em 'discussãO Ó projeto><Pa~a.) ··. · 

Se·. nenhum Sr .. Senador .pedir a pala
vxa, darei. a. discussão como encerrada. 
(Pausa.)· 

· Está encerrada. 

A. votação. :flc.11- adiada por falta de 
q'!lonpn. 

Éstá esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há . oradores Inscritos.~. (P~~a.) 
Nada. mais havendo .que· tratar, vou 

encerrar ·.a presente Sessão,·. designando 
para a próxima a segulrite 

~ \. > 

ORDEM DO DIA 

1 

votàçãa·; em turtio, único, do .Pro
. jeto de.Lel,da Câ!Dàfá.. n:o 174, de 
~ · 1965 Cri.~ 3.054'~B/il5, ria Càsa de ori

gem>, de' Iniciativa do Sr. Presidente 
· dà: República, ':que' dÍ~UJõe sôbre o 
Serviço Nacional de Recenseamento, 

·e dá"outras. ,pro'vidênclas, tendo 

· · PARECERES FAVORAVEIS; sob· n°,s 
1.088 . e 1.089, de 1965, das Comis
sões 

. - de Projetos· do Executivo e . 
- de Finanças, sôbre o projeto; 
e· dependendo de pronunciamen
to da Comissão 

•' 

·- de ~eon:stltulção e· JustiÇa, sôbre 
o projeto e as emend'as;. e .... 
das Comissões 

.. :.._de· Projetos do Executivo 'e de 
Finanças, sõbre as emendas. 

z. 
Votação, em tumo. único, .do .Pro-

. jeto de· Lei da. Câmara n.0 268, de 
1964 (n.0 508-B/65, na Casa. de . ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da VIação 
e Obras Públicas, o' crédito especial 
de Cr$ 201.591.171,50, para. o fim que. 
especifica, tendo · · 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 
257 e 1.026, ·das Comissões 
- de Finanças ·e ' ' 

. - de Transportes, Comunicações e 
Obras PúbUcas (audiência re
querida ·pelo S~; Senador Aloy
slo de carvalho). 

'· 3 

Votação, em tumo l'lnlco; do Pro
jeto de Lei da ·câmara n:o 182, de 
1965 (n.0 3.073/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da. República,. que : autoriza o, Poder 
Executivo a. abrir, pelo Ministério da 

·.· Saúde, o crédito suplementar de 
Cr$· 8. 700.000;000, à C!ltegoria eco
nômica 3.2.0·0 - Transferências 
Correntes do Anexo 4.21.00 ...;. MI
nistério da Saúde - 06 - Departa
mento de Administração, do Orça
.mentQ vigente (Lei n.0 4.539, de 16 
de. dezembro de .1964) - projeto ln-

' cluido em: Ordem do ·Dia,. nos têrmos 
do art. 171, n.0 m, do Regimento 
Intemo, .tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 
- de Finanças . 

4 
Votação, em tumo único,· do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 (n.0 3.067-B/65, na Casa de orl-
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gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da :República, que modifica, sem 
aumento de despesas, distribuição de 
dotações consignadas na Lei núme
ro. 4.539, de 10 de dezembro de 1964 
(Orçamento d,a Presidência da Re
pública) - projeto lncluido em Or
dem. do· Dia, nos· têrmos do art. 171, , 
n.o III; do Regimento' 'Interno, tendo · 
PARECER FAVORÁVEL (oral) da 

Comissão 

- ·de Finanças. 

5 
Votação, em turno·· único, do Pro

jeto de Lei da .câmara n.o 187, de 
1965 (n.o 3.130-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do sr. Presidente 
da República, que concede pensão 
mensal a D. Maria Luiza Vitória. Rui 
Barbosa. Guerra - .lncluido. em Or
dem do Dia, nos têrmos do art. 171, 
n.o III, do Regimento Interno, tendo 
PARECER FAVORÁVEL (oral) da 

Comissão · 
.:,.. de Finanças •. 

• 
Votação, em turno único, do Pro-

jeto de Lei da Câmara n.0 188, de 
1965 Cn.0 3.074.:8/65, na Casa. de 
origem>, de iniciativa do. Sr •. Pre
sidente da -:República,. que autoriza 
a abertura do crédito especial de 
Cr$ 200.000. 000 à Superintendência 
do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia, para atender a despe
s'as que especifica (projeto incluído 
em Ordem do Dia, nos têrmos do 

.· art. 171, n.0 m, do RegimentO. In
terno), tendo 

PARECER FAVORÁVEL (oral) da. 
· Comissão 

- de Finanças. 

"' Votação, em· turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara n.0 189, de 
1965 (n.0 3.075-B/65, na Casa de ori-· 
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 

da República, que altera dispositivo 
do Decreto-Lei n.0 1.995, de 1.0 de 
fevereiro de 1940, que fixa a tarifa 
geral para os serviços dos Correios 
~ Telégrafos (projeto lncluido em 
Ordem do Dia, nos têrmos do artl-

. go 171, n.0 m, . do Regimento In
terno), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS Corais) 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças. 

8 
Votação, em turno único, do Pro

Jeto de Lel da Câmara n.0 1901 de 
1985 (n.o 3.077-B/85, ne. Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi-

. dente . da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário - Tribunal Superior Elei
toral -, o crédito especial' de .•.... 
Cr$ 519.550, para atender a despe
sas etetuadas com a realização de 
eleições em 1983 e 1984 (projeto ln
cluido em Ordem do Dia, nos têrmos 
_do art. 171, n.o m, do Regimento ln
temo), tendo 

PARECER FAVORÁVEL (oral) da 
Comissão 
- ele Finanças. 

9 
Votação, em turno único, do Pro

'jetO de Lei da Câmara n.0 191, de 
1985 (n.0 3 ~ 079/85, nâ casa de ori
gem), de iniciativa cio Sr. Presiden
te da Repúbllca, que determina a se
de e o fôro da Administração do Pôr
to do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências (projeto lncluldo'· em 
Ordem do Dia, nos têrmos do . art~ 
171, n.o III, .do .Regimento Interno), 
tendo · 
PARECERES FAVORÁVEIS (orais) 

das -Comissões 
. - de Projetos do Executivo e 

- de Finanças. 

'd 
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10 

Votação, em turno único, do. Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 192, de 
1965 (n.0 3.126-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da RepúbUca, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé
rio da Marinha, o crédito especial de 
Cr$ 400.000.000, para atender a .des
pesas com reparo de navios (projeto 
incluldo em Ordem do Dia, nos têr
mos do art. 1'11, n.0 m, do Reglmen-

. to Interno), tendo · 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- d.a Finanças. 

11 

Discussão, . em turno único, do 
Projeto de Lei da Câritara n.o 193, 
de 1965 (n.0 3.127/65, na Casa de· 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da RepúbUca, que autoriza a 
·abertura, pelo M1n1stério da Fazen-
da, de crédito éspeclál de · ......... . 
Cr$ 820. 000.000 para ocorrer às des
pesas com a mudançà da Delegacia 
Fiscal de São Paulo para o Edificio 
CIBRACO (projeto incluido ém Or

. dem do Dia, nos têrmos do art. 171, 
n.0 ·m, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

12 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 194, 
de 1965 (n.0 3.129-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da RepúbUca, que concede 
pensão especial a D .. Herminia Fur
tado Reis (projeto· incluido em Or-

: dem do Dia, nos têrmos do art. 171, 

n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (orais) 

das Comissões 
- de Projetas do Executivo e 
- de Finanças. 

13 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 . 195, de 
1965 (n.0 3.072/65, na .Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da Repúbllca, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo M1n1stério . 
das Relações Exteriores, o crédito · 
especial de . Cr$ 191.364;240, para 
atender a despesa ·com o compare
cimento do Episcopado Brasileiro à 
4.• Sessão do · ConcWo Ecuménico 
Vaticano II (projeto incluido em Or
dem do Dia, nos têrmos ·do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão · 

- de Finanças. 

14 
Votação, em turno único, do Proje

to de Lei da· Câmara n.0 196, de 
1965 (n.0 3.076/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da Repúbllca, que dispõe sõbre de
monções e reconstruções de · benfel
torias, em próprio nacional, e dá ou
tras providências (projeto incluido 
em Ordem do . Dia, nos· têrmos do 
art. 171, n.0 m, do Regimento In
terno), tendo 
PARECER FAVORAVEL (oral) da 

·Comissão 
- de Projetas do Executivo. 

15 
Votação, em .turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965 (n.0 3.128-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da Repúbllca,. que concede pensão 



h 

-74-· 

especial ao cidadão inglês ··Henry 
Phillp Brotherton Dye, servidor da 
Delegacia do. Tesouro Brasileiro no 
Exterior (projeto incluido em Ordem 
do Dia, nos têrmos do, art. 171, n.O 
III, do Regimimto Interno), tendo 

PARECERES FA~ORAVEIS. (orais) 
das Comissões 
. ...;.;, de .Pi'ojetos do Executivo e 
,;_ de FinanÇas .. (êste, com emen

da) .. 
,. . •, .. . . 18''·. . . ·, ,, . . . '·· 

· Votação, em tumo único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.0 198, de 

'1965 .(n,o . 3 :o82-B/65, na Casa de 
· . ·:origem), de -iniciativa do. Sr~ Presi
.. . "dente da República; que altera, sem 

"ônus, a Lei n.0 :4,539, de 10 de de
zembro de 1964, que· estima a Recei-

: ·· ta· e fixa a Despesa.: da União para 
o exercicio financeiro de 1965 (pro
jeto incluido em Ordem do -Dia, nos 
têrmos do art.,,171, n.0 m, do Regi-
mérito Intemo); tendo . . . 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão · · 

- de Finanças, 
I " • 

17 

·Votação, ·em 'turno. :único, do .Pro
jeto de Lei-' da Câmara :n,0 178, de 
1985 (n.O 3;058-B/65, na.Casa de ori

. gem), de iniCiativa do· Sr. Presiden
.... te da República, que dá•nova redação 

.ao art,: 3.0 -da Lei n,0 :4.563, de 11 de 
dezembro de 1964, que institui o Con

' selho -Nacional de Transportes, e dá 
outras providências (projeto inclui-

. · do. em Ordem. do· .Dia, nos .. têrmos do. 
art. 171, n.0 m, do Regimento ln-

...... 

tem()), tendo_. . . . .... 
PARECER FAVORAVEL (oral) da 

Comissão · · 
: .;... de Projetos ·do Executivo. 

18 
Votação,. em tumo único, do Re

querimento n.0 678, de 1965, pelo qual 

o Sr. Senador. Manoel Villaça soli
cita transcrição, nos Anais do Se
nado,· do discurso proferido por Sua 
Santidade· o Papa Paulo VI perante 

·,a Assembléia das Nli.ções Unidas. 
... 

19 

votaÇão, em tumo único, d~ ·Pro
jeto de Lei da Câmara' n,0 199, de 

. 1965 (J:Í.o. 3.078-B/65, n~~o ciisa de 
.origem), de lliiciativa do Sr."'Presi

. dente .da ,República, que • estabeleée 
. . . . principios, conqições . e cJCitérios bá

sicos para as promoÇões dos· OfiCiais 
da· Marinha .do Brasil· (projeto in
cluido em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art. -171, n.0 m, do Regimento 
Interno), tendo·:.· · · · 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Com,issão · · 

·- de Piójetos ·do Executivo. 
., . . . . . . .;· . 

20 

Votação, em tumo lmtcó; do . Pro
. jeto ·de Lei da Câmara n.0 200, de 

1965 (n,0 3.080-A/65; na Casa de 
origem>, de iniciativa do sr. Presi

. dente ·da República;· que autóriza o 
Poder Executivo 'a abrir, ao Poder 
Judiciário · ~ · Justiça EleitOral -
Tribunal ·superior" 'EIElitoral -. o 
crédito suplementar de .......... .. 
Cr$ 456. 950.000, em refôrço à dota
ção do Orçamento vigente (Lei n.0 

4.539, de lO.de dezembro de:.1984) 
- projeto 1ncluido em Ordem•do Dia, 
nos têrmos do art. 171, n.o· III, do 
Regimento Interno, tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de FIDanças. 

21 . 
' (,.;: 

:Votação, em tumo_ único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 203, de 
1965 (n.0 3'.133-B/65i:;na Casa de ori
gem), de iniciati~a do Sr. Presiden
te .da República, que extingue .a Di-

ti 
I' 
:l 
I 
' I 

I 
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visão de Cooperativismo e Organiza
ção Rural do Departamento de Pro
moção Agropecuária do Ministério 
da Agricultura, transfere atribuições, 
e dá outras providências (projeto 
incluido em Ordem do Dia, nos têr
mos do art. 171, n.0 In,-do Regimen
to Interno), tendo 

· PARECERES FÀVORAVÉIS (orais) 
· ' das óoinissões · · · 

- de Projeto& do. Executivo e 

-de· Finanças;· 
.·. ' 

Votação,. em, turno . único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 ~04, de 
1985 (n.o 3.132-B/85, na Casa,de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da Repúbllca; que· autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo :MI.nisté
rio das Relações Extertol'es; o cré

. ditO especial de Cr$ 120; 000.000, para 
atender às despesas com a visita, ao 
Brasil, em caráter oficial, de Suas 
. Altezas Reais, · o Grão-Duque e a 
Grã-Duquesa' de Luxemburgo (pro
jeto incluido em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art .. 171, n.0 m, do Regi-

.·, ~entO Interno> .•• tendo 

PARECER FAVORAVEL (Oral) da 
Comissão 

· _... de Finanças. 

. 23 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 202, 

de 1985 (n.0 3.088-A/85, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da Repúbllca, que. inclui, no 
Quadro do Pessoal da Policia do Dis
trito Federal, criada pela Lei núme
ro 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
o· Grupo· Ocupacional PM-400 - Po
Uciamento Ostensivo, e dá outras 
providências· (projeto lncluido em 
Ordem do' Dia, nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 

.·dependendo de pronunciamento. das 
· C!)mlssões 

__: de Projetas do Executivo e 

- de Flnan~as •. 
_., 24 

Discussão, em . turno único, ; do 
Projeto 'de' Lei da Câmara n.0 208, 
de 1965 (n,0 3.0s1.:.A/65, ria Casa de 
origem>, de iniciativa do sr. Presi.: 
dente da Repúbllca, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao· Poder 
Judiciário .:...:. Justiça Eleitoral -
Tribunais Regionais Eleitorais -, o 
crédito suplementar· de ..... .' ..... . 
Cr$ 6. 438.130 .188, em refôrço à do
tações do ·Orçamento vigente (Lei 
n.0 4.539, de 10 de dezembro de 
1985) ..,.. projeto lnclufdo em Ordem 
do Dia, nos têrmos do .art. 171, ~.0 
m, do Regimento Interno, depen
dendo de.pronunciàmento da Comis
são de Finanças. 

Está encerrada a .Sessão . 
'· ' 

{Encerra-se a Sess(J,o às 1.5 horas e 55 
minutos.) 
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149.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
eEn 8 de outubro de 1965 

PRESIDiNCIA DO SR. CA'l"lETE PINBEIRO 

.As: 14 horas e .30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi- Ca.ttete-Plnhelro 
-Joaquim Parente- Manoel·Dlas 
- Menezes Plmentel ..:. José Bezerra 
"'7 Manoel Vlllaça. ~- José. Leite -
Aloyslo de Carvalho -:- Benedlcto 
Vallada.res - José Feliciano·..::. José 
Elias - Celso Branco - Guido Mon
dln. 

O SL PRESIDENTE (Càttete Pinhei
ro) ·- A lista de presença acusa· o 'com
parecimento de 14 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, declaro a.bel:ta. . a 
Sessão. · · · 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede, à lei
tura da ata da Sessão anteriôr, que é 
api:ovada 'sem debates.' ' 

•.• ' • ' l•, ··' 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete Pinhei-
ro)·- Não há expedlente para leitura 
(Pausa.)· 
' . Sôbre: a · mesa, comUnicações que vão 
ser lidas ·pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidas as· seguintes 
COMUNICAÇGES 

Senado BSB . 
De Senado Fedenil Rio Gij 07~256 de 

' 7-10-65 13,45 

Para Presidente Auro Soares Moura 
Andrade 
Senado Federal 
Brasilla. 
Comunico nesta data Interrompo licen

ça vinha gozando. Saudações, Senador 
Dinarte Mariz, Prlmeiro-Secretá.rio. 

• • • 
Sr. Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência, nos têrmos do a.rt. 38 do Re-

< 

glmento Interno, que me afastarei por 
alguns dlas do Pais, para tratamentO de 
saúde. · · -' 

Sala das· SesSões, em 8 de outubro de 
1965. - José Ermírlo de Moraes •. 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete. Pinhei
ro) - A Mesa fica Inteirada dessas co
municações. Serão feitas ·as devidaS ano-
taÇões • (Pàusi\.) · · · : 

. o prlmelro oi.-ador 'tnserito é o 81:. se
nf!.C~or Guido Mondln, a qu~IIl dou a pa.Ia.
vra .. · 

·. ' ' 

O, SR. GUJDO .MONDIN .- (Sem re
visão ·do orador.)· Sr. Presidente, Srs. 
Senadores,: a revolução de- março buscou 
deter a marcha do comunismo no Brasil, 
que se desenvolvia graças. a condlções 
propicias muito conhecidas. 

Cassados alguns·. nomes, não foge ao 
observador - ou nem precisa ser obser
vador - que o comunismo prossegue a 
sua fa.lna.. como antes. . 

O verdadeiro combate ao comunismo, 
antes de ser tarefa de govêmo, deve ser 
um movimento popular, deve ser ato de 
consciência de um povo que não quer ser 
escravo, por mais dlflculda.des que en-
frente. · 

Há um movimento popular denomina· 
· do "Tradlção, Familla. e Propriedade". 

Mas nós vamos ver, por lncrivel que 
pareça, qua.nto êsse movimento é obsta· 
do pelos que se dizem da linha. revolucio
nária. Aos comunistas não fugirá essa 
observação e Isso deve dar-lhes a medlda. 
do campo formidável que têm no Brasil 
para a. sua ação. 

Mas, não nos precipitemos, tecendo, 
antes, algumas considerações para com-

i 

'· 

f 
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oreender mellior o fato ocorrido no Pa
raná. 

O problema do comunismo tem sido 
encarado sob diversos aspectos, uns, em 
:;onseqüêncla de fatos e clrcwistânclas 
~ria.das pela. politica. Internacional e pe
•as realidades nacionais, outros, como de
Jorrêncla. da. pJ!ópria. formação httelec
';ual e das condições temperamentais do 
)bservador. 

1

Da maneira de Interpretar o comunis
no depende a. solução alvitrada.. Assim, 
Jodemos hoje, no Brasil, classificar os 
tdversários do credo de Moscou nas se
'"!!lntes categorias: 

1.•) Os que entendem tratar-se de 
. 'um caso de policia, apenas se 

preocupando com as a.tlvldades 
·de Investigações c com as me
didas de repressão; 

2.•) Os. que julgam relacionar-se a. 
questão exclusivamente com. o 
desconfôrto das classes traba

. lliadoras, elevado custo de vida 
·~ ·e o·~descontentamento popular; 

3.•) Os que consideram o problema 
como assunt() .meramente ·poli
tico, e, ainda: 

4.•) Os que tomam o comunismo nos 
seus têrmos lnternaclona.ls, con
vencidos de que .a solução do 
.problema virá do resultado da 
luta entre os ·Estados Unidos e 
a Rússia,· de nada valendo 

· quaisquer atitudes ·ou providêli~ 
. elas. que sejam tomadas em 
nosso Pais .. 

O que ninguém considera é o aspecto 
undamental do comunismo, Isto é, como 
ultura especifica. de uma politica ten
ente a dominar· as massas populares, 
oordenando-as no sentido de objetivar a 
:>mada. do. poder por uma minoria des-
ótlca. 1

' • 

Quem estuda o comunismo nas suas 
rigens, verifica, desde logo, que êsse mo
'lmento Internacional tem bases sólidas 

numa· filosofia e parte vigorosamente de 
uma. concepção de vida. 

Antes do seu aparecimento, as reivin
dicações dos pobres exprimiam apenas 
aquela sêde de justiça de que nos fala 
o Evangellio. 

Nos tempos modernos, com o desenvol.:. 
vlmento das Indústrias, surgiram mais 
fortemente os anseios de relnvlndicações, 
porém sempre com um caráter puramen:
te ético,. oferecendo soluções emplrlcas. 
Encontramos tais anseios na Revolução 
Francesa e, posteriormente, nas diversas 
correntes do soclali&mo utópico francês 
e do anarquismo russo. 

Mas o marxismo,· chamado pelos seus 
adeptos "socialismo cientifico", apareceu 
no século passado não apenas como uma 
solução· proposta ao problema da justiça 
social, mas principalmente como uma 
concepção de vida e uma concepção de 
história. 

No que concerne à. concepção de vida, 
o marxismo tem suas raizes no materia
lismo ostensivo ou disfarçado dos utlll
tarlsta.s e evoluclonista.s lnglêses, nos 
monistas alemães, e, poderiamos dizer, 
até no positivismo francês, que, embora 
seu coevo1 traz nos. fundamentos aquêle 
agnosticismo· que, em última análise, é 
uma forma do materia.llsmo; No que con
cerne à concepção da. história, o marxis
mo· enraiza-se no. Idealismo alemão, . de 
Hengel, o qual confluiu no mesmo leito 
do materialismo, pelo canal de Fürbach. 

Antes de tudo, pois, o marxismo· con
cebe o mundo sem .Deus e o homem sem 
alma. :1!: o materiallsmo dogmático. Em 
seguida, considera os fatos históricos, 
como um jôgo permanente de ações e 
de reações. l!: o materiallsmo dialétlco. 

Da concepção do mundo, o marxismo 
.deduz sua organização da sociedade .e a 
estrutura do Estado, assim como os pa
drões da vida individual e do conjunto 
coletivo. Da concepção da história, de
duz a estratégia e a tática da revolução, 
como meio de precipitar o desenvolvi-
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menta evolucionista do sistema capita
lista para a sua. última conseqüência, 
que é a socialização . de todos os meios 
de produção. . · · · 

. Isto pôsto, torna-se çlaro tudo quan
to se refere ao combate que se pretende 
dar ao comunismo.. . . 

• J· ' •• ,.-,. • • • ' ••. ,_, 

·: :alase combate. deve; ferir~se em :duas 
·linhas de :batalha: :·a primeira, pela: for
·mação· de uma: cultura . espiritualista, 
que, :ao . mesmo tempo, refute os erros 
do dogmatismo 'materialista e . delineie 
um -tipo ·de· vida 'Individual, de convivia 
social; de expressão nacional; de expres
são estatal, criando uma consciência ni
:tldll. · de atitudes ~- de aspirações Ideais. 
A segunda . batalha exige .. um · conhecl:
mento perfeito ·do processo revolucioná:
. rio c,omunlsta, sua. estJ.:atégta,. sua tática, 
suas diretrizes, seuà, planos, asSim :como 
tudo o que. se .refere às realizações prá:
ticas do regime marxista ou de. suas 
transições objetlvadoras do marxismo puro. . ..... · .. 

,,,,I J. 

;A formação da .cultura espiritualista 
·exige maior· tempo, • um trabalho slste
. mátlco, . metódico, persistente. O . conhe~ 
.cimento. do, que seja :o comunismo, sob 
o ~pecto . revolucionário ou .. de. suas ex
periênCias na Rússia, na .China e ·outros 
.paises por êle. lnfeli!)ltados, reclama ··a 
leitura de .. obras ·básicas. de. Informação 
•e. a. audição. de .conferência -de: combate, 
,cujos .. temas devem. até ser decorados. 

.::'se c~nslderarmos· e8sas. du~ b~tauias 
quanto a: uma metodologia racional, é 
.evidente que a formação espiritualista 
:deve preceder. ao conheclinento da estra
.tégia, da' tátlca e dos crimes ·.praticados 
·pelo comunismo.· ... "· : .:": 

Mas . sê rionslderat1nbs . a: urgência do 
esclarecimento · acêrca da grande cala
:mldade social que hoje ameaça as nâ
ções livres; então o conhecimento das 
·revelações da marcha sangrenta do co
munismo torna-se o ponto principal da 
campanha a desenvolver-se para preser
var a nossa Pátria. 

Tudo Isso não exclui. os outros seto
res de combate, que enumeramos antes, 
_como pareqeres isolados de Interpreta
ções . unilaterais do problema. Mas a 
imti:ilização contra _-a peste · vermelha, 
_notadam·ente na classe mediana, nà pe
quena burguesia; de (mde saem .os lide:. 
res. das · mas5as, é lniperatlvo dêste mo~ 
menta. .• . . . . . 

Constitui êrro palmar pretender dar 
combate ao comunismo dlretamente 
juritó' aos operârtos 'e camponeses, sem 
a preocupação . de,. guerreá-lo nas · suas 
cidadelas mais impOrtantes, ·constltliidâs 
pelas Classes média e. de profissões li-
berais. · · 

· :a: 'claro que' temoi(de eSclarecer o tra
balhadôr ·. da cidade e' dos campos, lu
tando 'pelas suas justas reivindicações e· 
mostrando-lhe que . 'não será no comu
nismo que . êle encontrará .. felicidade, 
-uma vez que êste o .torna um·ser··escra-
vo. : 
· Mas, ante~ disSo, temos · de fazer esta 
pergunta: quem. são os que' Iludem os 
trabalhadores;· ensinanilo~lhes uma dou
trina anti-humana?; . 

A· resposta é uma só: os que mano
bram as massas trabâniadoras são mé
·dicos, engenheiros, ·professõres;· arqulte
tos, advogados; farmacêuticos,. estudan
tes, .militares, bancários; jornalistas, ra
dialistas. Nenhum· .llder: do. comunismo 
saiu de;outras.categorias.socials. A prin
Cipiar de Lenine, que era: .bacharel em 
·Direito;". e de stalln, ex-seminarista. 

• · Exami:rie~se a ·lista dos' chefes verme
lhos no Brasil ef,ver~se-'á ·que' são todos 
Intelectuais ... No periodo. • de -.1920 a 1930, 
somente os escritores, jornalistas e ho
mens::de profissões .liberais eram· dou
tl'IDados pelos ·agentes· do Comlntern, 

·Par• conseguinte, se queremos ·Impedir 
que Moscou oÚ:. Pequim tenham campo 
onde recrutar: lideres, precisamos imu
. nizar os intelectuais brasileiros, dando
lhes a conhecer os argumentos · para 
·responder aos sofismas dos catequlstas 
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vermelhos. A difusão de tais conheci
mentos em tais setores sociais não so
mente realiza uma imunização eficiente 
contra o virus soviético, mas prepara os 
espiritos, de sorte a perceberem as ma
nobras aparentemente inocentes dos co
mUnistas, quando· aliciam para .seus ob
jetivos inconfeSI!áveis pessoas despreve
nidas, .que se tornam inocenj;es úteis. . 

Dito isso, informo que foi com êsse 
espirito que a União .. Paranaense de Es
tudantes .deliberou promover um "Ciclo 
de Estudos sôbre o Imperialismo Mun
dial Comunista, seus Recursos e suas Di
ficuldades para a Conquista· do Mundo", 
com .o. seguinte programa: 
. :conferências no Auditório· da Biblio
·teca. Pública do Paraná: ~·socialismo, 
Comunismo e Nazismo", pelo Prof. Paulo 
Corrêa. de Brito Filho;.r "De 'Marx a 
nossos Dias, muitos Sucessos e um Gran
de .Fracasso", pelo Dr .. Adolpho Lúlden
berg; e "Reformas de Base e Comunis
mo no Brasil~', pelo Dr. Arnaldo .Vidigal 
X!_Lvier .da Silveira. 

Encerramento no Auditório da Reito
:l.ia da ··Universidade do Paraná: "O 
COMUNISMO EM .1965 '"--'A LINHA SO
Vll!:TICA, A LINHA CHINESA E A LI
NHA ITALIANA" e "TRADIÇ.li.O, FAMí
LIA E· PROPRIEDADE, EM DEFESA DO 
BRASIL", pelo Prof. PLlNIO CORR:S:A 
DE , OLIVEIRA. . . '. . ,;, .. 

A noticia suscitou natural interêsse 
nos . meios culturais de Curitiba,· não só 
à vista da importância e atualidade dos 
temas tratados, como da projeção dos 
conferencistas, todos. êles membros do 
diretório nacional da. sociedade Brasi
leira de Defesa 'da Tradição, Famtlia e 
Propriedade CTFP). Os Srs. Professôres 
Paulo Corrêa de Brito Filho e Ainaldo 
Vldigal Xavier da Silveira são prestigio
sas figu:r:as da nova geração intelectual 
paulista. O 1Sr. Adolpho Lindenberg, um 
dos mais conhecidos e acatados enge
nheiros do Estado de São Paulo, se con
sagra com inteligência e êxito ao estudo 
dos problemas sociais. O nome do. Prof. 

Plinto Corrêa de Oliveira, ex-constituin
te federal e catedrático da Pontificia 
Universidade Católica de São Paulo, lar
gamente c·onhecido em todo o Pais· pelos 
livros de que é autor e por sua atuação 
destacada em· defesa da. propriedade ru~ 
ral, vai-se projetando vitóriosamente 
nos mais diversos. paises da. Etiropa . e 
das Américas. Ainda recentemente, uma 
carta do Em.mo Cardeal Pizzardo, Pre
feito da. .sagrada.' congregação dos se
nlináriós e. Universidades da San~á Sé, 
o qualificava de' "merecidamente célebre 
P<lr sua ciência fiiosofica, histórica e só~ 
ciológica". · . · · . · . . . . .. 

, Tudo . fazia prever que essas confe
rências,. a cargo de personalidades. que 
figuram nà primeira lizlhà dos. lideres 
contra o. comuni~mo no Brasil, houves
sem de encontrar acolhlda.entusiástlca e 
carinhosa no Paraná, rio qual a repUlsa 
·ao comunismo é categórica, avassaladora 
e impressionante. 

Entretanto, tal não se deú .. Pelo con
trário, de um lado . algUns jornais noti
ciaram que o ciclo se havià iniciado. E 
de outro lado, · numerosas ··pessoas que 
compareceram à primeira> conferência 
sofreram a decepção de ·verificar que 
·ela não se realizaria. 

. E dess~ estranh~ situação não apare
c.eu na imprensa uma só palavrá. de ex-
plicaÇão. H , • 

· .· :S:sse silêncio, deixando mal perante a 
opinião de. todo o Estado a secção do 
.Paraná da TFP, obrigou-a a um escla
recimento público' que teve de ser pago. 

· Paga-se, no . Brasil, após . a Revolução 
de· 31 de março, matéria de publicidade 
nos jornais, dando-nos a entender aqui
lo que não podemos. entender,· de que 
maneira se quer: combater o comunismo 
neste Pais, quando êste combate só· se 
pode .processar doutrinàriamente. 

Em resumo: se êsse ciclo de conferên
cias, para cuja realização os interêsses 
da UPE não pouparam esforços, não se 
realizou, foi porque a Reitoria da Uni-
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·versidade do Paraná lhe fechou inexpli
càvelmente as portas. 

Poucos dias antes da data escolhida 
para o inicio do ciclo 'ci.e conferências, 
a direção paranaense da TFP foi notifi
cada pelo estudante· Osvaldo César Cec
con,. Vi!)e-Presidente da UPE, de que o 
Prof. José Nocolau dos Santos, Magni
fico Reitor da UP, cancelara a anuência 
dada para que a conferência principal 
do ciclo fôsse realizada no auditório .da 
Reitoria da UP. Esta. anuência consta 
de declaração escrita de punho do Dire
tor do Departamento Cultural, Prof. 
Durval Eduardo Pacheco de Carvalho. ' 

Dirigentes do setor universitário da 
TFP paulista entraram então em conta
to com· aquelas· autoridades universitá
rias a fim de se inteirarem dos motivos 
do ocorrido. No decurso dessa conversa: 

· 1) recoriheceram aquêles professôres 
o valor dos conferencistas, e par
ticularmente do ilustre Prof. Pli
nto· Corrêa . de Oliveira, "um no
me. nacional", como disseram; 

- Z) entretanto, por sua.atuação des~ 
temida, e particularmente por 
ser o Prof. Plinlo Corrêa de Ol1-
ve1ra "um homem que conduz 
uma bandeira" - expressão . de 
um dos · citados. professôres -, 
sua. presença daria ocasião a. ma
nifestações e protestos de univer
sitái'ios comunistas paranaenses; 

· 3) julgaram os senhores Reitor e Dl
retor dti Departamento Cultural 

· não poder prevenir ou conter as 
eventuais eXplosões de desagrado 
de um . punhado de estudantes 
agitadores, se ·bem que afirmas
sem que êsses · elementos estão 
identificados e não vão além de 
um ·pequeno número, onze, por 
exemplo, na Escola de Engenha
ria. e nove na Faculdade de Di
reito. 

4) ademais, informaram S. Ex.a. de 
que, em virtude da recente Lei 

Supllcy ·de· Lacerda, os assuntos 
anunciados não poderiam ser 
tratados em conferências na Uni
versidade, "por serem temas po
lltlcos". 

Sr. Presidente, o que se passou na 
Universidade do Paraná é mais descon
certante, quando al1 houve grande ln
fluência na reaçã.o antlcomunlsta de 
1964. 

Então fica no ar a pergunta que o 
Brasil antlcomunlsta faz à sua Reitoria: 
que se passa? Por que êsse mêdo de de
sagradar a um punhado de universitá
rios dirigidos pelo Partido Comunista? 

!!: cômoda demais a explicação de que, 
em virtude da Lei Suplicy de Lacerda, 
.não podem ser tratados temas :polltlcos 
na Universidade. Se justamente no melo 
universitário, um dos mais importantes 
em que a. reação anticomunlsta deve 
exercitar-se, têm mêdo .de agir, então 
que devemos .. esperar? 

Estamos liquidados ou o caso do Pa
raná deve mostrar aos brasileiros que 
a luta contra o comunismo deve desen
volver-se, apesar da pusilanlm1dade dos 
que mais . que quaisquer outros teriam 
obrigação ·intelectual . de defender a li
berdade: no Brasil. · 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! 
Multo bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores:. 

Heribaldo Vieira - Jefferson de 
Aguiar - Afonso Arinos - Aurélio 
Vianna;~ 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Não hã: mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 18 Srs. Senadores. 
Não há quoru~ para votação. 
Portanto, os .itens de 1 a 22 da Ordem 

do Dia ficam adiados para a próxima 
Sessão. (Pausa~) 
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- Passa-se à apreciação das matérias em 
fase de discussão. 

Item 23 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 202, de 
1965 (n.0 3.066-A/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que inclui, no Qua
dro do Pessoal da Policia do Distrito 
Federal, criada pela Lei n.o 4.483, de 
16-11-64, o Grupo Ocupacional PM-
400 - Policiamento Ostensivo, e dá 
outras providências (projeto inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 m, do Regimento Inter
no), dependendo de pronunciamen
to das Comissões de Projetes do 
Executivo e .de Finanças. 

Com a palavra o nobre senador Ed
mundo Levi, como Relator designado pe
la Comissão de Projetes do Executivo, 
para dar o pronunciamento daquela Co
missão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente,' nos têr
mos do art. 67 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4.0 , caput, do Ato 
Institucional, o Sr. Presidente da Repú

, blica encaminhou ao exame do Congres
so Nacional projeto de lei que dispõe sô
bre os Quadros de Pessoal do Departa
mento Federal de Se~rança Pública e 
da Policia do Distrito Federal. 

Esgotado o prazo legal deferido à ma
nifestação da Câmara dos Deputados, 
vem o projeto ao estudo do Senado, nas 
condições em que foi proposto pelo Po
der Executivo. 

As razões que informam a Iniciativa 
do Govêrno federal estão expressas em 
exposição de motivos subscrita pelo DI
reter do Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP), onde são evi
denciadas necessidades de correção nos 
Quadros aprovados pela Lei n.O 4.483, de 
16 de novembro de 1964, que reorganiza 
o Departamento Federal de Segurança 
Pública, e dá outras providências. 

Entre as falhas apontadas - ora, po-

rém, em via de regularização -, vale se
rem destacadas as seguintes, consoante 
esclarecimento do próprio DASP: · 

"a) reescalonamento de classes em 
face da legislação vigente, como 
ocorreu com as séries de classes 
de Tesoureiro-Auxillar, Mestre, 
Motorista etc.; 

b) previsão de acesso para algumas 
· classes superiores e de qualifica
ções para o exerciclo de outras; 

c) alteração de niveis de vencimen
tos, para adaptá-los à Lei núme
ro 3.780, de 12 de julho de 1960; 

d) correção de nomenclatura de gru
pos ocupacionais, séries de ·classes 
e códigos; e 

e) supressão, tendo em vista a Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964, 
do simbolo de Escrivão de Policia, 
cujos cargos foram colocados em 
Parte Suplementar, com o venci
mento correspondente expresJo 
em dinheiro." 

Além dessas correções, a presente pro· 
posição, segundo informa o órgão Téc
nico do Govêrno federal, altera disposi
ções da Lei n.0 4.483, de 1964, nos seguin
tes pontos: 

"a) supressão da série de classes de 
Médico-Legista, na Polícia do Dis
trito Federal, constante do Gru
po Ocupacional TC-800 - Medi
cina, em virtude de tais cargos 
terem sido criados .com duplici
dade na Lei n.o 4.483, citada; 

b) extinção da classe singular de 
Mensageiro e a conseqüente in
clusão dos cargos na classe de Es
tafeta; 

c) transposição para o DFSP do 
Grupo Ocupacional A-500 - Co
zinha e Panificação, Refeitório, 
Barbearia e Copa, que constava 
dos Quadros da Polícia do Distri
to Federal; e 

d) supressão da classe C da série de 
classes de Motorista Policial Fe-
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dera!, incluida nos Quadros do 
DFSP, a fim de que a respectiva 
série de classes se identifique 
com a de igual denominação da 
Policia do Distrito Federal." 

Há, portanto, à vista das várias modi
ficações consubstanciadas no projeto, um 
certo equivoco na redação de sua emen
ta, onde se declara que o mesmo diz res
peito à inclusão, no Quadro do DFSP, de 
um Grupo Ocupacional, quando, na real!~ 
dade; os Quadros do Pessoal da citada re
.partlção policial são substituidos por ou
tros, estruturados co.m algumas modifi
cações (art. 2.o). 

· Assim, ao lado dos reparos sugeridos 
pelo DASP, o projeto 11ristaliza reivindi
.cação do Departamento Federal de Segu
rança Pública, no que t1mge à criação do 
Grupo Ocupacional Pl\f.-400 - Policla
'mento Ostensivo, . que aglutinará a sé
rie de classes de Patrulheiro, para aten
der a enquadramento cL~ pessoal exis
tente. 

, ·Destarte, no que concerne aos aspectos 
dados a. esta Comissão apreciar, nada ve
mos que impeça o acolhimento do pro
jeto, razão por que opinamos pela sua 
aprovação. 

. • 'O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 

to Administrativo do Serviço Público 
(DASP). 

As despesas, defluentes da execução 
das medidas consubstanciadas no pre
sente projeto, serão atendidas, conforme 
declara o art. 5.0 , pelas dotações orça
mentárias próprias e pelo crédito especial 
a. que alude o parágrafo imico do art. 26 
da Lei n.0 4.483, de 1964. 

Assim, verificada a necessidade de ado
ção das providências constantes do pro
jeto; esta. Comissão opina. pela. sua apro-
vação. · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- O parecer do nobre Sr. Relator é fa
vorável. 

Em discusão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. sen11dor pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada •. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
número. (Pausa.) 

Passa-se ao último item constante da 
Ordem do Dia.: 

. ...:;_· O parecer do Sr. Senador Edmundo .. 
'Levi é favorável ao projeto. 

· Discussão, em· turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara n.0 206; de 1965 
(n.0 3.081-A/65, na êasa de origem), 
de iniciativa do· Sr. Presidente da. Re
pública, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Poder ·Judiciário -

. :Com a palavra o Sr. Senador Menezes 

.Ptmentel; como Relator designado pela 
Comissão de Finanças. 

. ·•. ·O SR. MENEZES PIMENTEL'- (Lê o 
segwnte parecer) Sr. Presidente, de inl
ciativa do Poder ·Executivo, o· presente 
projeto inclui, no. Quadro do Pessoal da 
Policia do Distrito Federal, criado pela 
Lei n.0 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
o Grupo Ocupacional PL-400 - Policia
mento Ostensivo. 

Além dessa providência, são feitas al
gumas alterações nos Quadros do DFSP, 
aprovados pela Lei n.0 4.483, de 1964, em 
atendimento a sugestões do Departamen-

Justiça Eleitoral - Tribuliais Regio
nais Eleitorais-, o crédito suplemen
tar de Cr$ 6.438.130.186, em refôrço 
a dotações do Orçamento vigente (Lei 
n.0 4.539, de 10 de dezembro de 1965) 
(projeto incluido em Ordem eLo Dia. 

nos têrmos do ar,t. 171, n.0 ni, do Re
gimento Interno), dependendo de. 
pronunciamento da Comissão de. Fi
nanças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Menezes 
•Pimentel, Relator designado pela Comis
são de Finanças, para dar parecer oral, 
do quàl está dependendo o projeto. · . . 

O SR. MENEZES PIMENTEL - (Lê o 
·seguinte parecer) Sr. Presidente, o pro-
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jeto ora submetido à nossa apreciação 
decorreu de solicitação do Poder Executi
vo e tem por objeto autorizá-lo a· abrir 
ao Poder Judiciário - Tribunais Regio
.nais .Eleitorais - o crédito suplementar 
.de Cr$ 6.438.130.186, em ref_ôrço a dota
ções de pessoal e salário-familla do Or
çamento vigente. 

O Sr. Ministro da Fazenda, em expo
sição de motivos .referente ao projeto, 
acentua que "as dotações orçamentárias 
do corrente exercício tornaram-se Insu
ficientes para atender àqueles encargos, 
em virtude dos aumentos concedidos pe
las Leis n,os 4.439, de 27 de outubro de 
1964, e 4.465, de 11 .de novembro do mes
mo ano". 

Esclarece,· ainda, S. Ex.a que os referi
dos. aumentos deixaram de ser compu
tados no presente orçamento porquanto 
o mesmo já se achava em votação, quan
do da publicação dos ·mencionados dispo
sitivos legais. 

Ante o exposto, a Comissão, entenden
_do suficientemente comprovado e decor
rente de lei o acréscimo de verba ora 
vindicado, manifesta-se favoràvelmente 

. à proposição. 

· ·1!: o parecer. 

. O SR .. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-O Parecer do Sr. Relator é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) · 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de quo
rllDI.. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnheiro) 
Está esgotada a matéria da Ordem do 

Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mal~ havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 'Proje
to de Lei da Câmara n.0 174, de l965 
<n.O 3~054-B/65, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre o Servi
ço Nacional de Recenseamento, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (núme-
ros 1.088 e 1.089, de 1965). das Co
missões 
- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças, sôbre o projeto, ou 
dependendo de pronunciamen
to da Comissão de Constituição 
e JustiÇa sôbre o projeto e as 
emendas · e das Comissões de 
Projetes do Executivo e de Fi
nanças sôbre as emendas. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 268, de 
1964 (n.0 508-B/59, na Casa ·de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 201.591.171,50, para o fim que 
especifica, tendo 

PARF.CERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 257 e 1. 026 das. Comissões 

- de Finanças; e 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras PúbUcas (audiência re

querida pelo Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho). 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 182,. de 
1965 (n,0 3. 073/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Pl'esiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé-
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rio da Saúde, o crédito suplementar 
àe Cr$ 8. 700.000.000, à categoria 
3.2.00 - Transferências Correntes 
ão Anexo 4.21.00 - Ministério da 
Saúde - 06 - Departamento de 
Admlnistração, do Orçamento vigen
te (Lei n.0 4.539, de 16 de dezembro 
de . 1964) (projeto incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 III, do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL , Coral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jetO de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 Cn.o 3.067-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que modifica, sem au
mento de despesas, distribuição de 
dotações consignadas na Lei n. 0 

4.539, de .10 de dezembro de 1964, 
(orçamento da Presidência da Repú

blica) (projeto incluído em Ordem 
do Dia. nos têrmos do art. 171, n.0 

In, do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL Coral) da 
Comissão 

- de . Finanças. 

5 

Votação, ein turno único, do Pro
Jeto de· Lei da Câmara n.0 187, de 
1965 (n. 0 3 .130-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr.. Presidente 
da R-epública, que concede pensão 
mensal a D. Maria Luiza Vitória 
·Rui Barbosa Guerra (incluído em 
Ol'dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o ni, do Regimento Interno), tendo 

PAR~CER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

. · .. 

- de Finanças. 

6 

Votação, em turno único, do Pro-

jeto de Lei da Câmara n.0 188, de 
1965 (n.0 3 .074-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a abertu-
ra do crédito especial de .......... .. 
Cr$ 200.000.000 à Superintendência 
do Plano de Valorização Económica 
da Amazônia, para atender a despe
sas que especifica (projeto Incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 ni, do Regimento Interno), 
tendo 

l'ARECER FAVORAVEL Coral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

7 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 189, de 
.1955 Cn.O 3~075-B/65, na Casa. de ori
gem), de lnlciatlva. do Sr. Presidente 
da República, que altéra dispositivo 
do Decreto-Lef.n.o 1. 995, de 1.0 de fe· 
vereiro de 1940, que fixa a tarifa ge
ral para os serviços dos Correios e 
Telégrafos (projeto Incluído em Or· 
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 In, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões: 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. · 

8 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmarà. n.0 190, de 
1965 (n.0 3.077-B/65; ;na Casa de ori
gem), de iniciatlva.do Sr. Presidente 
da R-epública, que'.' autoriza o Poder 
Executivo a abrir,':ao Poder Judiciá
rio - Tribunal Superior Eleitoral-, 

.<o crédito especlal·de Cr$ 519.550, pa
ra atender a despesas efetuadas com 
a realização de eleições em 1963 e 
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1964 (projeto incluido em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.o m, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão · 

-de Finanças. 

9 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 191, de 
1965 (n,0 3. 079/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que determina a sede 
e fôro da Administração do Pôrto do 
Rio de Janeiro, e dá outras providên
cias (projeto incluído em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.0 m, do 
Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões: 

- de Projetas do Executivo e 

- de Finanças. 

10 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 192, de 
1965 (n.0 3.126-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Marinha, o crédito especial de .... 
Cr$ 400.000.000, para atender ades
pesas com reparo de navios (projeto 
incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 III, do Regimen
to Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de. Finanças. 

11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 193, de 
1965 (n,0 3.127/65, na Casa de ori
gem), ·de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a aber-

. tura, pelo Ministério da Fazenda, de 

crédito especial de Cr$ 820. 000. ooo 
para ocorrer às despesas com a mu
dança da Delegacia Fiscal de São 
Paulo para o Edifício COBRACO 
(projeto incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.o III, do Re
gimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL da Comissão 

- de Finanças. 

12 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 194, de 
1965' (n.O 3 .129-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que concede pensão 
especial a D. Herminia Furtado Reis 
(projeto· incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.0 IIÍ, do 
Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões: 

-.de Projetos do Executivo; e 
,.... de Finanças, 

13 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 195, de 
1965 (n.o 3.072/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 191.364.240, para aten
der a despesa com o comparecimen
to do Episcopado Brasileiro à 4.a Ses
são do Concilio Ecumênico Vaticano 
II (projeto incluído em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n,0 III, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

14 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 196, de 
19611 (n.0 3. 076/65, na Casa de o ri-
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gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre de
molições e reconstruções de benfei
torias, em próprio nacional, e dá ou
tras providências (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.o III, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

15 

votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965, (n.0 3 .128-B/65, na Casa de ori
gem), de iiliciativa do Sr. Presidente 
da República, que concede pensão 

' especial ao cidadão Inglês Henry Phi
lip Brotherton Dye, servidor da De
legacia do Tesouro Brasileiro no Ex
terior (projeto incluído em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.0 m, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS. (orais) 
das Comissões: . · 

· - de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças Cêste com emenda). 

16 

·Votação, em turno único, do Pro
jeto de ·Lei da Câmara n.0 198, de 
1965- (n.0 3.082"'8/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera, sem ônus, 
a Lei n.0 4:539, de 10 de dezembro de 

. 1964, que estima a receita e fixa a 
. despesa da União para ó exercício 
·financeiro de 1965 (projeto Incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do ar-
tigo 171, n.0 III, do Regimento Inter
no), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

17 

Votação, em turno único, do Pro-

jeto de Lei da Câmara n.0 178, de 
1965, (n.0 3.058-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, . que dá nova redação 
ao art. 3.0 da Lei n.o 4.563, de 11 de 
dezembro de,1964, que Institui o Con
selho Nacional .de Transportes, e dá 
outras providências (incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
número III, do Regimento Interno), 
tendo · 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

18 

Votação, em· turno único, do Re
querimento n.o. 678, de 1965, pelo qual 
o Sr. Senador Manoel Villaça. solicita 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso proferido por Sua Santidade 
o Papa Paulo VI perante a Assem
bléia das Nações Unidas. 

19 

Votação, em turno único, do Pro
. jeto de Lei da Câmara n.0 199, de 
1965 (n.O 3. 078-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do· Sr. Presidente 

· · da República, que estabelece princi
pies; condições e critérios básicos pa
ra. as promoções dos Oficiais da Ma
rinha do Brasil (projeto Incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o III, do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

· -.de Projetos do Executivo. 

20 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 200, de 
1965 · (n.O 3.080-A/65, na Casa de orl

'" ·gem); de Iniciativa do Sr. Presidente 
· . da República, que autoriza o Poder 

;· .. :Executivo a abrir, ao Poder Judiciá
··: rio - Justiça Eleitoral - Tribunal 

Superior Eleitoral-, o crédito suple
inentar de Cr$ 456.950.000, em re-
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fôrço à dotação do Orçamento vi
gente (Lei número 4.539, de 10 de 
dezembro de 1964) (projeto inclui
do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 m, do Regimento In
terno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

...;.. de· Finanças. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto ~e Lei da Câmara n.0 203, de 
1965 (n.0 8.133-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da·Repúbllca, que ·extingue a Divisão 
de Cooperativismo e Organização 
Rural do Departamento de Promo-

. ção Agropecuâria, do Ministério da 
Agricultura, transfere atribuições, e 
dâ outras providências (projeto in
clu!do em Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, n.0 ni, do Regimento In-
terno), tendo · ' · · · 

. PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões: 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 204; de 
1965 (n.0 3.132-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 120.000.000, para atender 
às despesas com a visita ao Brasil, 
em carâter oficial, de Suas Altezas 
Reais o Grão-Duque e a Grã-Duque
sa de Luxemburgo (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do t\rt. 
171, n.0 III, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

23 

Votação, em turno único,. do· Pro
jeto de Lei da Câmara número 
202, de 1965 (n.0 3.066-A/65, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor 
Pre.Sidente da República, que inclui, 
no Quadro do Pessoal da Policia do 
Distrito Federal, criado pela Lei nú
mero 4.483, de 16-11-64, · o Grupc 
Oc'upacional PM-400 - Policiamento : 
Ostensivo, e dâ outras providências 
(projeto inclu!do em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.o III, do 
Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
Comissão 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 206, de 
1965 (n.o 3.081-A/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa. do Sr. Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir,' ao· Poder Judiciâ
rio - Justiça Eleitoral - Tribunais 
Regionais Eleitorais -, o crédito SU·· 

plementar de Cr$ 6.438.130.186, em 
refôrço a dotações do Orçamento vi
gente (Lei n.o 4.539, de 10 de dezem
bro de· 1965) (projeto inclu!do em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o III, do Regimento Interno), tendo 

PARECER. FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sesslio às 15 horas e 35 
minutos.) 
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150.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 11 de outubro de 1965 

PRESID2NCIA DO SR. CAT'rETE PINBEmO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro - Manoel Dias -
Slgefredo Pacheco - Menezes PI
mente! - José Bezerra - Manoel 
V1llaça - José Leite - Aloyslo do 
Carvalho - Aurélio Vlanna - José 
Feliciano - Celso Branco - Attilio 
Fontana- Guldo Mondln- Daniel 
Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A lista de presença acusa o com
parecimento· de 14 Srs. Senadores. Ha
ventlo número legal, declaro · aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata., 
o Sr. 2.0 -Secretá.rlo procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1,0 ;.Secretãrlo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
·AVISOS 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE INFOR
MAÇOES 

Do Sr. Ministro da Fazenda: 
' . 

- Aviso n.0 GB-434, de 4 do mês em 
curso, com referência ao Requeri
mento n.0 582/65, do Sr. Senador 
Oscar Passos; 

- Aviso n.0 GB-435, de 4 do mês em 
curso, com re:terêncla ao Requeri
mento n.0 560/65, do Sr. Senador 
Arthur Vlrgilio; 

- Aviso n.o GB-436, de 4 do mês em 
curso, com referência ao Requeri
mento n.o 551/65, do Sr.· Senador 
Gilberto Marinho; 

-Aviso GB-453, de 7 do mês em 
curso, com referência ao Requeri
mento n.O 63/65, do Sr. Senador 
José Ermfrlo. 

Do Sr. Mlnfstro da. Indústria e do 
Comércio: 

. - Aviso n.0 153, de 30 de setémbro, 
com referência ao Requerimento 

n,0 485/65, . do Sr. Senador Raul 
Glubertl; 

- Aviso n.0 159, de 4 do mês em 
curso, com referência ao Reque
rimento n.o 555/65, do Sr. Sena
dor Vasconcelos Tôrres . 

Do Sr. Ministro das Minas e Ener
gia: 

- Aviso n.0 241, de 30 de setembro, 
com referência . ao Requerimento 
n.0 333/65, do Sr. SenadOr Adal
berto Sena; 

- Aviso n.0 245, de 30 de setembro 
com referência ao Requerimento 
n.0 511/65; do Sr. Senador José 
Ermfrlo; 

- Aviso n.0 246, de 30. de setembro, 
com referência ao Requerimento 
n.o 565/65, dÓ Sr. Senador Jeffer
son de Aguiar. 

TELEGRAMA 
Senador Aura Moura Andrade 
Senado Federal 
Brasilla- DF. 

Comunico Vossêncla que segundo alto
fôrno USIMINAS iniciou dia 21 corrente 
produção gusa, depois acendimento vés
pera, possib111tando esta emprêsa pro
dução anual 600 mil toneladas lingotes. 

' 
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Ao ensejo acontec!ment.o congratulo-me 
Vossência excepcional fato vida econô
mica Pais. Amaro Lanari Júnior - Pre
sidente USIMINAS. 

PRESTAÇAO DE CONTAS DA COTA DO 
IMPOSTO DE RENDA RECEBIDA DAS 

PREFEITURAS MUNICIPAIS: 

- do Prefeito Municipal de Nlquelân
dia, GO; 

- do Prefeito Municipal de Cachoeira 
de Minas, MO; 

- do Prefeito Municipal de Fama, 
MG; 

- do Prefeito Municipal de Francisco 
Badaró, MO; 

r 
- do Prefeito Municipal de Guanhãea, 

MG; 
- do Prefeito Municipal de Guarani, 

MO; 
- do Prefeito Municipal de Manga., 

MG; 

- do Prefeito Municipal de Miradouro, 
MG; 

- do Prefeito Municipal de Muriaé, 
MG; 

- do Prefelto·Municipal de Santo An
tônio Aventureiro, MG; 

- do Prefeito Municipal de Senhora 
dos Remédios, MG; 

- do Prefeito Municipal de S. João 
Evangelista, MO; 

- do Prefeito Municipal de Tombos, 
MG. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - O expediente lido vai à publica
ção. 

Tem a palavra o primeiro orador Ins
crito, o nobre Senador Aurélio Vianna. 

O SR. AURI!:LIO VIANNA- (Sem re
visio do orador.) sr. Presidente, Srs. Se
nadores, estou chegando de uma campa
nha árdua e difícil em que, com o poder 
das Idéias, do nosso pensamento, da dou
trina do nosso Partido e daquêle Partido 
outro que nos apoiou, do entusiasmo de 

grupos estudantis, enfrentamos os candi
datos apoiados pela Imprensa e susten
tados por grandes agremiações político
partidárias. 

Como sempre, e disto é testemunha 
tado o povo carioca, não usamos da reta
liação pessoal como arma de combate. 
Procurávamos apresentar um programa 
para a Guanabara, defendendo as teses 
de que o Senado tem conhecimento e 
que, se aplicadas, a nosso ver, resolve
riam problemas nacionais. 

Senti o poder da Imprensa falada, es-. 
crita · e telev!sionada. Os candidatos que· 
a Imprensa apoiou foram os candidatos 
que, tornados maiS conhecidos, merece
ram maior número de sufrágios popu
lares; os candidatos ignorados pela Im· 
prensa - a escrita, a falada e a telev!
sionada - foram caindo no esquecimen
to e sofreram o impacto de uma vota
ção pequena. Em tôrno do candidato do 
Governador da G u a n a b a r a formou 
grande parte da Imprensa daquêle Es
tado; em tôrno do. candidato do Partido 
Trabalhista Brasileiro e do Partido So-. 
cial Democrático formou a outra. ala. da· 
Imprensa. do Estado que represento. 

A verdade é que o grande derrotado foi 
o Governador da. Guanabara., e o. resul
tado da. sua derrotá já se faz sentir no 
País inteiro. 

Estou-me conduzindo, nesta tribuna, 
como me conduzia antes das eleições e 
durante as eleições. Falei, em outra oca
sião, que o vale-tudo prevaleceu na cam
panha. Declarei num programa de tele
visão - dos que nos :foram concedidos 
pela Justiça. Eleitoral, pois não pudemos 
pagar qualquer programa. de rádio ou de 
televisão para a nossa campanha - que 
70% das declarações e entrevistas a mim 
atribu!das jamais foram dadas por mim; 
que até mesmo usaram da inexperiência 
de minha espôsa. para alterar funda
mentalmente as suas palavras, publican
do-se uma entrevista que ela jamais con
cedera. 
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Não estou nesta tribuna como se me 
encontrasse no muro · das lamentações. 
Recebi uma incumbência de dois Parti
dos que me convocaram Insistentemente 
para a luta. E, num prazo exiguo, em 
tendo aceito a fu.cumbêncla, tratei de 
deslncumbir-me da ·lnissão que me fôra 
confiada. Agora, quando se fala, quando 
se · apregoa que a Inquietação campela 
em todo o Pais, e que na crista dos acon
tecimentos poderá. haver modificações na 
ordem constitucional vigente, apresso-me 
a vir à tribuna para declarar, pols con
sultei elementos .de destaque do meu 
Partido, em nome dêle, inclusive, que lu
taremos. com as fôrças. que tivermos para 
que o mandato dos Governadores eleitos 
seja preservado .na forma que a Consti
tuição de cada Estado estabelece. Defen
deremos. o principio federativo, porque a 
mutilação dêsse principio traria resulta
dos e conseqüências lmprevlsivels para 
o próprio regime representativo. 

Eleito Senador da República, repre
sento·um Estado e, em nome dêle e do 
seu povo, clamo por que a sua autonomia 
seja respeitada. · 

•. '' 

' Tlrando~se o poder de policia do Chefe 
de Govêrrio, anula-se a autonomia do 
Estado. o · governante eleito -- e num 
estado normal seria- ocioso proclamar-se 
- deve tomar posse e exercer o seu 
mandato conforme a Constituição esta~ 
belece,. na forma dos seus preceitos. 

.··. Ora, Sr. Presidente, o povo votou sob 
garantia tácita de que. qs .seus preferidos 
tomariam posse. E para quê? - Para que 
pudessem governar em pleno gôzo da
queles direitos · que a Constituição da 
República e a de cada Estado garantem e 
asseguram. Não votou em candidatos a 
interventores, em meros delegados do 
Poder Central. Se um· Governador se des
manda, e atenta contra a forma repu
blicana e federativa, contra a soberania 
do Estado Nacional, então, para preser
vá-la, é que o Poder Central Intervém, 
trazendo o .Estado federado rebelde à co
munhão, numa atitude de salvação pú-

• 

bllca, compreensivel, aceita, porque nin
guém deseja que êste Pais se despedace 
e se transforme numa colcha de republl-· 
quetas sem qualquer significação. 

Não é de agora a grande luta para que 
o Brasil seja um Estado, seja uma Fe
deração. Joaquim Nabuco - e ontem 
tivera eu. o. prazer de conversar com o 
Senador Aloyslo de Carvalho sôbre aque
la grande figura dêste Pais que, para êle 
e para nós foi um dos maiores .pensa
dores nascidos neste pedaço de chão 
americano ..• 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Permite 
V. Ex." um aparte? · 

O SR. AURtLIO VIANNA - . Com · 
grande prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Confir
mo Inteiramente o juizo que ambos fa
zemos de Joaquim Nabuco. Considero-o 
um dos maiores pensadores políticos que 
o Brasil tem tido. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Multo 
agradecido a V. Ex. a 

E Nabuco então, postulando o princi
pio de uma. monarquia federativa, afir
mava: 

(Lendo.)· 

"A federação é uma revolução con
tra as velhas tradições monárqui
cas e contra as modernas tradições 
latinas; mas seria Impossível dizer 
no espírito de que homem essa Idéia 
despontou em nossa história. O que 
sabemos é que ela a Ilumina .tôda,· 
e que pode não só apontar para os 
cadafalsos . dos seus mártires, mas 
também para o campo de batalha 
dos. seus heróis, para mostrar que 
ela foi Irmã gêmea da lndepimdên
cla.; e que se a independência, ao 
triunfar, . procurou esmagá-la no 
berço, é porque foi feita sob uma 
forma de govêrno que, por educação 
errônea e preconceitos antigos, re-

' pele Instintivamente a autonomia 
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local." 
"Com efeito, Senhor Presidente, as 
Idéias federais acompanham . em 
tôda ela as esperanÇas de 'emanci
pação nacional. A Independência 
foi feita· a favor delas, à sombra de
las, mas a Constituição outorgada 
pelo Imperador abafou-as desde o 
comêço. A essa Constituição respon
deram naturalmente movimentos 
como a Confederação do Equador, 
suprimidos nas· execuções de Per
nambuco e do Cearâ; mas o senti
mento local, Indistinto. e inconsci
ente, como .todos os fortes movimen
tos. populares, · não morreu ainda 
dessa vez: D. Pedro I encontrou-o 
na ~ua viagem ao Rio Grande do 
Sul, pressentiu-o na repercussão que 
teve em todo o Pais a queda de 
Carlos X, fugiu diante dêle em Ou
ro Prêto, até ser esmagado por êle, 
no Campo de Santana, sem saber 
quem o derribava, na tarde de 6 de 
abril." · 
"Pelo qúe me diz respeito pessoal
mente, se até hoje me tenho parti
cularmente Identificado com a idéia 
abolicionista, entendo que é chega
da a ocasião de começar uma outra 
propaganda para. · que não · aconte
ça com ·as provincias o que aconte~ 
ceu com os escravos." 
"Depois da independênCia, porém, 
as provincias fundiram-se em uma 
massa compacta, e não são outra 
cousa mais do que .a vasta superfi
cle de um corpo com um centro úni
co, não tendo outro movimento se~ 
não o de rotação em tômo dêle." 
"É essa transformaçãp que nos pa
rece nociva e fatal; nós entendemos 
ser urgente alterar êsse movimento, 
fazer com que as provlnclas não gi
rem em tôrno do eixo do Império, 
mas do seu próprio eixo; que o 
desenvolvimento não seja somente 

· de tronco, mas dos ramos; que o 
crescimento seja por expansão e 
não por aglomemção." 

"Ora, êsse efeito, Sr. Presidente, 
somente a federação pode determi
nâ-lo; somente ela pode localizar o 
sangue onde êle fôr produzido; .so-.. 
mente ela pode dar vida ao nosso 
território; associar o homem ·com o 
solo, em vez de ocasionar o que a 
centralização tem feito - essa hi
pertrofia do centro, pior' das doen-
ças nacionais." · 

"Somente a !Jidependência real de: 
cada provlncia, dentro da sua ór-

. blta, dentro de tudo aquilo que não 
fôr preciso que ela ceda a bem dá · 
unidade · do Estado, pode Impedir a 
ruina prematura do . vasto todo na
cional pela atrofia de cada. uma das 
suas grandes regiões." 

Sr. Presidente, é uma luta ârdua, que 
vem da Colônia, esta, pela Federação. 
E, agora, quando se deseja uma centra
lização excessiva, ferindo-se principias 
que vêm de longa data, a Nação estre
mece. E dizem, e afirmam que correm 
perigo as Instituições democrâticas. · 

Pois bem, êste meu · discurso é uma 
tomada de posição, da qual não possa 
nem devo fugir. E falo com Isenção de 
ânimo, falo com autoridade, porque vim 
de um pleito, e dêle sai vitorioso. VIto
rioso, porque com a consciência tranqüi
la, porque defendi principlos e teses; 
porque acho que, sem modificações pro
fundas, Intra-estruturais e estruturais, 
continuaremos econômlcamente escravi
zados, o nosso ,povo Infeliz, lntranqüllo, 
Insatisfeito, pois todos sabemos que a 
Insatisfação, fruto da lnstabllldade .eco
nômlco-fÍnancelra dêste Pais, ·alastra-se, 
absorve as energias, o entusiasmo, e faz 
com que nosso povo viva nesta lntran
qüllldade permanente. 

Sr. Presidente, não retiro uma só das 
palavras que pronunciei nas estações de 
râdlo e televisão; não t•etlro uma só das 
palavras que dei à publicidade nos jor
nais; mas tôdas aquelas palavras e ex
pressões publicadas em jornais ou re-
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vistas, que não tenham o cunho da le
gitimidade da maneira como .habitual
mente me· expresso sôbre as pessoas, po
dem considerá-las como falsas, apócr!
fas. Não são de minha autoria. 

Sr. Presidente, separamo-nos, os alia
dos da campanha transata, divergindo 
quanto a nomes. Depois da campanha, 
as águas voltam ao leito, e · aquêles que 
defendem a Federação, a República e a 
Democracia . reencontram-se, unem-se 
para a grande .batalha que está acima 
de candidaturas, .que é a batalha para 
sobrevivência do regime democrático de 
govêrno. 

Não me lembro dos ataques de que 
fui vitima, das ciladas. N.ão me lembro 
da luta próxima passada. Todos aquêles 
que defendem a der.nocrac!a como a me
lhor forma de govêrno para o homem e 
para o .cidadão estão, a estas horas, uni
dos ou devem · estar unidos. 

Li um artigo ..:..,. e li diversos artigos de 
jornais que combateram a minha candi
datura, a estas horas defendendo o re
gime que juramos, nós, representantes 
do povo, ·defender até o fim do nosso 
mandato: Correio da Manhã, '()'ltbna. 
Hora, todos êles. Inclusive, li manifesto 
do Partido Trabalhista Nacional, quando 
pleiteia a rejeição das emendas que fo
ram apregoadas e seriam enviadas pelo 
Govêmo Central ao Congresso da Repú
blica. 

· Ora, Sr. Presidente; ferir a Federação 
e a República é ferir a Constituição; ba.:. 
talhar pela consolidação do regime de
mocrático e do alargamento das garan
tias e dos direitos individuais· também é 
o nosso propósito. 

"Manifestar o nosso desejo no cum
primento constitucional referente à 
posse dos ele! tos." · 

J!: o que sempre pleiteamos. Quando, 
na Guanabara, nos inquiriram sôbre êsse 
tema, a nossa declaração foi uma só: que 
o Govêrno Central cumpriria o seu dever 

de dar garantias para a posse dos elei
tos, quaisquer que fôssem êles. 

"Luta · pelas eleições · diretas em 
1966." 

Sempre fomos partidários; é doutrina 
do nosso Partido defendida por João 
Mangabe!ra, das eleições diretas, inclu
sive como forma de politização. do povo. 

"Luta para que aquêles que tiveram 
seus direitos politicos cassados pos-
sam defender-se." · 

É uma·. aspiração generalizada.· 

Em sintese, quando se teme tanto pela 
sorte do. regime, da Federação, da auto
nomia dos nossos Estados, dou o meu re
cado: como Senador pela Guanabara, 
defendendo a autonomia do .meu Estado 
e, por extensão, de todos os Estados dês
te Pais, defendendo o principio federati
vo, fiel à Constituição que jure! defender 
e .aos princípios democráticos ameaçados 
em tôdas as partes do mundo, continuo 
nesta trincheira. Vim para o Senado pa
ra Isto mesmo. Se o povo achou que de
veria canalizar os seus votos para um 
outro candidato, que' também .combateu 
o Governador da Guanabara, respeita
mos a sua vontade. Era êsse o seu de
sejo. Foi levado pela imprensa a tomar 
essa posição. Tomou-a e não se pode 
mutilar a vontade do povo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ainda 
confio no boin senso dos homens. Que 
as Fôrças Armadas dêste Pais não sigam 
um Governador que, vencido, não está 
sabendo ter o comportamento de um li
der e deseja, pelo que estamos assistindo, 
que o Pais se encaminhe pelo desconhe
cido, pelas grandes aventuras, que pode
riam culminàr com a derrocada. das Ins
tituições que nos dão liberdade de . ir e 
vir, de ouvir e falar, e talvez mesmo para 
aquêle caminho terrivel que Irá terminar 
na desagregação· da Pátria comum. Es
. peramos que Isto não aconteça e que se 
ponha um dique às aventuras e desejos 
dos aventureiros, dos homens que não 
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sabem vencer. e multo menos perder, que 
se desmandam no poder e fora dêle. 

Não mudemos a ordem das coisas. Os 
candidatos foram registrados. Pêrmltiu
se que a campanha. fôsse feita. o povo 
votou como quis, em todos os Estados da 
Federação Brasileira. Ausentaram-se das 
umas os que quiseram ausentar-se. Na 
maioria dos Estados houve votação ma
ciça, tudo no pressuposto de que o eleito 
tomaria posse, exerceria o mandato na 
forma como a Constituição - repito -
a Constituição de cada Estado preceitua. 

Que se lhe dê a posse, que exerça o seu 
mandato, que dignifique o voto que re
cebeu do povo, é o que nós desejamos, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem á palavra o nobre Senador Ed
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores. Chamava-se Atlla 
Sayol de Sá Peixoto. A principio, Inteli
gência a desabrochar, entusiasmou-se 
pela carreira. das armas e ingressou no 
velho Colégio Militar do Ceará. Depois, 
com o evoluir da visão das coisas, sentiu

. se atraído para os altivôos das pesqui
sas do Direito e para o tumulto dos pro
blemas sociais. Influiu, talvez, na pre
ferência e ria. decisão o magnifico exem
plo do seu augusto pai, o preclaro De
sembargador Antônio Gonçalves Moreira 
de Sâ Peixoto. Foi promotor de justiça 
no antigo Distrito Federal. A sua pre
sença na tribuna, se Intimidava os fra
cos, entusiasmava aqilêles que estavam 
à. altura de com êle contender. 

Os criminosos tremiam diante do vigor 
da sua argumentação, mas os persegui
dos, os injustiçados sentiam-se confor
tados com a sua presença. Veio para 
Brasilia e aqui continuou o seu labor 
profícuo de defensor da sociedade. 

I 

Moléstia Insidiosa, entretanto, Investiu 
contra o seu cérebro privilegiado e, on-

tem, no Hospital dos Servidores do Es
tado, após alguns meses de luta vã, o seu 
coração generoso vibrou os últimos acor
des da melodia de uma vida alegre, dig
na e exemplar. A doença, com seus ten
táculos Impiedosos, envolveu-lhe. o corpo, 
que parecia vigoroso e, finalmente, ven
ceu-lhe o cérebro, que, entretanto, per
maneceu lúcido até os últimos instantes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, êsse o 
amazonense Ilustre que o Brasil acaba 
de perder. E a êsse companheiro, honra 
d~ terra de .1\juricaba, é que, neste mo
mento, alma confrangida e coração em 
preces, homenageio, com o carinho e o 
sentimento de uma amizade longa e ja
mais perturbada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Não há mais oradores Inscritos. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
recebi solicitação da Cooperativa "Lati
cínios Cachoeiro de Itapemlrim ·Ltda.", 
consignada nos seguintes têrmos: 

(Lendo.) 

"Cachoeiro de Itapemirim, 23 de se
tembro de 1965. 

Sr. Senador: 

Com o presente, temos o prazer de 
passar às mãos de v. Ex.a uma cópia 
dos expedientes que nesta data es
tamos enviando· ao Ex.m0 Sr. Presi
dente da República e ao Sr. Supe
rintendente da SUNAB. 

Como o assunto Interessa vivamente 
à economia de nosso Estado, envol
vendo um problema econômlco, fi
nanceiro e também de ordem social, 
gostaríamos que V. Ex.", sôbre o 
mesmo, fizesse um pronunciamento 
no Congresso. 
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Sabemos, é certo, que o Govêrno tra
balha e se empenha tenazmente pa
ra conter a inflação e o conseqüente 
aumento do custo de vida. Não é, 
contudo, justo e eqüitativo que sõ
mente a uma classe caiba o sacrifi
cio, produzindo e vendendo os frutos 
de seu esfôrço e de seu trabalho a 
preços vis. 

Esperamos poder contar com a cola
boração de V. Ex.a para que o as
sunto em pauta venha encontrar 
uma solução rápida, justa e eqüita
tiva. 

Com os nossos agradecimentos ante
cipados, apresentamos a V. Ex.a nos
sas mui 

Atenciosas Saudações 

Cooperativa "Laticinios Cachoeiro de 
Itapemirim Ltda." - Sebastião da 
Rosa Machado - Diretor-Presiden
te." 

O oficio, dirigido ao Sr. Presidente da 
República, aludido no oficio a mim en
dereçado, é o seguinte: 

(Lê,) 

"Cachoeiro de Itapemirim, 23 d~ se
tembro de 1965. 

. Senhor Presidente: 

Com 'a devida penilissão do digno 
Presidente, vimos demonstrar a V. 
Ex,a alguns dados que extraimos dos 
nossos registres e que traduzem o 
estado de' angústia em que se encon
tram' os produtores de leite, premi

·.dos pela inflação e desatendidos 
pelo órgão controlador de preços, a 
SUNAB, . que somente ·nos tem ace
nado com promessas vãs: 

Estacas para cêrca 

, Em junho de 1964 - Cr$ 2.000 por 
dúzia 
Em junho de 1965 - Cr$ 4.500 por 
dúzia 
Aumento: 125% 

Valor de 9 (nove) cavalos-mecânicos 
Scania Babls p/ transporte de leite 

Em junho de 1963 - Cr$ 140.000.000 
Em set.0 de 1965 - Cr$ 330.000.000 
Aumento: 135% 

GasoUna 

Em fev.0 de 1964 -Cr$ 54,4 p/ litro 
Em março de 1965 - Cr$ 155 p/ litro 
Aumento: 187% 

Salário-Mínimo 

Em fev.0 de 1964 - Cr$ 82.400 
Em março de 1965 - Cr$ 51.600 
Aumento: 60% 

Leite 

Em junho de ~964 - Cr$ 84,5 o litro 
Em set.0 de 1965 - Cr$105 o litro 
Aumento: 24,3% 

Aumento Médio das Utllldades=l26% 

Desnecessário nos parece, Senhor 
Presidente, tecer maiores comentá
rios sôbre êste assunto, pois as cifras 
que aqui alinhamos, por si só, expri
mem a dura realidade da vida de 
nossos pecuaristas. Nossa Coopera
tiva de Laticinios, a maior . de pró
dução no Estado e maior abastece
dora de leite ao Estado da Guana
bara, congrega em seu selo 1.200 só
cios atlvos, dos quais· 90% (noventa 
por cento) fornecem, no máximo, até 
100 Iltros de leite, diàriamente. 

O assunto é dos mais graves e en
volve não somente um problema de 
ordem econômlca ou financeira, po
rém de ordem social, pois a mato
ria de nossos cooperados não logra 
obter o salárlo-minimo para susten
to de suas famUlas. 

Se o leite tivesse sofrido, como as uti
lidades, o aumento médio de 126%, 
o produt,or estaria, hoje, recebendo 
o preço de Cr$ 185,90 por litro, o que, 
aliás, é um direito que nos assiste. 
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Desde a Independência, nós, lavra
dores e criadores, temos sido e somos, 
ainda hoje, o maior sustentácu1o da 
economia brasileira. Não se justifica, 
pois, que sejamos, agora, postos à 
margem dessa comunidade. 

Acreditamos e confiamos na austeri
dade do govêrno de v. Ex.a e, em 
suas mãos, depositamos a solução 
dêste problema. 

Valemo-nos da oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a o nosso maior 
aprêço e as nossas mui cordiais sau
dações - Sebastião da Rosa Macha
do - · Presidente da Cooperativa 
'"Laticinios Cachoeiro de Itapemi
rim Ltda." 

Ao cumprir a solicitação que me foi 
dirigida pelo ilustre Presidente. da Coo
perativa "Laticínios Cachoeiro. de !tape
mirim Ltda.", acredito que·. o Govêrno 
examinará o problema com elevação e 
cautela, para que não só os ·interêsses 
dos produtores como os dos consumido
.res tenham a meticulosa atenção gover
namental. Na apreciação do preço do 

. leite, como,. em tese, em tudo aquilo que 
se relaciona com o custo de vida, o Go
vêrno deveria ter destacada ação. Sem
pre defendi a tese de que ai se encon
tra ·o problema vital que inflete sôbre a 
.área de. afecção. O Govêrno, em tôda 
sua potência negativa, atrai, contra os 
·que governam e ·exercem o· poder, uma 
·onda de restrições e reações, como se viu 
·há. bem pouco tempo, nos pleitos eleito
rais que foram .realizados em onze Esta
dos da Fed~ração. 

Acredito, Sr. Presidente, que o ilustre 
Marechal Castello Branco dedicará es
pecial atenção ào problema, não só a 
êsse que ''se relaciona com o leite, como 
também, como acentuei, em relação a 
. todos aquêles que se referem ao custo de 
vida, à ma.nutenção da coletlvidade bra
sileira. 
· li:ste é o· problema vital, que está pre

judicando as instltu!ções e trazendo ao 

Govêrno um desgaste extraordinário, 
exercendo sua ação corrosiva em todos 
os Governos anteriores, porque até hoje 
o surto inflacionário não foi dominado, 
a produtividade e a especulação não fo
. ram analisadas e cuidadas com especial 
carinho e essencial vigor. 

Acredito, assim, reiterando o meu pro
nunciamento, que o Govêrno Federal 
acatará a solicitação da Cooperativa e 
acertará as medidas compativeis com as 
reclamações formuladas. (Muito bem! 
Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
. dores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Joaquim Parente ~ Heritialdo Vlel
·ra- Afonso Arinos -Filinto Mül
ler. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Sôbre a mesa, projeto de lei, de 
autoria do nobre Senador José Felicia
no, que será lido pelo sr. 1.0 -Secretário. 

J!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . 
N.o 55, de 1965 

Altera a Lei do InquiUnato. 

Art. 1. 0 - o art. 22 da Lei n. o 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vi

"gorar cóm os segui.D.tes §§ 4.0 e s.o: 

"§ 4.0 - Quando o locatário auferir 
rendimentos, salários, vencimentos 
ou quaisquer vantagens em . moeda 
estrangeira, ou o seu correspondente 
à sua converção em cruzeiro, o rea
justamento do aluguel ajustado hã 
mais de um (1) ano será efetlvado 
de uma só vez e Integralmente pela 
correção monetária correspondente 
à desvalorização da moeda, de acôr
do com os indices apontados pelo 
Conselho Nacional de Economia. 

§ 5.0 - O reajustamento previsto no 
parágrafo anterior vigorará a par
tir de 1. 0 de março de 1965." 
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Justificação 

Empregados de emprêsas estrangeiras 
e funcionârios estrangeiros, que servem 
no Brasll, auferindo rendimentos em 
moeda estrangeira, devem ter regime es
pecial compatível com as vantagens que 
auferem, no que se refere ao reajusta
mento dos alugueres que pagam. 

Com a · desvalorização do cruzeiro, 
aquêles que recebem vantagens em moe
da estrangeira têm o seu nível de vida 
assegurado. pela taxa cambial vigente. :s: 
justo que as obrigações oscilem da mes
ma maneira, para que locadores brasi
leiros e o Erário nacional não fiquem 
prejudicados pelo enriquecimento que 
dai decorre para aquêles. que convertem 
dólares, libras, francos novos, pesos etc. 
em cruzeiro, reduzindo, ao mesmo tem
po, a arrecadação do lmpôsto de renda 
e o lmpôsto predial, que os nacionais são 
·obrigados a pagar. 

:S: Claro que se trata de correção mo
netâria, e o reajustamento deve ser ime
. dlato e integral, em qualquer hipótese, 
a partir de março de 1965, quando en
trou em vigor a Lei do Inqu!l!nato vi
gente, tratando-se, como se trata, de lei 
Interpretativa. · · 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 
1965 . ..;_ José Feliciano. 

(A .Comissão de Constituição e I'UB· 
tiça.) 

. O SR. PRESmENTE (Cattete Pinhei
ro) - O projeto vai à. Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Estâ encerrada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
· A lista de presença acusa o compare

cimento de apenas 21 Srs. Senadores. 
Não hã quorum para a votação. 

Tôda a matéria !ncluida na Ordem do 
Dia de hoje cstâ em fase de votação que, 
não podendo ser feita, fica transferida 
para a Sessão de amanhã. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 174, de 
1965 (n~0 3.054-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sõbre o 

· Serviço. Nacional de Recenseamento, 
e dá outras providências, tendo 

.PARECERES FAVORAVEIS (núme
ros 1.088 e 1.089, de 1965) das Co
missões 

- de Projetos do Executivo e de 
Finanças, sõbre o projeto e de
pendendo de pronunciamento 
da Comissão de Constituição e 
Justiça sõbre o projeto e as 
emendas e das comissões de 
Projetas do Executivo e de Fi
nanças sôbre as emendas. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 268, de 
1964 (n.o 508-B/59, ria Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 201.591.171,50, para o fim que 
especifica, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú· 
meros 257 e 1. 026, das Conilssões 

- de Finanças; e 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. (Audiência re
querida pelo Sr. Senador Aloy
sio de Carvalho.) 

I 
I 

' I 

I 

; l 
:.) 

,, 
I, 

' I· 
I 

I' 
" I 

1. 

I 
[, 
' I 

1: 



-97-

3 

Votação, em turno úni~o. do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 182, de 
1965 (n.0 3. 073/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Preslden-

. te da Repúbll~a. que autoriza o Po
der Exe~utlvo a abrir, pelo Ministé
rio da Saúde, o crédito suplementar 
de Cr$ 8.700.000.000, à categoria 
e~onômlca 3. 2. O. O - Transferências 
Correntes do Anexo 4.21.00 - Mi
nistério da Saúde - 06 - Departa
mento de Administração, do Orça
mento vigente (Lei n.0 4.539, de 16 
de dezembro de 1964, (projeto ln
Incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 III, do Regimen
to Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

4 

Votação, em turno úni~o. do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 183, de 
1965 (n.0 3.067-B/65, na Casa de 
origem), de lnlclatlva do Sr. Presi
dente da Repúbll~a. que modifica, 
sem aumento de despesas, distribui
ção de dotações consignadas na Lei 
n.o 4.539, de 10 de dezembro de 1964 
(orçamento da Presidência da Repú
bllca) (projeto lncluido em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, n.0 III, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 187, de 19B5 
(n.o 3 .130-B/65, na Casa de origem), 
de ini~iativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão men
sal a D. Maria Luiza Vitória Rui 

Barbosa Guerra (incluído em Or
dem do Dia nos tênnos do art. 171, 
n.0 III, do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) d1l 

·Comissão 

- de Finanças. 

6 

Votação, em turno úÍlico, do Proje
to .de Lei da Câmara n.0 188, de 1965 
Cn.O 3.074-B/65, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza a abertura 
do crédito espe~lal de Cr$ 200.000.000 
'à Superintendên~ia do Plano de Vâ.-· 
lorização Econôml~a da Amazônia, 
para atender a despesas que especi
fica (projeto incluído em Ordem do 
Dia nos tênnos do art. 171, n.0 m, do 
Regimento Iiltemo), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

7 

Votação, em turno úni~o, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 189, de 1965 
(n.0 3.075-B/65, na Casa de origem), 
de ini~iatlva do Sr. Presidente da 
República, que altera dispositivos do 
Decreto-Lei n.0 1. 995, de 1.o de feve
reiro de 1940, que fixa a tarifa geral 

. para os serviços dos Correios e Telé-
grafos (projeto Incluído em Ordem 
do Dia nos tênnos do art. 17i, n.0 m, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (oralsl 
das Comissões 

- de Projetas do Executivo; e 

- de Finanças. 

8 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 190, de 1965 
(n.o 3 .077-B/65, na Casa de origem), 
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de iniciativa do Sr. ·Presidente da 
República, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário -
Tribunal Superior Eleitoral - o cré
dito especial de Cr$ 519. 550, para 
atender a despesas efetuadas com a 
realização de eleições em 1963 e 1964 
(projeto incluído na Ordem do Dia 

nos têrmos do art. 171, n.0 In, do Re
gimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

9 

Votação, em turno único, do Proje
to de lei da Câmara n.0 191, de 1965 
(n.0 3. 0~9/65, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que.· determiila a sede e o 
fôro da Administração do Pôrto do 
Rio de Janeiro e dá outras providên
cias (projeto incluido em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.0 In 
do Regimento Intemo), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (oralsl 
das Comissões 

- de ProjetOs do ExecutJco; e 

- de Finanças. 

10 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da· Câmara n.0 192, de 1965 
(n.0 3 .126-B/65, na Casa de origem J, 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo. Ministério da 
Marinha, o crédito especial de ..... . 
Cr$ 400.000.000, para atender a des
pesas com reparo de navios (projeto 
incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 III, do Regimen
to Interno), tend'! 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

'11 

Discussão, em turno . único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 193, de 
1965 (n.o 3.127/65, na Casa de. ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a abertu
ra, pelo Ministério da Fazenda, de 
crédito especial de Cr$ 820.000.000, 
para ocorrer às despesas com a mu
dança da Delegacia Fiscal de São 
Paulo . para o Edifício C I B R A C O 
(projeto incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.0 III, do Re
gimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

1Z 
Votação, em turno único, do Proje

to de Lei da Câmara n.0 194, de 1965 
(n.0 3.129-B/65, na. Casa de origemJ, 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão espe
cial a D. Hermínia Furtado Reis 
(projeto incluído em Ordem do Dia 

nos têrmos do art. 171, n.0 m, do Re
gimento Interno), tendo . 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões 

- de Projetos do Executlco; e 

- de Finanças. 

13 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara. n.0 195, de 1965 
(n.0 3.072/65, na Casa. de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Re
pública., que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 191.364.240, para. atender 
a despesas com o comparecimento do 
Episcopado Brasileiro à. 4. a Sessão 
do Concillo Ecumênico Vaticano II 
(projeto incluído em Ordem do Dll\ 
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nos têrmos do art. 171, n.o III, do 
Regimento Interno), tendo 

. PARECER FAVORAVEL (oral) da. 
Comissão •• o 

- de Finanças.· .. 
14 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 196, de 1965 

. (n.0 3.076/65, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dispõe sôbre demolições 
e reconstruções de benfeitorias, em 
próprio .nacional, e dá outras provi
dências (projeto incluído em Ordem 
,do Dia nos têrmos do art. 171, n.0 III, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

15 

Votação, em turno único, do Pro-
. jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965 (n.0 3 .128-B/65, na Ca.aa de 
origem), de iniciativa do Sr .. Presi
dente da República, que concede 
pensão especial ao • cidadão .inglês 
Henry Phillp Brotherton Dye, servi
dor da Delegacia do Tesouro Bra.ai
leiro no Exterior (projeto incluído 
em Ordem do Dia, nos têrmos do 
art. ·171, n.o m, do Regimento In-
terno l , tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
da.a Comissões 

- de Projetos do Executico; e 

- de Finança.a (êste, com ·emen-
da). 

16 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 198, de 
1965 (n.o 3.082-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente. da República, que altera, sem 

.. ânus, a Lei. n.0 4.539, de. ·10 de de
zembro de 1964, que estima a Recei
ta e . fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 1965 ·(pro
jeto incluído em Ordem do Dia no~ 
têrmos do artigo 171, n.O m, do Re
gimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

· - de li'inanças • 

17 

Votação, em turno único, do Pro
'jeto de Lei da Câmara n.O 178, de' 
·1il65 (n.0 3. 058-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi-

. dente da República, ·que dá nova 
redação. ao art. 3.0 ·'da Lei n.0 4.563, 
de 11 de dezembro de 1964, que ins
titui o Conselho .Nacional de Trans
portes, e dá outras providência.a (ln-

. cluídci em Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, número m, do Regimen
~o . Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetes do Executivo. 

18 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 678, de 1965, pelo 
qual o Sr. Senador Manoel Villaça 
solicita transcrição nos Anàis do Se
nado do discurso proferido por Sua 
Santidade o Papa Paulo VI, perante 
a Assembléia das Nações Unidas. 

19 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 199, de 
1965 (n.0 3.078-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da Repúbl!ca, que estabelece 
princípios, condições e critérios bá
sicos para as promoções dos Oficiais 
da Marinha do Brasil (projeto in
cluído em Ordem do Dia nos têr· 
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mos do art. 171, n.0 m,· do Regimen
to Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n,0 2ÓO, de 
1965 (n.O 3.080-A, de 1965, na Casa 
de origem), de lnlclativa do Sr. Pre
sidente da República, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judiciário - Justiça Eleitoral -
Tribunal Superior Eleitoral - o cré
dito suplementar de Cr$ 456.950. 000, 
em. refôrço à dotação do Orçamento 
vigente (Lei n.0 4.539, de 10 de de
zembro de 1964, (projeto lncluido em 
Ordem do Dia. nos . têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
. Comissão 

- de Finanças. 

21 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 203, de 
1965 <n.0 3 .133-B, de 1965, na Casa 
·de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que extingue 
a DIVisão de Cooperativismo e Or
, ganização Rural do Departamento 
de Promoção Agropecuárla, do Mi
nistério da Agricultura, transfere 
atribuições, e dá outras providên
cias (projeto lncluido em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.0 m, 
do Regimento Interno), 'tendo ,? ,, 

PARECERES FAVORAVEIS (~rà,'h;~ 
das Comissões · 

- de Projetas do Executivo; e 

- de Finanças. 

22 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 204, de 
1965 (n.0 3.132-B. de 1965,· na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre· 
sidente da República, que ·autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 120.000.000, 
para atender às despesas com a vi
sita ao Brasil, em caráter oficial, de 
Suas Altezas Reais o Grão-Duque 
e a. Grã-Duquesa de Luxemburgo 
(projeto lncluido em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.o m, do 
Regimento Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

23 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.0 202, de 
1965 (n.0 3.066-A, de 1965, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que Inclui, no 
Quadro do Pessoal da PoUcla do Dls. 
trlto Federal, criada pela Lei n.o 
4.483, de 18 de nov~mbro de 1964, 
o Grupo Ocupaclonal PM-400 - Po
liciamento Ostensivo, e dá. outras 

· proVidênCias (projeto lncltiido em 
Ordem do Dia. nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno). 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (oralsl 
das Comissões 

-de Projetas do Executivo; e 
- de Finanças. 

24 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 206, de 
1965 (n,0 3.081-A, de 1965, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Poder 
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Judiciário - Justiça Eleitoral -
Tribunais Regionais Eleitorais - o 
crédito suplementar de Cr$ ....... . 
6.438.130.186, em refôrço a dotações 
do Orçamento Vigente (Lei ·n.0 4.539, 
de 10 de dezembro de 1964) (projeto 
incluído em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 nr, do Regi
mento Interno), tendo 

PARECER <oral) da Comissão 

-"de Finanças. 

25 

Discussão, em turno único; do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 201, de 

1965 (n.0 3.123-B, de 1965, na Casa 
de origem), de lnlclatlva do Sr. Pre
sidente da República, que instltu-

. clonallza o Crédito Rural (projetll 
Incluído em Ordem do ·ola nos têr
mos do art. 171, n.0 m, do Reglmen· 
to Interno), dependendo de pronun
ciamento das Comissões 

- de Projetas do Executivo; e 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

·(Encerra-se a Sessilo às. ts 1un'Cl8 e 35 

mtnutos.) 
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151.a. Sessão da a. a Sessão Le~Iativa da 5.8 'Legislat~a, 
em 12 de outubro·. de 1965 

PRESID:f:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GUIDO MONDI!Il 

I i '• · E RAUL GIUBERTI -...... 

Às 14 horas e so minutos, acham
se presentes os .Srs. Senadore.s: 

Edmundo Levl - Martins. Júnior 
·,; : · _::.:. Eugênfo. :Barros .:.:.... Manoel Dias -

Menezes Plmentel - Herlbaldo· Viei
ra - Júlio Leite - Aloyslo de Car
valho - Eduardo Catalão - Josa
phat Marinho - Raul Glubertl -
Aurélio Vlanna - Nogueira da Gama 
- Moura Andrade - José Feliciano 
- José Elias - Mello Braga - An-
tônio Carlos - Attíllo Fontana -
Ouldo Mondln - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 21 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 
o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. !.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 
Submetendo à aprovação ·do Senado a 

indicação de nome para função cujo 
desempenho depende de s~u prévio 
pronunciamento ~0<! "'"• 

MENSAGEM .. ,' 
N.o 411, de 1965 • 

(N,o 797, de 1965, 'na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal: 
De acôrdo com o preceito constitucio

nal, tenho a honra de submeter à apr~
vação de Vossas Excelências a designaçao 

que desejo fazer do Senhor .RENA
TO FIRMINO MAIA DE :MENDONÇA, 
ocupante do cargo· de Ministro de Se
gunda Classe, ~a .,carreira. de .Diplomata, 
do Quadro de Pessoal, Parte Permanente, 
do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer, em comissão, a função de 
Embaixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Oovêmo da 
República da índia, nos têrmos dos arti
gos 22 e 23, parágrafo 3.0 , da Lei n.0 3.917, 
de 14 de julho de 1961, e art. 4.0 da Lei 
n.o 4.415, de 24 de setembro de 1964. 

2. Os méritos do Senhor RENATO FIR
MINO MAIA DE :MENDONÇA, que me in
duziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa 
Informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasilla, em 5 de outubro de 1965. -
Humberto de Alencar Castello Branco. 

"CURRICULUM VITAE" DO 

MINISTRO RENATO FIRMINO MAIA 
. DE :MENDONÇA 

Nascido em Pilar, Estado de Alagoas, 
em 23 de dezembro de 1912. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela Faculdade do Rio de Janeiro. 
Membro da Sociedade Brasileira de DI
reito Internacional. Professor Extraordi
nário da Universidade Nacional do Mé
xico, em novembro de 1944. Membro 
correspondente da Real Academia de 
História, da Espanha, em 1930. Prêmio 
Tasso Fragoso, concedido pelo Ministério 
da Guerra, janeiro de 1956. Sócio efetivo 
do Instituto Histórico e Geográfico Bra-
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slle!ro. Placa de Bronze com que a Biblio
teca do Exército distinguiu seus autores 
premiados a partir de 1955, em janeiro 
de 1964. 

3. Ingressou no Ministério das Relações 
Exteriores como Cônsul de 3." Classe, por 
concurso, em abril de 1934; promovido a 
Cônsul de 2." Cl!isse, por merecimento, 
em dezembro de 1937; promovido a Pr1-
melro-Secretárlo1 por antlgüldade, em 
dezembro de 1945; Conselheiro, em feve
reiro de 1951; promovido a Mlnlstro de 
2." Classe, por antlgüldade, em dezembro 
de 1959; 

4. Durante sua carreira desempenhou 
as funções seguintes: Segundo-Secretá
rio, em Tóquio, de mala a dezembro de 
1938; Segundo-Secretário, no México, de 
julho de 1940 a dezembro de 1945; Cônsul 
de 1." Classe, no Pôrto, de abril de 1946 a 
novembro de, 1948; Primeiro-Secretário, 
em Madrid, de novembro de 1948 a junho 
de 1949; Ministro-Conselheiro, em Bru
xelas, de setembro de 1956 a setembro de 
1958; Ministro-Conselheiro, em Santiago, 
de dezembro de 1958 a dezembro .tie 1959; 
Cônsul-Geral, em Amsterdam, de março 
de 1960 a junho de 1962; Cônsul-Geral, 
em Rotterdam, a partir de novembro de 
1962. ' 

5. Além dessas funções, exerceu o MI
nistro Renato Flrmlno Mala de Mendon
ça , as seguintes Missões e Comissões: 
Professor de Lingua Portuguêsa no Colé
gio Pedro II; Auxiliar da Delegação do 
Brasil à Conferência da Paz para a solu
ção do conflito do Chaco, em julho de 
1935; Secretário da Comissão Brasileira 
para a revisão dos textos de ensino · de 
mstórla e Geografia, em maio de 1936; 
Secretário da Comissão Incumbida de 
proceder ao estudo das questões constan
tes do programa da Conferência Intera
merlcana de Consolidação da Paz, reuni
da em Buenos Aires, em outubro de 1936; 
Auxlllar de Gabinete do Ministro Plmen
tel Brandão, em março de 1937; Repre
sentante do :MRE, no Conselho Nacional 

de Geografia, em maio de 1937; Secretá
rio da Comissão do Itamaratl para as 
comemorações do Clnqüentenârlo da Re
pública, em 1939; Secretário da. Missão 
Especial do Brasil à posse do Presidente 
do México, General M. A. Camacho, em 
1940; Encarregado de Negócios no Méxi
co, em agôsto de 1941; Representante do 
Tourlng Club do Brasil no IV Congresso 
Pan-Amerlcano de Estradas de Rodagem, 
em 1942; Chefe da Seção de Assuntos 
Econômicos Internacionais, da Divisão 
Econômlca e Comercial, em março de 
1945; à disposição do Ministro do Abaste
cimento da França, em sua visita a:o 
Brasil; em julho de 1945; Encarregado de 
Negócios em Ma~rld, de agõsto a setem
bro de 1949; à disposição da Missão Espe
cial da Bélgica, por ocasião da posse do 
Presidente Getúlio Vargas, em janeiro de 
1951; Conselheiro da Delegação do Brasil 
à VIII Sessão do Comitê Juridlco da 
Organização de AviaÇão Civil Interna
cional, em Madrid, setembro de 1951; 
Secretário da Comissão Nacional de As
sistência Técnica, em março de 1953; 
Dlretor Executivo da Comissão Nacional 
de Asslsténcla Técnica, em fevereiro de 
1954; à disposição da Delegação Especial 
do Equador às solenidades de posse do 
Presidente eleito do Brasil, Doutor Jus
celino Kubltschek de Oliveira, em. 1956; 
Delegado substituto na Conferência DI
plomática de Direito Maritlmo, Brulrelas, 
em setembro de 1957; Encarregado de 
Negócios, em Bruxelas, de outubro a de
zembro de 1956 e de fevereiro a abril de 
1958; Delegado do Brasil ao I Congresso 
Pan-Amerlcano de Teatro, em Santiago, 
janeiro de 1959; Encarregado de' Negó
cios, em Santiago, de setembro a dezem
bro de 1959. 

6. o Ministro Renato Flrmlno Mala de 
Mendonça é detentor das seguintes con
decorações: 

Oficial da Ordem de Jorge I, conce
dida pelo Govêrno da Grécia, em 
1937; 
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Comendador da 2.a Classe da Ordem 
do Leão da Finlândia, concedida 
pelo Govêrno Finlandês, em 1946; 

Diploma e Medalha do Pacificador, 
concedidos pelo Ministério da 
Guerra, em 1959; 

Medalha "Diego Almagro", concedida 
'pela Câmara Municipal de Valpa
raiso, Chile, em 1959; 

Grande Oficial da Ordem do Mérito, 
concedida pelo Govêmo do Chile, 
em 1959; 

Grã-Estrêla do Mérito Militar, conce
dida pela Marinha de Guerra Chi
lena, em 1959. 

'1. Verifica-se dos seus assentamentos 
pessoais que: 

a) nada consta que . o desabone; 

b) foi êle diversas vêzes elogiado 
pelo desempenho dado às missões 
e comissões que lhe foram come
tidas; 

c) é casado com a .Senhora Ecila 
·· Brltto de Mendonça; 

8 •. O Ministro Renato Flrmlno. Mala de 
Mendonça .é Indicado para exercer, em 
comissão, a função de Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ab · Govêrno da República da :tn-
dla. · 

(A· Comfssllo de .Relllç6es E:ctertores.) 

Restituição de autórrafos de pl'Gjetos 
sancionados (mensagens de 6 do mês · 
em ·curso): 

N.0 412/65 (n.o de origem 801/65), com 
referência ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 163/65, que dispõe sôbre a fiscaliza
ção do comércio e uso de produtos fitos
sanitários, e dá outras providências (pro
jeto que se transformou na Lei n.0 4.785, 
de 6-10-65); 

N.0 413/65 (n.o de origem 802/65), com 
referência ao Projeto de Lei da Câmara 

n.o 173/65, que concede Isenção de Im
postos para Importação de bens desti
nados ao desenvolvimento da Indústria 
de precisão (projeto que se transformou 
na Lel·n.0 4.786, de 6-10-1965); 

N.0 414/65 (n,0 de origem 803/65), com 
referência ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 171/65, que autoriza a ·abertura do 
crédito suplementar, pelo Ministério da 
Fazenda, de Cr$ 292.468,000, e torna lna
pllcávél Igual montante no Orçamento 
vigente, em dotações que especifica (pro
jeto que se transformou na Lei n.o 4.787, 
de 6-10-1965). 

OFlCIO 
Ofício n.0 2.768, de 8 de outubro, do Sr. 

1.0-Secretário da Câmara dos Deputados, 
encaminhando ao Senado, para revisão, 
o seguinte projeto de lei: · 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 209, de 1965. 

(N.• 3 .182-A, de 1965, na orlcem) 

Revoga a Lei n.o 4.127, de 2'7 de 
agôsto de 19ÍI2, que dispõe sôbre a 
criação de taxa destinada à remune
ração dos vigias portuários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica revogada a Lei núme
ro 4.127, de 27 de agôsto de 1962, que 
criou uma taxa destinada a remuneração 
dos vigias portuários. · 

'· 

Art. 2.0 -A requisição dos serviços 
daquela categoria profissional continuara 
a s~r feita, nos portos nacionais, em ca
ráter facultativo, por parte dos respecti
vos armadores, emprêsas e agências de 
navegação. 

Art. 3.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposição em contrái'io. 

(As Comissões de Projetas do Executi
vo e de Finanças.) 

Ofício n.0 16.227, de 20 de setembro, da 
Federação e do Centro das Indústrias do 
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Estado de São Paulo - Transmite pro
nunciamento contrário ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 8, de 1965, que fixa crité
rios para a forma de pagamento de 
salários devidos por empregados comer-
ciais e Industriais. · ' 

Ofício n.0 1.412-P /MC, de 29 de se
tembro, do Sr. Ministro-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal - Encaminha 
cópias do acórdão e notas taqulgráflcas 
do julgamento, proferido em Sessão de 
17 de maio do ano em curso, no Recurso 
Extraordinário n.0 53,119, do Estado de 
Pernambuco, em que foi declarada· a ln
constitucionalidade do art. 58 da Lei 
n;0 2.622, ·de 30 de outubro de 1956, do 
mesmo Estado. 

. Ofício n.o 2.169, de 12 de agôsto, do Sr. 
1.0 -Secretárlo da Câmara dos Deputados 
- Comunica haver aquela Casa aprovado 
as emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara que estende aos guardas-civis 
dos Estados e Territórios o beneficio pre
visto. no art. 295 do Código de :Processo 
Penal. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O expediente Ilda vai à. publicação. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 679, de 1965 

Nos têrmos do art. 340-A, allnea e do 
Regimentá· Interno, requeiro a prorroga
ção por mais quinze dias, do prazo fixa
do para a Co'lnissão de Finanças emitir 
parecer sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 34, de 1965, que aprova o 
Acôrdo sô)lre Transportes Aéreos, assi
nado entre o Brasil e a Argentina, em 2 
de junho de 1948. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1965. - Sigefredo Pacheco. 

REQUERIMENTO 
N.o 680, de 1965 

Nos têrmos do art. 340-A, alinea e do 

Regimento Interno, requeiro a prorroga
ção, por mais quinze dias, do prazo fixa
do para a Comissão de Finanças emitir 
parecer. sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 35, de 1965, que aprova o 
Acõrdo ·que estabelece um regime provi
sório aplicável a um sistema comercial 
mundial de comunicações por satélite, e 
respectivo Acôrdo Especial, concluido em 
Washington, em 20 de agôsto de 1964, e 
assinados pelo Brasil em 4 de fevereiro 
de 1965. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 
1965. - Slgefredo Pacheco. 

REQUERIMENTO 
N.0 681, de 1985 

Nos têrmos do art.· 340-A, alinea e do 
Regimento Interno, requeiro a prorroga
ção, por mais quinze dias, do prazo fixa
do para a Comissão de Finanças emitir 
parecer sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 36, de 1965, que aprova o 
texto do Protocolo firmado pelo BrasU 
em Washington, em 19 de abril de 1965 . , 
que prorroga o prazo de vigência do 
Acôrdo Internacional do Trigo, de 1962. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1965. 
- Slgefredo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE .(Moura Andrade) 
- Nos requerimentos lidos, o Presiden
te eventual da Comissão de Finanças so
licita prorrogação, por 15 dias, do prazo 
dentro do qual. aquêle órgão deverá emi
tir parecer sôbre os Projetas de Decreto 
Legislativo n.0s 34, 35 e 36, de 1965. 

Os requerimentos vão à. publicação, a 
fim de produzirem os desejados efeitos 
de acôrdo com o disposto no 1 2.o do art: 
120 do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.o-secretário. 

ll: lida a seguinte 

COMUNICAÇ!I.O 

Sr. Presidente; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
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Excelência que, tendo deliberado desistir 
do restante da licença em cujo gõzo me 
achava, reassumo hoje o exercício do 
meu mandato. 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra· 
de) - S. Ex.a, o Senador Antônio carlos, 
reassuine, nesta data, õ exercício do seu 
mandato. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Ar

thur VirgUlo. 
O SR. AR'"''l'Jtun(J»R VIRGíLIO - (Sem re· 

visão do orador.) . Senhor Presidente, 
Srs. Senadores, a Nação brasllelra, mais 
uma vez, após o movimento ··mUltar de 
abril de 1964, vive momentos de perple-
xidade e incerteza. . . . 
· ·Está o Pais, novamente, engolfado por 
crise de caráter polltlco-mnitar e, já 
agora, raro é o brasllelro. que disso não 
tem éonheclmento: trama-se um golpe 
de Estado. A trama é feita assim, às es
câ.ncaras, abertamente, • em ' desafio às 
autoridades e ao povo. Pretende-se a 
Implantação de uma Ditadura; deseja
se a imolação total da Democracia bra
sllelra. E o fazem, .Sr. Presidente, pelas 
colunas dos jornais, procurando criar cl
zâ'nla dentro das Fôrças Armadas, intri
gando autoridades mUltares ·entre si e o 
Presidente da República com o Exérci
to. E por que Isto, .Sr. Presidente? Por
que, em U:m Estado da Federação, o re
sUltado das eleições foi adverào a um 
politico que tem a sua trajetória na vida; 
pública brasllelra, marcada pelos atos e 
atitudes mais aclntosos à legalidade 
constitucional e ao respeita devido às 
manifestações do povo. 

A derrota do Sr. Carlos Lacerda na 
Guanabara, ·por maioria absoluta, ·ape
sar de todos os recursos, llcltos e tllcl
tos, que êle usou nas eleições, malgrado 
o volume espantoso de dinheiro que ati
rou na campanha eleitoral, contrarian
do os códigos que votamos no Congresso 

Nacional; apesar da violência, da prepo
tência, da coação, da utilização da má
quina administrativa, foi fragorosamen
te derrotado e não se conforma com o 
resultado das urnBB. E dai resulta êsse 
inconformismo antidemocrático - a cri
se de caráter polltico-mWtar que neste 
momento intranqüillza o Brasll. 
· ·Sr. Presidente, é preciso que o Con
gresso se· detenha nas palavras do Go
vernador .Carlos Lacerda. Trouxe a en:
trevlsta recente de S. Ex.a, publlcada, na 
integra, por vários jornais, inclusive pelo 
Correio da. Manhã. :S: um convite à ma
zorca, é uma convocação ao golpe, é a 
pregação aberta e rasteira do desrespei
to à vontade das urnas. :S:, ainda, Senhor 
Presidente, um amontoado de insultos, .os 
mais grosseiros, à autoridade do Presi
dente . da República, classlflcandq o Se
nhor Marechal Castello Branco de trai
dor por várias vêzes. Definindo-o como 
Inepto, como incapaz de comandar êste 
Pais, êle lança ou procura lançar o Che
fe da Nação contra o Ministro da Guer
ra, e vtce-versa,. E também procura; ba
tendo às portas dos quartéis, valer-se 
de frustrações, de vaidades, de inconfor
mismos ou de exaltações, para alcançar 
o seu único e precfpuo objetlvo, que. é 
conquistar o poder a. qualquer· preço, e 
de qualquer modo. 

Há .trechos da entrevista. verdadeira
mente estarrecedores. Trechos em que já 
não digo que o Sr. Carlos Lacerda se re
vele, porque creio que esta NaÇão já o 
conhece, mas em que o seu farlsalsmo é 
de tal forma gritante, e o.seu despudor 
civlco perante o Pais de tal modo afron
toso, que deixam à descoberta facetas de 
sua personalidade politica que porventu
r!l- ainda não estivessem no conhecimen
to geral. 

Tentando ainda explorar o velho cha
vão da luta anticomunlsta, para atribuir 
sua derrota - a derrota de . seu Govêr
no de violências, e de corrupção e de 
afronta ao povo - à aliança das fôrças 
populares com o Partido Comunista, e 



-107-

procurando incutir isso mesmo nas Fôr
ças Armadas - o grande inimigo da De
mocracia, que é o Sr. Carlos Lacerda, 
procura tirar partido da prevenção na
tural anticomunlsta das Fôrças Arma
das para golpe, desta vez contra o Ma
rechal Humberto de Alencar Castello 
Branco. E surge para nós, da Oposição, 
Sr.. Presidente, um terrivel dilema. Na 
hora em que o Sr. Presidente da Repú
blica marca eleições, garante eleições e 
assegtira a posse dos que foram escolhi
dos pelo povo - merecendo, portanto, 
os nossos aplausos; na hora em 'que o 
Sr. Presidente da República condena as 
atlvidades golpistas do Sr. Carlos Lacer
da, merecendo, ainda aí, a nossa solida
riedade, pois o faz em defesa dos princí
pios democráticos e da autoridade cons
tituída, como poderemos apoiá-lo ·inte
gralmente, Sr. Presidente? Como pode
remos dar-lhe nossa solidariedade? Tal 
fariamos, de bom grado, se neste mesmo 
instante, ao 'invés de enfrentar a afron
ta do Sr. Carlos Lacerda, ao Invés de 
conter a conspiração no nascedouro, es
magando-a; o Govêrno ·não se desviasse 
para o encaminhamento de medidas ao 
Congresso que anulam. o princípio da Fe
deração; · de proposições que visam às 
vitimas do Ato Institucional, já castiga
das sem. serem ouvidas, sem que lhes 
concedessem o direito de defesa; de pro
jetas que alcançarão, ainda, a liberda
de. de Imprensa e ampliarão a fôrça re
pressora da Lei de Segurança Nacional, 
possiblli tando perseguições à livre mani
festaÇão do pensamento, ao livre arbí
trio do povo brasileiro. 

Gostaria, nesta hora, Sr. Presidente, 
d~ estar. apenas condenando o. golpe do 
sr. Carlos· Lacerda; gostaria, nesta hora, 
de estar apenas alertando a Nação con
tra o . conspirador, o golpista que, há 
anos; mantém êste Pais em suspenso, fa
zendo-lhe tanto mal, emperrando-lhe o 
desenvolvimento, desunindo-o e disse
minando o ódio. 

Gostaria, mas não posso fazê-lo, sr. 

Presidente; terei, nesta hora, de comba
ter os dois lados: o golpe que se arru
ma, o golpe que se prepara contra as 
Instituições democráticas, por intermédio 
do Sr; Carlos Lacerda, e ó outro golpe, o 
golpe contra as instituições, o golpe 
branco que. trará como conseqüência a 
liquidação do principio federativo da li
berdade de ·imprensa e o aumento das 
sanções da Lei de Segurança Nacional. 

Em verdade, Sr. Presidente, em que re
pousará a ordem juridica brasllelra, se 
abrirmos as portas para liquidar a Fe
deração? Como se agüentará a .ordem 
constitucional, neste Pais, se permitir
mos o fortalecimento do poder· central, 
em detrimento do poder estadual,· se fa
cUltarmos a alguém, mais audacioso, a 
Implantação da ditadura? . 

Quero valer-me de conceitos de trata
distas, para Incluir, neste discurso,. pa
lavras de Pontes de Miranda, extraídas 
dos seus "Comentários à Constituição", 
porque são palavras que, nesta hora, ser
vem de advertência:· 

"A Constituição é do Estado e· por 
isso federal; não, pois, transcenden
te. O que faz o Estado ser federati
vo não é a existência do Govêrno 
Federal, mas a dos ·governos locais. 
Estado ·Unitário é aquêle em que os 
interêsses que se reservariam ao Go
vêrno Federal, se federativo fôsse, 

· são em ·tal extensão, que os lnterês
ses deixados às regiões não justifi
cariam o nome de federação.· A me-

. dlda que se aumentam os podêres 
chamados federais, decresce a signi
ficação do elemento federativo, a 
fôrça e a caracteristica federativa 
são na razão inversa dos podêres do 
govêrno central, chamado federal; 
menos federação existe; onde é 
maior a competência reconhecida 
aos governos locais, mais acentua
da a federação. Para se matar a es
trutura múltipla, devem ser aumen
tados os podêres federais ·(centrais);. 
para se fortalecer a federação (no 
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sentido de menos elemento unifi
. cante) enfraquece-se o govêmo fe
deral <central)." 

E ainda, .no mesmo volume, o seguin-
te: 

"A. Constituição de 1964 não fala em 
perpetuidade e indissolubllldade, po
rém veda que se quebre a Federação 

·ainda por meio de emenda Cart. 217, 
§ 6.0 ). As conseqüências lógicas e ju
ridicas são as mesmas." 

E outro emérito tratadista, Carlos Ma
xim111ano, ·nos s e .u s "Comentários à 
Constituição Brasileira", ensina: 

"Seria terrivel arma contra a au-
. tonomla dos Estados; bem como 
para dominar a altivez dos podêres 
locais. Portanto, o serviço comum 
de policia, a manutenção da ordem 
·interna e do respeito às leis incumbe 
·às autoridades regionais; restringe-
se a intervenção constante da União 
ao que diz respeito à . policia Mari
tlma, Aérea e de Fronteiras. o Go
vêmo Federal exerce estas atribui
ções, em caráter excepcional: a re
gra é incumbirem as gestões poli
ciais aos Estados · e Munlciplos." 

. Ora, Sr. Presidente, no Instante em 
que . o Sr. Carlos Lacerda agita facções 
mllltares exaltadas, para livrar-se da 
derrota que lhe lnfllglu o povo da Gua
nabara, nesse .Instante o Govêmo Fe
deral, cedendo . e concedendo a lndiscl
pllna, concedendo e cedendo a conspi
ração, pretende Investir contra o prin
cipio federativo, dando atribuição a si 
próprio para a nomeação de Secretários 
de Estado. 

Sr. Presidente, declarou-se o Sr. Ma
rechal Castello Branco, Inúmeras vêzes, 
sem vocação para ditador. Faço-lhe jus
tiça. Disse S. Ex.• também, embora 'com 
multas contradições, ou com multas di
ferenças entre ações e atos, que tem 
contido, algumas vêzes, a exaltação, a 
fim de devolver ao seu curso normal a 
democracia brasileira. 

Mas, mesmo sem vocação para dita
dor S. Ex.• deve meditar sôbre as leis . 
Estas não podem ser feitas para o mo
mento, para a hora presente, pensando
se, apenas, em situações emergentes 
a tu ais. 

As leis, sobretudo a Constituição, de
vem ter vida Indefinida no tempo, de
vem abranger a 'vida do Pais no seu 
conjunto, devem ter função ampla e di
latada: para hoje, para amanhã, para 
daqui a anos. O at.rombàmento da porta 
acabaria com o principio federativo e, 
ao mesmo tempo, prepararia o Presi
dente da República, para se transformar 
em ditador. · 

outro que substitua, amanhã, o Sr. 
Castello Branco: outro que tenha voca
ção para ditador; outro que tenha am
bição pelo poder total - com essa me
dida convertida em lei, com essa Inter
venção branca nas Unidades da Fe
deração, fàcllmente, Sr. Presidente, li
quidaria com tôdas as liberdades e se 
transformaria num Hitler, . num Stalln 
ou num Mussollnl dêste Pais. 

:S:ste Congresso já cedeu multas vêzes, 
Sr. Presidente; êste Congresso já recuou 
em multas oportunidades; êste Con
gresso já abdicou de multas de suas 
prerrogativas. l!:le que medite, agora, 
para não praticar, com outras conces
sões, com. outras abdicações, o seu sui
cidlo, a sua autodestruição. 

. ' ' 

Sr. Presidente, paralelamente à emen-
da constitucional que viola o principio 
federativo, vai o Govêmo enviar men
sagem ao Congresso, estabelecendo um 
chamado "Estatuto dos Cassados". 

Seria, Igualmente, uma satisfação ao 
grupo mllltar exaltado e incentivado 
pelo Sr. Carlos Lacerda, seria mais uma 
concessão à Indisciplina, Indo alcançar, 
como disse, Sr. Presidente, homens que 
foram punidos, seni que pudessem ale
gar nada em seu favor; homens que ti
veram as suas vidas pública e particular 
estraçalhadas de um momento para o 
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outro, do ponto-de-vista moral e do pon
to-de-vista materiaL 

Fala-se em residência coacta, em con
finamento, em liberdade vigiada. Não 
se contentam com o que já houve, Sr. 
Presidente, e querem regredir à época 
anterior a Cristo, marcando aquêles ci
dadãos que tiveram seus direitos politi
cas suspensos, como antigamente eram 
terreteados os escravos, para que tôssem 
reconhecidos nas ruas; querem, Sr. Pre
sidente, como na época pré-medieval, 
marcar êsses cidadãos alcançados pelo 
Ato Institucional com. o chocalho que 
Identificava os leprosos, para que contra 
êles se precavessem as pessoas sãs. 

Sr. Presidente, vamos convir . que Isso 
seria até um ato de covardia. lilases ho
mens não estão tramando . contra as Ins
tituições, êsses homens não estão pre
gando a badema, a desordem, o desres
peito à lei; êsses homens estão apenas 
procurando viver no seu Pais, na sua 
Pátria; êsses homens estão procurando 
respirar a liberdade de trabalho, de co
laboração com ,o seu Pais. :Slsses homens, 
Sr. Presidente, sacrificados na sua car
reira politica, sacrificados na sua vida 
particular, muitos. dêles p~ssando priva
ções com suas tamilias, devem merecer, 
pelo menos, um minlmo de respeito e 
não . servirem de bode expiatório para 
concessões à Indisciplina e à tentativa 
de golpe .. 

Quais os cassados de maior projeção 
que se encontram no Brasll? Falo maior 
projeção, em têrmos de projeção nacio
.nal, cujo nome encontra ressonância em 
todo o Pais. o Sr. Juscelino Kubltschek 
é um dêles. 

Mas quem acompanhou o Govêmo do 
Sr. Juscelino Kubitschek, por maiores 
que sejam as restrições a lhe serem fel
tas, há de reconhecer que é homem de 
paz, que é homem de formação demo
crática, que é homem Incapaz de atitu
des de violência contra a ordem legal. 
Quando Presidente da República, S. Ex.8 

sofreu duas tentativas de golpe-de-mão, 

Aragarças e Jacareacanga, e, revelando
se homem sem ódios, que de fato é, an
tes que fôsse Instaurado processo mlll
tar, recomendou ao Congresso clemên
cia para os sediciosos. E foi votada a 
anistia. · 

Seu Govêmo, digo tranqüilamente, 
como homem que não mantém com S. 

. Ex.a a não ser relações de cortesia, cotno 
homem que talou com o Sr. Juscelino 
Kubitschek apenas umas. três ou quatro . 
vêzes, digo tranqüilamente, seu Govêmo 
caracterizou-se pelo respeito aos princí
pios democráticos mais arraigados na 
formação do povo brasllelro. 

Pois é contra êsse homem que se quer 
votar um estatuto, confinando-o numa 
cidade, marcando-o como Indesejável, 
quando sabemos porque não tolerava 
mais o exilio, como declarou a mim em 
Paris, já não suportaria viver longe do 
calor que banha esta terra e do calor 
do povo braslleiro. · 

Pois contra êsse homem, Sr. Presiden
te, a Nação assiste ao que todos os. dias 
os jamais estão noticiando. Chamam
no a depor no IPM do ISEB, criado no 
Govêmo Café Filho, que até hoje não 
foi .. · Incomodado; chamam-no a depor 
nesse IPM, apesar da declaração perem
ptória do seú Ministro da Educação,' Cló
vis Salgàdo, de que a politica educacio
nal tinha um responsável que era êle, 
Ministro. 

Chamam-no a depor, horas seguidas, 
no IPM do Partido Comunista e da Im
prensa Comunista, a êle que teve como 
Ministro da Guerra o Sr. Marechal Odi
llo Denys, qúe teve como Chefe da Casa 
MWtar, o Sr. Marechal Nelson de Melo, 
que teve como Chefe de Policia, multo 
tempo, o Sr. General Amaury Kruel, che
fes milltares lnsuspeltisslmos quanto à 
sua formação Ideológica. 

Vamos convir, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, que Isto é a distorção dos ob
jetlvos dos IPMs, Isso é o propósito de 
humilhar um homem público, de humi
lhar ainda mais um homem público de 
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61 anos de idade, um homem público já 
em idade provecta, martirizado, tortu
·rado assim Impiedosamente pelo ódio e 
pela v!ndita politica. 
· Qual outro cassado de projeção nacio
nal existe atualmente, no Pais? 

o Vice-Governador da Guanabara, 
Elói Dutra, ·que se encontra em :Brasilla, 
qúe velo residir, Inclusive, longe do seu 
colégio eleitoral, alheio aos aconteclmen-

' tos politlcos, sem se envolver em qual
quer movimentação partidária, apenas 
porque aqui está a única propriedade que 
êle possui. Que perigo representa para 
as instituições a presença de Elói Dutra 
na sua mansão, em Brasilia? 

·. E os demais, Sr. Presidente, que fize
ram' êles? · Intervieram diretamente no 
processo por meio de manifestos? Um o 
fêz - o sr. Tenórlo Cavalcanti, no. seu 
jornal, em favor do candidato do Sr. 
Carlos Lacerda. Os outros, não! Apenas 
por _intermédio das espôsas, . das filhas, 
de amigos, disseram o que poderia ser o 
pensamento dos. parentes, levando-o ao 
conhecimento do povo. 

Será . que se pretende, com êsse esta
. tu to dos cassados, ampliar a suspensão 
.dos .direitos politicas, levando-a também 
às espôsas, às filhas e aos amigos .. da
qlleles que foram cassados? Será que se 
pretende fazer esta Nação equiparar-se 
'aos totalitarismos dos campos de con
centração, dos confinamentos, ·das per
seguições? Haveria .em verdade, Sr.' Pre
sidente, diferença na m~dida, como vem 
sendo anunciada, para aquêles campos 
·de concentração da Sibéria comunista ou 
da Alemanha hitlerista . ou da Itália de 
'Mussolini? . Não, Sr. Presidente, não ha
veria diferença alguma e repito que esta 
medida, se concretizada, será um ato de 
·covardia. Não querem enfrentar o Sr. 
Carlos Lacerda, como êle mereceria nes
ta hora, não podem, talvez, alcançar o 
Sr. Carlos Lacerda na sua audácia, e 
procuram dar uma satisfação ao provo
·cador, pisando aquêles que já estão no 
chão, torturando aquêles que já estão 

inermes, massacrando aquêles que não 
se podem defender.· 

Mais uma vez o Congresso terá que 
meditar, Sr. Presidente. Já concedemos 
demais e não vamos amanhã nos fechar, 
fechar a esta e a outra Casa por um de.:. 
creto que parta do próprio Congresso. 

Ainda mais, Sr. Presidente, além da 
emenda constitucional qué liquidaria .o 
princípio federativo, além do falso es
tatuto dos cassados, 'fala-se em modifi
cações na Lei de. Imprensa e na. Lei de 
Segurança Nacional. Quero repetir pa
lavras que disse aqui quando Lider go,.. 
vernista, respondendo a discurso do emi
nente Senador Daniel Krieger, discurso 
com o qual quase concorde! integralmen
te: pretiro as distorções de comporta
mento do homem de imprensa, pretiro 
o abuso, prefiro o excesso, a que se li
quide com a liberdade de Imprensa. Con
denei, naquela altura, um · joníal que 
tentava criar a desarmonia nas Fôrças 
Armadas, mas não aplaudi a prisão do 
jornalista contra a lei que deveria re
gular o seu crime; verberei êsse avnta:. 
mento que por vêzes se verifica no exer
cicio da liberdade de imprensa, mas 
acentue! que essas exceções · jamais po
deriam ·prejudicar um·· principio, imolar 
um principio e criar campo para a li
quidação da liberdade de imprensa. 

· :6: o que venho repetir hoje, Sr. Presi
dente, como simples Senador oposicio
nista. Defendi antes êsse principio e o 
defendo .hoje; não concordei, antes, com 
restrições à liberdade de imprensa e não 
concordo hoje. E se concedermos neste 
·passo, se abrirmos mão do dever que te
mos de preservar êsse pulmão que muil'\S 
vêzes respira por nós, que é a imprensa, 
que denuncia e adverte, que condena e 
verbera os males, os abusos, os ilicitos, 
se cedermos, Sr. Presidente, ·quanto· a 
isso e de acôrdo com os têrmos em que 
chegar aqui a nova lei de imprensa, nós 
estaremos atingindo quase a insanidade 
e não estaremos remotamente pensan-

. do nas obrigações inerentes ao nosso 
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mandatO e. nas responsabilidades do hora, pesam sôbre nossos ombros; sai
exercicio dêsse mandato perante a opi- bamos ser dignos da representação po
ntão públlca. pular. que aqui exercemos; saibamos, se-

Com referência à Lei de segurança bretudo, ser fiéis ao juramento que fi
Nacional, sr. P_residente, a que existe, já zemos: de defender a Constituição, a 
é assim uma espécie de panacéia, que . ·.Democracia e a Liberdade. (Muito bem! 
serve para tudo. Quando um governante Muito bem! Palmas.) 
desviado das verdadeiras normas demo- O SR. PRESIDENTE (Raul · Giuberti) . 
cráticas, quer perseguir um adversário, - O orador seguinte é o nobre Senador 
quer Impor a sua vontade, quer destruir Guido Mondln, a quem 'dou a palavra. 
alguém que lhe é lncômodo, essa Lel de o SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
Segurança já lhe oferece todos os remé- são do orador.) sr. Presidente, Srs.·Sena
.dios para as distorções, para a desca- dores, há um mês, o nosso nobre colega 
ra.ctertzação, para o engôdo. Por. que au- Mem de Sá ocupava a tribuna desta 
mentar, Sr. Presidente, a sua fôrça re- Casa para relatar o que ocorria no meu 
pressora, por que a.mpllar-lhe as normas, Estado, o Rio . Grande do Sul, em decor
se tanto mal tem ja feito à Uberdade rência de verdadeira catástrofe que sô
.democrática . neste Pais, nos têrmos bre êle se abateu, já pelas águas, já pela 
atuais em que está vlgtndo? neve, já por temporais, resultando . em 

sr. Presidente, não podemos prever 0 prejuízos hoje calculados em cêrca de 
dia de amanhã.. os politicos frustrados trezentos bllhões de cruzeiros,. vale dizer, 
oom os resultados· das umas estão nas três vêzes o orçamento anual do Rio 
portas 'dos ·quartéis. Apelam, mais uma Grande do Sul. 
vez, para os. quartéis - querem a 1m- Constituiu-se, no meu Estado, uma 
plantação de uma ditadura, nos têrmos Comissão denominada de Alto Nivel, 
daquele Ato Institucionaln.o 2, que che- congregando desde o Governador do Es
gou a ser pubUcado em muitos jamais. tado, o Presidente da Assembléia Legis-

Como homem de oposição, condeno lativa e representantes do comércio.e da 
essa tentativa de gàlpe - condeno qual- Indústria, deputados estaduais, e pessoas 
quer desrespeitO à autoridade do Presi- de mais alta responsabllldade. Esta Ca
dente da Repúbllca, condeno a afronta missão de Alto Nivel dirigiu-se do Rio 
que se pretende fazer à vontade popular, Grande do Sul ao Rio de Janeiro, Ca
mas, Sr. Presidente, condeno também 0 pital da Repúbllca - o Rio de Janeiro, 
Govêmo por ceder; por .riã.o. exercer, em lamentàvelmente, c'ontinua sendo a Ca
tõdà a sua plenitude, a autoridade que pltal da República - a fim de enten
lhe foi concedida pelo Congresso, assim der-se · com diversos Ministros, a · êles 
como por não. apllcar a lei contra aquê- expondo a calamitosa situação do Rio 
les que estão. tentando violá-la; conde- Grande do Sul, em virtude, particular
.no-o por permitir, Sr. Presidente, que mente, das enchentes. Abro um parên
o Sr. Carlos Lacer.da continue conspi- tesis para dizer, já que mencionei o Rio 

· rando contrà o regime, contra a llber- de Janeiro, como Capital da Repúbllca, 
dade, contra o povo. que também se constitui numa calami

dade a ausência dos Ministros de Bra-
Feita esta condenação, vai uma hu- sllia. 0 representante popular, hoje em 

mllde advertência aos :meus colegas: dia, já não se limita ao discurso, por vê
nós, que ainda representamos um bas- zes acadêmico, já não se llmita a pro
tião de resistência, não consintamos que jetos de lei. ll:le exerce, por fôrça da pró
êle seja destruido. pria dinâmica, a representação, no sen-

Saibamos, Sr. Presidente, corresponder tido mais alto; para isto. necessita con
às graves respon:sab!l!dades que, nesta tato mais intimo com os Ministros de 
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Estado, a fim de pleitear favores para 
seus Estados. 

Vejamos, por exemplo, êste momento 
em que o Rio Grande do Sul enfrenta 
tão grande catástrofe. Se os titulares das 
Pastas ministeriais permanecessem aqui, 
em Brasília, eu estaria todos os dias 
batendo às portas dos Ministérios, para 
fazer-lhes sentir, com a responsablllda
de que têm, a necessidade de socorrer 
o meu Estado nesta emergência. 

Fechado o parêntesis, quero, Sr. Presi
dente, comunicar à casa que essa Co
missão de Alto Nível, entre as tarefas 
que desenvolveu no Rio de Janeiro, en
caminhou ao Sr. Presidente da Repúbli
ca, em caráter oficial, um Memorial que 
vou ler para que os nobres colegas te
nham idéia do que aconteceu no Rio 
Grande do Sul, criando situação de que 
não sei quando nos llvra:remos: 

"Senhor Presidente, 
Temos a honra de submeter a Vossa 
Excelência o relatório anexo que 
procura, de forma sucinta, revelar 
os aspectos mais sérios e dolorosos 
da catástrofe que se abateu sõbre o 
Estado do Rio Grande do Sul. · 
Visa êste documento complementar 
as obServações feitas dlretamente 
por vo5sa Excelência quando, com 
tanto interêsse e com tão alto espí-

, rito humanitário. . teve ocasião de 
confortar os rio-grandenses, atra
vés de uma visita que não será es
quecida por aquêles que sofrem 
amargos e trágicos momen~s. 
Como verificará Vossa Excelência, os 
diferentes setores de serviços públi
cos, produção, transportes e comu-

. nlcações, ficaram sêriamente preju
dicados, como decorrência das en
chentes que levaram as águas a lu
gares e a áreas, até então, não atin
gidas por fenômenos dessa natureza. 
No setor rodoviário, cremos que re
sidem as maiores preocupações do 
Govêmo, já que tanto as obras fe-

derais, êste ano estimuladas pelo 
Govêmo da República, bem como as 
estaduais e municipais, sofreram 
completa paralisação e marcado Im
pacto, que decorre das destruições 
nas mesmas . verificadas. As gran
des e fundamentais Brs, como é o 
caso das 101, 116 e 290, registraram 
Interrupções em ·pontes, aterros , e 
passagens, Impedindo o escoamento 
do grosso da produção rio~granden
se, que demanda outros Estados da 
Federação. De fato, a par de estar 
o , Rio Grande isolado do resto do 
Brasil, não tem êle condições de vir 
a concorrer, desde já, com os outros 
mercados fornecedores, que certa
mente surgirão. A gravidade da si
tuação estende-se pelo Estado de 
Santa Catarina e devemos, franca e 
lealmente, esclarecer que as verbas 
·necessárias para as conclusões de 
· tão importantes vias de ac,esso ao 
resto do país, ultrapassam em mui
to as Insuficientes dotações que têm 
sido consignadas. Algumas · dessas 
estradas tiveram seu inicio marcado 
há· mais de vinte anos e para um 
total de 2.269 quUômetros de estra
das federais implantadas, existem 
apenas 69'7 qui~ômetros de rodovias 
asfaltadas. Note-se, ainda, que, en
quanto em 1961 foram asfaltados 28 
qullômetros de rodovias, em 1962 al· 
cançàva-ae a 8'7 qullômetros, dlml·. 
nulndo-se o ritmo de .tais obras, com 
a construção de apenas 56 quUôme
tros em 1963. 
As obras rodoviárias federais pre
vistas no Plano Nacional (Quadro n.O 
1, anexo), montam a um total de 
5.311 qullômetros, com necessidades 
que somam a Cr$ 558.100.000.000. 
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QUADRO N.0 1 

PLANO RODOVIARIO NACIONAL - RIO GRANDE DO SUL 

Nomes Localidades 
que 

atinge 

.BR-290 • Osório-P. Alegre-S. Gabriel-Alegrete 
-Urugaiana .............................. . 

BR-101 • Osório-Tôrres ........................ , 
BR-116 • Passo do Soccirro-Jaguarão <trecho Pelo-

. ta~aguarã(:)) .............. ~ ........ :. 

. BR-47l • Pelotas-Chui ........................ .. 
BR-285 • Vacaria-São Borja ........... ~ ........ . 

·. BR-153 Estrelto-Aceguá.-Erexim-P. Fundo--&!-
. ledade-Cachoeira-Bagé .............. . 

BR-158 · Irai-Cruz Alta-s. Maria ...... ·' ....... . 
BR-293 

BR-377 
·BR~105 

BR-392 

Pelo tas - Bagé - Livramento - Quarai . ·. 
-Uruguaiana ......................... . 
Quarai---Santiago-Cruz Alta-Ijui ..... . 
Lagoa Vermelha-Júlio de Castllhos ..... . 

· Pelotas-Caçapava-8. Maria-8. Angelo 
.-Pôrto Lucena ................. ~ , ....... . 

BR-437 Aceguá.-Herval-Arrolo Grande ........ . 
BR-453 Santiago-Itaqui .............. , , •...... 

. . BR-466 Santiago---Santo Angelo ............... . 
BR-386 Estrada da Produção {será construída pelo 

Estado) Lagoa Vermelha-Barracão, em 
demanda a Santa Catarina ....... , .... . 

·observaçAo: · oà trechos aBBinalados com (0 ) sAo 
considerados prlorltârlos • 

Km. 

746. 
90 

637 
247 
564 

614 
309 

604 
319 
275 

465 
132 
140 . 
100. 

60 

Importância 
a despender 

para 
conclusão 

60.000.000.000 
3.000.000.000 

18.000.000.000 
15.000.000.000 
19.100.000.000 

80.000.000.000 
45.000.000.000 

80.000.000.000 
40.000;000:000 
30.000.000.000 

70.000.000.000 
. 13.000.000.000 

15.000.000.000 
. 12.000.000.000 

·8.ooo.ooo.ooo 

5.311 . 558.100.000.000 

5.311 . 558.100~000.000 

. Lamentàvelmente, de quando em vez, 
ouço nesta Casa que o Rio Grande do Sul 
tem. sido favorecido com as )Jenesses do 
Govêrno Federal. Com êstes dados, vemos 
que não há nenhum fund~.mento no que 
ouço mencionar neste Plenário, a respei
to do meu Estado. 

Prosseguindo: 

"Cumpre ainda acrescentar que, além 

das prioridades Imediatas acima ci

. tadas, devem-se. buscar soluções de

finitivas, criando um maior número 
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de artérias para escoamento da pro
dução rlo-grandense. ·Não se estabe- · 
leçam apenas melhores ligações do 
Rio Grande do Sul com Santa Cata
rina, mas atendam-se também às 
necessidades rodoviárias daquele Es
tado; de forma a não apenas trans
ferir os pontos de estrangulamento 

· do tráfego. 

O Plano Estadual Rodoviário foi, 
também; seriamente prejudicado, 
pois estradas consideradas . vitais à 
nossa economia, rodovias pavimen- . 

. tJldas, como é o caso de Pôrto. Ale
gre-Gravatai-Santo Antônio-Osó
rio; São Leopoldo-Cai; São Leópol- · 
do-Montenegro; Põrto Alegr~Ta
quara; Caràzlnho-Não-Me-Toque e 
Passo· Fundo-Marau, para apenas· 
citar. algumas, tiveram sua trafega
bll1dade e sua eficiência em multo 
diminuídas e, certamente, não terão, 
nas. próximas semanas, suas funÇões 
restaUradas, como Importantes com
plementos do Plano Rodoviário ·Fe
deral. Estão a exigir Imediato reca
peamento cêrca de 260 qullômetros 
de rodovias estaduais. 

No setor dos transportes ferroviários, 
queremos salientar a Importância 
que deve ser atrlbuida à execução do 
tronco principal sul ('I'PS) a cargo 

· · do D.NER. que, passando por :Mo:1;1te- . 
negro, Roca Sales e Vacaria, deman
da ao norte. Estamos Informados de 

. que são necessários ............... . 
.. Cr$ ~0.000.000.000, para ·conclusão 

desta Importante obra, absolutamen· · 
te necessária para o escoamento da 
produção gaúcha. O ramal Roca Sa· 
les-Passo Fundo facll1tará grande· 
mente as comunicações de Põrto Ale· 
gre com ·a região norte, e encarece-

. · mos a necessidade da adoção de me· 
didas concretas para conclusão dos 
trechos mencionados, pois a execução 
de tais· trabalhos se arrastam por 
mais de dois decênios. 

No setor de energia e comunicações, 
a devastação foi multo grande. l1: de 
salientar a· quantidade de postes e 
fios derrubados,.de estações e centros 
semldestruldos ou prejudicados e o 
conseqüente· estado de confusão· que 
se estabeieceu por várias regiões de 
nossa unidade federativa. A Campa· 
nhla Estadual .de Energia Elétrlca, 
que vinha se recuperando ràplda· 
mente, graças a uma· politica reaUS· 
ta e objetlva de tarifas, terá de re· 
dobrar esforços · para' se compensar 
.dos prejuízos sofridos e, principal· 
mente, não .. dlmlnulr o ritmo de sua 
programação; llidispensável ao de· 
senvolvlmento Industrial do .Estado. 
Por outro lado, a Companhia Rlp· 
Grandense de Telecomunicações· que, 
com tanto empenho e sacrlfielo, ·vêm 

· orientando um dos · planos prloritá· 
rios do Estado e, por contratos rígi
dos e onerosos, vem substituindo 
obsoletos sistemas de comunicações, 
até àgora vigentes, teve seus proble· 
mas multiplicados, e sàmente a cola
boração do Govêrno Federal, através 

·. do CONTEI. e dos Ministérios da Fa
zenda e do Planejamento, poderá re
solver, em nosso entender, . crise de 

. . ~al gravidade .. 

No setor de saneamento básico, as · 
conseqüências mais graves e Imedia
tas das Inundações se .fazem sentir 
em Pôrto Alegre e cidades vizinhas, 
tais como, Canoas, Esteio, Sapucala, 
São Leopoldo, Nõvo Hamburgo e 'Gra
vata!, face à alta concentração po
pulacional, considerando que as zo
nas baixas das várzeas têm a prefe
rência das populações pobres para a 
construção de suas moradias. 

· o combate a essas.·.lnundações não é, 
em última análise, dificll, exigindo
se tão~sàmente à construção de di-

~·.: 
ques e sistemas de drenagem, com as 
correspondentes "1Ilstalações das ca
sas de bombas. 
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. O DNOS já.conta com rica experiên
cia. no trato dêsses .problemás · e as 
obras que .. executou demonstraram 

. resultados .. altamente. .satisfatórios. 

. Necessita, . entretanto, aquêle órgão, 

. de ·.recursos . financeiros .necessários 

. ao bom andamento dos trabalhos que 

.lhe.estão afetos (Quadro n; 2, anexo). 

QUADRO N.0 2 .. 

RECURSOS NECEBSARIOB PARA·A CONCL'DBAO 
.. . DAs OBRÁB A. CARGO DO D.N.O.B 

i: -. Proteçio · dâ Cidade' ·de · 
· · · P6rto Ale1re Contra Inun· 

.. daçlles 
1) Dique dos Navegantes , , . • 2.300.000.000 
2) càsas de ·BOmbas dos. Nave-

'.· gantes ...... , ................. · 460.000.000 
~) VIadutos .dos .Navegantes • ,', · 400.000.000 
4) E.qulpamentos Eletro-MecA· 
· nicas - ·casa das Bombas 

dos Navesante.s ..• , ... .... • • .. 560.000.000 
5) cortina Avenida .:Mauá • • • • ilso.ooo.ooo 
6) Casa de· ·Bombas Avenida · 

:Mauá ................... , .. .. . 410.000.000 
. 7) Coletor Geral Avenida Mauá : 280.000.000 

8) Atêrro Praia de Belas .. ..... 3.800.000.000 
9) Coletor Geral .Praia de Belas 410.000.000 

'10) Casas de Bombas ·Praia de· 
. Belas .. .. • .. .. .. .. • .. .. .... .. 610.000.000 

11) Equipamento Eletro"MecA.nl· 
. co Casa de Bombas do Cria· 

. tal "" ............ " ... " .. : . 130.000.000 
' 12) Casa de Bombas ·Arrolo c!& 
. Areia ............. , ......... ·.-. 27.0.000.000 
'13) · canallzaçllo do Arrolo cas- ·· 

· · ~~a!~?~~~~~.~.~.~ uso.oilo.ooo 
14) Canallzaçllo do.· Arrolo DI· 
.. · l'll.vlo (aca~Jamento) ... , .. ;, 4.745.000.000 
15) canallzaçllo do Arrolo Ca· 

valhada (prosaegulment0) ... 550.000.000 
16) Dique da VIla Bllrandi .. .. 1.745.000.000 
17) casa. de ·Bombas· Barandl • • · 270;000,000 

19.250.000.000 

. U -· Proteçlo da . Cidade de 
· Pelotas . Contra Inunda• · 

' çlles 
. 1) Ct.nallzaçAo do Arrolo B. 
· Bárbara ·(acabamento) .. .. · 550.000.000 

· ·2) Canallzaçllo. ·do Arrolo · Pe-
p!Do (acabamento) ..... , .. 530.000.000 

3) càsa de 'Bombai do Arrolo 
S. Bárbara .......... , .. ,.;;, . 410 .• 000.000 

4) Aterros Braços Mortos Ar·· 
rolo S. Bárbara , .. .. .. .. • ' 970.000.000 

m - Obras de Proteçio ·Con· 
. tra InundaçOes no Mu· 

nlciJIIo ·de Canoas 

2,480.oOo.OOO 

1) Dique da VIla Rio Branco .. 2.620.000.000 
2) Casas de Bombas . da VIla 

Rio Branco .... , .. ..... • .. .. • 410.000.000 
'3) Dique das VIlas Matias ve-

lho e Harmonia ........... ~ 3.000.000.000 
4) casas de Bombas da VIla 

:Matias Velho·.............. 410;000.000 

6.500.000.000 

IV - Proteçllo da Cidade de,. 
Silo Leolpoldo Contra 

· : Inundaçlles . 

1) Dique do Rio dos· SIDos 
em S~o Leopoldo ........ .. 

2) casas de Bombas ......... , 
3) coletores Gerais .... : .. .... . 

3.790.000.000 
480.000.000 

·610.000.000 

4.880.000.000 

TOTAL: ...•......•.. o •• ~3.090.000.000 

"Para execução dàs obras em ·anda
mento, · · as · necessidàdes · somam 
Cr$.33.090.000.000, dos quais Cr$ .. 

· . 3 • 000.000.000 . são indispensáveis 
ainda. no . corrente exerciclo, para 
que as obras não ~ofram solução de 
continuidade. 

No setor de transporte hldroviário, 
sugerimos fõssem encontradaS solu
ções para unia melhor aparelhagem 
dos portos · de Pôrto Alegre .e Rio 
Grande que; eVidentemente, já não 

. atendem àS necessidad~s de trans
porte da produção · rio-grandense 
que se faria de maneira mius. econô
mica, se . se pudesse contar com a 
navegação. 

. No setor da iniciativa privada, os 
prejuizos no Estado .devem ter atin
gido cifras certamente impressio
nantes. 

Para que se teima uma idéia do que 
vem sofrendo a economia. gaúcha 
com a calamidade que atingiu prà
tlcamente todo o Rio Grande do 
Sul, basta que se conheça o resulta
do de um primeiro levantamento 
mandado efetuar pelo Govêmo, que 
revela um prejuizo de cêrca de 52 
bilhões na produção agropastoril. 

Consideremos,. . ainda, a· invasão, 
. pelas águas, do. importante .parque 
. industrial . na . zona . de mais · densa 
. industriali2ação do Rio Grande, 
qual seja. a do Vále do Rio dos Sinos. 

. o prejuizo. com o desaparecimento 

. da matéria"prima levada. pelas 

. águas, assim como grande parte da 
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produção para ser entregue, maqui
narias desajustadas, prédios tom
bados, atinge a. mais de clnqüenta 
bilhões de 'Cruzeiros, que só poderão 
ser recuperados com tempo e crédito. 
Acrescente-se a isto os lucros ces
santes sofridos pelas diferentes em
prêsas, podendo-se afirmar que os 
prejuizos totais. se. elevam acima de 

· cem bllhões de cruzeiros. 
Impõe-se, em nosso entender, salvo 
melhor juizo, uma politica favorável 
de· crédito, amenizadora das conse
qüências, que, de outro modo,· poder
se-io transformar em prejuizos ir
reparáveis. 
São as mais variadas passiveis as 
conseqüências' . das cheias em um 
número bastante considerável de 
munlciplos gaúchos. 
As estradas . municipais. já um 
tanto precárias por nàtureza, e ten.: 
do que servir de alternativa ao 

· transporte interno, diante do co
lapso das outras rodovias .de maior 
importância, não suportaram a in
tensificação do tráfego, &presentan
do-se, atualmente, quase que in
transitáveis. Os danos das chuvas são 
ta.mbém consta.ntes em quase· todos 
os serviços públicos, como os de te
lefone, Iluminação pública, escola.s, 
etc. · 
Os resultados até agora apurados es
tão contidos no Quac!fo 3, anexo. 

QUADRO N,o 3 

RESUMO DOS PREJU!ZOS EM 
DIVERSOS MUNIC1PIOS 

1) La.jeado ........ . 
2> Marau ........ .. 
3) Casca ........... . 
4) Ca.nela ......... . 
5) Ten. Portela ... . 
6) Seraflna Corrêa 
7) Sananduva ..... . 
8) Vlamão ........ . 
9) · S. A. Pa.trulha .. 

Cr$ 
102.000.000 
48.000.000 
49.000.000 
50.000.000 
20.000.000 
36.000.000 
20.000.000 
40.000.000 
62.000.000 

10) Cacique Doble .. . 
11) G. das Missões .. . 
12) Barracão ...... .. 
13) M. de Almeida .. . 
14) Roca Bales ..... . 
15) Ivoti .......... .. 
16) Nova Petrópolls . ; 
17) M. Ramos .... .. 
18) Taquara ...... .. 
19) Encanta.do ..... . 
20) São Leopoldo ... . 
21) São J. do Ouro .. 
22) Getúlio Vargas .. 
23) Canoas ........ .. 
24) Machadinha .... . 
25) Tapejara ...... .. 
26) Antônio Prado .. 
27) Arrolo do Meio .. 
28) Aratiba ........ . 
29) Campo Bom ... . 
30) Bom R. do Sul .. 
31) Herval Grande .. 
32) B. de Coteglpe .. . 
33) Estrêla ........ .. 
34) F. Westphalen .. . 
35) Gaurama . ~ .... .. 
36) Gen. Câmara .. . 
37) Gravata! ....... . 
38) Guaporé ...... .. 
89) Irai ' .. I I t I o t t 1 1 • 1 " 

40) Itatiba ......... . 
41) Itaqui'. ......... . 
42) Montenegro .... . 
43) Nôvo Hamburgo . 
44) Pasào Fundo ... , 
45) Rolante ........ . 
46) Sapiranga .. , , .. . 
47) Sapucala ...... .. 
48) São Borja ..... .. 
49) s. F. Paula .... , 
50) São Jerônlmo ... . 
51) São Sebastião do 

Cai ............ . 
52) São ValentilÜ ... . 
53) Taquarl ........ . 
54) Triunfo ....... .. 
55) Urugualana .... . 
56) Venâncio ·.Aires .. 
57> Crlsslumal: ...... . 
58) Três Passos .... . 

30.000.000 
10.000.000 
20.000.000 
93.000.000 
20.000.000 
18.000.000 
7.800.000 

123.000.000 
14.950.000 
20.000.000 

271.051.736 
30.000.000 
68.350.000 

207.876.000 
65.000.000 
25.000.000 
10.120.000 
3.460.000 

45.000.000 
35.000.000 
5.000.000 

50.500.000 
44.100.000 

103.500.000 
38.000.000 

. 12;000.000 
17.500.000 
50.000.000 
45.0,00 .000 
48.000.000 
50.000.000 
90.000.000 
80.000.000 
30.000.000 

·. 60.000.000 
25.000.000 
26.000.000 
10.000.000 
50.000.000 
10.000.000 
14.000.000 

21.200.000 
42.000.000 
12.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
3.500.000 

40.000.000 
63.000.000 
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59) Cruz Alta. I O O O O O 38.000.000 
60) Lagoa Vermelha .. 42.500.000 
61) Vacaria •••• o •••• 99.000.000 
62) Santa Rosa ..... 18.300.000 
63) Tuparendi ....... 7.400.000 
64) Tucunduva ...... 11.600.000 
65) Horizontlna ..... 19.000.000 
66) Campo Nôvo •• o • 23.500.000 
67) Agudo .... ~ ...... 20.000.000 
68) P. das Missões .. 30.950.000 
69) Bom Jesus ...... 57.920.000 
70) Pôrto Lucena .... 36.000.000 
71) Alecrim O I I I O I o O O 24.000.000 
72) Cêrro Largo O I o I 28.000.000 
73) Jacutlnga O I I O I I O 3.000.000 
74) Igrejinha o ••• o •• 40.000.000 

Total 31.106.277.736 

EFEITOS DA ARRECADAÇAO NO 
ESTADO 

O sistema tributârio do Estado está 
allcerçado no Impôsto Sôbre Vendas 
e Consignações, que concorre, quando 
somado às taxas vinculadas a êle, 
com 96,4% da . receita tributária. 

Considerando que êste lmpôsto grava 
o movimento econômlco, em especial 
as compras e vendas, a Secretaria da 
Fazenda sentiu, em seguida à queda 
da ponte sôbre o Passo do Socorro, 
uma arrecadação diária a menos de 
cêrca de 300 milhões de cruzeiros, ou 
seja, de 7 a 8 bilhões por mês, repre
sentando bens de p r o d u ç ã o que 
deixam de sair do Rio Grande do Sul. 
Deve-se considerar, não só a diminui
ção absoluta da arrecadação do Es
tado, mas, também, o aumento de 
despesas como decorrência dos pre
julzos causados pelas águas e ventos 
que se fizeram sentir em tôda a sua 
plenitude; devastando casas, linhas 
telefônlcas e elétrlcas, etc. 

O Estado do Rio Grande do Sul que 
vinha já anteriormente de uma fase 
de dificuldades financeiras, como de
corrência de sua situação econômica 
desfavorável, está agora se defron
tando com uma situação insustentá-

vel para suas finanças. Devemos ain
da acrescentar que atuou o Estado, 
ampla e devotadamente, no campo 
da assistência social, prestando os 
primeiros socorros aos flagelados, 
comprando-lhes • agasalhos, dando
lhes assistência médica e ainda aU
mentá-los, conforme se poderá ve
rificar pelo Quadro anexo n.O 4. 

QUADBO N,o 4 

RECURSOS DESPENDIDOS PELO 
GOWRNO DO ESTADO NO CAMPO 

· DA ASSIST!NCIA SOCIAL 

a) Auxilio, em di
nheiro, já · dllitri
buldo a diversos 
Municiplos, a fim 
de dar cobertura 

· aos primeiros so
corros aos flage
lados <Crédito Ex-

Cr$ 

traordinário) . .. . 115.081.110 

b) Diversas compras 
em agasalhos, 
além das doações. 100. 000. 000 

c) Alimentação a ... 
30.000 pessoas, du-
rante 10 dias .... 240.000.000 

d) Alimentação a .. . 
10.000 pessoas, du-
rante 5 dias . . . . . . 40.000.000 

e) Alimentação a ... 
3. 000 pessoas, du- · 
rante 2 dias .. .. . 4.800.000 

f) Medicamentos . . . 18.000.000 

TOTAL . .. . .. . .. • 517.881.110 

O Quadro n.0 5 refere-se às despesas 
que cabem ao Govêmo do Estado em 
conseqüência das enchentes; o de 
n.o 6, às despesas totais, somadas as 
do Estado com as dos Munlciplos. 

Aproveitamos a oportunidade para, 
manifestando nossa confiança nas 
soluções dos grandes problemas que 
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enfrentam nossas populações, reite
rar a V. Ex.a os nossos protestos do 
ma.ls . alto respeito e .consideração. -
Ddo Meneghettl,. Governador do Es
tado do Rio Grande do Sul." 

QUADRO N,0 5 

fREJU:tzO DO GOWRNO DO ESTADO 

Cr$ 
Recursos despendidos 

.. pelo Govêrno do 
Esta.do do Rio 

. Grande do Sul no 
' campo da Assistên-

cia Social......... · S1'7.881.110 

Secretaria dos · Trans-
portes: 

Reposição de bóiàs 
nutuantes, ·no · Rio 
Guaiba, carregadas 
pela,enchente .. . . 5.000.000 

. . 

Departamento Autõ
nomo de Estradas 
de Rodagem: · . 

Recuperação e re-. 
construção de 2.000 
qullõmetros ·de es
t r a d a s, liiclusive 
pontes, pontühões, 
boeiros e ·encasca-

'lhamentos ,;;;; ... 1.600.000.000 

Recuperação de · és~ 
tradas de ·acesso à. 
BR-116 e obras de 
arte .... , .. .. .. .. . 1. '700 .000. 000 

Caminhões, camione-
tas, ·gasolina, má- · · 

· quinas rodoviárias, 
que se deslocaram, . 

•. a fim de atender 
serviços urgentes 
para o restabeleci-
mento do tráfego.. 200.000.000 

Reparações em 6. 000 
qullômetros de es~ 
tradas .de rodagem 360.000.000 

Secretaria de Obra.S 
Públlcas: 

Reconstrução 'de 'pré
dios desmoronados, 
tomadas de água a· 

'., •' 

s e r e m· renovadas, , . . 
'consertos de prédios 440.000. DOO 
. . . 

Reconstruç~o .cJe .. ll· .. n .h a s .. telefônlca~ 
.entre Ijui e. Santo 
AUgllSto . ' ' .. 'I' ... ;, ' 40.000.000 

Reconstrução de ll· · 
.. 
·, '·· 

:ilhas telefônlcas no·s · ' · ' ., ·· · 
Munlcipios. ·de São ,. ·· · ' 
Francisco . de ·Assis, · '· · · 
Santiago, Gen. Var-
gas, Jaguar!,. Matta 

" 

e São Pedro do Sul 16o,ooo.ooo 

TOTAL .. .. .. .. . .. 5.022.881.110 

QUADRO N.0 6 · 

No dominlo. do .Poder 
. Público .os prejuizos . . 

atingiram a .. .. .. , 8 .i29 .158. 846 

Assim dlstrlbuidos: . . ·· 
Govêrno do Estado . , .: 5. 022:881.110 

Govêrno dos Municlo: 
1 

• . 

pios .. .. .. .. .. .. .. . 3 .106. 2'1'1. '736 

TOTAL ....... 8.129.158.846 

Sr. Presidente, como resuÍtado das ~on
versações: mantidas pelá .comissão de 
Alto Nivel, que citei inicialmente, foram 
as · seguintes as medidas ·sugeridas ao 
Govêino; para &ocorrer· ci meu ·Estado, o 

. . : J . . 
Rio Grande do Sul: · 

I ·~' ··' 
MEDIDAS ·SUGERID;AS: 

1) Intensificação das construções de 
J 

estradas de roda~em pelo DNER, 
concedendo verbas .. de m.aior vul
to. 
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Ouçam, Srs. Senadores, o que diz o meu 
Estado, o Estado das "benesses'~ do Go
vêmo Federal:. 

(Lendo.) 

pols:na situação atual o plano rodo
viário levará 100 (cem) anos para 
. ser _ezecutiU!o; 
-:- FacWciade de crédito às firmas 
· )1úe. tlvêrem preJuizos, para po
.. derem se refazer; 
- Inicio imediato das obras hidl'á.u

. Ucas para a usina na foz, do. Rio 
Passo Fundo, de há muito. con
tratadas e para as qua.ls há ver
ba especifica, não tendo, con
tudo, ainda sido . autorizado o. seu 
Inicio, não obstante a. sua·grande 
importância para. a. economia do 
Estado. 

2) Construção, pelo DNER, ou por 
delegação, das seguintes pontes:· 
a) SQbre o Passo do Socorro .. 

Essa ponte foi a. primeira a ser levada 
pelas água.q. Posteriormente; o .ExércitO 
construiu outra, provisória., que .também 
fo.i levada. pelas águas. Esta última, a 
terceira, portanto, está suprllido em par
te no~as · necéSiitdades, suportando ape
nas veiculos com carga. até .15 toneladas: 

•<Lendo) 

b) entre Lagoa vermelha e ca.m-
po Nôvo;· · ; · 

c) ponte-estrada 153, entre :Mair
cellno Ramos e Pôrto União; 

d) 'ponte-estrada 150, entre Irai 
e Palmitos. · · 

3) Apressamento da. construção da 
BR-101,.prlncipalmente no trecho 
entre · Criciúma e Jaguaremà, no 
Estado de Santa Catarina; 

4) Recónstrução da estrada entre 
Pôrto Alegre e Osório; 

·5) ~Maiores verbas para o Tronco 
Princlpa.l Sul e Roca Sales-Pa.sso 
Fundo; 

6) Aparelhagem pa.ra o pôrto de 
Pôrto Alegre e de Rio Grande, a 
fim de apressar as operações de 
carga e descarga de navios; 

'U Indenização, pela União, dos pre
Julzos sofridos pelo Estado e pelos 
Munlcipios . 

Sr. Presidente, nas conversações que a 
Comissão de Alto Nivel manteve. com os 
vários Ministros. procurados,. principal
mente os da VIação e Obras Públicas e 
da Agricultura, foi feita ampla exposição 
de cada. setor e foi prometido que. o 00-
vêmo ·da União, agora, realmente esten
derá sua mão ao Rio Gl'a.nde do Sul; para 
que consiga refazer-se, pelo menos em 
parte, dos tremendos prejuizos que sofreu 
durante mais de um mês de calamidade. 
As .águas remanescentes, estagnadas, 
continuam ainda. a maltratar a popula
çãO gaúcha ribeirinha, por tôda a região 
flagelada, · · 

, Assim, nós, do Rio Grande do Sul, es
tamos confiantes eiJl que o Govêmo da 
União - embora tenha também dificul
dades a enfrentàr - não deixará que o 
nosso Estado, o nosso povo continue so
frendo. 

I . 

Sr. Presidente, . ao transcrever nos 
Anais da Casa êste relatório, faço-o con
fiando na ação - ação de vigilância e, 
particularmente, de esperança, essa doi
da doença brasileira - agÍlardando que 
o Govêrno da UniãO realmente preste o 

' socorro que se faz necessário ao Estado 
que represento nesta Casa, o Rio Grande 
do Bul. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Raul Giuberti) 
-De acôrdo com o art. '163, § 2.0 , do Re
gimento Interno, tem a palavra o Sr. 
Senador Eduardo Catalão. 

O SR. EDUARDO CATALAO - (Se:m 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, trago ao conhecimento desta. 
Casa que já não abrilhanta. o melo cul
tural e cientifico da Bahia o Professor 
Dr. Leopoldo Bastos do Amaral; falecido 
sexta-feira última, sepultado sábado em 
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Salvador, depois de receber as homena
gens do Govêrno, do meio intelectual da 
Bahia, da classe estudantil e do povo. 

Leopoldo do Amaral, nascido no Pará, 
em tenra Idade velo para a Bahla e fêz 
o seu curso secundário, desde quando se 
destacou pela. sua Inteligência e pelos 
seus pendores para os assuntos da mate
mática. ·Dois· anos depois de concluir os 
cursos de engenheiro-geógrafo e enge
nheiro civil, fazia sucessO num concurso 
da Escola Politécnica da Bahia, onde· foi 
aprovado com grau de distinção, com 
louvor. 

Com Igual menção, saiu-se. nos con
cursos do Colégio Oficial do Estado, da 
Escola . de Arqultetura. da. Bahia e • da 
Escola de . Belas Artes .. 

· 'Jornalista fogoso, pelos idos de 1925, 
iniciou, na'imprensa da Ba.hia; um nôvo 
estilo: Pelo destaque de seus artigos, 
projetou-se na. ·vida. politica, ocupando a 
Prefeitura de Salvador e, em 1930 ou.31, 
a. Interventoria do Estado. 

Leopoldo Amaral foi delegado do BrasU 
ao Congresso Internacional de Bolo!lha., 
onde, com a. sua tese "De Valor dos Lo
garitmos Negativos" chamou a atenÇão 
dos demais ·congressistas para a delega
ção da· Bahia, por êle chefiada. 

' ' . . 

Ainda, a sua tese "Da Quadratura. do 
Círculo" movimentou. os meios matemá
ticos da Bahia. e do Brasil. Pelos seus .co
nheclinentos 'de Fisica; foi laureado com , 
o titulo de Doutor em Ciências Físicas e 
Matemáticas. · 

O Sr •. Aloyslo de Carvalho - Permite-
me .. V. Ex. a um aparte? · · 

O SR. ·EDUARDO CATALAO - Com 
prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho -Do Pro
fessor Leopoldo Amaral, podemos dizer 
que foi a primeira grande figura da Con
gregação da Escola de Engenharia da 
Bahia, quando ela começou a se renovar 
depois da fundação e do dominlo da con
gregação nata, digamos assim. As qua-

lidades de dldata do Professor Leopoldo 
marcaram época. Seus alunos eram.ver
dadelramente entusiasmados pela com
petência e segurança das suas lições. l!: 
uma perda sensivel para a' cultura da. 
Bahla, especialmente no setor da Enge
nharia e da Matemática. 

O SR. EDUARDO CATALAO ~ Obri
gado a V. E:x.a que, sem dúvida alguma, 
melhor que eu, por fazer parte da elite 
Intelectual da Bahla, pode dar êste de
poimento. 

Sr. Presidente, Sra. Senadores, dizia eu 
que o Professol.1 Leopoldo Amaral era 
dos grandes mat~máticos do Brasil. 

Das escolas nas quais: ingressou por 
concurso, Leopoldo Amaral foi Dlretor: 
da Escola Politécnica,· da Escola de Be
las Artes, da Escola de Arquitetura. 

.. Ainda sei que foi o primeiro a se apro
fundar no estudo dos problemas do nl
trogênio, seja pelo aproveitamento da 
Iiquefação do ar, ou seja aproveitando o 
gás do petróleo. Era nessa ocasião, precl
àamente, que se· descobria ;o.a Bahia o 
petróleo. 

Podemos ainda enaltecer, Srs. Senado
res, Leopoldo Amaral como · figura hu
mana, o Individuo que, desde. os tempos 
de estudante, teve · que leclonar · para; 
juntamente com seu irmão, o cientista 
Afrânio do. Amaral, proporcionar o sus
tento dos Irmãos matá joveris. 

. Por esta razão, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores; entendo. que ,não poderia me 
furtar a êste registro do falecimento de 
um homem que, se o seu nome não é 
mais conhecido pelos quadrantes do Bra
sil, isto se deve à sua modéstia. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E à sim
plicidade de sua vida. 

O SR. EDUARDO CATALAO - E, so
bretudo, à simplicidade, como disse V. 
Ex.o., mas com verdadeiro sentido huma
no. Individuo que proporcionava a alguns 
alunos o direito de se matricularem, ven
dendo as poucas coisas que :êle possuia, 
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recebidas coii~,o homenagem dos seus 
amigos.. ' 

Então; Sr. Presidente, aqui fica o :meu 
registro, pela perda que a Bahla e o Bra~ 
sll sofrem com o desaparecimento dessa 
figura extraordinária, que foi o Professor 
Leopoldo Bastos do Amaral; e com o re~ 
glstro nos Anais da Casa, deixo, também, 
as minhas condolências à familla enlu~ 
tada. (Multo bem!) 

O SR; PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a palavra o Sr. 'senador Martins 
Júnior, nos ~rmos do art. 163, ~. 2.0, do 
Regtmento Interno. 

O SR. MAR'liNS .roNIOR - (Lê o 
serainte dJscUl'IIO.) Sr. Presidente e Brs. 
Senadores, há dias, trouxe s.o conheci~ 
mento desta Casa o que o Pará está rea~ 
llzandÓ, com o plantio e a exploração da 
juta. Nessa ocasião~ citei que devemos 
essa Iniciativa, em grande parte, a dois 
japonêses, tendo mencionado o nome de 
um dêles - Kotaro Tujl - e prometen~ 
do trazer o nome do outro, o que agora 
faço. Trata~se do Sr. Oyama.· Acontece 
que consegui com o Sr. Kotaro Tujl que 
escrevesse a história da 'plantação da 
juta na Amazônia. S: um documento para 
a História, e que vale a pena ser tranB~ 
crito no Diário ·do ·Congresso Nacional, 
Entrego-o, assim neste momento, para 
que a Mesa resolva o que estou alvltran~ 
do. 

Sr. Presidente e Brs. Senadores, tenho 
outro assunto a mencionar para esta 
Casa e o faço constrangido, uma vez que, 
nós, Senadores, viajando de graça nos 
aviões das emprêsas nacionais, penso não 
têrmos direito a nenhuma reclamação, 
mas como também me parece que foram . . 

essas emprêsas que ofereceram seme~ 
lhante modalidade, vou arriscar em tra~ 
tar do acontecido, se. bem não seja prà
ticamente caso nosso, mas de alguns 
modestos passageiros. 

Sexta-feira, da última semana - 8 de 
outubro ...:.. não tendo eu outro transpor
te para viajar de Brasilla a Belém, con
segui uma passagem no avião DC-4, da 

VASP, tendo daqui saldo às 12 horas. 
Pelas 13,30, apareceu-me o comissário, 
oferecendo café. Perguntei-lhe se não 
serviam alguma coisa para comer, pois 
não. havia almoçado. Respondeu-me que 
a classe de avião era T~3 ou TM-3, e que 
só serviam a bordo café e água. Agrade~ 
cl-lhe a. informação e pedi~lhe desculpas 
por ter feita essa pergunta, mas se assim 
h a via procedido era por ignorar tal mo~ 
dalldade. 

Acontece que deviamos chegar a Tere~ 
sina, no- Pia ui;· pelas 15,30 horas. Mas 
perdemo-nos, e afinal, somente pelas 18 
horas, pousamos em Barra do Corda, a 
oeste do Maranhão .. 

o. avião estava .lotado. A meu lado, 
uma senhora se queixando de que, desde 
as 7 horas da manhã, havia deixado o 
Rio de Janeiro, e tomado somente dois 
cafés. Uma outra, na poltrona de trás 
da nossa, com duas crianças, uma de dois 
meses e outra de ano e melo de Idade. 
Esta chorava o quanto seu pulmão per~ 
mitla. Uma outra senhora levantou-se, 
foi falar com o comandante e trouxe UJlB 

sánduiches, falou também com o comis~ 
sário e arranjou um pouco de chá -
mate para dar à criancinha. Finalmente, 
salmos de Barra do Corda para Tereslna, 
onde lá chegamos pelas 20 horas e onde 
as pessoàs mencionadas lá ficaram. 

Ignoro se outras emprêsas têm tam
bém essa tarifa, mas seja como fôr, pa
rece-me que o tratamento aos passagei
ros de menos posses não deve chegar ao 
extremo de não se fornecer alimentação 
a bordo; por mais simples que seja; Um 
ou dois sanduiches, um pedaço de pão 
com manteiga ou outra qualquer coisa, 
parece-me nãO ser o valor dêsse allmen~ 
to que venha a Influir na situação de 
qualquer· emprêsa aérea, sobretudo das 
que já possuen1 organização para aten
der aos passageiros de maiores recursos. 
o que se passou na última sen1ana, ao 
que assisti, ficou gravado en1 n1eu pen
samento; o porquê de Dlultas vêzes ha
vereDl credos a nos espiar, sen1pre CODl 
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o desejo manifesto de aproveitarem 
qualquer oportunidade. Estou convenci
do de· que as emprêsas aéreas que dis
põem da tarifa T-3 ou TM-3 ·hão de en
contrar a solução desejada e justa, qual 
seja a de servir. alguma comida para os 
que,. geralmente com grande . sacrlficlo, 
conseguem adquirir passagens, quase 
sempre no credlárlo, e ainda têm que le~ 
var aUmentação ·de casa ·(os. que sabem 
disso). Aqui fica o meu apêlo, .por con
siderar justo e huma,no. 

· Eu não desejo, Sr .. Presidente e Srs. 
Senadores, terminar o exerc!clo do meu 
mandato, devolver a senatórla ao. seu 
primeiro titular, Exmo. Sr. Marechal Ale
xandre Zacharlas de AssumpçãO, sem 
antes agradecer as atenções que, 'de v. 
Ex.• e de cada um dos srs:· Senadores, 
recebi nesta Casa. Sobretudo, porém, não 
quero terminar aqUi a minha' missão po
litica nesté ano .de 1985; seni reafirmar 
a m!riha mtegral sOlidariedade, a minha 
lealdade inquebrantável à União Demo
crática Nacional,' por. 'cuja legenda -me 
elegi e à qual me mantenho fiel; por uma 
firmeza de prlriciplos 'e de atitudes. Sim, 
eu sou udenlsta por formação, por con
VIcção e por uma questão de caráter. Sou 
e continuarei udenlsta; enquanto ·as 11-
nllas mestras dêste Partido corresponde~ 
rem plel;ui.mente às. aspirações da -':riu
nha consciência civlca, 'nos dias que pas
sam. A· UDN não é um· simples aglome
rado de homens, não . é uma bandeira 
eleitoral reunindo. opiniões dispersas 
para a . conquista do poder ·ou. para a 
manutenção dêste. A UDN. 6 o Idealismo 
em · marcha. Ela surgiu como. reação à 
ditadura e seus , excessos,:. e. há. de. con~ 
tlnuar vitoriosamente, enquanto : houver 
um poder pessoal. a combater concentra
do na ambição de um homem, de um 
grupo ou de um Partido. Pode-se dizer 
que a idéia da UDN surgiu das monta
nhas de Minas, aureolada pelos esplen
dores da liberdade. A terra que viu nas
cer Tlradentes foi a mesma que viu le
vantar-se esta reação aos contrastes 
com os nossos sentimentos de honra e 

de dignidade. A UDN tem lutado até hoje 
pela preservação de tôdas as garantias 
constitucionais. Quem quer .que tente 
destrui-las está. experimentando a ex
tensão . do nosso espirita de resignação 
e a grandeza dos nossos propósitos. :S:S
tes nii.o se omitem nunca, jamais~ ador
mecem, e trazem.ao.res~o do.Brasjl,o ge
neroso estimulo ·daquele povo que se: le
vantou contra o Estado. Nôvo, que . nos 
queria subordinar aos estilos e aos méto
dos nazistas e de vida, e· se ergueu cora
josamente c~ntra a subversão e a anar.: 
quia, que pretendiam empolgar o Pais 
em 1964. 

' I , ·.. ·• , ' .• 

Houve uma ocasião em que se . acusa
vam as Fôrç~ . Armadas. de. segurarem o 
cabresto. do. cavalo. para que. um civil 
Inepto assumisse sempre , a Presidência 
da . República. Nós, agora, estamos aju
dando a consolidar iuna situação com o 
nosso esfôrço e o noàso sacrifício .. t. pre
ciso dizer,. e dizer bem claro, que a UDN 
tem arcado com· o ânus das . desilusões 
que Íhe são Impostas por. aquêles a quem 
ela sustenta e fortalece, Num ano de Re
volução e Revolução. vitoriosa, .nada. se 
tem feito, ou tudo que .se tem feito tem 
sido malogrado, para .reduzir o custo de . . 

vida. O povo sente na carne e no estô
mago a Inocuidade de certas medidas,. a 
lnoperâncla de tantà.s indecisões, O .últl~ 
mo pleito, em onze Estados da Fede~a
ção, velo nos. colocar na contingência. de 
. têrmos de suportar a revanche de uma 
situação com :a 'qual só temos lucrado 
Ingratidão e confomusmo. A derrota: do 
Sr. Carlos Lacerda, ·na· Guanabara, é a 
maior prova de que todo um trabalho 
estarlá. perdido, ·se não ·nós anlmaslie· a 
certeza do ·ideal lmperecivel, a'' garantia 
da justiçá 'no futuro. O; povo não perdÓa 
as pequenas oriüssões, ~:.falta de pão é· a 
falta de circo, quando a'pão e o circo não 
estão. na nossa alçada: Poucos terão feito 
mais do que o grande Lider udenlsta, 
pelo lnterêsse coletlvo ou pela causa pú
blica. o seu govêmo:fol uma vlgilla cons
tante de realizações fecundas. Mas êle 
não pode fazer o essencial que é a baixa 
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do custo de vida e cujas causas "escapam 
Inteiramente à sua alçada, e, então, foi 
a derrota que se viu, diante das premes~ 
sas de reabilltação e' salvação, partidas 
de homens que já tiveram a oportuni
dade de fazer· tudo Isso e nada fizeram, 
quando tlllham os recursos para executar 
uma tarefa. de tal magnitude .. 

O sr. Carlos Lacerda foi vencido por 
fatOres imponderáveis, que. escaparam 
inteiramente à . sua previsão atilada. ou 
~ sua ,percepção llla~stral da.s coisas. :S:le 
não podia aplicar um remédio que esta
va retido em mãos alheias. :S:le só podia, 
como fêz, cumprir o seu dever, Indiferen
te às repercussões negativas que a. sua 
obra irla encontrar no ânimo de um povo 
que quer pão, e êle não pôde dar pão, 
porque' lhe ·negaram a massa e o fer
mento, e: quer circo, .e êle não tem circo 
para oferecer às multidões ávidas de. es
petáculos ·passageiros. Depois, Sr; Presi
dente e Srs. Senadores, temos contra· nós 
um· adversário que se aproveita. de tõdas 
as.· fraquezas e de tõdas. as deficiências 
para tirar ·Partido na hora da consulta 
popular. Contra êsse adversário, nii.o ·é 
possivel lutar pela frente. E a UDN, que 
só sabe combater de viseira erguida, tem 
de . sofrer reveses tremendos, tôdas as 
vêzes que. tiver de enfrentar inimigos, 
advindes · dâ sombra e na sombra se re
fugiam, quando conseguem os seus obje~ 
t!vcis. Repetindo e reafirmando, sou ude
nista.: Honro-me de nunca ter deslustra
do · nesta Casa· a gloriosa legenda . da 
UDN;' Onde quer que me encontre, luta
re! pela. verdade que a UDN representa, 
contra a· nilstlficaÇão que· é o escudo . dos 

· seus mais ferrenhos adversários; No dia 
em que o meu Partido se extingülr, ven
cido pela ·competição: das nulidades, eu 
estarei entre os que sobrevivem e. resis
tem, confiante em que o Brasll merece 
o nosso devotamento e não seremos a 
êste·tndlferente, de maneira nenhuma.. 
. · Mas, 'sr .. Presidente e Srs. senadores, 
estas dolorosas realidades não me priva
ram nunca de cumprir o meu dever, en
quanto represente! o Estado· do Pará 

neste Senado. Trazia eu um programa 
de reivindicar tudo o .que estava sendo 
negado à Amazônia, que se estiola no 
quase completo desamparo dos podêre~~ 
públlcos e .só ainda não escapou para a 
Independência ·porque nós temos .com o 
Brasll um inextingüivel compromisso . de 
sangue, d(lingua, de,reUglão e ~e .raÇI!o. 
NãO. seremos nunca os. primeiros a que
brar os elos dessa Witão indissolúvel. Te
remos ai' paciência de esperar, pai:a' que 
os homens; conhecendo-nos melhor, pres
tem~nÕs a assistência a que temos· di"" : 
relto. E essa ocasião não tardárâ, por
que mais . forte 'do q~e as contingências 
politicas é o sentimento de brasilldade 
que domina e empolga a unanlmidade 
dos brasllelros; · do ·Amazonas ao Rio 
Grande· do Sul. Fu1 eu,· nesta Casa, um 
de:feruior ·intimorato e desassombrado 
dos direitos inalienáveis da mtnha:·térrâ 
e do meu J)ovo. Sentindo tõdas as suas 
necessidades, e a espioUação de que está 
sendo vitima e que a vem ferindo slste
màticamente na recusa de· uma . ajuda 
que é um dever por parte da União, bati
me nesta tribuna. pelo pagamento ·inte
gral das .verbas devidas à Amazônia, pela 
melhoria de sua condição de· vida:, ·Pélti 
valorização do seu, homem, por um co
nhecimento mais profundo · e um ·,:apro
veitamento mais racional dos seus recur
sos naturais. DlZtá. o grande brasllelro 
José Américo que se morre de fome na 
terra de Canaan. Mas o paraense. não 
pereaerâ por inantção no "Celeiro. do 
M\mdo", porque onde se fizer preciso, es.: 
tará a minha voz e a voz dos 'meus coi:l
teri:âneos, pugnando· pela reparação das 
injustiças· qúe levariam qualquer gera
ção menos esclarecida ao lrredentismo e 
ao desespêro. ' '' 

· Eis ai, Sr. Presidente' e Srs; Senadores, 
a minha afirmação de fé .. Creio que a 
UDN há de sair vitoriosa desta compe
tição, na qual está sendo envolvida pelos 
pigmeus da politica brasileira, empenha
dos em desacreditar, através da Revolu
ção, que é fruto dos espiritos livres e das 
massas conscientes que têm .em Minas 
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Gerais a sua origem e a sua. ascendên
cia mais alta. Creio que a Amazônia não 
perecerá.· nunca enquanto houver al
guém que pense como eu, que o Brasn 
sem. a· Amazônia é um alelj ão histórico 
e uma Incompreensão geográfica. 
·' 

O.Brasil s~m a AJnazÔnia não é o Bra
~il .. que·nos legaram os portuguêses nos
sos antepassados; e as sandá.liás lumino
sas dos' missionáriOs, que seguiam nas 
se.lvas as pegadas de AntÔnio Vieira. O 
Brasil. sem a. Amazônia. é um Pais pobre, 
sem passado, sem presente e sem futu~ 
ro; o passado de ' tão gloriosas tradições, 
o ,presente de ·campanhas acerbas . pelo 
desenvolvimento nacional, e o futuro 
pela· esperança de melhores dias de far
tura. para o nosso povo, o ,qual não vive 
só de pão, como manda a Escritura Sa-
grada.· '' · 

' " 
Aqui termllio, Sr. Presidente e Srs. Se

nadores, estendendo·· os. meus agradeci
mentos •pelo cb'nfôrto que me. proporcio
naram,. do· mais modesto ao mais· gra
duado . funcionário· desta. Casa. . 

Multo obrigado. (Milito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O. SR. 
· SENADOR MARTINS J'ONIOR ·EM 

SEU DISCURSO . 

. A MSTÓRIA DA PLÁNTAÇAO 
. DA JUTA NA AMAzONIA . 

Eotaro Taji 

A história da plantaçiÓ dá juta.. não 
está. publicada, na sua. real1dade,: com
pleta, até hoje. A p~dução da juta e fi
bras similares, na região amazônica, atu
ahnente, ;Ultrapassa a. da borracha, , fi
cando como .a. primeira de toda esta re
gião. Fico satisfeito com o resultado al
cançado, hoje, e relato a história da 
plR.ntação da juta, como foi iniciada. 

1) Iniciativa Particular e Experiên
cias Prellmlna.res: 

Em 1928, cheguei ao pôrto de Santos, 
trazendo cêrca de 350 imigrantes nlpô
nicos, pelo "Bingo-Maru", na qualidade 
de inspetor do mesmo. Fui mandado pelo 

Ministério da Educação do Japão, para 
observar a situação econômica. dos imi
grantes j'a.ponêses, ·no Brasil, e estudar a 
sua posslbilldade futura, a fim de; r.e
gressando ao Japão, leclonal'! sôbre ·a 
Imigração e colonização, na Faculdade 
de Comércio, em Kobe, pertencente ao 
Govêmo japonês. 

Durante um ano e dois meses, viajei 
por dez,Estados do. Brasll, principalmen
te em São Paulo, onde me demorei mais 
de oito meses, procuraJldo inúmeras co-: 
lônias agrícolas, onde residiam' os imi
grantes japonêses. 

Ao tempo de estudante, em Kobe, fre
qüentava. a casa de meu antigo professor 
de curso primário, então professor parti
cular dos filhos dos diretores da maior 
companhia de fiação e tecelagem de .ju
ta., no Japão. :S:sse professor chamava-se 
Sentaro Okuda, hoje falecido; e que re
petidamente explicou a história da juta 
indiana e o grande lucro que a sua In
dústria estava dando naquele· tempo 
(1923/1926). ' 

Explicava também que a juta só pro
duzia na. :tndla, em virtude da .,grande 
densidade. da população e. conseqüente 
barateamento de braços e cústo de pro
dução. Desta maneira, nenhuma outra 
parte do mundo podia competir com a 
juta indiana, resultando da.f, a. :tndia mo
nopolizar o comércio mundial da Juta. 
Eu, com muita atenÇão e entusiasmo, 
ouvia sua explicação, porque estava de
sejando emigrar ao Brasil, após a con
clusão dos meus estudos. · 

Na Escola Superior de .comércio, hoje 
Universidade de Kobe,~escolhi a lingua 
espanhola e estudel-a•,id.ül'ànte três anos, 
porque nesse tempo nãO·.h'aVia o curso de 
lingua portuguêsa. NO't.penúltlmo ano da 
Escola, organizei uma Associação dos Es
tudantes Pró América do :sul e iniciei, 
juntamente com ·meus colegas, o estudo 
da língua. portuguêsa na Associação 
Nipo-Brasileira, em Kobe. 

i 

' ' 
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. Em 1927, terminando o curso, trabalhei 
durante um ano na Associação citâ.da, 
como escriturário. No ano seguinte, fui 
nomeado lente da Faculdade de Comér
cio, em Kobe e mandado ao Brasil. 

A quando da resolução de viajar ao 
Brasil; idealizei fazer experiência ·· da 
plantaÇão de juta. na região amaiônica. 
Durante· minha estadia em São Paulo, 
andei sempre atrás de informação sôbre 
a plantação de juta feita nesse . Estado. 
Um dia, encontrei meu conterrâneo Ta'
naka, que já havia feito experiência. da 
plantação da juta. :1ille me expllcou, afir
mando-me que não havia. nenhuma ·pos;. 
sibilldade de conseguir sa.tisfatõriamente 
essa plantação em São Paulo. A juta 
plantada por êle atingia apenas 1 metro 
ou 1,20m de altura. O rendimento dessa 
fibra não compensava o trabalho .e tam
bém a falta de água :para a ma.ceração 
lmpossibllltava o beneficiamento da. fi
bra. O seu preço era. de l.OOO.réls por 
quilo. 

Visitei, posteriormente, o campo expe
rimental de juta na Presidente Prudente, 
em Sorocaba, porém encontrei informa
ções negativas quanto ao sucesso, resU!:. 
tando disto a extinção do serviço de ex
periência., na época em que lá estive. · 

Assim, resolvi viSitar a zona amazônl
·ca, pára observar a possibntdade de con
seguir essa plantaçã~. 

.Em 12 de julho de 1929, cheguei a 
,Belém do Pará e, pela gentileza. do Dr. 
Fukuhara, _visitei a fábrica de juta e cor
dearia "Perseverança", . após o que fui a 
Igarapé-Açu, para conhecer a ua.lclma e 
malva, que all nasciam abundantemente, 
por .fôrça da própria natureza. Nesse 
tempo, ninguém dava. Importância algu
ma a essas fibras natlva.s, pelo contrário, 
afirmavam que a terra onde a mailva 
crescia tomava-se sem valor econõmico 
e, a.ssim, ab'andonada. 

Verificando o crescimento da mailva 
nativa, em tôda parte, senti renascer a 
esperança de êxito na plantação da juta. 

Perguntava a diversas pessoas sôbre a 
juta, ma.s, por essa época, ninguém a 

· conhecia, nem mesmo de nome e, por 
sua vez, êles passavam a ·me perguntar o 
que era a juta. Fui obrigado a expllcar
lhes que a juta era empregada como 
materiail na fabricação de saca.rla ou 
lona de aniagem. :B:Ies afirmavam, então, 
que .seria desnecessário plantar juta, por 
têrmos grande quantidade de malva e 
ualclma ·nativas; Passei, a.ssim, a expH
car-Uies· que havia· necessidade de plan
tar juta, porque estávamos importando 
essa preciosa fibra da bldlai anualmente, 
em grande quantidade, para suprir as fá
bricas de aniagem do Brasil, e êsse mon
tante de importaÇão chegava até a· ; ... 
eo. ooo :000$000 (sessenta mil contAls>. 
Embarcando com desilno a Manaus, pelo 
"Baependl" e observando os dois ·lados 
do . grande" Rio. Amazonas, ~. minha: con
vicção se fortalecia cada vez_ma.ls de que 

. essa zona amazônica · serla ,'própria para 
a plantação da juta. · 

· Em Manaus,· procurado pelo repórter 
do Diário Oficial, tndagar:ido da minha 
objetiva de viagem, declarei da minha 
resolução de vir estudar a · poss1b111dade 
de conseguir a plantação de: juta na 
Amazônia, atirmando que uma vez · a 
conseguisáe, essa plantaçãO traria. gran;;. 
de prosperidade para. essa zona (confor
me fotocópia do Diário Oflclail, de 3 de 
agôsto de 1929); · · 

Para. realizar a minha idéia, visitei a 
Escola Agronômlca de Manáus e pêdl ao 
Prófessor Teles, Diretor da· Escola, para 
experimentar essa plantação, comprome
tendo-me de mandar sementes de juta., 
logo chegando em São Paulo. Combinei 
com o Dr. Aluisio .. Araújo, então Côns1il 
Honorário do Japão, para. eu lhe remeter 
as sementes e. êle faria a distribuição, 
em. partes iguais, ao Dr. Teles, ao Sr. No
boru Yamanouto, meu companheiro de 
viagem, desde São Paulo e que fica.va em 
Maués. 

Quando cheguei a. São Paulo, procurei 
logo o Secretário de Agricultura do Esta-
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do, ·para me fornecer dois quilos de se
mentes. e disse-lhe, então, que mandaria 
·a Manaus. :S:le se negou a me entregá-las, 
atlmlando-me que não· as. possuia mais. 
Essa atitude do encarregado criou gran
des embaraços para mim. Por outro lado, 
sabia eu.que .ainda existia grande quan
tidade . de semente de juta nessa Secre
·tarta, :sem · utlllzação .. Por •isso fiz nova 
.tentativa e ofereci . uma nota de 20$000 
(vinte mil réls). Mediante essa oferta, 
sua atitude se modificou .imediatamente 
e me trouxe dois quilos de. semente, pron
tamente embalados para remeter a Ma
·naus; ·· ··· 

· Depois .. de .um mês . de· .viagem ao Pa
raná e Santa Catarina, regressei ao 
Japão, . pélo "Hawaii-Maru", ao fim do 
ano de. 1929. .. 

-:·.A bordo, encontrei o Sr. Klnroku Awa
zu; concessionário de um milhão de hec
. tares de •terra do Govêmo do Estado do 
Amazonas e que ia ao Japão para orga
·nlzar .uma companhia para explorar essa 
terra: Durante · os 70 dias ·a bordo ·do 
naVio, d~utimos; CUàrtamente, o .plano 
de plantação mais . apropriado para. a 
Amazônia,·. com o fim de . receber lmi
.grantes'japonêses. () Sr .. Awazú tinha um 
. plano fÍXacio para a: exploração da gran~ 
.de área, plantando castanheiras, distan~ 
.do, uma das outras, dfl25 metros e, entre 
elas, plantavam-se cafeeiros . e, entre 
êstes, arroz. Continuava. eu insistindo na 
plantaÇão dà juta, com o ·fito ·de· servir 
·ao · Amazonas e · os lmigrantes, porque, 
tendo essa região uma população muito 
escassa., a grande quantidade de arroz 
ficaria sem ·mercado; e ·isto causaria. a 
desvàloriza.ção dêsse · produto; · o café, 
nesse mesmo ano, sofreu -~ma grande 
queda no preço, 'portanto, seria desacon
selhável· o seu cultivo; a· castanha, ini
ciando a frutificar depois de 10 ou 12 
anos de plantação, os imigrantes não 
'teriam paciência de esperar todo êsse 
tempo; e a juta, sendo plantação anual 
e o mercado garantido dentro do próprio 
Pais, de fácil colocação, seria a melhor 

espécie de plantio para obter receita em 
curto espaço de tempo para os imigran
tes. Aliás, para compensar a atitude ln
grata dos inglêses ·que estavam preju
dicando, fatalmente, a região amazônica, 
com a transplantação de seringueiras 
para a índia, procuraríamos consegub: a 
transplantação da juta indiana, daquela 
região para a nossa, satisfazendo assim, 
os . brasileiros. . ' · 
' ' . '. 

No principio do:ano de 1930, regressei 
do Japão. e. fui convidado pelo Dr. Tsu
kasa Uyetsuka, sócio .do Sr. Awazu,.para 
·colaborar com êles na exploração da ter
ra de .Conceição, no Estado do Amazonas. 
Aceitei essa proposta,· condicionando à 
nova. entidade, adotar a -juta como prin
cipal plantação da colônia e instalar uma 
Escola Superior. de Colonização,. em:.Tó
quio, a fim de treinar os moços, .para ·se 
adaptarem fàcilmente à Amazônia, · o 
cognominado "Inferno Verde", que êles 
julgavam. um verdadeiro· inferno, com 
cllma quente, muito doentio e habitado 
por animais ferozes. Sem . êsse preparo 
pará os pioneiros; não havia· esperança 
de reunir imigrantes em quantidade su~ 
ficiente. para vi~ a ésta zona. · · 

Em . maio de 1930, do Sr. Yamanouto, 
que· foi encarregado de fazer· a primeira 
experiência da plantação· da juta, ·em 
:Maués, recebi a noticia informando o· re
sultado da dita experiência que .não ha
via sido satisfatória. A juta crescia ape
na.S 1 metro ou 1,50 metro de altura, no 
máximo, mesmo plantada na. terra preta, 
a melhor daquela zona. Porém, não' desa~ 
nimei com essa noticia, julgando o fra
casso oriundo da qualidade l.IÍ.ferior da 
semente e o ·tempo de plantação não ser 
apropriado ou ainda por qualquer outra 
razão, mas continuei no' firme propósito 
de conseguir, a qualqúer ·custo, um resul:. 
tado satisfatório. 

2) Experiência Pelo Instituto 
Amazônico: 

Em 1930, organizamos uma Escola Su
perior de Colonização, em ·Tóquio,. tlcan-

,I 
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do o Dr. ·. Uyetsuka, como Dlretor e·: eu 
como professor principal. No mesmo ano, 
foi Instalada, em Parlntlns, uma entida
de de pesquisa, "Instituto Amazônia", 
com o· objetlvo de executar estudos e 
observações preliminares,· para a organi
zação da futura companhia de coloniza
ção. O Dr . .1\wazu, foi nomeado Dlretor 
desse InstitutO, hoje VIla .Amazônia, em 
}>arlntlns, e Iniciou sua experiência de 
plantação ·.de · juta, na várzea, sempre 
com .resUltados negativos. 

, . A primeira turma .da nossa Escola, com 
50 pessoas, partiu do Japão, ·em abril de 
1931, bem lnstruida.sôbre a plantação da 
juta e .trazendo consigo as melhores qua
lidades de sementes de juta .da :lndla, da 
Dha de Formosa e do Japão. 

Em seguida,. a segunda.' turma,. constl
tuida de 80 pessoas, chegava e continua
va suas experiências, também sem · re
sultado satisfatório. A juta crescia ape
nas ·1.50m de altura, com o tronco bem 
delgado. >.' 

() "Instituto Amazônia" encontrou á. 
sua grande crise de fracasso e, multas 
peàsoas partiram para São Paulo, pro
curando outros· meios de vida e outras 
regressaram: ao Japão; porém, a análise 
feita naquele pais, da fibra de juta pro
duzida em Parlntlns, provou ser a quali
dade dessa fibra nada· Inferior à .da juta 
Indiana. Com êsse resultado favorável, 
'resolvemos fazer, mais uma vez, .uma .úl
tima tentativa de experiência em grande 
escala, na. várzea .. o Sr .. Awazu regressou 
a .São Paulo, sem .achar nenhuma possl
bllldad~ de conseguir a plantação de juta 
com êxito. 

" Em 1933, viajei pela segunda vez para o 
Brasil, para assumir a dlreção dessa ex
periência,· e, em caminho, na Dha Ceilão, 
recebi de uma firma japonêsa, Instalada 
na :lndla, 60 quilos de sementes, constan
do de quatro espécies da melhor qualida
de de juta. Indiana e trouxe-as até Pa
rlntlns. Quando cheguei à VIla Amazô
nia, encontrei-a na pior situação. Nln-

guém mais · cria na possibllldade de se 
conseguir a plantação da juta e me res
ponsabUlzavam pela falha da experiência 
e pela desesperadora situação dos lml
grantes,. afirmando então que em terras 
da VIla Amazônia não crescia nem ca
pim. 

Resol~l, por Isso, procurar num outro 
local a terra de melhores . condições e 
viajei dur(l.nte um mês, num pequénei 
motor de 7 HP, até acima de Manaus, ná 
esperança de encontrar essa terra Ideal. 
Embora tudo . fizéss~m~s, não encontra~ 
mos em nenhuma outra ·parte, local me
lhor que o da VIla .Amazônia. Então, de~ 
cldlmos ai permanecer e cr!àr úma 'colô" 
nla agrlcola, . na bôco do Rio Andlrá 
dentro da área das ·terras da concessão e 
ao lado da · terra firme colocamos 144 
famlllas, loteando-lhes 10 hectr.res de 
terra para cada familla e mais 1 lote de 
terra da várzea, com 10 metros de frente 
por 100m de fundo, para plantar exclu
sivamente juta. Dentre essas 144 fami
llas, havia· 10 . famillas genuinamente 
agricultoras, e as restantes 134 famlllas 
haviam sido graduadas pela nossa Escola 
Superior de Colonização, em . Tóquio. 
Dentre essas 10 famillas, figuravam os 
Srs .. Ryota Oyoma e "51'osh1masa Nakau
chl, que haviam chegado j\mtci com à 
terceira turma da Escola, em .1933. O 
chefe da colônla foi o Sr. Sake Otl e téc-
nico, o sr. Issakuldno. · 

· A área da várzea era de. 30 hectares de. 
restinga alta, arrendada do Sr. Germano 
Brandão. Os sessenta quilos de sementes 
que . trouxera da :tndla foram plantados 
entre os 144 lotes, porém, somente nos 
lotes dos Srs. Oyama e Nakauchl, nasce
ram· cinco pés de juteiras da. atual qua
lidade, que cresciam . contlnuadamente, 
durante 4 meses, chegando à altura de 4 
metros, enquanto tôdas as outras parali
savam o seu crescimento, depois de 60 
dias, chegando apenas a 2 metros de al
tura. ll:sses cinco pés, da atual qualidade, 
estavam espalhados: 3, nos lotes do Sr. 
Oyama e 2, nos do Sr. Nakauch. 



-128-

Dessa restinga alta, onde fizemos a ex
periência, fazia parte o campo ,de cria
ção de' gado do Sr. Brandão que possuia 
cêrca de 150 cabeças do gado. Uma noite, 
'quando as águas do rio cobriram a maior 
parte. do campo, o .gado Invadiu as plan
tações, rebentando cêrcas e destruindo a 
maioria das. jutelras. As de melhor qua
lidade também foram vítimas, ficando, 
destas, apenas dois pés, salvos, do Sr. 
Oyama, porém, um dêles, nascido bem. à 
margem do Paraná ·de Ramos, desapa
receu com. â queda do barraco, 'levado 
pela correnteza forte, ficando sõmente 
.tim pé intacto, no lOte do Sr. Oyama. 
Mande! .cercá~lo co~fortes estacas, pro
tegendo-o.contrá ó gàdó e, por fim, con~ 
'seguimos colhêr u'a mão~de-semente 
que 'deu 'origem à atual juta amazônlca. 
Es8a· · espécll! foi · denominada "Juta 
Oyama". · 

Em 1934, mandei plantar essa mão-de
semente na várzea da .bôca do Andlrá, e 
onde. estava localizado O trapiche da CO• 

lônia; .. e colhemos·. 3 quilos de semente, 
em.1935, e, nesse mesmo ano, ·fizemos a 
experiência da: plantação de· malva na 
.terra 'firme, que deu magnifico resultado. 

Em 193( mandei plantar êsses s qui
los de semente em·. diversos lugares da 
terra firme e da várZea, para observar 
·a possibilidade de degeneração, pois isto 
sucedia ·às melhores sementes de· juta 
Indiana, plantada em terras da Amazô
nia. Essa . tendência causou-me grande 
receio, porém verifiquei, com alegria, que 
não havia nenhum sinal de degeneração. 
Com . êsse resultado, ficamos satisfeitos 
e organizamos a Companhia Industrial 
Amazonense S.A., com o capital de .... 
4.000:000$000 (quatro mU contos). 

3) Companhia Industrial Amazonen
seS/A: 

· Em 1936, designei os Senhores Oyama. 
e Naka.uchi, para executarem experiên
cia económica com a extração da fibra. 
o Sr. Oyama ficou na ilha Máxima ·e o 
Sr. Nakauchl, na Vila Amazônia, com 5 

hectares de área da várzea, cada um, ga
rantindo-lhes a mensalidade, tôdas as 
despesas e aquisição de .fibra,. por nos
sa conta. Até essa época, tôdas as l'X

perlênclas haviam sido feitas para a 
aclimatação, porém esta se destinaria. à 
experiência. económica., 

Em 1937, os· dois senhores, em conjun
to, colheram 8. 941 · quilos de fibra de 
juta, que foram vendldas'à fâbr!ca "Per
severança", de Belém, por 1:400$000 (um 
conto e quatrocentos mil . réls), F.O.B. 
:Vila Amazônia, por toneladas, dando ... 
400$000 (quatrocentos mll.réis) de lucro 
líquido, para os plantadores, quer dizer, 
50% do . total do lucro. :tsse resultado 
animou multo os colonos japonêses e, em 
1937, multas famillas se mudaram, da 
terra firme para a várzea. 

Durante cinco anos, lutei .com tôdas as 
dificuldades.: .. falta .de. numerário, des
contentamento . do pessoal, ·desordens 
provocadas, reclamação de tôda a espé
cie, porém consegui aclimatar a juta na 
terra amazónica, bem satisfatõriamente. 

.•, . I'' ' 

Fiz declarar, publicamente, a aclima
tação da juta, após ; 10 anos de luta fn
_sana,. sem: conhecer-;descanso, sobretudo 
nesses três . anos, :no periodo de 1933 a 
1936, durante.o dla:lnteiro, de polainas, 
e à noite ter de atender à inúmeras re
clamações e.· serviços pessoais. 

Assim passou o tempo de experiência, 
dando iriiclo à · era da organização de 
uma nova lridústria. Para êsse fim, achei 
necessário v1111tar a zona de plantação de 
juta indiana e estudar todos os aapec
tos sôbre a juta, desde a plantação· até a 
industrialização. 

Ao mésmo tempo,· a continua luta de 
cinco anos estava abalando minha saú
de· e senti. a necessidade de me tratar. 
Por esta razão regressei ao Japão, resol
vendo dai visitar a índia, Malaia e Java, 
para estudar as plantações tropicais, 
principalmente, a da'juta e seringueira. 
Durante minha estada em Belém, em 
caminho para o Japão, consegui co!ll o 
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Dr. José Malcher, então Interventor dês
te Estado, uma concessão de dez mil hec
tares de terras devolutas e um auxilio de 
60. 000$000 (sessenta contos). Mais tar
de, a experiência foi executada pelo Sr. 
Sakae Oti e mais três famillas japonê
sas, em Breves, onde não deu resulta
do, transferindo-se depois a Santarém, 
hoje centro de produção da juta, do Es
tado do Pará. 

Chegando ao Japão, encontrei grande 
estimulo pela informação de ter conse
guido sucesso na plantação da juta e a 
concessão do Govêmo do Estado do 
Pará, permanecendo no Japão lO meses, 
parti para a viagem, de estudo e obser
vações, a Java, Malaia e índia. . 

Em Java, visitei diversas plantações 
tropicais, como seringais, fazendas de 
chá, quina, canavial, tabacal, arrozal e 
roseiral, sisai, pimenta do reino etc. Na 
Malaia, somente as plantações de serin
gueiras e abacaxis. Na índia, as de juta, 
onde me demorei um mês, percorrendo 
tôdas as zonas principais de plantação 
da juta, cujo relatório, apresentado em 
lingua j aponêsa, foi impresso e publica
do, mais tarde. Regressando ao Japão, 
em meados de 1939, parti novamente, em 
outubro, para o Brasil, pela terceira vez. 

Ao fim do mesmo ano, reassumi a di
reção da Vila Amazônia, onde, de acôr
do com o que verifiquei, declarei que a 
nova espécie de juta conseguida na Ama
zônia. era melhor que a juta indiana e 
seria a grande .esperança no futuro, po
rém, não deveria ser monopolizada pe
los imigrantes japonêses, devendo abrir 
a todos os brasileiros que tivessem dese
jo de se dedicar à plantação da juta. 

A índia estava produzindo, naquela 
época, 1.200.000 (um milhão e duzentas 
mil) toneladas, anualmente, enquanto 
que a nossa produção nem chegava a 
500 toneladas, sendo a de 1939, de 178 
toneladas e a de 1940, de 350 toneladas. 

Procurei, assim, o Interventor, Sr. Dr. 
Alvaro Mala, a Associação Comercial do 

Amazonas e a do Pará, solicitando efe
tuar propagandas no: sentido de fomen
tar essa plantação, oferecendo semente 
gratuita. Imprimimos um. folheto de'lo
mlnado "Instrução Sôbre Plantação de 
Juta", em português, para os plantado
res adquirirem prática e conhecimento. 
Garantimos também a aquisição integral 
das fibras produzidas por êles e para fa
c111tar, tanto a distribuição de semente 
como a aquisição de fibras, criamos, em 
28 diferentes lugares, agências da nossa 
companhia. 

Em 1940, o Presidente Getúlio Vargas 
visitou a Amazônia até Pôrto Velho e, 
nessa ocasião, convidamos S. Ex.11 para 
visitar a Vila Amazônia, porém a viagem 
estava previamente programada, Impos
sibilitando, desta maneira, de atender 
nosso convite. S. Ex.11 convidou-me, en
tão, para visitá-lo na sua passagem por 
Parintins. 

Assim, em companhia do Dr. Uyetsu
ka, fiz transportar-me num pequeno 
barco até ao Catalina em que viajava 
S. Ex.11, que mostrou grande interêsse sô
bre a plantação da juta e pediu-me que 
lhe narrássemos, com minúcias, sôbre a 
plantação dela na Amazônia. A conver
sação com o Presidente tomou todo o 
tempo da permanência do avião, sem, 
contudo, têrmos terminado a nossa nar
ração. No regresso de sua viagem, fomos 
novamente visitar o Presidente Vargas. 
l!:le desceu do avião para o nosso peque
no barco, e, entre abraços, agradeceu o 
nosso trabalho, continuando as indaga
ções iniciadas em sua viagem de ida. 

No momento de sua partida, pergun
tou-me de que maneira desejava do 3o
vêmo amparo ou colaboração para a 
continuidade do trabalho. Respondi-lhe 
que, nossa juta sendo melhor que a da 
índia, queriamos conservar-lhe sempre 
a atual qualidade. Para êsse fim, nossa 
companhia estava fazendo classificação 
rigorosa das fibras, porém, para esten
der essa plantação a todos os brasilei
ros, com o fim de criar uma nova indús-



.. 

-130-

tria, seria necessário obter classificação 
oficial. S. Ex.a perguntou-me novamen
te se queríamos instalar entrepostos em 
diversos centros de produção da juta, a 
fim de fazer da sua classificação e se 
para êsse fim desejaríamos que o Go
vêrno baixasse um decreto. Respondi
lhe afirmativamente. O Presidente dis
se-me então que deveríamos apresentar 
uma petição ao Ministro da Agricultu
ra nesse sentido, e o Govêrno providen
ciaria imediatamente sôbre a classifica
ção oficial da juta. · 

Dêste modo, apresentamos, em nome 
da nossa companhia, uma· petição soli
citando decretação da classificação da 
juta. Mais tarde, recebendo um conVite 
do ·Dr. Tôrres Filho, então Diretor da 
Economia Rural do Ministério da Agri
cultura, fui ao Rio, a quem renovei, bem 
assim ao Ministro da Agricultura, a ex
plicação, minuciosa, insistindo na decre.;. 
tação da classificação, a fim de evitar a 
repetição do. caso da borracha. Ao fim 
de 1940, o Govêrno Federal decretou a 
classificação da juta e encarregou o Go
vêrno do Amazonas da sua execução, e 
êste, por sua vez, encarregou a nossa 
companhia como classificadora oflciSl 
do Govêrnó. ~sse serviço continuou nor
malmente até a ocorrência da Seg\mda 
Grande Guerra Mundial. · 

A produção da juta crescia cada vez 
mais e, em 1941; chegou a 1.100 tonela
das,. e· esperávamos a produção· de 3.000 
toneladas em 1942~ Ao mesmo tempo, es
távamos planejando a Instalação de uma 
fábrica de fiação e tecelagem de juta 
na Vila Amazônia e a criação de cinco 
usinas. de prensagem de juta, nos seguin
tes lugares: Vila Amazôn-ia, Manaus, 
Itacoatiara,.Santarém e Belém .. 

Infelizmente, a ocorrência da Segun
da Guerra .Mundial causou a destruição 
total da nossa companhia, e a produção 
da juta ficou sem orientação e organi
zação, porém a escassez do fornecimen
to da juta Indiana e o alto preço causa~ 
do pela guerra, a sua produção aumen-

tou continuadamente, alcançando, hoje, 
a sua primeira e maior produção da re
gião, ao mesmo tempo que as fibras si
milares, como malva e uaiclma, antiga
mente sem valor económico, tornaram
se. valorizadas, com a juta, suprindo in
tegralmente as indústrias nacionais e es
tamos em vésperas de exportar a· nossa 
preciosa fibra. · 

Hoje, comerciante, e não tendo fôrças 
para acionar alguma coisa mais à gran
deza da.juta,.slnto, entretanto, verdadei
ra satisfação em , ver minha lnlciativa 
particular, sonho dos tempos de estu
dante, estar contribuindo, hoje, na pros
peridade desta região e, como brasileiro, 
agradeço a tôdas as autoridades e ao 
povo em geral que colaboraram na gran
deza da nossa juta. 

.Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Goldwasser Santos - Oscar Pas
sos - Arthur Virgílio - Cattete Pi
nheiro - Joaquim Parente - Sige
fredo Pacheco - José Bezerra - Di
narte Mariz ...:... Manoel Villaça ;,_,;, 
José Leite - Jefferson de Aguiar -
Afonso Arlnos - Fillnto Müller -
Gastão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra· 
de) _: o Sr. 1.0 -Secretário Irã. proceder 
à leitura de projeto de lei. 

:11: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 56, de 1965 

Altera o § s.o do Decreto-Lei n.o 
4.014, de 13 de janeiro de 1942, que 
dispõe sôbre as atlvldades de despa
chantes aduaneiros, e dá outras pro
vidências .. 

Artigo único - O § 3.0 do art. 42 do 
Decreto-Lei n.0 4.014, de 13 de janeiro 
de 1942, alterado pela Lei n.0 4.069, de 
11 de junho de 1962, passa a ter a se
guinte redação: 

"§ 3.o - As mercadorias ou gêneros 
de qualquer espécie, transportados 
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por cabotagem, podem ser desemba'
raçados pelos próprios donos con
signa târio.s ou seus procuradores, 
podendo, também, ser feito pelos/ 
despachantes aduaneiros, se assim/ 
entenderem os seus donos ou con
signatárlos." 

Justificação 

Há flagrante duplicidade de comissões 
a serem pagas aos despachantes adua-. 
neiros. Quando é embarcada, quando é . 
descarregada e, às vêzes, quando é no
vamente embaracada, para outra vez ser 
paga, quando desembarca. · 

. Por ocasião. da chegada ao pOrto de 
destino, não há nenhum despacho a ser 
feito, não hâvendo, também, nenhum 
documento a ser preenchido, calculado 
ou· assinado por despachante, para. que 
se possa considerar a sua. responsabW
dade. · O que .sé verifica, apenas, é o en
vio de conhecimento. original. à Alfân
dega ou Mesa de Rendas para confron
tar com a cópia do despacho de cabota
gem, uma· vez 'que· êste documento já foi 
feito e regularizado no ato do embarque 
das mercadorias. Conferido, o funcioná
rio da Alfândega coloca uin carimbo· no 
respectivo conheclinento, sendo devolvi;. 
do ao dono ou consignatário. Se há assi
natura .. do despachante, esta é somente 
no recibo que geralmente acompanha o 
conhecimento já mencionado, recibo êste 
referente à · comissão· que Degalmente 
está. sendo paga, · 

. · Não há, portanto, nenhum trabalho 
profissional que justifique êsse paga
!Dento. 

A repercussão dessa despesa é extra
ordinária, uma vez que há dupllcldade, 
triplicidade ou quadrupllcidade, ou, em 
resumo, tôdas as vêzes em que a merca
doria é emba1·cada e descarregada. 

Aos despachantes aduaneiros é justo 
que se paguem as comissões a que têm 
direito, quando despacham alguma coi
sa, quando apõem suas assinaturas no 

despacho, quando calculam os direitos a 
pagar ou quando a mercadoria é embar
cada e em que há um despacho de ca
botagem. 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965. '- Martins Júnior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 4.014, 
DE 13 DE JANEIRO DE 1942 . ' 

(Alterado pela Lei n.0 4.049, de 11 de 
;lanho de 1962) 

' Dispõe sôbre. as ·atlvidades de des-
pachantes aduaneiros, e dá outras 
providências . 

Art. 42- .: ........................ . 
O o o I O o o o o o O o o o O O O o O O, O I O o O o O o O o o O I o O O O O O O 

§ 3.0 - Para efeito dos cálculos 
das. comissões estabelecidas neste artigo, 
todos os serviços são equiparados aos 
constantes das tabelas . fixadas na Lel 
n.o 2.879, de 21 de setembro de 1956, re
vogado, portanto, o disposto na alinea 
a do § 1.0 do art. 1.0 do .Decreto-Lei n.o 
9.832, de 11 de setembro de 1946. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra
de) - O projeto val à publlcação e ao 
estudo das Comissões. 

SObre a mesa,'requerimentos de Infor
mações que vão ser lldos pelo Sr. 1.0 -Se- . 
cretár!o. · 

São lldos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 682, de 1965 

Nos têrmos do art. 213,. solicito sejam 
prestadas pela Superintendência da Es
trada de Ferro Noroeste do BrasU, por 
intermédio ·do Ministério da VIação e 
Obras Públicas, as seguintes Informa
ções: 

a) se a dlreção da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil criou uma 
"policia secreta" ou "policia es
pecial" ou "policia ferroviária" 
ou que outro nome tenha, e, no 
caso afirmativo, 
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b) se houve autorização superior 
para essa criação; 

c) quais as atribuições dessa policia; 

d) qual o sistema de seleção dos seus 
integrantes; e, especialmente, 

e) quanto custa ela aos cofres da 
Estrada. 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965 . .:.... FWnto Müller. 

·REQtlERIMENTO 
. N;0 683, de 1965 

Solicito que, por intermédio do Minls
tério da Viação e Obras Públicas, a Su
perintendência da Estrada de ·Ferro No
roeste . do Brasil informe: . 

····a) se, nos últimos seis meses, foram 
. feitas admissões, a qualquer títu
. lo, nos serviços da Estrada, e, no 
caso afirmativo, 

b) se foram autorizadas por quem 
de .direito; 

c) em que datas foram feitas; 
d) qual o total dos admitidos e para 

·que funções foram designados; 
e>: por que forma foram remunera

das as pessoas admitidas. 

Sala das Sessões, em .. 12 de outubro de 
1965. - Filinto Müller. 

REQtlERIMENTO 
. N.0 684, de 1965 

Solicito que, por Intermédio do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, a su
perintendência da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil informe sõbre os seguin
tes fatos: 

I> No dia 16 ·de agõsto. próximo findo, 
o então "Interventor-Superintendente" 
da Estrada, em oficio Referência 656-
R.F.F.-CS-65, comunicou ao Eng.0 An
tônio Lockmann Filho haver-lhe aplica
do. "a pena de suspensão por dez dias; 
com afastamento dos serviços e sem di
reito a salário", por ter-se ausentado da 
sua sede de serviço, com destino a Mato 

Grosso, nos dias 22 de julho e 14 de agõs
to (sábado) "para ligações politicas". 

Pergunto: 

a) houve inquérito administrativo 
para apurar o fato? 

b) foi dada ao referido engenheiro, 
que não é politico e nem sequer 
eleitor em Mato Grosso, a oportu
nidade de esclarecer por que em 

· dia de sábado, fora do expedien
te, portanto, ·viajou até Mato 

··Grosso?·· 

D) o Dr. José Gonçalves de Oliveira, 
do· Serviço Juridico da Estrada, lotado 
em São Paulo,· fêz entusiásticos discur
sos a favor' de um candidato ao Govêrno 
de: Mato Grosso, eni comícios politicas 
realizados em Três Lagoas, Aparecida do 
Taboado, Paranaiba, Cass!lândia, Ino
cência etc.; o Engenheiro José Alves Fer
reira pronunciou violento discurso no 
comício politiCo realizado por um · dos 
candidatos em Campo Grande; o Agente 
de Estação Wilson Carvalho Viana fêz 
vários discursas em ·.comícios· politicos a 
favor de um candidato. 

Desejo seja informado se os citados 
:funcionários -:-:· Dr. José · Gonçalves de 
Oliv:eira, do Serv:iço Jurídico, Engenhei
ro José Alves Ferreira; Chefe .do Depar
tamento de Material, ambos lotados em 
São Paulo, e o Agente Wilson Cárvalho 
Viana. - estavam auto'rizados a tomar 
atitude. que tomaram e, no caso contrá
rio, por que não foram punidos, como ,., 
aconteceu ao Engenheiro Lockmann. 
· ·. Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965. - Fillnto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Andrade) 
- Os requerimentos que acabam de ser 
lidos . serão publicados e, em seguida, 
despachados pela Presidência .. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Presentes 34 Srsi'Senadores, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
As matérias :constantes dos itens 1, 5, 

12, 15 e 23 estão sujeitas à votação se-
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creta, portanto a Mesa, na forína do Re
gimento, deixará para o fim da Ordem 
do Dia a sua. apreciação. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lel da Câmara n.O ~68, de 
1964, (n.0 508-B, de 1959, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a• abrir, ao Ministério da 
Viação e ·Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 201. 591.171,50, para 
o fim que especifica, tendo 

PARECERES favoráveis, sob núme
ros 957 e l. 026, das Comissões 

-de Finanças; e 

· - de 'l'ransportes, Comunicações e 
Ob~as PúbUcas (audiência re
querida pelo Sr. Senador Aloyslo 
de Carvalho). 

A discussão. do projeto foi encerrada 
na Sessãó do dia 15 de setembro pró
ximo passado. (Pausa.) 

Em votação o .projeto. 

··Os Sra. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 268, de 1964 

(N,0 568-B, .de 1959, na Cas:>. de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Viaçã.o e .Obras 
PúbUcas, :o créditc. especial de Cr$ 

.201.591.171,50, para o fim que espe
cifica. 

O Congreso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 :.... 1!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas, em favor da Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira, 
Patrlmônio Nacional, o crédito especial 

de Cr$ 201.591.171,50 · (duzentos e um 
milhões, quinhentos e.noventa e um mil, 
cento e setenta e um cruzeiros e cln
qüenta centavos), para atender aos pa
gamentos devidos pela Companhia Na
cional de Navegação Costeira ao Export
Import Bank of Washington, à Maritime 
Admlnlstration, Departament .of Com
merce, o pagamento de seguro corres
pondente· aos doze navios de carga, da 
série CI-M-A VI, adqulrldos ao Govêrno 
dos Estados Unidos da América, por con
t~ato de 13 de junho de 1965. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 

ltem 3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 182, de 
1965 (n.0 3.073, de 1965, na Casa de 
origem), de lnlcativa do Sr. · Presi
dente da República, que autoriza· o 
Poder Executivo a abrir, ao .Minis
tério da. Saúde, o crédito suplemen
tar de 'Cr$ 8.700.000.000, à catego
ria econômica 3.2.0 - Transferên
cias Correntes do Anexo .4.21.0 -
Ministério da Saúde - 06 - Depar
tamento de Administração, do Or
çamento vigente (Lei n.0 4.539, de 16 
de dezembro de 1964), projeto ln
cluido na Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, n.o III, do Regimento In
terno, tendo parecer favorável Coral) 
da Comissão de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 6 do corrente. (Pausa.) 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 
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J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· N.o 182, de 1965 

(N.• 3 ;o73·B/65, na Casa de ortpm) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Saúde, o crédlto · 
suplementar de Cr$ 8.700.000.000, à 
cateroria econômlca U.O.O ..;.. Trans
:ferêncllu Correntes do Anexo ULOO 
- Ministério da Saúde - 08 - De· 
partamento ·de . Admfnfstração (Lei 
n,o 4.539, de 10 de dezembro de 1964). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. ·1,0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a • abrir, ao Ministério da· Baú-

~~- 0s~;:~~o~~~~e~;~~:õ~~. ~. ~~~: 
centos milhões de cruzeiros), à catego
ria econômlca 3. 2. o. o - Transferências 
Correntes, do Anexo 4.21.00- Mfnfsté· 
rio da Saúde - 06 - Departamento de 
Admlnlstração (Lei n.0 4.539,' de 10 de 
dezembro de 1964); a saber: 

. . . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.LO -Subvenções Social& 
3.2.1."1 - Instituições Federais 

· 2 )ll'undação Sçrviço Especial de Saúde 
.PúbHca - Cr$. 8. '700.000.000. 

' 
Art. z.o- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua pubHcação, revogadas as 
dlsposiÇõesem contrário~ · 

. O SR. PRESIDENTE CGuldo Mondln) . ' 

-:Item 4 

··Votação, em turno único, do Pro
jetO de Lei da Câmara n.0 183, de 

. 1905 Cn.O 3.667-B, de.1965, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que modifica, 
sem aumento de despesa, distribui
ção de dotações consignadas na Lei 
número 4.539, de 10 de dezembro de 
1964 (Orçamento da Presidência da 
República), projeto Incluído em Or-

dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o m, do Regimento Interno, tendo 

PARECER favorável Coral) da Co
missão 
- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 6 do corrente. ·(Pausa.) 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA· C!MARA 
N.0 183, de 1985 

(N.• 3.067-B/65; na Casa de orlsem) 

Modifica, sem . aumento de despe
sa; dlstribulção de dotações consig
nadas ua Lei n.0 4:.539, de 10 de ie
zembro de 1964:. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - J!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito suplementar de 
Cr$ 1'70.000.000 (cento e setenta mllhões 
de cruzeiros), como ·refOrço às_ seguintes 
rubricas do Orçamento vigente: 

ANEXO 4.00.00 - PODER EXECUTIVO 

Subanexo 4.01.00 -Presidência da 
RepúbHca 

' ,. ' . ' 

1) 3.1.2.0 - Material de 
consumo ... 140.000.000 

5) 4.1.3.0- Equipamen-
tos e Instala
ções.::....... 20.000.000 

6) 4.1.4.0 - Material Per-
mánente .. .. 10.000.000 

[• 

170.000.000 

Art. 2.0 - A fim de atender ao dis
posto na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
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de 1964, sofrerão alterações as seguintes 
rubricas do Orçamento em vigor: ·. 

ANEXO 4.00. 00 - PODER EXECUTIVO 

Subanexo 4.01.00 - Presidência da 
República · 

2) 3.1.4.0 -Reduza-se de 
189 • 000 • 000 
.para .. . : ..... 
49.000.000 ... 140.000.000 

3) 4.1.1.3 ...,... Reduza-se de 
50.ooo.ooo pa-
ra 25.000.000 25.000.000 

4) 4.1.1:4- Cancele-se. a 
dotação..... 5.000.000 

Art. s.o - Esta Lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação, revogados os 
dispositivos em ·contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 

-Item 6 

Votação, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 188, de 
1965, (n.0 3.074-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza a . . 

abertura do crédito especial de Cr$ 
200.000.000 à Superintendência do 
Plano da Valorização Económica da 
Amazônia; para atender a despesas 
que especifica (projeto inclufdo em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171, n.0 m, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER ~avorável (oral) da Co~ 
missão 
- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 6 do corrente. 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto vai à sanção. 

. J!l o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE LEI .DA CAMARA 
N,0 188, de 1965 

. (N.0 3 .047·8/65, na Casa de orlpm) 

Autoriza a abertura do crédito es
pecial de Cr$ 200.000.000 (duzentos 
milhões de cruzeiros) à Superinten
dência do Plano de Valorização Eco
nômlca da Amazônia, para atender 
a. despesas q.._e especWca. · 

· O Congresso Nacional decreta:· 

Art. 1.0 ...;.. E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, à Superintendência do 
Plano de Valorização Econômicà da Ama
zônia,. o crédito especial de Cr$ 2oo.ooo.ooo 
(duzentos milhões de cruzeiros),· para 
atender a despesas com a. elaboração, 
mediante contrato, de um plano de a.ção 
administrativa.. 

Art •. 2.0 - Os recursos previstos nes
ta Lei serão providos com a. anulação 
da importância de Cr$ 200.000.000 (du
zentos milhões de cruzeiros) da dotação 
4 .1. 2. o - SerViços em Regime de Pro· 
gramação Especial - Y .02 - Valoriza
ção Econõmica da Amazônia 1) para ser 
discriminada de acôrdo com o ·Plano 
Qülnqüenal ou com o Programa de Emer
gência (Constituição Federal, a.rt. 199, 
parágrafo único; Lei n.0 1.806, de 6 de 
janeiro de 1953, arts. 10, 13 e 19), do Or
çamento de 1965, da Superintendência 
do Plano de Valorização Econômica da 
Amazônia, Lei n.0 4.539, de 10 de dezem-
bro de 1964. · · 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 ...,... Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR •. PRESIDENTE (Guida Mondln) 

Item '1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 189, de 
1965, (n.0 3. 075-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presl-



'. 
I .i 

,.,: 

,,. 
' 

I r I 
I 

.. 

-136-

dente da República, que altera dis
positivo do Decreto-Lei n.o 1. 995, de 
1.0 de fevereiro de 1940, que fixa a 
tarifa geral para os serviços dos 
Correios e Telégrafos (projeto 1n· 
cluido. em Ordem do Dia, nos têrmos 

. do :art. 171, n.0 m, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECERES favoráveis (orais) das 
Comissões · 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

A discussão . foi encerrada na Sessão 
de 6 do corrente. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram· permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado o projeto vai à sanção. 

li: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 189, de 1965 

(N.o 3.075-B/65, na Cau de orlsem) 
Altera . dispositivo · do . Decreto-Lei 

n.o 1.995, de 1.0 de fevereiro de l940, 
.· que fixa a tarifa geral parà os ser
. viços cios Correios e ·Telégrafos. 

O Congresso Nacional decreta: ... 
Art. 1.0 - O parágrafo único do artigo 

4.o do Decreto-Lei n.o 1.995, de 1.o de fe
vereiro de 1940, passa a ter a seguinte 
redação: 

·~Parágrafo único - As disposições 
dos citados arts. n e 26 são extensi
vas à Comissão Censltária Nacional e 
aos contingentes militares em missão 
no exterior." 

Art. z; - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam~se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
Item 8 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 190, de 

1965, (n.0 3 .077-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Poder Ju
diciário - Tribunal Superior Eleito-
ral - o crédito especial de ....... . 
Cr$ 519.550, para atender a despe
sas efetuadas com a realização de 
eleições em 1963 ·e 1964 (projeto ln
cluido em Ordem do Dia nos têrmos 

·do art. 171; n.O III, do Regimento In-
terno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 6 do corrente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

·~ 
Foi aprovado. 

Vai à sanção. 

li:osegudnte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 190, de 1965 

(N,• 3.077-B/65, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judlelário - Tribunal Su
perior Eleitoral - o crédito especial 
de Cr$ 519.550 (quinhentos e deze
nove mil, quinhentos e . clnqüenta 
cruzeiros), para atender a despesas 
efetuadas com .a reallzação ·de elei-
ções em 1963 e 1964. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário - Tri
bunal Superior Eleitoral' - o crédito es
pecial de Cr$ 519.550 (quinhentos e deze
nove mil, quinhentos e clnqüenta cruzei
ros), para atender a despesas efetuadas 
com a realização de eleições em 1963 e 
1964. ) .. 

Art. 2.0 - Esta ·Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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· Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
-Item 9 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 191, de 
1965, (n.0 3.079/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que determina a sede 
e o fôro da Administração do Pôrto 
do Rio de Janeiro e dâ outras provi
dências (projeto incluido em Orde:in 
do Dia, nos têrmos do art. 171, n.o m, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada no 
dia 6 do corrente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

•. 

Foi aprovado. 

Vai à sanção. 
l: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 191, de 1965 

(N.• 3.079-B/65, na Casa de origem) 

Determina a sede e o fôro da Ad
miniStração do Pôrto do Rio de Ja
neiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 1.0 do Decreto-Lei 

n;O 3 .198, de 14 de abril de 1941, passa a 
ter a seguinte redação: · 

"Art. 1.0 - A Administração do Pôr
to do Rio de Janeiro <APRJ), órgão 
de natureza autârqu!ca com perso
nalidade jurid!ca própria, sede e fôro 
na cidade do Rio de Janeiro, sob ju
risdiçã'o do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, tem por fim a explo
ração industrial, comercial e os me
lhoramentos do Pôrto do Rio de Ja
neiro." 

Art; 2.0 -As custas dos atas judiciais, 
praticados pela Administração do Pôrto 
do Rio de Janeiro, serão pagas na con
formidade do critério a que alude o §.1.0 
do art. 56, do Decreto-Lei n.0 1.068, de 
18 de setembro de 1939. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em Vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

O SR. ·PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
-Item 10 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara .n.0 192, de 
1965, (n.0 3.126-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Minis
tério da Marinha, o crédito especial 
de Cr$ 400.000.000, para atender a 
despesas com reparo de navios ·(pro
jeto incluido em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art. 171, n.0 m, do Regi
mento. Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 
- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 6 do corrente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que' o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 
Vai à sanção. 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 192, de ·1965 

(N.• 3 .126-B/65, na Casa de orlsem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Marinha, o crédito 
especial de Cr$ 400.000.000 (quatro
centos milhões ·de cruzeiros), para 
atender a. despesas com reparo de 
na.vios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: autorizado o Poder Exe

cutivo a abrir, ao Ministério da Mart-
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nha, o crédito especial de Cr$ 400. 000. 000 
(quatrocentos milhões de cruzeiros), para 
atender a. despesas com reparo de na
vios. 

Parágrafo único - o crédito especial 
de que trata o presente artigo será re
gistrado pelo Tribunal de Contas e auto
màticamente distribuído ao Tesouro Na
clonai. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua ,publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
...;. Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n.0 193, de 

· 1965, (n.0 3.127/65, na Casa. de ori
gem), de iniciativa. do Sr. Presidente 
da. República., que autoriza a. aber
tura., ao Ministério da Fazenda, de 
crédito éspeclal de Cr$ 820.000. 000, 
para ocorrer às despesas com a mu
dança. da Delegacia Fiscal de São 
Paulo, para . o · · Edificio CIBRAÇO 
(projeto Incluído em Ordem do Dia, 

·nos têrmos do art. 171, n.O m, do Re
. g!mento Interno>, tendo 
PARECER FAVORAVEL da. Comis

são 
- de Finanças. 

. A . discussão do projeto foi _encerrada 
no dia. 6 do corrente. 

Os Brs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está: aprovado. O'projeto vai a sanção. 
:d: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 193, de 1965 

Autoriza a ·abertura, ao Mlnlstério 

torizado a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, o crédito especial, com vigência de 
quatro exerciclos, de Cr$ ·920. 000.000 
(oitocentos e vinte mUhões de cruzeiros), 

sendo: Cr$ 800.000.000 (oitocentos mi
lhões de cruzeiros) para. a construção do 
edificio destinado à Instalação das repar
tições fa.zendárias, ·em São Paulo, e .... 
Cr$ 20. 000. 000 (vinte milhões de cruzei
ros), para ocorrer às despesas com a mu
dança da Delegaêla. Fiscal ' naquelê Es
tado para o Edlficlo CIBRAÇO, situado 
na Avenida Conceição, . n.0 140 • 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de· sua publicação .. 

Art. 3.0 - Revogam-se as · dlsposlçõe~ 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (GuldD Mondin) 
-Item 13 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de· Lei da Câmara. n.0 195, ·· df 
1965, (n.0 3. 072/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do sr; Presldentt 

· da República,. que autoriza o· Pode o 

Executivo a abrir, ao Minlstérlc 
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de Cr$ 191.364.240, para aten
der à. despesa com o comparecimento 
do Episcopado Brasileiro à 4." Sessã( 
do Conclllo Ecumênlco Vaticano l 
(projeto incluido em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.o III, do Re
gimento Interno), tendo Parecer fa
vorável Coral) da Comissão de FI 

da Fazenda, do crédito especial de "ú 

Cr$ 820,000.000 (oitocentos e vinte •; 

nanças. 

A discussão do projeto foi encerradr 
milhões de cruzeiros), para ocorrer no dia. 6 do corrente. 
às despesas com· a mudança da Dele
gacia Fiscal de São Paulo, para o edi
fício da cmRAÇO, 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1,0 - Fica. o Poder Executivo au-

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que!-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto vai à sanção 
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~ o seguinte o projeto aprovado: · 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N.0 195, de 1965 

(N.• 3.072-B/65, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito especial de ....... . 
Cr$ 191.364.240 (cento e noventa e 
um mllhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta cru
zeiros), para atender às despesas com 
o . comparecimento do Episcopado 

· Brasileiro à Quarta Sessão do Con
. cílio Ecumênico Vaticano II. 

Art. 1.0 ;_ Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério das Re· 
lações Exteriores - indicando o recurso 
previsto no art. 43 da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964 -,o crédito especial 
de Cr$ 191.364.240 (cento e noventa e 
um mUhões, trezentos e sessenta e quatro 
mn, duzentos e quarenta cruzeiros), para 
atender às despesas· com o compareci
mento do Episcopado BrasUeiro à Quarta 
Sessão do Concilio Ecumênico Vatica
no II. 

Parágrafo único """: O crédito especial 
de que trata a presente Lei será regis
trado pelo Tribunal de Contas e distri· 
buido automàticamente ao Tesouro Na
cional 

Art. 2.o -'A presente Lei entra em 
vigor na data. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
-Item 14 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei . da Câmara n.0 196, de 
J965 (n.o 3.076/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre demo
lições e ·reconstruções de benfeito
rias, em próprio nacional e dá outras 
providências (projeto incluido em 
Ordem do Dia, nos têrmos do art. 171 
n.o III do Regimento Interno>, tendo 
Parecer favorâvel (oral) da Comissão 
de Projetas do Executivo. 

A discussão do projeto foi encerrada 
no dia 6 do corrente. · 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que! 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. O projeto vai à sanção 

:1!: ·o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N,o 196, de 1965 

(N.• 3.073-B/65, ná Casa de orlsem) 

Dispõe sôbre demoUções e recons 
. truçiíes. de .benfeitorlas, em . própri 

nacional, e dá outras providência 

O CongressoNacion~l decreta: 

,4.1.1. 1.0 - As demolições e recons 
truções de benfeitorias, em próprios na 
clonais, somente poderão· ser efetuada 
mediante autorização do Mlnlstro de.Es 
tado sob cuja jUrisdição se encontrar 
imóvel. · 

Art. 2.0 - Consideram-se benfelto 
rias, para os efeitosdesta Lei: 

a) edificações permanentes ou de 
monj;áveis; 

b) muros e cêrcas que delimltam 
mióvel; · 

e) construções de emergências. 
Pará,nfo único - Não são consideru 

das benfeitorias: 
a) áreas cobertas destinadas a abri 

gar, por tempo determinado, ma 
terial em trânsito; 

b) muros e cêrcas internas provisr 
rias; 

e) abrigos rústicos. 

Art. 3.0 - Concluida a demolição, ca 
berá. ao Ministério respectivo encam: 
nhar ao Serviço do Patrimônio da. Uniã 
plantas, têrmo de. vistoria e demais ele 
mentes indispensáveis à modificação d 
registro competente no cadastro do be: 
imóveL 

Art. 4.0 - Na. demolição por constru 
ção defeituosa., dolo, imperlcia, omissã 
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ou negligência, o parecer técnico do ór
gão fiscalizador da obra substituirá o 
têrmo de vistoria. 

Parágrafo único -:- Aq11êle documento 
deverá conter os esclarecimentos indis
pensáveis a trabalhos de tal natureza, 
com a indicação do responsável ou res-

. . 
pensáveis pelo evento. 

Art. 5,0 - :1!: proibida a. demolição ou 
reconstruçã~ de benfeitoria existente em 
próprio nacional tombado pela . Diretoria 
do Patrlmônio Histórico· e Artistico Na
cional, sem o prévio assentimento do 
Mln1stério da Educação e Cultura. 

Art, 6.0 .;;.. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. '1.0 - Revogam-se as disposições · 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon
dln): 

Item 16 

Votação, em turno únicO, do Pro
~eto de Lei· da· Câmara. n;0 198, de 
1965 (n.0 3.082-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa. do. Sr. Presi
dente da República, que altera, sem 
õnus, a Lei n.0 4.539, de ío de de
zembro de 1964, que estima· a Receita 
e fixa a Despesa. da União para o 
exercicio financeiro de 1965 (pro~eto 
incluido em Ordem do Dia~ nos têr
mos do art.1'71,.n:0 In, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECER FAVORAVEL (oral) da 
Comissão 

· - de Fúianças. '•' 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE.LEI DA CAMARA 
N.0 198, de 1965 

(N.• 3.082-B/65, na Casa de origem) 

Altera, sem ônus, a Lei n.0 · 4.539, 
de lO de dezembro de 1964, q11e esti
ma a Receita e fixa a Despesa da 
Unfão, ·para o exercício financeiro 
de 1965; · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l,o -.são feitas, sem õnus, as se
guintes alterações na Lei número 4.539, 
de 10 de dezembro de 1964, que estima a 
Receita e fixa a Despesa. da União para o 
exercício financeiro de 1965: 

ANExO 3 -PODER JUDICIABIO 
Subanexo 3. 03. O - Justiça :Ml.l1tar 
Unidade 3.03.01 - Superior ·Tribu-
nal Militar · · · · · 

Função 0.2 - Categoria Econômlca 
4.0.0.0 - Despesa: de Capital 
4.1.0.0 - InvestimentOs . · 
4.1.1.0 - Obras Públicas 

4.1.1.2 -Inicio de Obras: 

1) Onde se lê:' 

"2) Construção de .102 apartamen
tos em BrasWa para o ,Pessoal da 
Justiçá M11Ítar 900.000. ÓOO" i . 
leia-se: 

"2) Construção de apartamentos em 
Brasllla, para o Pessoal da Jus
tiça Militar .. 9oo.ooo.ooD". 

2) Transfira-se para a especifica
ção 

"2) Construção de apartamentos em 
BrasWa para o pessoal da Jus
tiça Militar .. 900.DOO.D00"; .:·. 

A discussão do Projeto foi encerrada · · 
na· sessão do dia. 6 do corrente. · · · 

a verba consignada na especifi-
cação 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados .. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

"1) Construção .cie um estabeleci
. menta Penai Militar em Bra

sWa- 200.000.000". 

Art. 2.o - A presente Lei entrará em 
vigor na data de ~súa publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

,, 
il 
I 
' I 
i 
I 
I 
' i: 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 17 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n,0 178, de 
1965 (n.0 3.058-B/65, na Casa de 
origem), de Inicia t1 v a do Sr. Presi
dente da República, que dá nova ·re
dação ao art. 3.0 da Lei n.0 4.563, 

· de U de dezembro de 1964, que ins
titui o Conselho Nacional de Trans
portes e dá outras proVidências (ln
cluido em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art .. 171, número m do Regimen
to Interno), tendo Parecer favorável 
(oral) da Comissão dos Projetas do 
Executivo. 

·A discussão foi encerrada. no dia 7 do 
corrente. 

Em, .votação o projeto. 

O SR. ALOYSIO DE C&RVALHO 
Pela ordem, sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN'.rE (Guido Mondln) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aloysio 
de· Carvalho .. 

O SR. ALOYSIO DE C&RVALHO -
(Pela ordem. Não foi revisto pelo orador) 
Sr. Presidente, desejo que V. Ex.a me ln
forme se, de acôrdo com o Regimento, é 
possível a retirada desta matéria, já em 
fase de votação, para audiência da Co
missão de Justiça. 

Esta, a primeira Indagação. A segun
da é sôbre a possibilidade do adiamento 
da matéria, que já est~ em votação, pa
ra determinado dia, . a fim de que possa . . 

ser elaborado um requerimento de des-
taque de parte da proposição, para efeito 
de votação. 

O 'SR. PRESIDEN'.rE (Guido Mondin) 
-A 'Mesa vai verificar se já se esgotou 
o prazo fatal para a apreciação do pro
jeto. (Pausa.) 

Sr. Senador Aloyslo de Carvalho, o 
prazo está pràticamente esgotado. Daí 
ser difícil o atendimento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Quando 
se esgota o prazo? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Pràticamente ~stá ·esgotado. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Então, 
não há mais prazo a se esgotar. Quer 
dizer que não cabe a questão de ordem, 
p~rque a ·matéria já está na Ordem do 
Dia, sem ·dever estar na Ordem do Dia, 
por estar esgotado pràtlcamente; como 
diz V. Ex.a, o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- V. Ex.a tem razão. Entretanto, diante 
de dificuldades surgidas, a Mesa vai sub
meter o Projeto à votação. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Obrigado 
a V. Ex.a . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em votação o projeto. 

Os Srs .. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) ·. . 

Está aprovado. Vai à. sanção. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 178, de 1965 

(N.• 3.058-B/65, na Casa de ortcem) . . 

_Dá .nova ,!.'edação ao art. 3.0 da 
Lei n.0 4.563, de 11 de dezembro de 

. 1964, que "institui o Conselho Nacio
nal de Transportes, e dá outras pro-
vidências". · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -o art. 3.o da Lei n.o 4.563, 
de 11 de dezembro de 1964, passa a ter a 
seguinte .. redação: 

"Art. 3.0 - o Conselho Nacional de 
Transportes será constituído dos se
guintes membros, todos brasileiros 
natos: 

a) um presidente, que será o Minis
tro da VIação e Obras Públicas; 

b) um representante do Estado
Maior das Fôrças Armadas; 

c) o Presidente do Conselho Rodo
viário Nacional; 
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d) o Presidente do Conselho Ferro
.viárlo Nacional; 

e) o Presidente do Conselho Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis; 

f) o Diretor da Aeronáutica Clvll ou 
órgão dellberativo que vier subs
titui-lo; ' 

g) um representante do Ministério 
· das Relações Exteriores; · . · 

h) um representante do Minlstério 
da Fazenda; 

I) um representante do. Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Econômica; 

j) um representante da Contadoria
Geral dos Transportes ou _órgãos 
que . a. vier substituir; . 

1) um representante' da Assocllição 
Nacional das'Emprêsas de Trans
porte Rodoviário de Carga; · · 

m) um representante do -sindicato· 
Naclonal·das.Emprêsas de Nave

. . . . . gação Mar!tima; . . 
n) um representante d~ Stltdlcato 

Nacional das Emprêsas de Avia-
ção Comercial; ··· · 

o) um representante da Marinha 
Mercante ou órgão que a vier 

· substituir. · 

§ 1.~ - Os membros do cOnselho 
Nacional de Transportes, correspon
dentes às letras b, r, h; l, j, 1, m, n, 
e o, exercerão o mandato por 2 

.. :(dois) ,anos, podendo ser .. reconduzl
dos. 

§ 2.0 - O Conselho Nacional de 
Transportes terá assessôres perma
nentes para. assuntos ligados aos se
guintes Ministérios: 

- do Trabalho e Previdência So-
cial; 

- das Minas e Energia;· 
- da Agricultura; 
- da Indústria e do Comércio; 
- e, eventualmente, de outros Mi-

rústérios. 

. § 3.0 - Os representantes dos Mi
nistérios da Fazenda, do Planej a
menta e Coordenação Económica e · 
das Relações Exteriores serão desig
nados pelos respectivos Ministros 
que indicarão, também, nos casos de 
impedimentos, os seus respectivos 
substitutos. · · · 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se os disposições 
em contrário~ 

. O SR. PRESIDENTE . CGuld~ ~ondln) 
~Item 18 

Votação, em turno (úúco, do Re
. querimento . n.0 678, . de 1965, pelo 
qual o Sr. Senador Manoel- .Villaça 
solicita transcrição, nos Anais do Se
nado, do discurso proferido por Sua 
Santidade, o Papa Paulo VI, perante 
a Assembléla~Geral das Nações Uni-
das. . 

A .dlsciU!São do requerimento foi . en
cerrada na Sessão do dia 7 do corrente. 

Em votação o requerimento .. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram ·permanecer sentados. ·(Pausa.) 

Está aprovado.· Será -feita .a transcri
ção requerld~ pelo nobre Senador Mano
e! Villaça. 

DISCURSO PRONUNCIADO POR S; S. O PAPA 
PAULO VI, PERANTE A ASSEMBL~IA·GERAL 
DAS NAÇOES UNIDAS, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 678, 
DO SR. MANOEL VIUAÇA, APROVADO NA 
SESSÃO DE 12·10-1965. 

"Poderiamos considerar a nossa men
sagem uma rati~lcação, uma solene 

. ratificação moral;desta elevada insti
tuição. Esta m~n~agem provém de 
nossa experiêncla'hlstórlca. Como um 
expert em htÚn'anidade, trazemos a 
esta Organização o sufrágio de nossos 
recentes predecessores, em todo o 
mundo episcopal católlco e do nosso 
próprio, convencidos como estamps 

:~ 
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de que esta Organização representa a 
senda obrigatória da civilização mo
derna e da paz mundial. Ao dizer 

'isto, sentimos que fazemos de nossa 
própria voz a voz dos mortos e dos . 
vivos; a dos mortos-vivos que so- · 
breviveram a essas guerras e levam 
em seus corações uma condecoração 
para. · aquêles que pretendessem re
novar as guerras. E também dos vi
ventes que crescem sadios e confian
tes, a juventude da presente geração 
que, legitimamente, sonha com uma 
raça humana melhor;·E ·também fa
zemos de nossa própria voz a voz dos 

. pobres, os deserdados, os sofredores, 
· .. daquêles famintos e desejosos de jus

tiça, de uma vidà digna de liberdade, 
de · bein-estar e de progresso. 

"Para a pluralidade de Estados, que 
· não podem jáignorar-se um ao ou

tro, ·vós ofereceis uma fórrilula extre
mamente sim p 1 e s e frutífera de 
coexistência. A lógica dêsse desejo 

. que pertence, cabe dizer, à estrutura 
de vossa organização. leva-nos a 
completar com outra tórmula. Ei-la 
aqui: que ninguém, em sua qualidade 
de membro de vossa União, seja su.:. 
perior aos demais; que não fique um 
sôbre o outro; é a fórmula da igual
dade. Sabemos, sem dúvida, que te
mos que considerar outros fatôres, 
ademais tão simples, que pertencem 
ao vosso organismo. 

"A Humanidade deverá pôr fim à 
guerra, ou a guerra porá fim à Hu
manidade. Não é preciso grande dis
curso para proclamar a finalidade 
suprema de vossa organização. Basta 
recordar que o sangue de milhões de 
homens, que sofrimentos inauditos e 
inumeráveis, que massacres inúteis e 
que ruínas espantosas sancionam o 

. pacto que os une. Em um juramento 
que deve mudar o rumo da história 
futura da Humanidade: nunca ja
mais a guerra, nunca jamais a 
guei:ra! É a paz, a paz quem deve 
guiar o destino dos povos e de tôda 

a Humanidade." 
"Graças a vós, glória a vós, que desde 
vinte anos trabalhais pela paz e que 
até hoje haveis dado Uustres vitimas 
a esta :séria causa. Graças a vós, e 
glória a vós por todos os conflitos que 
haveis evitado e por todos os que 
haveis solucionado. Os resultados de 
vossos trabalhos, de vossos esforços 
em favor da paz. até os nossos dias, 
merecem, ainda quando não sejam 
decisivos, que nos façamos intérpre
tes do mundo inteiro e que em seu 
nome o fellcitemos e expressemos 
sua gratidão . 

"A paz,· como sabeis, não se constrói 
sõmente mediante a politica e o equl
librio das fôrças .e dos interêsses. 
Constrói-se com o espirita, com as 
idéias, as obras da paz. E vós tra
balhais nesta grande obra; Porém sõ
mente estais no comêço de vossos 
trabalhos. Chegará, um dia, o mundo 
a. modificar a mentalidade particula
rista e belicosa que tem formado até 
o presente uma parte tão importante 

· de sua. história? É dificU prever. Po
rém é fácil afirmar. que é necessário 
pôr-se decididamente em caminho 
até a nova história. A história paci
fica, a que será verdadeira e plena
mente humana, a mesma . que Deus 
tem prometido aos homens de boa 
vontade." 

O SR. PRESIDENI'E (Guido Mondin) 

-Item 19: 

votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 199, de 1965 
(número 3.078-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa. do Sr. Presidente 
da Repúbllca, que estabelece prin
cípios, condições e critérios básicos 
para as promoções dos Oficiais da 
Marinha do Brasil (projeto incluído 
em Ordem do Dia, nos têrmos do 
art. 171, n.0 m, do Regimento In
terno), tendo parecer favorável da 
Comissão de Projetes do Executivo 
Coral). 
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A discussão foi encerrada na Sessão 
do dia 7 do corrente. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei- · 
ram permanecer sentados .. (Pausa.) 

Está aprovado, o projeto irá à sanção. 

·lll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 199, de 1965 

(N.o 3.078-B/65, na. Casa de origem) 

Estabelece. princípios, condições e 
critérios básicos para as promoções 
dos Oficiais da Marinha do BrasD. 

CAP1TULO·I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1.0 -Esta Lei estabelece os prin
cípios, condições e critérios bâsicos para 
as promoÇões dos Oficiais da Marinha do 
BrasU. · · 

Art. z.o - Prómoção é o acesso, gra
dual e sucessivo, dos Oficiais melhor ca
pacitados para o exercício das funções 
inerentes aos postos subseqüentes, dos 
Corpos e Quadros de Oficiais da MB. 

.. 11 L0 - O ato de ·promoção será 
consubstanciado: 

a) por decreto, para os postos de Ofi
cial-General e superior; 

b) por portaria do Ministro da Ma
rinha, para os postos de. Oficial 
intermediário e subalterno. 

. 11 2.0 - O . ato de promoção será 
confirmado· em Carta-Patente. 

11 3,0 - A antiguidade no pôsto é 
contada a partir da da. ta do ato de.· pro
moção, salvo se nêle fôr estabelecida ou
tra. data. 

Art. 3.0 - As promoções a que se re
ferem as letras a, b e c do art. 5.0 serão 
feitas dentro de 30 (trinta) dias conta
dos da abertura das vagas. · · 

§ 1.0 - A promoção que fôr feita 
em data posterior ao limite do prazo de 

tolerância a que se refere o presente ar
tigo será mandada contar, para todos os 
efeitos legais, a partir do último dia da
quele prazo. 

§ z. 0 - As promoções previstas no 
parágrafo únic.o do art. 5.0 deverão ser 
feitas com obediência dos prazos estri
tamente necessários ao atendimento das 
peculiaridades de cada caso. 

Art. 4.0 - O ingresso nos Corpos e 
Quadros dos Oficiais da MB só é permi
tido nos respectivos postos Iniciais, por 
nomeação, desde que satisfeitas tôdas as 
exigências legais. 

11 1.0 - :11: considerado pôsto inicial 
dos diversos Corpos e Quadros de Oficiais 
o de Segundo-Tenente, à exceção · dos 
Corpos de Engenheiros e Técnicos Navais 
e de Saúde da Marinha, em que são, res
pectivamente, os de Capitão-Tenente e 
Primeiro-Tenente. 

11 z.o - A nomeação para os postos 
iniciais será efetuada dentro do prazo de 
30 (trinta dias), após satisfeitas tôdas as 
exigências legais. 

CAPiTULO II · 
Dos Critérios de Promoção 

Art. s.o- A promoção obedecerá a 
um dos seguintes critérios: 

a) escolha; 

b) merecimento;· · 

. c) antiguidade. 
~~ 

Parágrafo único - Em casos extraor
dinários, poderá ocorrer promoção: 

a) por bravura; 

b) post mortem; 
" c) em ressarcimento ·de. preterição; 
. .. 

ou 

d) por dispositivo expresso da lei que 
regular a iri!ltividade dos milita
res ou de Otitra lei especial. ,. . 

Art. 6.0 - A promoção aos diferentes 
postos, ressalvadas as exceções previstas 
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nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 8.0 , far-se-á pelos 
seguintes critérios: 

a) da ESCOLHA - para os postos de 
Oficial-General; 

b) do MERECIMENTO ou da ANTI
GUIDADE, na forma do art. s.o, ·) · 
para . os postos de Oficial Supe
rior;. e 

c) do CONSELHO DE PROMOÇOES 
DE OFICIAIS, constltuido por 11 
Oficiais-Generais, dos quais 1 Al
mirante-de-Esquadra, 4 ·. Vice-Al
mlrantes e 6 Contra-Almirantes, 
todos em comissão, designados 
pelo Ministro da. Marinha para: 

I- elaboração da LISTA DE· 
ESCOLHA para promoção 
de Capl tã es-de-Maz:-e
Guerra; 

c) da ANTIGUIDADE - para os 
postos de Capitão-Tenente e Pri
meiro-Tenente. 

Parágrafo único -. As promoções de 
que. trata o parágrafo único do art. 5.0 , 

em suas letras a, b, c e. d1:lndependem 
dos critérios estabelecidos no presente 
artigo. 

Art. 7.0 - As promoções a que se re
ferem as letras a, b e c do art. 5.0 proces
sar-se-ão com base em LISTAS para o 
critério de. ESCOLHA, em QUADROS DE 
ACESSO POR MERECIMENTO para o 
critério do MERECIMENTO e em QUA
DRO DE ACESSO POR ANTIGUIDADE 
para o critério da ANTIGUIDADE, prê
vlamente organizados· e que atendam às 
peculiaridades de cada critério. 

§ 1.0 - A competência para a orga
nização das LISTAS e dos QUADROS DE 
ACESSO de·'que trata o presente artigo é 
privativa: · 

a) da PRIMEIRA COMISSAO DE . 
PROMOÇOES, constltuida por to
dos os Almlrantes.;de-Esquadra 
em coinlssão, designados pelo MI

. nlstro da Marinha - para a ela
boração da LISTA DE ESCOLHA 
para a promoção de Vlce-Alml
rantes; 

b) da SEGUNDA COMISSAO DE 
PROMOÇOES, constltUida por 1 
Almirante-de-Esquadra e 4 Vice

. Almirantes, todos em comissão, e 
que Integrem o CONSELHO DE 
PROMOÇOES DE OFICIAIS, de
signados pelo Ministro da Mari
nha - para a elaboração da LIS
TA DE ESCOLHA para promoção 
de Contra-Almirantes. 

D - elaboração .dos Quadros de 
Acesso para promoção de 
oficiais aos postos de Oficial 

. Superior pelos critérios do 
· .MERECIMENTO e da AN

TIGUIDADE. 

§ 2.0 - Além dos M!lmbros Efetlvos, 
a SEGUNDA COMISSAO DE PROMO
ÇOES contará com: 

a) um Vlce-Almlrante do Corpo de 
Fuzileiros Navais, um Vlce-Alml
rante .do Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, um Vice-Alml
rante do Corpo de . Intendentes 
da Marinha e um Vlce-Almlran
te do Corpo de Saúde .da Marinha, 
todos. em . comissão, na quali
dade de Membros Assessõres, para 
a organização das LISTAS DE ES
COLHA, relativas aos respectivos 
Corpos e Quadros; 

b) ·três Vlce-Almlrantes, Membros 
Suplentes, todos do Corpo da. Ar
mada, em comissão, 

§ 3.0 - Além dos Membros Efetlvos, 
o CONSELHO DE PROMOÇOES DE OFI
CIAIS contará com: 

a) dois Oficiais-Generais do Corpo 
de Fuzileiros Navais, dois Oficiais
Generais do Corpo de Engenheiros 
e Técnicos ·Navais, dois ·Oficiais
Generais do Corpo de Intendentes 
da Marinha e dois Oficiais-Gene
rais do Corpo de Saúde da Mari
nha, todos em comissão, na qua
lidade de Membros Assessôres, 
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para os fins previstos nos incisos 
I .e II da alinea c do § 1.0 dêste 
artigo e relativos aos respectivos 
Corpos; . 

b) três Oficiais-Generais, Membros 
Suplentes, todos· dô Có~Ô da Ar
mada, em comissão. 

· Art. 8.0 ~ As promoções aos diversos 
postos de Oficial Superior serão feitas de 
acôrdo com as: seguintes ·quotas: 

a) a Capitão-de-Corveta, 1 (uma) 
vaga por ·MERECIMENTO e 1 
(uma) por ANTIGUIDADE; 

· b) .a ·Capitão-de-Fragata, 3 (três) 
vagas por ·:MERECIMENTO e 1 
<uma) por ANTIGUIDADE; e 

· c) a Capitão-de-Mar-e-Guerra, 5 
(cinco) vagas por :MERECIMEN

. TO e 1 (uma) por ANTIGUIDA
DE. 

§ 1.0 - Nos Quadros de Farmacêu
. ticos e Cirurgiões-Dentistas, as· promo
ções ao pôsto de Capitão-de-Mar-e-Guer
. ra • serão feitas exclusivamente· pelo cri
:tério do MERECIMENTO. 

§ 2.0 - ·Nos Quadros dos Oficiais 
Auxiliares da Marinha (QOAM) e do Cor
~pó ··de Fuzileiros Navais CQOAFN>, as 
'promoções serão feitas mediante o se-
guinte critério: · 

... 

a) a Primeiro-Tenente - critério ex
clusivo da ~IGUIDADE; .. 

b) a Capitão-Tenente, 1 (uma) por 
:MERECIMENTO . e 1 (uma) por 
ANTIGUIDADE; 

c) ·a Capitão-de-Corveta - critério 
éxclusivo do MERECIMENTO. 

. . § 3.0 - Os Quadros Complementa
·reà, ·pelas suas pecullaridades, têm o as
~sunto definido nas leis que os criaram. 

. : ·.Art .. 9.0 
- Será promovido por ESCO

LHA o Oficial-General ou Capitão-de
Mar-e~Guerra que fõr seleclonado pelo 
Presidente da República dentre. os nomes 
.que compuserem a LISTA DE ESCOLHA 
(art. 6.0 e 7 .0 ). 

' . 

'Ar.t." 10 - A organização das LISTAS 
DE ESCOLHA obedecerá às seguintes 
normas básicas: 

a) quando o número de Integrantes 
de cada Corpo ou Quadro da :Ma-

,·... . rinha,. nos postos de Vice-Alm!-

~. ) 

. rante, Contra-Almirante ou Capi
tão-de-Mar-e-Guerra,· fôr supe
rior.a .3 Ctrês),.a LISTA será. tr1-
pl1ce; · 

b) quando aquêle número· fôr igual 
ou inferior a 3 .(três),. a. .LISTA 

.. poderá ser .integrada por 3 (três) 
ou menos de 3 (três) nomes; 

. c) quando houver mais de uma vaga, 
a LISTA deverá ser acrescida de 
mais 1 (um) nome por vaga. exce
dente da primeira; 

· d) ao ser organizada· a LISTA DE 
ESCOLHA, nela ·deverão ser in
cluidos, sem prejuizo do estipula
do nós itens anteriores, os oficiais 
que não ocuparem vaga no 'Qua
dro; · · · 

Art. i1 ~ o Oficial-General ou o Ca
pitão-de-Mar-e-Guerra que, pela 4,8 

.. Cquarj;a.) vez consecutiva, fôr incluido em 
:LISTA DE ESCOLHA não poderá. ser 'pre
·tertdo por outro de menor antigUidade, a 
partir da 4.8 (quarta) ESCOLHA, · in

;, clusive: · 

·Art. · 12 - Será promovido JMir MERE-
. CIMENTO o Capitão-de-Fragata., o Capi
tão-de-Corv.eta e o Capitão-Tenente que 
figurar no QUADRO DE ACESSO POR • 
~MERECIMENTO, organizado nos têrmos 
dos arts. Íl.O e 7.0 , obedecendo-se à ordem 
de classificação nêle estabelecida., de 
acÔrdo com a proporcionalidade estipu-

.:lai:ia :no art. a. o · · 

Parágrafo único - Os oficiais que não 
.ocupam vaga no Quadro concorrerão na 
formação do QUADRO DE ACESSO POR 
MERECIMENTO .sem lhe diminuir o 
número estipulado e obedecendo ao mes
mo critério de sua organização, fazendo-· 
se menção no QUADRO à sua situação. 
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. · Art; 13 ·- Será promovido por ANTI
GUIDADE o Oficial que figurar no QUA

. DRO DE ACESSO POR ANTIGUIDADE, 
,organizado nos.têrmos dos arts. 6.o e 7.o, 
:obedecendo-se à proporclonalldade esta
. belecida no art. a. o . 

Art. 14- Não participará das LISTAS 
··DE ACESSO a qu~: se referem os ·arts. 9.o, 
12 e 13 o Oficial que não satisfizer qual
quer das condições estabelecidas no arti
go 19 da presente Lel. ou estiver Incurso 
em Impedimento legal. · · ·· 

· Art. 15 ....:.. O Oficial ao. qual couber 
promoção por ANTIGUIDADE e figurar 
no QUADRO DE ACESSO POR MERECI-

• MENTO, a que se referem o art. 12 e seu 
parágrafo único, como o primeiro colo
cado,. será promovido, obrigatoriamente, 
por MERECIMENTO na quota de ANTI

··GUIDADE. 

Art. 16 - A promoção por BRAVURA 
. só poderá ocorrer em conseqüência de 
operações de guerra. 

§ 1.0 ~O ato de BRAVURA será 
ápurado em b:1:vestlgação rigorosa proce
dida por um cOnselho Especial, para êsse 
fim designado. 

§ 2.0 
- A promoção por BRAVURA 

poderá ser feita. pelo Comandante do· 
Teatro de Operações ou pelo Comandan
te da Fôrça Naval em Operações de 
Guerra, confirmada em ambos os casos 
por decreto do Presidente da Repúbllca, 
. ou portai'ia do Ministro da Marinha. 

Art. 17 - A promoção post mortem 
será feita. quando o Oficial: 

· a) ·tiver falecido em campanha ou 
serviço de guerra.; 

b) tiver falecido em conseqüência de 
. acidente em serviço ou molésttia 
neste adquirida e que ocasione seu 
falecimento na atlva; ou 

c) na. data do. falecimento, tiver as 
condiÇões· exigidas para passar à 
!natividade em pôsto superior. 

. Art. 18 - A promoção em ressarci
mento de preterição será feita: 

a) para corrigir êrro administrativo; 

b) quando determinado por senten
ça j udiclal; ou 

c) após absolvição, passada em jul
gado a sentença . 

CAPITULO m 
Das Comissões de Promoção 

Art. 19 - Condições de promoção são 
as exigências IÍúnlmas, essenciais e ln

. dispensáveis,· para o acesso a cada pOsto, 
êondlclonado à existência de vaga, a sa-
ber: · 

a) aptidão flslca; . . . . ' .• 
b) Idoneidade moral; e 

c) preenchimento das cláusulas de 
acesso. 

§ 1.o - A promoção por bravura ou 
. post mortem, lndepende das condições 
dêste artigo . 

. § 2.0 - A promoção em ressarci
mento de preterição lndepende da exls

. têncla de vaga.· 

. Art. 20 - As vagas são abertas em 
virtude de: 

à) promoÇão ao pôsto superior; 

· b) transferência de quadro; 

c) transferência para a reserva; 

d) reforma; 

e) demissão; 

f) agregação; 

r> falecimento; e 

h) aumento de efetlvo do Corpo o.u 
Quadro. 

Art. 21 - A aptidão :tisica será verifi
cada em Isenção para o coritrôle de saú
. de, conforme os padrões de hJgldez esta
belecidos. 

Art. 22 - A Idoneidade moral será 
apurada· pelo Conselho de Promoções de 
Oficiais, ou pelas ComisSões de Promo
ções, conforme o caso, em face de partes 
e/ou de Informações regulamentares. 
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Art. · 23 - Cláusulas de acesso são os 
·requisitos profissionais minlmos1 exigidos 
para a aferição da capacidade profissio
nal do Oficial, a saber: 

a) interstício - o tempo minlmo de 
efetlvo serviço naval a ser passa
do no pôsto, considerado impres
clndivel para a obtenção de tlro
cinlo 'profissional; 

b) cursos - os cursos, os exames e 
os estágios, considerados necessá
rios ao exerci cio da profissão; 

c) comissões - as comissões essen
ciais a serem exercidas em cada 
pôsto; e 

d) proficiência. - a. revelada no de
sempenho das comissões que lhe 
foram atribuidas. 

ll 1.0 
- Os detalhes das clâusulas 

de acesso serão· objeto de cogitação espe
cial na Regulamentação da presente Lei. 

ll z.o - A Administração Naval pro
porcionará ao Oficial promovido por bra
vura, pa.ra.prossegulmento de sua carrei
ra, as oportunidades para. preenchimento 
da cláusula de cursos não satisfeita.. 

Art. 24 - Não poderá ser promovido o 
Oficial-General ou Oficial que, mesmo 
tendo preenchido todos os requisitos exi
gíveis, se encontre em uma. das situações 
seguintes: 

a) prisioneiro de guerra.; 

b) respondendo a. processo; ou Indi
ciado, em Conselho de Justifica
ção,· Instaurado. ex oflicio, ou em 
Inquérito Policial-Militar; 

c) denunciado, quando aceita a de
núncia; 

d) condenado, enquanto durar. o 
cumprimento da pena; 

e) julgado fisicamente Inapto tem
porário; 

f) inabllltado, por duas vêzes, nos 
mesmos cursos, exames ou estâ-

gios previstos nas clã usulas de 
acesso; 

g) possuir, no pôsto, 3 (três) Infor
mações regulamentares de grau 
minlmo de conceito, dadas por 
autoridades diferentes, ou, na. 

· carreira., 5 · (cinco) Informações 
regulamentares, nas mesmas con
dições; 

h) em divida. com ·a Fazenda Na
clonai, por alcànce; 

I) suspenso da função ou cargo, de 
acôrdo com o art. 24 do ·Estatuto 
dos Mllltares; e 

j) agregado, em uma. das seguintes 
situações: · · 

I - julgado fisicamente Inapto 
temporário para o serviço 
mUltar, após um ano de 
moléstia. continuada.;· 

D - licenciado para. tratar de 
l n t e r ê s s e particular ou 
agregado, nos têrmos do 
art. 182, § 4.0 , da. Constitui
ção Federal; 

m - considerado desertor; e 

IV - extraviado. 

· ll 1.0 - O Oficial ressa.rclrâ, .auto
màtlca.mente, os direitos Inerentes à an
tiguidade, quando cessarem as restrições 
contidas nas alinea.s a e e ou fôr absol
vido ou lmpronunciado quanto ao dls· 
posto nas alineas b, c e Incisos m e IV 
da alinea j. 

ll 2.0 - O Oficial que fôr promo
vido em decorrência 'do § 1.o e, pelas 
restrições a. que estêve sujeito, não tiver 
podido· preencher a cláusula de cursos, 
deverá satisfazer a essa. exigência, quan
do determinado pela. Administração Na
val, para a continuação de sua carreira. 

CAPlTULO IV 
Do Merecimento 

Art. 25 - Qualquer comissão ou ser
viço na Marinha pode constituir me-
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recimento, dependendo da correção e 
eficiência com que foi desempenhada, 
das dificuldades vencidas · e de outras 
circunstâncias que influam em sua. apre- . · 
cia.ção. 

Parágrafo único - Nenhuma comissão 
ou serviço, somente por sua natureza., 
constitui merecimento. 

.. Art •. 26 - A proficiência no desempe
nho das comissões e serViços, para efei
tos da avaliação do merecimento do 
Oficial, será apreciada . no pôsto, en
quanto que o conceito será o firmado 
ao longo de sua carreira. 

Art. 2'7 - Na organização das LISTAS 
DE ESCOLHA e dos QUADROS DE 
ACESSO POR MERECIMENTO serão le
vadas em conta, bàsicamente, as infor
mações regulamentares · e demais do
cumentos de informação relativos à car
reira do Oficial. 

§ 1,0 - Não poderá ser incluido em 
LISTA DE ESCOLHA ou em QUADRO 
DE ACESSO POR MERECIMENTO o 
Oficial que no pôs.to: 

a) tiver deixado de figurar por 4 
(quatro) vêzes consecutivas em 
LISTA DE ESCOLHA ou QUA
DRO DE ACESSO POR ~
CIMENTO, se em cada uma delas 
participou Oficial mais moderno; 

b) . tiver sido reprovado em curso, 
exame. ou estágio que constitua 

· exigência regulamentar para pro
moção; 

c) estiver agregado por 1l1lÍ dos mo
tivos abaixo discriminados: 

I - no exerciclo de cargo públi
co clvll temporário; 

D - em gõzo de licença. para 
pessoa da familia., por pra
zo superior a 6 (seis) meses; 

m - em gôzo de licença para 
aperfeiçoar seus conheci
mentos técnicos ou realizar 
estudos, no Pais ou no es-

trangeiro, por conta pró
pria.; 

IV - em gôzo de licença para 
exercer atividade técnica 
de sua especialidade em 

· organizações civis. 

§ 2.0 -Deverá ser retirado de LISTA 
DE ESCOLHA ou do QUADRO DE ACEB
SO POR MERECIMENTO o Oficial que 
venha a Incidir em qualquer impedimen
to legal para. promoção ou nos itens b 
e e do parágrafo anterior. 

Art. ~8 - O previsto na letra a do I 
1,0 do art. 27 não prevalecerá quando a 
causa fôr a. c01itida na letra b~ sem que 
ao Oficial tivesse sido dada nova oportu
nidade de sa. tlsfa.zer à exigência dessa 
mesma letra b. 

Art. ~9 - O efetivo de. cada QUADRO 
DE ACESSO POR MERECIMENTO dos 
diferentes JlOstos de cada CORPO ou 
QUADRO da Marinha será especificado 
na Regulamentação da presente Lei. 

. Pa.rá~fo único - O periodo de vi
gência do QUADRO DE ACESSO POR 
MERECIMENTO, bem como sua suple
mentação dentro do periodo, será igual
mente objeto da Regulamentação da 
presente Lei. 

Art. 30 - Os fatôres a . serem apre
ciados 'para· a confecção dos QUADROS 
DE ACESSO POR MERECIMENTO para 
os oficiais do Corpo da Armada serão os 
seguintes: 

a) J.IAJ!:RITO (fator positivo no pôs
to): 

I - conduta . excepcional em 
operações de · guerra com 
citação explicita em Ordem 
do Dia; 

n - tempo de serviço em ope
rações atlvas de guerra; 

m - informações regulamenta
res fa vará veis; 

IV - aprovação com aproveita
mento DESTACADO em 
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curso regulamimtar para o 
acesso; 

V - CONCEITO ESCOLAR FA
VORA VEL nos cursos da 
Escola de aue~a Naval; 

VI - elogl.o nominal por fato ou 
ação altamente ·meritória, 
minuciosamente comprova
da. 

b) DEM!llRlTO Cfator negativo no 
pôsto>: 

1 - punição ·por crime ou' falta 
· dlscipllnar; . 

U - Insucesso em comissão, ex
pressamenté comprovado 
pela autoridade imediata
mente superior; 

m- alcance; 
IV - Informações regulamenta

res abaixo do normal;· 
. V - lnab111tação em curso ou 

estágio que não constituam 
exlg~ncla regulamentar pa
ra o acess<i; e 

VI....;. licenÇa para .tratar de.ln
terêsse particular. 

c) .CONCEl'l'O (ao longo, da carrei
ra): 

I -.atributos pessoais observa
dos ao lóngo da carreira; 

n.- esplrlto inventivo ou cria
dor demonstrado em tra
balhos profissionais consi
derados de real· utllldade 

·para a Mari:nha; 
m - serviços árduos executados, 

· expRcltamente citados em 
Ordem do Dia. 

§ 1.0 - Na confecção dos QUADROS 
DE ACESSO POR MERECIMENTO serão 
consideradas, com ênfase especial, as ln
formações sôbre os Oficiais concorren
tes, dadas por seus colegas ,de pôsto su
perior do mesmo Corpo ou Quadro, tra
dicionalmente denominadas, na Mari
nha, de "INFORMAÇOES COMl'LEMEN
TARES". 

§ 2.0 - Para os · demais Corpos e 
Quadros, os fatôres enumerados neste 
artigo serão ·considerados como fôr ca
bivel, na forma estabelecida no regu
lamento desta Lei. 

CAP1TULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 31 - A Regulamentação da pre
sente Lei, entre outras disposições, tra
tará especificamente: 

a) da fixação dos requisitos profis
sionais minlmos, denominados 
.cláusulas de acesso, bem como 
das normas para a verificação 
das quallflcações e atuaÇões pro-

. tisslonals para o serviço no pôsto, 

. dos diversos Corpos e Quadros; 

b) das normas e requisitos para a· 
organização dos QUADROS DE 
ACESSO POR MERECIMENTO e 
POR ANTIGUIDADE, assim como 
dos critérios de avaliação e da 
forma de apreciação do Mérito, 
do Demérito e do Conceito . Cart. 

. · 30, letras a, b e c) ; 
I . , ... , ' . 

c) dos pormenores relativos à cons-
tituição . e funcionamento das 
Comissões de Promoções e do 

', I ' 

Conselho de Promoções de Ofi
ciais (art. ·7.0 , § 1.0, letras a, b 

e c) e do Conselho Especial para 
· os a tos de BRAVURA (art. 16, 

I 1.0 ); 

.d) das . normas e requisitos ·para a 
organização das ~'Informações 

Complementares" (art. 30, § 1.0 ), 

bem como da forma de sua utl-
.. · llzaÇão na feitura dos QUADROS 

. ' ' 

DE ACESSO POR MERECIMEN-
, TO; e 

e) da Interposição de recursos atl
nent>es à não-Inclusão nos QUA
DROS DE ACESSO. 
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· Art. 32 - Esta Lei não se aplica ao 
Quadro de Capelães Navais, cuja situa
ção é regulada por legislação própria. 

CAP:tTOLO VI 

Das Disposições Transitórias . 

Art. 33 - O . Poder Executivo regula
mentará. esta Lei dentro de 30 (trinta) 

· dias, a partir da data de sua publicação. 

·Art •. 34 - A presente Lei entrará em 
vigor 30 . (trinta) dias a partir da data 
de sua publicação. 

· Art. 35 ..::.. Ficam revogadas as• dispo
sições em co~trárlo. 

O· SR. PRESIDENTE (Guldó Mondin) · 
-Item 20 

Votação, ein turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara n.0 200, de 
1965 (n.0 3.080-A/65, na Casa. de orl-

.. gem), de iniciativa. do Sr; Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Judiciá
rio ..:... Justiça Eleitoral - Tribunal 

. ' . . ' 

Superior Eleitoral, o crédito suple-
. • , méntar de Cr$ 456.950.000, em re

fôrço à. dotação do Orçamento vi-
.. gente (Lei n.0 4.539, de lO de dezem

bro de 1964), projeto · lncluido em 
Ordem do Dia, nos têrmos do a.rt. 
m., n.0 III, do Regimento Interno, 
tendo 

PARECER favorável, da Comissão 
:-- de Finanças (oral). 

A discussão foi encerrada. a 7 do cor-. 
rente. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores .que o aprovam 
·queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 

l!l o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N. o 200, de 1965 
(N.• 3 .080-B/65, na Casa de orlsem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Poiler Judiciário - Justiça' Elei-

. ·tora! - Tribunal Superior Eleitoral 
;_ o crédito suplementar de Cr$ ... 
450.950.000, em refôrço à dotação do. 
Orçamento vigente (Lei n~0 4.539, de 
10 de dezembro de 1964). ' 

• O Congresso Nacional decreta.: 
· Art. 1.0 ...;:. llJ o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao Poder Judiciário -
J.ustlça Eleitoral - Tribunal Superior 
EleitOral, o crédito suplementar de .... 
Cr$ 456.950 :· ooo <quatrocentos e cinqUen
ta e seis mUhÕes, novecentos e cln
qüenta mil cruzeiros), em refôrço · à do
taÇão do Orçamento vigente (Lei núme
ro 4.539, de '10 de dezembro de 1964), 
coín a seguinte d1scr1m1nação: 

o:2 -· 4;0.0.0 -· Despesas Correntes 
3; 1: o; o -· ·· · Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3;1.1.1 -.Pessoal Civil 

. . . Fixo Cr$ 450. 950. 000 
0 .. 3 - 3.2.0.0 -.Transferências C o r

rentes 
3.ú.o -· Sàlárlo-Famwa 

01.00 - Pessoal CivU 
·Fixo Cr$ 6.000.000 

. Art. 2.0 . - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, :revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
...,... .Item Zl 

Votação, em turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.0 203, de 
1965 (n.o 3 .133-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te ·da República, que extingue a DI-

. visão de Cooperativismo e Organi
zação Rural do Departamento de 
Promoção Agropecuárla, do Minis
tério da Agricultura,• transfere atri
buições, e dá outras providências 
(projeto incluído em Ordem do Dia, 
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nos têrmos do art. 171, n.0 m, do 
Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS das Co-
missões· 

- de Projetos de Executivo e 

- de Finanças (orais). 

A discussão foi encerrada a 7 do cor
rente.· 

Em votação o projeto. 
• 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer· sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à sanção. 

!t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N.o '203, de 1965 · 

(N,o 3.133-B/85, na casa de orlrem) 

Extingue a Divisão de Cooperati
vismo e .Organlzavão Rural do. 'De-. 
partamento de Promovão Arropecaá
ria do. Ministério da Africultura, 
transfere atribUições, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica. extinta, no Departa

mento de Promoção Agropecuária. do Mi
nistério da Agricultura, a. Divisão de Co
operativismo e Organização Rural, cujas 
atribuições foram transferidas, pela Lei 
n.o 4 .504, de 30 de novembro de 1964, 
para o Instituto Nacional de Desenvol
vimento ·Agrário (INDA). 

Parágrafo único - Fica transferida. · 
para. o Instituto Nacional de Desenvolvi
mento Agrário a atribuição conferida 
pelo Departamento de Promoção Agro
pecuário,· no art. 20 da Lei Delegada n.0 

9, de 11 de outubro de 1962, relativa. à 
extensão rural. 

Art. 2.0 - Ficam Igualmente extintos, 
no Quadro de Pessoal Permanente do 
Ministério da Agricultura., o cargo em 
comissão, simbolo 4-C, do Dlretor da DI
visão de Cooperativismo e Organização . 
Rural, bem como as funções gratificadas 
existentes naquela Divisão. 

Art. 3.0 - Cabe ao Instituto Nacional 
de Desenvolvimento Agrário a. execução 
dos programas nacionais de revenda de 
material agropecuário, envolvendo ma
teriais pesados e outros bens necessários 
à lavoura, criação e ao trabalho dos 
agricultores e de suas famfllas. 

11 1.o - Ao Serviço de Vendà. e 
Material Agropecuário fica afeta a re
venda de sementes, mudas, reprodutores, 
adubos, material de defesa.. sanitária 
animal e vegetal e outros materiais ne
cessários ao cumprimento dos planos de 
trabalho do Ministério da Agricultura. 

11 2.0 - Os planos de revenda, já 
Iniciados pelo Ministério da Agricultu
ra, permanecerão no corrente exerclclo 
sob a responsabWdade dos órgãos que os 
Iniciaram. 

Art. 4.0 - São transferidos ao Insti
tuto Nacional de Desenvolvimento Agrá
rio o acervo e os arquivos da Divisão de 
Cooperativismo e Organização · Rural, 
bem como os materiais destinados à re
venda, a.fetos àquela Autarquia e, dlspo
nivels na data da. presente Lei, que não 
estejam vinculados a programas já apro
vados pelo Ministério da Agricultura.. 

Parágrafo único -·Fica. o Ministério 
da Agricultura autorizado a constituir 
uma Comissão Incumbida de, no prazo 
de 60 <sessenta) dias da publicação des
ta Lei, proceder ao levantamento dos . 
bens a. que se refere êste artigo. 

Art. lí.0 - O Ministério da· Agricultu
ra. poderá, mediante ajuste com o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário, desenvolver, através de seus 
.Departamentos especlficos, programas 
de revenda atribuldos por esta Lei àque
le Instituto. 

Art. 6.0 - Fica o Ministério da. Agri
cultura. autorizado a aplicar em despe
sas de custeio com o Estabelecimento 
Rural de Tapajós, transferido àquele MI
nistério pelo art. 113 da Lei n.o 4. 504, 
de 30 de novembro de 1964, as disponl-
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billdades do crédito consignado na Lei 
n.0 4.539, de lO de dezembro de 1964, sob 
a seguinte classificação: 4.12.00- MI
NIST:S:RIO DA AGRICULTURA, 4.12.01 
-Gabinete do Ministro 3.0.0.0 - Des
pesas Correntes, 3.2.0.0 -·Transferên
cias Correntes, 3.2 .. 9.2 - Entidades Fe
derais, 1) Pessoal dos órgãos de Admi
nistração Descentralizada: -, X-29 -
Superintendência da Politica Agrária. 

Art. 7.0 -Além dos recursos previstos 
para o Instituto Nacional de Desenvolvi
mento Agrário na. Lei n.0 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, fica atrlbuida àquela 
Autarquia a contribuição que, pela Lei 
Delegada n.0 11, de 11 de outubro de 
1962, era destinada à extinta Superin
tendência da Politica Agrária (SUPRA),. 
equivalente. a 15% (quinze por cento) 
dos recursos concedidos ao Fundo Fe
deral Agropecuárlo, oriundos da percen
tagem que lhe cabe da Receita Tribu
tária da União. 

Art. 8.0 -Fica o Poder Executivo au
torizado a tomar as demais providências 
necessárias à execução do que dispõe a 
presente Lei. 

Art. 9.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SB. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 22 

Votação, em turno único, do Pro
l e to de Lei da Câmara n. o 204, de 
1965 (n.0 3 .132-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Ministé
rio das Relações Exteriores, o crédi
to especial de Cr$ 120. 000. 000, para 
atender às despesas com a visita ao 

Brasil, em caráter oficial, de Suas 
Altezas Reais o Grão-Duque e a 
Grã-Duquesa de Luxemburgo (pro
jeto incluido em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art. 171, n.0 III, do Regi
mento Interno}, tendo 

PARECER favorável da Comissão 
- de FinanÇas Coral). 

A discussão foi encerrada a 7 do cor
rente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer s.~ntados. (Pausa,) 

Aprovado. Vai à ~anção. 
li:: o seguinte o projeto aP,rovado: 

PROJETO DE. LEI DA CAMARA 
N.o 204, de 1965 

(N.• 3.132-B/65, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$ ... 
120.000.000 (cento e vinte mllbões 
de cruzeiros), para atender às despe
sas com a visita ao BrasU, em cará
ter oficial, de Suas Altezas Reais o 
Grão-Duque e a Grã-Duquesa de Lu
xemburgo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das Re
lações Exteriores,· o crédito especial de 
Cr$ 120.000.000 ·(cento e vinte milhões 
de cruzeiros), para atender às despesas 
com a visita ao Brasil, em caráter ofi
cial, de Suas Altezas Reais o Grão~Duque 
e a Grã-Duquesa de Luxemburgo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 

-Item 24 

Votação,· em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 206, de 
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1965 (n.0 3.081-A, na Casa de ori

gem), de iniciativa do Sr. Presiden-· · 
te da República, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Poder Ju-

.. díciárlo .-·· Justiça Eleitoral - o cré

dito suplementar. de Cr$ 6.438.130.186, 
. em refôrço .a dotações do Orçamento 

vigente (Lei n.0 4.539, de 10 de rte
.. zembro de ·1964) - projeto incluido . . . . 

em Ordem do Dia, nos têrmos do · 
art. 171, n.0 nr,: do Regimento In
terno), tendo 

PARECER (oral da Comissão) 
· · · ....:.. de FIDanças. 

A discussão foi· encerrada a 8 do cor
rente. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Vai à sanção. 

• lll o seguinte· o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 206, de 1965 

·(N,• 3.0Bl•A/65, na Casa de origem) 

· Autoriza. o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
·toral - Tribunais Regionais Eleito· 
rals - o crédito suplementar de .... 
Cr$ 6. 438 .130 .188 · em refôrço a 
dotações do Orçamento vigente (Lel 
n.0 4.539, de 10 de dezembro de 1984), 

O Congresso Naclonal.decreta: 

Art. 1.o ..;.. l!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais 
Eleitorais, o crédito suplementar dê ...• 
Cr$ 8.438.130.186 (seis bilhões quatro
centos e trinta e oito milhões, cento e 
trinta mn, cento e oitenta· e seis cruzei
ros), em refôrço · ·às seguintes dotações 
do orçamento do ·vigente · exercicio (Lei 
n.0 4.539, de 10 de dezembro de 1964): 

PODER JUDICIARIO - ANEXO 3 

04 - Justiça Eleitoral· 

Tribunais Regionais Eleitorais 

0.2 - 3.0..0.0 - Despesas Correntes 
3 .1.0.. o - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 

3.1.1.1- Pessoal CivU (Fixo e Variável) ............ .. 
8.3- 3.2.0.0..,... Transferências Correntes 

3.2.5.0 - Salárlo-Familla (Fixo) •...•.................. 
de acôrdo com a discriminação abaixo: 

3. 4. 03 - Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas 

Cr$ 
6.392.591.470 

45.538.716· 

.. FUNÇAO, ·CATEGORIA ECONOMICA .... ESPECIFICAÇAO DA DESPESA 

NATUREZA DA DESPESA 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Clvll ......... 
8.3 3.2.5.0 Salárlo-familla 

01. DO - Pessoal Civil 

FIXO 
Cr$ 

81.033.800 

432.000 

VARIAVEL TOTAL 
Cr$ 
204.000 

Cr$ 
81.237.800 

432.000 

81.669.800 



- 155 -· 

3, 4. 03 - Tribunal Regional ' .. 
Eleitoral do Amazona.! 

0.2 3.1.1.1 " Pessoal Civil ......... 105.550.000 3.188.000 108.738.000 

3. 04, 04 - ~ribunal Regional 
Eleitoral da Babla 

0.2·. 3.1.1·.1 Pessoal Civil I • I • t ., t,e • 482 .. QQ8 .. ,3.32'. .204.000 483 .. 202.332 

8.3 3.2.5.0 Salário-familla -
' ' 01.00 - Pessoal. ClYil 3 .. 71)7 .716 3.757.716 '. ' 

.. 486.960.048 

3. 04.05 - ~rlbunal Regional 
Eleitoral do Ceará 

0;2 3.1..1:1 . Pessoal Civil : .•. .; .. ; 254 .. 170 .. 800 204 .. 000 254.374.800 
• 

8.3 3.2.5;0· Salárlo-famllla 
01.00 - Pessoal Civil 3.036.000 '' 3.036.000 

257,. 410 '800 

3. 04.06 - Tribunal Regional 
'I," Eleitoral do Distrito.· 

" ....... ·· · Federal 
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 127.363.520 127.363.520 

3, 04.07 - Tribunal Beponal 

Eleitoral do Espírito 
·Santo '' ... 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 108.820.000 2.704.000 1-11.524.000 

8.3 '3.2.5.0 Salârlo-familla. · · 
01.00 -Pessoal Civil 1.500.000 1.500.000 

. 
113.024.000 

3. 04.08 - Tribunal Beponal 
Eleitoral de Gol!is . ' ..... 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil o o O t O I o o 115.642.200 ·· L054.000 116.696.200, 

8.3 3.2.5.0 Salárlo-familia. . 
01. 00 - Pessoal Civil 250.000 250.000 

116.946.200 

I 
3. 04. 09 - Tribunal BegiOJlal 

Eleitoral da. Guanabara 
I " 

i: 0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil "" ... ' 1.084.887.300 204.000 1.085.091.300 

' 
! 
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8.3 3.2.5.0 Salário-familla 
01. 00 - Pessoal Civil 3.810.000 3.810.000 

1. 088. 901.300 

3. 04.10 - Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ · 145.655.200 204.000 145.859.200 
8.3 3.2.5.0 Salário-familia. 

• 01.00 - Pessoal Civil 1.800.000 1.800.000 

147.659.200 

3.04.11- Tribunal Regiona.l 
Eleitora.! do Mato Grosso 

0.2 3.1.1.1 Pessoa.! Civil ........ 75.896.356 204.000 . 76.100.356 

3.04.12- Tribuna.! Regional 
Eleitora.! de Mina.s Gerais 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 671.548.200 12.452.200 684.000.400 
3.1.3.0 Serv. de Terceiros .... 1.140.000 1.140.000 

8.3 3.2.5.0 Salário-familla. 
01. 00 - Pessoal Civil 10.313.000 10.313.000 

695.453.400 

3. 04.13 - Trlbuna.l Regiona.l 
Eleitora.! do Pará 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 132.840.000 204;000 133.044.000 
8.3 3.2.5.0 Salárlo-familla. 

01. 00 - Pessoal Civil 590.000 590.000 

133.634.000 

3.04.14- Tribuna.! Regiona.l 
Eleitoral da Paraíba 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 113.416.500. 204.000 113.620.500 
8.3 3.2.5.0 Salário-familla. 

01. 00 - Pessoal Civil 1.356.000 1.356.000 

114.976.500 

3.04.15- Tribuna.! Regiona.l 
Eleitoral do Paraná 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 266.283.200 204.000 266.487.200 
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3. 04 .16 - Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 248.119.800 248.119.800 
8.3 3.2.5.0 Salârio-familia 

01. 00 - Pessoal Civil 2.301.000 2.301.000 

250.420.800 

3. 04.17 - Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 67.968.770 204.000 68.172.770 
8.3. 3.2.5.0 Salário-familia. 

01.00 - Pessoal Civil 2.004.000 2.004.000 

70.176.770 

3. 04.18 - Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio 
de Janeiro 

0.2 3.1.1.1 . Pessoal Civll ........ 262.402.200 262.402.200 
8.3 3.2.5.0 Salârio-famllla. 

01.00 -Pessoal Civil 358.000 358.000 

262.760.200 

3.04.19 - TrlbunalRegional 
Eleitoral do Rio 
Grande elo Norte 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 128 .138 . 840 128.138.840 
8.3 3.2.5.0 Salârio-fa.milia. 

01.00 - Pessoal Civil 1.704.000 1. 704.000 

129.842.840 

3.04.20- Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio 
Grande do Sul 

0.2 .. 3.1.1.1 Pessoal Civil ......•. 330.~72.052 20.881.000 351.753.052 

3.04.21 -Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa. 
Catarina 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 201.573.800 2.177.000 203.750.800 

3.04.22 -Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civil ........ 1.219.740.400 204.000 1.219.944.400 
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8.3 3.2.5.0 Salário-família 
01. 00 - Pessoal Civil 10 .. 800. 000 10.800.000 

3:04. ~3 - Tribunal Regional · 
Eleitoral de Sergipe 

0.2 3 •. 1.1.1 
8.3 3.2.5.0 

Pessoal Civil ........ 
Salário-familia 
01. oo - Pessoal Civil 

. Art. 2:0 .- o referido crédito sêrá. au
tomàticamente registrado pelo Tribunal 
cie .Contàs .da União. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr~rio. 

O SR.· PRESIDENTE (Guido .Moildin) 
- Passa-se, agora, às matérias depen
dentes de votação secreta. 

·.Item.l· 

· · · Votação,· em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 174, de 
1965 (n.0 3.054-B/65, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presl
!len~. ~da Repú}lllca, que dispõe .sôbre 
o Serviço Nacional de Recenseamen
to, e dá outras providências, tendo 

.... Pareceres favoráveis, sob os núnieros 
~.08~. e 1.089, de 1965, das Comissões 
de Projetas do Executivo e de Finan
ças, sôbre o projeto ou .dependendo 
de pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o pro
jeto e .~~os emendas, e dai! Comlssõ~~ 
de Projetos do' Executivo e de Flnan:
Ças·, .sôbl'é ·as emendas. 

Dou a palavra ao riobre Senador Ed-. 
mundo Levi, para emitir parecer em 
J:lOme das c~tadas Comissões. 

o ·.sR, . J:OSAPHAT •. MARINHO -· sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem .a.palavra. o Sr. Senador. 

121.626.000 204.000 121. 830 . 000 

1.527.000 1.527.000 

123.357;000 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Pela 
ordem - Sem revisão do orador.) Se
nhor Presidente, a êste projeto ofereci 
a E~enda. de Plenário nP 1, pela qual 
se suprime, no § 2.0 do art. ·u.o, a seguin
te cláusula: . · 

" .. · .• e deverá ser aprecl~da no ln
terêsse exclusivo da adm1n1stração." 

. A emenda Visava· a assegurar a todos 
os atuals servidores do Serviço de Re
censeamento o direito à opção, Indepen
dentemente de qualquer outra conside-
ração da administraÇão. · · 

Devo esclarecer que essa emenda me 
foi sugerldà pelo nobre Senador Aurél!o 
Vianna que,· advertido para à. m·atérla e 
não podendo estàr presente na época 
oportuna, me solicitara examinasse a 
conveniência de propor a alteração do 
texto. Eu o fiz no devido tempo. 

Ocorre . que, há ainda alguns Instan
tes, o nobre Senador Daniel' Krlilger me 
pediu atenção para a circunstância de 
que hoje é o· íiltinio dia para a aprova
ção dêste projeto, sob pena ·de ser con
siderado aprovado o de Iniciativa do 
Poder Executivo. 

Pelo· exame . que fiz do texto do pro
jeto originário e do elaborado pela ca.
mara dos Deputados, conclui que o da 
outr~ Casa é superior ao oriundo do 
Executivo. 
· Por essa razão, e depois de haver dado 

a devida explicação ao nobre . Senador 
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Aurélio .V!anna, comunico a Vossa Ex
celência, Sr. Presidente, que retirarei a 
Emenda n.0 1, se retiradas forem as ou
tras emendas. 

Quero facilitar à Mesa o trabalho, an
.tes que o Relator comece a proferir o seu 
voto, mas é evidente que não prestarei 
nenhum serviço ·à Casa, se porventura 
as outras emendas subsistirem. 

.V. Ex.a, Sr. Presidente, pela forma que 
lhe parecer mais adequada, encaminha
rá a solução do assunto, tendo prévia 
certeza de que retirarei a Emenda n,0 1, 
se os autores das outras também o· fize
rem. (Multo bem!) 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondin) 
- Sr .. Senador Josaphat Marinho, o pro
jeto está, realmente, no último ·dia. En

·tretanto, a retirada de emendas só pode 
ser feita pelo autor. A Emenda n.0 2 é de 
autoria do nobre Senador Gilberto Ma
rinho, ausente do Pais. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, as · de n.0 s 3 e 4 também, 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondln) 
- As de n,os 3 e 4 também. · 

De sorte . que a decisão só pode ser 
esta: ouvir o parecer do Relator e depois, 
submetidàs as· emendas a votos, poderá 
o Plenário rejeitá-Ias. 

. O. SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem, 

. para um .esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Pela. 
ordem.) - Depois do parecer, ainda me é 
dado retirar a emenda? 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondin) 
- Ainda lhe é dado retirar a émenda, 
além de reptar o recurso da rejeição. 

' O Sr. Josaphat Marinho - Multo obri-
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. t3enador Edmun-

do Levi para, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça,. emitir parecer 
sôbre o projeto e as emendas de Plena
rio, e, pelas Com!ssõ~s de Projetas do 
Executivo e de Finanças, sôbre as emen
das ; cie · Plenário. · 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Para· emi
tir parecer, Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, o projeto dispõe sôbre o Ser
viço Nacional de Recenseamento, e dá 

. outras providências. . Exposto em. treze 
artigos, alguns dêles divididos em Itens 
e parágrafos. J 

O art. 1.0 reza: 

"O Serviço Nacional de Recensea-
. menta fica instltufdo como órgão de 
natureza permanente, Integrado na 
estrutura do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica." 

o art. 2.0 menciona ou Indica as di
versas ativ!dades que competirão ao 
Serviço Nacional de · Rec'enseamento. 

o art. 4.0 dá a sua estrutura e os de
mais regulam propriamente o seu fun
cionamento, Inclusive dispõe relativa-
mente ao pessoal. · 

o projeto não oferece elva de Incons-
titucionalidade. · 

· Apenas poderíamos apontar certas de
ficiências de técnica, como, por exem
plo; no. art. 3.0 , em que se mencionam 

· decretos.· que ficarão transformados prà-. 
ticamente em lei. ·Infelizmente, é uma 
praxe que se vem tomando um vicio na 
maneira de legislar, tanto nas proposi
ções provindas do' Executivo, como na
quelas apresentadas prõpriamente.:pelos 
Srs. Congressistas. Não seria, portanto, 
. nesta oportunidade que caberia corrigir 
essa Imperfeição, porque, então, estaria
mos forçando o retõrno do projeto à ou
tra Casa, quando, conforme advertência 
do. Sr. Presidente, o prazo de apreciação 
se esgota hoje. 

Não há por que Impedir, do aspecto 
constitucional e jurídico, a tramitação 
do projeto ao qual foram oferecidas ai-
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gumas emendas. A de n.0 1, subscrita 
pelo nobre Senador Josaphat Marinho, e 
a de n.0 2, subscrita pelo nobre Senador 
Gllberto Marinho, são idênticas. 

Determinam a supressão no final do 
§ 2.o, do art. 9.0, das seguintes expres

. sões: 

"e deverá ser apreciado no interêsse 
exclusivo da Administração." . 

Nada se pode opor, do ponto de vista 
. juridlco, como ·sob o aspecto constitu
cional, às emendas dos eminentes Se
nadores. Apenas diríamos, em face da 
preclusão do prazo que fria determinar 
o seu retôrno à outra Casa, que seria ln
. conveniente a sua aprovação. 

A de n.0 3 manda incluir, onde couber, 
um artigo, com a seguinte redação: 

"Os ocupantes de cargos integrantes 
do grupo ocupaclonal técnlco-cten • 
tUico do quadro do Serviço Nacional 
de Recenseamento poderão ser con
vocados para prestação de serviço 
em regime de tempo · integral, na 
forma da legislação em vigor."· 

Não há elva de injur!dlcldade ou de 
inconstituc~onaUdade, apenas é uma 
emenda desnecessária porque, na forma 
da legislação em vigor, desde que satis
feitas determinadas exigências, qualquer 
funcionário poderá ser convocado para 
serviço integral, independentemente de 
nova autorização legal. Já consta da Lei 
de Classlflcação de cargos, e posterio
res, que ampllaram ou modificaram tal 
dispositivo. De maneira que é desneces
sária. 

A Emenda n.0 4 manda incluir, cómo 
aditivo ao art. 9.0 , o seguinte parágrafo: · 

"Farão parte do Quadro Permanen
te; além dos funcionários do IBGE, 
de que trata o art. 9.0 , os servidores 
do atual SNR, admitidos até a data 
da Lei número 4.069, de 15 de junho 
de 1962, que serão enquadrados de 
acõrdo com o disposto no Decreto 
n.0 48.921, de 8 de setembro de 1960, 

bem como os que se encontrem em 
exercício na data da publicação des
ta Lei." 

A mesma. apreciação relativamente 
à imperfeição redaclonal ocorre, como 
acentuei, a propósito do a.rt. 3.0 Mas o 
art. 9.0, a que se manda aditar o pará
grafo lido, diz o seguinte: 

"Os funcionários. que, na data da 
publicação desta Lei, .se encontra
rem em exerciclo no Serviço Nacio
nal de Recenseamento, poderão op
tar pelo ingresso no Quadro de que 
trata o artigo anterior." 

Comparando-se a redação do arttgo 
com o parágrafo: enquantO o artigo fala 
em opção, o parágrafo menciona que 
"além dos funcionários do IBGE, de que 
trata. o artigo 9.0, os servidores do atual 
SNR, admitidos até a data da Lei n.0 

4.069, de 15 de junho de 1962, serão en
quadrados de acõrdo com o disposta no 
Decreto n.0 48,921, de 8 de setembro de 
1960, bem como os que. se encontrem em 
exerciclo na data da promulgação desta 
Lei". 

Ora, o artigo, no seu caput, não faz 
nenhuma restrição a funcionários admi
tidos até ou posteriormente a .determi
nada· data. De sorte que o parágrafo, 
embora não padeça de lnjurldlcldade ou 
não se lhe possa argüir eiva de incons
titucionalidade, também se afigura des
ncessário, porque pretende discriminar, 
quando a lei propriamente não discri
mina. 

Assim, Sr. Presidente, tenho o pronun
ciamento proferido em nome da Comis
são de Constituição e Justiça. 

Relativamente ao aspecto que inte
ressa à Comissão de Projetas do Exe
cutivo, as razões expendidas em nome da 
Comissão de Constituição e Justiça au
torizam a dizer que, sendo as emendas 
Inconvenientes, não merecem parecer 
favorável~ visto que, se aceitas, irão de
terminar o retõrno da proposição e as-



- 161-

sim o Congresso terá esgotado o prazo 
que llle é dado para a votação do pro
jeto. ·Portanto, a Comissão de Projetas 
do Executivo se manifesta contrària
mente à.s emendas apresentadas. 

Quanto à Comissão de Finanças, nad& 
há que opor às Emendas de números 1 
e 2; qua.nto à de n.0 3, ela estaria acar
retando despesas. Assim, a Comissão de 
Finanças se sente na contingência de 
opinar contràrlamente. Quanto à de n.o 
4, desde que os funcionários já fazem 
parte do BNR, sua aprovação nenhuma 
inconveniência traria. Entretanto, ape
nas aquêle outro aspecto, já apontado, 
a desaconselha. Pelo aspecto flnancel.ro 
nada a opor. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, o parecer foi favorável. A Comis
são de Projetas do Executivo deu pare
cer pela rej elção das emendas. A Co
missão de Finanças é contrária à Emen
da n.0 3 e favorável às Emendas de nú
meros 1, 2 e 4. 

O SR. ALO'f'SIO DE CARVALHO -
(Pela ordem. Sem revisã.o do orador.) Sr. 
Presidente, V. Ex.a declarou que o pare
cer da Comissão de Constituição e Justi
ça foi favorável à.s emendas. Parece-me 
que há equívoco de V. Ex.a, porque o Re
lator, quando falou em nome da Comis
são de Constituição e Justiça, frisou que 
as emendas eram Inconvenientes, por
que, se aprovadas, determinariam a vol
ta do projeto à Câmara dos Deputados. 
De modo que o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça foi contrário às 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Monciln) 
- A Mesa ouviu que a Comissão era pela 
constitucionalidade das emendas e tem 
o parecer como favorável. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permita
me V. Ex.n O Relator não pode ser pela 
constitucionalidade da Emenda n.o 3, 
uma vez que, como Membro-Relator da 

Comissão de Finanças, declarou que ela 
aumenta a despesa. 

Sollcltaria a V. Ex.a que pedisse ao 
honrado Senador Edmundo Levl quere
nove· seu parecer, como Relator da Co
missão de Constituição e Justiça, sepa
rando-o dos demais pareceres. Tivemos 
a singularidade de um mesmo Senador 
ser, ao mesmo tempo, Relator de três 
Comissões. 

Está-me parecendo que a pressa nos 
traballlos legislativos está demais. Po
demos reallzar esta urgência em têrmos 
mais módicos. Seria o caso de V. Ex.• 
pedir ao honrado Senador Edmundo Levl 
que desse, agora, exclusivamente, iso
ladamente, o parecer de Relator da Co
missão de Constituição e Justiça. 

O SR. AFONSO ARINOS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Queria, Sr. 
Presidente, neste passo, apenas dar uma 
expllcação ao meu nobre colega e pre
zado amigo, Senador Aloyslo de Carva
lllo. 

Não existiu, de parte da Presidência 
da ·Comissão de Constituição e Justiça, 
ao designar o eminente Senador Ed
mundo Levl para relatar, em Plenário, 
as emendas a êste projeto, em nome da 
referida Comissão, qualquer iniciativa 
lnconslderada, por motivo de pressa ou 
qualquer outro. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não afir
mei nada disso I 

O SR AFONSO ARINOS - Não estou 
dizendo que V. Ex.a afirmou. Estou dan
do expllcações que talvez satisfaçam as 
dúvidas suscitadas por V. Ex.a, que se 
referiu especificamente ao andamento 
tumultuoso do projeto, em virtude de 
pressa, e mencionou também o parecer 
dado pelo mesmo colega por três Comls-
sões. 

Então, como Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça e autor da in
dicação do nobre Senador Edmundo 
Levl, reitero a explicação-justificativa 
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perante o meu eminente colega da Ba
hla, dizendo que não é a primeira vez 
que Isto ocorrer. Por várias vêzes, aqui 
.em Plenário, um mesmo Senador tem 
oferecido parecer por mais de uma Co
missão. 

O assunta sôbre o qual ~êm surgido 
dúvidas, inclusive suscitadas por S. Ex.8, 

,a quem, por todos os titulas, apresento 
agradecimentos, de vez que é um rigo
roso controlador da regimentalldade do 
andamento das proposições - digo-o no 
melhor sentido, e S. Ex.8 sabe o aprêço 
e a admiração que lhe devoto - ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Obrigado 
a V. Ex.8 

O SR. AFONSO ARINOS - .. , no 
caso, a única dúvida até agora levanta
da, com viso de procedência, versa sôbre 
a circunstância de q emitente do pare
cer não pertencer, em caráter efetivo, 
à Comissão em nome da qual se está 
manifestando. Mas, no que concerne ao 
eminente Senador pelo Amazonas, tam
bém esta !ncrepação. seria Infundada, 
visto que S. Ex.11 é membro efetivo, o que 
múlto nos honra, da Comissão de Cons
tituição e Justiça. · 

Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Vamos ouvir do nobre .senador Ed
mundo Levi um esclarecimento sôbre o 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, conforme soUcltação do Sr. Se
nador Aloyslo de Carvalho. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, possivel
mente não fui bem claro, ou meu pro
nunciamenro não foi bastante explicito~ 

Ao pronunciar-me a respeito da Emen~ 
da n.0 3, creio que disse que, além de 
poder acarretar despesas, ela é desneces
sária e inconveniente, visto existir dispo
sitivo de lei ness•e sentido que autoriza a 
convocação de funcionários para serviço 
integral, como a Lei de Classltlcação de 
Cargos e outras posteriores, que já regu
lam a matéria. 

:tl:sse o meu pronunciamento, por con
seguinte, contrário à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Modin) -
A Mesa, então, torna a expor a conclu
são dos pareceres quanto às emendas. 

· · A Comissão de Constituição e Justiça 
foi favorável às Emendas números 1, 2 e 
4, e contrária à de n.0 3. A Comissão de 
Projetas do Executivo, pela rejeição das 
quatro emendas, enquanto que a Comis
são de Finanças foi contrária à Emenda 
n.o 3 e favorável às Emendas n.os 1, 2 
e 4. 

Val-se passar à votação do projeto, sem 
prejuízo das emendas. 

A votação deve ser feit~ em escrutínio 
secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

'Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 24 Srs. Senadores, e 
·'não" 8 Srs. Senadores. 

Houve 4 abstenções. 
O projeto foi aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 114, de 1965 

(N.• 3.054-B/65, na Casa de orlrem) 

Dispõe sôbre o Serviço Nacional de 
Recenseamento, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - O Serviço Nacional de Re
censeamento (SNR) fica. instituído como 
órgão de natureza permanente, integrado 
na. estrutura do Instituto Braslleiro de 
Geografia e Estatística {mGE). 

· A1·t. 2.0 - Ao Serviço Nacional de Re· 
censeamento compete: 

I - realizar os Recenseamentos 
Gerais do Brasll, nos anos 
de milésimo zero, com
preendendo os Censos De· 
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mográficos (População e 
Habitação) e Econõmicos 
(Agrícola, Industrial, Co~ 

mercial e dos Serviços) ; 

II - realizar os Censos Econõmi~ 
cos nos anos de milésimo 
cinco, para aferir, em prazo 
conveniente, · as variações 
das estruturas econõmicas 
do Pais, nos intervalos en~ 
tre os Recenseamentos Ge~ 
rals; 

m - realizar os inquéritos com~ 
plementares e levantamen~ 
tos especiais que forem 
julgados necessários pelo 
IBGE . ou a êste solicitados 
pelo Govêrno Federal; 

IV - prestar assessoramento téc~ 
nico e, quando solicitado, 
promover a execução, me~ 
diante convênios que asse~ 
gurem o ressarcimento das 
despesas a serem efetua~ 

das, de levantamentos cen~ 
sitârios restritos ou. especi~ 
ficas, considerados necessá~ 
rios por órgãos governa~ 

mentais, federais, estaduals 
ou municipais; 

V- atender, mediante convê~ 
nios que ·assegurem o res~ 
sarcimento das despesas a 
serem efetuadas, às solici~ 
tações de processamento .1e 
dados dos outros órgãos go~ 
vernamentais ou entidades 
particulares, respeitada a 
prioridade das operações 
censltãrias e dos demais ór~ 
gãos do IBGE. 

Art. 3.0 ·- A fim de assistir à exe~ 
cução das apurações do Recenseamento 

·Geral de 1960, fica mantida a Comissão 
Censitâria Nacional, de que trata o De~ 
creto~Le! n.0 969, de 21 de dezembro de 
1938, e os Decretos n.os 44.229, de 31 de 

julho de 1958, e 52.306, de 26 de julho 
de 1963. 

Art. 4.0 - O Serviço Nacional de Re~ 
censeamento terá a seguinte organização 
básica: 

I - Diretoria~Geral; 

II - Diretoria Técnica; 

m - Divisões e Serviços; 

IV - Tesouraria. 

Art. 5.0 - O Serviço Nacional de Re~ 
censeamento será dirigido por um Dire~ 
.tor~Geral, nomeado, em comissão, pelo 
Presidente do IBGE. 

Parágrafo único - O Diretor-Geral, 
serâ assistido por um Gabinete. 

Art. 6.0 - A Diretoria Técnica e as 
Divisões terão Dlretores nomeados em 
comissão, pelo Presidente do IBGE; os 
Serviços e a Tesouraria terão chefes de
signados pelo Dlretor-Geral. 

Parágrafo único - Os Serviços poderão 
desdobrar-se em unidades menores, que 
serão previstas no Regulamento do Ser~ 
·viço Nacional de Recenseamento. 

Art. 7.0 - Dentro de 60 (sessenta\ 
dias a partir da vigências desta Lei, o 
Serviço Nacional de Recenseamento en
caminhará ao Presidente da República, 

.para aprovação, mediante decreto, o seu 
Regulamento, fixando a respectiva estru
tura orgânica. 

Art. 8.0 
- o Serviço Nacional de Re

censeamento terá Quadro de Pessoal 
próprio, vinculado ao IBGE, aprovado 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único - O Quadro a que se 
refere êste artigo será organizado obede· 
cendo ao sistema de classificação de 
cargos instituídos pela Lei n.o 3. 780, de 
12 de julho de 1960, com as alterações 
in traduzidas pela Lei n. o 4.345, de 26 de 
junho de 1964, inclusive com as ressalvas 
do art. 56, in fine, da Lei n.o 3.780, de 
12 de julho de 1960. 
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Art. 9 ... - Os funcionário~ que, na 
data da publicação desta Lei, se encon
trarem em e:orercicio no Serviço Nacional 
de Recenseamento poderão optar pelo 
ingresso no Quadro de que trata o artigo 
anterior. 

§ 1.0 - Poderão, igualmente, exer
,cer idêntica opção os funcionários dos 
demais Quadros de Pessoal do mGE, 
desde que tenham prestado, pelo menos, 
3 (três) anos de serviço ao órgão central 
censitário. 

§ 2.0 - A opção de que tratam êste 
artigo e o respectivo § 1.0 será manifes
tada pelo funcionário no prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir da vigên
cia desta Lei, e deverá ser apreciada no 
lnterêsse exclusivo da administração. 

§ 3.0 - Aceita a opção, o funcioná~ 
rio passará a Integrar o Quadro do Pes~ 
soai do SNR, mediante Inclusão, quando 
da execução do disposto no art. 8.0 desta 
Lei, .abrindo-se, concomitantemente, va
gas nos Quadros de origem. 

Art. 10 - Além dos funcionários do 
Quadro de Pessoal, o SNR poderá dispor 
de pessoal, a ser admitido na forma do 
art. 23, Item II, e do art. 26 da Lei núme
ro 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 11 - Terão preferência para as 
novas nomeações os recenseadores e ou
tras pessoas que prestaram: serviços nos 
dois últimos recenseamentos, desde que 
preencham os requisitos legais. 

Art. 12 - As despesas, de qualquer 
natureza, decorrentes da execução desta 
Lei, continuam a correr à conta dos re
cursos orçamentários do mGE. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Passemos à votação da Emenda n.0 1. 

Se porventura fôr aprovada, esta 
emenda anulará a de n.o 2, que tem texto 
igual. 

Lembro aos Srs. Senadores que êste 
projeto, como ouvimos do Relator, está 
no seu último dia. 

Está em votação a Emenda n.0 1. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Pela or· 
dem.) Sr. Presidente, o que significa "es
tá no seu último dia"? Significa que, 
sendo aprovada a emenda ... 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Não há nenhuma opinião da Pre.>l
dêncla . 

O SR. AURi!:LIO VIANNA - . . . o pro
jeto voltará à Câmara? 

O SR. PRESIDENTE (Gaido Mondln) 
- Se aprovada a emenda. 

O SR. AURi!:LIO VIANNA- Então es· 
tará prejudicado o projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Exatamente; é o que acontecerá. 

O SR. AURi!:LIO VIANNA - Estou pe
dindo êsse esclarecimento, porque a ma
téria é Interessante; se votarmos pela 
aprovação da emenda, embora justa, o 
projeto será prejudicado. Então, teremos 
que sacrificar o projeto ou a emenda. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O projeto 
já está aprovado. 

O Sr. Fllinto Müller - O Sr. Senador 
Aurélio Vianna tem tôda a razão: se 
aprovarmos a emenda, sacrificaremos o 
projeto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - E rejei
tando a emenda, salvamos o projeto. 

A matéria foi posta em votação. 

Estou solicitando êsse esclarecimento, 
porque talvez não tenhamos compreen
dido bem o objeto da votação da emen· 
da: desde que aprovada, a emenda estará 
prejudicando o projeto. 

Talvez votássemos a favor da emenda 
por ter obtido parecer favorável do Re-
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lator, prejudicando o projeto, o que, tal
vez, não seja a nossa intenção nem o 
nosso objetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Exatamente, como disse o Sr. Senador 
Aurélio Vlanna. 

Portanto, vamos votar a Emenda n.o 1. 

Os Sra. Senadores jâ podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 
Votaram "sim" 3 Srs. Senadores; vota

ram "não" 32 Srs. Senadores. Houve uma 
abstenção. 

A emenda foi rejeitada,· e prejudicada 
a Emenda n.0 2, que lhe é Idêntica. 

!'!: a seguinte a emenda rejeitada: 

N.0 1 

Suprima-se, no § 2.0 do art. 9.0, o se
guinte: 

" ... e deverá &er apreciada no inte
. rêsse exclusivo da Administração." 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Em votação a Emenda n.0 3, rejeitada 
pelas Comissões de Constituição e Justi
ça, de Projetes do Executivo e de Finan
ças. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 3 Srs. Senadores; vota
ram "não" 30 Srs. Senadores. 

Não hã quorum. 

o Sr. l.o-secretárlo vai fazer a cha
mada para verificação de presença. 

(Proceàe-se à chamada.) 

Respondem à chamada os Srs. Se
nadores: 

Goldwasser Santos - Edmundo 
Levi - Arthur Virgillo - Martins 
Júnior - Cattete Pinheiro - Eugê
nio Barros - Joaquim Parente -
Manoel Dias - Slgefredo Pacheco -

Menezes Plmentel - José Bezerra 
- Manoel V1llaça - Herlbaldo Viei
ra - Júlio Leite - José Leite -

.Aloyslo de Carvalho - Eduardo Ca

. talão - Josaphat Marinho - Raul 
Gluberti - Afonso Arinos - Aurélio 
Vianna - Nogueira da Gama -
Moura Andrade- José Feliciano -
José Elias- Flllnto Müller- Gas
tão Müller- Mello Braga- Antô
nio Carlos - AttWo Fontana -
Guldo Mondin - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A chamada responderam apenas 33 
Srs. Senadores. Está confirmada a falta 
de·quorum. 

A matéria serâ incluida em Ordem do 
Dia da sessão extraordinária, para a 
qual a Casa serâ convocada, ainda hoje 
(Pausa.) . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Passa-se ao item 25: 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 201, de 
1965, (n.o 3.125-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que institucio
naliza. o Crédito Rural (projeto in
cluído em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art. 171, n.0 m, do Regulament.:> 
Interno), dependendo de pronuncia
mento das Comissões de Projetes do 
Executivo e de Finanças. 

Tem a. palavra. o Sr. Senador José Fe
liciano, a. fim de relatar o Projeto, em 
nome da Comissão de Projetes do Exe
cutivo. 

O SR. JOSi!: FELICIANO - (Lê ó se
guiute parecer.) Trata-se de projeto orl
ginârio do Poder Executivo, tramitando 
na. forma. do que dispõe o art. 4.0 , caput, 
do Ato Institucional, de 9 de abril de 
1964. Sua. justificativa está contida em 
exposição de motivos do Ministro da Fa
zenda ao Sr. Presidente da República, 
texto integrante do documento em exa
me. 
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1. Impõe-se - diz a exposição de moti
vos. em referência - a constituição de 
um sistema para a expansão quantita
tiva e seletiva do crédito, de modo a 
conseguir-se que a canalização de re
cursos financeiros para o melo rural 
contribua para aumentar a produção, 
melhorar a produtividade e elevar o 
bem-estar d9.8 populações rurais. 

Prossegue a mesma fonte dizendo que 
o crédito, como elemento motivador da 
atlvidade, requer aumentos progressivos 
de recursos. São encargos de tal ampli
tude que terão que contar com a assis
tência governamental, no sentido de en
corajar instituições financeiras públicas 
e privadas, provendo recursos através de 
empréstimos, refinanciamentos e redes
contos, disciplinando a ação administra
tiva, estimulando serViços de assistência 
rural, de educação e treinamento. 

o trabalho de sistematização, para 
chegar a uma fórmula satisfatória elas 
exigências do momento, terá que se 
apoiar na tradição e levar em conta a 
experiência d9.8 unidades que, hâ longo 
tempo, operam no crédito rural. 

A exposição segue, na mesma ordem 
de idéiM, abordando outros diferentes 
aspec.tos do assunto e conclui estabele
cendo os princípios considerados essen
ciais para a Institucionalização do cré
dito rural em nosso Pais. 

A propositura foi, na Câmara, exami
nada pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia, de Agricultura e 
Politica Rural. 

:S:sses três órgãos Técnicos a ela ofere
ceram substltutivos, em cujos textos apa
receram algumas das 11 emendas forma
lizadas no Plenârlo. 

Votada a matéria, foi aprovado o subs
titutivo da Comissão de Agricultura e 
Politica Rural. E é exatamente o texto 
dêsse substitutivo que mobiliza, neste 
Instante, nossas atenções. 

O roteiro do texto em exame Inclui oito 
Capítulos, com as seguintes designações: 

'> 

I - (do art. 1.0 ao art. 6.0 ) Dis
posições Preliminares; 

D- (art. 7.0 ) Do Sistema de 
Crédito Rural; 

m - (do art. 8.0 ao art. 14) Da 
Estrutura do Crédito Ru
rllli 

IV - (do art. 15 ao art. 22) Dos 
Recursos para o Crédito 
Rural; 

V - (art. 23 e 24) Dos Instru
mentos do C~to Rural; 

VI - (do art. 25 ao art. 29) Das 
Garantias do Crédi~o Ru
ral; 

VII - <art. 30) Disposições Tran
sitórias; 

VIII - (do art. 31 ao art. 38) Dis
posições Gerais. 

Com relação ao art. 1.0 , temos obser
vação a fazer. Refere-se à .expressão: 

". . . e tendo em vista o bem-estar 
do povo", 

incluída no seu texto. 

Mais adequada nos parece a expressão 
que, na mesma posição, figura no texto 
originário do Poder Executivo: 

". . . e tendo em vista o bem-estar 
das populações rurais". 

Não se trata, evidentemente, de ques~ 
tão que afete em profundidade o proje
to e seus objetlvos, mas aludir ao bem
estar das populações rurais strlctu sensu, 
em projeto que disciplina o crédito ru
ral, traduz propriedade e sobriedade de 
linguagem maiores, em nosso entender, 
do que usando a forma bem-estar do 
povo, que nos permitimos considerar 1m
preciosa, dada a sua amplltude. 

Outro reparo ·que formulamos é no 
que diz respeito à omissão que, em nos
so entender, ocorreu na forma redacio
nal adotada para o art. 15. 

I 
! 
~ 
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Onde se lê: 

"I - internas 

a) recursos que são ou vierem a ser 
atribuídos ao Fundo Nacional de 
Refinanciamento Rural instituí
do pelo Decreto n.0 54.019, de 14 
de julho de 1964." 

Achamos que o dispositivo estaria mais 
completo se aparecesse acrescido da ex
pressão: 

"ora transformado em lei". 

Isso, porque a vigência de um decreto 
do Executivo pode ser suspensa a qual
quer momento por outro ato dêsse Po
der. 

Inoportuno, todavia, se nos afigura a 
apresentação de emendas corretivas a 
êsses detalhes, pois acima dêsses e de 
outros pontos do texto focalizado onde 
podemos identificar Imperfeições maio
res ou menores, prevalece, reconhece
mos e proclamamos, a evidente positivi
dade da propositura no seu todo. 

O grande problema que está no centro 
e na base da problemática nacional, 
observamos, é o de assegurar a continui
dade do crescimento económico do País; 

Só existe real e perfeita identidade 
dêsse crescimento com o · chamado in
terêsse público, no limite em que tôdas 
as populações do Pais estiverem dEÍ' fato 
elevando o seu nível de vida, principal
mente no que se refere à alimentação. 

A melhoria dos padrões alimentares 
da Nação - em particular quando há 
expansão demográfica explosiva, como 
ocorreu na Brasil - só é. obtida quando 
a oferta de alimentos, sanadas as ca
rências existentes nos regimes alimenta
res dos diferentes grupos de população 
nacional, atende e passa a ultrapassar a 
procura. E para que a êsse resultado se 
possa chegar, sem perda de tempo, im-: 
põe-se a implantação de agricultura ra
cionalizada, em alto grau, sem faltar, 
outrossim, em complementação a isso, a 
indispensável infra-estrutura assegura-

dora da distribuição dos produtos no 
mercado interno. 

A grande e a pequena propriedade são, 
em· nosso entender, aspectos do proble
ma' da organização rural. A meta que Im
porta alcançar, seja qual fôr a extensão 
horizontal predominante da propriedade 
agrária, é a da produção e da produti
vidade das lavouras propriamente ditas. 
E isso só pode existir, ponderamos, quan
do há financiamento satisfatório ao tra
balho rural, com a paralela prestação de 
assistência técnica aos que estão nêle 
empenhados. 

O Brasll, Pais dos contrastes descon
certantes, em que pêsem os pontos altos 
já marcados no processo do seu desen
volvimento, exibe, até hoje, dramática si~ 
tuação de atraso,· que precisa ser ellml
nada, no que se refere à existência e à 
utilização do crédito rural. 

Sã.o escassos os recursos até agora des
tinados ao financiamento da produção 
rural em nosso Pais, e, além de escassos 
- ou exatamente por isso -, são êles 
distribuídos de uma forma que não aten
de em absoluto ao interêsse público. Ví
cios burocráticos e ação distorciva, moti
vada por fatôres de diferentes procedên
cias, comprometem de uma forma por 
demais clara essa distribuição, emper
rando lastlmàvelmente os mecanismos 
bancários, dela incumbidos, e cerceando 
a lavoura. 

Há, portanto, na faixa do assunto em 
referência, tôda uma grande área legis
lativa que ainda permanece vâz!a, ou 
pior que isso, mal ocupada, reclamando 
a pronta execução de intenso e extenso 
trabalho de saneamento, seguido de ou
tro, correspondente ao preparo de estru
turas legais adequadas à dinamização 
que se faz preciso prover. 

O Poder Executivo, em boa hora, lo
grou identificar êsse estado de coisas, 
dispondo-se a modificá-lo com o envio 
ao Congresso, em agôsto último, do pro
jeto de lei que, modificado e aperfeiçoa
do pela Câmara, ora examinamos. 
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A Câmara realizou, sem dúvida, con
sideradas as condições desfavoráveis do 
prazo exíguo para a apreciação da ma
téria, trabalho meritório, revelador da 
alta preocupação dos Senhores Deputa
dos com os interêsses nacionais e que, 
inegàvelmente, se traduziu de diversas 
maneiras, em aprimoramento do proje
to básico. Sem outro propósito que não 
sela o de ilustrar a presente afirmação, 
mencionaremos a eliminação do disposi
tivo da correção monetária para as ope
rações de crédito rural, que constava do 
texto elaborado pelo Executivo (art. 5.0 

do projeto original) e que, se man
tido, !na por certo comprometer os re
sultados práticos da futura lei em que 
vier a transformar-se a propositura. 

Outra alteração que precisa ser aqui 
assinalada, pela sua Importância na vida 
do homem que reside na área rural, é a 
dispensa de apresentação de certidões 
negativas de Impostos de contribuições. 
Essa exigência vinha-se aumentando de 
tal ordem e exigindo tantas viagens para 
cowegui-la, que se transformava num 
ónus e numa série de aborrecimentos 
para o produtor agricola. 

Finalmente, uma alteração para o pro
jeto foi, no art. 33, a isenção "de taxas, 
despesas e comissões, relativas. a servi
ços bancários e do lmpôsto do sêlo" para 
as operações de crédito rural, sob quais
quer modalidades, de valor até 50 vêzes 
o maior salário-mínimo vigente no País. 
O projeto básico falava em 30 vêzes o 
maior salário-minlmo vigente no Pais. 

Se quiséssemos empreender trabalho . 
de artesanato legislativo, não hesitaria
mos em sugerir modificações ao texto 
focalizado. Mas seriam simples altera
ções de superficle, que não Implicariam 
em discordância com êle na sua funcio
nalidade e na sua essenclalldade. 

No processo legislativo, observamos; é 
preciso que estejamos sempre atentos ao 
que, em cada quadro, se situa na esfera 
importante do fundamental, ou na su
bf'1fera do simples acessório. E as nossas 

opções' ·devem ser, dêsse modo, invarià
velmente feitas no sentido de não pre
judicar o pleno e rápido alcance do fun
damental, por excessivas e extemporâ
neas preocupações com a correção do 
que é apenas acessório. 

Na presente emergência, reconhece
mos que o fundamental, o urgente, o pa
triótico - tendo em vista o prazo que 
resta ao Congresso para a aprovação fi
nal do presente projeto e seu encami
nhamento à sanção - é promover a im
plantação Imediata de uma estrutura le
gal orgânica para os problemas do cré
dito rural, sem colocar em risco a per
manência no texto examinado, para que 
também figurem na futura lei, dos aper
feiçoamentos nêle Introduzidos pela Câ
mara dos Deputados. 

Assim, em perfeita coerência com o ex
posto, opinamos pela aprovação do pro
jeto, sem alterações .. 

:si o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- A Casa ouviu o parecer da Comissão 
de Projetas do Executivo. Agora o nobre 
Senador José Feliciano relatará em nome 
da Comissão de Finanças. 

O SR. JOSÉ FELICIANO - (Lê o se
pinte parecer.) O projeto de origem do 
Executivo, encaminhado na forma do 
art. 4.0 , caput, do Ato Institucional, foi 
à Câmara Federal, onde recebeu pare
ceres das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Agricultura e 
Politica Rural, sendo !lnalmente apro
vado pelo Plenário o substitutivo apre· 
sentado por esta última Comissão. 

No Senado Federal, foi o projeto dls
tribuido à Comissão de Projetos do Exe
cutivo, onde recebeu parecer favorável. 

No Brasil, presentemente, vem-se tra
balhando Intensamente para fixação de 
uma politica rural, na qual se possam 
atender, com rapidez as exigências de 
produção de gêneros alimentícios e a ele
vação do nivel de vida da população ru
ral brasileira e o equllibrlo dos setores ln-
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dustrial e agrícola da economia nacional. 

As proporções dêsse problema, e suas 
repercussões na vida do povo brasileiro, 
podem-se aferir pelos elevados indices de 
crescimento da população e pelos baixos 
níveis de produção agrícola. Enquanto 
a população cresce, anualmente, · numa 
taxa das maiores do mundo, a produção 
agrícola decresce em valor real e até 
pouco tempo em volume. 

Outras implicações são ainda de se 
assinalar, tais como: a concentração, em 
grandes centros urbanos, de pessoas da 
zona rural que não possuem hab1l!tação 
profissional ou ocupação suficientemente 

remunerada; o desdobramento da popu
lação rural para o Interior do Pais, dis
tanciando-se cada vez mais as áreas de 
produção dos centros consumidores; ain
da o desfalque da zona rural, em provei
to da zona urbana, fazendo com que esta 
cresça em 49%, enquanto a outra ape
nas em 17,9%, sem se preocupar com a 
ocupação do território nacional. 

Poderemos verificar melhor, por Esta
do da Federação, o movimento da po
pulação brasileira. Em 1950, com mais 
estab1!1dade do custo das utllidades, o 
quadro elaborado por Queiroz Teles nos 
mostra a relação das populações urba
nas e rurais, dentro das seguintes per
centagens: 

População Percent. População Percent. 
ESTADOS: urbana 

aumento 
rural 

aumento 1950 1950 

São Paulo •••••• ' ••• o o ••• ' o • o • 4.884.616 54,1% 4.357.994 8,6% 
Minas Gerais •• o • o • o o •• o ••••• o 2.391.246 41,2% 5.484.440 8,3% 
Rio Grande do Sul ............ 1.453.118 40,6% 2.760.198 20,7% 
Rio de J anetro ................ 1.110.876 .74,7% 1.215.325 5,2% 
Mato Grosso .................. 182.060 41,4% 346.391 14,1% 
Goiás ......................... 254.354 79,0% 980.386 43,1% 
Santa Catarina ............... 370.166 46,2% 1.207.993 30,6% 
Paraná O O O o O O O O O O O 0 O O O O O O O O O 0 I 538.780 77,0% 1.603. 729 72,2% 
Pernambuco ••••• o ••••• o •• o • o • 1.189.917 51,0% 2.241.713 17,9% 
Paraíba ....................... 465.911 49,6% 1.264.873 13,9% 
Ceará ......................... 701.418 47,4% 2.033.284 25,8% 
Bahla ••••• ' •• o o ••••••• o •••• o • 1.272.722 35,7% 3.627.697 21,7% 
Espírito Santo • o ••••••• o •• o • o • 200.968 28,0% 670.018 12,9% 

Em 1965, a movimentação é mais 
acentuada. 

Por outro lado, o baixo poder aquisiti
vo da população rural vem comprome
tendo todo esfôrço de Industrialização 
nacional e, paulatinamente, marginali
zando a maior parcela da população bra
sileira. de um nível de vida razoável e 
também das conquistas da civll1zação. 

jamento, teve o indice de aumento de 
46% em 1961; de 55% em 1962; de 80% 
em 1963 e de 144% no primeiro trimes
tre de 1964, antes da Revolução de 31 
de março. 

A inflação agravou e vem agravando 
a vida nacional, apesar dos inauditos es
forços do atual Govêrno, numa progres
são que, segundo o Ministério do Plane-

Diante dêsse quadro, estão as autori
dades brasileiras e os políticos; todo o 
povo, empenhados vivamente na elabo
ração de uma politica agrária, com me
didas objetivas que venham aumentar 
o volume da produção agrícola nacional, 
para atender o consumo interno e ex
portação de execedentes, minorando, as-
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sim, as condições atuais e criando am
plas perspectivas para o futuro. 

Nesse sentido, já tivemos a aprova
ção da Reforma Agrária e também já 
se transformou em lei a Reforma Ban
cária, com a instrumentalização de uma 
política monetária, creditícia e cambial, 
da qual o presente projeto de inst!tucio
nal!:tação do crédito rural é uma com
plementação do sistema. 

A Idéia da criação do Banco Rural, 
medida que deu margem a longos deba

. tes, foi afastada em proveito do entro
samento do sistema credltício na orga
nização financeira atual. 

Estamos, agora, com o projeto do cré
dito rural, visando a colocá-lo no siste
ma bancário nacional (Lei n.0 4.595, de 
31-12-64). . 

O Ministro Dias Carneiro já dizia: "A 
principal dificuldade de se dizer qual
quer coisa de racional a respeito do cré
dito rural no Brasil é a de quantificação 
do problema". 

De fato, conhecemos pouco, temos pe
quena tradição do assunto, uma expe
riência relativamente fraca, se consi
derarmos que o Brasil em 1950, segundo 
o IBGE, possuía 3.349.487 propriedades 
rurais e· hoje deve andar pela casa dos 5 
milhões, sem levar em conta os produto
res rurais, que são numerosos: arrenda
tários, meeiros, agregados, parceiros etc. 
:S:stes ruralistas vinham sendo atendidos, 
quase que somente, pelo Banco do Brasil, 
o qual atendeu 95% dos financiamentos 
agrícolas do País no ano passado. 

As 600 Agências do Banco do Brasil, 
disseminadas pelo território nacional, 
concederam, por Intermédio da~Carte!ra 
de Crédito Agrícola, em 1964~::~êrca de 
528.000 empréstimos aos produtores, di
retamente, e 176.000 aos associados de 
Cooperativas. 

!!: realmente um trabalho digno de lou
vor para o Banco do Brasil, mas conve
nhamos que, no quadro nacional de as-

s!stência creditícia ao homem rural, 
Brasil apresenta até hoje um quadro d: 
salentador. O atendimento cie 700. or 
produtores rurais de um total muito st 
perlor a 5 milhões de proprietários e a• 
rendatários, e num Pais em que a médl 
de população rural é da ordem de 60'. 
em 80 milhões, é realmente lnslgniflcar 
te. É de se considerar a expansão do crt 
dito no último ano, "não obstante· o au 
mento do número de contratos por zon 
ter-se expressado em tôrno de 30%, n 
tocante ao valor dos créditos, a elevaçã 
foi de 100% no Norte, de 120% no Centr· 
e de 161% no Sul", segundo a CREAJ. 

Devemo-nos referir, também, às ton 
tes de recursos financeiros de que dispõ· 
o Banco do Brasil, para atender ~ tôd! 
essa programação de assistência do pro· 
dutor rural: 

a) as do Decreto-Lei n.0 2.611, de 21 
de outubro de 1940, que determi
na aos Institutos e Caixas de Pre
vidência Social a subvenção com
pulsória de bônus da Carteira, até 
15% de seus depósitos ou fundos; 

b) Decreto-Lei n.0 3.077, de 26-2-41, 
que, disposto sôbre os recursos 
para a CREAI, determinou o re
colhimento . obrigatório do Banco 
do Brasil; 

c) Lei n.0 2.145, de 29-12-53, que 
atribuiu à CREAI a: utll!zação de 
parte do produto das sobretaxas 
(ágios cambiais), criados pela 
Instrução número 70 da SUMOC. 

·Além dêsses recursos específicos, o 
Banco do Brasil vem operando à base 
de redescontes, em 91% de suas aplica
ções. 

Por aí se vê a lnstirtciêncla dos recur
sos financeiros que Ô Brasil oferece aos 
seus produtores, para atender ao crédito 
rural. · · 

No projeto do crédito rural, vemos o 
enquadramento dos estabelecimentos 
bancários, privados· e oficiais, no sistema 
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nacional bancário, o que resultará em 
7.333 agências de financiamento rural. 
Aquêle Importante papel de agente fi
nanciador, que vinha sendo exercido pe
lo Banco do Brasil, quase que exclusiva
mente, passará para tôda a rêde bancá
ria nacional, sob o comando do Conse
lho Monetário Nacional. E as fontes de 
recursos financeiros? São as do art. 15 
do projeto. 

Todos sabem que a atlvldade rural é, 
por si mesma, de resultados lentos. Nela 
Influem fatôres como clima, solo,· ani
mal, planta e o homem, numa harmonia 
que pode ser rompida por um dêles e o 
Insucesso é a conseqüência. 

A expioração agrícola rotineira ou tec
nicamente executada tem o seu ciclo 
lnexoràvelmente submetido às leis natu
rais. E, no entanto, o maior ou menor 
aproveitamento da gleba dá o índice de 
desenvolvimento de um povo. 

A capitalização é lenta,· em conseqüên
cia do giro moroso da comercialização. A 
formação de capital para promover no
vas Inversões é d!f!cillma. A rentab1llda
de da ativldade agrícola é quase irrisó
ria. A insegurança de sucesso é multo 
grande. O sacrifício, o desalento, a de
sesperança, e até a miséria, são mesmo 
os companheiros do nosso pequeno e mé
dio produtor rural. 

No campo da economia braslle!ra, diz 
Artur Natividade Seabra: 

"A agricultura constitui, nitidamen
te, um setor retardatário. As contí
nuas crises de abastecimento das 
capitais brasileiras representam · a 
conseqüência cie uma politica de de
senvolvimento que descurou o setor 
agrícola, tanto sob o aspecto de pro
dução,_ cujo crescimento não tem 
acompanhado a expansão da pro
cura, como da distribuição, sujeita a 
um mecanismo deficiente e anacró
nico." 

E como acreditamos que os pontos bá
sicos para o soerguimento da agricultu-

ra brasileira sejam o crédito rural e a 
tecnologia, damos excepcional importân
cia ao presente projeto, que passaremos 
a analisar. 

Na exposição de motivos do projeto, 
diz o Ministro da Fazenda que é neces
sária a constituição de um sistema para 
a expansão quantitativa do crédito, se
lecionando-o de modo a lnjetar recursos 
financeiros no melo rural, para aumen
tar a produção, favorecer a produtivi
dade e elevar o nível de' vida das popu
lações rurais. 

Prossegue, reconhecendo a necessidade 
de levar maior assistência governamen
tal e colocar os estabelecimentos ban
cários privados no sistema de crédito aos 
produtores rurais, através ·de emprésti
mos, financiamentos e refinanciamentos. 

Para êsse trabalho apóia-se na experi
ência daqueles que vêm operando no 
crédito rural, há longos anos, no Pais. 

A propositura foi, na Câmara Federal, 
examinada pelas Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Economia, de Agri
cultura e .Política Rural, que ·culminou 
com a aprovação do substitutivo da úl
tima Comissão, a qual manteve a estru
tura do projeto original com algumas 
alterações e acréscimos que visavam a 
aprimorar o projeto de lei. 

O substitutivo, que ora relatamos, foi 
oferecido dentro do sistema apresentado 
pelo projeto originário do Poder Executi
vo. Foram oferecidas várias emendas e 
·aprovadas cêrca de uma dezena, que 
melhoravam alguns pontos do projeto 
primitivo. 

O roteiro do texto em exame inclui 
oito capítulos: 

I - Disposições Preliminares (do 
art. 1.0 ao 6.0 ); 

II - Do Sistema de Crédito Rural 
(art. 7.0 ); 

III - Da Estrutura do Crédito Ru
ral (do art. 8.0 ao 14); 
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IV - Dos Recursos do Crédito 
Rural (art. 15 ao 22); 

V- Dos Instrumentos do Cré
dito Rural (arts. 23 e 24); 

VI - Das Garantias do Crédito 
Rural (art. 25 ao 29); 

VD - Disposições Trans i t 6 r i a s 
(artigo 30); 

VW - Disposições. Gerais (art. 31 
ao 38). 

'Não podemos esconder o nosso entu
siasmo pelo projeto e seus complemen
tos, apresentados pelos Srs. Deputados 
nas Comissões Técnicas da Câmara Fe
deral. A técnica legislativa, o lastro de 
experiência nacional, a redação, tudo, 
enfim, nos obriga a salientar a sabedoria 
com que foi redigido o projeto. 

O projeto identifica-se com o que RI
beiro Carvalho denomina de caracterís
ticas básicas, afirmando: 

"Ao Institucionalizar-se o crédito ru
ral, terá de adaptar-se às caracterís
ticas da própria ativldade agrícola, 
e reunir um mínimo de condições 
essenciais à sua prática, e que, por
tanto, lhe são Intrínsecas, tais como: 

a) acessibilidade; 
b) oportunidade; 
c) suficiência; 
d) coerência de prazos e garantias; 
e) compatib1lldade e eqüidade de 

custos; 

f) segurança de retôrno de capitais; 
g) preservação de objetivos. 

Passaremos a analisar as alterações 
que o substitutivo Introduziu nô~projeto 
primitivo: ·~· 

No capitulo I - Disposições Prelimi
nares, no art. 1.0, foi a expressão "das 
populações rurais" substituída pela "do 
povo", sob a justificativa de que a pro
dução de gêneros alimentícios atinge de 
maneira ampla as várias camadas so
ciais e não apenas as populações rurais. 

No art. 2.0 foram substituídas "indi
cadas nesta Lei" por "na legislação em 
vigor". Argumenta-se que a última ex
pressão refere-se às normas legais vi
gentes e a outra alcança até a legislação 
futura. 

Art. 3.0 , I - Acrescentou-se "quando 
efetuada na propriedade rural e pelo 
próprio produtor". 

É procedente a medida aqui preconi
zada; para evitar que Indústrias de be
neficiamento de produtos agrícolas pos
sam. beneficiar-se dos recursos financei
ros destinados ao produtor rural. 

Art. 3.0 , IV - Acrescentou-se tàmbém 
"e a adequada defesa do solo". Alega-se 
a necessidade de preservar a riqueza que 
representa o solo de um pais, evitando
se o empobrecimento da terra pelo trato 
Inconveniente das culturas agrícolas. 

No capitulo II - Do Sistema de Crédi
to Rural, art. 7.0 , Incluíram-se as pala
vras "através da Coordenação Nacional 
de Crédito Rural", sob o argumento de 
que se deve usar a experiência e a estru
tura da Coordenação Nacional do Cré
dito Agrícola. 

Acresce, ainda, que pelo art. 34 do su
bstitutivo foram as atribuições da Co
missão de Coordenação do Crédito Agro
pecuário transferidas para o Conselho 
Monetário Nacional. 

No item II foram substituídas as pa
lavras "e normas regulamentares" por 
"dlretrlzes fixadas em lei". 

No capitulo m - Da Estrutura do 
Crédito Rural, arts. 8.0 , 9.0 - IV e 10 -
IV, acrescentaram as expressões "e In
dustrialização de produtos agropecuárlos, 
quando efetuada na propriedade rural e 
pelo próprio produtor". Precaução contra 

· a possível evasão de dinheiro para Indús
trias de beneficiamento de produtos agrí
colas. 

No art. 14, foi apresentado um pará
grafo único: "As taxas das operações, 
sob qualquer modalidade de crédito ru-
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ral, serão inferiores, em pelo menos 1/4, 
às taxas adotadas para operações nor
mais de crédito mercantil" 

Na verdade, êste parágrafo tira a fle
xibilidade do Conselho Monetário Nacio
nal em fixar os juros numa taxa maior 
de 1/4 dos outros de operações bancárias 
de crédito mercantil. Contudo, na pre
mência do tempo para tramitação do 
projeto, deve continuar como está, prin
cipalmente a exemplo da Itália e França, 
que adotam taxas menores do que esta, 
as quais são apontadas como responsá
veis maiores pela produção daqueles pai
ses. 

Dos Recursos para o Crédito. Rural -
art. 15, letra e - "que não poderá ser 
inferior a 30% do recolhimento devido". 
Limita-se ao número de 30% a Isenção 
de recolhimento de percentuais reaplica
dos em financiamento. 

Letra m - Nôvo dispositivo sôbre os 
recursos proveÍlientes do Fundo de Re
serva de Defesa do Café, etc. 

É um tanto incerto o saldo existente 
neste Fundo; no entanto, é conveniente 
a sua inclusão prevendo as futuras sa
fras. 

Letra n ·- Nôvo dispositivo, nunca in
ferior a 10% dos depósitos de bancos 
privados e sociedades de crédito· e finan
ciamento. 

Art. 20 - Estendeu a assistência téc
nica a todos os beneficiários de crédito 
rural, e não exclusivamente aos créditos 
orientados. 

Art. 22 - Colocou o nome completo 
do Banco. 

Capitulo V - Dos Instrumentos de 
Crédito Rural. 

Art. 23 ..:.. Cria-se a Nota de Crédito 
Cooperativo como Instrumento para ope
rações típicas de crédito rural dos coope
rados. 

Segundo estamos informados, o Ban
co do Brasil já mantém títulos dessa 

modalidade com a Cooperativa de Cotia, 
no Estado de São Paulo. '· 

É uma: inovação para forçar o desen
volvimento das cooperativas e facilitar a 
comercialização dos produtos agrícolas. 

Aboliu-se, também, o limite de um mi
lhão de cruzeiros atrlbuido à nota de 
crédito rural. 

·Capítulo VW. 
Art. 33 - Manteve a isenção de taxas, 

etc., nos financiamentos de até 50 vêzes 
o maior salário-mínimo e não como pro
pôs o projeto do Executivo. De fato, o 
art. 53 da Lei n.o 4.595, de 31-12-64, já 
estipulava 50. 

Art. 34 - A inclusão do art. 34 ao pro
jeto já foi assinalada quando se tratou 
do art. 7.0 , referindo-se à transferência 
da competência da Coordenação do Cré
dito Agropecuárlo para o Conselho Mo
netário Nacional, de acôrdo com o art. 
15 da Lei Delegada n.0 9, de 11-10-62, 
artigo que ficou revogado. ll: evidente a 
vantagem da centralização de direção 
no Conselho Monetário Nacional. 

Art, 35- Neste artigo dispensa-se a 
apresentação de certidões negativas de 
dividas de impostos municipais, esta
duais, federais e autarquias, exigência 
esta que··v_lnha acarretando enormes· di
ficuldades e despesas para o homem da 
zona rural, principalmente, quando al
guns documentos eram unicamente for
necidos nas Capitais dos Estados. 

O parágrafo único impede a conces
são de qualquer crédito a quem fôr de
vedor da fazenda pública ou autarquia, 
em fase de execução da divida. 

Do projeto original foram excluidos o 
artigo 15 - que obrigava a correção mo
netária nos débitos resultantes de ope
ração de crédito rural - e os § § 1.0 e 2.0 

do art. 33, os quais isentavam de paga
mento de despesas de registres, operações 
efetuadas mediante cédulas de crédito 
rural, exceto as hipotecárias e pignorati
cias, e dava preferência ao registro dês
ses nas Coletorias e repartições federais. 
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A argumentação apresentada contra a 
correção monetária nos débitos dos agri
cultores se firma, principalmente, no 
fato de serem os produtos agrícolas ta
belados por órgãos governamentais. E 
não se vê, no momento, conveniência em 
liberá-los, pela perturbação que viriam 
causar na vida do povo, com o encareci
mento geral dos produtos de primeira 
necessidade. 

Com referência aos empréstimos ln-
. ternacionais, salvo quando se situam na 
categoria de doações, trazem sempre um 
problema para o tomador. São êles es
cl'lturados em dólares ou outras moedas 
fortes e estáveis. E como o cruzeiro está 
em permanente desgaste, existe de nossa 
parte a invariável obrigação de. despen
der mais cruzeiro, enquanto não se esta
billza a moeda. No entanto, as medidas 
adotadas pelo Govêrno Federal no setor 
financeiro estão apresentando resulta
dos já positivos, e seria manifesta des
confiança de seus efeitos qualquer legis
lação que Iria produzir resultados a par
tir do ano da establlizaÇão financeira, 
isto é, 1966/67, segundo o Ministro ·do 
Planejamento. Por outro lado, o Conse
lho Monetário Nacional terá na regula
mentação da lei a oportunidade de aten
der a esta situação de modo específico. 

Assim, concluímos pela aprovação do 
projeto de lei que institucionallza o cré
dito rural, com as seguintes emendas: 

Ao art. 'l,o, inciso 

Onde se lê: 

N.0 1 

"0 Banco" etc. 

Leia-se: 

"O Banco Central da República do 
Brasil, com as funções indicadas nó 
artigo anterior." 

A Coordenação Nacional do Crédito 
Rural foi encampada pelo Banco Cen
tral, conforme Decreto n.0 56.835, de 
3-9-65. 

N.0 2 

Ao art. '1.0 , § 1.0 , inciso II 

Substituir 

"fixados em lei" 
por 

"fixados nesta Lei" 

.Escoima. de dúvida a aplicação dos 
princípios e normas estabelecidos neste 
projeto .. 

N.0 3 

Ao art. 6.0, item V 

Acrescentar as seguintes palavras: 

"especialmente aos bancos sediados 
nas áreas de produções e que desti
nem ao crédito rural mais de 50% 
das suas aplicações". 

N.0 4 

O art. 33 terá a seguinte redação e os 
seus §§ 1.0 e 2.0 serão excluídos. 

"Art. 33 - As operações de crédito 
rural, sob quaisquer modalidades, de 
valor até 50 vêzes o maior salârlo
minlmo vigente no Pais, pagarão so
mente as despesas Indispensáveis, fi
cando isentas de taxas e comissões 
relativas aos serviços bancários." 

N.0 5 

Acrescentar o seguinte artigo: 

"Art. - Exceto a hipoteca, as de
mais garantias reais oferecidas para 
segurança dos financiamentos rurais 
valerão entre as partes Independen
temente de registro, com todàs os 
direitos e privilégios." 

Justificação 

Dispensa o registro e dá segurança. 
para a operação bancária entre as par
tes, exceto com relação aos créditos ru
rais com garantia hipoteéárla. 

N.0 6 

Acrescentar o seguinte artigo: 

"Art. - Quando as operações de 
crédito rural forem r,ealizadas atra-
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vés dos titulas criados pela Lei n.o 
3 .253, de 27-8-57, ficarão isentos .. de 
registro até o limite de 50 vêzes à 
maior salário-mínimo do Pais." 

N.0 7 

O art. 35 e seu parágrafo único terão 
a seguinte redação e nôvo número. 

"Art. - A concessão do crédito 
rural em tôdas as suas modalidades, 
bem como a constituição das suas 
garantias, pelas instituições de cré
dito, públicas e privadas, independe
rá da exibição de comprovante de 
cumprimento de obrigações fiscais 
ou da preVidência social, ou decla
ração de bens, ou certidão negativa 
de multas por infringência do Có
digo Florestal. 

Parágrafo único - A comunicação 
da repartição competente, de ajuiza
mento da diVida fiscal, de multa 
florestal ou previdenciária, impedi
rá a concessão do crédito rural ao 
devedor, a partir da data do rece
bimento da comunicação pela insti
tuição de crédito, exceto se as ga
rantias oferecidas assegurarem a 
~olvabilldade do débito em litígio e 
da operação proposta pelo interes
sado." 

N.0 8 
Aoart.24 

Acrescentar o § 3.0 , nos seguintes têr
mos: 

"11 3.0 - A cédula de crédito rural 
poderá conter cláusula de amorti
zação do capital emprestado, fixan
do-se uma ou· mais épocas de re
embôlso, de maneira a operar-se a 
liquidação do saldo no vencimento 
final." 

Justificação 

A menção expressa à permissibilidade 
de conter a cédula de crédito rural, cláu
sula de amortização do capital empres
tado elimina a dúvida que tem surgido, 
no sentido de saber se tais titulas admi-

tem ou não essa inclusão. A existência de 
diversas épocas para a. colheita de frutos 
apeÍlhados; os prazos dilatados para o 
financiamento d·a aquisição de máqui
nas, implementas ou animais, têm pro~ 
vacada .a emissão de diversos titulas, com 
diferentes vencimentos, conforme a ati
Vidade financiada. Assim, no caso de fi
nanciamento para aquisição de máqui
nas agrícolas, para só citar .um exem
plo, normalmente financlável a 4 anos de 
prazo, toma-se necessário que o agricul
tor emita 4 cédulas, cada· qual com ven
cimento e registro independentes. Fácil 
é notar a sobrecarga de serviço para o 
órgão financiador e para a repartiÇão 
federal ou Registro Imobiliário compe
tentes, sem contar o acréscimo de des
pesa que a multiplicidade de titulas pro
voca, embora se trate de um único em
préstimo. Mais certo e muito mais eco
nômico seria a emissão de uma única 
cédula, com a previsão de amortizações 
em épocas predeterminadas. · 

N.0 9 

Nos arts. 3.0, inciso I, 8.0 , caput, 9.0 , in
ciso IV e 11, inciso IV, propõe-se substi
tuir a expressão: 

"na propriedade rural e pelo próprio 
produtor" 

pela 

"por cooperativas ou pelo produtor 
na sua propriedade rural". 

Justificação .' 

O projeto aprovado pela Câmara, nos 
artigos acima .citados,· prevê financia
mento para industrialização dos produ
tos agropecuários, limitando-o, entre
tanto, aos casos de •industrialização pelo 
próprio produtor e na sua propriedade. 
Ora, o projeto do Executivo, que não 
continha tal dispositivo, dava às coope
rativas a oportunidade para beneficiar
se de financiamentos para êsses fins. 
Portanto, a emenda proposta .visa a es
tender os benefícios às cooperativas. 
Pode acontecer que um agric)lltor isola-
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damente, econômicamente Incapaz, não O § 1.0 passará a ter a seguinte reda- !\ 
esteja em condições de instalar uma ln- ção: 
dústrla hoje tão dispendiosa, para apro
veitamento de sua safra ou sobra de sua 
safra, mediante industrialização. Sendo 
êsse o çaso mais freqüente, somente as 
cooperativas terão meios suficientes para 
tal empreendimento, industrializando os 
produtos agrícolas e pecuários, e assim 
beneficiar não só seus associados, mas 
sobretudo o consumidor, que poderá ad
quirir as mercadorias a preços mais ra
zoáveis. 

N.0 10 

No art. 23, § 1.0 , impõe-se a substitui
ção de: 

"as vendas", 

por 
"os fornecimentos". 

.Justificação 

A expressão "venda" não se aplica às 
operações entre cooperativas e seus as
sociados, motivo pelo qual a mesma deve 
ser substituída por "fornecimentos", que 
é a adequada e apropriada, segundo o 
sistema cooperativo. 

N.0 11 

Ao a.rt. 24, caput, deverão ser acrescen
tados, após o algarismo "VII", os núme
ros "18 e 25". 

Os números correspondentes aos arti
gos 18 e 25, da Lei n.0 3.253, de 27-8-57, 
também devem ser mencionados, como 
decorrência das alterações introduzidas 
no mesmo art. 24, o inciso VII, do art. 17 
da Lei n.0 3.253, de 27-8-57. 

N.0 12 

Aditar-se o citado art. 24, para o efeito 
de acrescentat·-se ao artigo 18, da Lei 
número 3.253; de 27-8-57, ln caput, a ex
pressão final: "e da Nota de Crédito Co
operativo". 

"Em qualquer hipótese, será tam
bém citado o emitente para os fins 
da consignação prevista no art. 16". 

Justificação 

O presente projeto inclui entre os Tí
tulos de Crédito a Nota de Crédito Co
operativo. l!: natural que a. ela se esten
da a ação executiva prevista para a 
Promissória Rural no art. 18. 

A alteração no parágrafo é conseqüên
cia da emenda proposta neste e no ar
tigo 17. 

N.0 13 

Ainda com relação ao art. 24, quando 
altera o art. 29, da Lei n.0 3.253, de 
27-8-57, será conveniente dar a seguinte 
redação: 

"Art. 29 - Aplicam-se às cédulas de 
crédito rural estabelecidas nesta Lei, 
desde que inscritos, o princípio do 
parágrafo 2.0 , do art. 18, da Lei n.o 
492, de 30 de a.gôsto de 1937, e as dis
posições do Decreto-Lei n.0 1. 003, de 
29 de dezembro de 1938, estendidas 
a todos os estabelecimentos bancá
rios e às cooperativas de produtores, 
bem como tôdas as garantias da le
tra de câmbio, dispensado, porém, 
em relação às cédulas de crédito ru
ral, como relativamente às promis
sórias rurais e Nota de Crédito Co
operativo, o protesto para assegurar 
o direito regressivo contra os endos
santes e seus ava.listas. 

Parágrafo único - Quando forem 
dois ou mais emitentes das cédulas, 
responsabillzar-se-ão êles, solidària
mente, pelo pagamento do principal 
da dívida, acessórios e despesas e 
pelo cumprimento das demais obri
gações contraídas. Neste caso, será 
considerado como depositário o que 
assinar em primeiro lugar, salvo 
convenção em contrário." 
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JIIStificação 

Sendo um titulo camblário, formal 
confessório e causal, não admite a cé
dula, tal_ a vigente legislação que a rege, 
a lnclusao de cláusulas que a desfigu
rem. A proposição visa a sanar tal ln
conveniente, o que permitirá sua utill
zação nas operações a· realizar com con
domlnlos, ou com base em !móveis per
tencentes a mais de uma pessoa. 

N.0 14 

Acrescentar o seguinte artigo: 

"Art. - As cooperativas aplicarão os 
recursos do crédito rural em opera
ções tlplcas de atlvidade de produ
ção agropecuá.ria de seus associa
dos." 

JIIStificação 

O objetlvo é evitar que o crédito coope
rativo sirva a operações que visem o lu
cro mei:eantu afastando-se da Intenção 
do projeto que é o de estimular a pro
dução agropecuária. - losé Feliciano 

Sr. Presidente, êste é o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
cUn) - Conhecidos os pareceres das Co
mis&ões de Projetes do Executivo e de 
Finanças, o Sr. 1.0 -Secretá.rio vai proce
der à. leitura de emenda oferecida ao 
projeto. 

li: lida a seguinte 

EMENDA DE PLENARIO 

N.0 15 

Ao art. 15 -letra "e" 

Onde se cUz: 

"Não Inferior a 30%", 

diga-se: 

"Não lnfer~or a 50%." 

Justificação 

Até há pouco, dentro da esquemátic·a 
estabelecida pelas Instruções n.os 247 e 

273 da extinta SUMOC, os Bancos po
diam utlllzar até a .totalidade dos Depó
sitos Compulsórios (recolhimentos de 
que trata a Lei n.O 4.595, de 31-12-64, 
art. 4.0 , item XIV, letra c) em financia
mentos à agricultura, obedecidas as nor
mas fixadas naquelas Instruções. Sobre
velo, entretanto, a Resolução número 5, 
de 26 de agõsto de 1965, do Banco Cen
tral, regulamentada pela Circular núme
ro 8/65, do mesmo órgão, que pràtlca
mente extinguiu essa faixa de que dis
punham os Bancos para levar assistên
cia crediticla ao meio rural. 

li: que, nos têrmos da precitada Reso
lução, os Bancos ficaram obrigados a 
efetuar os recolhimentos compulsórios à 
razão de 75% em dinheiro e 15% em 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro, res
tando a irrisória margem de 10% para 
a aplicação de financiamento às atlvlda
des rurais, com sérios prejulzos para 
êsse Importante setor da economia do 
Pais, já. tão desprotegida no que diz res
peito ao crécUto. 

A Isenção de 30% da letra e, art. 15, 
do projeto, parece-nos pouco expressiva, 
tendo-se em vista as altas finalidades do 
recurso. 

Restaria, então, aos Bancos, a obriga
toriedade do recolhlmento dos outros 
50%, a ser disciplinado pelo Banco 
Central, a parte em Letras e a em di
nheiro, talvez 15% para a primeira e 
35% para a segunda. 

Por outro lado, aquêles Bancos que não 
tivessem condições da aplicação dlreta 
na agricultura do quantum dlsp.:-nivel, 
recolheriam a diferença ao Banco Cen
tral, constituindo, também, recursos para 
o Crédito Rural, cuja aplicação, todavia, 
ficaria a cargo dos Bancos oficiais, tais 
como o Banco do BrasU, o Banco de Cré
dito da Amazônia, Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, etc. 

Sala das Sessões - Guido Mondin. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Em discussão o projeto com as emen
das. (Pausa.) 



I 
I 

I' 
r 
;'j 

:, 
H 
l;j 

·' 

.:• 

·' ' ·~ 

I 
'I 
:I 

-178-

Se nenhum Sr. Senador 'pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 

(Pausa.) 

Está encerrada: 

O proj!Jto volta às Comissões, para que 
se pronunciem sõbre as emendas. 

Na mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, convocando os 
S~s. Senadores para uma Sessão extra
ordinária, às 18 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 174, de 
1965 (n.0 3.054-B, de 1965, na Casa 
de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe sõ
bre o Serviço Nacional de Recensea
mento, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça; 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças, favoráveis. ao pro,-
jeto e contrários às emendas. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 187, de 
1965 (n.0 3.074-B, de 1965, na Casa 
de origem), de Iniciativa do S~. Pre
sidente da República, que concede 
pensão mensal a D. Maria Luiza Vi
tória Rui Barbosa Guerra (incluido 
em Ordem do Dia, nos têrmos do 
art. 171, n.0 III, do Regimento In
terno), tendo 

PARECER (oral) da Comissão 
- de Finanças, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 194, de 
1965 (n.0 3 .129-B, de 1965, na Casa 

de origem), de iniciativa do Sr. Pre-
.. sldente da República, que concede 

pensão especial a D. Herminla Fur
tado Reis (projeto incluído em Ordem 
do Dia, nos têrmos do art. 171, n.o III, 
do Regimento Interno), tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS (orais), 
das Comissões · 

- de Projetos do Executivo e .. 
- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 187, de 
1965 (n.0 3 .128-B, de 1965,. na Casa 
de origem) , de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que concede 
pensão especial ao cidadão. inglês 
Henry Phillp Brotheton Dye, servidor 
da Delegacia do Tesouro do Brasil no 
Exterior (projeto incluído em Ordem 
do Dia, nos têrmos do art. 171, n.o m, 
do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais), 
das Comissões 
- de Projetos do Executivo. e. . 
-de Finanças (êste com em'enda). 

'5 

Votação, em turno úÍllco, i:to Pro~ 
jeto de ·Lei da Câmara n.0 202, de 
1965 (n.0 3.066-A/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que inclui, no· Quadro 
do Pessoal da Policia do Distrito Fe
deral, criada pela Lei n.o 4.483, de 
16-11-64, o Grupo Ocupacional .... 
PM-400 -Policiamento Ostensivo, e 
dá outras providências (projeto in
cluído em Ordem do Dia, nos. têr
mos do art. 171, n.0 m, do Regimento 
Interno), tendo · 
PARECERES FAVORAVEIS (orais), 

das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

Está enc·errada a Sessão 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 

15 minutos.) 
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152.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
em 12 de outubro de 1965 

(Extraordinária) 
PRESID:llNCIA DO SR. GUIDO 1\IONDIN 

As 18 horas e 55 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - Oscar Pas
sos - Edmundo Levi - Arthur Vlr
gillo - Martins Júnior - Cattete 
Pinheiro - Eugênio Barros - Joa
quim Parente- Manoel Dias- Sl
gefredo Pacheco - Menezes Plmen
tel - Dlnarte Mariz - Manoel Vil
laça - Herlbaldo Vieira - Júlio Lei
te - José Leite - Aloyslo de Car
valho - Eduardo catalão - Josa
phat Marinho - Raul Glubertl ·
Afonso Arinos - Aurélio Vianno. -
Nogueira da Gama - Moura An
drade - José Feliciano - José Elias 
- Filinto Müller - Gastão Müller 
Mello Braga - Antônio Carlos -
Attílio Fontana - Guida MÔndln -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDEN'IE (Guido Mondin) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 32 Srs. Senadores. Haven
do número legal, declaro aberta a Ses
são. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.o-secretárlo procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates.' 

O SR. PRESIDEN'I'E (Guido Mondin) 
- Não há expediente a ser lido. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,o 5'7, de 1965 

Denomina ''Dia da lndepndência" 
a data de '7 de setembro, e traça nor
mas para a sua comemoração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Sob a denominação de "Dia 
da Independência", a data de 7 de se
tembro será comemorada, anualmente, 
em todo o território nacional, de confor
midade com as recomendações constan
tes desta Lei e as instruções expedidas 
pelas autoridades competentes. 

Art. 2.0 - Caberá ao Ministério da 
Educação e Cultura, em coordenação 
com as Secretarias de Educação dos Es
tados e com as Prefeituras Municipais, 
a organização e realização das solenida
des e atas civis comemorativos do "Dia 
da Independência". 

' Art. 3.0 - dom a finalidade de expli
car o significado politico do aconteci
mento, exaltar a idéia de pátria, estimu
lar o amor à liberdade, cultuar as tra
dições nacionais, estimular os sentimen
tos de solidariedade e o amor ao trabá
lho construtivo como fatóres de preser
vação e fortalecimento da independên
cia, os órgãos e entidades a que se re
fere o artigo anterior farão realizar: 

a) no dia útil imediatamente ante
rior à da ta histórica, palestras 
cívicas nos estabelecimentos de 
ensino, por componentes dos res
pectivos corpos docente e discen-
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te ou pessoas especialmente con
vidadas; 

b) no dia do transcurso da efemé
ride, festas e espetâculos públi
cos, preferentemente de cunho 
fQlclórlco, palestras e conferên
clàs, se possível radlofônlcas e 
televisionadas, exposições, divul
gações de poemas, artigos, estu
dos, contos, fotografias e outros 
alusivos à data. 

Parágrafo único - Sempre que pos
sível a coincidência, a Inauguração de 
obras públicas, bem· como a de parti
culares de real significado para o pro
gresso nacional, deverá constar dos atos 
e solenidades comemorativos do "Dia da 
Independência". 

Art. 4.0 - Revogadas as disposições 
em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

· O escritor Austregésilo de Ataide, em 
magnifico artigo a propósito do último 
7 de Setembro, salientou aspectos con
tristadores daquilo que deveria consti
tuir "verdadeira festa nacional". E por
que expressou o sentimento da própria 
mocidade, os alunos de um. ginásio de 
Brasília, numa concordância com as éri
ticas e as sugestões formuladas; divul
garam, através do seu jornal-mural, o 
oportuno comentário do ilustre brasilei
ro. 

.2. Destaquemos alguns trechos do suei
to que, por si só, bastaria para justificar 
o projeto ora submetido à esclarec~da 
consideração do Senado Federal. São do 
aplaudido acadêmico êstes excertos: 

"As comemorações do Dia da Inde
pendência resumem-se, agora, nas 
paradas m1lltares. Quase não há 
mais nenhuma co-partlcipação do 
mundo civil. 

O povo sal às ruas nas grandes ci
dades, para ver os desfiles de gar-

bosos soldados, sem, no entanto, as
sociar-se de qualquer modo ao jú
bilo cívico que a data deveria pro
vocar." 

E, depois de verberar a apatia que 
caracteriza o transcurso da grande data, 
lança, com multo acêrto, "a culpa dêsse 

I 

descaso, que está sendo criminoso, aos 
Governos da República, dos Estados e 
dos Municípios", acrescentando, com 
multa razão: 

"E não estou longe de envolver nesta 
censura as autoridades militares que 
não conseguem sair do ramerrão das 
paradas." 

3. Com efeito, o Dia da Independência 
é comemorado apenas nas grandes ci
dades, onde as tropas concentradas rea
lizam desfiles num mesmlsmo que se 
repete cada ano. Por todo o vasto inte
rior, na esmagadora maioria de cidades 
e vilas espalhadas pelos milhares de 
Municípios brasileiros, milhões de com
patrícios não chegam, sequer, a ter idéia 
do transcurso e do magno significado do 
7 de· Setembro. "Não chegam, mesmo, a 
pôr o ôlho numa bandeira, erguida a 7 
de Setembro para lembrar a Indepen
dência", como afirma, amarguradamen
te, o apreciado Intelectual e patriota. 

O projeto, ora entregue ao douto jul
gamento do Senado, pretende dar cunho 
de u~iversalldade às comemorações do 
Dia da Independência, fazendo da mag
na data "verdadeira festa nacional", de 
que participem todos os brasileiros, numa 
exaltação às nossas tradições e numa 
afirmação de fé em nosso futuro. 

.J!: o que esperamos. 

Sala das Sessões, 12 de outubro de 
1965.' - Edmundo Levi. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O projeto vai à publicação e estudo 
das Comissões competentes. (Pausa.) 

.. 
1

·.'. 

': 



l 
J 
• 

I 
l 
I 
l 

i 

- 181 -

Não há oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Tôdas as matérias da pauta estão em 
fase de votação. Presentes, apenas, 32 
Srs. Senadores. 

Não há número para votação. 
Lembro aos Srs. Senadores que, hoje, 

às 21 horas e 30 minutos, haverá reu
nião do Congresso Nacional, para apre
ciação de veto presidencial. · · 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 187, de 
1965 (n.0 3. 074-B/65,. na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que concede pen
são especial a D. Maria Luiza Vitória 
Rui Barbosa Guerra (incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art.171, 
n.o m, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECER (oral) da Comissão 
- de Finanças, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 194, de 
1965 (n.0 3.129-B/65, na Casa de 
origem), 'de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que concede 
pensão especial a D. Hermínia Fur
tado Reis· (projeto incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o III, do Regimento Interno), 
tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965 (n.o 3.128-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que concede 
pensão especial ao cidadão inglês 
Henry Philip Brotherton Dye, servi
dor da Delegacia do Te.souro Brasi
leiro no Exterior (projeto incluído 
em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.o m, do Regimento ln~ 
terno), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS (orais) 
das Comissões 

- de Projetos ·do Executivo e 

- de Finanças (êste com emenda). 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 202, de 
1965 (n.o 3.066-A/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que inclui, no Quadro 
do Pessoal da Polícia do Distrito Fe
deral, criada pela Lei n.0 4.483, de 
16-11-1964, o Grupo .Ocupacional 
PM-400 - Policiamento Ostensivo, e 
dá outras providências (projeto in
cluído em Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, n.0 m, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS (orais) 
das Comissões 

-.de Projetos de Executivo e 

- de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 201, de 
1965 (n.o 3.125-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que institucionaliza o 
Crédito Rural (projeto incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 171, 



- 182-

n.o nr, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES, com emendas, das Co
missões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças e dependendo de 
· pronunciamento da Comissão 

....; de Constituição e Justiça, sôbre o 
projeto e as emendas, e das Co
missões. 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças, sôbre a emenda de 
·Plenário. 

8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 

1965, originário. da Câmara dos De
putados (n.0 76-A/63, na Casa de 
origem), que mantém o ato do Tri
bunal de Contas da União denega
tório de registro do contrato de com
pra e venda celebrado entre a Su
perintendência das Emprêsas Incor
poradas ao Patrlmônlo Nacional, 
como outorgante · vendedora, e a 
Colonizadora e Madeireira Bandei
rante Limitada, como outorgada 
compradora, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
1.101 e 1.102, de 1965, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 

- de Finanças. 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o ,31, 
de 1965, originário da Câmara dos 
Deputados Cn.0 216-A/65, na<, dáa .. 
de origem, que mantém ato do Tri
buna.! de Contas da União denega
tório de registro a contrato de em
préstimo, no valor de Cr$ 300.000.000 
(trezentos milhões de cruzeiros), ce-

lebrado entre a União e o aovêmo 
do Estado de Santa Catarina, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
1. 099 e 1.100, de 1965, das Comissões 
- de Constituição e Justiça· e 
- de· Finanças. 

8 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 30, de 1965, que 
suspende a execução do art. 3.o da. 
Lei n.0 1.474, de 26 de novembro de 
1951, declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, tendo 
PARECERES, sob n.os 227 e 1.025, 
de 1965, da Comissão · 
- de Constituição e Justiça: 1,0 -

apresentando · o projeto; 2.o -
declarando prejudicada a maté
ria, tendo em vista que o dispo
sitivo legal citado já teve a exe
cução suspensa pela Resolução 
n.0 38/65. · 

9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 55, de 1965, 
que suspende a execução do art. 2.o 
da Lei n.0 1.215, de 6 de janeiro de 
1954, e do Decreto n.0 591, de 25 de 
fevereiro de 1959, do Estado de Mato 
Grosso (projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
~m seu Parecer n.0 570, de 1965). 

10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 65, de 1965, que 
suspende, por inconstitucionalidade, 
nos têrmos de decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, a vigên
cia da Lei Federal n.O 3.421, de 10 de 
julho de 1958, na parte relativa à 
cobrança da taxa de melhoramentos 
dos portos e quanto ao exercic1o de 
1958 (projeto· apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça 
como conclusão do seu Parecer n.0 

866, de 1965). 
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11 

Discussão, em turno único,· do Pro
jeto de Resolução n.0 70, de 1965, que 
suspende a execução do .art. 28 da 

· Lei de Organização Judiciária do 
Estado da Bahia, declarado incons
titucional pelo Supremo · Tribunal 
Federal (projeto ·apresentado pela 
Comissão de Constituição . e JUStiça, 
como conclusão de seu Parecer n.o 
881, de 1965). 

12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 79, de 1965, que 
suspende a execução dos arts. 37, 
n.o m, e 70, letra c, da Constituição 
do Estado do Pará, declarados in
constitucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal (projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça, como conclusão de seu Pa
recer n.O 965, de 1965). 

13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 80, de 1965, que 
suspende a execução do art. 32 da 
Lei Orgânica dos Municipios do Es
tado de São Paulo (Lei Estadual n.0 

I, de 18-9-1947) - declarado incons
titucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

966, de 1965). 

14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 81, de 1965, que 
suspende a execução da Lei do Es
tado do Ceará n.0 6. 767, de 19 de 
novembro de 1963, declarada incons
titucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

968, de 1965). 

15 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 91, de 1965, que 

· suspende a vigência do Decréto-Lei 
n.o 1.416, de 25 de novembro de 1945, 
do Estado de Minas Gerais, na parte 
que determina a inscrição compul
sória de ·magistrado cqmo' sócio de 
instituição de previdência social, de
clarado Inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal (projeto apre
sentado pela Comissão de Consti
tuição e Justiça como conclusão de 

seu Parecer n.0 1.070, de 1961). 

16 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 102, de 
1965 (n.0 810-B/63, na Casa de ori
gem), que estende aos demais servi
dores federais de órgãos transferi
dos ao Estado da Guanabara, em 
virtude da Lei n.0 3. 752, de 14 de 
abril de 1960, os beneficias do art. 
46 e seus parágrafos, da Lei número 
4.242, de 17 de julho de 1963, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,0s 
1.047 e 1.048, de 1965, das Comissões 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

17 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 156, de 
1965 (n.0 4. 759-B/62, na Casa de ori- . 
geml, que transfere cargo do Quadro 
I - Parte Permanente - do Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
para o Quadro do Pessoal do Minis
tério da Fazenda, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
1.114 e 1.115, de 1965, das Comissões 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 
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18 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 1.120, de 1965, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sõbre o .. 
pedido de autorização para proces-
sar criminalmente o Sr. Senador 
Goldwasser Santos, transmitido ao 

' -, 

Senado pelo Oficio n.0 S-6 (n.o de 
origem 50), de 26-4-65, do Presiden
te do Tribunal de Justiça do Estaclo 
do Acre (parecer no sentido de que 
a matéria seja submetida ao Plená-
rio em Sessão secreta). · 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessfl.o às 19 horas e 5 

minutos.) 
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153.a. Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 13 de outubro de 1965 

PRESIDiNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, NOGUEIRA DA GAMA, 

GUIDO MONDIN E RAUL GIUBERTI 

Aa 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Arthur VirgUlo 
- Cattete Pinheiro - Eugênio Bar
ros - Vlctorino Freire - Manoel 
Dias - Slgefredo Pacheco - Mene
zes Plmentel - Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Heribaldo Vieira 
- Júlio Leite - Aloyslo de Carva
lho - Josaphat Marinho- Jeffer
son de Aguiar - Afonso Arinos -
Aurélio Vianna - Benedlcto Valla
dares- Nogueira da Gama- Llno 
de Mattos- José Feliciano -José 
Elias - Lopes da Costa - Gastão 
Müller - Irineu Bomhausen - An

tônio Carlos - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Nogueira da 
Gama) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de . 27 Srs. Senadores. 
Havendo número legal, declaro aberta a 
Sessão. 

. Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0 -Secretârlo procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que é 
aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFlCIOS 

Números 2. 793 a 2. 796 e 2.802 a 
2. 806, de 11 do mês em curso, do Senhor 

1.0-Secretârlo da Câmara dos Deputados, 
encaminhando ao Senado, para revisão, 
as seguintes proposições, respectiva
mente: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 210, de 1965 

(N.0 890-B/63, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a. abrir, 
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de 
Cr$ 315.000.000 (trezentos e quinze 
milhões de cruzeiros), destinado à 
Fundação Brasil Central. 

O Congresso Nacional decreta: ' 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de Cr$ 315.000.000 (trezentos e 
quinze milhões de cruzeiros), destinado 
ao pagamento de pessoal da Fundação 
Brasil Central e à continuidade dos ser
viços de assistência médico-hospitalar, 
escolar, educacional, transportes aéreos, 
construções rodovlârias, desbravamento 
e colonização daquela entidade. 

Art. 2.0 - O crédito de que trata esta 
Lei .serâ registrado pelo Tribunal de 
Contas e automàtlcamente distribuído 
ao Tesouro Nacional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

(A Comissão de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 211, de 1965 

(N.• 1. 905-B/61, na Casa de origem) 

Fixa normas para a elaboração do 
Esquema Financeiro das safras ca
feeiras. ... 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O Esquema Financeiro das 
safras cafeelras, anualmente aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional, será 
constituído de um orçamento no qual 
serão computados: 

I - como receitas: 

a) os recursos em cruzeiros 
provenientes das dife
renças entre os valôres 
pagos aos exportadores 
na exportação de café e 
os valôres totais libera
dos pela venda das. cam
biais de exportação res
pectivas; 

b) os recursos provenientes 
das vendas de café dos 
estoques governamentais 
nos entrepostos do IBC 
no exterior; 

c) os recursos provenientes 
das vendas de café dos 
estoques governamentalB 
para o consumo interno 
do Pais; 

d) os recursos provenientes 
das eventuais vendas de 
café dos estoques gover
namentais ao comércio 
exportador; 

e) os recursos provenientes 
de arrecadação, p e 1 o 
IBC, da taxa de propa
ganda de 0,25 centavos 
de dólar por saca expor
tada, criada pela Lei n.o 
3.302, de 1957; 

f) os recursos normalmen
te arrecadados pelo me 

por fôrça de sua legis
lação especifica; 

D - como despesas: 

a) os v ai ô r e s designados 
para a compra dos exce
dentes de produção;· 

b) os valôres necessários à 
execução dos serviços 
normais do me; 

c) os v a I ô r e s necessários 
aos programas de racio
nalização da cafeicultu
ra e assistência · à la
voura; 

d) os recursos empregados . 
em propaganda no Bra
sU e no exterior; 

e) o pagamento dos com
promissos do B r a s II 
perante as organizações 
Internacionais relacio
nadas aos assuntos do 
café; 

f) os programas de Investi
mento do IBC, princi
palmente os relaciona
dos à constituição de 
sua rêde de armazéns. 

Art. 2.0 - o me apresentará, até o 
mês de abril de cada ano, ao ConsP.!ho 
Monetário Nacional, as seguintes Infor
mações, que servirão de base à elabora
ção e aprovação do Esquema Flnancetro 
referido no art. 1.0 : 

a) a estimativa da safra cafeeira, 
discriminada por Estado produ
tor, especificando as quantidades 
designadas à exJ)ortação e, quan
do se verificar, :os excedentes de 
produção sôbre:·aquêle montante 
que deverão ser retirados do mer
cado; 

b) os remanescentes das safras ca
feelras anteriores, discriminados 
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os totais registrados no me, os 
liberados para exporta11ão, dispo
niveis nos portos e existentes no 
interior não registrados no me; 

e) as estimativas do me dos custos 
de produção do café, discrimina
das por Estado produtor. 

Art. 3.0
- Para o cumprimento do 

disposto nos arts. 1.0 e 2.0 desta Lei, a 
Junta Administrativa do IBC funciona
rá como organismo complementar do 
CMN, apresentando, anualmente, um 
projeto de Esquema Financeiro, por oca
sião de sua primeira reunião ordinária, 
de acôrdo com o disposto na Lei n.o 1.779, 
de 22 de dezembro de 1952. 

Art. 4.0 - As diferenças entre o valor 
total das cambiais de exportação de café 
e os valôres efetlvamente pagos ao ex
portador não ultrapassarão um montan
te de cruzeiros que permita a liberação 
de recursos que garantam a cobertura 
total dos valôres agregados do custo de 
produção fornecido pelo IBC, das inci
dências· tributárias, das despesas de 
transporte, de armazenagem e demais 
despesas que incidam sôbre o café em 
sua movimentação da área produtora 
aos portos de exportação, acrescidas de 
uma margem de lucro compativel com 
a atividade produtora. 

Art. 5.0 - Os recursos designados aos 
programas de racionalização da cafei
cultura e assistência à lavoura deverão 
obrigatOriamente figurar no Esquema 
Financeiro, devendo seu valor alcançar 
um minimo de 10% (dez por cento) do 
total da receita do Esquema. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrãrio. 

(As Comtss6es c!e .Agricultura, c!e Eco
nomia e c!e Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N. 0 212, de 1965 

(N.• 1.919-B/64, na Casa. de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
através do Ministério da Marinha, o 
crédito especial de Cr$ 300.000.000 
(trezentos mühões de cruzeirOs), 
destinado à construção, organização 
e instalação do Centro de Instrução 
de Maritimos "Almirante· Graça Ara
nha". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica aberto ao Ministério 
da Marinha o crédito especial de Cr$ .. 
300.000.000 (trezentos milhões de cru
zeiros), para atender às despesas com a 
construção, organização e instalação do 
Centro de Instrução de Maritimos "Al
mirante Graça Aranha", criado por de
creto, de acôrdo com o art. 6.0 da Lei 
n.0 2 .801, de 18 de junho de 1956. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão c!e Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 213, de 1965 

(N.• 2 .052-B/64, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a proteção aos artis
tas-intérpretes e executantes, aos 
produtores de fonogramas e aos or
ganismos de radiodifusão, e dá ou
tras providêneias. 

· o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os artistas-intérpretes 
e executantes de obras artisticas, literá
rias ou cientificas, seus mandatários, 
herdeiros ou sucessores, a titulo onero
so ou gratuito, têm a faculdade exclusi
va de impedir a. gravação, a reprodução, 
a transmissão ou retransmissão por melo 
de rádio ou televisão, ou qualquer outra 
forma de utillzação, de suas interpreta
ções e execuções públicas para as quais 
não hajam dado seu prévio e expresso 
consentimento. 
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§ 1,0 - Para os feitos da presente 
Lei, entende-se por artista todo ator, lo
cutor, narrador, declamador, cantor, co
reógrafo, bailarino, músico ou qualquer 
outra pessoa que Interprete ou execute 
uma obra: literária, artistlca ou cienti
fica. 

§ 2.0 
- Os organismos de radio

difusão e de televisão poderão realizar 
fixações efêmeras de interpretações e 
execuções de artistas-intérpretes ou exe
cutantes que hajam consentido em sua 
transmissão, para o único fim de utili
zá-las em sua emissão, por um número 
de vêzes que hajam acordado, e estarão 
obrigados a destrui-Ias imediatamente 
após a última transmissão autorizada. 

Art. 2.0 - Os produtores de fonogra
mas têm o direito exclusivo de autori
zar ou proibir a reprodução direta ou 
indireta de seus fonogramas, sua trans
missão e retransmissão por rádio ou te
levisão e sua execução pública por qual
quer melo existente ou futuro. 

§ 1.0 - Para os fins da presente 
Lei, entende-se por produtor de fonogra
ma ou produtor fonográfico . a emprê.sa 
pertencente a pessoa fislca· ou jurídica 
responsável pela publiéação de fonogra
mas. 

§ 2.0 - Entende-se por reprodu
ção a cópia de um fonograma. 

§ 3,0 - Entende-se por publica
ção o fato de colocar à disposição do 
pí1bl1co cópias de um fonograma. 

§ 4.0 - Entende-se por fonogra
ma tôda fixação exclusivamente sonora 
dos sons de uma execução, ou de outrr>s 
sons, num suporte material. 

Art. 3.0
- Os organismos de radlodi-. 

fusão gozam do direito de autorizar ou 
proibir a retransmissão, a fixação e a 
reprodução de suas emissões, bem como 
a comunicação ao público, pela televi
são, de suas emissões em locais de ire
qüência coletiva. 

§ 1.0 
- Para os efeitos desta Lei, 

compreendem-se por organismo de radio-

difusão as emprêsas de rádio e as de te
levisão que transmitam programas ao 
público. 

§ 2.0 - Compreende-se como: 

a) emissão ou transmissão, 
a difusão, por melo de 
ondas radioelétricas, de 
sons ou de sons sincro
nizados com imagens; 

b) retransmissão, a emis
são, simultânea ou pos
terior, de uma emis,gão 
de um organismo de ra
diodifusão efetuada por 
outro organismo de ra-
diodifusão. · 

Art. 4.0 - O artista e o produtor fo
nográfico têm direito à percepção de 
proventos econômlcos, pela utilização de 
fonogramas por parte dos organismos de 
radiodifusão ou por parte de todos aquê
les que obtenham um beneficio direto ou 
indireto pela elcecução pública de fono
gramas, tais como bares, sociedades re
creativas e beneficentes, buates, casas 
de diversões e quaisquer estabelecimen
tos que comuniquem os ditos fonogramas 
ao público que os freqüenta. 

11 1.0 - Caberá ao produtor fono
gráfico perceber dos usuários os direi
tos de execução pública em geral, pa
gando aos artistas a parte que lhes cor
responda. 

11 2.0 - O produ to r fonográfico 
reputar-se-á mandatário tácito dos ar
tistas-intérpretes ou executantes que ha
jam atuado no fonograma, fazendo are
partição dos proventos económicos na 
forma dos §§ 3.0 e 4.0 dêste artigo. 

§ 3.0 - A falta de convenção entre 
a's partes, a metade do produto da arre
cadação da execução pública, deduzidas 
as despesas, caberá ao artista ou artis
tas que hajam participado da fixação do 
fonograma; a outra metade caberá ao 
produtor do fonograma. 
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§ 4. 0 - Quando hajam participa
do da gravação mais de um artista, à 
falta de convenção entre êles, a divisão 
da parte que lhes corresponder será as
sim efetivada: 

I - dois terços serão creditados 
ao intérprete, entendendo
se como tal o cantor ou o 
conjunto vocal ou o artis
ta que figurar em primei
ro plano na etiquêta do fo
nograma; 

II - um térço para os músicos 
acompanhantes e membros 
do côro que participaram 
da gravação, dividido em 
partes Iguais entre todos 
êles; 

III - quando o intérprete fôr um 
conjunto vocal, caberá a 
cada componente uma par
te Igual do montante, que 
será entregue ao diretor do 
conjunto; 

IV - quando a gravação fôr ins
trumental, conslderar-se-á 
Intérprete da mesma o di
reter da orquestra. 

§ 5.0 
- Para o exercício dos direi

tos reconhecidos pela presente Lei, as 
orquestras e os conjuntos vocais serão 
representados pelos respectivos diretores. 

Art. 5.0 - Na aplicação dos preceitos 
desta Lei, ter-se-á sempre em vista a 
sua adequação com os princípios das 
Convenções Internacionais para a pro
teção dos artistas-intérpretes e exe
cutantes, dos produtores de fonogramas e 
dos organismos de radiodifusão. 

Art. 6.0 - A duração da proteção con
cedida pela presente Lei será de 60 (ses
senta) anos, contados de 31' (trinta e 
um> de dezembro do ano da fixação para 
os fonogramas, da transmissão para as 
emissões de rádio e televisão e da reali
zação do espetáculo para as execuções 
não fixadas ou radiodifundidas. 

Art. 7.0 
- Em tôda divulgação escrita 

ou sonora de obra literária, artística ou 
científica, legalmente protegida no País, 
será obrigatOriamente Indicado, ainda 
que abreviadamente, o nome ou pseudó
nimo conhecido do autor, ou autores, e 
respectivo intérprete. 

§ 1.0 
- Excetuam-se desta norma 

os programas sonoros exclusivamente 
musicais soem qualquer forina de locução 
ou propaganda comercial. 

§ 2.0 - Admitir-se-á, porém, o ano
nimato, quando assim o estipular con
venção entre as partes, ou quii.ndo a 
natureza do contrato dispensar a referi
da indicação. 

§ 3.0 - A violação do preceito con
tido neste artigo obrigará o infrator a 
reparar a onll.ssão divulgando a identi
dade do autor ou intérprete, por três dias 
sucessivos, no mesmo horário da inf,ra
ção, tratando-se de organismo de radio
difusão; quando se tratar de publicação 
gráfica ou fonográfica, a reparação será 
feita com a divulgação num jornal de 
grande circulação do domicilio do editor 
ou produtor, por três vêzes consecutivas, 
em aviso de vinte (20) linhas de uma 
coluna. 

§ 4.0 - A falta da reparação previs
ta no parágrafo anterior, dentro de 30 
(trinta) dias do recebimento da comuni
cação, por escrito, do ofendido, dará lu
gar à indenização prevista no art. 1. 553 
do Código CivU. 

Art. 8.0 - A proteção prevista pela 
presente Lei deixa intacta e não afeta, 
de qualquer modo, a proteção ao direito 
do autor sôbre as obras artísticas, lite
rárias ou cientificas. 

Art. 9.0 - Dentro de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua publicação, 
o Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei. Na regulamentação serão in
cluídas as disposições aplicáveis dos 
Decretos n.os 4.790, de 21 de janeiro de 
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1924; 5 .492, de 16 de julho de 1928, e 
1.023, de 17 de maio de 1962. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão ele Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA 
N.0 214, de 1965 

(N.• 2.860-B/65, na Casa de Origem) 

Altera a redação do item IV do 
art. '1.0 da Lei n.0 3.'165, de 4 de maio 
de 1960 (Pensões Militares). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o item IV do art. 7.0 da 
Lei n.0 3.765, de 4 de maio de 1960, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - à mãe natural ou civil, ou à 
mãe adotiva, viúva, solteira ou des
quitada e ao pai natural, adotivo ou 
civil, inválido ou interdito;" 

Art. 2.0 -A presente Lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Segurança Nacional 
e ele Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA· CAMA.RA 
N.0 215, de 1965 

(N.• 3.161·8/65, na Casa de origem) 

Concede pensão mensal especial 
vitalícia a D, Adellna FernandeS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - lll concedida a D. Adelina 
Fernandes, viúva do servidor do Minis
tério da Agricultura Sr. Cristiano Fer
nandes, a pensão mensal especial vi
talicia de Cr$ 66.000 (sessenta e seis mil 
cruzeiros). 

Art. 2.0 - A pensão especial, de que 
trata o artigo anterior, será Intransferí
vel, correndo a despesa correspondente à 

conta da dotação orçamentária destina
da ao pagamento dos demais pensionis
tas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões ele Projetos elo E:r:ecuti
vo e ele Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 216, de 1965 

(N. 0 3 .163-B/65, na Casa de origem) 

Autoriza a abertura, pela Secreta
ria de Finanças da Prefeitura do 
Distrito Federal, do crédito especial 
de Cr$ 619.'190.191 (seiscentos e deze
nove milhões, setecentos e noventa 
mil, cento e noventa e um cruzeiros), 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Fica o Poder Executivo do 
Distrito Federal autorizado a abrir, pela 
Secretaria de Finanças da Prefeitura do 
Distrito Federal, o crédito especial de .. 
Cr$ 619.790.191 (seiscentos e dezenove mi
lhões, setecentos e noventa mil, cento e 
noventa e um cruzeiros), para cobertura 
de despesas efetuadas nos exerclcios de 
1961, 1962, 1963 e 1964, de acôrdo com os 
arts. 46 e 4R· do Código de Contabilidade 
Pública da Únião. 

A,rt. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura dêste crédito serão obtidos, na 
forma do item ni do § 1.0 do art. 43 da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, da 
anulação parcial, em igual valor, da ver
ba seguinte da Secretaria de Agricultura, 
fixada pela Lei n.0 4.544, de 10 de dezem-

. bro de 1964: 

3.0.0.00 - Despesas correntes 
3.1.0.00 - ·Despesas de Pessoal 
3.1.1.00 - Pessoal Civil 
3.1.1.99 - Diárias de Brasilia. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão c!e Finanças,) 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 217, de 1965 

(N,o 3.140-B/65, na Casa de origem) 

Altera, sem aumento de despesa, o 
Orçamento Geral da . União para 
1965. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- Fica alterado, sem aumento 
de despesa, o quadro relativo à unidade 
orçamentária 4.17.09 - Departamento 
de . Administração (Encargos Especiais) 
do Subanexo 4.17.00- Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores - Integrantes 
do Orçamento Geral da União para o 
exercício financeiro de 1965, que passa a 
vigorar conforme a discriminação cons
tante do Anexo, no que se refere às cate
gorias económicas, especificações e ru
bricas indicadas. 

Parágrafo único - A discriminação de 
que trata êste artigo tem vigência a par
tir de 1,0 de janeiro de 1965, para efeito 
de registro e contrôle das despesas já 
realizadas. 

Art. 2.0 - Onde se lê: 
Ministério da Educação e Cultura 

Estado da Guanabara 
4.13.00...:.... M.E.C. 
4.13.06- Conselho Nacional de Serviço 

Social 

Aden.do B 

Subvenções Ordinárias 

11 - Guanabara 

Rio de Janeiro 
Academia Brasileira de Me-

dicina .................. . 100.000 

Subvenções Extraordinárias 

11 - Guanabara 

Academia de Medicina Mili-
tar .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 1.000.000 

Leia-se: 

Ministério da Educação e Cultura 
Estado da Guanabara 

4.13.00- Ministério da Educação c 
Cultura 

4.13.06- Conselho Nacional de Serviço 
Social 

Adendo B 

Subvenções Ordln.á.rlas 

11 - Guanabara 

Rio de Janeiro 

Academia Brasileira de Me-
dicina Militar . . . . . . . . . . . . 100.000 

Subvenções Extraordinárias 

11 - Guanabara 

Academia Brasileira de Me-
dicina Militar . .. .. . .. .. .. 1. 000.000 

Art. 3.o -Onde se lê: 

Ministério da Agricultura 

Estado da Guanabara 

Subanexo: 

4.12 - Ministério da Agricultura 
4.12.18- Departamento de Promo

ção Agropecuárla 
2.9.4.0.0.0- Despesas de Capital 
2.0.0.1.2.0- Serviços em regiDle de 

· programação especial 
1) Para manutenção e desenvolvimento 
de serviços e ativldades agropecuárlas, a 
cargo das Instituições discriminadas no 
"Adenda J". 

Adenda "J" 

Guanabara 

1. Despesas de qualquer na
tureza com o prossegui
mento dos trabalhos de 
experimentação em aves 
e suínos, Inclusive reali
zação do segundo teste 
de amostragem ao aca
so, para produção de 
aves e carnes, abrangen-
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do granjas produtoras 
de pinto de 1 dia, por 
intermédio do Centro de 
Experimentação Agronô
mica da Secretaria de 
Economia .............. 143.000.000 

Leia-se: 

Ministério da Agricultura 

Estado da Guanabara 

Subanexo: 

4 .12 - Ministério da Agricultura . ·, 
4.12.18- Departamento de Promo

ção Agropecuária 

2.9.4.0.0.0- Despesas de Capital 

2. 9. 4 .1. 2. O .,.-- Serviços em regime de 
programação especial 

1) .Para manutenção e desenvolvimento 
de serviços e atividades agropecuárias, a 
cargo das instituições discriminadas no 
"Adenda J". 

Adenda "J" 

Guanabara 

1. Despesas de qualquer na
tureza com estudos, pro
j etos e obras de irriga
ção, drenagem e fomento 
agropecuário, a cargo da 
Secretaria de Economia 143.000.000 

. · Art. 4.0 -Fica retificada, na forma 
que se segue, a discriminação constante 
da tabela que integra o art. 1.o da Lei 
n.O 4.758, de 19-8-65, que alterou dispo
sitivo da Lei n.0 4.539, de 10-12-64, Orça
mento G·eral da União para o exerolcio 
de 1965: 

Onde se lê: 

4.21.16- Serviço Nacional 
do Câncer 

3.0.0.0- Despesas Corren
tes 

3.2.0.0- Transferências 
Correntes 

3.2.1.0- Subvenções So
ciais 

3.2.1.6- Instituições Di-
versas ......... . 

4.0.0.0 - Despesas de Ca-
pital 

4.1.0.0- Investimentos 

4 .1.1. o -. Obras Públicas 

4.1.1.3- Prosseguimento e 
conclusão de obra: 

1) Instituto Nacio n a 1 

do Câncer, no Rio 
de Janeiro - Gua-

100.000 

nabara .. . .. .. .. .. . 300.000 

Leia-se: 

4.21.16 - Serviço Nacional do 
Câncer 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3.2.0.0 - Transferências Cor
rentes 

3.2.1.0- Subvenções Sociais 

3.2.1.5- Instituições priva
das: 

1) para manutenção de 
entidades que coope
ram com a Campa
nha Nacional de 
Combate ao Câncer; 

2) outras instituições . . 700.000 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.1.0- Obras Públicas 

4.1.1.3- Prosseguimento e 
conclusão de obras: 

1) Instituto Nacio na 1 

do Câncer, no Rio de 
Janeiro - Guanaba-
ra ................. 300.000 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 



Código Geral 

Categoria 
Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

3.1.1.2 

3.1. ":!.0 

3.1.3.0 

ANEXO A QUE SE .REFERE O ART. 19 DO PROJETO N9 217, DE 1965 
4.17.00 - MINIST€RIO. DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 
4.17:09- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO (Encargos Especiais) 

Espeelfieaçio Natureza MJJ.HABES DE CBUZEIBOS 

Despesas correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 

da 
Despesa 

1) Conselho Penitenciário 
2) Corpo de BOmbeiros ...................... .. 
3) Departamento Federal de Segurança Pú-

blica .............................. · .. · .... . 
4) Policia Militar ............................. . 

Pessoal Militar 
1) Corpo de Bombeiros ...................... .. 

2) Policia Milltar ............................ .. 

Material de Consumo 

1) Corpo de Bombeiros ...................... .. 
2) Departamento Federai de 6egUrançu. Públl-

ca ......................................... . 
3) Policia Milltar ............................. . 

Serviços de Terceiros 

1) corpo ·de Bombeiras .. :: .. : .. ..... : :: .. .... 
2) Departamento Federal de segurança Pú-

blica ........................................ .. 
3> Policia Militar ............................. 

FiXa ou 
Variável 

F 
F 

F 
F 

F 
v 
F 
v 

v 

v 
v 

v 

v 
v 

Rubricas I Elementos 

32.200 
.25. 700 

8.500.000 
71.300 8.629.200 

-
4.400.000 
2.040.000 
9.500.000 
9.656.800 25.596.800 34.226.800 

100.000 

350.000 
250.000 700.000 --
13.000 

115.000 
30.000 158.000 



Código Geral 

Categ~Jria. 

Econômica 

3.1.4.0 

3.2.0.0 

3.2.3.0 

Encargos Diversos 

Especificação 

da 

Despesa 

1) Corpo de Bombeiros ...••••........•.•...... 
2) Departamento Federal de Segurança Pú-

blica .•...•....•...... · · • .. · • · • · · • • · • • • · · · · · · 
3) Policia Militar .....•.•.•.••........••••.... 

Transferências Correntes 

!nativos 

02.00 1 Pessoal Militar 

1) Corpo. ·de Bombeiros ••.•.................... 
2) Policia Militar .•.••...•.•....•..•...•..•.•.. 

3.2.4.0 Pensionistas 

1) Corpo de Bombeiros .....•••••.•....•.•..... 
2) Policia Militar •.••.•.•••••...••.....•.....•. 

3.2.5.0 I I Salário-Famflia 

01.00 Pessoal Civil 

1) Conselho Penitenciário ••••....•......•.... 
2) Corpo de Bombeiros ••••.•.........•..•..... 
3) Departamento Federal de Segurança Pú-

blica ••••••••...••••. • ••• · • • •. • · • • • • · · • · • • · · 
4) Polícia Mill tar . • • • • . • . . •• ; • • • • . • . • . . • . . . . . . . 

02.00 I Pessoal Militar 

1) Corpo de Bombeiros .•••••••.••.........••.. 
2) Policia Militar •.....•••.•••.•.•..•....•.... 

Natureza 

Fixa ou 
Variável 

v 

v 
v 

F 
F 

F 
F 

F 
F 

F 
F 

F 
F 

MILHARES DE CRUZEmOS 

Rubricas 

4.000 

120.000 
15.000 

2. 728.400 
16.389.440 

320.000 
1.830.300 
--·--· 

625 
2.500 

737 77'; 
5.000 

303.600 
2.320.000 

I Elementos 

139.000 

19.117.840 19.117.840 

2.150.300 2.150.300 

745.902 

2.623.600 



Código Geral 

Categoria 
Econômica 

Especificação 

da 

Despesa 

04.00 1 Inativos Militares 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.1.2 

4.1.3.0 

4.1.4.0 

1) Corpo de Bombeiros •••••••.••••••.•••••••.• 
2) Policia Militar ••..•.••..•• ; ••••..••..•...... 

05.00 I Pensionistas 

1) Corpo de Bombeiros .•.••••••.•....••..•.... 
2) Policia Militar ............................ .. 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Obras Públicas 

Inicio de Obras 

1) Construção de Residências para o Pessoal do 
Corpo de Bombeiros do DF, em convênio eom 
a NOVACAP ••••••••••••••••••••••••••••••• 

2) Polfcia Militar ••...••.•.•••.•..•••.......... 

Equipamentós e Instalações 
1) corpo de Bombeiros ..•..•••.•••..••. , ...•.. 
2) Departamento Federal de Segurança Pú-

blica •••••••••.••••••••••••••••.•...•••••... 
3) Policia MUltar ••••••••••••..•..•..•.••...••. 

Material Permanente 

1) Corpo de Bombeiros •....•.•.•.•..•...•.••.. 
2) Departamento Federal de Segurança Pú-

blica ••••.•.••.•••••••••••.••••••.•.......•. 
3) Policia MUltar • • • • • • • • • • • • • • . • • . • • . .. ...... 

A Comissão de Finanças. 

Natureza 

Fixa ou 
Variável 

F 
F 

F 
F 

v 
v 

v 

v 
v 

v 
v 
v 

~ULHARES DE CRUZEIROS 

Rubricas 

123.600 
5.000.000 

42.500 
125.000 

4.000.000 
4.000.000 

70.000 

90.000 
80.000 

26.000 

56.000 
28.000 

I Elementos 

5.123.600 

167.500 8.660.602 

8.000.000 

240.000 

110.000 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 218, de 1965 

(N.• 3.164-B/GS, na. origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de Cr$ 508. 500.000 
(quinhentos e oito milhões e qui· 
nhentos mil cruzeiros)), destinado a 
atender a despesas com a restaura· 
ção e adaptação de vários aeroportos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Aero
náutica, com vigência por dois exercicios, 
o crédito especial de Cr$ 508.500.000 (qui· 
nhentos e oito milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), para ocorrer às despesas com 
a restauração e adaptação dos aeropor
tos de Uruguaiana, Afonso Pena, Santos 
Dum-ont, Belém, Salvador e São Luis às 
exigências do tráfego aéreo. 

Parágrafo único - O referido crédito 
terá a seguinte discriminação: 

Uruguaiana .. . .. . .. .. . 72. 000. 000 
Afonso Pena .. .. .. ... . 248.592.700 
Santos Dumont . . . . . . . 50.480.600 
Belém . .. .. .. .. .. .. .. . 43; 119 .400 
Salvador.............. 13.607.300 
São Luis .. .. .. .. .. . .. . 80;700.000 .. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua.publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 219, de 1965 
· (N.• 3.179-B/65, na. origem) 

Autoriza a abertura, pela Secreta
ria de Finanças da Prefeitura do 
Distrito Federal, do crédito especial 
de Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões 
de cruzeiros), para auxílio às obras 
do Estádio de Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica o Poder Executivo do 

Distrito Federal autorizado a abrir, pela 

Secretaria de Finanças, o crédito especial 
de Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de 
cruzeiros), para prosseguimento das obras 
do Estádio de Brasília, da Federação Des
portiva de Brasília. 

Art. 2.0 -.Os recursos necessários à 
abertura dêste crédito serão obtidos, na 
forma do item In do § 1.0 do art. 43 
da Lei n.• 4.320, de 17 de fevereiro de 
1964, da anulação parcial, em igual valor, 
da seguinte verba do Orçamento·vigente 
da Secretaria de Agricultura, fixada pela 
Lei n.0 4.544, de 10 de dezembro de 1964: 

3.0.0.00 -Despesas Correntes 

3 .1. O. 00 - Despesas de Pessoal 

3.1.1.00- Pessoal Civil 

3.1.1.04- Extranumerários 
2) Mensalistas. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de suapublicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. · 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N; 0 220, de 1965 

(N,0 3.160-B/65, na. origem) 

Art. 1.0 
- Fica prorrogado, até 31 de 

dezembro de 1967, o prazo fixado pela Lei 
n.• 4.349, de 6 de julho de 1964, relativo 
à suspensão da cobrança de tôdas as 
taxas aeroportuárias aplicadas às aero
naves das emprêsas brasileiras de nave
gação aérea, na execução de linhas ou 
viagens domésticas previstas pelo art. 6.0 

da Lei n.• 1.815, de 18 de fevereiro de 
_1953 .. 

Art. 2. 0 - É concedida anistia fiscal 
às mencionadas emprêsas de navegação, 
relativamente às taxas aeroportuârias de 
pouso e estadia, devidas até a vigência da 

. presente Lei, excetuados os débitos cor
respondentes a essas taxas e resultantes 
dos serviços das linhas internacionais 
por elas executadas. 
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Art. s.o -Esta Lei entrará em vigor a 
1.o de janeiro de 1966. 

Art. 4.o -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comlss6es de Projetas do Executi
vo e de Finaças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 221, de 1965 

(N.• 3 .141-B/65, na origem) 

Dispõe sôbre as novas atribuições 
da Coinissão de Marinha Mercante e 
do Conselho Superior do Trabalho 
Marítimo, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- compete à Comissão de Ma-. 
rinba Mercante: 

a) dispor sôbre a fixação das tarifas 
e salários de remuneração da 
mão-de-obra dos estivadores e dos 
trabalhadores em estiva de mi
nério, dos conferentes e concerta
dores de carga e descarga, dos vi
gias portuários, e demais catego
rias de trabalhadores empregados 
nas operações de carga e descar
ga,· sejam marítimas, fluviais ou 
lacustres; 

b) baixar instruções, de caráter téc
nico, regulamentadoras do em
prêgo da fôrça de trabalho dos es
tivadores e das categorias profis
sionais mencionadas na alinea a; 

c) determinar o número de homens 
e suas funções específicas na com
posição dos temos ou turmas de 
trabalhadores das referidas cate
gorias profissionais; 

d) estabelecer os horários e o regime 
de trabalho para as referidas ca
tegorias profissionais, nos portos 
organizados ou não, observado o 
princípio da harmonia com os ho
rários de trabalho fixados para 
cada pôrto pela autoridade com
petente. 

Art. 2.0 - As resoluções da C.M.M. re
ferentes à matéria enunciada nas alíneas 
b, c e d, do artigo anterior, para terem 
validade, dependerão da expressa con
cordância do Conselho Superior do Tra
balho Marítimo, que deverá constar do 
texto das mesmas. 

§ 1.0 - Para êste efeito, a C.M.M. 
encaminhará o ·P r o j e to de resolução 
acompanhado da competente justifica~ 
ção ao C.S.T.M., cujo plenário se pronun
ciará sôbre o mesmo, no prazo de 10 (dez) 
dla.S do recebimento. 

§ 2.0 - A não-concordância quanto 
à matéria obriga o Conselho a fornecer à 
C.M.M. os devidos fundamentos, os quais 
serão por esta considerados para efeito 
de reformulação. · 

. Art. 3.0 - A Comissão de Marinha 
Mercante será constituída de 9 (nove) 
membros, nomeados pelo Presidente da 
República, com mandato de 3 (três) anos, 
sendo 1 (um) representante do Ministério 
da Marinha, que a presidirá, 1 (um) re
presentante do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, 1 (um> representante do 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, 1 <um) representante do Ministério 
das Relações Exteriores, 1 (um) repre
sentante do Ministério da Fazenda, 1 
(um) representante das emprêsas de na
vegação marítima, fluvial e lacustre, 
1 · (um) representante dos usuários dos 
serviços de transportes por água, e 2 
(dois) representantes dos trabalhadores. 

Parágrafo único - Os representantes 
dos Ministérios serão Indicados pelos res
pectivos titulares, e os demais, escolhi
dos em listas triplices organizadas pelas 
entidades marítimas de grau superior. 

Art. 4.0 - Caberá às Delegacias ·do 
Trabalho Marítimo fiscalizar a execução 
das Resoluções baixadas pela Comissão 
de Marinha Mercante com a concordân
cia do Conselho Superior do Trabalho 
Marítimo, nos têrmos da presente Lei, e a 
aplicação das sanções e medidas discipli
nadoras previstas em leis, bem como a 
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fiscalização de regulamentos e normas 
complementares baixados pelo Conselho. 

Art. 5.0 -As Delegacias do Trabalho 
Maritlmo continuarão a exercer as atri
buições de que se acham investidas e de 
caráter estritamente local, com a deter
minação de condições para seleção e 
matriculas dos referidos profissionais e 
a fixação do seu número para cada cate
goria. 

Art. 6.0.- Gozará de preferência para 
matricula o candidato às profissões 
enunciadas na alinea a do àrt. 1.0 da pre
sente Lei, que não tenha emprêgo ou 
qu~ não exerça qualquer atlvldade remu
nerada. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
30 !trinta) dias após sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão ãe Profetas do Exe
cutivo.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 37, de 1965 

(N.0 158-A/64, na Ciimara) 

Mantém decisão denegatória do 
Tribunal de Contas da União ao re
gistro dos contratos celebrados entre 
a Superintendência das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional c 
429 adqulrentes de glebas .de terra 
situadas em área da Southem Brazil 
Lu.mber and Colonlzation Company. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica mantida a decisão de

negatória do Tribunal de Contas da 
União ao registro de contratos celebrados 
entre a Superintendência das. Emprêsas 
Incorporadas ao Patrlmônlo Nacional e 
429 adqulrentes de glebas de terra em 
área da Southern Brazll Lumber and Co
lonlzation Company. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Ju.~
tiça. e ãe Finança,) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 38, de 1965 

(N.• 152-A/64, na Câmara) 

Mantém decisão do Tribunal de 
Contas que recusou registro ao con
trato celebrado entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas 
ao Patrimônlo Nacional e Barth 
Annoni & Cla. Ltda. 

o Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.o - :S: mantida a decisão do Tri
bunal de Contas que negou registro a 
contrato celebrado entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trlmônlo Nacional, como outorgante ven
dedora, e Barth Annon1 & Cla. Ltda., 
como outorgado comprador, sôbre com
pras de terras situadas em Peper!-Cha
pecó, no Estado de Santa Catarina. 

(As Comissões ãe Constituição e Jus
tiça e ãe Finanças.) 

Ofício n.0 2. 767, de 11 do mês em curso, 
do Senhor Primeiro-Secretário da Câ
mara dos Deputados, nos seguintes têr
mos: 

Brasilla, 11 de outubro de 1965. 

N.o 02767- Comunica remessa do Pro
jeto de Lei n.0 3 .033-D, de 1965, à san
ção. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, a fim de que leve ao conhe
cimento do Senado Federal que a Câ
mara dos Deputados aprovou a emenda 
dessa casa do Congresso Nacional ao 
Projeto de Lei n.0 3.033-D, de 1965, que 
torna obrigatório, pelas emprêsas con
cessionárias de serviços públicos, o em
prêgo de madeiras preservadas e dá 
outras providências, submetido à apre
ciação do· Congresso Nacional nos têrmos 
do art. 4:o do Ato Institucional. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên
cia que a referida proposição foi, nesta 
data, enviada à sanção. 
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Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha 
alta estima e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Gilberto Marinho, Segundo-Secretário do .. 
Senado Federal. 
RESPOSTAS A PEDIDOS DE INFORMA· 

ÇOES 

AVISOS 
Do Sr. Ministro da Fazenda 

- n.0 378, de 9 de setembro, com refe
rência ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 83/64; 

- n.o· 458, de 8 de outubro, com refe
rência ao Requerimento n.o 671/65, 
·do Sr. Vasconcelos Torres. 

PARECERES 
PARECER 

'N,0 1.129, de 1965 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo. n.o 17, de 1964 
(n.0 64-A, de 1963, na Casa de ori· 
gem). 

Relator: Sr. Menezes Pimentel 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, 
de 1964 (n.0 64-A/63, na Casa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Contas 
denegatório de registro a contrato de 
compra e venda celebrado entre a Supe
nntendência das Emprêsas Incorporadas 
ao Património Nacional e Carlos Gran· 
dino, em 31 de outubro de 1950. 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente -
Menezes Pimentel, Relator - Edmundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.129, de 1965 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 17, de 1964 
(n.0 64-A, de 1963, na Casa de ori· 
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da 

Constituição Federal, e eu, ............ . 
........ , Presidente do Senado Federl!I, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas de~egatório de registro a contrato 
de compra e venda celebrado entre a 
Superintendência das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional e 
Carlos Grandino, em 31 de outubro 
de 1950. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :S: mantido o ato do Tribu

nal de Contas, de 2 de maio de 1952, de
negatório de registro a contrato de com
pra e venda celebrado. eJil 31 de outubro 
de 1950, entre a Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas ao Património 
Nacional, como outorgante vendedora, e 
Carlos Grandlno, como outorgado éom
prador, para venda de um imóvel situado 
na Rua Mooca, n.0 2.214, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N. o 1.130, de 1965 

da Comissão de . Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 1, de 1965, que sus
pende a execução do art. 11 da Lei 
n,o 2. 722, de 21 de julho de 1961, do 
Estado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
o Supremo Tribunal Federal julgou in

constitucional a Taxa sôbre Veículos Au
tomotores Particulares de Passageiros, 
criada pelo art. 11 da Lei n.0 2. 772, de 
21 de julho de 1961. :S: o que se conclui 
da leitura das notas taquigráficas que 
acompanham o projeto. 

Examinando a Lei n.0 2. 772, verificou
se que o art. 11 compreende 6 itens, 
criando, cada um dêles, um nôvo tributo, 
e que apenas o item 1.0 versa sôbre a ta
xa considerada inconstitucional. 
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!!:,. pois, procedente a emenda do nobre 
Senador Attillo Fontana, merecendo 
acolhimento desta Comissão, que em 
anexo apresenta nova redação final do 
Projeto de Resolução n.o 1, de 1965. 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levl, Relator - Menezes Pi
mentel. 

ANEXO AO PARECER 
• N.o 1.130, de 1965 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 1, de 1965, 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou,' nos têrmos do art. 64 da Constitui-
ção Federal, e eu, ...................... , 

Presidente, promulgo a eegulnte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1965 

Suspende a execução do Item 1.0 

do art. 11 da Lei n.0 2. '772, de 21 de 
julho .. de 1961, ·do .Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 1.0 -!!: suspensa, por lnconstitu-. 
clonalldade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 26 de agôsto de 
1964, no Mandado de Segurança n.0 

12.459, .do Estado de Santa; Catarina, a 
execução do Item 1,0 do art. 11 da Lei 
n.0 2. 772, de 21 de julho de 1961, do 
mesmo Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em . qontrárlo." · 

PARECER 
N.0 1.131, de 1965 

da Comissão de Constituição e' 
Jwitiça, sôbre o Ofício de 15 de se;.· 
tembro de 1965, do Governador 
Ademar de Barros, relativo à Re- . 
solução n.0 32/65. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Supremo Tribunal Federal, em ses
são de 16 de junho de 1961, julgando o 

Recurso Extraordinário n.0 38.538, de 
São Paulo, considerou inconstitucional a 
cobrança do "impôsto sôbre transações", 
feita pela Fazenda de São Paulo, com 
base na legislação tributária estadual, 

· tendo por fato gerador a renda auferi
da em virtude de contratos de locação 
de serviços profissionais. 

Comunicou o Pretória Excelso ao Se
nado a decisão em referência, por fôrça 
e para efeito do disposto no art. 64 da 
Constituição Federal. 

o Senado, tomando conhecimento do 
julgado, aprovou Resolução suspendendo 
a execução da alinea b do artigo 1.0 do 
Livro II do Código de Impostos e Taxas 
do Estado de São Paulo, por lnfr!ngên
cla aos artigos 15, Inciso IV, e 21, da 
Constituição Federal, sendo a mesma 
promulgada a 25 de março do corrente 
ano. 

2. Em 24 de maio de 1965, através do 
Ofício n.O: 429/65, a Associação dos Ad
vogados de São Paulo, pelo seu Presi
dente, solicitou à Presidência do Senado, 
"por falta de elementos elucidativos", "a 
fineza de mandar fornecer Informações" 
sôbre a supracitada Resolução. 

3. Posteriormente, o Senhor Governa
dor do Estado de São Paulo, em Oficio 
de 15 de setembro de 1965, Igualmente 
endereçado ao Presidente desta Casa, so
licitou, dêste, "na defesa dos mais legí
timos interê:?ses do Estado", determinas
se "as providências adequadas, no sen
tido de que venha a ser esclarecida, ou 
modificada, a Resolução número 32/65 
do Senado da Repúbllca, de forma a 
amoldá-la, com a precisão desejável, 
àquilo que, a respeito, foi decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal" .. 

4. Do reexame atento das notas taqui
gráflcas que vieram acompanhando o 
venerando Acórdão do Supremo Trlbu

. na! Federal, verificamos que as Repre
sentações do Governador de São Paulo 
e do Presidente da Associação dos Advo-
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gados do mesmo Estado são proceden
tes, pois a Resolução n.0 32 dá, real
mente, ensejo a Interpretações altamen
te desfavoráveis à economia paUUsta. 

Aliás, elementos trazidos à J!.SSessoria 
Legislativa desta Casa pela JI,SSessoria 
do Govêmo de São Paulo esclarecem que 
sobem a cêrca de quinhentos :tnllhões 
de cruzeiros mensais os prejúÍZos que 
vem sofrendo o erário paulista, etn vir
tude da maneira como está sendo en
tendida, em determinados setores, a Re
solução n. 0 32. 

5. Ante o exposto, e com o propósito 
de evitar continue a confusão no caso 
reinante, esta Comissão oferece ao se
nado o seguinte 

PROJETO DE RESOLUQ~O 
N.0 92, de 1965 

Suspende cobrança de lntpôsto fei
ta pela Fazenda de São l>slllo com 
base na legislação tributária esta
dual. 

Art. 1. 0 
- 1!: suspensa a execUÇão do 

art. 1. 0 , alínea b, do Decreto n.O 22.022, 
de 31 de janeiro de 1953, do Estado de 
São Paulo, que autorizava. a cobrança do 
impôsto sôbre transações, tendo Por fa
to gerador a renda auferida em Virtude 
de .contratos de locação de sel'Vigos pro
fissionais, considerada InconstitUcional 
pelo Supremo Tribunal Federal, etn de
cisão definitiva prolatada. no Recurso 
Extraordinário n.0 38.538. 

Art. 2.0 - Fica revogada a ReSolução 
n.0 32, de 1965. 

Art. 3.0 - Esta Resolução evtra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro 
de 1965.- Afonso Arinos, Presidente -
Jefferson de Aguiar, Relator -. )\Jenezes 
Pimentel·- Edmundo Levi - <UoYsio de 
Carvalho - Heribaldo Vieira. 

·O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - Sõbre a -mesa, comunicação, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretãrlo. 

1!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO ' 

Em 13 de outubro de 1965. 

senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, tendo deixado o cargo 
de Ministro da Justiça e Negócios Inte
riores, reassumo hoje o exercício do meu 
mandato de Senador pelo Estado de Mi
nas Gerais. 

Atenciosas saudações - Mi 1 to n 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Sôbre a mesa, Resolução, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretãrio: 

É lida a seguinte: 

RESOLUÇAO 
N.o 92, de 1965 

Senhor Presidente do Senado Federal: 

Nos têrmos da letra a do art. 149 do 
Regimento do Senado Federal, requere
mos a constituição de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, para estudar 
as causas de ordem geográfica, social, 
política, econômlca ou outras, que de
ram lugar ao movimento separatista, 
irrompido nos Municípios de Feijó, Ta
rauacã e Cruzeiro do Sul, no Estado do 
Acre, devendo apurar especialmente o 
seguinte: 

a) qual o carãter do movimento . e 
qual a sua repercussão, no to
cante à Integridade nacional, 
considerando que se trata de re
gião de fronteira; 

b) qual a Influência da falta de uma 
estrada - a BR-29 - que llgue 
aquêles municípios entre si e com 
o restante do Estado, bem como 
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da falta de campos de pouso per
manentes, nas suas cidades-se
des; 

c) qual a produção atual da região, 
no que se refere à subsistência 
de suas populações, e quais as pos
sibilidades em futuro próximo; 

d) quais as ativldades comerciais e 
Jpdustrlals da região e seu valor 
per capita; 

e) quais as verbas ou dotações fe
derais e estaduais, que êsses mu
nlcipios estão recebendo efetiva
mente e qual o total dos Impostos 
ai arrecadados pela União e pelo 
Estado; 

f) quais as necessidades mais pre
mentes dessas populações e se os 
governos municipais em causa 
têm recursos para atendê-las. 

A Comissão, ao final, além de Infor
mar sôbre o questionário acima, Indi
cará: 

- se transformação da região do 
Juruá, em Território Federal, re
solve os problemas atuals daquela 
região da terra acreana, ou 

- se há meios de atender àqueles pro
blema,s, sem a solução da separa
ção; caso afirmativo, quais são ês
ses meios; 

- qual será o prejuizo, de ordem eco
nómica e financeira, causado ao 
Estado do Acre, caso se efetive a 
separação. 

A comissão será composta de três 
membros, disporá de cinco milhões de 
cruzeiros para as suas despesas, fixado 
o prazo de quarenta dias para ultima
ção dos trabalhos. 

A Comissão poderá deslocar-se para 
aquêle Estado, com todos ou parte dos 
seus membros, acompanhada ou não de 
assessôres e técnicos, bem como requlsi-

tar funcionários do Senado, ou a assis
tênCia técnica dos órgãos do Poder Pú
blico Federal. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1965. 
- Oscar Passos - Goldwasser Santos -
Júlio Leite - Edmundo Levi - Arthur 
Virgilio - Nogueira. da Ga.ma. - José 
Feliciano - Manoel Dia.s - José Ella.s 
Isaac - Jefferson de Aguiar - AuréHo 
Vianna - Sigefredo· Pacheco - Raul 
Giubertl - Heribaldo Vieira. - José Rol
lemberg Leite - Attilio Fonta.na -
Mello Braga. - Antônio Martins - Me· 
nezes Pimentel - Edua.rdo Catalão -
Gastão Müller - Eugênio Barros -''An
tônio Ca1•los - Cattete Pinhelr~t - José 
Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- O documento que acaba de ser lido 
contém subscritores em número sufici
ente para se constituir, desde logo, em 
Resolução do Senado, nos têrmos do art. 
53 da Constituição e 149 do Regimento 
Interno.· 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da. Ga
ma) - A Presidência deferiu hoje os 
segul11tes requerimentos de informações, 
apresentados na Sessão de ontem pelo 
Senador Filinto Müller e dirigidos ao Sr. 
Ministro da Viação e Obras Públicas: 
números 682, 683 e 684. (Pausa..) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da Ga
ma) - Há oradores inscritos. Em pri
meiro lugar, o nobre Senador José Elias, 
a quem dou a palavra. 

O SR. JOSÉ ELIAS - (Sem revisão do 
orador.) Reconheço, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, que um dos maio
res privilégios reservados ao homem pú
blico é o de falar a tôda a Nação brasi
leira, através desta tribuna popular, 
através da tribuna do Senado Federal. 
Eis por que não posso esconder nem dis
farçar a emoção que experimento agora, 
quando inicio meu discurso, nessa tarde. 

Na realidade, participar, embora tran
sitoriamente, dos trabalhos desta Casa 
de leis, constitui para mim, como deve 
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constituir para qualquer brasileiro, uma 
honraria excepcional, das maiores que 
se poderia ter na vida. E essa honraria 
mais se avulta quando se sabe que esta 
casa do congresso Nacional é respeitada 
em todo o Pais, pela dignidade dos seus 
componentes, pelo patriotismo e pela 
profunda seriedade com que aqui são 
tratados todos os problemas nacionais. 

Há dois anos, precisamente nesta épo
ca, tive oportunidade de focalizar, atra
vés desta mesma tribuna, um assunto 
para o qual me seja permitido ocupar 
novamente a preciosa atenção dos Srs. 
Senadores. Refiro-me à mortalidade in
fantll e, se volto, na tarde de hoje, a 
focalizar êsse mesmo assunto, é porque 
considero o problema fundamental para 
os destinos da nacionalidade. 

A experiência de quase 30 anos, que eu 
adquiri exercendo a Medicina em ple
na hinterlândla brasileira, dá-me segu
rança bastante para dizer aos Senhores 
Senadores que a perda de vidas Infantis 
no Brasil é simplesmente impressionante 
e aterradora. 

A guisa de Informação e para ilustrar 
esta minha simples exposição, devo de
clarar, Sr. Presidente e Senhores Sena
dores, que em plena Guanabara o ín
dice de mortalidade Infantil oscila de 
150 a 200 por mil, Isto é, de mil crian
cas nascidas vivas, 150 a 200 morrem 
antes de completar um ano de vida. 

No interior brasileiro, então, êste triste 
espetáculo atinge as ralas do Inacredi
tável. Ali, os indlces oscilam entre 300 a 

. 400 por mil, o que quer dizer que ele mil 
crianças nascidas vivas 300 a 400 mor
rem antes de completar um ano de vida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essas 
cifras nos nivelam aos países da Africa 
e da Asla; no~res representantes do po
vo, estas cifras nos nivelam aos países 
mais atrasados do mundo. É uma ver
dade que dói, é uma verdade que depri
me, é· uma verdade que humilha, é uma 
verdade que envergonha, mas por ser 
tudo Isto, por ser uma verdade que hu-

milha, que dói, que deprime, que enver
gonha, talvez por tudo Isto deva ela ser 
dita da mais alta tribuna no Pais, para 
conhecimento da Nação brasileira! 

Não se concebe que nossa Pátria se 
apresente aos olhos dos estrangeiros co
mo a Canaã de outras raças, quando, 
na realidade, é a madrasta dos seus 
próprios filhos. · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta
mos comemorando a Semana da Crian
ça; mas o problema da mortalidade in
fantil em nosso Pais é tão sério, que a 
nossa preocupação com êle deveria ser 
uma constante da nossa vida. · 

Sei que das duas Casas do Congresso 
Nacional já devem ter 'saído multas leis 
objetlvando combater o mal. Entretan
to, pelo que se observa, pois as estatís
ticas não mentem, os resultados têm sl
ão quase nulos. E por quê, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, os resultados têm sido 
quase nulos? Porque os nossos legislado
res - e nisto não há nenhuma crítica -
têm-se preocupado apenas em corrigir 
as falhas da assistência médica à infân
cia braslleira, quando, na realidade, o 
problema tem raízes mais sérias e mais 
profundas, raizes ligadas às condições 
sociais e às condições econômicas da 
nossa gente; é um problema multo mais 
de ordem social e de ordem econômlca 
do que mesmo ligado à assistência mé
dica. 

Foi por Isto, Srs. Senadores, pensando 
nestas cifras e nestas falhas, que eu pedi 
a ajuda de um Ilustre assessor do Sena
do, para a elaboração de um projeto, 
cujo teor passo a ler para conhecimento 
dos Senhores Senadores: 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sôbre o ensino de Puericul~ 
tura, como disciplina dos Cursos das 
Escolas Normais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Entre as indicações de dis
ciplinas a que aludem a alínea e do art. 
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9.o e o art. 35, § 1.0 , da Lei n.o 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, deverá constar 
obrigatoriamente, para os cursos das Es
colas Normais, a do ensino de Puericul
tura. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Trata~se de medida· de alto lnterêsse 
social - a que obriga o ensino de Pueri
cultura nos cursos das Escolas Normais 
- dado o sentido de que se reveste, pr!n
clp~mente no combate que move à Ig
norância: fator predominante no au
mento do indlce de mortalidade infan
til em nosso Pais. 

Constitui preocupação básica. e per
manente para. qualquer Estado a estru
tura de uma. politica. de proteção à in
fância, que atenda, sobretudo, a previ
sões relativas a. métodos impeditivos da 
mortalidade infantil. 

o ensino obrigatório de Puericultura 
entra, nesse cotejo de situaçi\es, como 
fator principal, capaz de, pelo menos, 
fazer decrescer a. mortalidade infantil, 
através da utilização e emprêgo de mé
todos clentiflcos de proteção à Infância. 

O Conselho Federal de Educação, aten
to à Importância do ensino da. Puericul
tura., Incluiu essa disciplina. no Sistema 
Federal, porém em caráter optativo. 

Vale dizer, contudo, que ta.! solução, 
embora louvável, falha. em seus funda
mentos, uma vez que, na. rea.lldade, pou
cos resultados produz, no que tange à 
prática efetlva do ensino dessa cadeira.. 

Impõe-se, portanto, a obrigatoriedade 
do ensino de Puericultura., pelo menos 
nos cursos das Escolas Normais, a. fim 
de que uma. parcela da mocidade estu
diosa de nosso Pais se adestre na ut111-
zação e ensino de métodos vinculados a 
essa especialidade cientifica.. Allâs, nes
se passo, convém destacar o valor re
presentado pela formação de jovens com 

tais conhecimentos especializados, ten
do em conta o crescente lnterêsse de re
crutamento dêsse tipo de pessoal, para. 
prestação de serviços em hospitais, cre
ches etc. 

Chega. ao nosso conhecimento, por 
exemplo, que o Senado Irã organizar um 
serviço de assistência aos filhos de seus 
funcionários, o qual contará com setores 
de alta Importância, Inclusive uma cre
che. Ta.l Iniciativa. não poderia deixar 
de ser ressaltada, sob todos os aspectos, 
em conseqüência não só dos valiosos ser
viços que prestará, senão, também, por 
se constituir em exemplo a ser seguido. 

Jl:sses, portanto, os elementos que in
formam o presente projeto e que justifi
cam o seu acolhimento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ouso 
apresentar êste projeto porque estou fa
lando em nome da tristeza e da amar
gura de milhares e milhares de mães bra
sllelras. 

Se ouso, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, apresentar êste projeto é porque 
estou falando em nome de um mundo 
de afetos, de ternura, de carinho; é por
que estou falando num mundo de lágri
mas choradas de milhares e milhares de 
mães brasileiras. Se ouso apresentar êste 
projeto é porque estou falando em nome 
de uma Infância que está sendo Impie
dosamente dizimada pela fome, pela po
breza, pela slfllis, pela tuberculose, pela 
vermlnose e, principalmente, pelos erros 
de alimentação. 

Desta tribuna faço um apêlo a quem 
de direito para que se assista mais e me
lhor o Brasil de hoje, pensando no Bra
sil de amanhã. Sinto que, com a morte 
de ·uma criança, nós também morremos 
um pouco; morremos como espécie, mor
remos como povo e morremos como na
ção. 

Não desejo terminar esta exposição, Sr. 
Presidente, sem antes reproduzir, aqui, 

. as palavras de um célebre pensador hin
du que dizia: "A criança que vem ao 
mundo é assim como que uma mensa-
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gem divina, para dizer que Deus ainda 
não está desanimado com os homens." 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Raul 
Giuberti. (Pausa,) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attilio 
Fontana. (Pausa.) 

. Também S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vianna. 

O SR. AURl'l:LIO VIANNA ;_ (Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Universidade de Brasilla, a 
nossa universidade, continua ocupada 
militarmente. As suas portas estão cer
radas, e a nossa juventude, em perple
xidade, clama pelas medidas de justiça 
que não chegam. Que fêz a juventude 
universitária de Brasília para ter trata
mento assim tão desumano e tão des
concertante? Quando o nosso Pais ne
cessita de técnicos, precisa urgentemen
te de cultura, para sobreviver, para de
senvolver-se, para ocupar o lugar que 
tanto merece, neste mundo de progresso, 
na Capital da República a sua juventu
de é castigada, não pode continuar os 
seus estudos, está impedida de desen
volver-se intelectualmente para opulen
tar nosso Pais. 

A UnB é uma experiência nova, não 
só para o Brasil como para as três Amé
ricas. Representa uma realidade no 
mundo que dispara para o desenvolvi
mento. 

Hoje, li uma crónica que revela algo 
de impressionante. Fala o autor do es
tudo sôbre a grandeza da obra e aquê
le homem que, banido, foi o seu primei
ro Reitor. A impressão que se tem é que 
se tenta destruir a obra para destruição 
daqueles que lhe deram nome, que a or
ganizaram. Se assim é, então estamos 
diante dé uma vindita mesquinha, como 
tôdas as vinditas. E joga-se então, às 

costas da nossa juventude, uma carga 
que ela não pode e não deve suportar. 

O Senado da República não pode e 
nem deve ficar silencioso diante dêste 
fato aberrante: a ocupação militar da 
Universidade de Brasília. Impede-se, as
sim, que. um centro de · cultura abra as 
suas portas para receber a mocidade, 
cujo crime é o de desejar que êste Pais 
progrida, emancipe-se, seja livre, liberto 
do mêdo e do subdesenvolvimento! 

Não satisfeitos em terem fechado a 
Universidade de Brasilia, fecharam, tam
bém, o CIEM - Centro Integrado de 
Ensino Médio. 

Mas, então, é uma guerra contra a 
cultura! Então a Revolução, denomina
da "redentora", surgiu para fazer guer
ra aos que desejam o progresso e o de
senvolvimento de nosso Pais; guerra. à 
juventude, aos nossos filhos, aos que 
querem quebrar os grilhões, que abrem 
os pulsos dêste Pais, porque desejam que 
não continuemos como Pais escravo, 
econômica e culturalmente. 

Sr. Presidente, tive um prazer na Gua
nabara: fui apoiado pela juventude, v1 
a derrocada de um sistema e senti-me 
satisfeito por permanecer, até o fim, fiel 
a êsse grupo de estudantes que revelam 
o pensamento universitário e que me 
teve, como instrumento, numa luta de 
esclarecimento que marcou uma posição. 

Meu filho chegou a casa - é aluno do 
Centro Intégràdo de Ensino Médio - e 
me disse: "Meu pai, nós não podemos es
tudar. os soldados tomaram conta do 
Centro, do CIEM." 

A revolta apossou-se de mim, como de 
mim já se apossara anteriormente. 

Então, é possível, segundo os jornais 
plt'oclamam - sem contestação até o 
momento -, que o Reitor da Universida
de receba professôras e estudantes em
briagados, e ainda permaneça como Rei
tor? Um ébrio à frente da Universida
de?! 
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Dá-se-lhe a responsabilidade de dirigir 
um centro de ensino, um centro nôvo 
num Pais jovem. Se tem cultura, não 
tem qualidades para orientar o ensino 
universitário em Brasílla, no Brasil ou 
em qualquer parte. 

Se não cabe ao Prefeito de Brasílla 
tomar providências, se não cabe ao Sr. 
Ministro da Educação, Inspirador daque
la lei que a estudantada do Brasil con
denou e condena, tomar providências, a 
quem compete? Ao Conselho Universi
tário? .Ao Sr. Presidente da República? 

Brasilla clama por uma providência. 
É uma vergonha o que acontece na ca
pital d~ República. Quantos professô
res emérltos estão fora desta Nação? 
Fala-se, agora, em professôres unlversl
tárlos presos, até mesmo professôres es
trangeiros convocados para, em Brasília, 
prestar os seus serviços. Estudantes 
presos. O lnteresante é que não estão 
sendo acusados de extremistas. Por que 
estão presos? Em nome de que verda
de? Qual o sentido da sua prisão? Que
rem a liberdade de cátedra, que a Cons
tituição outorga e determina? Fazem 
multo bem. Querem o direito de se as
sociarem para a defesa do !nterêsse da 
Pátria? Fazem multo bem. 

Querem o desenvolvimento do Brasil, 
que é dêles e é nosso? Fazem multo bem. 
Querem estudar, sem as pelas da coa
ção? Fazem multo bem. 

Sou professor de uma universidade. 
Ensine! a meninos de curso pr!niárlo, a 
rapazotes nos cursos médios e, hoje, le
ciono numa escola de ensino superior. 
Nunca entre! em conflito com meus alu
nos; compreendia-os, entendia-os, sabia 
das suas vibrações Interiores, dos seus 
desejos, das suas angústias, do seu de
sespêro, às vêzes, diante de uma estagna
ção que revolta e que não se casa com 
suas palpitações de jovens. 

Hoje, leio no "Correio Braziliense": 

"Nada nos cabe senão censurar o 
arbítrio cego, como principio nor-

matlvo de qualquer emprêsa huma
na, notadamente as de inspiração 
.cultural. Sem lucidez, sobrevém o 
desastre. E a repercussão que se pro
duz situará mal os que comandam 
os irrequietos escalões da mocidade. 

"A esta altura Impõe-se uma Inten
sa mobillzação de esforços de modo a 
que possamos conjurar a crise lnà
bilmente aberta. Que se tentem fór
mulas lúcidas sem qualquer colora4 

ção de violência ... " 

É a violência que estão praticando 
contra a juventude, contra o ensino, 
contra o direito à cultura, o que signi
fica o direito à própria vida, à própria 
sobrevivência de nossa Pátria. 

" ... Se ·formos pessimistas ao ponto 
de descrermos da vlabilldade de um 
diálogo que venha a ensejar a re
composição do quadro universitário, 
estaremos colaborando para que 
Brasílla seja derrotada." 

Já dizia que Brasília era· uma experi
ência nova, a sua Universidade também. 
Daqui !ríamos Irradiar cultura através 
dessa experiência para todos os quadran
tes do território nacional, e o que se de
seja, em se derrotando a Universidade 
de Brasílla, é a derrocada de Brasilla 
como centro cultural. Quase não teria 
mais sentido de existir como centro 
artístico do Pais . 

"Mas o nosso caminho é só um: ana
Usarmos a crise em seus ângulos sem 
a pressão das paixões subalternas. 
Ademais - , é oportuno ressaltar -
uma Universidade que se envolve em 
silêncio ... " 

E estão envolvendo a nossa em silêncio. 
"No sllênclo dos sepulcros, dos túmulos ... 
ou que parou em suas pulsações vitais, 
terá provocado um colapso cultural de 
dramática ressonância." 

· É o artigo de fundo do "Correio Bra
zlllense" de hoje, nas suas conclusões. 
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Apelo para os Senadores que têm con
vivência com o Senhor Presidente da 
República, no sentido de que façam ver 
a Sua Excelência o drama da Universi
dade de Brasília, dos seus professôres e 
dos seus alunos, dos rapazes do CIEM -
Centro Integrado de Ensino Médio -, 
do drama da nossa juventude, para que 
tome a medida que afaste da direção da 
nossa Universidade quem não está ca
pacitado para, no mundo atual, no mun
do moderno, dirigir a nossa juventude, 
plasmar caracteres, formar personalida
des, organizar o ensino para a meta que 
é o Homem, os seus problemas; a Famí
lia, os seus problemas; a Nação na sua 
soberania. E, se o Sr. Presidente da Re
pública não tomar as providências que 
a Nação espera, que faremos nôs, para 
onde Iremos nós? Que acontecerá com 
êstes moços ameaçados de perderem um 
ano? Um ano que se perde é Irrecuperá
vel, e êste Pais não pode perder um dia, 
uma hora, um minuto, um segundo se
quer. 

A- sua população duplica cada trinta 
anos, os seus problemas agravam-se, dia 
a dia, e se nós já estamos perdendo a fé 
nos homens maduros ultrapassados, e se 
a nossa fé está depositada nos que sur
gem, na juventude que desponta, se se 
aniquilar esta juventude, que será dêste 
País? Que será desta Pátria? Que será 
do Brasil? 

Sr. Presidente, foi o Sr. Ar! Cunha 
quem escreveu aquelas palavras a que me 
referi anteriormente: "A Universidade de 
Brasília tem dois pecados pelos quais pa
gará durante muito tempo: o primeiro, 
foi ter nascido grande demais; o segun
do, foi ter tido um Reitor de gabarito 
alto demais, no seu nascimento." 

O obra não deve ser destruída, não 
pode ser destruída. Recusamo-nos a ad
mitir a sua destruição. Eu não sabia - e 
acredito que a mocidade que aqui se en
contra não sabia- que, hoje, eu estaria 
ocupando a tribuna para tratar dêste as
sunto. Por que velo a juventude à Câma-

r a e ao Senado da República? Porque, 
em última instância, apela para os re
presentantes do povo, para os seus re
presentantes. Deseja que sejamos os seus 
porta-vozes, os porta-vozes dos seus de
sejos, dos seus anseios, da sua Inquieta
ção, perante .. as autoridades responsáveis 
pela reabertura das aulas, pela vida uni
versitária da Capital da República. Há 
um encontro entre nós, e eu posso afirmar 
à. juventude de Brasília, à juventude es
tudiosa de Brasíl!a, aos universitários de 
Brasllla, aos estudantes do Curso Médio 
de Brasília, que o nosso recado será trans
mitido a quem de direito. Desejamos que 
reconheçam o êrro que êles estão come
tendo, os dirigentes da .Up.lversidade de 
Brasília; quedem-se na sua vaidade, no 
seu orgulho, reconheçam que não é assim 
que se deve tratar a nossa juventude, e 
desejo eu, que não sou governista, que o 
Presidente da República acerte, tomando 
medidas de salvação pública, chamando 
à responsab1lidade o Reitor da Universi
dade de Brasília, recompondo os quadros 
que estão desorganizados, acalmando o 
magistério superior de Brasília e dando 
uma. satisfação, fazendo justiça à nossa 
juventude, aos moços que lutam e que 
desejam um pais liberto do mêdo, da 
amargura e do subdesenvolvimento. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE ( Guido l'rlondin) 
- C01n a palavra o nobre Senador Josa
phat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Niiu 
foi revisto pelo orador.) Senhor Prestden·
te e Srs. Senadores, a crise da Ur.iversl
dade de Brasília, como ainda agora · res
saltaram as palavras do nobro Senadôr . 
Aurélio Vianna, não pode ser estra:rJm ao 
Senado da República. Aos qve somos es~ 
tranhos aos quadros dêsse centro dP. eul- · 
tura não Importa Indagar, a e;;ta aitura, 
diante da gravidade dos fstos, a quem 
cabe a culpa da crise, ou quem ê o res· 
ponsável pela gravíssima situação que 
vive a estrutura especializada do ensino 
superior do Distrito Federal. 
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Quando numa universidade suas por
tas se fecham, seus professôres e seus 
estudantes se afastam para ceder lugar à 
fôrça armada, o Instituto deixa de ser de 
cultura para transformar-se num Instru
mento de violência. 

O Sr. Aurélio Vianna- Muito bem! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Já al
cançamos, porém, neste Pais, apesar das 
nossas inéertezas e dos nossos descaml
nhos, um estágio de cultura, de aperfei
çoamento e de . compreens~ que não 
comporta substituir-se, nos estabeleci
mentos de ensino, a disciplina por subor
dinação. 

Numa comunidade de ensino superior, 
sobretudo, se a disciplina já não pode ser 
mantida através do livre diálogo, eviden
temente há- um equivoco, no exercício da 
autoridade, que impõe uma solução por 
parte das autoridades maiores. E quando 
a falta do entendimento gera o encerra
mento das atividades didáticas e de pes
quisas, como no caso, o Govêmo e as au
toridades administrativas não podem dar 
ao caso o curso das soluções de rotina. 
l!:sse aspecto que me parece mais impor
tante na solução da crise atual da Uni
versidade de Brasilla. Não Importa ape
nas resolvê-lo, importa resolvê-lo com 
eficácia e presteza. 

Vai quase por uma semanà que os tra
balhos escolares e de pesquisas foram 
suspensos na Universidade, mas ainda 
não se reuniu o seu Conselho Diretor. 
Impõe-se que se reúna Imediatamente. 
.Esta, a medida que deve ser, de p~onto, 
coordenada, para que se ponha têrmo a 
essa situação que depõe do Govêrno, da 

. administração, da organização juridlco
politlca do Pais, mas, sobretudo, d•epõe 
do nosso desenvolvimento cultural e da 
nossa capacidade de resolver pelo diálogo 
as divergências que se criam entre ho
mens Instruídos. 

Ainda hoje, li que se aguarda, para os 
próximos dias, a reunião do Conse'lho 
Dlretor da Universidade. Não, Sr. Presi
dente! Acredito que o próprio Presidente 

da Casa poderia, ao lado do Presidente 
da Câmara dos Deputados, Interpor sua 
autoridade para encaminhar a solução 
Imediata que o caso Impõe. 

O Congresso não interferirá para defi
nir ou fixar responsabilidades, pois não 
nos cabe, para a pronta solução, entrar 
na indagação dêsses pormenores. Essas 
responsabilidades hão de ser fixadas e 
definidas para as conseqüências naturais 
na vida da Universidade. 

O que, antes de tudo, se impõe é que se 
encontre a solução que restaure o fun
cionamento das ativldades escolares e de 
pesquisa. O que o lnterêsse coletivo, o que 
o respeito ao próprio programa educa
cional do País exige é· que haja alguém 
responsável, capaz de dar a essa situação 
a solução pronta. Nem se diga que não é 
passivei. Entre as peculiaridades da vida 
brasileira, está a de encontrar, até para 
a gravidade extrema de seus problemas 
políticos, uma. solução Inteligente que 
obsta a solução catastrófica. 

A Nação brasileira não pode continuar 
suportando êsse triste exemplo de uma 
Universidade fechada- e a Universidade 
da Capital da República!- enquanto se 
aguarda uma solução pelos processos de 
rotina. Impõe-se uma solução especial, 
solução Imediata. As autoridades uhlver
sltárias, o Govêrno da República devem 
imediatamente encontrar o caminho que 
restaure o funcionamento regular da 
Universidade de Brasillal 

É indispensável que alunos, professô
res e autoridades universitárias encon
.trem as condições adequadas à restaura
ção, não apenas de seus estudos, mas do 
processo normal de seu convivia. Não é 
de 'hoje que os povos civilizados ensinam 
que a educação é também um processo 
de vida e de aperfeiçoamento da coexis
tênc!a. 

Se, porventura, o Conselho Dlretor da 
Universidade,: por qualquer motivo, não 

· tem condições de reunir-se prontamente 
ou de decidir pron.tarnente, que o faça, 
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como autoridade superior, o Conselho Fe
deral de Educação. Mas encontrem o ca
minho adequado e eficiente para pôr têr
mo a uma situação angustiante e depri
mente. 

Tanto mais lamentâvel é a ocorrência 
quando se sabe que a Universidade de 
Brasília representa um organismo de ca
racterísticas próprias na estrutura geral 
do ensino superior do Pais. Não hã des
graça maior para uma instituição, ainda 
em fase de formação e de desdobramen
to, do que sen~!r que, na sua estrutura, 
se abrem fendas capazes de destrui-la. 
E não se destrói uma instituição de · en- · 
sino superior, sobretudo quando ela, em
bora ainda nascente e com os perigos 
naturais de tôda instituição que se. for
ma, jâ revela, entretanto, condições sin
gulares de desenvolvimento especializado 
e da formação de técnicos, dentro de cri
térios pouco aplicados e admitidos no 
Pais. 

Precisamente por se tratar de uma ins
tituição nova e obediente a uma nova 
sistematização de ensino e de funciona
mento, urge que se lhe dê, pelo espírito 
de compreensão, a capacidade necessâr!a 
a que sobreviva às suas crises. Nem se 
diga que muitas crises a têm atingido. 
Pouco Importa. As crises são fenômenos 
naturais no desenvolvimento de tôdas as 
Instituições. Pode, até, dizer-se que só 
não ·sofrem crises as Instituições em de
cadência. Só as Instituições que jâ não 
têm vitalidade ou capacidade de reação é 
que se petrificam, é que se mumificam. 
As instituições em desenvolvimento ou 
em desdobramento podem sofrer crises; 
mas o essencial é que os responsâvels 
pela organização, as autoridades maiores 
do · Govêrno saibam encontrar o roteiro 
normal e seguro para superar os desen
tendimentos. 

Nem serâ a Universidade de Brasilla a 
única em que crises se processam, em 
que divergências surgem entre alunos, 
corpo docente e autoridades administra
tivas. Ssse fenômeno tem sido extensivo 

a todo o País. Também não é de admitir
se que sômente aqui o problema se extre
me a ponto de substituir-se o funciona
mento regular dos cursos pela presença 
de fôrça armada. Entre homens de edu
cação superior, entre a:utorldades, protes
sôres e estudantes, sejam quais forem as 
divergências, deve haver sempre um lei
to comum em que o espírito esclarecido 
encontra solução pela qual a inteligência 
suprime ou repele a violência. 

Sr. Presidente, estou certo de que 
V. Ex.a vai aliar a sua responsab!l1dade 
à do Presidente da Câmara dos Depu
tados, não para interferir nos aSsuntos 
internos da Universidade, não para bus
car a definição das responsab!l1dades que 
devem ser fixadas pelos meios legais 
competentes, mas para pedir ao Govêrno 
da República que interfira com o seu 
prestígio e dê solução pronta à divergên
cia ali criada e de que resultou o fato 
deprimente do encerramento dos traba
lhos escolares e de pesquisa. 

Que nessas providências tôdas, Senhor 
Presidente, nos lembremos daquele ad
mlrâvel conceito de Albert Camus: "A 
arte aproxima onde a tirania separa." 

· O Sr. Arthur Virgílio- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - Não quis inte
romper a anâlise profunda e brilhante 
que V. Ex.l" faz da crise que, neste mo
mento, atinge a Universidade de Brasília. 
Esperava uma pausa no seu discurso 
para então aparteâ-lo, emprestando a 
.minha solidariedade às suas palavras, 
que, tenho certeza, encarnam o pensa
mento de quantos prezam a inteligência 
e a cultura neste Pais. O que assistimos 
na Universidade de Brasília não é um 
fato apenas revoltante, mas um aconte
cimento que nos causa profunda tristeza. 
Quando a notícia da ocupação pollc!al 
dêsse Instituto de ensino superior se es
palha pelo mundo, o Brasil cobre-se de 
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vergonha, porque o mundo toma conhe
cimento de que há, de fato, em nossa 
Pátria, um terrorismo cultural desabala
do. J!: nada mais do que isso, o que se 
verifica na Universidade de Brasília, on
de sua mocidade não é entendida, onde 
sua inquietação natural não é compreen
dida no seu inconformtsmo, também na
tural, e onde os professôres não são 
entendidos ou compreendidos no seu es
fôrço de ampliar a ciência, o conheci
mento •e a técnica. Como brasileiro, 
sinto-me triste e envergonhado diante do 
espetáculo de nossos estudantes: em vez 
de estarem na Escola, encontram-se aqui, 
empenhando-se junto aos representantes 
do ·povo, para que abram sua universi
dade, a fim de que possam estudar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Junto 
às palavras que profiro o valioso aparte 
do nobre Senador Arthur Virgillo. 

Também êle quer que no Brasn, como 
deve ocorrer em todo o mundo, a educa
ção represente um instrumento de paz e 
de trabalho e não de desentendimento e 
de separação. E o Govêmo há de ser aqui, 
como em tôda parte do mundo, um ins
trumento que une e educa e não que 
separa e deseduca. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. l"RESmEN'l'E (Moura Andrade) 
- A Presidência assinala a presença, nas 
galerias, dos universitários de Brasilia e 
ressalta a maneira atenciosa e cheia de 
respeito com que acompanharam os tra
balhos do Senado Federal, até êste ins
tante. 

Fechada momentâneamente a sua Uni
versidade, êles, entretanto, comparecem 
ao Congresso aberto, onde têm oportuni
dade de prosseguir nas suas atlvidades de 
observação e de esclarecimento de cons
ciência, ouvindo as preleções de homens 
responsáveis na vida pública do Pais, que 
representam o seu povo e que se interes
sam profundamente pelos destinos da ju
ventude de nossa terra e da cultura den
tro de nossa Pátria. 

Assim sendo, assinalo a circunstância 
para que ela fique constando dos Anais 
da casa. 

Agradeço aos universitários e quero 
transmitir-lhes estímulo para que con
fiem sempre, a fim de que possam con
tribuir, com as fôrças incomensuráveis 
de sua juventude, para a realização, 
dentro da nossa terra, dos principies de
mocráticos permanentes que construam 
o futuro e mantenham as esperanças do 
povo brasileiro. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser llda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!: llda a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, tendo deliberado desistir 
do restante da. licença em cujo gôzo me 
encontrava, reassumo hoje o exercício 
do meu mandato. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 
1965. - Za.charias de Assumpção. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o Sr. Senador Zacharia.s de Assump
ção volta a exercer, a partir dêste Ins
tante, o seu mandato. (Pausa.) . 

Sôbre a mesa, oficio que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

lll lido o seguinte 

OFiCIO 

PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA 

Conselho Administrativo de Defesa 
Eeonômica. 

Ofício G. Pr. n.0 117/65 

Em 11 de outubró de 1965 

Senhor Presldent~~ 
Tenho a honra' de dirigir-me ·a Vossa 

Excelência para solicitar as providências 
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necessárias à prorrogação, por mais um 
(1) ano, do prazo pelo qual foi posto à 
disposição dêste Conselho o Auxiliar Le
gislativo PL-8 Lulz Renato Vieira da 
Fonseca. 

2. Com efeito, o Conselho Administra
tivo de Defesa Económica ainda não es
truturou o quadro de seu pessoal, a ser 
.submetido ao Congresso Nacional, e, 
,destarte, tem seus funcionários requisi
tados dos órgãos da administração di
·reta e indlreta, na forma do disposto nos 
arts. 75 e 77 da Lei n.0 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, que "regula a repres
são ao abuso do poder económico", com
binados com o item I do art. 120 do Re
. glmento · da citada Lei, aprovado pelo 
Decreto n.0 52.025, de 20 de maio de 1963. 

3. Devo esclarecer a Vossa Excelência, 
por outro lado, que o Sr. Luiz Renato 
Vieira da Fonseca exerce, nos têrmos da 
Portaria n.0 27, de 24 de outubro de 1963 
CD.O. de 25-10-63), o encargo de confian
ça de Chefe de Gabinete do Diretor 
Executivo dêste Conselho, encargo do 
qual se tem desempenhado com profi
ciência e zêlo. 

.4. Muito .agradeceria, outrossim, que 

. fôsse autorizada a prorrogação do prazo 
de permannêcia do servidor em aprêço 
neste Conselho, a expirar-se em outubro 
próximo.· 

5. Tal medida, que vem em geral sendo 
· adotada p'elos ôrgãos da administração 
pública cujos servidores estão· em exer

. ciclo no c.AD.E., visa a impedir a inter
rupção dos servidores atendidos, na 
maior parte, por aludidos exercícios, tão 
nociva às atlvidades dêste Conselho. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os protestos 
·de minha elevada: estima e distinta con
. slderação. (a) Tristão da Cunha, Presi
. dente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
·- A matéria será publicada e encami
nhada à Comissão Diretora. 

Sôbre a mesa, requerimento cuja lei
tura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 685, ·de 1965 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, re
queiro ao Poder Executivo, por Intermé
dio do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, que informe a esta casa os 
fundamentos legais do decreto de 8 de 
março de 1965, publicado no Diário Ofi
cial de 9 de março de 1965, à pág. 2,513, 
que nomeou, em face do que consta do 
Processo n.0 60.822, de 1964, e de. acôrdo 
com o Decreto n.0 52.115, de 17 de junho 
de 1963, o Doutor Lulz Be?!erra Tôrres, 
para exercer a função de Membro Re
presentante da Federação Nacional dos 
Condutores Autónomos de Veículos Ro
doviários, junto ao Conselho Nacional de 
Trânsito, em substituição ao Dr. Walter 
Sant'Ana. 

Justificação 

O requerimento que ora apresentamos 
·justifica-se em razão de numerosos mo
tivos. Em primeiro lugar, o Decreto. n.0 

52.115, de 17 de junho de 1963, citado no 
mencionado decreto de nomeação do 
Doutor Luiz Bezerra Tôrres, nada tem a 

·ver com o Conselho Nacional de Trân
. slto e, sim, com o Conselho Penlnten
clário do Distrito Federal. Ver Decreto 
n.0 52.115, de 17-6-63, conforme foi pu
blicado no D.O. de 21 de jUJ1ho de 1963. 
Em segundo lugar, ainda que a cttação 
do decreto estivesse correta, não cabe 

·na composição do Conselho Nacional de 
Trânsito representação para a Federação 
Nacional dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários, visto que os pro
proprietários de veículos no referido 
Conselho estão representados pelo Au
tomóvel Club do Brasil e Touring Club 
do Brasil. Em terceiro lugar, o requeri
mento parece-nos oportuno porque a 
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representação dos condutores de veí
culos (empregados, assalariados), é que 
precisa ser contemplada no Conselho 
Nacional do Trânsito, a fim de que fi
que atendido o disposto pelo Decreto
Lei n.0 7. 604, de 31 de maio de 1954. 

Senado Federal, em 13 de outubro de 
1965. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O rettuerimento lido será publicado e, 
em seguida, despachado pela Presidên
cia. (Pa.usa.) 

Sôbre a mesa, projeto de lei, de au
toria do Sr. José Elias, que vai ser lido 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 58, de 1965 

Dispõe sôbre o ensino de Pueri· 
eultura, como disciplina dos Cursos 
das Escolas Normais. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Entre as Indicações de dis
ciplinas a que aludem a alinea e do 
art. 9.o e o art. 35, § 1.0 , da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, deverá cons
tar obrigatoriamente, para os cursos das 
Escolas Normais, a do ensino de Pueri
cultura. 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ·em contrário. 

Justificação 

. Tràta-se de medida de alto lliterêsse 
social - a que obriga o ensino de Pue
ricultura nos cursos das Escolas Normais 
- dado o sentido de que se reveste, prin
cipalmente no combate que move à 
Ignorância: fator predominante no au
mento do índice de mortalidade infantil 
em nosso Pais. 

Constitui preocupação básica e per
manente para qualquer Estado a estru-

tura de uma politica de proteção à In
fância, que a tenda, sobretudo, a previ
sões relativas a métodos Impeditivos da 
mortalidade lnfantU. 

O ensino obrigatório de Puericultura 
entra, nesse cotejo de situações, como 
fator principal, capaz de, pelo menos, 
fazer decrescer a mortalidade Infantil, 
através da ut111zação e emprêgo de mé
todos científicos de proteção à Infância. 

O Conselho Federal de Educação, aten
to à importância do ensino da Puericul
tura, Incluiu essa disciplina no Sistema 
Federal, porém em cará.ter optativo. 

Vale dizer, coiJtudo, que tal solução, 
embora louvável, fallla em seus fun
damentos, uma vez que, na realidade, 
poucos resultados produz, no que tange 
à prática efetiva do ensino dessa ca
deira. 

Impõe-se, portanto, a obrigatoriedade 
do ensino de Puericultura, pelo menos 
nos cursos das Escolas Normais, a fim 
de que uma parcela da. mocidade estu
diosa de nosso País se adestre na uti
lização e ensino de métodos vinculados a 
essa especialidade cientifica . Aliás, nes
se passo, convém destacar o valor repre
sentado pela formação de jovens com 
tais conhecimentos especializados, ten
do em conta o crescente lnterêsse de 
recrutamento dêsse tipo de pessoal, para 
a prestação de serviços em hospitais, 
creches etc. 

Chega ao nosso conhecimento, por 
exemplo, que o Senado Irá organizar um 
serviço de assistência aos filhos de seus 
furicionârlos, o qual contará com seto
res de alta Importância, Inclusive uma 
creche. Tal Iniciativa não poderia dei
xar de ser ressaltada, sob todos os as
pectos, em conseqüência não só dos va
·llosos serviços que prestará, senão, tam
bém, por se constituir em exemplo a ser 
seguido. 
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:S:sses, portanto, os elementos que ln
formam o presente projeto e que justi
ficam o seu acolhimento. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 
1965. - Jooé Eüas. 

(As Comissões ele Constituição e Jus
. tlça e cte Educação e Cultura.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Goldwasser Santos - Oscar Pas
sos - Zacharias de Assumpção -
Moura Palha - Joaquim Parente -
José Bezerra - José Leite - Eduar
do Catalão - Raul Gluberti - Mil
ton Campos - Moura Andrade -
Filinto Müller - Mello Braga -
Attillo Fontana- Daniel Krleger. 

O SR. PRESmENTE (Moura Andrade) 
- Esta Presidência comunica que enca
minhou à. sanção o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 174, de 1965, de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que dis
põe sôbre o Serviço Nacional do Recen
seamento, e dá. outras providências. :S:s
te projeto foi encaminhado tal como foi 
aprovado pelas duas Casas, ficando pre
judicadas as Emendas n.0 ' 3 e 4, em vir
tude do decurso do prazo assegurado à 
matéria pelo Ato Institucional. (Pausa.) 

Passe-se· à 

ORDEM DO DIA 

A ·lista de presença acusa o compare
cimento de 38 Srs. Senadores. 

Há. duas Comissões reunidas. Além 
disso, acha-se também reunida a Banca
da da União Democrática Nacional. 

Diante disto, a Presidência Irá. reunir 
as matérias cuja votação deve ser feita 
em escrutín.io secreto e deixá-las, nos 
têrmos do Regimento Interno, para se
rem apreciadas no :final. 

Vai-se passar, desde logo, às matérias 
que não estão suje! tas a processo secre
to de votação. A primeira é a constante 
do item 5. 

Item 5: 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 201, de 
1965 Cn.01 3.125-B/65, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que institucio
naliza o Crédito Rural (projeto in
cluldo em Ordem do Dia nos têrmos 
do art. 171, n.0 III, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECERES, com emendas, das co
missões 

- de Projetos do .E~ecutivo, e 

- de Finanças e dependendo de 
pronunciamento . da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o 
projeto e as emendas, e das Co
miSsões de Projetas do Executivo 
e de Finanças sôbre a emenda de 
Plenário. · 

O SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) 
- Achando-se reunida a Comissão de 
Constituição e Justiça, e, portanto, au
sente o seu Relator, soneto ao Sr. se
nador José Feliciano que dê parecer sô
bre a Emenda de Plenário n.0 15, pela 
Comissão de Projetas do Executivo e 
também pela Comissão de Finanças. 

O SR. JOSi FELICIANO - (Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Ernenda. n.0 15, de au
toria do nobre Senador Ouido Mondln, 
altera, no art. 15, letra e, o quantitativo 
de trinta. por cento para cinqüenta por 
cento. 

No projeto originário do Executivo, nó 
art. 15, letra e, não existia a fixação do 
percentual que, pela Lei da Reforma 
Bancária, de dezembro de 1954, deixava 
à competência exclusiva do Conselho 
Monetârio Nacional a fixação do per
centual. 

Na. Comissão de Economia da Câmara 
dos Deputados, o Deputado· Uniria Ma-
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chado introduziu uma emenda acrescen
tando à letra e as palavras: 

· "que não poderá ser inferior a 30% 
do recolhimento devido". 

· Esta emenda foi aprovada e introduzi
da rio texto do substitutivo da Câmara 
dos Deputados. 

Acontece, porém, que os órgãos téc
nicos do Ministério da Fazenda, do Ban
co Central da República do Brasn, do 
Banco do Brasil e de outras repartições 
federais são rigorosamente contra a fi
xação do teta para os valõres que o 
Conselho Monetário Nacional venha a 
isentar de recolhimento, na forma pre
vista na Lei n.o 4.595. 

· Sr. Presidente, êstes pontos de vista 
manifestados por êsses órgãos técnicos 
são os mesmos da Comissão de :Econo
mia e da Comissão de Finanças .. 

Assim, acreditamos que será uma ln
terferência que prejudicará de forma 
substancial a fixação do teta, que é da 
competência do Conselho Mimetário Na
cional. 

,Nessas condições, somos de párecer 
contrário à emenda, por causar grande 
repercussão não apenas no manejo dos 
recursos financeiros, pelo Conselho Mo
netário Nacional, mas principalmente 
pela elevação de trinta para clnqüenta 
por.cento. 

Nosso parecer é contra a emenda. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- O parecer da Comissão de Projetas do 
Executivo foi contrário à emenda. 

Consulto o .nobre Senador José .Fell
ciano se no mesmo sentido é o parecer 
da Comissão de Finanças. 

O SR. JOSÉ FELICIANO - Mantenho 
os mesmos têrmos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Também o parecer da Comissão de 
Finanças é contrário à emenda de Ple
nário. 

A Presidência suspenderá a Sessão por 
alguns instantes, a fim de que possa vir 
a Plenário o Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, que deverá dar 
parecer sõbre o projeto e as emendas. 

Está suspensa a Sessão. 

(Suspensa às 16h.05min., a Sess4o é 
reaberta às 16hJOmin.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está reaberta a Sessão. 

Tem a palavra o Sr. Senador Jefferson 
de Aguiar, para, em nome da Comissão 
de Constituição e Justiça, dar parecer 
sõbre o. projeto e as emendas a êle apre
sentadas, de n.os 1 a 15. 

Esclareço que as emendas de 1 a 14 
são' de autoria da Comissão de Finan
ças e a de n.0 15 é de Plenário. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR ....; 
(Para emitir parecer - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 201, de 1965, institucionali
za o crédito rural. É projeto de iniciativa 
dq Sr. Presidente da Repúbllca e foi in
cluído na Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.0 3, do Regimento Interno. 

Tem parecer favorável da Comissão de 
Projetas do Executivo e da Comissão de 
Finanças que apresentou emendas sob 
os números 1 a 14. 

Há uma emenda do Plenário, de auto
ria do nobre Senador Guida Mondln. 

o projeto resultou de modificação 
adotada pela Comissão de Agricultura, 
afinal aprovado pelo Plenário. 

As Comissões de Economia e de Cons
tituição e Justiça apresentaram, na outra 
Casa do Congresso Nacional, substltuti
vos alterando o projeto do Sr. Presidente 
da Repúbllca, sem que modificação subs
tancial nêle fôsse introduzida. 

o Substitutivo da Comissão de Agri
cultura constitui uma sintese do projeto 
da Comissão· de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados. 
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O projeto não contém nenhuma in
constitucionalidade ou injuridicldade. 

As Emendas de n.0 1 a 14, da Comis
são de Finanças, modificam o substitu
tivo adotado pela Cllmara dos Depu
tados, beneficiando a sua estruturação, 
o sistema legislativo adotado e, em con
seqüência, melhor conformando a pro
posição em exame. 

A Emenda n.0 15, de autoria do nobre 
Senador Guida Mondin, teve pareceres 
contrários. Realmente, ela enfrenta a 
politica monetária adotada por recente 
Lei, que o Congresso Nacional acolheu, 
isto é, atribuindo ao Conselho Monetá
rio Nacional a fixação percentual dos 
critérios previstos na emenda. 

A rigor, a Comissão de Constituição e 
Justiça não lhe pode dar parecer con
trário, porque ela não contém elva de in
constitucionalidade ou de tnjuridicldade. 
Mas, faço êste reparo consoando com as 
afirmações anteriores, para que o Sena
do fique hab111tado a decidir com a cos
tumeira elevação. 

Assim, Sr. Presidente, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela cons
titucionalidade e juridicidade do projeto 
e das emendas, com as ressalvas formu
ladas para que melhor se atenda ao sis
tema legislativo adotado pelo Congresso. 
Nacional. 

1!: o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o parecei,:dil;lComissão de Constitui
ção e Justiça é favorável quanto à. cons
titucionalidade do projeto e das emen
das, com as restrições que enuncia com 
relação à Emenda n.0 15, de Plenário. 

Vai-se passar à votação do projeto, 
sem prejulzo das emendas. - · 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 201, de 1965 

(N.0 3.125-B/65, na Casa de'Orlcem) 

· · · lnstituclonaUza o crédito ruraL 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Disposições PrelimiDa.res 

Art. 1.0 - O crédito rural, sistemati
zado nos térmos desta lei, será distri
buido e aplicado de acôrdo com a poli
tica de desenvolvimento da produção ru
ral do Pais e tendo em· vista o bem-estar 
do povo. 

Art. 2.0 - Considera-se crédito rural 
suprimento de recursos financeiros por 
entidades públicas e estabelecimentos de 
crédito particulares a produtores rurais 
ou a suas cooperativas para aplicação 
exclusiva em atividades que se enqua
drem nos objetivos indicados na legis
lação em vigor. 

Art. 3.0 - São objetivos especlficos do 
crédito rural: 

I - estimular o incremento or
denado dos investimen
tos rurais, inclusive para 
armazenamento, beneficia
mento e industrialização 
dos produtos agropecuários, 
quando efetuada na pro
priedade rural e pelo pró
prio produtor; 

n - favorecer o custeio oportu
no e adequado da produ
ção e a comercialização de 
produtos agropecuários; 

m - possibllltar o fortalecimen
to econômico dos produto
res rurais, notadamente 
pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de 
métodos racionais de pro
dução, visando ao aumento 
da produtividade e à me-



i 
'.I 

-216-

lhorla do padrão de vida 
das populações rurais, e à 
adequada defesa do solo. 

Art. 4.0 - O Conselho Monetário Na
clona!, de acôrdo com as atribuições es
tabelecidas na Lei n.0 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, disciplinará o crédito 
rural do Pais e estabelecerá, com exclu
sividade, normas operativas traduzidas 
nos seguintes tópicos: 

I - avaliação, origem e. dotação 
dos recursos a serem apll
cados no crédito rural; 

D - dlretrizes e instruções rela
clonadas com a aplicação e 
contrôle do crédito rural; 

m - critérios seletivos e de prio
ridade para a distribuição 
do crédl to rural; 

IV - fixação e ampllação dos 
programas de crédito rural, 
abrangendo tôdas as for
mas de suplementação de 
recursos, inclusive refinan
ciamento. 

Art. 5.0 - O cumprimento das delibe
rações do Conselho Monetârio Nacional . ' aplica veis ao crédito rural, serâ dirigido, 
coordenado · e fiscalizado pelo Banco 
Central da República do Brasil. 

Art. 6.0 - Compete ao Banco Central 
da República do Brasil, como órgão de 
contrôle do sistema nacional do .crédito 
rural: · 

I- sistematizar a ação dos ór
gãos financiadot:es e pro
mover a sua coordenação 
com os que prestam assis
tência técnica e económica 
ao produtor rural; 

II - elaborar planos globais de 
aplicação do c r édito ru
ral e conhecer de sua exe
cução, tendo em vista ·a 
avaliação dos resultados pa
ra introdução de correções 
cabíveis; 

n1 - determinar os meios ade
quados de se!eção e priori
dade na distribuição do cré
dito rural e estabelecer me
didas para o zoneamento 
dentro do qual devem atuar 
os diversos órgãos financia
dores em função dos planos 
elaborados; 

IV- incentivar a expansão da 
rêde distribuidora do cré
dito rural, especialmente 
através de cooperativas; 

V - estimular a ampliação dos 
programas de crédito rural, 
mediante financiamento ou 
refinanciamento . aos ór
gãos participantes da rê
de distribuidora do .crédito 
rural. 

CAPíTULO II 
Do Sistema de Crédito Rural 

Art. "1.0 
- Integrarão, bàslcamente, o 

sistema nacional de crédito rural: 

I - O Banco Central da Repú
blica do Brasil, através da 
Coordenação Nacional de 
Crédito Rural, com as atrl· 
buições referidas no arti
go anterior; 

D - O Banco do Brasil S/ A, 
através de suas carteiras 
especializadas; 

m - O Banco de Crédito da 
Amazônia S/ A, 'através de 
suas carteiras ou departa
mentos especializados, e 

IV - O Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo. 

§ 1.0 
- Serão vinculados ao siste

ma: 
I - de conformidade com o 

disposto na Lei n.o 4.504, 
de 30 de novembro de 1964: 
; :·1. 
a) o Instituto Brasileiro de 

Reforma A g r á r i a -
IBRA; 
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b) o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrá
rio- INDA; 

c) o Banco Nacional de De
senvolvimento Económi
co- BNDE; 

II - como órgãos auxillares, des
de que operem em crédito 
rural dentro das dlretrizes 
fixadas em lei: 

a) Bancos de que os Esta
dos participem com a 
maioria de ações; 

b) Caixas Econômlcas; 

c) Bancos privados; 

d) Sociedades de crédito, 
financiamentos e inves
timentos; 

e) Cooperativas autoriza
das a operar em crédito 
rural. 

§ 2.0 - Poderão articular-se no sis
tema, mediante convênios, órgãos ofi
ciais de valorização regional e entida
des de prestação de assistência técnica 
e económica ao produtor rural, cujos ser
viços sejam passíveis de utilizar em con
jugação com o crédito. 

§ 3.o- Poderão incorporal:':;se ao 
sistema, além das entidades menciona
das neste artigo, outras que o Conselho 
Monetário Nacional venha a admitir. 

CAPíTULO lli 

Da Estruturhlo Crédito Rural 

Art. 8.0 - O crédito restringe-se ao 
campo específico do financiamento das 
atlvidades rurais e adotará, bàsicamen
te, as modalidades de operações indi
cadas nesta Lei, para ·suprir_ as neces
sidades financeiras do custeio e da co
mercialização da produção própria, como 
também as de capital para investimen
tos e Industrialização de produtos agro
pecuários, quando efetuada na proprie
dade rural e pelo próprio produtor. 

Art. 9.0 - Para os efeitos . desta Lei, 
os financiamentos rurais caracterizam
se, segundo a finalidade, como de: 

I - custeio, quando destinados 
a cobrir despesas normais 
de um ou mais períodos de 
produção agrícola ou pe-

. cuária; 

II - investimento, quando se 
destinarem a inversões em 
bens e serviços cujos des
frutes se realizem no cur
so de vários períodos; 

m ...- comercialização, q u a n d o 
destinados, isoladamente, 
ou como extensão do 
custeio, a cobrir despesas 
próprias da fase sucessiva 
à coleta da produção, sua 
estocagem, transporte, ou 
à monetização de titulas 
oriundos da venda pelos 
produtores; 

IV - industrialização de produ
tos agropecuários, quando 
efetuada na propriedade 
rural e pelo próprio pro
dutor. 

Art. lO - As operações de crédito 
rural subordinam-se às seguintes exi
gências essenciais: 

· I- Idoneidade de proponente; 

II - apresentação de orçamen
to de aplicação nas ativi
dades especificas; · 

m - fiscalização pelo financia
dor. 

Art. 11 - Constituem modalidade de 
operações: 

I - Crédito Rural Corrente a 
produtores rurais de ca
pacidade técnica e subs
tância econômica reco
nhecidas; 
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ll - Crédito Rural Orientado, 
como forma de crédito 
tecn!flcado, com assistên
cia técnica prestada pelo 
financiador, dlretamente 
ou através de entidades 
especializadas em extensão 
rural, com o objetlvo de 
elevar os nive!s de produ
tividade e melhorar o pa
drão de v!da. do produtor 
e sua famWa.; 

m - Crédito a. Cooperativas de 
produtores rurais, como 
antecipação de recursos 
para. funcionamento, apa
relhamento, prestação de 
serviços aos cooperados, 
bem como para financiar 
êstes, nas mesmas condi
ções estabelecidas para. as 
operações d!retas de cré
dito rural, os trabalhos de 
custeio, coleta, transpor
tes, estocagem e a. comer
cialização da produção res
pectiva e os gastos com 
melhoramento de suas pro
priedades; 

.. IV - Crédito para Comerciali
zação com o fim de ga
rantir aos produtOres agri
colas preços remunerado
res para a colocação de 
suas safras e industriali
zação de produtos agro
pecuários, quando efetua
da na propriedade rural e 
pelo próprio produtor; 

V- Crédito aos programas de 
colonização e reforma agrá
ria, para financiar proje
tas de colonização e refor
ma. agrária como defini
das na Lei n,0 4. 504, de 30 

de novembro de 1964. 

Art. 12 - As operações de crédito 
rural que forem realizadas pelo Insti
tuto Brasileiro de Reforma Agrária, pelo 
Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário e pelo Banco Nacional do De
senvolvimento Ecónôm!co, diretamente 
ou através de convênios, obedecerão às 
modalidades do crédito orientado, apli
cadas às finalidades previstas na Lei 
n.0 4.5.04, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 13 - As entidades financiadoras 
participantes do sistema de crédito ru
ral poderão designar representantes 
para acompanhar a execuçãD de convê
nios relativos à aplicação de recursos 
por Intermédio de órgãos Intervenien
tes. 

§ 1.0 - Em caso· de crédito a co
operativas, poderão os representantes 
mencionados neste artigo prestar assis
tência. técnica e administrativa .como 
também orientar e fiscalizar a aplicação 
dos recursos. 

§ 2.0 - Quando se tratar de co
operativa Integral de reforma agrária, 
apllcar-se-á o disposto no § 2.0 do art. 
79 da Lei n.0 4.504, de 30 de novembro 
de 1964. 

Art. 14 - Os têrmos, prazos, juros e 
dema.!s condições das operações de cré
dito rural, sob quaisquer de suas moda
lidades, serão estabelecidos pelo Conse
lho Monetário Nacional, observadas a.s 
disposições legais especificas não expres
samente revogadas pela presente Lei, in
clusive o favorecimento previsto no art. 

· 4.~. Inciso IX, da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, ficando revogado o 
art. 4.0 do Decreto-Lei n.o 2.611, de 20 • de novembro de 1940. 

Parágrafo único - As taxas das ope
rações, sob qualquer modalidade de cré..: 
dito rural, serão Inferiores em pelo me
nos l/4 (um .Quarto) às taxas para ope
rações bancárias de crédito mercantil. 
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CAPíTULO IV 

Dos Recursos para o Crédito Rural 

Art. 15 - O crédito rural contará 
com suprimentos provenientes das se
guintes fontes: 

I -internas: 

a) recursos que são ou vierem 
a .ser atribu!dos ao Fundo 
Nacional de Refinancia
mento Rural, institu!do 
pelo Decreto n.0 54.019, de 
14 de julho de 1964; 

b) recursos que são ou vierem 
a ser atribu!dos ao Fundo 
Nacional de Reforma Agrá
ria, institu!do pela Lei n.0 

4.504, de 30 de novembro 
de 1964; 

c) recursos que são ou vierem 
a ser atribu!dos ao Fundo 

Agro-industrial de Recon
versão, institu!do pela Lei 
n.0 4.504, de 30 de novem
bro de 1964; 

d) do ta çõ e s orçamentárias 
atribuídas a órgãos que in
tegrem ou venham a inte
grar o sistema de crédito 
rural, com destinação espe
cifica; 

e) valõres que o Conselho Mo
netário Nacional venha a 
isentar de recolhimento, na 

-'· forma prevista na Lei n.o 
4.595, de 31 de dezembro de 
1964, art. 4.0, item XIV, le
tra c, que não poderá ser 
inferior a 30% (trinta por 
cento) do recolhimento de
vido; 

f) recursos próprios dos ór
gãos participantes ou que 
venham a participar do 
sistema de crédito rural, na 
forma do art. 7.o; 

g) importâncias recolhidas ao 
Banco Central da Repúbli
ca do Brasil pelo sistema 
bancário, . na forma previs
ta no § 1.0 do art. 21; 

h) produto da colocação de 
bõnus de crédito rural, hi
potecário ou t!tulos de na
tureza semelhante, que fo
rem emitidos. por entidades 
governamentais participan
tes do sistema, com carac
terísticas e sob . condições 
que o Conselho Monetário 
Nacional autorize, obede
cida a: ·1ég1s1ação referente 
à emissão e circulação de 
valõres mob111ários; 

i) produto das multas reco
lhidaS nos têrmos do § 3.0 

do. art. 21; 

j) resultado das operações de 
financiamento ou refinan
ciamento; 

I) recursos outros de qual
quer origem atrlbu!dos ex
clusivamente para aplica
ção em crédito rural; 

m) recursos provenientes dos 
saldos do Fundo de Reser
va de Defesa do Café e os 
subsistentes após a apura
ção das despesas e receitas 
realizadas anualmente na 
execução do esquema fi
nanceiro da safra de café; 
adotado pelo Conselho Mo
netário Nacional, nos têr
mos dos arts. 2.0 e 3.0 da 
Lei n.o 4.595, de 31 de de.
zembro de 1964; 

n) recursos nunca inferiores a 
10% (dez por cento) dos 
depósitos de qualquer na
tureza dos bancos privados 
e das sociedades de crédi
tos, flnanciament.os e in
vestimentos; 



- 220-

n-- externas: 

a) recursos decorrentes de em
préstimos ou acôrdos espe
cialmente reservados para 
aplicação em crédito rural; 

b) r e c ursos especificamen~e 
reservados para aplicação_ 
em programas de assistên
cia financeira ao setor ru
ral, através do Fundo Na
cional de Reforma Agrária, 
criado pelo art. 27 da Lel 

. n.0 4.504, de 30 de novem
bro de 1964; 

c) recursos especificamente 
reservados para aplicação 
em financiamentos de pro
jetas de desenvolvimento 
agro!ndustr!al, através do 
Fundo Agro!ndustrial de 
Reconversão, criado pelo 
art. 120 da Lei n.0 4. 504, 
de 30 de novembro de 1964; 

d) produto de acôrdos ou con
vênios celebrados com en
tidades· estrangeiras ou In
ternacionais, conforme nor
mas que o conselho Mo
netârio Nacional traçar, 
desde que nelas sejam es-

. peciflcamente atribuídas 
parcelas para aplicação em 
programa de desenvolvl
mento de atividacies rurais. 

Art. 16 - Os recursos destinados ao 
crédito. rural, de origem externa ou ln
tema, ficam sob o contrôle· do Conse
lho Monetârio Nacional, que fixará, -
anualmente, as normas de distribuição 
aos órgãos que participem do sistema de 
crédito rural, nos têrmos do artigo 7.o 

. Parágrafo . único - Todo e qualquer 
fundo, já existente ou que vier a ser 
criado, destinado especificamente a · fi
nanciamento de programas de crédito 
rural, terá sua administração determi
nada pelo Conselho Monetário Nacional, 
respeitada a legislação especifica, que 

estabelecerá as normas e diretrlzes para 
a sua aplicação. 

Art. 17 -Ao Banco Central da. Re
pública do Brasil, de acôrdo com as atri
buições estabelecidas na Lei n.0 4. 595, 
de 31 de dezembro de 1964, caberá 1m
tender-se ou participar de entendimentos 
com as instituições financeiras estran
geiras e internacionais, em assuntos 11-

. gados à. obtenção de empréstimos des-
tinados a programas de financiamento 
às atlvldades rurais, estando presente 
na assinatura dos convênios e apresen
tando ao Conselho Monetário Nacional 
sugestões quanto às normas para sua 
ut!Uzação. 

Art. 18 - O Conselho Monetário Na
cional poderá tomar medidas de Incen
tivo que visem a aumentar a participa
ção da rêde bancária não-oficial na apli-
cação de crédito rural. · 

Art. 19 - A fixação de Um!te do va
lor dos empréstimos a que se refere o § 
2.0 do art. 126 da Lei n.0 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, passa para a com
petência do Conselho Monetário Nacio
nal, que levará em conta a proposta 
apresentada pela diretoria do Banco do 
Brasil S. A. 

Art. 2tt - O Conselho Monetário Na
cional, anualmente, na elaboração da 
proposta orçamentária pelo Poder Exe
cutivo, Incluirá dotação destinada ao 
custeio de assistência técnica e educa
tiva aos beneficiários do crédito rural. 

Art. 21 - As instituições de crédito, 
entidades referidas no art. 7.0 desta Lei 
manterão aplicada em operações típi
cas de crédito rural, contràtadas direta
mente com produtores ou suas coopera
tivas, percentagem a ser fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional, dos re
cursos com que operarem. 

§ 1.0 
- Os estabelecimentos que 

não desejarem, ou não·,puderem cumprir 
as obrigações estabeleéidas no presente 
artigo, recolherão as -somas correspon-
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dentes em depósito no Banco Central 
da República do Brasil para aplicação 
nos fins previstos nesta Lei. 

§ 2.0 - As quantias recolhidas no 
Banco Central da República do Brasil, 
na forma dêste artigo, vencerão juros à 
taxa que o Conselho Monetário Nacio
nal fixar. 

§ 3.0 - A inobservância ao dispos
to neste artigo sujeitará o infrator à 
multa variável entre 10% (dez por cen
to) e 50% (cinqüenta por cento) sôbre 
os valôres não aplicados em crédito ru
ral 

§ 4.0 - O não -recolhimento da 
multa 'mencionada no parágrafo ante
rior, no prazo de 15 (quinze) dias, su
jeitará o infrator às penalidades previs
tas no Capitulo V da Lei n.o 4.595, de 
31 · de dezembro de 1964. 

Art. 22 - O depósito que constitui o 
Fundo de Fomento à Produção, de que 
trata o art. 7.0 da Lei n.o 184, de 30 de 
agôsto de 1950, fica elevado para 20% 
(vinte por cento) das dotações anuais 
previstas no · art. 199 da Constituição 
Federal, e será efetuado pelo Tesouro 
Nacional no Banco de Crédito da Aina

·zônla S;A., que se incumbirá de sua 
aplicação, direta e exclusiva, dentro da 
área da Amazônia, observadas as nor-

. mas ·estabelecidás pelo Conselho · Mone
tário Nacional e outras disposições con

. tidas nesta Lei. 

§ 1.0 - o Banco de Crédito da 
Amazônia S.A. destinará, para aplicação 
em· crédito rural; ]leio .menos 60% (ses
senta por cento) do valor do Fundo, po
dendo o ConsP.lho Monetário Nacional 
alterar essa percentagem, em face de 
circunstância que assim recomende. 

§ 2.0 - Os juros das aplicações 
mencionadas neste artigo serão cobra
dos às taxas usuais para as operações de 
tal natureza, conforme o Conselho :Mo

. netârio Nacional fixar, ficando o limite 
previsto no art. 7.0 , §§ 2.o e s.o, da Lei 
n.0 1.184, de 30 de agôsto de 1950. 

CAPíTULO V 

Dos Instrumentos de Crédito Rural 

Art. 23 - Além dos instrumentos bá
sicos para as operações tipicas de cré
dito rural, os contratos de abertura de 
crédito: e os titulas previstos na Lei n.o 
3. 253, de 27 de agôsto de 1957, fica cria
da a Nota de Crédito Cqoperatlvo. 

§ 1.0 - A Nota de Crédito Coope
rativo é uma promessa de pagamento 
que documenta as vendas a prazo de 
produtos ou mercadorias que entram no 
custeio da produção agropecuária, efe
tuadas pela cooperativa a seus associa
dos. 

§ 2.0 - A Nota de Crédito Coope
rativo, que terá as garantias da letra 
de câmbio, é emitida com os requisitos 
estabelecidos para a promissória rural 
previstos no art. 17 da Lei n.0 3.253, de 
27 de agôsto de 1957, no que lhe forem 
aplicáveis. 

Art. 24 - Os arts. 15, 16 e 17, Itens 
ni, V e vn, e 29 da Lei n.0 3.253, de 27 
de agôsto de 1957, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 15 - As · vendas a prazo de 
quaisquer bens de natureza agrlco
la, extrativa ou pastoril, quando 
efetuadas diretamente por produto
res rurais, assim como as entregas 
de produtos da mesma natureza 
feitas por cooperados às suas co
operativas, serão documentadas pela 
promissória. rural nos têrmos desta 
Lel 

Art. 16 - A promissória rural cons- · 
tttul promessa de pagamento em di
nheiro, assegurada. pela venda a 
prazo, pela consignação ou pela en
trega dos bens ou do seu equivalen
te em espécie, quando se tratar de 
cooperativa. 

Art. 17 - A promissória. rural, .que 
goza das garantias da letra de câm
bio, conterá os seguintes requisitos. 
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lançados · por extenso, no seu con
texto: 

I - ........................... . 

D- ···························· 
lU - o nome do vendedor ou co

operado a quem deva. ser 
paga e a cláusula à ordem; 

IV-·························· .. • 
V - a soma. a. pagar em dinhei-

ro, com a ~dica.ção da taxa 
de juros, se houver, e dos 
bens objeto da. compra e 
venda ou da entrega à co
operativa; 

VI - .... o. I ••••••••••••••• o. o ••• 

VII - a assinatura de próprio pu
nho do comprador emitente 
ou do mandatário especial, 
bem como do responsável 
pela cooperativa.." 

"Art. 29 - Aplicam-se às cédulas de 
c ré di to rural estabelecidas nesta. Lei, 
desde que inscritas, o principio do 
§ 2.0 do art. 18 da Lei n.0 492, ·de 30 
de agôsto de 1937, e as disposições 
do Decreto-Lei n.0 1.003, de 29 de 
dezembro de 1938, bem como tôdas 
as garantias da letra de câmbio, dis
pensado, porém, em relação às cé
dulas de crédito rural, como relati
vamente às promissórias rurais, o 
protesto para assegurar o direito 
regressivo contra os endossantes e 
seus avalistas. · 

11 1.0 - Fica abolido o Umite de va
lor atribuído à nota. de crédito rural 
pela Lei n.0 3.253, de 27 de agôsto 
de 1957. 

!l 2.0 - o Conselho Monetário Na
cional decidirá· sôbre a eventual uti
lliação de títulos camblários em 
operações típicas de crédito rural." 

CAPiTULO VI 

Das Garantias do Crédito Rural 
Art. 25 - Poderão constituir garantia. 

dos empréstimos rurais, de conformi-

dade com a natureza da operação cre
dltlcla em causa: 

I - penhor agrícola; 

D - penhor pecuário; 

m - penhor mercantil; 

IV - penhor industrial; 

V - bilhete de mercadoria; 

VI- warrants; 

VD- caução; 

vm- hipoteca; 

IX - fidejussória; 

X - outras que o Conselho Mo
netário venha a admitir. 

Art. 26 - A constituição das garan
tias previstas no artigo anterior, de U
vre convenção entre financiado e finan
ciador, observará a legislaÇão própria 
de cada. tipo, bem como as normas ·com
plementares que .o Conselho Monetário 
Nacional estabelecer ou aprovar. 

Art. 2'7 - As garantias reais serão 
sempre, preferentemente, outorgadas 
sem concorrência. 

Art. 28 - Os bens adquiridos e as 
culturas custeadas ou formadas por 
meio do crédito rural, em que couber 
garantia, serão vinculados ao respectivo 
instrumento contratual como garantia 
especial 

Art. 29 - O Conselho Monetário Na
cional estabelecerá os têrmos e condi
ções em que poderão ser contratados os 
seguros dos bens vinculados aos instru
mentos de crédito rural. 

CAPiTULO VII 

Dlsposlçõe8 Transitórias 

Art. 30 - O Banco Central da Repú
blica do Brasil assumirá, até que o Con
selho Monetário Nacional resolva em 
contrário, o encargo dos programas de 
treinamento de pessoal para adminis
tração do crédito rural, Inclusive atra
vés de cooperativas, podendo, para ta.n-
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to, firmar convênios que visem à reali
zação de cursos e à obtenção de recur
sos para cobrir os gastos respectivos. 

Parágrafo único - As unidades Inte
ressadas em treinar pessoal concorrerão 
para os gastos com a contribuição que 
fôr arbitrada pelo Banco Central da. 
República do Brasil. 

CAPiTULO Vm 

Disposições Gerais 

Art. 31 - Os órgãos de orientação. e 
coordenação de ativldades rurais, cria
dos no âmbito estadual, deverão elabo
rar seus programas de ação, no que res
peita ao crédito especializado, observan
do as disposições desta Lei e normas 
complementares que o Conselho Mane
tório Nacional venha a baixar. 

Art. 32 - Estendem-se às Instituições 
financeiras que Integrem bàslcamente o 
sistema de crédito rural, nos têrmos do 
art. 7.0 , Itens I a IV, desta Lei, as dis
posições constantes do art. 4.0 da Lei 
n.0 454, de 9 de julho de 1937, do art. 3.0 

do Decreto-Lei n.0 2.611, e do art. 3.0 do 
Decreto-Lei n.0 2.612, ambos de 20 de se
tembro de 1940, e dos arts. 1.0 e 2.0 do 
Decreto-Lei n.0 1.003, de 29 de dezem
bro de 1938. 

. · Art. 33 - Ficam isentas de taxas, des
pesas e comissões, relativas a serviços 
bancários, e do impôsto do sêlo, as ope
rações de crédito rural, sÓb quaisquer 
modalidades, de valor até 50 vêzes o 
maior salário-minimo vigente no Pais. 

. § 1.0 - Exceto com relação aos cré
ditos rurais com garantia hipotecária, 
as operações referidas neste artigo, para 
serem, até o seu vencimento, concedi
das e utilizadas, lndependem de regis
tro, quer do penhor, quer dos respecti
vos contratos e títulos, em cartório, co
letoria federal ou repartição . arrecada
dora.· 

§ 2.0 - Fica revogado o art. 53 da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 34 - Ficam transferidas para o 
Conselho Monetário Nacional, de acõr
do com o previsto nos arts. a.o e 4.0 da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
as atribuições conferidas à Comissão de 
Coordenação do · Crédito Agropecuário 
pelo art. 15 da Lei Delegada n.o 9, de 11 
de outubro de· 1962, artigo êsse que fica 
revogado. 

Art. 35 - A concessão de crédito ru
ral, em tôdas as suas modalidades, pelas 
Instituições de crédito, públicas e priva
das, lndependerá da exibição de com
provante de cumprimento de obrigações 
fiscais, Inclusive da certidão de decla
ração de bens ou da previdência sociaL 

Pará.grafo único - A comunicação, 
pela repartição competente, de ajuiza
mento de divida fiscal ou prev1denclâ
ria, impedirá a concessão do crédito ru
ral ao devedor, a partir da data do re
cebimento, pela Instituição de crédito, 
exceto se as garantias oferecidas .asse
gurarem a solvab111dade do débito em 
.ntiglo e da operação proposta pelo In
teressado. 

Art. 36 - As operações de crédito ru
ral terão registro distinto na. contab111-
dade dos financiadores e serão divulga
das com destaque nos balanços e balan
cetes. 

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 38 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR.. JOSI'!: FELICIANO - Senhor 
Presidente, peço a palavra, pela ordem . 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
.- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SB. JOSi FELICIANO - (Pela or
dem.) Apenas, Senhor Presidente, para 
fazer · uma retiflcação na Impressão do 
avulso. A pág. 8, com relação ao art. 24, 
foram empregadas aspas no final do ar
tigo quando estas se aplicariam no art. 
29, tão logo terminasse o texto, ficando, 
portanto, excluídos de aspas os §§ 1.0 e 
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2.o e, posteriormente, o 3.0 da Emenda 
n.0 8. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-A observação de V. Ex." será devida
mente considerada por ocasião da reda
ção final. 

Em votação as emendas com parece
res favoráveis de 1 a 14, de autoria da 
Comissão de Finanças. 

' 
Os Senhores Senadores que as apro

vam q.u e i r a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

'Estão aprovadas. 

Em votação a Emenda n.0 15, de Ple
nário, com pareceres contrários das Co
missões de Finanças e de Projetos do 
Executivo. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Passa-se ao 

Item 6 

Discussão,. em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 29, 
de 1965, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 76-A/63, na Casa de 
origem), que mantém o ato do Tri
bunal de Contas· da União denega
tório de registro do contrato de com
pra e venda celebrado entre a Su
perintendência das Emprêsas Incor
poradas ·ao Patrimônio Nacional, 
como outorgante vendedora, e a. Co
lonizadora e Madeireira Bandeiran
te Ltda., como outorgada compra
dora, tendo 

PARECERES favoráveis, sob números 
· 1.101 e 1.102, de 1965, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 29, de 1965 

(N. o 76-A./63, na. Câmal'a) 

Mantém o ato do Tribunal de Con
. tas da União, denegatório de registro 
do· contrato de compra e venda cele
brado entre a Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimô
nio Nacional, como outorgante ven
dedora, e a Colonizadora e Madeirei
ra Bandeirante Ltda., como outor
gada compradora. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É mantido o ato do Tribu
nal de Contas da União, denegatórlo de 
registro do contrato de compra e venda 
do Imóvel situado em Paperi-Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, medindo .. 
26.172 hectares, firmado entre a Superin
tendência das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrlmônlo Nacional, como outorgante 
vendedora, e a Colonizadora e Madeireira 
Bandeirante Ltda., como outorgada com
pradora, em data de 9 de novembro de 
1949. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
eni contrário. 
. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

..;,.. Passa-se ao 
Item"' 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 
1965, originário da Câmara dos 
Deputados (n.o 216-A',/65, na Casa de 
origem>, que mantém ato do Tribunal 
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de Contas da União denegatório de 
registro a contrato de empréstimo, 
no valor de Cr$ 300.000.000 (trezentos 
milhões de cruzeiros), celebrado en
tre a União e o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina, tendo 

PARECERES favoráveis, sob núme
ros 1. 099 e 1.100, de 1965, das co
missões 

- de Constituição e JustiÇa e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam ll 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

Jl: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO·DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 31, de 1965 

(N.• 216-A/65, na Casa de origem) 

Mantém ato do Tribunal de Contas 
da União denegatório de registro a 
contrato de empréstimo, no valor de 
Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de 
cruzeiros), celebrado entre a União e 
o Govêrno do Estado de Santa Cata
rina. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica mantido o ato do Tri
bunal de Contas da União denegatório 
de registro a contrato de empréstimo, no 
ralor de Cr$ 300.000.000 (trezentos mi
lhões de cruzeiros), celebrado, em 10 de 
maio de 1963, entre a União e o Govêrno 
do Estado de Santa Catarina, mediante 
a utilização de recursos provenientes da 
colocação de Letras do Tesouro. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
ocm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item.8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 30, de 1965, que 
suspende a execução do art. 3.o da 
Lei n.0 1.474, de 26 de novembro de 
1951, declarado Inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, tendo 

PARECERES, sob n.os 227 e 1.025, de 
1965, da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 

1.0 ) · apresentando o projeto; 

2.o) declarando p r e j u di cada a 
matéria, tendo em vista· que 
o dispositivo legal citado já 
teve a execução suspensa 
pela Resolução n.o 38/65. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se .nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Tendo considerado a Comissão . de 

Constituição e Justiça prejudicada a ma
téria, em virtude de ter o dispositivo 
legal citado sua execução suspensa pela 
Resolução n.0 38/65, é sôbre êsse pronun· 
ciamento que será consultado o Plenário. 

Em votação o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto será arquiva .. 
do. 

Jl: o seguinte o projeto que será 
arquivado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 30, de 1965 

Suspende a execução do art. s.o da 
Lei n.0 1.474, de 26 de novembro de 
1951. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 3.o da Lei n.0 1.474, de 26 de novem
bro de 1951. 
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Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 55, de 1965, que 
suspende a execução do art. 2.0 da 
Lei n.o 1.215, de 6 de janeiro de 1954, 
. e do Decreto n.o 591, de 25 de feve
reiro de 1959, do Estado de Mato 
Grosso (p r o j e to apresentado pela. 

· Comissão de Constituição e Justiça 
em seu Parecer n.0 570, de 1965). 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. o-secretário. 

~·lido e aprovado o segufute: 

REQUERIMENTO 
N.0 686, de 1965 

Com fundamento no art. 274, allnea a, 
do Regimento Interno, requeiro seja re
tirado da Ordem do Dia o Projeto de 
Resolução n. 0 55, de 1965, que suspende 
a execução do art. 2.0 da Lei n.0 1.215, 
de 6 de janeiro de 1954, e do Decreto 
n.0 591, de 25 de fevereiro de 1959, do 
Estado de Mato Grosso, e novamente re
metido . · à. Comissão de Constituição e 
Justiça. a fim de que se digne de reexa
miná-la em face da disposto nas Resolu
ções n.os 20, de 1960, e 15, de 1963. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 
1965. - Afonso Arinos; 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A matéria irá novamente à. Comissão 
de Constituição e Justiça, para os fins 
definidos no requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

Item 10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Rlesolução n.o 65, de 1965, 
que suspende, por inconstltuclonalt- . 
àade, nos têrmos de decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal, :1. 

vigência da Lei Federal n.0 3.421, de 
lO de julho de 1958, na parte relativa 

à. cobrança da taxa de melhoramen· 
to das portos e quanto ao exercício 
de 1958 (projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça 

. como conclusão do seu Parecer n.O 
866, de 1965). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada . 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Irá à. Comissão de Re
dação. 

~o seguinte o projeto aprovaao: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 65, de 1965 

Suspende, em parte, a vigência da 
Lei Federal n.0 3.421, de 10 de julho 
de 1958. 

Art. 1.0 - ~ suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal em 
sessão de 18 de outubro de 1961, no Re
curso de Mandado de Segurança núme~ 
ro 8.517, do Estado do Rio Grande do Sul, 
a vigência da Lei Flederal n.0 3.421, de 10 
de julho de 1958, na parte relativa à. co~ 
brança da taxa de melhoramento dos 
portos e quanto ao exerciclo de 1958. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entrará em 
v~gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura 'Andrade) 
Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.0 70, de 1965, 
que suspende a. execução do art. 28 
da Lei de Organização Judiciária do 
Estado da Bahia, declarado incons
tltucloanl pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
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como conclusão de s·eu Parecer n.0 

881, de 1965). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa..) 
Aprovado. Val à Comissão de R>edação. 

lll o seguinte o projeto aprovado: · 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 701 de 1965 

Suspende a execução do art. 28 da 
Lei de Organização Judiciária do Es
tado da Bahia. 

Art. 1.o - lll suspensa, por 1nconstitu
cionalldade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 15 de setembro de 
1948, no Recurso Extraordinário núme
ro 11.543, do Estado da Bahia, a exe
cução do art. 28 da Lei de Organização 
Judiciária do mesmo Estado. · 

Art. 2.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publlcação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
·Item 12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 79, de 1965, que 
suspende a execução dos arts. 37, 

· n.o III, e 70, letra c, da Constituição 
do Estado do Pará, declarados in
constitucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal (projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, como conclusão de seu Parecer 
n.o 965, de 1965). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 

· Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Redação. 

llJio seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. o 79, de 1965 

Suspende a execução dos arts. 37, 
n.o DI, e 70, letra "c", da Constitui
ção do Estado do Pará. 

Art. 1. o - lll suspensa a execução do.s 
arts. 37, n.o III, e 70, letra c, da Consti
tuição do Estado do Pará, nos têrmos de 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida na Representação n.o 
134, julgada a 21 de junho de 1950. · 

Art. 2.o - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 80, de 1965, que 
suspende a execução do art. 32 da 
Lei Orgânica dos Municípios do Es
tado de São Paulo (Lei Estadual 
n.o 1, de 18-9-47), declarado incons
titucional pelo Supremo Tribunal Fe
deral (projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

966, de 1965). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala~ 
·vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores quoe o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Vai à Comissão de Red~ção. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 80, de 1965 

Suspende a execução do art. 32 da 
Lei Orgânica dos Municípios do Es
tado de São Paulo (Lei Estadual n.0 

I, de 18 de setembro de 1947). 
Art. 1. o - ll: suspensa a execução do 

art. 32 da Lei Orgânica dos Municípios 
do Estado de São Paulo (Lei Estadual 
n.0 I, de 18 de setembro de 1947), nos 
têrmos de decisão definitiva do Supremo 

. Tribunal Federal proferida no Recurso 
Extraordinário n.0 24.139, julgado a 8 de 
agôsto de 1955. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item 14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 81, de 1965, 
que suspende a execução da Lei do 
Estado do Ceará n.0 6.767, de 19 de 
novembro de 1963, declarada incons
titucional pelo Supremo Tribunal Fe
deral (projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n.O 
968, de 1965 > • 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Palisa.) 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
ll: o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 81, de 1965 
Suspende a execução da Lei doEs

tado do Ceará n.0 6.767, de 19 d~ 
novembro de 1963. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução da 
Lei do Estado do Ceará n.0 6.767, de 19 
de novembro de 1963, nos têrmos de de-

cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida na Representação n.0 

590, julgada a 16 de novembro de 1964. 
Art. 2.0

- Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item 15 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 91, de 1965, 
que suspende a vigência do Decreto
Lei n.0 1.416, de 25 de novembro de 
1945, do Estado de Minas Gerais, na 
parte que determina a inscrição com
pulsória de magistrado como sócio 
de instituição de previdência social, 
declarado inconstitucional pelo Su
premo Tribunal Federal (projeto 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 1.070, de 1961) .. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 91, de 1965 

Suspende, em parte, a vigência do 
Decreto-lei n.0 1.416, de 25 de no· 
vembro de 1945, do Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 1.0 
- lll suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, enl 
sessão de 23 de junho de 1954, no Re
curso Extraordinário n.o 18.116, a vigên
cia do Decreto-Lei n.o 1.416, de 25 de 
novembro de 1945, do Estado de Minas 
Gerais, na parte que determina a inscri
ção compulsória de magistrado como 
sócio de instituição de previdência social. 
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Art. 2.o - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Terminada a matéria de votação sim
bólica, dever-se-á passar à matéria que 
depende de escrutínio secreto. 

Há Comissões reunidas. 

A Presidência Irá suspender a Sessão, 
por alguns minutos, para que os Srs, Se
nadores compareçam ao Plenário, a fim 
de, em escrutínio secreto, votarem os 
Itens 1, 2, 3, 4, 16, 17 e 18 da pauta, comó 
determina o Regimento Interno. 

Está suspensa a Sessão por alguns Ins
tantes. 

(A sessão é suBPensa às 16 horas e 25 
minutos e Te aberta às 17 horas e 1 O mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Está reaberta a Sessão. 

Item 1 
Votação em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 187, de 
lr65 (n.o 3.130-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que concede pensão 
mensal a Dona Maria Lulza VItória 
Rui Barbosa Guerra. 

A votação será em escrutínio secreto, 
pelo processo eletrônlco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 
Votaram sim, 29 Srs. Senadores; não, 

3 Srs. Senadores, havendo 2 abstenções. 
Está aprovado o projeto. Vai à sanção. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 187, de 1965 

(N.• 3 .130-B/65, na Casa de origem) 

Concede pensão mensal a D. Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - l!: concedida a D. Maria 
Luiza VItória Rui Barbosa Guerra, filha 

do Conselheiro Rui Barbosa, uma pensão 
mensal especial de valor correspondente 
ao dôbro do maior salário-mínimo vi
gente no Pais. 

Art. 2.0 - A pensão especial de que 
trata o artigo anterior será pessoal, ln
transferível e somente paga à benefi
ciária enquanto viver, correndo a despesa 
correspondente à conta da dotação orça
mentária destinada ao pagamento dos 
demais pensionistas a cargo do :Ministé
rio da Fazenda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

. Art. 4.0 - Revogam-se as disposiÇões 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 194, de 
1965 (n.o 3.129-B/65, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Senhor Presi
dente da R-epública, que concede 
pensão especial a D. Herminia Fur
tado Reis (projeto Incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.0 m, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (orais) 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

A discussão foi encerrada em 6 do cor
rente mês. 

Os Senhores Senadores já podem votar, 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

O projeto recebeu 34 votos sim; 2 não; 
ocorreu uma abstenção. 

o projeto foi aprovado. 

Vai à sanção. 
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l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 194, de 1965 

(N.• 3.129·8/65, na Casa de origem) 

Concede pensão especial a D. Her· 
JÍúnia Furtado Reis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• -lll concedida a D. Herminia 
Furtado Reis, filha solteira de Aarão 
Reis, uma pensão mensal especial vita
licia de valor correspondente ao dôbro do 
maior salário-minimo vigente no Pais. 

Parágrafo único - O beneficio insti
tuido neste artigo substitui o monteplo 
deixado pelo .de cujus. 

Art. 2.0 -A pensão especial, de que 
trata o artigo anterior, será intransferi
vel, correndo a despesa correspondente à 
conta da dotação orçament4ria destina
da ao pagamento dos demais pensionis
tas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Art. 4,0. - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Item 3 

Votação, em turno único, do Pro-· 
jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 
1965 (n.0 3.128-B/65, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da. República, que concede 
pensão especial ao cidadão inglês 
Henry Philip Brotherton Dye servidor 
da Delegacia do Tesouro Brasileiro 

PARECERES favoráveis (orais) das 
Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças (êste com emenda). 

Vota-se, em primeiro lugar, o projeto, 
sem prejuizo da emenda. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

Val-se passar à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 35 Srs. Senadores; vota-
ram não 2 Srs. Senadores. Houve 1 abs
tenção. 

Solicito dos Srs. Senadores Jefferson 
de Aguiar e Josaphat Marinho a fineza 
de vlrenl à Mesa, a fim de verificarem o 
registro na máquina, porquanto há dite
rança entre o registro e o placard. O êrro, 
evidentemente, · está no placard. A má~ 
quinta assinalou 35 votos favoráveis, 2 

contrários e uma abstenção, totalizando 
38 votos. (Pausa.) 

Feita a escrutinação pelos Senhores 
Senadores Jefferson de Aguiar e Josa
phat Marinho, proclamo o resultado: 

Votaram sim 35 Srs. Senadores; vota
ram não 2 Srs. Senadores. Houve 1 abs
tenção. 

O projeto está aprovado. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
.N.0 19'7, de 1965 

(N,o 3.128•B/65, :na Casa de origem) 

Concede pensão especial ao cida
dão Inglês Henry Pbnip Brotberton 
Dye, servidor da Delegaci3 do Tesou
ro Brasileiro no Exterior. 

no Exterior (projeto Incluído em Or- O Congresso Nacional decreta: 
dem do Dia nos têrmos do art. 171, Art. 1.0 - ~ concedida pensão mensal 
n.0 III, do Regimento Interno), tendo especial, em cruzeiros, equivalente a três 
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vêzes o salário-mínimo de nosso Pais, ao 
cidadão Inglês Henry Phlllp Brothertoll 
Dye, servidor, desde 1928, da Delegacia 
do Tesouro Brasllelro no Exterior. 

Parágrafo úrueo - A pensão será cal
culada fazendo-se a conversão ao câmbio 
pelo qual são escrituradas as operações 
de receita e despesa daquela ·Delegacia, 
a qual poderá efetuar o respectivo paga
mento em cruzeiros, sempre que os lnte
rêsses ~o Pais assim o aconselharem. 

Art. 2.0 - O pagamento da pensão de 
que trata esta Lei correrá à· conta da 
dotação orçamentária própria do Minis
tério da Fazenda, distribuindo-se à cita
da Delegacia, no Inicio de cada exercício 
financeiro, o crédito respectivo. 

. Art. 3.0 - A pensão concedida. por 
esta Lei, no caso de falecimento do bene
ficiário, será assegurada à sua espôsa, e 
será devida a partir da data em que o 
falecimento ocorrer. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se à apreciação da emenda: 

Vou ler a emenda apresentada pela 
Comissão de Finanças ao art. 1.0 do Pro
jeto: 

Substitua-se a expressão: 

"salário-mínimo de nosso Pais" 
Pela seguinte: 

"o maior salário-mínimo vigente no 
Pais". 

O Projeto, no seu art. 1.0 , diz o se
guinte: 

. "ll: concedida pensão mensal especial 
em cruzeiros, equivalente a três vê-

zes o. salárlo-mlnlmo de nosso Pais, 
ao cidadão inglês Henry· Phillp Bro
therton Dye, servidor, desde 1928, da 
Delegacia do Tesouro Brasileiro no 
exterior." 

Assim, se aprovada a emenda, o artigo 
terá a seguinte redação: 

"ll: concedida pensão mensal espe
cial em cruzeiros equivalente a três 
vêzes o maior salárlo-mil:limo vigente 
no Pais ... " 

A votação deve ser feita em escrutínio 
secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação a emenda.' (Pausa.) 

(Procede-se à'votação) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 32 Srs. Senadores; não, 5. 
Houve duas abstenções. 

A emenda está aprovada. O projeto e a 
emenda vão à Comissão de Redação. 

Item 4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 3.066-A/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que ln· 
clui, no Quadro' do Pessoal da Polícia 
do Distrito Federal, criada pela Lei 
n.o 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
o Grupo Ocupacional PM-400 - Po
liciamento Ostensivo e dá outras pro
vidências (projeto incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n.o nr, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES favoráveis, (orais) das 
Comissões 

- de Projetes do Executivo e 

- de Finanças. 
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Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 29 Srs. Senadores; vota
ram não, 5 Srs. Senadores. Houve 2 abs
tenções. 

O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 
• 
t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 202, de 1965 

(N,o 3 ,066-A/65, na Casa de origem) 

· Inclui, no Quadro da Polícia do 
Distrito Federal, criada pela Lei n. 0 

4.483, de 16 de novembro de 1964, o 
Grupo Ocupacional PM-400 - Poü
ciamento Ostensivo, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Fica incluído, no Serviço 
Policial Metropolitano do Quadro de Pes
soal da Policia do Distrito Federal, criado 
pela Lei n.0 4.483, de 16 de novembro de 
1964, o Grupo Ocupaclonal PM-400 -
Policiamento ostensivo, de conformidade 
com os anexos desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos Integran
tes do Grupo Ocupaclonal a que se refere 
êste artigo serão. extintos à ·medida que 
vagarem, assegurado o direito de· pro
r..loção. 

Art. 2.0 - Os Quadros de Pessoal do 
Departamento Federal de Segurança Pú
blica e da Policia do Distrito Federal, 
criados pela Lei n.0 4.483, de 16 de no· 
vembro de 1964, ficam substituídos pelos 
constantes dos anexos da presente Lei. 

Art. 3.0 - Os servidores abrangidos 
pelo parágrafo único do art. 19 da Lel , 
n.0 4.483, de 16 de novembro de 1964, que 
não tenham atribuições de caráter poli· 
cial, poderão, através de entendimentos 
mantidos entre o Dlretor-Oeral do DFSP 
e os dirigentes de outras entidades, ser 

submetidos a cursos ou estágios nestas 
últimas, findos os quais, se considerados 
aptos, serão efetivados. 

Art. 4.0 - Fica alterado, de 51.523 
para 51.528, o número do Decreto citado 
no art. 20 da Lei n.0 4.483, de 16 de no
vembro de 1964. 

Art. 5.0 - As despesas com a exe
cução desta Lei serão atendidas pelas 
dotações orçamentárias próprias e, bem 
assim, pelo crédito especial a que se re· 
fere o parágrafo único do art. 26 da Lei 
n.O 4.483, de 16 de novembro de 1964. 

Disposições Transitórias 

Art. 6.0 - O Departamento Federal 
de Segurança Pública. e a Policia do Dls· 
trlto Federal, pelo prazo de 3 <três) anos, 
contado da vigência desta Lei, e desde 
que não disponham de pessoal qualifi
cado em número suficiente, poderão pro· 
ver os cargos em comissão, ainda que 
privativos de funcionários do órgão, com 
pessoas estranhas a seus quadros e que 
satisfaçam os requisitos exigidos para J 

respectivo provimento. 

Art. 7.0 - Os servidores do Departa~ 
mento Federal <ie Segurança Pública e da 
Policia do Distrito Federal poderão optar 
pelo Ingresso na Polícia Militar, na for
ma e condições a serem previstas no at•J 
do Poder Executivo que reorganizar os 
quadros e efetivos da referida Corpora
ção. 

'Parágrafo único- A opção deverá ser 
manifestada por escrito, dentro de 30 
(trinta) ·dias, cabendo às autoridades 
competentes apreciá-la e decidi-la den
tro de 60 (sessenta) dias, contados ambos 
os prazos a partir da publicação do ato a 
que se refere êste artigo. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em con trárlo. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Item 16 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 102, de 
1965, n.o 810-B/63, da Casa de orl
~m. que estende aos demais servi
dores federais de órgãos transferidos 
ao Estado da Guanabara, em virtude 
da Lei n.o 3. 752, de 14 de abril de 
1960, os beneficias do a.rt. 46 e seus 
parágrafos, da Lei n.0 4.242, de 17 
de julho de 1963, tendo 
PARECERES favoráveis, sob n.0s 
1. 047 e 1. 048, de 1965, das Comissões 
- de Serviço PúbHco Civn e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 

Está encerrada. 

Val-se proceder à votação, em escru
tínio secreto, pelo processo eletrônlco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 28 Srs. Senadores; vota· 
ram não, 5 Srs. Senadores; houve 3 abs
tenções. 

o projeto está aprovado, e Irá à san-
ção. 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,o 102, de 1965 

(N.• 810·8, de 1963, na Casa de origem) 

Estende aos demais servidores fe
derais de órgãos transferidos ao Es
tado da Guanabara, em virtude da 
Lei n.o 3.'752, de 14 de abril de 1960, 
os benefícios do art. 46 c seus pará
grafos, da Lei n.o 4.242, de 17 de ju
lho de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :1!: extensivo aos demais ser
vidores federais de órgãos transferidos 

ao Estado da Guanabara, em virtude da 
Lei n.o 3.752, de 14 de abril de 1960, o 
direito de opção pelo serviço federal, ou
torgado por fôrça do art. 46 e seus pará
grafos, da Lei n.0 4.242, de 17 de julho 
de 1963, aos servidores federais da Poli· 
ela Mll1tar, da Policia Civil, do Conselho 
Penttenc!ário e do Corpo de Bombeiros 
do Estado da Guanabara. 

Parágrafo único - Os servidores a qu<;J 
se refere êste artigo terão o prazo im
prorrogável de 90 (noventa) dias, a partir 
da data. da publlcaçã<l da. presente Lei, 
para. apresentarem seus requerimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Anclrade) 

-Item 17 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n.0 156, de 
1965, n.o 4.759-B/62, na Casa. de ori
gem, que transfere cargo do Quadro 
I - Parte Permanente - do Minis
tério da· Viação e Obras Públlcas 
para. o Quadro do Pessoal do Minis
tério da Fazenda, tendo 
PARECERES favoráveis, sob n.0s 
1.114 e 1.115, de 1965, das Comiasões 
- de Serviço PúbUco Civil e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra., darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Val-se proceder à votação, em escruti· 
nio secreto, pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 27 Srs. Senadores, e 6 
:nãQ, Houve 3 abstenções. 
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O Projeto foi aprovado. Irá à sanção. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
~.0 1S6, de 1965 

(N.• ·c. 759-B/&2, na casa de origem) 

Transfere cargo do Quadro I -
Parte Permanente - do Mlnlstérlo 
clã Viação e Obras PúbUcas para o 
Quadro do Pessoal .do Mlnlstérlo da 
Fazenda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica transferido para a 
Parte Permanente do Quadro do Pessoal 
do Ministério da Fazenda (Tesouro Na
cional) 1 <um> cargo de Tesoureiro-Au
xiliar, simbolo 4-C, do Quadro I - Parte 
Permanente - do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, com o respectivo ocupan
te, Miguel Cruz Silva. 

Parágrafo único - O cargo transferido 
passará a denominar-se "Fiel do Tesou
ro", na forma do 1 5.0 do art. 7.o da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de 1964, fican
do também extintos, quando vagarem, 
mais 2 (dois) cargos de Tesoureiro-Auxi
liar, nlvel 18, do Quadro I do Ministério 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entr~ em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Bevogam~se as. dls~sições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Item 18 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 1.120, de 1965, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
pedido de autorização para proces
sar criminalmente o Sr. Senador 
Goldwasser Santos, transmitido ao 
Senado pelo Oficio n.0 S-6 · (n.0 de 
origem 50), de 26-4-65, do Presiden
te do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre (parecer no sentido de que 
a matéria seja submetida ao Ple
nário em Sessão secreta). 

De acôl"do com a Ol'lentação sempre 
mantida pelo Senado, esta matéria será 

apreciada pela· forma sugerida no pare
cer. 

Assim, solicito aos Srs. Funcionários as 
Indispensáveis providências, a fim de que 
passe o Plenário a deliberar em Sessão 
secreta. 

(A Sessao torna-se secreta .às 17 ho· 
ras e 30 minutos, voltando a ser públí· 
ca ós 17 h<Jras, e 50 m~nutos.) · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
.,.- Está reaberta a Sessão pública. 

Na Sessão secreta o Senado Federal 
apreciou o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça sôbre o pedido de .auto
rização .Para processar criminalmente o 
Senhor Senador Goldwasser Santos, de 
acôrdo com o Oficio S-6, de 26~4-65, do 
Presidente do Tribunal de Justiça do Es
tado do Acre. :Recusou autorização a êsse 
processo pelas razões expostas pelo Sr. 
Relator da Comissão de Constituição e 
Justiça e constantes do parecer daquela 
Comissão, negando a licença por 28 .votos 
contra 7, tendo havido 2 abstenções. 

Sôbre a mesa a redação final do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 197, de 1965 
(n.0 3.128-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que concede pensão especial ao cidadão 
inglês Henry Phllip Brotherton Dye, ser
vidor da Delegacia do Tesouro Brasileiro 
no Exterior. · 

Os Srs. Senadores que aprovam a reda
ção final queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) · 

Está aprovada. A matéria volta à Câ
mara dos Deputados. 

Para acompanhar a emenda do Sena
do, designo o nobre Senador Edmundo 
Levi. 

1!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 1.133, de 1965 

Relator: Sr. Edmundo Levl 
A Comissão apresenta a redação final 

da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Cãmara n.0 197, de 1965 (núme-
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ro 3.128-B/65, na Casa de origem), que 
• I concede pensão especial ao cldadao In-

glês Henry Phlllp Brotherton J>ye, servi
dor. da Delegacia do Tesouro Brasileiro 
no Exterior. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - José FeUclano. 

REDAÇAO FINAL DA EMENDA DO 
SENADO AO PROJETO DE LEI DA 

CAMARA N.o 197, DE 1965 
(N.o 3.128-B/65, na Casa 

de origem) 
EMENDA N.0 1 

(Da CF) 
Ao art. 1.o 

Onde se diz: 
". • . o salãrlo-minimo de nosso 
Pais, ..• " 

Diga-se: 
·". . . o maior salãrio-mlnlmo vigente 
no Pais, ... " 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Sôbre a mesa, a redação final, elabo
rada pela Comissão de Redação, das 
emendas do Senado ao Projeto de Let 
da Câmara· n.o 201, de 1965, de inicia
tiva do sr. Presidente da Repúbllca. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovada. 
. O projeto Irã à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar as emendaS do Senado 
naquela Casa do Congresso, designo o Sr. 
Senador José Feliciano. 

li: a seguinte a redação final apro
vada: 

. PARECER 
N.o 1.132, de 1965 

da Comissão de Rectação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 201, de 1965 (n.0 3.125-B/65, 
na Casa de origem), de iniciativa 
do Sr. Presidente da. República. 

Relator: Sr. José Feliciano 
A Comissão apresenta a redação final 

das emendas do Senado ao Projeto .de Lei 
da Câmara n.0 201, de 1965 (núme
ro 3.125-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do sr. Presidente da Repúbli
ca, que Institucionaliza o Crédito Rural. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente -
losé FeUclano, ReJator- Edmundo Levi. 

EMENDAN.o 1 

(Corresponde à Emenda n,o 9- CPE) 

Nos arts. 3.0, Inciso I, s.o, caput, 9.o, in
ciso IV, e 11, inciso IV, 

onde se lê: 
"na propriedade rural e pelQ próprio 
produtor."; 

leia-se: 
"por cooperativas ou pelo produtor 
na sua propriedade rural." 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à Emenda n.o 3- CPE) 

Ao art. 6.0, item V . 

Acrescente-se, 1n fine: 

". . . especialmente aos bancos com 
sede nas ãreas de produções e que 
destinem ao crédito rural mais de 
50% (cinqüenta por. cento) das suas 
aplicações." "-: 

r, 
EMENDNN.0 S 

(Corresponde à Emenda n.0 1- CPE) 

Ao art. '1.0, inciso I 

Dê-se a seguinte redação: 

"I - O Banco Central da República 
do Brasil, com as funções lndlcadàs 
no artigo anterior." 

EMENDA N.o 4 

(Corresponde à Emenda n.0 Z - CPE) 

Ao art. '1.0 , § 1.0 , inciso II 
Onde se lê: · 

". . . fixadas em lei."; 
leia-se: 

". . • fixadas nesta Lei." 
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EMENDA N. 5 

(Corresponde à Emenda n.0 10- CPE) 

Ao árt. 23, § 1.o 

Onde se lê: 
"as vendas"; 

leia-se: 
"os fornecimentos." 

EMENDA N.0 6 

·(Corresponde à Emenda n.0 11 - CPE) 

Ao "caput" do art. 24 

Acrescentem-se, após o n.o VII, os 
números dos arts. 18 e 25 da Lei núme
ro 3 . 253, de 27 de agôsto de 1957. 

EMENDA N.o 7 

(Corresponde à Emenda n.0 12- CPE) 

(Conseqüência da Emenda n.0 11- CPE) 

Ao art. 24 

Acrescente-se ao art. 24, logo após o 
art. 17 da Lei n.0 3.253, de 27 de agôsto 
de 1957, o seguinte: 

"Art. 18 - Cabe ação executiva para 
cobrança da promissória rural e da 
Nota de Crédito Cooperativo. 

§ 1.0 - Em qualquer hipótese, será 
também citado o emitente para os 
fins da consignação prevista no ar
tigo 16. 

11 2.0 
- Se houver consignação, a 

venda dos bens se fará nos têrmos 
previstos no art. 19 e seus parágra
fos, assegurada ao credor a multa a 
que se refere o art. 22." 

EMENDA N.0 8 

(Conseqüência dà.s Emendas n.os 11 e 12 
da CPE) 

Ao art. 24 

Acrescente-se ao art. 24, após o art. 18 
da Lei n.0 3. 253, de 27 de agôsto de 1957, 
o seguinte: 

"Art. 25 - Enquanto não fôr paga a 
cédula rural, pignoraticia ou hlpo-

tecárla, e a Nota de Crédito Coope
rativo, a venda dos bens apenhados 
ou Imóveis hipotecados só será válida 
se o credor anuir, por escrito, prêv!a
mente." 

EMENDA N.0 9 

(Corresponde à Emenda n.0 13 - CPE) 

Ao art. 24 

Na alteração proposta ao art. 29 da Lei 
n.0 2.253, de 27 de agôsto de 1957, dê-se a 
seguinte redação: 

"Art. 29 - Aplicam-se às cédulas de 
crédito rural estabelecidas nesta Lei, 
desde que inscritos, o principio do 
§ 2.0 do art. 18 da Lei n.0 492, de 30 
de agôsto de 1937, e as disposições 
do Decreto-Lei n.0 1.003, de 29 de de
zembro de 1938, estendidas a todos os 
estabelecimentos bancários e às coo
perativas de produtores, bem como 
tôdas as garantias da letra de câm
bio, dispensado, porém, em relação 
às cédulas de crédito rural, como re
lativamente às promissórias rurais e 
Nota de Crédito Cooperativo, o pro
testo para assegurar o direito regres
sivo contra os endossantes e seus 
avalistas. 

Parágrafo único - Quando forem 
dois ou mais os emitentes de cédulas, 
responsabillzar-se-ão êles, solldària
mente, pelo pagamento do principal 
da divida, acessórios e despesas e 
pelo cumprimento das demais obri
gações contraidas. Neste caso, será 
considerado como depositário o que 
assinar em primeiro lugar, salvo 
convenção em contrário." 

EMENDA N.0 10 

(Corresponde à Emenda n.0 8- CPE e à 
emenda de redação) 

Ao art. 24 

Os parágrafos constantes do art. 29 da 
Lei n.0 3.253, de 27 de agôsto de 1957, 
passarão a figurar como parágrafos do 
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art. 24 do projeto, com a seguinte reda
ção: 

'"Art. 24 - o O O O O O o O O O o o O o o O O o f O O I O O O 

•••••••••• o o • o ••••• o •••• o •• o •• o • o • o • 

I! 1. o - l!: abolido o limite de valor 
atribuído à nota de crédito rural 
pela Lei n.0 3.253, de 27 de agôsto 
de 1957. 

I! 2.o - o Conselho Monetário Na
cional decidirá sôbre a eventual utill
zação de titulas cambiários em· ope
rações típicas de crédito rural. 

I! 3.0 
- A cédula de crédito rural 

poderá conter cláusula de amortiza
ção do capital emprestado, fixando
se uma ou mais épocas de reembôlso, 
de maneira a operar-se a liquidação 
do saldo no vencimento final." 

EMENDA N.0 11 

(Corresponde à Emenda n.0 4- CPE) 

Ao art. 33 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 33 - As operações de crédito 
rural, sob quaisquer modalidades, de 
valor até 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-minimo vigente no 
Pais, pagarão sõmente as despesas 
indispensáveis, ficando isentas de 
taxas e comissões relativas aos ser
viços bancários." 

EMENDA N.0 12 

(Corresponde à Emenda n.0 7-CPE.) 

Ao art. 35 
Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 35 - A concessão do crédito 
rural em · tôdas as suas modalidades, 

. bem como a constituição das suas 
garantias, pelas instituições de cré
dito, públlcas e privadas, indepen
derá da eXibição de comprovante de 
cumprimento de obrigações fiscais 
ou da previdência social, ou decla
ração de bens ou certidão negativa 
de multas por lnfrlngêncla do Códi
go Florestal. 

·Parágrafo único - A comunicação 
da repartição competente, de ajui
zamento da divida fiscal, de multa 
florestal ou previdenclárla, Impedi
rá a concessão do crédito rural ao 
devedor, a partir da data do recebi
mento da comunicação pela insti
tuição de crédito, exceto se as ga
rantias oferecidas assegurarem a 
solvabilldade do débito em litígio e 
da operação proposta pelo interes
sado." 

EMENDâ N.0 13 

(Corresponde à Emenda n.0 14 - CPE.) 

Acrescente-se, onde couber, o. seguinte 
artigo: 

"Art.- As cooperativas aplicarão os 
recursos do crédito rural em opera
ções típicas de atividade de produ
ção agropecuária de seus associa
dos." 

EMENDA N.0 14 

(Corresponde à Emenda n.0 6 - CPE.) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Quando as operações de cré
dito rural forem realizadas através 
dos titules criados pela Lei n.0 3.253, 
de 27 de agôsto de 1957, ficarão isen
tas de registro até o 11mite de 50 
(cinqüenta) vêzes o maior salário
minlmo do Pais." 

EMENDA N.0 15 

(Corresponde à Emenda n.0 5- CPE.) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Exceto a hipoteca, as de
mais garantias reais oferecidas pa
ra segurança dos financiamentos 
rurais valerão entre as partes inde
pendentemente de registro, com to
dos os direitos e privilégios." 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Antes de encerrar a presente Sessão, 
lembro aos Srs. Senadores que o Con-
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gresso está convocado para, às 21 horas 
e 30 minutos de hoje, apreciar vetos pre
sidenciais. 

· Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã, no horário regimental, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 127, de 
1965 (n.0 1.918-B/64, na Casa de 

· · · origem), que dispõe sôbre a entrega 

' .. 

i' 

. das cotas dos Impostos de renda e 
de consumo aos Municípios, nos têr
mos da Emenda Constitucional n.0 

5, de 1961, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES 
I - sôbre o projeto das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, número 1.063/65; 

·.:._·de Finanças, favorável com a 
emenda que apresenta sob o 
número 1-CF n.o 238/65; 

II - sôbre as emendas apresenta
das, das . Comissões 

· - de Constituição e JUstiça, fa
vorável à emenda ~-CF e à 
emenda de Plenário e oferecen

do subemendas às emendas 
apresentadas, n.o 1.065/65; 

- de Finanças, favorável à emen- . · · 
da de Plenário .. e às subemen-

. das à Emenda 1-CF e à emen-
da de Plenário n.o 1. 064/65. 

2 

·Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 92, de 1965, que 
suspende cobrança de impôsto feita 
pela Fazenda de São Paulo com ba
·se na Legislação tributária estadual 
(projeto apresentado pelo Comissão 
de Constituição e Justiça como· con
clusão de seu Parecer n.0 1.131, de 
1965). 

3 

Discussão, em turno único, do Pro- · 
· · jeto de Lei da Câmara n.0 142; de 

1964 ·(n.0 2.402-C/57, na Casa de 
origem) que constitui o seguro obri
gatório contra acidentes .com passa
geiros de veículos rodoviários de 
transportes coletivos, tendo os se
guintes 

PARECERES- das Comissões 

._ de Constituição e Justiça (n.0 

1.066/65) favorável, com as 
emendas que oferece, n.os CCJ-1 
a CCJ-3); 

- de Economia (n.o 766-/65) favo
. rável; . 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras PúbUcas (n.0 767/65), 
pela audiência do. Ministro da 
Viação e Obras Públicas; n.0 

768/6p, contrário. 

4 

Discussão, em turno único, do 
. Projeto de Lei da Câmara n.0 112, 

de 1965 <n.0 2.257-B/57, na Casa de 
origem), que autoriza o Ministério da 
Agricultura a fazer doação de um 
terreno à Associação Rural de Pedro 
Leopoldo, para construção de seu 
Parque de Exposição Agropecuárla e 
Industrial, tendo 

PARECERES favoráveis (n.0s 1.108 e 
1.109, de 1965) das Comissões · 

- de Agricultura e 

- de Finanças, com a emenda que 
oferece, sob número I-CF. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto · de Lei da Câmara n.0 135, de 
1965 (n.0 3.398-B/61, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito especial 
de Cr$ 6. 749.890 C seis milhões, se
tecentos e quarenta e nove mll, oito-
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centos e noventa cruzeiros), para 
regularização de despesas decorren
tes da visita ao Brasil de personali
dades ilustres estrangeiras, no exer
cício de 1960, tendo 

PARECERES (n.0s 1.110 e 1.111, de 
1965) das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, e 

- de .Finanças, contrário, · com 
voto vencido do Senhor Sena
dor Oscar Passos. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 138, de 
1965, n.O 1. 849-B/64, na Casa de ori
gem, que dá nova redação ao item 
85-28 alínea 004, da Seção XVI, da 
Tarifa que . acompanha a Lei n. 0 .. 

3 .244, de 14 de agôsto de 1957, que 
dispõe sôbre a Tarifa das Alfânde
gas, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.0s 
1.112 e 1.113, de 1965, das Co
missões 

- de Economia e 

. - de Finanças. , 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 169, 
de 1965, n.0 4.817-B/62, na Casa de 
origem, que concede Isenção do im
pôsto de Importação e de taxas 
aduaneiras para materiais a serem 
Importados pela Rádio Santana 
Ltda., de Anápolls, Estado de Goiás, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER favorável sob n.0 1.116, 
de 1965, da Comissão 

- de Finanças. 

8' 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

130, de 1964, originário ·da Câmara 

dos Deputados (n.o 52-A/63, na Ca
. sa de origem), que aprova o ato do 
Tribunal de Contas, denegatório de 
registro de têrmo aditivo a contrato 
celebrado entre o Govêrno Federal e 
José Gomes Figueira, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.Os 
942 e 943, de 1965, das Comissões 

. -. de Constituição e Justiça. e 

-. de Finanç~s. 

9 

Discussão, em turno único, do 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados ao Projeto de Lei do Senado 
n. o 19, de 1960, de autoria do ex
Senador Paulo Fernandes, que re
gula o exercício da Odontologia, ten
do 

PARECERES, sob n.0s 956, 957 e 958, 
de 1965, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel em parte; 

- de Saúde, favorável em parte . 

10 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 
1964, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que considera 
o dia 1.0 de outubro data anual co
memorativa do Dia do Viajante Co
mercial, tendo 

PARECERES (n.0s 319 e 320, de 
1965), das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável; 

- de Educação e Cultura, con
trário. 

11 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 
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1965, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que declara de 
utilidade pública a Sociedade Portu
guêsa de Beneficência de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.0 s 
' 1.041, 1.042 e 1.043, de 1965, das 

Comissões 

- de Constituição e Justiça.; ......... . 

-de Saúde, e 

- de Finanças. 

12 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 852, de 1965, da Comissão 
de Finanças, pelo arquivamento do 
Oficio n.O 79, de 29 de abril de 1965, 
com o qual o Presldent.e da Funda
ção das Pioneiras Sociais encami
nha relatório circunstanciado das 
suas atlvidades e cópia do balanço 
correspondente ao exerclcio de 1964 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às :t 8 horas.) 



154.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
em 14 de outubro de Í965 

PRESID1i:NCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Arthur Virgilio 
- Cattete Pinheiro - Eugênio Bar
ros - Moura Palha - Manoel Dias 
-Sigefredo Pacheco - Menezes-Pi
mente! - José Bezerra - Heribaldo 
Vieira - Júlio Leite - Aloysio de 
Carvalho - Josaphat Marinho -
Miguel Couto - Aurélio · Vianna -
Nogueira da Gama - Llno de Mat
tos - José Elias - Lopes da Costa 
- Adolpho Franco - Mello Braga 
- Irineu Bornhausen - Attílio Fon-
tana - Guido Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 srs. Senadores. Ha
vendo número legal, declaro ·~oerta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o Sr. 2.0-Secretário procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO SR. to-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS, ENCAN.UNHANDO 
A REVISAO DO SENADO AUTóGRA
FOS DOS SEGUINTES PROJETOS: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 222, de 1965 

(N.• 2.595-B/65, na origem) 

Isenta de quaisquer tributos as 
embarcações de até uma tonelada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam isentas de quaisquer 

tributos as embarcações de até uma to
nelada. 

Art. 2.0 - Excluem-se dos benefícios 
desta Lei as embarcações de até uma 
tonelada utU!zadas para a prática de es
porte. 

Art. 3,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comtssao ãe Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N, o 223, de 1965 

(N.o 3.180-B/65, na origem) 

Proíbe a saída para. o exterior de 
obras de arte e ofícios produzidas 
no País até o fim do período monár
quico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica proibida a saída do 

Pais de quaisquer obras de arte e ofí
cios tradicionais produzidas no Brasil 
até o período monárquico, abrangendo 
não só pinturas, desenhos, esculturas, 
gravuras e elementos de arquitetura, co
mo também obras de talha, imaginária, 
ourivesaria, mobiliário e outras modali
dades. 

Art. 2.0 - Fica igualmente proibida a 
saída para o estrangeiro de obras da 
mesma espécie oriundas de Portugal e 
incorporadas· ao meio nacional durante 
os regimes colonial e imperial. 

Art. 3.0 - Fica vedada, outrossim, a 
saída de obras de pintura, escultura e 
artes gráficas que, embora produzidas no 
estrangeiro, no decurso do período men
cionado nos artigos antecedentes, repre
sentem personalidades brasileiras ou re
lacionadas com a história do Brasil, bem 
como paisagens e costumes do País. 

Art. 4.0 - Para fins de intercâmbio 
cultural e desde que se destinem a ex-
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posições temporárias, poderá ser permi
tida, excepcionalmente, a saida do Pais 
de algumas das obras especificadas nos 
arts. 1.o, 2.0 e 3.0 , mediante autorização 
expressa do órgão competente da admi
nistração federal, que mencione o prazo 
máximo concedido. para o retôrno. 

Art. 5.0 - Tentada a exportação de 
quaisquer obras e objetos de que trata 
esta Lei, serão os mesmos seqüestrados 

' pela União ou pelo Estado em que se en
contrarem, em proveito dos respectivos 
museus. 

Art. 6.0 - Se ocorrer dúvida sôbre a 
Identidade das obras e objetos a que se 

· refere a presente Lei, a respectiva au
tenticação será feita por peritos desig
nados pelas chefias dos serviços compe
tentes da União, ou dos Estados, se fal
tarem, no local da ocorrência, represen
tantes dos serviços federais. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as ·disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Projetas· do E:r:ecutívo.) 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA 
N.o 224, de 1965 

(N.• 3.183-B/65, na origem) 

· Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de Cr$ 20.000.000 (vinte 
milhões de cruzeiros),· para ocorrer 
às despesas com a ~qulslção de lmó.:. 
vel, em Rezende, Estado do Rio de 
Janeiro, destinados à instalação da 
Exatoria Federal naquela cidade. 

O Congresso Nacional decreta:· . · 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Fazen
da, o crédito ·especial de Cr$ 20.000.000 
C vinte milhões de cruzeiros), para ocor
rer às despesas com a aquisição do Imó
vel situado na Rua Dr. Luiz Barreto n.0s 
50 a 67, em Rezende, Estado do Rio de 
Janeiro, destinado à instalação da Exa
toria Federal naquela cidade, cuja de-

claração de utilidade pública, para efeito 
de desapropriação, foi feita pelo Decreto 
n.0 54.103, de 6 de agôsto de 1964, de que 
trata o processo M.F. n.0 403.012/63. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEi DA CAMARA 
N.0 225, de 1965 

(N.• 3.185-B/65, na origem) 

Dispõe sôbre as novas denomina
ções das Universidades Federais das 
cidades do Rio de Janeiro e de Ni
teról. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - As Universidades Federais 
situadas nas cidades do Rio de Janeiro 
e de Niterói, subordinadas· ao Ministério 
da Educação e Cultura, passam a deno
minar-se, respectivamente, "Universida
de Federal do Rio de Janeiro" e "Univer
sidade Federal Fluminense". 

Art. 2.0 
- A presente Lei entra em vi

gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 ...:._ Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

(A Comissão de Projetas do E:r:ecutlvo.) 
O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga

ma) - Não há expediente a ser lido. 

Sôbre a mesa há requerimentos de ln
formações, que serão lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO ,, / 

N.o 687, de 19~5 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regi
mentais, sejam solicitadas ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, as seguintes Informações: 

1.al qual o núméro de bôlsas de estu
do, dos diferentes níveis, conce-
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didas pelo Ministério da Educação 
e Cultura, nos três últimos exer
cícios, discriminando-se os valôres 
totais, por Unidades da Federa
ção; 

2.a) sob que condições, e mediante que 
critérios, são concedidas as bôlsas 
referidas no item anterior, jun
tando-se cópia dos atos normati
vos que aprovaram ou estabelece
ram êsses critérios e condições; 

a.a) se o pagamento das bôlsas indica
das no item 1 encontra-se em dia, 
informando-se em que datas fo
ram pagas, através de que órgãos, 
e quais as exigências feitas para 
.a liquidação das mesmas; 

4.a) das bôlsas concedidas pelo Minis
tério, nos três últimos exercícios, 
informar quantas foratn renova
das e quantas foram concedidas 
pela primeira' vez, discriminada
mente, nas diversas Unidades da 
Federação; 

s.a) quantos pedidos de concessão de 
bôlsas de estudo recebeu o Minis
tério da Educação, no . corrente 
exercício, informando-se quantos 
deixaram· de ser atendidos, e por 
que motivos. 

Sala das Sessões, etn 14 de outubro de 
1965. - Júlio Leite. 

REQUERIMENTO 
N.o 688, de 1965 

Excelentisslmo Senhor Presidente: 

Na forma regimental, venho requerer 
sejam solicitadas ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazenda, as se
guintes Informações: 

1.a) quais os Estados da Federação que 
receberam auxilias da União, du
rante os meses de julho, agôsto e 
setembro do corrente ano e qual 
a sua destinação; · 

2.a) quais as Importâncias, por Estado 
e por Ministério, de tais auxílios e 
datas de seus pagamentos; 

a.a) à conta de que verbas ou dotações 
orçamentárias correram êsses au
xílios, ou quais as leis que os au
torizaram; 

4.a) qual o texto dos oficias do Minis
tério da Fazenda que autorizaram 
os pagamentos respectivos. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 
1965. - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 
.. 

Sôbre a me&a,. há outro requerimento 
que serâ lido pelo Sr. 1.0-Secretário, 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
· N,0 689, de 1965 

Nos têrmos do art. 66, § 1.0 , letra a, do 
Regimento Interno, requeiro seja pror
rogado, por mais 180 dias; o prazo da Co
missão Especial, criada pela aprovação 
do Requerimento n.0 285, de 1965, para 
"proceder ·ao estudo e à coordenação de 
medidas tendentes ao contrôle de preços 
da exportação das matérias-primas, mi
nerais e produtos agropecuârios nacio
nais". 

Sala das Sessões, em de outubro de 
1965 - Sigefredo Pacheco, Presidente da 
ComissãO: Especial. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma.) - Nos têrmos do Regimento Interno, 
o requerimento será submetido a dis
cussão e votação, após a Ordem do Dia 
da presente Sessão. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Miguel 
couto, primeiro orador inscrito. 

O SR. MIGUEL COUTO- (Lê o se
guinte discursn.) Sr. Presidente, o nôvo 
Código Eleitoral - Lei n.0 4. 740, de 15 de 
julho de 1965 - criou uma situação di-
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!icll, constrangedora e injusta para gran
de número de brasileiros. Essa situação 
está a merecer, a eXigir mesmo, pronta 
correção por parte do Congresso Nacio
nal. Refiro-me, Sr. Presidente, à multa 
em que Incorrem e às outras penalidades 
que a mencionada Lei Impõe aos maiores 
de 19 anos de Idade, de ambos os sexos, 
não alistados como eleitores. 

Fomos alertados para êsse assunto pelos 
Ilustres correligionários de Duque de Ca
xias, Deputados Odir Araújo e Waldyr 
Medeiros, que nos encaminharam um mi
nucioso e brilhante trabalho, com assen
to na jurisprudência dos nossos tribunais, 
e no qual anotam a Ilegitimidade da. co
brança de multas, estabelecidas pela. lei 
nova para os alistandos maiores de 19 
anos de Idade, homens e mulheres, que 
os completaram na data da vigência do 
atual Código Eleitoral. :íllsse trabalho, Sr. 
Presidente, será anexado ao nosso dis
curso, a fim de que conste, como merece, 
dos Anais do Senado Federal. 

·Sr. Presidente, um dós objetlvos .do nô
vo Código Eleitoral consiste em banir dos 
processos de votação o poder econômico. 
Pois bem; ao Invés de combater a perni
ciosa Influência do poder econômico, que 
tanto desfigura a representação demo
crática, as referidas penalidades, por · 
atingirem geralmente o alistando pobre, 
de menor Instrução, de fraca condição 
social, vão proporcionar aos que usam e 
abusam do poder econômlco nas eleições 
a oportunidade de pagar a mu'lta dêsse 
alistando pobre, coagindo-o em sua li· 
berdade de votar de acôrdo com a sua 
consciência civica. 

Estamos seguros, Sr. Presidente, de 
que os doutos assessôres do Govêrno, bem 
como os seus eminentes líderes no Sena
do e na Câmara, Senador Daniel Krle
ger e Deputado Pedro Aleixo, respectiva
mente, analisando os efeitos perniciosos 
do dispositivo legal citado, especialmente 
no que concerne às Influências nefastas 
que a prática do aliciamento pelo poder 
econômlco traz ao aprimoramento demo-

crático do nosso Povo, Irão encontrar 
uma fórmula adequada para afastar os 
rigores da atual legislação, que atinge, 
como .acima declaramos, mais de perto 
aos alistandos de menor condição social. 

Quer-nos parecer, Sr. Presidente, que 
a concessão de um prazo de 120 dias 
para o alistamento de brasileiros maio
res de 19 anos de idade, de ambos os se
xos e com as qualificações da lei, será 
um período razoiível para que o nôvo 
Código Eleitoral, cujos princípios mora
lizadores e democráticos desejamos ago
ra exaltar, entre em vigor, em tôda a 
sua plenitude. E, como contribuição pes
soal, oferecemos a seguinte emenda à 
mensagem do Govêrno, ora em tramita
ção na Câmara dos Deputados: 

"EMENDA - Acrescente-se, onde 
couber: 
Art. - Ficam Isentos das penali
dades impostas pela· Lei n.o 4. 740, 
de 15 de julho de 1965, bem como 
daquelas estabelecidas na Lei n.0 

1.164, de 24 de julho de 1950, os bra
sileiros que se alistarem ele! tores 
dentro de 120 dias, contados da. data 
da publicação da presente Lei." 

Sr. Presidente, essa é a contribuição 
que julgamos do nosso dever apresentar 
ao Congresso Nacional, no sentido de ·al
cançarmos o desejado aperfeiçoamento 
do processo democrático em nossa pá
tria. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! 
Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR EM SEU DISCURSO 

,':.'.i '. 

Exmo. Sr. SenadÔr. Miguel couto Filho 
M.D. Presidente do ·Diretório Regional do 
P.S.P. 

Os abaixo assinados, membros do 
Dlretórlo Municipal de Duque de CaXias, 
dêste Partido, consoante entendimentos 
com as cúpulas partidárias (P.S.P.) da 
Baixada Fluminense, vêm solicitar a 
V. Ex." as medidas que se fizerem neces-
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sárias para ser alcançada a ANISTIA 
GERAL para os eleitores faltosos que, 
segundo dispositivos do vigente Código 
Eleitoral, estão sujeitos a pesadas mul
+.q.s, conforme a exposição que se Sell'l'" ~ 

A Lei n.0 4. 740, de 15-7-65 (nôvo Có
digo Eleitoral), como a antiga Lei n.0 

1.164, de 24-7-1950, obriga o alista
mento eleitoral para os brasileiros 
de ambos os sexos, maiores de 18 
anos. 

A lei antiga (art. 4.0 ) dispunha: 

"O alistamento e o voto são obriga
tórios para os brasileiros de um e ou
tro sexo, salvo: I -quanto ao alis
tamento: a - os inválidos; b - os 
maiores de 70 anos; c - os que se 
encontram fora do Pais; d-as mu
lheres que não exerçam profissão lu
crativa. II- quanto ao voto: a- os 
enfermos; b - os que se encontram 

. fora de seu domicilio; c- os funcio
nários civis e milltares em serviço no 
dia da eleição." 

O art. 5.0 eximia da pena somente 
aquêle que provasse justo motivo para o 
impedimento do ato de votar. 

No título IV ....:.. Das Disposições Penais 
- Capítulo I (das infrações), a antiga 
lei no art. 175, n.o 1, impunha a multa 
de Cr$ 100 a Cr$ 1. ooo para o homem 
que deixasse de. alistar-se após 1 ano de 
.ter completado 18 anos, e para a mulher 
que até um ano após o exercício de pro
fissão lucrativa também não o fizesse. 
. Essas eram as penas, segundo o disposto. 
na lei antiga. 

Há um princípio universal, que é da 
. essência dos países de regime democrá
tico, que não há pena sem lei anterior: 
nulluni crimen, nula pena, sine lege. 1!:, 
aliás, o que preceitua o artigo 1.0 do Có
digo Penal Brasileiro. 

Considere-se que o Código Eleitoral vi
gente no País inovou em muito o revo
gado. Hoje, o alistamento é indistinta
mente obrigatório para brasileiros natos, 

de ambos os sexos, até um ano após te· 
rem completado 18 anos de idade, sob 
pena de multas de 5% a 3 salários mí
nimos. 

Sõbre o aspecto jurídico, enfrenta-se 
inici.almente a questão de aplicação das 
penas da lei nova. Essas penas não po- · 
dem ser aplicadas, s.m.j ., na esfera da 
vigente lei. As penas que poderiam ser 
aplicadas só seriam as da lei antiga. Em 
matéria penal é sabido que a lei só re
troage para beneficiar o infrator. 

Ora, se a pena era a de Cr$ 100 até 
Cr$ 1.000, para aquêles que não se Ins
creveram nos têrmos da lei revogada, a 
atual não poderia atingir àqueles intra
tores, aumentando-lhes a sanção. 

l!: óbvio que a multa, dentro dos limi
tes do nõvo Código Eleitoral, só é viável 
para os brasileiros que não se inscreve
rem eleitores quando completarem · 19 
anos após a sua vigência, ou, então, para 
os faltosos da lei anterior, dentro do 
mesmo prazo. 

Veja-se, por exemplo, que a mulher 
que não exercia profissão lucrativa esta
va isenta do alistamento e, sendo assim, 
num prazo de carência de um ano, não 
podia ser apenada, pois não era intra
tora. 

Outro exemplo é o caso da 2.a via. Nem 
a Lei n.0 1.164, de 27-7-1950, e nem a Lei 
n.0 2.550, de 25-7-1955, impunham pe11as 
estritamente; hoje, a inovação é a im
posição de multa de 2% do salário-mí
nimo da zona eleitoral da inscrição . 

Ora, quem perdeu o título antes da vi
gência da lei, não deve multa alguma e, 
se alguma pena deve ser aplicada é a 
prevista no art. 38 da citada Lei número 
2.550, de Cr$ 100 a Cr$ 1.000, cobráveis 
por executivo fiscal e não no ato do re
querimento. 
· Hoje são muitas as exigências para a 

inscrição, como são severas as restrições 
. e limitações para os que não se Inscreve
rem, a saber: a) Inscrever-se em concur
so ou prova para cargo ou função pú-
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blica; b) receber vencimentos, remune
ração, salário ou proventos de função ou 
emprêgo público, autárquico ou paraes
tatal, bem como fundações governamen
tais, emprêsas, institutos e sociedades 
de qualquer natureza, mantidas ou sub
vencionadas pelo Govêmo ou que exer
çam serviço público delegado, correspon
·dentes ao segundo mês subseqüente ao 
da eleição; c) participar de concorrência 
pública ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito Fe
deral ou dos Municipios, ou das respecti
vas autarquias; d) obter empréstimos 
nas autarquias, etc.; e) obter passaporte 
ou carteira de Identidade; f) renovar 
matricula em estabelecimento de ensino. 
oficial ou fiscalizado pelo govêrno; g) 
praticar qualquer ato para o qual se exi
ja quitação do serviço militar ou Impôs
to de Renda. 

Muito mais se teria para demonstrar 
neste terreno, entretanto, o que se pre
tende não é a defesa de caso concreto e, 
sim, a anistia geral, por Isso, politico é 
de esclarecer-se . tais Imposições per
niciosas, pois prejudicam os eleitores 
mais pobres, que ficam submetidos ao 
poder econõmlco. · 

A lei atual teve como principal escopo 
banir as influências do poder econõmico. 

Ora, o alistando pobre, geralmente o 
de menor instrução, cuja condição so" 
ela! é fraca, é o que mais sofrerá. O 
único melo será aceitar que os poderosos 
paguem-lhe a. multa e, ·em troca, rece
bam o seu voto. Perde, assim, a inde
pendência e fica viciado o. processo elei
toral, porque deixa de manifestar li
vremente a vontade. 

O que se pretende é que todos se ins
crevam para o aprimoramento da demo
cracia, e com uma ampla divulgação 
da lei, de um sistema de politização e es
clarecimento. Impossível é a punição tão 
rigorosa e, além de tudo, lnj':lsta. · 

Assim sendo, espera-se que V. Ex.'', 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, 
na legenda do PSP, e um atual presl-

dente nacional, ou apresente projeto de 
lei de anistia geral ou consiga que S. 
Ex.a. o Sr. Presidente da Repúbllca en
·vle ·mensagem .nesse sentido. 

Esta, cremos, é uma reivindicação jus
ta que será de grande Importância para 
a vitalidade democrática. 

Nlterói, 30 de setembro de 1965. -
Odlr Araújo - Waldyr Medeiros. 

~ SR. PRESIDENTE (Guido .Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador Au-
rélio Vlanna. (Pausa.) · 

Não está presente. 
Tem. a palavra o nobre Senador Atti

llo Fontana. (Pausa.) 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Jo

saphat Marinho. (Pausa.) 
Também não está presente. (Pausa.) 

. Já se encontra no recinto o Sr. Sena
dor Aurélio Vlanna, a quem. dou a pa
lavra. 

O SR. AURl!:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Pais Inteiro vive sob o signo 
da expectativa. Há uma espécie de si
lêncio mortal e sepulcral, um frio que 
faz com que as consciências como que 
adormeçam ou fiquem entorpecidas. 

Jornais dos mais Importantes do Pais 
tentam alertar a opinião pública para o 
perigo que correm as Instituições demo
cráticas. Embora cercado, ferido, cum
pro o meu mandato até o fim. Se a mi
nha palavra ficar neste recinto, se o po
vo brasileiro puder ouvi-la, o meu man
dato e o meu dever serão cumpridos. 

Fiz profissão de fé democrática desde 
a minha primeira juventude. Sinto a 
democracia em mim mesmo. Adotel êste 
sistema como norma de conduta. politi
ca e sômente dêle estou tranqüllo, se
guro. 

Que há Inquietação e expectação, nin
guém o nega e é sintomático o silêncio 
do Congresso Nacional! Tõda vez que o 
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Govêmo Central exige ou apela para o 
Congresso da República, visando a ob
ter dêle medidas de exceção e que o si
lêncio se faz sentir, é porque a situação 
do Pais é grave. A impressão que se tem 
é de que a vida parou, particularmente 
depois das últimas eleições. Parado está 
o comércio; parada a indústria; parada 
a vida rural; parado está o Pais. E tudo 
Isto revela sintomas, borrascas. 

Recebemos, hoje, duas mensagens: 
uma delas, a de n.0 14, acompanha um 
projeto de emenda à Constituição; a ou
tra, a de n.0 13, um projeto de lei dis
pondo sõbre a suspensão de direitos po
líticos. Na exposição. de motivos do Sr. 
Ministro interino da Justiça e Negócios 
Interiores, nós lemos que o Poder Cen
tral cogita também de duas . outras re
formas, a reforma do Judiciário e a re
forma do Legislativo. 

Sr. Presidente, não pertenço a nenhum 
dos grandes partidos, aquêles que deci
dem. Mas o que eu dizia, nas praças pú
blicas, o povo vai, depois, verificar com 
quem estava a razão. Uma coisa é pro
meter-se nas eleições e outra coisa é 
·cumprir-se a promessa quando se legisla 
e se executam as leis. 

O povo brasileiro vem sendo ludibria
do, vem sendo enganado! Quando falei 
no poder da imprensa falada, escrita e 
televisionada, não abordei o assunto pa
ra ferir, mas para revelar uma verdade 
que todo mundo conhece: a Imprensa 
orienta, forma opinião, Indica soluções; 
Isto é comezinho. 

Erich Fromm, um grande pensador, já 
assinalava, em um de seus mais Impor
tantes livros, como a imprensa atua na 
formação da mentalidade politica de um 
povo, como, durante. as campanhas elei
torais, consegue formar uma mentalida
de, multas vêzes indicando soluções que 
não são aquelas que o Estado, que o 
Pais espera naquele dado momento. 

Porém, jamais seríamos a favor de 
uma imprensa amordaçada. Imprensa 

amordaçada significa a anulação das U· 
berdades democráticas, do próprio sis
tema de govêrno democrático. 

Pleiteia o Govêmo, no Projeto de Lei 
n.0 .9: · 

"Art. 1.0 ....;.. A suspensão de direitos 
politicos, com base no art. 10 e seu 
parágrafo único do Ato Institucio
nal n.0 1, de 9 de abril de 1964, além 

· do disposto no art. 387 do Código 
Eleltoràl e no art. 6.0 da Lei Orgânica 
dos Partidos Politicos, acarreta si
multâneamente: I) a cessação de 
privilégio de fôro por prerrogativa 
de função; n> a suspensão do direi
to de votar e de ser votado, nas elei
ções sindicais; In> a proibição de 
manifestação pública sõbre assunto 
de natureza politica; IV> a aplica
ção, quando necessária, à preserva
ção da ordem politica e social, das 
seguintes medidas de segurança: a) 
liberdade vigiada; b) a proibição de 
freqüentar determinados lugares; c) 
exillo local. 

Art. 2.0 - Constitui crime a infra
ção do disposto no Item In do art. 
1.o Pena: de S meses a 1 ano de de
tenção. Quem, de qualquer modo, 
concorrer para o crime, incide na 
mesma pena. § 1.0 - Se o crime fõr 
praticado por melo de Imprensa, rá
dio ou televisão, o responsável pelo 
órgão de divulgação · será também 
processado e julgado pelo Juiz sin
gular e a pena será acrescida de 
multa de 100.000 a 1.000.000 de cru
zeiros. § 2.0 - A condenação impor
ta ainda na perda de proventos de 
disponibilidade, aposentadoria, re
forma ou pensão, se fôr o caso, cujo 
pagamento ficará suspenso desde o 
recebimento da denúncia." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, já de
clarei, desta tribuna, na campanha pró
xima passada: cêrca de setenta por cen
to dos pronunciamentos a mim atribui
dos jamais os fiz. 
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· A bem da verdade, não posso deixar, 
sejam quais forem as conseqüências, de 
declarar desta tribuna, para que fiquem 
minhas palavras nos Anais do Congres
so Nacional, que fui vitima de calúnias, 
Injúrias, chegando o meu Partido a pro
clamar que um verdadeiro sindicato da 
mentira se formara no Estado da Gua
nabara: entrevistas, pronunciamentos, 
declarações que saiam em tôda a parte; 
até mesmo declarações de que eu sim
patizava com o candidato do Governa
dor da Guanabara eram apregoadas, sem 
que eu tivesse um melo de me defender. 
Faltava-me o Instrumento para que pu
desse fazer minha defesa. 

E quando assim me pronuncio, não é 
para pleitear o amordaçamento da im
prensa; pelo contrário, é para que, com 
maior autoridade, defenda-lhe a liber
dade. 

Ora, Sr. Presidente, aqui, neste proje
to, há medidas que só foram.apregoadas 
na Itália Fascista, na Itália de Musso
lini. 

Liberdade vigiada! 

Domicilio determinado! 

:S: a versão do que acontecia nos pai
ses totalitários, antes da Guerra, que, em 
nome da Liberdade e da Democracia, fo
ram _enfrentados pelo mundo livre, que 
pagou com a vida dos seus melhores fi
lhos a ousadia de ter enfrentado o mun
do nazi-fascista, superpreparado para o 
ataque, para a conquista e para a escra
vização dos povos. 

Nós mesmos entramos na guerra, ;per
dendo na Europa vidas preciosas; porque 
visava o Brasil, pela fôrça da opinião 
pública, que aplaudia, naquele instante, 
à restauração da Democracia. 

Dizem que, provàvelmente, esteja o 
Congresso vivendo os últimos dias. Não 
sou Cassandra, não conheço o que se 
passa nos subterrâneos da politica bra
sileira. 

Um jornal do Rio de Janeiro, mtima 
Hora, publica, com destaque, para re
. velar a crise existente, que 900 oficiais 
das nossas Fôrças Armadas pediram a 
convocação dos associados para uma re
união no Clube Mllltar. 

A verdade é que os pescadores de 
águas turvas, os que desejam levar o 
Pais ao regime de lábios cerrados, estão 
trabalhando. Nunca descansaram, e não 
descansam até que sejam destruidos, ou 
que destruam, os restos de Democracia 
ainda existentes no nosso Pais. 

Eu sei que revelo uma coragem Inau
dita em falar para um plenário vazio; 
mas eu sou assim mesmo. Eu sabia do 
que, eleitoralmente, Iria me acontecer, 
na Guanabara. Agüentei a procela por
que, aceita a Incumbência, a candidatu
ra não mais me pertencia, mas aos Par
tidos que a lançaram. E, aqui, é a mes
ma coisa: pelo menos nos Anais do se
nado da República ficará uma frase de 
protesto contra tôdas essas medidas quE' 
visam ao aniquilamento das liberdades 
democráticas, embora parta de repre
sentante de um Partido pequeno, em 
véspera de desaparecer, por fôrça de 
uma lei Imposta pelo Poder Central, e 
aceita pelos grandes Partidos na Câmara 
e no Senado da República. Ainda estou 
esperando pela voz dos que prometeram, 
nas praças públicas, aos cassados, que 
se rebelariam e lutariam pelos seus di
reitos. Ainda· não ouvi, até agora, essas 
vozes. E multa gente mais espera que 
se revelem êsses nacionalistas e demo
cratas de vésperas de eleições. O que eu 
sei é que tôdas essas crises eclodem, e 
não vêm de hoje, porque os nossos go
vernantes vêm sendo Incapazes de bem 
equacionar os problemas nacionais. :S: a 
crise económica, é a crise financeira 
provocando a crise social: são os salários 
congelados; é a ameaça de redução dos 
salários; é a lei do lnqulllnato. São as 
reformas que não vêm, provocando êsse 
ambiente em que vimos desde muitos 
anos, sem quase esperanças de uma so-
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lução imediata. Assim, Sr. Presidente, es
tamos manifestando nosso pensamento. 

Confessa o Govêrno que o estado de 
sítio já não é a medida de que necessi
ta para manter a ordem em todo o Pais. 
E, por isso, vai mais além: essa provi
dência contida no art. 206, inciso I, da 
Constituição da República - Declaração 
de estado de sítio - não será suficiente 

"quando estiverem associadas, para 
a perturbação da ordem, autoridades 
estaduais de maior hierarquia, como 
já aconteceu; ou, ainda, quando se 
mostrarem omissas ou Indiferentes 
às articulações de caráter subversi
vo, dentro .do território sob sua ju
risdição." 

Depois da aprovação da emenda à 
Constituição e do projeto, não sei onde 
ficarão, neste País, em que pedestal, as 
garantias, os direi tos, as liberdades fun
damentals do homem e do cidadão e, do 
outro lado, a autonomia dos Estados. 

Não sou carpideira, não estou choran
do as desditas dêste Pais. Entretanto, 
pergunto àqueles que nos ouvem: quan
do, em que tempo, nos últimos anos, o 
nosso povo vem tendo garantias para o 
exercício do direito de trabalhar? 

Muitos querem jogar os alicerces para 
a construção de um edifício e não têm 
confiança. :a: uma espécie de tristeza cujo 
véu cobre a face do povo brasileiro. 

Sei que o Estado democrático precisa 
de defesa. Qualquer Estado moderno cer
ca-se de medidas que o defendem. Mas, 
Sr. Presidente, o Estado democrático 
tem um limite para o exercício da sua 
soberania e da sua defesa, porque, se êle 
ultrapassar aquêles limites, não mais é 
Estado de direito, não é mais Estado de~ 
mocrâtlco. E se ultrapassarmos os liml~ 
tes traçados pela democracia autêntica, 
mergulharemos, então, na ditadura, na~ 
quela forma de ditadura por consenti~ 
mento. 

Vou terminar, Sr. Presidente, pedindo 
aos céus Inspiração para os nossos ho-

mens públicos. A solução não sou eu 
quem vai dar. :a: claro, clarísslmo. Não 
sou messiânico, não sou carismata, para 
pensar que a salvação está em mim. A 
solução está com os que detêm o poder 
de comando no campo executivo e com 
os que detêm o poder de comando no 
campo legislativo. Na verdade, três 
grandes partidos vão resolver êste im
passe; vão revelar a substância e a es~ 
sêncla da sua filosofia politica: PSD, 
UDN e PTB. Todos os outros, em vias de 
desaparecimento, somados, talvez, não 
alcancem o número de um daqueles que 
mencionei; . 

Então, está na inteligência, no equilí
brio, nas convicções dêsses grupos parla
mentares mais opulentos, mais fortes, a 
solucão do problema proposto pelo Po
der Central. Vão ser aceitos os projetes 
como propostos? Vão ser rejeitados, vão 
ser modificados, transformados? 

A palavra e a responsabilidade estão 
com aquêles que comandam, no Legis
lativo, as votações, e que são senhores 
das grandes decisões históricas. 

Sei, perfeitamente, que hã um dese
quilibrio que não vem de hoje. Sei, per
feitamente, que não há coordenadas e 
não houve, ainda, um planejamento que 
servisse de bússola à solução de nossos 
problemas lnfra-estruturals e estrutu
rais. Ontem mesmo, apresentando um 
projeto, falou, neste Senado, o Senador 
José Elias, apresentando o quadro tétri
co, terrível, da criança brasileira, cltan~ 
do estatísticas Impressionantes sôbre o 
problema da Infância que, numa ampll~ 
tude maior, é o problema de grande par~ 
te do povo brasileiro. Ainda hoje, quan
do se esperava uma solução para a Uni
versidade de Brasília, os jornais publi
cam que o Chefe do Govêrno não vai 
operar Imediatamente. Então fica esta 
nossa. juventude perambulando pelas 
ruas de Brasília, freqüentando os cor
redores do Congresso Nacional e, em de
sespêro, pedem providências a quem? 
Providências que não chegam. A lmpres-
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são que se tem é a de que cada um de 
nós é homem marcado pela época, pelo 
momento; a impressão que se tem é de 
que somos a geração do sofrimento 
numa época de transição, carregando às 
costas as Inquietações, o desespêro e o 
sofrimento de multidões, sem que, pro
vàvelmente, estejamos preparados para 
a sustentação dêsse encargo. 

Sr. Presidente, pelo menos, alguém fo
calizou o assunto. Ficará, certamente, 
dentro destas quatro paredes. O povo, 
que aqui vem, vê o que é a democracia 
brasileira. l!: Isto mesmo. Vê a preocupa
ção em cada face. Os grupos que se reú
nem aqui, ali e acolá tentam encontrar 
uma solução. E é um dos motivos por 
que a Casa está deserta - falo neste 
momento. 

. Enquanto, isto, um representante do 
povo ocupa a tribuna apenas para que 
sua consciência se tranqüillze, cumprindo 
aquilo que acha que é seu dever. 

Não pertenço a nenhuma dessas comis
sões, e é multo bom mesmo; vão assumir 
a responsabilldade dêste e doutros atas, 
os que têm mais fôrça politica. 

Posso, entretanto, dizer: o Congresso 
Nacional está preocupado, que as suas li
deranças estão preocupadas, sentindo o 
momento e a responsabllldade. Posso 
dlzeilsto: que êste é um trágico e grande 
momento e, felizmente, hoje podemos di
zer Isto, sem que nossas palavras sejam 
recebidas com risos oú com sorrisos, por
que cada um sabe da gravidade do Ins
tante que vivem a nação brasileira e as 
Instituições. · 

O Sr. Llno de Mattos- Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURJ'!:LIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Llno de Mattos - Estamos 
acompanhando, com o maior lnterêsse, o 
discurso que V. Ex.a pronuncia. Neste 
Instante, realmente, atravessamos, no 
Brasil, uma crise a mais na politica na
cional. Examina V. Ex. a, no tema que de-

senvolve, as proposições encaminhadas 
pelo Chefe da Nação, emendando a Cons
tituição e apresentando um projeto de 
lei denominado Estatuto dos Cassados. 
Exatamente por conhecer, de perto, o 
pensamento de V. Ex.a, a sua capacidade 
de luta, é que, na qualldade de lider do 
Bloco Parlamentar Independente, sem 
mesmo ter consultado V. Ex.a, Indiquei o 
seu nome para Integrar a Comissão Mis
ta que vai examinar aquela proposição, 
do mais alto alcance, porque significa o 
esmagamento completo de resquiclos de 
direitos que ainda estavam sendo asse
gurados aos cassados. V. Ex.a para nós, 
do Bloco Parlamentar Independente, é o 
colega que está em coildlções de traçar, 
dentro daquela Comissão, através de 
emendas, através do trabalho, da ação 
eficiente, o rumo que a proposição deve 
tomar. Ouço, e quero confessar a V. Ex.a 
que até com certo dissabor. 

O SR. AURJ'!:LIO VIANNA - Não. li: 
porque eu não estarei presente, em Bra
·sma. 

O Sr. Lino de Mattos- ... que V. Ex.• 
· não deseja participar daquela Comissão. 

V. Ex.a já está sorrindo e negando com 
a cabeça ... 

O SR. AURJ'!:LIO VIANNA - Permita
me explicar, porque assim não fica multo 
claro. Já .havia falado pessoalmente com 
V. Ex.a - por Isso, ouço, até com certa 
surprêsa, o pronunciamento que V. Ex.a 
está fazendo, embora multo me honre -
mas V. Ex.a sabe que não fujo à i:espon
. sabllldade. lí: que não posso ocupar dols 
lugares no espaço,, ao mesmo tempo. Não 
estarei aqui. l!:sse,. o motivo. 

Já havia assumido compromisso an
terior na Guanabara. Mas estarei aqui 
para votar, para· debater, para lutar. 
Já. estou danc~:o meu recado, neste mo
mento, pronunciando-me franca e aber
tamente contra, principalmente, certos 
itens da proposição, que não condizem 
com um Estado democrático de direito. 
E falo mesmo, e até tenho lnterêsse em 
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combater a proposição, porque tôda a 
Guanabara sabe que não tive o apoio de 
muitos de meus amigos para a incum
bência que colocaram sôbre os meus om
bros. 

Então, com mais impeto, com mais de
sejo, é que entro numa luta, porque há. 
demonstração clara de que sou um ho
mem de principias. Posso errar politica
mente - não sou infalível. As vêzes, to
mamos posições ideológicas certas e po
sições politicas erradas. Mas sou um ho
.mem de principias, e tõda vez que entrá. 
.em jôgo o sistema democrático de Go
vêrno e que posso me pronunciar dentro 
do âmbito de minha competência especi
fica, eu não silencio. 

Por isso, estou aproveitando êsse mo
mento para revelar o meu pensamento; 
antes mesmo que o projeto tramite, esta
.rei aqui para discuti-lo e para votá.-lo. 
Mas tenho certeza de que haverá. ele
mentos, na Comissão, com capacidade 
bastante e desprendimento à altura, para 
.defenderem a democracia, em tôda a sua 
plenitude, e os. direitos do cidadão bra:
.sileiro, do homem brasileiro, não se per
.mitindo que, pela falha, pela desobediên
cia - o têrmo é êste - de alguns, sejam 
enquadrados, sejam prejudicados os 
membros de uma familia, tirando-se-lhes 
o direito à' subsistência, à vida, pois, pelo 
.que reza o § 2.0 do art. 2.0, é o que se 
verifica: 

"A condenação importa, ainda, na 
perda de proventos de disponibilida
de, aposentadoria, reforma ou pen
são, cujo pagamento ficará suspenso 
desde o recebimento da denÚllcia." 

Desde o recebimento da denúncia! De
nunciado, imediatamente fica suspenso o 
pagamento dos proventos de disponibili
dade, aposentadoria, reforma ou pensão. 
o pagamento será. suspenso desde o rece
bimento da denúncia! Isto não é da alma 
brasileira, não é do coração brasileiro, 
não é do espírito brasileiro. A nossa his
tória está cheia de atitudes que revelam 

a generosidade dos que combatem e ven
cem. O Condestá.vel.do Império, aquêle 
que foi escolhido para patrono do Exér
·cito Brasileiro, Caxias, deixou-nos lições 
impressionantes de equilíbrio, de mode
ração, de desprendimento. Tratava · o 
vencido como se trata um irmão que per
deu a luta; atraia-os tentando unir a 
todos em tõrno de uma bandeira que era 
a da Pátria, e por causa do seu espirita 
é que houve a pacificação no Maranhão, 
em Minas Gerais, em São Paulo, no Rio 
Grande do Sul; por causa do seu espirita 
é que chegamos à vitória nos campos do 
Paraguai, sem quebra da disciplina. 

Sr. Presidente, termino, porque também 
estou preocupado, não ·nego, também sin
to o momento que atravessa a nação bra
sileira. Quem tem sensibilidade politica 
ou doutra qualquer ·espécie, sente a tra
gédia do Brasil, que quer desenvolver-se, 
quer deixar a estagnação, quer projetar
se, resolver os seus problemas, não tendo 
encontrado ainda o seu caminho, mas 
procurando e crescendo, embora desorde
nadamente. 

Afinal, Sr. Presidente, que nesta. hora 
os partidos, nos seus componentes, na
queles que em seu nome representam o 
povo brasileiro, nas duas Casas do Con
gresso Nacional, encontrem a solução, 
sem a quebra das liberdades fundamen
tais, dos grandes princípios democráticos 
do direito do cidadão à vida e à sobrevi
vência, com dignidade e liberdade. 

Neste silêncio, ficam estas palavras, 
que algum dia lerei de nôvo: que cada 
um de nós cumpra o seu dever, cumpra 
a sua obrigação, cumpra o juramento que 
fêz, no dia da posse. 

Creio que é isto que os verdadeiros de
mocratas dêste Pais esperam de nós, do 
Congresso Nacional. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Comunico à Casa que estamos sendo 
honrados, neste momento, com a visita 
de um ilustre representante do Parla-
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menta francês, o nobre' Senador Doutor 
Georges Portmann. 

Tem a palavra. o nobre Senador Be
zerra Netto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Não foi re
visto pelo · orador.) Sr. Presidente, 
ocupo esta tribuna para fazer minhas 
as palavras do Dr. José Ermirio de Mo
rais Filho, Presidente do Sindicato da 
Indústria Nacional de Cimento, quando 
o ilustre homem, representante das clas
ses produtoras dêste Pais, denuncia fla
grante desrespeito à chamada Lei dos 
Similares, Lei de Proteção ao Produto 
Nacional, desrespeito êste oriundo de 
Instituição governamental. Cita, S. Exa, 
no seu protesto, em nome da própria 
Confederação Nacional da Indústria, de 
que é um dos membros dlretores, o fato 
de uma Secretaria. do Rio Grande do Sul, 
em editorial de concorrência, dar como 
material exigido o cimento de procedên
cia estrangeira. 

Sr. Presidente, se há produto de cuja 
Importação o nosso País pode considerar
se liberado é o cimento. Na minha ci
dade, Corumbá acaba de ser dobrado o 
conjunto da. fábrica de cimento Portland, 
para. uma capacidade de produção diá
ria. de dez mil sacas. 

As razões oferecidas pelo Dr. José Er
mirio de Morais Filho são como que 
·óbvlâs. Sabemos que o cimento nacional 
segundo pareceres téenlcos, é considerado 
dos melhores do mundo e a sua pro
dução tem atendido, regular e suficien
temente, à demanda nacional. 

· 1!: verdade que o cimento não é prà
priamente produto estocável a longo têr
mo. A sua produção acompanha as ne
cessidades normais do consumo. Mas é 
verdade que a produção nacional tem 
atenclldo ao consumo Interno e, mais do 
que Isto, tem sido objeto de regular ex
portação. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.~ um aparte? (Assentimento do ora-

dor.) Admitamos, apenas para argumen
tar, que indútria nacional de cimento 
não esteja em condições de atender ao 
consumo. Mesmo que Isto acontecesse, 
causa estranheza que departamento pú
blico Inclua na sua concorrência, como 
condição, o cimento estrangeiro. O dever 
da. repartição é, sem dúvida, exigir pro
duto nacional. Na hipótese de a indústria 
nacional não poder à tender às exigências 
da concorrência, ai, em segundo lugar, 
poder-se-á admitir o produto estrangei
ro. Nunca, entretanto, conforme se está 
fazendo, segundo a denúncia do Presi
dente da Federação das Indútrias do Es
tado de São Paulo, Sr. José Ermirio de 
Morais Filho. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Ex.a ob
serva multo bem. Há uma providência 
preliminar, prevista. na. chamada "Lei de 
Similares": é necessária; para que se 
admita no edital o produto estrangeiro, 
uma. prova negativa, uma certidão da 
Inexistência de similar nacional ou da 
Insuficiência dêste produto no atendi
mento das necessidades do · consumo. 
Esta prova não foi feita, diz a denúncia. 
De modo que é Irregular, absurda, a 
conduta da repartição pública no Rio 
Grande do SuL Ademais, a produção na
cional atende plenamente. E quando não 
atendesse, caberia. ao Govêrno Incenti
var o surgimento de novas fábricas por
que temos, em abundância, a chamada 
matéria-prima de cimento. 

No caso da Instalação da fábrica. de 
Corumbá, o próprio Banco concorreu 
com um empréstimo para. aquisição, na. 
Alemanha, de nôvo conjunto. l!:ste já 
está começando a:funclonar. l!:, pois, um 
modo fácil de o GÓvêrno assistir a êsse 
tipo de Indústria. 

O que não é admissivel é têrmos entra
do numa politica de restrição e levâ-la a 
uma extensão tal, com prejuízos das po

, altivas realizações nacionais, como é a 
fabricação de cimento. 

Vou ler um tópico da denúncia do Dr. 
José Ermlrio, em que faz sugestões e ob-
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servações oportunas que devem ser regis
tradas nos anais de nossos trabalhos. 

Vou ler notícia publicada na imprensa, 
com as declarações do Dr. José Ermirio: 

"0 nosso Sindicato já enviou tele
grama ao Ministro da Viação, Ma
rechal Juarez Távora, pedindo pro
vidências urgentes, visando a corrigir 
a divergência. Uma outra medida de 
proteção à indústria nacional do ci
mento é a da retirada do cimento da 
pauta dos produtos nacionais, além 
da vigência imediata na aplicação 
do Tratado de Montevidéu, a exem
plo do que já fizeram alguns países 
sul-americanos, como a Colômbia, o 
Chile e o Paraguai. 

Outros pontos citados pelo presiden
te do órgão de classe dos fabrican
tes de cimento do Pais foram os esti
mulas necessários a proporcionar o 
aumento da produção, a fim de que 
os produtores estejam em condições 
de acompanhar e vencer a sempre 
crescente procura de cimento no 
Bra.sll, principalmente, tendo em 
vista o plano nacional de obras rodo
viárias, o incremento da indústria 
da construção civil pelo aumento de 
residência proporcionado pelo Banco 
Nacional de Habitação, as novas bar
ragens do Nordeste de Minas Gerais 
e do Rio Grande do Sul. 

O cimento nacional, concluiu, é con
siderado pelos técnicos de todo o 
mundo como o que reúne as melho
res características da técnica moder
na de fabricação, não sendo admis
sivel que se. pense em importar ci
mento, de outros países. Como é sa
bido, o cimento é um produto que 
não pode ser estocado por multo 
tempo e a sua produção tem que ser 
sempre em função das posslbllidades 
de consumo do mercado, daí a razão 
de não se ter estoques para consumo 
anual, o que, para um desconhecedor 
do problema, poderá parecer que a 

produção braailelra é pequena. Ate 
hoje, as nossas fábricas estão aten
dendo perfeitamente a tôdas as en
comendas." 

:1!: o caso da fabricação do cimento 
matogrossense, que atende até à expor
tação para a Bolívia. 

Sr. Presidente, que fiquem registradas 
nos Anais do Senado estas Importantes 
ponderações de uma autoridade líder da 
produção nacional. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Goldwasser Santos - Oscar Passos 
- Zacharias de Assumpção - Victo
rlno Freire - Joaquim Parente -
Dinarte Mariz -· Walfredo Gurgel 
- José Leite - Eduardo Catalão -
Raul Giuberti - Afonso Arinos -
Milton Campos - Benedicto Valia
dares - José Feliciano - Filinto 
Müller- Bezerra Netto - Antônio 
Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O Sr. 1.0 -Secretárlo vai proceder à 
leitura de duas comunicações, encami
nhadas à Mesa. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Sr. Presidente, · 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, tendo deliberado desistir 
do restante da licença em cujo gôzo me 
achava, reassumo hoje o exercício do 
meu mandato. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Walfredo Gurg'el. ..... 

Sr. Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, tendo deliberado desis
tir do restante da licença em cujo gôzo 
me achava, reassumo hoje o exercício do 
meu mandato. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Bezerra Neto. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- As comunicações lidas vão à publica
ção. 

Com a presença, na Casa, de 38 Srs. 
Senadores, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 127, de 
1965 (n.0 1.918-B, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre a entrega 
das cotas dos impostos de renda e 
de consumo aos Municípios, nos têr
mos da Emenda Constitucional n.o :,, 
de 1961, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES: I - sôbre o projeto; 
n.o 1.063/65, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rã vel; n. 0 938, de 1965; 

- de Finanças, favorável, com a 
emenda que apresenta sob o 
n.o 1.-CF. n- Sôbre as emen;. 
das apresentadas: n.0 1.063/65; 

- de Constituição e Justiça, favo
rável à Emenda n.0 1-CF e à 
emenda de plenário e oferecen
do subemendas, às emendas 
apresentadas; n.0 1.064/65, e 

-de Finanças, favorável à emen
da de plenário e às subemendas 
à Emenda n.0 ·1-C:F e à emenda 
de plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
das subemendas. 

O SR. ALO'f'SIO DE CARVALHO -Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Comissão de Constitui
ção e Justiça apresentou uma subemen-

da à ]!Jlll.enda n.0 2. Presumo, segundo os 
pareceres da Comissão, que essa Emenda 
n.0 2 é da Comissão de Finanças. 

Eu desejaria que V. Ex.a esclarecesse o 
assunto, uma vez que, na comissão de 
ConstitUição e Justiça, fui vencido 
quanto a esta subemenda e estou no pro
pósito de fazer com que o Plenário a 
rejeite. 

SoUclto êste esclarecimento, prellmi
nannente, para confirmar minha im
pressão relativamente à Emenda n.0 2 e 
à subemenda a ela apresentada. 

O Slt· PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Intonno ao nobre Senador Aloyslo de 
Carvalllo que a Emenda n.O 2 é de Ple
nário e a subemenda a ela apresentada 
é da COill!ssão de Constituição e Justiça, 

O . Slt· ALOYSIO DE CARVALHO -
Obrigado. 

O Slt· PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em votação o projeto, sem prejuizo 
das emendas e subemendas. 

Os srs. Senadores que o aprovam quei
ram pennanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Jl: o seguinte ó projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 127, de 1965 

(N.• 1.918~8/65, na ortrem) 

·DISpõe sôbre a entrega das cotas 
dos Impostos de renda e de consu
mo aos Municípios, nos têrmos da 
Emenda Constitucional n.0 5, de 
19&1, e dá. outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -As cotas do Impôsto de Ren
da e proventos de· qualquer natureza, de 
que trata o n.0 IV, e consumo de merca
dorias, de que trata o n.o II do art. 15 
da Constituição Federal, serão entregues 
aos Munic!pios, respectivamente no ter
ceiro e quarto trimestres de cada ano, 
nos têrmos da Emenda Constitucional 
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n.0 5, de 21 de novembro de 1961, obser
vados os preceitos fixados na presente 
Lei. 

Art. 2.0 
- Para efeito da distribuição 

das cotas devidas aos Municipios, o or
çamento consignará dotações equivalen
tes a 10% (dez por cento) doimpôsto de 
Consumo e a 15% (quinze por cento) do 
Impôsto de Renda arrecadados no exer
ciclo an terlor ao da elaboração da pro
posta orçamentária. 

Parágrafo único - Os créditos a.. que 
se refere êste artigo serão autom/l.tlca.
mente registrados _pelo Tribunal de Con
tas da. União e distribuídos ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 3.0 - Consideram-se habi
litados ao recebimento das cotas os Mu
nicípios existentes e os novos Municípios 
criados e instalados, com observância do 
art. 28 da Constituição Federal, até 31 
de dezembro de ano anterior àquele a 
que correspondem as cotas. 

Parágrafo único -Na. hipótese de des
dobramento de um ou mais Municípios, 
êstes de áreas contíguas, em outras uni
dades administrativas autónomas, serão 
considerados Municípios já existentes, 
para efeito da presente Lei, os que con
servarem os órgãos de · direção -
Prefeito e Câmara Municipal dos Muni
cípios originários, sendo os demais re
sul.tantes do desdobramento conside
rados Municípios novos, dependentes, 
portanto, de instalação, na forma do art. 
23 da. Constituição. 

Art. 4.0
- O valor unitário das cotas 

de ambos os Impostos resultará da divi
são da quantia a. distribuir pelo número 
de Munlciplos habilitados na forma do 
artigo anterior. 

Art. 5.0 - O Ministério da. Fazenda., 
por intermédio da Secretaria do Conse
lho Técnico de Economia e Finanças e 
com a cooperação do Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística cmGEl I 
fará o recenseamento dos Municípios e 

publicará, até 31 de março de cada ano, 
a relação dos habilitados, na forma do 
art. 3.0, à participação do produto dos 
Impostos de Renda e Consumo, da qual 
constará o valor uni târlo das cotas. 

Art. 6.0 - A entrega das cotas unitâ~ 
rias dos Impostos de Renda e Consumo 
aos Municiplos poderá ser feita, em todo 
o território nacional, pelo Banco do Bra
sll S.A., através de sua rêde de agências. 

§ 1.• - As quantias para êsse fim 
depositadas no Banco do Brasll S.A. es
criturar-se-:ão como despesa realizada, 
na contabilidade da União. 

§ 2.0 - As cotas que deixarem de 
ser entregues nas épocas próprias per
manecerão em depósito no . Banco · do 
Brasil S.A.,. em nome e à ordem da en~ 
tldade retardatária. 

§ 3.0 - A cota que não fôr entre· 
gue, por inadimplemento de requisito 
essencial, reverterá à União, como recei· 
ta eventual, decorridos cinco anos da 
data de depósito. 

Art. '7.0 -As cotas unitárias dos Im
postos de Consumo e Renda serão pagas, 
em cada exercício financeiro, na agên
cia do Banco do Brasil S.A., ao Prefeito 
de cada Município ou a quem o mesmo 
indicar em documento hábil. 

Art. 8.0 -Os Municiplos poderão ofe
recer e dar, em garantia de empréstimo, 
ao Banco do Brasil S.A., ao Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Económico, ao 
Banco do Nordeste do Brasil e às Caixas 
Econõmicas Federais cotas · futuras dos 
Impostos de Renda e de Consumo, me
diante apresentação de plano de apli
cação dos recursos solicitados às refe
ridas agências. 

§ 1.o - A faculdade concedida nes
te artigo sõmente poderá servir à garan
tia de empréstimos destinados à realiza
ção de obras públicas, aquisição de equi
pamentos e veículos, e Implementas 
agrícolas de qualquer natureza. 



• 

-256-

§ 2.0 - A e n ti d ade financiado
ra poderá estipular, no contrato de fi
nanciamento, a condição de ser consti
tuída procuradora do Município, com 
podêres lrrevogávels, para receber as co
tas do Impôsto de Renda, ou de Consu
mo, ou de ambos os tributos, até Integral 
pagamento do principal, juros, comissões 
e outros encargos do mútuo. 

§ 3.0 - A garantia a que se refere 
êste artigo somente poderá ser aceita 
pelas agênciás de financiamento após 
expressa autorização da Câ.mara Munici
pal respectiva. 

§ 4.0 - Os contratos de financia
mento a que se refere êste artigo serão 
averbados no órgão próprio do Ministé
rio da Fazenda, para fim de registro e 
contrôle. 

Art. 9,0 - A execução desta Lei pode
rá ser explicita por regulamento a ser 
expedido pelo Presidente da República e 
por instruções do Ministro da Fazenda, 
além de normas convencionais que fo
rem adotadas, com o Banco do BrssU 
S.A., para a distribuição das cotas à.s en
tidades municipais. 

Art. 10 - Em caso de calamidade pú
blica devidamente caracterizada, as co
tas poderão ser entregues por antecipa
ção de prazo aos Munlclplos da região 
atingida, na proporção de nove décimos 
do valor das cotas pagas no ano ante
rior, se o fato tiver ocorrido antes das 
épocas do pagamento., fixadas na Emen
da Constitucional n.0 s; de 21 de novem
bro de 1961. 

Art. 11 - Esta Lei vigora a partir de 
1.0 de janeiro de 1964. 

Art. 12 - Ficam revogadas as dispo
sições em contrário, especialmente as 
Leis n,os 305, de 18 de julho de 1948; 
1.398, de 12 de julho de 1951; 2.572, de 
13 de agôsto de 1955; e 3.570, de 20 de 
junho de 1959. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Passa-se à votação da Subemenda 
n.0 1. 

Se o Plenário aprovar a subemenda, 
ficará, em conseqüência, prejudicada a 
emenda. 

Em votação a Subemenda à Emenda 
n.o 1. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Em conseqüência, fica prejudicada a 

Emenda n.0 1. 

É a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 1-CF 

Redlj a-se o art. 11 nestes têrmos: 
"Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação." 

É a seguinte a emenda prejudicada: 

EMENDA N.0 1-CF 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11: 
"Art. 11 - Esta Lei entra em vigor 
a partir de 1.0 de janeiro do ano se
guinte ao de sua publicação." 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondfn) 
- Passa-se, agora, à. votação da Sube
menda à Emenda n.0 2, que, por sua vez, 
prejudica a emenda correspondente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Pe
ço a pala.vara, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- Tem a palavra o Sr.· Senador Aloyslo 
de Carvalho, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Para encaminb3r a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, a emenda 
do Plenário ao § 3.0 do art. 6.0 do projeto 
tem a seguinte redação: 

"A cota que· não fôr entregue, por 
lnadimplemento de requisito essen
cial, será distribuída equitativa
mente entre todos os Municípios, de
corridos cinco anos da data do depó
sito." 

Essa emenda, que é do Senador Herl
baldo VIeira, está perfeitamente dentro 
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das prescrições constitucionais. Entre
tanto, por mais incrível que pareça, a 
Comissão de Constituição e Justiça 
transformou êsse texto no seguinte: 

"A cota que não fôr entregue por 
lnadimplemento de requisito essen
cial, será distribuída em partes 
Iguais aos Municípios do Estado em 
que estiver situado o anterior bene
ficiário, decorridos cinco anos da 
data do depósito." 

Esta subemenda é inconstitucional, 
porque estabelece desigualdade. na dis
tribuição da cota do impôsto pelos Mu
nicípios. Aquela cota que não tiver :;ido 
recebida pelo Município, em Virtude de 
inadlmplemento . de qualquer requisito 
essencial, ao invés de ser redistribuída 
por todos os Municípios, será apenas pe
los Municípios onde ocorrer a circuns
tância. 

Por isso é que o meu voto foi vencido 
quanto a esta subemenda. 

Espero que, dada essa flagrante ln
constitucionalldade, o Plenário a rejei
te, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Guido Mondin) 
- Está em votação a Subemenda à 
Emenda n.o 2. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

A Subemenda à Emenda n.0 2 foi re
jeitada. 

! a seguinte a subemenda rejeita
da: 

SUBEMENDA A EMENDA N,o 2 

O § 3.0 do art. 6.0 terá a seguinte re-
dação: 

"§ 3.0 -A cota que não fôr entregue, 
por inadimplemento. de requisito 
essencial, será distribuída, em par
tes iguais, aos Municípios do Estado 
em que estiver situado o anterior be
neficiário, decorridos cinco (5) anos 
da data do depósito." 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondl 
-Em votação a Emenda n.o 2. 

Os Senhores Senadores que a aproVA 
queiram permanecer. sentados. (Pa!!~' 

. Está aprovada. 

lt a seguinte a emenda aprovad 

EMENDA DE PLENARIO N.0 2 

Ao § 3.0 do art. 6.0 oferece-se a s 
guinte redação: 

"§ 3.0 - A cota que não fôr entr' 
gue por lnadlmplemento de requis 
to essencial será distribuida equit:. 
tivamente entre todos os Munlcipic 
decorridos cinco anos da data do d• 
pósito." · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondt 
-Conseqüentemente, o projeto foi apr< 
vado, sendo aprovadas, também a Sut 
emenda à Emenda. n.0 1 e a. Emend 
n.0 2. 

A matéria vai à Comissão de l!.edaçãr 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro 
jeto .de Resolução n.o 92, de 1965, qu 
suspende cobrança de lmpôsto feit 
pela Fazenda de São Paulo, com bas 
na legislação tributária estadua 
(projeto apresentado pela Comissi• 
de· Constituição e Justiça, como con 
clusão de seu Parecer n.0 1.131, d• 
1965). 

Em discussão o projeto de resolução 
(Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala 
vra, darei a discussão como encerrada 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto aprovado, 
que vai à Comissão de Redação: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 92, de 1965 

Suspende cobrança de impôsto fei
ta pela Fazenda de São Paulo, com 
base na legislação tributá.rili. esta· 
dual. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 1.0, alínea b, do Decreto n.0 22.022, 
de 31 de janeiro de 1953, do Estado de 
São Paulo, que autorizava a cobrança do 
Impôsto sôbre Transações, tendo por fato 
gerador a renda. auferida em. virtude de 
contratos de locação de serviços profiS
sionais, considerada inconstitucional pe
lo Supremo Tribunal Federal, em deci
são definitiva prola.tada no Recurso Ex
traordinário n.o 38.538. 

Art. 2.0 - É revogada a Resolução n.0 

32, de 1965. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 

-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 142, de 
1964, <n.o 2.402-C/57, na Casa de orl· 
gem), que constitui o seguro obriga
tório contra acidentes com passa
geiros de veículos rodoviários de 
transportes coletlvos, tendo os se-
guintes · 

PARECERES 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça (n.0 1.066/65,),. favorâ
vel, com as emendas que ofe
rece (números CCJ-1 a CCJ-3); 

- da Comissão de Economia (n.0 

766/65), favorável; 
- da Comissão de Transportes, 

Comunicações e O.bras Púbü· 
cas; 
n.0 '767/65, pela audiência do 
Ministro da Viação e Obras Pú
blicas; n.o 768/65, contrário. 

Há novas emendas, oferecidas ao pro
jeto, que vão ser lidas pelo Sr. 1. o-se
cretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.o 4 

Redija-se assim: 
"Art. 1.0 

- Ficam instltuidos, nos 
casos de acidente de tráfego, os se
guintes limites· máximos para lnde
nizações de qualquer natureza, devi
das aos passageiros acidentados: 

a) ... como está no projeto; 
b) ... como está no projeto; 
c) ... como está no projeto; 
d) . . . como está no projeto. 

Parágrafo único - os limites esta
belecidos neste artigo aplicam-se 
também nas indenizações devidas às 
vitimas de acidentes, ainda que não 
transportadas." 

Justificação 

O sentido principal do projeto em cur
so, de autoria do saudoso Deputado Fer
nando Ferrari, tem em vista, principal
mente, a limitação das lndenlzações em 
caso de acidentes e no qual se deseja nl· 
velar a vida num sentido de caráter so
cial. Pelo projeto, uma vida passa a ter 
um valor único para efeito de cálculo, 
sem se considerar o trabalhador de sa
lário-mínimo, com qualquer idade, rom 
outra pessoa de grande projeção e ele
vados recursos. 

o projeto, assim, se apresenta em con
dições de assegurar uma justiça: pronta 
para solução, e garante uma tranqülll
dade para as companhias de transporte 
coletivo, visto que pelas leis vigentes não 
há limitação de indenlzações, sendo que 
em certos casos vão a dezenas de mi
lhões para cada caso. É pacifico que nos 
cartórios correm centenas de ações des
ta natureza e que vêm se arrastando por 
anos e anos. 

As companhias seguradoras emitem 
suas apólices pelas quais respondem até 
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um limite máximo de três milhões por 
veículo de transporte coletivo e cobram 
de prêmio, aproximadamente, seiscentos 
mil cruzeiros por ano. Ora, se houver 
num acidente duas ou mais vitimas o 
seguro não dará para atender o que fôr 
devido nos têrmos da responsabilidade 
civil, e a emprêsa transportadora terá 
que arcar com a diferença para maior. 

Poucas emprêsas no Brasil têm condi
ções para atender um caso infeliz onde 
haja dez ou vinte acidentes fatais. Ti· 
vemos casos de um ônibus que ao atra
vessar um rio veio a ser levado pelo 
mesmo com inúmeras mortes. 

A Lei de Acidentes do Trabalho (Lei 
.n.0 7 .036, de 30 de novembro de 1944), 
em seu art. 31, diz: 

"Art. 31 - O pagamento de inde
nlzação estabelecido pela presente 
Lei exonera o empregador de qual· 
quer outra lndenização de direito 
comum, relativa ao mesmo acidente, 
a menos que êste resulte de dolo seu 
ou de seus preJ.lOStos." 

Pensamos que a nossa justificação 
possa dar o nosso ponto de vista e daí 
salvar o projeto, visto que, a ser aceito 
o parecer da Comissão de Justiça que su
primiu o art. 7.0 , perdeu o mesmo a sua 
motivação para ser mais uma fonte de 
renda para as companhias seguradoras, 
sem desobrigar os transportadores das 
responsabllldades civis. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1965. 
- Mello Braga. 

EMEND/1 N.0 5 . 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4.0 : 

"Art. 4.o - A cobertura dos riscos, 
previstos na presente Lei, inclusive 
os de terceiros não-transportados, 
deverá ser contratada com compa
nhia seguradora registrada para 
operar no ramo, dentro das normas 
estabelecidas p e 1 o Departametlto 
Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização." 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4.o 

a seguinte redação substitutiva: 

"Parágrafo único - o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transporte e Cargas am
pliará o Departamento de Seguros 
de Acidentes a fim de também rea
lizar os seguros previstos neste ar
tigo." 

.Justificação 

Como se procura elaborar uma lei de 
fundo soçial, é justo que não se deixe à 
margem medidas legais para se aproxi
mar o máximo da perfeição. 

Dai pretendermos que na cobertura de 
riscos sejam também amparados os não
passageiros, que, por vêzes, pois, inúme
ros são vitimas dos transportes coletlvos 
e, embora sejam segurados por fôrça tias 
apólices emitidas, nem sempre conse
guem ter os seus direitos respeitados, por 
ignorância ou má-fé nas ações ajuiza
das. Esta redação se nos apresenta mais 
clara quanto . aos direitos das partes. 

O parágrafo único que apresentamos 
dará podêres para o IAPETC se organi
zar. como segurador de passageiros e 
terceiros, visto que o mesmo Instituto 
mantém já o monopólio do seguro dos 
seus associados. Não seria muito ampliar 
as atlvidades às quais até certo ponto 
já está ligado. 

A redação do parágrafo único supri
me assim o existente no projeto, que se 
nos afigura Impraticável na sua exe
cução se conside~armos a dificuldade 
·nas emissões de pàssagens para viagens 
que, sendo por vêzes de pequeno percur
so, Implicam em locomoção de um Esta
do para outro. Os passageiros que de· 
mandam da Guanabara por Caxias, São 
João de Meritl, Nilópolis e outras cida
des do Estado do Rio teriam que formar 
grandes filas para terem as suas passa
gens extraídas, visto que deveriam nas 
mesmas figurar os seus nomes. O direi· 
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to do passageiro é assegurado pela sua. 
própria. presença. no veiculo. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Mello Braga. 

EMENDA N,o 6 

Dê-se ao art. 4. 0 a seguln te redação: 
"Art. 4.0 - A cobertura dos riscos 
previstos na presente Lei será con
tratada de preferência com o Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dGs 
Empregados em Transportes e Car
gas, de conformidade com as normas 
estabelecidas p e 1 o Departamenro 
Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização." 

Justlflcação 

Bem estabelecer obrigatoriedade, a 
emenda visa. a dar preferência ao 
IAPETC para os contratos de seguro de 
que trata o projeto. 1!: um modo de con
correr para a melhoria das rendas do 
Instituto. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Edmundo Levl. 

EMENDA N.0 1 

Dê-se ao parágrafo único do a.rt. 4.• a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - Quando se tra
tar de transporte interestadual para 
longas distâncias, os bilhetes de pas
sagens, a juizo do órgão federal com
petente, deverão . mencionar o nome . 
do passageiro." 

.Justificação 

A disposição, . como está ·no projeto, 
torna-se não só estorvante, mas até lne
xeqüível. Será. aconselhável, em face das 
final!dades do projeto, quando se tratar 
de tra.llSporte para longa distância. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Edmundo Levl. 

EMENDAN.os 

Dê-se ao art. '1.0 a seguinte redação: 
"Art. 7.0 - Os passageiros portado~ 
res de passagens, quando acidenta-

dos, serão indenizados nos exatos li
mites da soma que lhes competir 
pelo art. 1.0 da presente Lei, isentan
do completamente o transportador 
de tõda responsab111dade civil, que 
passará a ser da companhia ou ór
gão segurador. 

Parágrafo úDiClo - As emprêsas ou 
organizações que não tenham seguros 
dos seus passageiros responderão nos 
têrmos do Código Civil pelos danos 
causados." 

.TustiflcaçãG 

Pensamos que esta redação possa sal
var o art. 7.0 do projeto, visto que o ilus
tre Relator da Comissão de Justiça do 
Senado, pensando contràrlamente aos 
membros da Comissão de Justiça da Câ
mara dos Deputados, ·achou que não se 
deve tirar o direito da parte em recla
mar direitos. Assim, o direito fica asse
gurado, mas desonera a emprêsa trans
portadora que tenha feito o seguro e 
o transfere, como reivindicação, se assim 
desejarem as partes, junto às compa
nhias seguradoras. No caso de não existir 
seguro, a emprêsa responderá civilmente, 
como propomos no parágrafo único que 
Incluímos. 

Sala das ·Sessões, 14: de setembro de 
1965. - Melll) Braga. 

O SR. PRESIDENTE C Guldo Mondln) 
- Em discussão o projeto com as emen
das. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa..) 

' ... ~ 

Está encerrada. 

A matéria volta às Comissões, para que 
se manifestem · sôbre as emendas que 
acabam de ser ·11da.s. (l'ausa..) 

As matérias . constantes dos itens 4, '1 
e 11, que dependem de votação secreta, 
serão agrupadas. e apreciadas no flm da 
Ordem do Dia, na forma regimental. 
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Item li 
Discussão, em turno único, do Pro

Jeto de Lei da Câmara, n.0 135, de 
1965 (n.O 3 .398-B/61, na Casa dé ori
gem) que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 6. 749.890 (seis milhões, setecen
tos e quarenta e nove mil, oitocentos 
e noventa cruzeiros), para regulari
zação de despesas decorrentes da. vi
sita. ao Brasll de personalidades !lus
tres estrangeiras, no exercício de 
1960, tendo 
PARECERES (n,os 1.110 e 1.111, de 
1965), da.s Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação; e 

- de Finanças, contrário, com voto 
vencido do Sr. Senador Oscar 
Passes. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto aprovado, 
que vai à sanção: 
PROJETO DE LEI DA CAMABA 

N.0 135, de 1965 
(N,o 3,398-B/61, na Casa de orlsem) 

A11toriza. o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Relações Exterio
res, o crédito especial de Cr$ 6.749.890 
(seis milhões, setecentos e quarenta 
e nove mll, oitocentos e noventa cru
zeiros), para regularização de despe
sas decorrentes da visita ao Brasil de 
personaUdades ilustres estrangeiras, 
no exercício de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o.- Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir, ao Ministério das Re· 
Jações Exteriores, o crédito especial de 

Cr$ 6. 749.890 (seis milhões, setecentos 
e quarenta e nove mil, oitocentos e no
venta cruzeiros), para regularização de 
despesas decorrentes da visita ao Brasil 
de personalidades Ilustres estrangeiras, 
em 1960. 

Parágrafo único - O crédito especial 
de que trata êsse artigo será registrado 
pelo Tribunal de Contas e dlstrlbuldo au
tomàtlcamente ao Tesouro Nacional. 

Art. 2.0 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SB .. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
-Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da . Câmara n.0 188, de 
1965 (n.0 1.849-B/64, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao Item 
85-28, allnea 004, de Seção XVI da 
Tarifa que acompanha a Lei n.0 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, que dispõe 
sôbre a Tarifa das Alfândegas, tendo 
PARECERES favoráveis, sob n.0 s 
1.112 e 1.113, de 1965, das Comissões 

- de Economia e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto~ <Pausa.> 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
Está aprovado. 

J!: o seguinte o projeto aprovado, 
que vai à sanção: 
PROJETO DE LEI DA CAMABA 

N,o 138, de 1965 
(N.0 1.849·8/64, na Casa de origem) 
Dá nova redação ao item 85-28, alí

nea 004, da Seção XVI da Tarifa que 
acompanha a Lei n.0 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O item 85-28, alínea 004, da 

seção XVI da Tarifa que acompanhilo a 
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Lei n.0 3.244, de 14 de agôsto de 1957, 
passa a ter a seguinte redação: 

"85-28 - Condensador e capacitador 
elétrico fixo, ajustável ou variável: 

.................................... 
OOi) eletrolitlco, fixo ......... 80.%." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, inclusive quanto 
à sua obrigatoriedade nos Estados es
trangeiros. 

Art. 3.0 ...:.. Ficam revogadas as disposi
ções em contrário, especialmente, e para 
êsse úzi.ico efeito, o disposto no § 1.0 do 
art .. 1.0 do Decreto-Lei n.o 4.657, de 4 de 
setembro de 1942. 

O SR. PRESIDENTE (GaJdo Mondin) 
-Item 8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 130, de 
1964, originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 52-A/63, na Casa de· ori
gem), que aprova o ato do Tribunal 
de Contas, denegatório de registro a 
têrmo aditivo M contrato celebrado 
entre o Govêrno Federal e José Go
mes Figueira, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob .. 
n.os 942 e 943, das Comissões 

-de Consti~uiçáo e Justiça; e . 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão cmo encerrada. 
(Pausa.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. 

J!: o seguinte o projeto aprovado 
que vai à Comissão de Redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA'l'IVO 
N.o 130, de 1964 · 

(N. • 52-A/63, na Casa de orlsem) 

Aprova o ato do Tribunal de Con
tas denega tório a registro ·de têrmo 
aditivo ao contrato celebrado entre o 
Govêrno Federal e José Gomes FI
guelra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 

- J!: aprovado o ato do Tribu
nal de Contas da União que denegou re
gistro a têrmo aditivo de 2 de julho de 
1956 ao contrato celebrado entre o Go
vêrno Federal e José Gomes Figueira, a 
27 de fevereiro do mesmo ano. 

· Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

· O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item 9 

Discussão, em turno único, do subs
titutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 19, de 
1960, de autoria do ex-Senador Paulo 
Fernandes, que regula o exerciclo de 
Odontologia, tendo 
PARECERES sob n.os 956, 957 e 958, 
de 1965, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constltu'llonalldade; 

-de Educação e Cultura, favorá
vel em parte; e 

-de Saúde, favorável em parte. 
rlf'' 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo 1.0 -Secretário. 

l!l lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 690, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea I, e 274 
allnea b do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do substitutivo 
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da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n.O 19, de 1960, a fim de ser feita na Ses
são de 20 do corrente. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
- Em conseqüência, o substitutivo sal 
da Ordem do Dia de hoje, para ser apre
ciado, conforme o requerimento, no dia 
20 dêste mês. (Pausa.) 

Item 10 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n,0 67, de 
1964, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que considera o 
dia 1.0 de outubro data anual come
morativa do dia do viajante comer
cial, tendo 

PARECERES n.0s 319 e 320, de 1965, 
das Comissões 

- de Constituição. e .Justiça, favo
ravel; e 

- de Educação e Cultura, contrá.· 
rio. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala· 
vra, darei a. discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. 

:SJ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 67, de 1964 . 

Considera 1.o de outubro como a 
data anual comemorativa do dia do 
viajante comercial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o dia do viajante comer

cial será comemorado, anualmente, em 
todo o Pais, no dia 1. 0 de outubro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Guido Mondin) 
-Item 12 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 852, de 1965, da. Comissão 
de Finanças, pelo arquivamento do 
Oficio n.0 79, de 29 de abril de 1965, 
com o qual o Presidente da Funda
ção das Pioneiras Sociais encaminha 
relatório circunstanciado das suas 
a.tividades e cópia· do balanço cor
respondente ao exerciclo de 1964. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pa

recer queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O expediente serâ ar~ 
qulvado. 

1!: o seguinte o parecer aprovado: 
PARECER 

N. 0 852, de 1965 
da Comissão de Finanças, sôbre o 

Oficio n. 0 79, de 29 de abrll de 1965, 
do Presidente da Fundação das Pio
neiras Sociais, encaminhando rela
tório das suas ativldades e c6pla do 
balanço, correspondentes ao exercí
cio de 1964. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
O Presidente da Fundação das Pionei

ras Sociais, entidade de ·assistência mé
dica, social,· moral e educacional à po
pulação pobre, Instituída. pelo Poder 
Executivo da União, nos têrmos da Lei 
n.0 3. 736, de 22 de março de 1960, enca
minhou ao Senado, pelo Ofício n.0 79, de 
29 de abril de 1965, relatório de suas 
atlvidades e cópia autenticada de seu 
balanço, correspondentes ao exercício de 
1964. 
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Como se sabe, de acõrdo com o § s.o 
do art. 5.o do citado diploma legal, cabe 
à Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira da Câmara, e ao órgão cor
respondente do Senado Federal, apreciar 
o relatório, no exercfclo anterior, acom
panhado de cálculo do custo per caplta 
de cada um dos seus serviços, da cópia 
do balanço da Instituição, no qual figu
ram, dlscrlminadamente, as respectivas 
rendas e despesas. 

Sabemos que a referida entidade tem 
sua renda constitufda de donativos, con
tribuições e do auxilio correspondente, 
no minimo, a 0,5% (cinco décimos por 
cento> da arrecadação anual do Impõsto 
do Sêlo Federal, devendo êsse auxilio ser 
consignado, anualmente, nos Orçamen
tos da União, pago, em duodécimos, até 
o vigésimo dia de cada mês. 

A mesma lei que Instituiu a Fundação 
das Pioneiras Sociais estabeleceu, de seu 
turno, que as despesas de administração 
não poderão exceder de 15% da receita 
anual 

Do exame a que procedemos do rela
tório enviado pela sua. Dlretoria, : pode
mos averiguar que, entre as principais 
ativldades assistenclais desenvolvidas 
pela Instituição, durante o ano de 1964, 
se destacaram seus serviços médico
hospitalares, serviços escolares, centros 
de pesquisas, ambulatórios, lactários e 
serviços sociais. 

Assim, pelas suas diversas unidades de 
"cllnlca médica volante", foram atendi
das, no decorrer do ano trans!Lto. 12.608 
pessoas, pela clinlca odontológica, 7.199 
clientes e, pelo Laboratório de Análises 
Cllnlcas; :toram realizadas 4.109 exames. 

Através de suas 22 escolas, com 6.324 
alunos, o Serviço Escolar da Fundação 
ministrou ensino às populações mais 
longlnquas. 

O seu Centro de Pesquisas, com um 
corpo de profissionais altamente quali
ficado, e equipado com modernas apa
relhagens, realizou apreciável atlvldade 

no terreno da prevenção contra o cân
cer, tendo sido atendidas 14.551 pessoas 
e efetuados 23.899 exames complemen
tares. No setor do Serviço Social, 4.528 
processos sociais foram realizados atra
vés de visitas domic1Ilares, auxflios eco
nômlcos, Internamentos sanatorials e In
ternações em colégios. 

Destaca, ainda,· o relatório, as múlti
plas e positivas atlvidades realizadas em 
várias Delegacias da Fundação, espalha
das por todo o Pais, apesar do alto custo 
operacional de alguns de. seus serviços. 

O balanço geral demonstrativo da si
tuação :financeira relativa ao exercfclo 
de 1964, referentemente ao balanço pa
trimonial, acusa, na eomposlção elo seu 
atlvo, o seguinte: valôres imob111za
dos, 92,25%; valôres . circulantes, cons
tantes das partes disponível e realizável, 
0,23%; transitório, 4,52%. :!stes valôres 
representam, em cl:tras, o montante de 
Cr$ 996.831.819. 

Na composição ele seu passivo, o patri
mõnio (parte inexigfvel), 84,40%, sendo 
que os compromissos inscritos no exigí
vel representam 15,60%. 

Com relação, ainda, às contas do ativo 
e passivo da Fundação, cabe informar 
que a parte cllsponivel pertencente ao 
valor circulante do atlvo, e que é da im
portância de Cr$ 2.018.207, representa 
valôres existentes em cofres e em ban
cos. 

A parte reaHzável, no valor de Cr$ .. 
104.833, correspondendo a 0,01% do ati
vo, compreende material estocado no 
almoxarifado, devedores diversos, cau
ções e suprimentos. 

Na rubrica titulas de renda, corres
pondente a Cr$ 1.722.667, estão compre
endidos os valôres das compras, doações 
de apólices e obrigações de guerra. 

O valor Imobllizado, a parte mais vul
tosa do atlvo, representa as inversões In
dispensáveis à Fundação, a flm de que 
possa ela a tingir suas finalidades assis-
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tenciais. :t!:ste valor imobilizado se acha 
distribuído em bens móveis, máquinas e 
acessórios, Instalações e equipamentos. 

O passivo da Fundação apresenta, na 
parte ine:dgível, o seu patrimônlo líquido 
no vàlor de Cr$ 29. 067. 064, tendo-se ve
rificado, comparativamente ao exercício 
anterior de 1963, um acréscimo de Cr$ 
92.628.614, resultante do superavit eco
nômico de 1964. 

Ainda no passivo, . registrou se, na 
parte ine:dgível, a importância de Cr$ 
280.850, correspondente à aquisição de 
material; Cr$. 147.313.829, referentes a 
importâncias devidas à credores diversos, 
como Caixa Econômlca Federal de Bra
silla e contribuição mensal dos servido
res aos Sindicatos de Classe. 

A receita contabilizada do balanço da 
Fundação, no valor de Cr$ 23.902. 706, 
originou-se: a) da receita obrigatória, 
no montante de Cr$ 584.822.200; b) de 
subvenções diversas, no total de Cr$ .. 
28.284.640; c) de outras contribuições, 
totalizando Cr$ 3. 028.292; e· d) da 
renda patrimonial, no montante de Cr$ 
6.402.156. 

A despesa realizada, que foi da ordem 
de Cr$ 521.274.092, distribuiu-se com 
despesas de administração (com o pes
soal típico administrativo), despesas ad
ministrativas (destinadas à administra
ção ou à assistência social) e de anula
ção de receita. 

Como resultado económico, temos a 
registrar que o total da receita orçou 
em Cr$ 623. 902. 706 e o total da despesa 
foi da ordem de Cr$ 531.274.092, acusan
do-se um superavit da ordem de Cr$ ... 
92.628.614. 

A situaÇão econômlco-flnancelra da 
Fundação, tomando-se por base os nú
meros constantes do balanço patrimo
nial já mencionado, demonstra que, 
para fazer face a um exigível de Cr$ .. 
155. 597. 627, a Fundação das Pioneiras 
Sociais possui recursos disponíveis e rea-

llzávels no valor de Cr$ 2.018.207, ex
cluindo-se contas de realizável que, pela 
sua natureza, não trad112em uma efetlva 
entradá de valôres numerários. 

Esta Comissão toma, assim, conheci
mento das atlvldades da FPS durante 
o exercício de 1964, e opina. pelo arqui
vamento da matéria. 

. O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
- Observem os Srs. Senadores que os 
Itens 13, 14 e 15 da Ordem do Dia são 
constituídos de projetas de emenda à 
Constituição, todos superados. Portan
to, o Plenário vai se manifestar quanto 
ao arquivamento dessas proposições. 

Projeto de Emenda. à Constituição 
n.0 1, de 1959, que altera dispositivos 
constitucionais referentes à localização 
da Capital Federal, a fim de possibilitar 
a sua transferência para Brasilla. 

:S:ste projeto foi elaborado por uma 
Comissão Mista, constituída a fim de su
gerir as medidas legislativas destinadas 
a regular a organização politico-admi
nistrativa e judiciária da nova Capital 
da República e do Estado da Guanabara. 

Apresentado no Senado em 6 de maio 
de 1959, assinado pelo Sr. Senador 
Cunha Mello e mais 40 Senadores. 

Recebeu parecer da Comissão Especial 
(n.0 229/59). Favorável, em parte, o pa
recer concluía por um substitutivo, que 
a Mesa considerou Insubsistente, em vir
tude de não ter subscritores em número 
suficiente, de acôrdo com o disposto no 
art. 217 da Constituição. 

Teve a primeira discussão encerrada 
em 17 de agôsto de 1959, voltando à Co
missão Especial em virtude de haver re
cebido substitutivo em Plenário. 

Recebeu parecer da Comissão (núme
ro 507/59), que concluía por nôvo substi
tutivo, também considerado insubsisten
te pela Mesa por falta de subscritores em 
número suficiente. 
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Em 3-10-59, foi rejeitado o substitutivo 
de Plenário. 

Em 12-11-59, foi aprovado o projeto, 
em primeiro turno, por 47 votos contra 
um. 

Em 15-12-59 (último dia da Sessão Le
gislativa orcllnária de 1959), figurou em 
Ordem do Dia para Inicio da 2.6 dis
cussão (1.0 dia). Recebeu nôvo substi
tutivo. 

Cóm o término da Sessão Legislativa 
de . 1959, a segunda cllscussão ficou in
terrompida. 

Em 21-1-60, voltou a figurar em Or
dem do Dia para prosseguimento da se
gunda discussão, sendo retirado a re
querimento do Sr. Senador Jefferson de 
A,gular, para retlflcação do substitutivo. 

Entregue à Mesa, ·o texto que deveria 
servir de base à retlficação deixou de 
ser publicado a peclldo do Sr .. senador 
Jefferson de Aguiar, a fim de se aguardar 
nôvo texto. Recebido êsse nôvo texto, 
deixou de ser publicado em virtude de 
falta de número suficiente de subscrito
res. 

Dai por diante, o projeto não teve mais 
condições para prosseguimento de sua 
tramitação. 

Como é do conhecimento geral, a mu
dança da Capital se processou, tendo 
sido a 21 de abril de 1960. 

Para dar base legislativa a êsses ates 
foi votada lei, que tomou o n.o 3. 751, 
de 13 de abril do mesmo ano, de Inicia
tiva do então Deputado San Tiago Dan
tas. 

O nôvo diploma deu organização ad
ministrativa ao nôvo Distrito Federal, 
afastando-se, em muitos pontos, da 
orientação seguida no Projeto de Emen
da à Constituição n.0 1/59. 

Parece à Mesa que o advento da Lei 
n.0 3. 751 não Impediria o Congresso de 
ultimar a elaboração da Emenda Cons
titucional, que, chegando a tempo, daria 

nova organização, de natureza constitu
cional, à sede do Govêmo da União. 

Há, entretanto, vários aspectos a con• 
siderar. 

Primeiro, cumpre assinalar que no 
texto do projeto aprovado em primeira 
discussão alguns dispositivos se toma
ram obsoletos. São êles: 

-o art. 8.0 , que dispõe sôbre o pri
meiro provimento dos cargos 
previstos na Lei de Organização 
judiciária do Distrito Federal; 

-o art. 9.0 , segundo o qual "as no
meações do Prefeito, dos Magis
trados e dos órgãos auxiliares da 
Justiça do Munlciplo Federal" 
deverão ser feitas com a neces
sária antecedência para que to
mem posse e entrem em exerciclo 
no dia fixado em lei para a efe
tlvação da mudança da Capital; 

- o art. 11, que permite ao Supre
mo Tribunal, ao Tribunal de Re
cursos e ao Tribunal Superior 
Eleitoral, entre outros, continua
rem na cidade do Rio de Janeiro 
pelo prazo de dois anos. 

Por outro lado, há que considerar o 
que estipula a Constituição no art. 217, 
sôbre a tramitação dos projetes de 
emenda à própria Constituição: 

"Art. 21'7 - .... o • o o • o • I •• •••••••• o • 

O O o O 0 O O O 0 O O O O O O O O 0 0 0 O O 0 0 O O 0 0 O O 0 I O 0 O I 

§ 2.0 - Dar-se-á por aceita a emen
da que fôr aprovada em duas dis
cussões pela maioria absoluta da 
Câmara dos Deputados é do Senado 
Federal, em duas Sessões Legislativas 
ordinárias e consecu tlvas. ,; 

. Quer a Lei Maior que os projetes que 
tenham por fim alterá-la tenham a sua 
tramitação limitada, no tempo, pelo pe
riodo de duas Sessões Legislativas ordi
nárias e consecutivas. 

Ora, o projeto em aprêço, Iniciado em 
primeiro turno em 1959, perdeu a pos-
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slbUidade de ser ultimado dentro dêsse 
prazo. 

lliessas condições, está prejudicado. 

'S o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

N.0 1, de 1959 

As :Mesas da Câmara dos Deputados e 
dO senado Federal promulgam, nos têr
:plOs do art. 217, § 4.0 , da Constituição 
Federal, a seguinte 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
Dispõe sôbre a organização políti

ca, administrativa. e judiciária. da 
fU~ra Capital da RepúbUca. 

· · ~ 1.0 - Os §§ 1.0 e 2.o do art. 1.0 , 

os arts. 25, 26, 60, 63 e 110 e o parágrafo 
úJlico do art. 112 da Constituição Fe
deral passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

''.AI't. 1.0 - o o o o o O o o o o o o O o o o o I o o o O O o 

§ 1.0 
- A União compreende, além 

dOS Estados, o :Município Federal e 
os Territórios. 

§-2.0 - A Capital da União tem sede 
na. cidade de Brasilla, no Município 
Federal. 
••••• o • o •••••••••••••• o •••••••••••• o 

.Arl .. 25 - A organização adminis
trativa e a judiciária do Município 
Federal e dos Territórios regular-se
ão por lei federal, observado o dis
posto no art. 124. 

Art. 26 - O Município Federal será 
administrado por Prefeito de no-

. · meação do Presidente da República, 
e regido por leis elaboradas pelo 
senado -Federal, na forma de seu 
Regimento Interno. 

§ 1.0 
- Far-se-â a nomeação do 

Prefeito depois que o Senado Fe
deral houver dado assentimento ao 
nome proposto pelo Presidente da 
República. 

§ 2.0 
- O Prefeito será de livre de 

missão ... 

§ 3.0 
- Os vencimentos dos Desem· 

bargadores do Tribunal de Justiç, 
serão fixados em quantia não in1e 
rior a setenta por cento do que re 
cebem os Ministros do Supremo Tri· 
bunal Federal; e os demais Juize 
vitallcios, com a diferença não ex 
cedente a trinta por cento de um' 
para outra entrância, atribuindo-a 
aos de entrância máis' elevada nã< 
menos de dois terços dos vencimen 
tos dos Desembargadores. 

§ 4.0 - ApUcam-se as normas con· 
tidas no art. 70 à. sanção e aos veto: 
apostos pelo Presidente da Repúbli 
ca à. legislação prevista neste arti 
go. 

§ 5.0 - Ao Município Federal per· 
tencem os mesmos impostos atribuí 
dos por esta Constituição aos Esta 
dos e aos Municípios, no seu terri· 
tório. 

§ 6.0 - No Município Federal só s 
realizarão eleições para President·· 
e Vice-Presidente da RepúbUca. 

• • o ••••• ' •••••••••••••• o ••••• o o ••••• 

Art. 60 - O Senado Federal com
põe-se de representantes dos Esta 
dos, eleitos segundo o principio ma
joritário. 

§ 1.0 - Cada Estado ·elegerá três 
Senadores. 

§ 2.0 - O mandato do Senador será 
de oito anos. 

§ 3.0 - A representação de cada Es
tado renovar-se-á de quatro em 
quatro anos, alternadamente, por 
um e por dois terços. 

§ 4.0 - Substituirá o Senador, ou 
suceder-lhe-â, nos têrmos do art. 52, 
o suplente com êle eleito. 

• • o ••••••••••••••••••••••••••••• o ••• 
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Art. 63 - Compete também privati
vamente ao Senado Federal: 

I -:- aprovar, mediante voto secreto, 
a escolha de Magistrados, nos casos 
estabelecidos por esta Constituição, 
de P,.rocurador-Geral da República, 
dos Ministros do Tribunal de Con
tas, do Prefeito do :Municipio Fe
deral, dos membros do Conselho Na
cional de Economia e dos chefes de 
missão diplomática de caráter per
manente; 

D - autorizar os empréstimos ex
temos dos Estados e dos Munlciplos; 

m - votar o orçamento e a legis
lação ordinária do :Munlciplo Fe
deral; 

IV - deliberar sôbre os vetos apos
tos à legislação na allnea anterior 
pelo Presidente da República, ob-

. servado, no que couber, o disposto 
no art. 70. 

O I o O O o O o o O o O o O o O o O o o o o o o O o o O o O O O O O O O 

Art. 110 - O Tribunal superior Elei
tOral, com sede na Capital da Re
pública, compor-se-á: 

I - mediante eleição em escrutinlo 
· secreto: 

a) de três Juizes escolhidos pelo Su
premo Tribunal Federal, dentre os 
seus Ministros; 

b) de dois Juizes escolhidos pelo 
Tribunal Federal de Recursos, den
tre os seus Juizes. 

D - por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis ci
dadãos de notável saber juridico e 
reputação ilibada, que não sejam in
compativels por lei, Indicados pelo · 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 - O Tribunal Superior Eleito
ral elegerá, anualmente, dentre os 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, o seu Presidente, Vlce-Presl
dente e Corregedor, cabendo a êste 

a jurisdição correcional sôbre todos 
os Tribunais Regionais, na forma 
em que a lei e o Regimento Interno 
prescreverem. 
§ 2.0 - o Tribunal Superior Eleito
ral poderá, na Iminência de grave 
perturbação no funcionamento dos 
órgãos representativos, judiciários 
ou eleitorais, federais ou estaduais, 
desaforar o processo de apuração 
das eleições para Tribunal Regional 
de outro Estado. O desaforamento 
será regulado por lei, ou, à falta 
desta, nas instruções expedidas pelo 
Tribunal Supellor Eleitoral. 

o •••••••••• o ••••• o •••••• o •• o •••• o o •• 

Art.112- ....................... . 
Parágrafo único - O Presidente e 
o Vice-Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral serão eleitos dentre 
os três Desembargadores do Tribu
nal de Justiça, cabendo ao outro a 
Corregedoria Regional." · 

Art. 2.0 
- Ao art. 141, § 16, da Cons

tituição Federal acrescente-se o se
guinte: 

"O regime de propriedade das ter
ras e dos bens imóveis situados na 
área do Municiplo Federal e a or
dem econômlca e social nêle orga
nizada ficarão sujeitos às disposi
ções especiais que a legislação ordi
nária prescrever, a fim de que se 
preserve a sua destinação de sede 
dos Podêres da República." 

Art. 3.0 - O art. 159 da Constituição 
Federal passa a vigorar com os seguin
tes parágrafos: 

"§ 1.0 - No Municipio' Federal não 
poderão se constituir ou funcionar 
entidaáes de . classe, representativas 
de interêsses locais ou regionais de 
caráter económico ou profissional. 
§ 2.0 - Os interêsses locais, de ca
ráter econômlco ou profissional, se
rão representados pelas respectivas 
Confederações Nacionais ou Conse
lhos Federais." 
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Art. 4,o - A expressão "Distrito Fe
deral" é substituída. por "Município Fe
deral" nos seguintes dispositivos da. 
Constituição Federal: letras c e f, do ln
ciso I, do art. 101; arts. 111, 127, 171, 
188 e 201. 

Art. 5,o - São suprimidas as expres
sões "ao Distrito Federal" "o Distrito Fe
deral", "do Distrito Federal" e "pelo Dis
trito Federal" nos seguintes dispositi
vos da Constituição Federal, § 2.0 do a.rt. 
15; a.rts. 21, 30, 31, 32 e 56; § 1.0 do a.rt. 
58; letra d, do inciso I, do art. 101, e a.rt. 
169. 

Disposições Transitórias 

Art. s.o -Dentro de trinta dias da. 
publicação da. presente Emenda. Cons
titucional, o Presidente da. República. 
enviará ao Congresso Nacional os pro
jetas da. Lei Orgânica. do Município Fe
deral e da. sua organização judiciária. e, 
ao Senado Federal, o projeto do Quadro 
funcional do Govêmo local, com os res
pectivos vencimentos. 

Art. 7.o - Os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos serão substituídos, 
nos seus impedimentos e licenças, pelos 
Desembargadores do Tribunal de Justi
ça. ·do Município Federal. 

Art. 8.0 - No primeiro provimento 
dos cargos previstos na. Lei de Organi
zação Judiciária. do Município poderão 
ser aproveitados, nos respectivos cargos, 
Desembargadores, Juizes e membros do 
Ministério Público do atual Distrito Fe
deral e dos Estados, que não tenham 
mais de 60 anos de idade. 

Ârt. 9,o - Enquanto não fôr votado o 
Regimento de custas da. Justiça. do Mu
nicípio Federal, apl!car-se-á o do a tual 
Distrito Federal, cobrando-se, porém, em 
selos, nos respectivos autos, os emolu
mentos, custas e quaisquer importâncias, 
taxadas para. os a.tos dos serventuários 
da justiça em geral. 

Parágrafo único - Os serventuários 
e tabel!ães do Município Federal perce-

berão vencimentos fixos determinados 
em lei. 

Art. 10 -... As nomeações do Prefeito, 
dos magistrados e dos órgãos auxiliares 
da justiça do Município Federal deverão 
ser feitas com a. necessária. antecedên
cia, para. que tomem posse e entrem em 
exercício no dia. fixado em lei para. a. 
efetivação da. mudança. da. Capital. 

Art. 11 - A sede do Supremo Tribu
nal Federal, Tribunal Federal de Re
cursos, Tribunal Superior do Trabalho, 
Tribunal Superior Eleitoral e Superior 
Tribunal Militar poderá continuar, pro
visoriamente, na. cidade do Rio de Ja
neiro, pelo prazo máximo de dois anos, 
a partir da data da transferência. da Ca
pital, salvo decisão do próprio Tribunal, 
que determine a. efetivação da mudan
ça da sede antes do têrmo do prazo im
prorrogável previsto neste artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondin) 

- Projeto de Emenda à Constituição n.0 

2, de 1959, que altera. dispositivos cons
titucionais referentes à organização do 
Estado da Guanabara. 

Tal como o de n.0 1/59, foi êste pro
jeto elaborado pela Comissão Mista cria
da. com o fim de sugerir medidas que 
regulassem a organização politico-admi
nistrativa e judiciária da nova Capital 
da República e do Estado da Guana
bara. 

Lido no Senado em 6-5-1959, assina
do pelo então Sr. Senador Cunha Mello 
e mais 36 Senadores. 

Recebeu parecer contrário (n.O 233/59) 

da Comissão Especial. 

Em 20-10-1959, teve a primeira dis
cussão encerrada, voltando à Comissão 
Especial em virtude de haver recebido 
substitutivo em Plenário. 

Recebeu parecer (n,0 925/59) da Co
missão Espedal. Contrário ao substitu
tivo, o Parecer propunha nôvo substitu
tivo, que a Mesa. considerou insubsis
tente, em virtude de falta de número 
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suficiente de subscritores, de acôrdo com 
o art. 217 da Constituição. 

Figurou em Ordem do Dia, para vo
tação em primeiro turno, nos dias 16, 17 
19 e 22 de fevereiro de 1960, não tendo 
sido atingido o quorum mínimo de vo
tação. • 

Voltou à Ordem do Dia em 11 de abril 
do mesmo ano. 

Nessa data, em vitrude de reclamação 
do Sr. Senador Lima Teixeira (sob o 
fundamento de não ter havido comuni
cação prévia aos Senadores, com a an
tecedência miníma de oito dias), foi re
tirado da pauta. 

Na mesma data foi aprovado o Re
querimento n.0 277/60, do Sr. Senador 
João Villasboas, no sentido de que fôsse 
reduzido para quatro dias o prazo para 
inclusão em Ordem do Dia. 

Daí por diante, não teve mais condi
ções para ser apreciado antes da mu
dança da Capital . 

Em 14 de abril, o Senado deixou de 
funcionar na cidade do Rio de Janeiro. 

A inauguração da nova capital se deu 
em 21 do mesmo mês. 

Em 13 de abril, entrou em vigor a Lei 
n.0 3. 752, que deu base legal ao nôvo 
Estado da Guanabara e fixou normas 
para a convocação da respectiva Assem
bléia Constituinte. 

Posteriormente, como é notório, a re
ferida Assembléia elaborou e promulgou 
a Constituição do Estado. 

Nessas condições, parece fora de dú
vida que a matéria objetivada no Pro
jeto de Emenda à Constituição n.0 2/59 
já está regulada em têrmos definitivos 
pelo poder competente do nôvo Estado, 
tendo o projeto, por conseguinte, per-· 
dido a sua finalidade. 

A Presidência considera-o prejudicado 
e, se em contrário, não houver manifes
tações de Plenário, a encaminhará ao 
Arquivo. 

ll: o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

N.0 2, de 1959 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do senado Federal promulgam, nos têr
mos do Artigo 217, § 4.0 , da Constitui
ção Federal, a seguinte 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

Acrescenta disposições ao art. 4.0 

do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias, reguladoras da 
transformação do atual Distrito Fe
deral em Estado da Guanabara. 

Art. 1,0 - Acrescentem-se ao art. 4.0 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias os seguintes parágrafos:· 

"§ s.o - Até 120 dias da data fixa
da em lei para a transferência da 
Capital, serão realizadas as eleições 
no território do atual Distrito Fe

. deral: 

I - para Governador e Vice-Gover
nador do Estado da Guanabara; 
ll - para a Assembléia Legislativa, 
composta de 40 Deputados, inalterá
vel na primeira legislatura, a qual 
funcionará, pelo prazo de 120 dias, a 
contar da sua instalação, como As
sembléia constituinte. 

§ 6.0 -Para estas eleições prevale
cerão as ineleglbilldades previstas 
nos incisos I, III e IV do § 7.o do 
artigo 11 dêste Ato. 

§ 7.o -Diplomados os Deputados à 
Assembléia Legislativa. do Estado da 
Guanàbara, reunlr-se-ão, no recinto 
da atual Cânia3.'a do Distrito Federal, 
no dia Imediato à mudança da Ca
pital, por convocação do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral, que 
presidirá a reunião, os empossará e 
promoverá a eleição e posse da Mesa 
da Assembléia, que se comporá de 
um Presidente, um Vlce-Presidente e 
quatro Secretários. 
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§ 8.0 - Empossada a Mesa, perante 
ela serão deferidos os compromissos 
e realizadas as posses do Governador 
e Vlce-Governador. 
§ 9.o - Se, dentro do prazo estabele
cido no Inciso n do § 5.0 , a. Assem
bléia. não houver promulgado a Cons
tituição Estadual, será adotada a 
Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro, até que seja reformada pelo 
processo nela estabelecido. 

§ 10 - Até que se tenha promulgado 
ou adotado a Constituição Estadual, 
o Governador do Estado da Guana
bara terá a faculdade de expedir de
cretos-leis em matéria de competên
cia estadual ou municipal. 

§ 11 - Findos os trabalhos da Cons
tituinte, a Assembléia entrará na. sua 
função de legislativo ordinário, fi
xando, Inicialmente, os subsídios do 
Governador, Vlce-Governador e dos 
Deputados, que, até então, percebe
rão os atualmente atribuídos ao Pre
feito, Secretários e Vereadores do 
Distrito Federal" 

Art. 2.0 - Os Senadores e Deputados 
Federais, eleitos pelo atual Distrito Fe
deral, passarão a representar, no Con
gresso Nacional, o Estado e o povo do 
Estado da Guanabara, a partir da data. 
da mudança da Capital. 

Art. 3.0 - Os mandatos dos Vereadores 
do atual Distrito· Federal extinguem-se 
no dia da transferência da Capital da. 
União para. o Município Federal. 

Art, 4.0 -Os mandatos do Governa
dor, do Vlce-Governador e dos Deputados, 
eleitos nos têrmos do art. 5.0 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tra.m:ltórias, 
terminarão a 31 de março de 1963, 

Art. 5.0 - A partir da data. da trans
ferência da. Capital para. o Município Fe
deral, a justiça local do Distrito Federal 
passará a. Integrar o Estado da. Guanaba
ra, para o qual são transferidos, na mes
ma data, o Ministério Público local, as 
Policias C!vll, Militar, Especial e Muni
cipal, o Corpo de Bombeiros, o pessoal 
!nativo do atual Distrito Federal e todos 
os serviços públicos da sua economia ln
tema, por êle custeados ou pela União . . 
Federal. 

§ 1.0 
- O Estado da Guanabara ar

recadará o impôsto de 'consumo, no seu 
território, para atender às despesas de 
custo do pessoal que lhe é transferido, 
prestando contas anuais dos saldos por
ventura apurados em cada exercício fi
nanceiro. 

§ 2.0 
- Os funcionários incumbidos 

da. arrecadação serão cedidos pela União 
Federal, mediante acôrdo. 

§ 3.0 
- Os aumentos de remunera

ção ou quaisquer vantagens outorgadas 
pelo Estado aos servidores que integram 
os seus serviços correrão por sua conta 
exclusiva. 

§ 4.0 -São transferidos para o Es
tado da Guanabara todos os encargos, 
atos e contratos vigentes, dos quais par
ticipou o Distrito Federal; bem como to
dos os bens, direitos e ações dêste. 

Art. 6.0 
- O Poder Executivo fica au

torizado a. doar os imóveis e a transfe
rir os órgãos e servidores públicos indis
pensáveis à organização e Instalação do 
Estado da Guanabara, Instituído pelo 
parágrafo 4.o do art. 4.0 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, de 
18 de setembro de 1946. 
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Parágrafo único - Os imóveis doados 
ao Estado da Guanabara reverterão ao 
patrimônlo da União Federal se forem 
destinados pelo donatário, em qualquer 
tempo, a outros fins que não os previstos 
nesta Emenda. 

Art. 7.0 -Consideram-se prorrogadas 
a Lei Orçamentária, as de Impostos e as 
demais vigentes no Distrito Federal, até 
que sejam votadas, pela Assembléia Le
gislativa do Estado da Guanabara, as leis 
correspondentes àquelas. 

Art. 8.0 - Aos Deputados à Assembléia 
Legislativa do Estado da Guanabara se 
aplicam os dispositivos dos arts. 44, 45, 48 
e 50 da Constituição Federal. 

Art. 9.0 - A Emenda Constitucional 
n.0 2, de 3 de julho de 1956, conslderar
se-á revogada na data da transferência 
da Capital da República para o Municí
pio Federal. 

§ 1.0 - Caso se não efetlve a trans
ferência no prazo marcado na Lei n.0 

3.273, de 1.0 de outubro de 1957, o Tri
bunal Regional Eleitoral determinará a 
realização de eleições para Prefeito e 
Vereadores do Distrito Federal, desde que 
ocorra a possibilidade dos eleitos exerce
rem o mandato pelo prazo mínimo de 
um ano. 

§ 2.0 - Se não ocorrer a hipótese 
do parágrafo anterior, o Presidente da 
República nomeará o Prefeito do Distrito 
Federal, que exercerá o cargo até a data 
da transferência da Capital. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Projeto de Emenda à Constituição n.0 

7, de 1962, de Iniciativa do Sr. Senador 
Jefferson de Aguiar, que revoga a Emen
da Constitucional n.0 4, que Instituiu o 
sistema parlamentar de Govêrno e o art. 
61 da Constituição Federal. 

Apresentado, em 29-11-962, pelo Sr. 
Jefferson de Aguiar e mais 26 Senadores. 

Recebeu Parecer favorável (n.o 754/62) 
da Comissão Especial, lido cm 11-12-1962. 

Com a promulgação, em 23-11-1963, da 
Emenda Constitucional n.0 6, que revo-

gou a de n.0 4, êste projeto perdeu a su~ 
finalidade. 

Nessas condições, a Presidência vai re
tirá-lo da tramitação da Casa e encami
nhá-lo ao Arquivo. 

~o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

N.0 7, de 1962 

Art. 1. 0 - Ficam revogados a Emenda 
Constitucional n.0 4, que Instituiu o sis
tema parlamentar de Govêrno, e o art. 61 
da Constituição Federal, de 18 de setem
bro de 1946. 

Parágrafo único -I!: mantida a extin
ção do cargo de Vice-Presldente da Re
pública. 

Art. 2.0 
- Os arts. 63 e 79 da Consti

tuição Federal, de 18 de setembro de 1946, 
passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 63 -Também compete privati
vamente ao Senado Federal: 

I - aprovar, mediante voto secreto, 
a escolha de magistrados, nos casos 
estabelecidos por esta Constituição, 
de Procurador-Geral da República, 
dos Ministros do Tribunal de Contas, 
de Prefeito do Distrito Federal, dos 
membros do Conselho Nacional de 
Economia e dos chefes de missão di
plomática de caráter permanente; 

II - aprovar, mediante voto secreto 
e por maioria absoluta, a nomeação 
ou a exoneração dos Ministros de Es-
tado; · · 

m - autorizar os empréstimos ex
ternos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios. 

Art. 79 - Em caso de impedimento 
ou vaga, o Presidente da República 
será substituído, sucessivamente, pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
pelo Presidente do Senado Federal 
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ou pelo Presidente do Supretno Tri
bunal Federal. 

§ 1.0 - Ocorrendo a vaga do cargo de 
Presidente da República, far-se-á 
eleição de sucessor sessenta cll!!S de
pois de aberta a vaga, de acôrdo com 
as seguintes normas: 

I - em dia designado pelo 'l'r!bunal 
Superior Eleitoral, se a vaga ocorrer 
até o terceiro ano do período presi
dencial; 

D -pelo Congresso Nacional, se a 
vaga ocorrer nos dois últimos anos 
do período presidencial, na fol'llla es
tabelecida em lei. 

§ 2.0 - Em qualquer dos casos, o 
eleito deverá completar o período do 
antecessor." 

Art. s.o - Ficam excluídas do texto 
dos arts. 66, IX, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
86, 139, I, letras a e b, 140, I e letra. a, e 
197 da Constituição Federal as expressões 
"e Vice-Presidente", "e o Vice-Presiden
te", "ao Vice-Presidente", "ou Vlce~Pre
sidente", "o Vice-Presidente", "e do Vlce
Presidente", "e ao Vice-Presidente''· 

Art. 4.0 - o parágrafo único do arti
go 213 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único -No Intervalo das 
Sessões legislativas, a autort:z;ação 
será concedida pelo Presidente dO Se
nado Federal ou pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados, confol'llle se 
trata de uma ou de outra Cã.!llara, 
mas ad referendum da Câmara cotn
petente convocada para se reunir 
dentro em quinze dias." 

O SR: PRESIDENTE (Guldo Mo11din) 
- A matéria que se segue na Orde!Xl do 
Dia depende de votação secreta. 

Aguardamos que os Srs; Senadores reu
nidos em sessão de Comissões cotnpare
çam ao plenário. (Pausa.) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto 'de Lei da Câmara n.0 112, de 
1965, (n.o 2.257-B/57, na Casa de ori
gem), que autoriza o Ministério da 
Agricultura a fazer doação de um 
terreno à Associação Rural de Pedro 
Leopoldo, para construção de sea 
Parque de Exposição Agropecuárla e 
Industrial, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (n.oa .• 
1.103 e 1.109, de 1965) das Co-
missões · 

-de Agricultura; e 

- de Flrlanças, com a emenda que 
oferece, sob n.0 1-CF. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação far-se-á por escritinlo se
creto. Em primeiro lugar será votado o 
projeto, e depois a emenda da Comissão 
de Finanças. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (l'ausa.) 

Votaram sim 37 Senhores Senadores e 
não, 2. 

O projeto foi aprovado. 

l!l' o seguinte o proj'eto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 112, de 1965 

(N.• 2.257-B/64, na Casa de origem) 

Autoriza o Ministério da Agricultu
ra a fazer doação de um terreno à 
Associação Rural de Pedro Leopoldo, 
para construção de seu Parque de 
Exposições Apr~pecuária e Industrial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Ministério da Agri
cultura autorizado a fazer doação, à 
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Associação Rural de Pedro Leopoldo, no 
Estado de Minas' Gerais, de um terreno, 
com a ârea de 72.600m', situado na Fa
zenda Regional de Criação. 

Parárrafo único - O terreno, de que 
trata êste artigo, se destinará à constru
ção do Parque de Exposições Agrope
cuária e Industrial da Associação Rural 
de Pedro Leopoldo e, no caso em · que 
esta deixar de existir, ou de ser dada a 
tal· imóvel finalidade diversa da acima 
prevista, o mesmo reverterá a.o .. patri
mónio do Ministério da Agricultura, in
dependentemente de qualquer indeniza
ção pelas benfeitorias nêle construídas. 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Em votação a emenda da Comissão de 
Finanças. 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se passar à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 29 Srs. Senadores; vota
ram não, 4 Srs. Senadores. Houve uma 
abstenÇão. A emenda foi aprovada. A 
matéria vai à Comissão de Redação. 

1!: a seguinte a emenda apl'C?vada: 

EMENDA N.0 i - CF 

Ao art. 1.0 , caput 

Dê-se a seguinte redação, mantido o 
seu parágrafo único: 

"Art. 1.0 - lll o Poder Executivo Fe
deral autorizado a faz e r doação, 
através do Ministério da Agricultura, 
à Associação Pedro Leopoldo, Estado 
de Minas Gerais, de um terreno, com . 
ârea de 72.600m', situado na Fazenda 
Regional de Criação." 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Item 7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 169, de 

1965, n.0 4.817-B/62, na Casa de ori
gem, que concede isenção do impôsto 
de importação e de taxas aduaneiras 
para materiais a serem importados 
pela Rádio Santana Ltda., de Anápo
lis, Estado de Goiás, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER FAVORAVEL sob n.0 1.116, 
de 1965, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação será por escrutinio secreto. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à contagem (Pausa.) 

Votaram sim, 31 Sra. Senadores, vota
ram não, 4 Srs. Senadores. Houve 2 abs
tenções. 

-. O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 169, de 1965 

(N.• 4.817-B/62, na Casa de origem) 

Concede isenção do impôsto de im
portação e de taxas aduaneiras para 
materiais a serem importados pela 
Rádio Santana Limitada, de Anápo
lis, Estado de Goiás, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- Fica concedida Isenção do 

lmpõsto de lmportàção e taxas aduanei
ras para os materiais discriminados na 
relação anexa, a serem .importados pela 
Rádio Santana Limitada, de Anápolis, 
Estado de Goiás. 

Art. 2.0 ·- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
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RELAÇAO DOS MATERIAIS A QUE SE REFERE O ART. 1.0 

(znf-30- ANAPOLIS- GOlAS) 

Quant. I Descrição Modêlo 1· N. Castal I N. Stock 

1 Receptor HAMMARLUND HQ 110 HQ 110 

1 Receptor HAMMARLUND HQ 100 HQ 100 

4 Toca-discos RENK-0-KUT COM-
PANY B-16-H 

2 Gravadores de fita NORELCO EL-3.536 

1 Gravador de fita RADIO WIRE 
TELEVISION INC. PRESENTS PT 7-CC 

2 

20 

Pares de fone TELEX-MONSET 

Pares de fones MURDOCK HEAD
PHONES 

Switches BIRNBACH CUTLER
HAMMER SWITCHES DOUBLE 
POLE stUJ.e ST-52 tipe DPDT on
off~n 

9 Switches BIRNBACH CUTLER-
HAMMER SWITCHES single 
pole style ST-42 tipe SPDT on
off-on 

8 Constant - impedance controls 

N. l1l 

HMY-2 

5.393 
I 

5.374 

CLAROSTAT 500 ohms CIL- 600 CIL- 600 

8 Constant - impedance · controls 

CLAROSTAT 1.000 ohms CIL-1.000 CIL-1.000 

1 Transmissor FM (FREQ~NCIA 
MODULADA) 60 Watts, para 
Lln~k, freqüência entre 40 e 90 
megaclclos. 

1 Transmissor FM (FREQ'O:Il:NCIA 
MODULADA) 30 Watts, para re
portagem volante, freqüêncla 
entre 40 e 80 megaclclos. 

Receptores FM (FREQ~NCIA 

MODULADA) para Broadcast. 

18184 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

-Item 11 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 
1965, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que declara de 
útmaade pública a sociedade Por
tuguêsa de Beneficência de Campos, 
Estado, do Rio de janeiro, tendo 
PARECERES favoráveis, sob núme
ros 1. 041, 1. 042 e 1. 043, de 1965 das 
Comissões 
- de Constituição e Justiça; 

-de Saúde; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Val-se proceder à votação em escruti-
nlo secreto. · 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

<Procede-se a apuração.) (Pausa.) 

Votaram sim 31 Srs. Senadores; não, 
4 Srs. Senadores. Houve duas abstenções. 

O projeto foi aprovado em seu primei
ro turno. Voltará, assim, à Ordem do Dia 
para o segundo turno. 

~ o seguinte o projeto aprovado 
em 1.0 turno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 25, de 1965 

Declara de utilidade pública a So· 
ciedade Portuguêsa de Beneficência · 
de Campos, Estado do Rio de J'anei· 
ro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - li: declarada de utilidade 
pública a Sociedade Portuguêsa de Be-

neficência de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Na hora do Expediente foi lido reque
rimento do Sr. Senador Sigefredo Pache
co para prorrogação, por mais cento e 
oitenta dias, do prazo da Comissão Es
pecial criada pela aprovação do Reque
rimento n.0 285, de 1965, que deverá pro
ceder ao Estudo e à Coordenação de Me
didas Tendentes ao Contrôle de Preços 
da Exportação das Matérias-Primas, Mi
nerais e Produtos Agropecuárlos Nacio
nais. 

Em votação o. requerimento. 

os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 

Sôbre a mesa, redação final do Proje
to de Resolução n.o 92. 

o Sr. Secretário vai proceder à leitura 
de requel:'imento de dispensa de publi
cação para sua imediata discussão e vo
tação. 

J!: aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN'l'O 
N. o 691, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação para a imediata discussão 
e votação da redação final do Projeto 
de Resolução. n.0 92, de 1965, que sus
pende cobrança -de lmpôsto feita pela 
Fazenda de São Paulo, com base na le
gislação tributária estadual. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Sigefredo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Em conseqüência, passa-se à 
discussão da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 92. (Pausa.) 
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Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

O projeto de resolução irá à promul
gação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. o 1.134, de 1965 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 9Z, de 1965. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 
A Comissão apresenta a. redação final 

do Projeto de Resolução n.0 92, de 1965, 
que suspende cobrança. de impôsto pela 
Fazenda de São Paulo, com base na. le
gislação tributãria. estadual. 

Sala. das Sessões, em 14 de outubro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente -
Edmundo Levl, Relator - Josaphat Ma
rinho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.134/65 

Reda.ção final do Projeto de Reso
lução n.0 92, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 64 da. Constitui-
ção Federal, e eu, .................... , 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1965 

Suspende cobrança de impôsto 
feita. pela Fazenda de São Paulo, 
com base na leglslação tributária. 
estadual. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 1.0, alinea. b, do Decreto n.0 22.022, 
de 31 de janeiro de 1953, do Estado de 
São Paulo, que autorizava a cobrança 

do impôsto sôbre transações, tendo por 
:rato gerador a renda auferida em vir
tude de contratos de locação de serviços 
profissionais, considerada inconsti tuclo
nal pelo Supremo Tribunal Federal, em 
decisão definitiva. prolatada no Recurso 
Extraordinário n.0 38. 538. 

Art. 2.0 - É revogada a Resolução 
n.0 32, de 1965. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: (Guido Mond.ln) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que, hoje, 
às 21 horas e 3D minutos, haverá Sessão 
conjunta do Congresso Nacional, para 
apreciação de veto presidencial 

Nada mais havenda que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final, oferecida. pela Comis
são de "Redação em seu Parecer n.0 

1.129, de 1965) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 17, de 1964 (n.o 
64-A/63, na Casa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a. con
trato de compra e venda celebrado 
entre a Superintendência. das Em
prêsas Incorporadas ao PatrimôniiJ 
Nacional e Carlos Grandino, em 31 
de outubro de 1950. 

2 
Discussão, em turno único, da. re

são de Redação, em seu Parecer n.0 

1.130, de 1965, do Projeto de Reso
lução n.0 1, de 1965, que suspende 
a. execução do art. 11, da Lei n.0 772, 
de 21 de julho de 1961, do Estado 
de Santa Catarina. 

Está encerrada a Sessão. 
dação final (oferecida pela Comis-

(Encerra-se a sessão às 16 horas e 55 
minutos.) 



155.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
· em 15 de outubro de 1965 

PRESIDiNCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Sena
dores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Moura Palha - Eugênio Barros -
Sigefredo Pacheco - Menezes Pi
mente! - José Bezerra - Dinarte 
Mariz - Walfredo Gurgel - Heri
baldo Vieira - Júlio Leite - Aloy
sio de Carvalho - Josaphat Mari
nho -Aurélio Vlanna- Benedicto 
Valladares- Nogueira da Gama
José Feliciano - Lopes da Costa -
Filinto Müller - Bezerra Neto -
Adolpho F r a n c o - Irineu Bo·r
nhausen - Antônio Carlos - Guido 

· Mondin - Daniel Krieger. 
O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga

ma) - A lista de presença· acusa o com
pareclinento de 25 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 
O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei

tura da Ata da Sessãó anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP:PB~CA, 
·. DE 13 DE OUTUBRO 

- N.o 415/65 (n.o de origem 805/65) -
Restitui dois dos autógrafos do 
Projeto de Lei n.0 1-181/65, que au
toriza a abertura de créditos espe-
ciais, no montante de Cr$ ....... . 
4, 269, 970. 880, a diversos Ministé-

rios, ao Poder Judiciário e ao Tri
bunal de Contas da União (projeto 
que se transformou na Lei n.0 4.788, 
de 13-10-1965); 

- N.0 416/65 (n.O de origem 807/65) -
Agradece a remessa de um dos au
tógrafos do Decreto Legislativo n.0 

87/65. 
OFíCIOS 

Ofícios n,0 s 2.850 a 2. 853, de 14 do 
mês em curso, do Sr. Primeiro-Secretá
rio da Câmara dos Deputados, encami
nhando ao Senado, para revisão, as se
guintes proposições: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 226, de 1965 
(N,o 3,182-B, de 1965, na orlrem) 

Modifica, sem aumento de despe
sas, cUstribuição de dotações eonsig
nadas na Lei n.0 4.539, de 10 de de· 
zembro de 1964, na parte que se re· 
fere ao subanexo do Conselho Na· 
cional de Teleeomunlcações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Fica alterado, na forma do 
Quadro Anexo, o Subanexo 4.07.00 -
Conselho Nacional de Telecomunicações 
-da Lei n.o 4.539, de 10 de dezembro de 
1964. 
-~~~Art. 2.0 - Fica o Poder Executivo au
·torizado a executar, no exercício de 1965, 
a despesa da nib':dca 4.2.1.0, caso a 
aquisição da sede. da Delegacia Regional 
não se ultime no:_;exercício de 1965. 

Art. 3.0 
- Esta::JLei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cóntrário. 

i· 

I 
I 
I 

l 
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LEI N.• 4.539, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

SUBANEXO 4.07.00 ~ CONSELHO NACIONAL DE TELECOMONICAÇOES 

Dotação Alterações propostas 
RUBRICA 

I 
DOtação proposta 

Orçamentária Acréscimo Corte 

3.0.0.0 Despesas Correntes 

4.2. 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 

3.1.1.1 Pessoal Civil •.•••..•••.•••••...•••••• F 268.472 - 160.000 108.472 

. v .... 50.373 . 80.000 - 136.378 

4.0.0.0 · Despesas de Capital 
.. 

4.7. 4.1.0.0 Investimentos . . . . 

4.1.1.0 Obras Públicas 

4.1:1.1 Estudos e Projetos - 130.000 - 130.000 
-

4.1.1.3 Prosseguimento e conclusão de Obras V 200.000 - 200.000 -
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações ••.••••.•• v 593.000 - 453.000 140.000 

I 4.2.1.0 Aquisição de imóveis - 603.000 - 603.000 

I 

I I I I 
' 

812.000- 813.000 
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3.0.0.0 Despesas correntes 
4. 'I 3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3.1<1.0 Pessoal 
3.Í.Li • Pessoal Civil .................•.. F 108.4'12 :·:::0· . v 136.378 244.850 244.850 ' 3.1.2.0 .7 Material de Consumo .•.......... v 125.000 . . 
3.1.3.Ô.- Serviços de· Terceiros •....•...... v 227.400 
3.1.4.0 Encargos Diversos .••.•.••.....•• v 115.3'12 '112.622 '11'1.062 

4.'1 3.2.o:o ., Transferências Correntes 
3.2.5.0 Balário-Familla 

01.00 Pessoal Civil .................... F 4.440 4.440 4.400 

3.3 4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras Públicas 
4.1.1.1 Estudos e Projetas .............. v 130.000 130.000 1.000.800 1.000.800 
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações ..... v 140.000 
4.1.4.0 Material Permanente ........•.. v 127.800 1.'117.862 
4.2.1.0 Aquisição de Imóveis ............ v 603.000 

Recapitulação: 
Despesa Fixa •••• o •••• 112.912 
Despesa Variável o • o •• 1.604.950 

.. 

Total ............... 1.'117.862 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,0 227, de 1965 

(N.• 3 .189-B/65, na. origem) 

Autoriza a abertura à Secretaria 
de Educação e Cultura da Prefeitu
ra do Distrito! Federa.l,j do crédito 
especial de Cr$ 1. 750.000.000 (um 
bilhão e setecentos e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros), para auxilio à 
Fundação Educacional do Distrito 
Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Fica o Poder Executivo do 
Distrito Federal autorizado a abrir, à 
Secretaria de Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 1. 750.000.000 (um 
bilhão e setecentos e cinqüenta milhões 
de cruzeiros), para auxilio à Fundação 
Educacional do Distrito Federal, desti
nado ao atendimento de seu programa 
de ensino médio e primário, no exerci;. 
elo de 1965. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
abertura dêste crédito serão obtidos, na 
forma do inciso III do § 1.0 do art. 43 da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
da anulação parcial em igual valor das 
dotações abaixo do Orçamento vigente 
da Prefeitura do Dlstritq Federal, na 
forma da Lei n.0 4.544, de 10 de dezem
bro de 1964: 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em .contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 228, de 1965 

(N.• 3 .188·B, de 1965 na. origem) 

Cria, no Ministério da Aeronáuti
ca, o Quadro de Oficiais-Aviadores 
da Reserva de 2.a Classe, e dá OU• 

tras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica criado, no Ministério 

da Aeronáutica, o Quadro de Oficiais-

Aviadores da Reserva de 2.a. Classe -
(Q.O.A.R./2). 

Art. 2.0 - O Quadro de Oficiais-Avia
dores da Reserva de 2.a. Classe é cons
tituído pelos oficiais provenientes de 
curso organizado nas condições prescri
tas nesta Lei. 

Art. s.o - o ingresso no Q.O.A.R/2 
far-se-á no pôsto de 2.0 -Tenente, com 
possibilidade de acesso ao pôsto de 1.0 -

Tenente. 

Art. 4.0 - Os militares de que cogita 
a presente Lei terão suas promoções 
reguladas de modo que respeitem as se·· 
guin tes disposições: 

a) os Aspirantes-a-Oficial-Aviador, 
as condições estabelecidas para 
os Aspirantes-a-Oficial-Aviador 
da Atlva; 

b) os Segundo-Tenentes, desde que 
na data do licenciamento do ser
viço atlvo: 

I - tenham servido 4 (quatro) 
anos na situação de convo
cado; 

n - tenham ·obtido conceito fa
vorável ao acesso. 

Art. 5.0 - O Curso de Formação de 
Oficiais-Aviadores da Reserva de 2.a. 
Classe (C.F.O.R/2), destinado à forma
ção de oficiais-aviadores da reserva da 
Fôrça Aérea Brasileira, será criado por 
ato do Poder Executivo, cuja regula
mentação deverá obedecer às seguintes 
condições básicas: · 

1.") a Instrução ministrada deverá 
proporcionar aos alunos do 
Curso os conhecimentos teóri
cos e práticos, Indispensáveis ao 
exercício das funções de futuro 
oficial-aviador subalterno, da 
reserva; 

2.") a duração normal do Curso se
rá de 12 (doze> meses, não de
vendo ultrapassar a 18 (dezoi
to) meses; 
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3.") para o funcionamento do Curso 
deverão ser ut!l!zados, de pre
ferência, os meios materiais 
destinados à formação de ofi
ciais-aviadores da at!va; 

4.a) para matricula no Curso, além 
de outros estabelecidos na re
gulamentação desta Lei, deverá 
o candidato satisfazer os se
guintes requis! tos: 

a) ser solteiro; 

b) ter concluído; com aprovei
tamento, curso de nivel mé
dio; 

c) ser brasileiro na to; 

d) contar, no ano da matricula, 
mais de 17 r dezessete) e me
nos de 26 (vinte e seis) anos 
de idade. 

Art. 6.0 - Os alunos que concluírem o 
C.F.O.R/2 e satisfizerem as demais con
dições estabelecidas. em regulamentos 
próprios, serão declarados Aspirantes-a
Oficial-Aviador da Reserva de 2.a Classe 
e convocados, na totalidade ou em par
te, para o serviço at!vo da Fôrça Aérea 
Brasileira, por um periodo de estágio de 
2 (dois) anos. 

§ 1.0 - Por necessidade do serviço 
<J a critério do Ministro da Aeronáutica, 
o periodo de convocação poderá ser re
novado, uma única vez, por:ma!s 2 (dois) 
anos. .. · 

: ~~ '\ ' 
§ 2.0 - No dia Imediato ao em que 

se completarem 4 (quatro) anos de con
vocação, deverão os c.onvciêádos ser ~lcen
c!ados, exceto quando estiverem sub ju
dlce, hospitalizados'• ou aguardando re
forma. Nos dois pr!Íneiros casos, o licen
ciamento deverá ocorrer logo após o de
sembaraço perante a Justiça ou a alta 
do estabelecimentO' hospitalar. 

§ 3.0 - o período de convocação 
que exceder de 4 (quatro) anos, por estar 
o m!l!tar sub judice ou hospitalizado, 
não será computado como de serviço ati-

vo, nem levado em conta para efeito de 
estab!l1dade. 

11 4.0 - Pode r á ser licenciado a 
qualquer tempo o Oficial-Aviador da Re
serva de 2.1 Classe cuja permanência no 
serv.tço ativo da FAB seja considerada, 
pelo M!n1stro da Aeronáutica, nociva à 
disciplina ou prejudicial aos !nterêsses do 
serviço, em virtude de faltas cometidas. 

!I 5.0 - Poderá, também, ser licen
ciado do serviço at!vo, a pedido, o Oficial 
da Reserva que, tendo cumprido mais da 
metade do periodo de estágio, requerer ao 
Ministro da Aeronáutica a sua desconvo
cação e obtiver despacho favorável. 

Art. '1.0 - Aos alunos do C.F.O.A.R/2, 
aos Aspirantes-a-Oficial-Aviador da Re
serva de 2.1 Classe e aos Oficiais-Avia
dores Subalternos da R e se r v a. de 2.1 

Classe, de que cuida esta Lei, será apli
cada a legislação em vigor n.o Ministério 
da Aeronáutica que diga respeito aos 
postos correspondentes da at!va, exceto 
se houver legislação especifica. 

· Art. 8,0 - A presente Lei será regula
mentada por ato do Poder Executivo no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação. 

· Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comtssl!o de Projetos do Ezecuttvo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 229, de 1965 

(N.• 3.184-B, de 1965, na origem) 

Dispõe sôbre o regime de trabalho 
nOiil portO!il orga.nlzados, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAP:tTULO I 

Do Regime de Trabalho 

Art. 1.0 
- Em todos os portos organi

zados e dentro dos limites fixados como 
"área do pôrto", a autoridade responsá-
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vel é representada pela Administração do 
Pôrto, cabendo-lhe velar pelo bom fun
cionamento dos serviços na referida área. 

Parágrafo único - Sob a denominação 
de "área do pôrto" compreende-se a parte 
terrestre e marítima, continua e descon
tinua, das instalações portuárias defini
das no art. s.o do Decreto n.o 24.447, de 
22 de junho de 1934. 

· Art. 2.0 - As demais autoridades que 
exercerem atividades dentro da "área do 
pôrto", pertencentes a qualquer órgão' do 
Serviço Público, seja êle Federal, Esta
dual ou Municipal, excetuado o Depar
tamento Nacional de Portos e VIas Na
vegáveis, não poderão determinar me
didas que afetem a realização dos ser
viços portuários e outros correlates, sem 
o prévio conhecimento e concordância da 
Adminlstração do Pôrto. 

11 1.0 - .Excetuam-se as medidas 
que se tomem necessárias adotar pelo 
Ministério· da Marinha, através dos seus 
representantes legais, quando configu
radas situações .que possam vir a com
prometer ou que comprometam a segu
rança nacional ou a segurança da na
vegação, 

11 2.0 - Em caso de divergência en
tre a Administração do Põrto e as demais 
autoridades acêrca de medidas determi
nadas pela Administração, será a mesma 
dirimida pelo Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, sem efeito sus
pensivo até sua deliberação, da qual ca
berá recurso ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas .. 

Art. 3.0 - O horário de trabalho nos 
portos organizados, para tôdas as cate
gorias de servidores ou empregados, será 
fixado pela respectiva Administração do 
Põrto, de acôrdo com as necessidades de 
serviços e as peculiaridades de cada 
pôrto, observado ainda o disposto nos 
arts. 8.0 , 9.0 e 10. 

Art. 4.0 - Na fixação do regime de 
trabalho de cada põrto, para permitir a 
continuidade das operações portuárias, 
os horários de trabalho poderão ser es-

tabelecidos em um ou dois períodos de 
serviço. 

11 1.0 - Os períodos de serviço serão 
dlumo, entre 7 (sete) e 19 (dezenove) 
horas, e notumo, entre 19 (dezenove) e 7 
(sete) horas do dia seguinte, sendo a hora 
do: período notumo remunerada com um 
acréscimo de 25% (vinte. e cinco por 
cento) sôbre o valor da hora ordinária do 
período dlumo. Em ambos os casos, a 
hora de trabalho efetlvo será sempre 
considerada de 60 (sessenta) minutos. 

11 2.0 -Nos portos em que, dadas as 
peculiaridades locais, as respectivas Ad
ministrações adotarem os horários de 
trabalho dentro de um só período de ser
viço, será obrigatória a prestação de 
serviço em qualquer período, quando pre
viamente requisitado. 

Art. 5.0 - Para os serviços de capata
zia, cada período será composto de 2 
(dois) turnos de 4 (quatro) horas, sepa
rados por um Intervalo de até 2 (duas) 
horas para refeição e descanso, comple
tados por prorrogações dentro do período. 

Parágrafo único - A Administração do 
Pôrto determinará os serviços e as cate
gorias que devem formar as equipes para 
executá-los, escalando o pessoal em sis
tema de rodízio. 

· Art. 6.0 - Para os demais serviços, a 
Administração do Põrto estabelecerá os 
horários de trabalho que melhor con
vierem à sua realização, escalando o pes
soal para executá-lo, em equipes ou nã.o. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo estende-se aos serviços de movi
mentação de granéis, Inclusive à sua ca
patazla. 

Art. '1.0 - Todos os servidores ou em
pregados são obrigados à prestação de 
até 48 (quarenta e oito) horas de traba
lho ordinário por semana, à razão de até 
8 (oito) horas ordinárias por dia em 
qualquer dos períodos de serviço e tam
bém à prestação de serviço nas prorro
gações para as quais forem convocados. 
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§ 1.0 - O pessoal lotado no Escri
tório Central da Administração do Pôrto 
terá aquêle limite reduzido para até 44 
(quarenta e quatro) horas. 

§ 2.0 - Além das horas ordinárias 
a que está obrigado, o pessoal prestará 
serviço extraordinário nas horas desti
nadas a refeição e descanso, e nas ,pror
rogações, quando fôr determinado. 

' § 3.0 - Aos sábados, a critério da 
Administração do Pôrto, o pessoal técnico 
e administrativo, em sua totalidade ou 
não, poderá ter o seu trabalho reduzido 
ou suprimido, desde que essa redução ou 
supressão não dificulte a realização dos 
serviços portuários e seja compensada em 
horas equivalentes durante a respectiva 
semana, não consideradas essas horas 
como de serviço extraordinário. 

§ 4.0 - Entre dois periodos de tra
balho, os servidores ou empregados deve
rão dispor de, no minlmo, 11 (onze) horas 
consecutivas para descanso. 

§ 5.0 - Os serviços extraordinários 
executados pelo pessoal serão remunera
dos com os seguintes acréscimos sôbre o 
valor do salário-hora ordinário do perio
do diumo: 

a) 20% (vinte por cento) para as 
duas primeiras horas de prorro
gação; 

b) 50% (cinqüenta por cento) para 
as demais horas de prorrogação; 

c)" 100% (cem por cento} para as 
horas de refeição. · · 

§ 6.0 - Todos os serVido~es ou em
pregados terão direito a l (um) dia de 
descanso semanal remunerado, a ser fi
xado pela Administração do Pôrto, com 'o 
pagamento do equivalente salário, ou 
seja, l/6 <um sexto) da remuneração efe
tivamente percebida n~ semana. 

§ 7.0 - Nos casos1 de necessidade, a 
critério da AdministraÇão do Pôrto, po
derá ser determinada à prestação de ser
viços nos feriados legais, devendo neste 
caso ser pago um acréscimo salarial de 
100% (cem por cento), calculado sôbre o 

salário efetivamente percebido na sema
na, oti seja, l/6 (um sexto) da remune
ração desta, salvo se a Administração 
determinar outro dia de folga. A pres
tação de serviços aos domingos será esta
belecida em escala de revezamento, a cri
tério da Administração do ~ôrto. 

§ 8.0 - Perderá a remuneração do 
dia destinado ao descanso semanal o ser
vidor ou empregado que tl:ver, durante a 
semana ·que o preceder, falta que não 
seja legalmentejustificada. 

§ 9. 0 - 1!: vedada, aos servidores ou 
empregados ocupantes de cargo de dl
reção ou chefia, a percepção de re
muneração pela prestação de serviços 
extreordinários, . aos quais, entretanto, 
ficarão obrigados sempre · que houver 
conveniência de serviço. 

Art 8.0 - Em cada pôrto, de acôrdo 
com as necessidades de serviço, poderá 
haver horários de trabalhos diferentes 
r.m diversos setores, tendo em vista 
peculiaridades dos diversos serviços que 
nos mesmo.s ·se desenvolvem. ' 

Art. 9.0 - Cada Administração do 
Pôrto, no prazo Improrrogável de 30 
<trinta) dias, a contar da data da publl
ração desta Lei, dará publicidade dos 
horários que Interessarem a outras enti
dades, nos jornais de maior circulação 
local. Em caso de alteração posterior a 
ser introduzida nesses horários, a dlvul
gaçii.o da mesma obedecerá a Idêntico 
processo, observando-se, para ambos os 
casos, a antecedência minlma de uma 
semana para sua entrada em vigor, salvo 
caso de emergência, a critério da Admi
nistração do Pôrto. 

Art. 10 - Os horários fixados pela 
Administração do Pôrto serão obrigatO
riamente cumpridos pelas entidades de 
direito público ou pessoas fislcas e juri
dicas de direito privado que mantenham 
atlvldades vinculadas aos serviços do 
pôrto. , 

Art. 11 - O tempo em que o servidor 
ou empregado se ausentar do trabalho 
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para desempenho de função associativa 
ou sindical serâ considerado de licença 
não-remunerada e não prejudicará o 
tempo de serviço, adicional, promoção 
por antigüidade, licença-prêmio e salá
rio-familia. 

Parágrafo único - Fica compreendido 
nas limitações dêste artigo o servidor ou 
empregado que, embora temporàriamen
te, ae afaste do serviço para exercer 
funções de diretor, delegado, represen
tante, conselheiro ou outras, nas respec
tivas entidades de classe, federações ou 
confederações das mesmas, exceto nos 
casos previatos em lei. 

CAP1TULO II 

Dos Direitos e Vantagens 

Art. 12 - .A Administração do Pôrto 
caberá propor à aprovação do Departa
mento Nacional de Portos e Vias Nave
gáveis os quadros de seu pessoal, sem 
embargo de outras disposições legaia vi
gentes, ficando vedada qualquer altera
ção aos mesmos sem prévia audiência 
daquêle órgão. 

§ 1.0 - Submetido o quadro à apro
yação do Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis e não havendo 
pronunciamento do órgão no prazo de 
30 (trinta) dias~ será o mesmo conside
rado como aprovado. 

§ 2.0 - Os níveis das diversas cate
gorias deverão estar de acôrdo com o que 
vigorar no mercado de trabalho. 

§ :f.0 - Em caso de maior demanda 
ocasional de serviço, fica a Administra
ção do Pôrto autorizada a engajar a 
necessária fôrça supletiva nos trabalhos 
de capatazla, sem vínculo empregaticio, 
dispensando-a tão logo cesse essa de-
manda ocasional. · 

§ 4.0 - Fica vedada às Administra
ções. dos Portos a readmissão de servi
dores ou empregados dispensados em 
conseqüência de deciaão proferida em 
processo ou inquérito administrativo, em 
que se tenha figurado falta grave. 

Art. 13 - A Administração do Pôrto 
fornecerá a seu pessoal todo material 
adequado à sua proteção, quando se tor
nar necessário à manipulação de merca
dorias insalubres ou perigosas, ou quando 
da realização de serviços assim conside
rados, óu ainda quando da realização de 
serviços e~ ambientes considerados como 
tais. 

Art. 14 - A fim de remunerar os ris
cos relativos à insalubridade, periculosl
dade e outros porventura existentes, fica 
instituído o "adicional de riscos" de. 40% 
(quarenta por cento), que incidirá sôbre 
o valor do salário-hora ordinário do pe
ríodo diurno e substituirá todos aquêles 
que, com sentido· ou caráter idêntico, 
vinham sendo pagos. 

§ 1.0 - l!:ste adicional sàmente será 
devido enquanto não forem removidas 
ou eliminadas as causas de risco. 

§ 2.0 - l!:sse adicional sàmente será 
devido durante o tempo efetivo no ser
viço considerado sob risco. 

§ 3.0 - As Administrações dos Por
tos, no prazo de 60 (sessenta) dias, dis
criminarão, ouvida a autoridade compe
tente, os serviços considerados sob risco. 

§ 4.0 - Nenhum outro adicional se
rá devido além do previsto neste artigo. 

§ 5.0 - Só será devido uma única 
vez, na execução da mesma tarefa, o adi
clonai previsto neste artigo, mesmo 
quando ocorra, simultâneamente ou su
cessivamente, mais de uma causa de 
risco. 

Art. 15- Além da remuneração e de
mais vantagens instituídas nesta Lei, a 
Administração do Pôrto sàmente poderá 
conceder,. e a seu critério, aos seus servi
dores ou empregados, a gratificação indi
vidual de produtividade de que trata o 
§ 2.0 do art. 16 da Lei n.0 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Art. 16 - Todo servidor ou empregado 
da Administração do Pôrto terá direito, 
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após cada período de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato de trabalho ou de· 
efetlva prestação de serviço, a gozar um 
período de férias, em dias corridos, na 
seguln te proporção: 

a) 30 (trinta) dias corridos, o que 
tiver ficado à disposição da Admi-

. nlstração do Pôrto nos 12 (doze) 
meses do período contratual e não 
tenha mais de 6 (seis) faltas ao 
serviço, justificadas ou não, nesse 
periodo; 

b) 23 <vinte e três) dias corridos, o 
que tiver ficado à disposição da 
Administração do Pôrto por nials 
de 250 (duzentos e cinqüenta) 
dias, durante o período de 12 
(doze) meses; 

c) 17 (dezessetel dias corridos, o que 
tiver ficado à disposição da Admi
nistração do Pôrto por mais de 
200 (duzentos) dias, durante o pe
ríodo de 12 (doze) meses, sem en
tretanto atingir o limite estabele
cido na alínea anterior; 

d) 11 (doze) dias corridos, o que 
tiver ficado à disposição da Admi
nistração do Pôrto por mais de 
150 (cento e cinqüenta) dias, 
durante o periodo de 12 (doze) 
meses, sem entretanto atingir o 
l!mite estabelecido na alínea an
terior.· 

CAPiTULO III 

Disposições Gerais 

. Art. 17 - Tendo em vista o regime de 
trabalho fixado em decorrência da pre-. 
sente Lei, as Administrações dos Portos 
promoverão os estudos necessários à fi
xação ou revisão · daS taxas de remune
ração por produção para os serviços de 
capatazia e à atualização das respectivas 
tarifas, as quais deverão ser submetidas, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias; ao 
Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, de modo que, dentro dos 30 

(trinta) dias subseqüentes, sejam homo· 
logadas pelo Ministro da Viação e Obra 
Públicas. 

Art. 18 - As convenções, contrato'. 
acórdos coletivos de trabalho e outro. 
ates destinados a disciplinar as condi 
ções de trabalho, de remuneração ' 
demais direitos e deveres dos servidore' 
ou empregados, Inclusive daqueles seü 
vinculo empregatício, somente poderá· 
ser firmados pelas Administrações do• 
Portos com entidades legalritenta habill 
tadas, e deverão ser homologados pelo; 
Ministros do Trabalho e da Previdênci: 
Social e da Viação e Obras Públicas. 

Art. 19 - As disposições desta Lei sã 
aplicáveis a todos os servidores ou em 
pregados pertencentes às Administraçõe 
dos Portos organizados sujeitos a qual 
quer regime de exploração, não podendo 
entretanto, prejudicar o direito adqulridc 
relativamente à remuneração, às vanta
gens e horários consubstanciados ew. 
contratos, na tradição e nos usos e costu
mes existentes em cada pôrto. 

Parágrafo único - Para os servidores 
sujeitos ao regime dos Estatutos dos Fun
cionários Públicos, sejam federais, esta
duais ou municipais, êstes :serão aplica
dos supletivamente, assim· como será a 
legislação do trabalho para os demais 
empregados, no que couber. 

Art. 20 - Fica revogada a Lei núme
ro 3.165, de 1.0 de. junho de 1957. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comtss6es ãe Projetas ão Executt
vo e ãe Finanças.) 

Oficio n.0 2.831, de 13 do mês em 
curso, do Sr. Primeiro-Secretário da Câ
mara dos Deputados - Comunica que 
aquela Casa aprovou as eniendas do Se
nado ao Projeto de Lei (n.0 3.037-D/65), 
na Câmara, e n.0 .168/65, no Senado), 
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que concede, pelo prazo de 2 anos, isen
ção dos impostos e taxas que menciona, 
aos· ma te riais importados, para. uso pró
prio, pelos · bancos oficiais dos Estados, 
e dá outras providências, projeto na. 
mesma data encaminhado à. sanção. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE INFOR-
MAÇOES 

I - do Sr. Ministro Extraordi
nário para Assuntos do Ga
binete Civil: 

Oficio n.0 474/SAP /65, de 
13 do mês em curso, com 
referência ao Requerimen
to nOO 463/65, do Sr. Sena· 
dor Aarão Stelnbruch; 

D - do Sr. Ministro do Traba
lho e Previdência Social: 

Aviso n.0 .2 .SOl, de 4 do mês 
em curso, com referência 
ao Requerimento n.0 481/65, 
do Sr. Senador Aarão Bteln
bruch. 

PARECERES 
PARECER 

N,0 1.135, de 1965 

da Comissão de Redação, apresen
tando a reclação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 30, de 1965, emen
dado pela Câmara dos. Deputados. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel 

A Comissão, acolhendo emenda do 
Senador Vivaldo Lima, apresenta a re
dação final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 30, de 19,55, substituindo as expres
sões "partidas" ou "vouchers" por "fi
chas de lançamento". · 

Realmente, se temos em nossa llngua 
expressão equivalente ao têrmo "vou
chers", usualmente empregado em con
tabllldade, substituindo-o com proprie-

dade, é mais acertado usá-la na elabo
ração de nossas leis. 

Bala· das Sessões, em 11 de outubro de 
1965. - Josaphat Marinho, Presidente 
eve~tual- Menezes Pimentel, Relator-
Ectmuiido Levl. · 

ANEXO AO PARECER 

N.o 1.135, de 1965 

Redação final do Projeto de Lel 
do Senado n.0 30, de 1955, emenda
do pela Câmara dos Deputados, cue 
autoriza os . estabelecimentos baucá
rio8 a substituírem, em sua conta
bilidade, o Uvro'"Dlário'' de escritu
ração mereantll pelo livro "Balau
cetes Diários e Balauços", cujas ea.
ra.cteristlcas define; atribui· eficácia 
probatória ao lança.mento efetuado 
segundO' o sistema de ''flcbas de 
lança.mento", e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os bancos e casas bancá
rias que adotem o sistema de "fichas de 
lançamento" e Instituam em sua con
tabilidade o Uvro "Balancetes Diários e 
Balanços", revestindo-o das formalida
des exigidas e escriturando-o de acôrdo 
com as normas desta Lei, são dispen
sados da obrigação de ter o livro "Diá
rio", para. todos os efeitos previstos nas 
leis comerciais e fiscais. 

Art. 2.0 
- o livro "Balancetes Diários 

e Balanços" será escriturado de modo a 
registrar: 

I - a posição diária de cada 
uma das contas ou titulos 
contãbeis, pelo respectivo 
saldo credor ou .devedor, 
em forma de balancetes 
diários; 

n - os balanços gerais do esta
belecimento e a demons
tração de sua conta de lu
cros e perdas. 
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Art. 3.0 - Os assentamentos contá~ 
bels, representados por "fichas de lan
çamento", deverão ser redigidos à mão, 
utilizando-se tinta permanente ou lápis
tinta, ou então datllografados e especl
'f!carão, com clareza e sem rasuras, o 
histórico da operação, os débitos e cré
ditos, além dos demais elementos ne
cessários à sua Individualização. 

Parágrafo único - .As "fichas de lan
çamento" poderão ser parcialmente im
pressas e serão organizadas na confor
midade das exigências e das condições 
de segurança a serem estabelecidas pelo 
Banco Central da República do Brasil. 

Art. 4.0 - O registro feito no livro 
"Balancetes Diários e Balanços", desde 
que devidamente documentado e con
corde com os apanhados e assentamen
tos constantes dos livros auxiliares, tem 
a mesma eficácia probante daquele lan
çado no livro "Diário". 

Art. s.o - o livro "Balancetes Diá
rios e Balanços" poderá ser escriturado 
à mão, utilizando-se tinta permanente 
ou lápis-tinta, ou datllografado, sem ra
suras ou emendas, e será constltuido de 
fôlhas encadernadas, numeradas tlpogrà
flcamente, devendo ser registrado na re
partição competente com os respectivos 
têrmos de abertura e encerramento. 

§ 1.0 - Será do tipo copiador o li
vro datllografado ou escriturado a lápis
tinta, operando-se a escrituração pelo 
processo de decalque. 

§ 2.0 - No livro mencionado neste 
artigo serão inscritos, em ordem crono
lógica, os balancetes diários e balanços, 
bem como a discriminação da conta de 
"Lucros e Perdas" . 

Art. 6.0 - Do modêlo de balancetes e 
balanços adotado pelo · estabelecimento 
bancário deverão constar: 

I - os nomes, por extenso,. das 
diversas contas usadas pelo 
estabelecimento, ordena
das, tanto quanto possível, 

de acôrdo com o disposto 
nas alíneas a. e b do art. 
135, do Decreto-Lei n.0 •••• 

2.627, de 26 de setembro 
de 1940; 

D - colunas de débito e crédito 
para registro do movimen
to diário; 

m - colunas para Inscrição dos 
saldos devedores e credo
res. 

Art. 7.0 - Dentro de 60 (sessenta) 
dias do encerramento do balanço anual, 
ou dos balanços semestrais, o livro "Ba
lancetes Diários e Balanços" será apre
sentado para o respectivo "visto" ao Juiz 
competente sob cuja jurisdição estiver a 
sede do estabelecimento. 

Parágrafo único - A falta diJ "visto", 
bem como o atraso da escrituração do 
livro "Balancetes. Diários e Balanços", 
por mais de 15 (quinze) dias, sujeitará 
o estabelecimento a multa. 

Arl. 8.0 - Todos os papéis e documen
tos referidos nesta Lei serão autentica
dos pelo contador ou guarda-livros, os 
quais serão responsáveis, civil e crimi
nalmente, pelos vícios na sua escritura
ção. 

Parágrafo único - A responsabillda
de do contador ou guarda-livros não ex
clui a do diretor e gerente por procedi
mento doloso ou culposo. 

Art. 9.0 - Satisfeitas as exigências 
desta Lei, é facultado ao estabelecimen
to bancário a fim de atuallzar sua es
crituração, aplicar a seu movimento an
terior o processo ora Instituído, a partir 
do último dia em ·que estiver escriturado 
o seu "Diário", sendo êste encerrado me
diante têrmo firmado pela Administra
ção e pelo contador do estabelecimento. 

Art. 10 - O Banco Central da Repú
blica do Brasil expedirá as normas re
gulamentares que· entender necessárias 
à rigorosa e eficiente execução desta Lei. 
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Art. 11 -Esta Lei entrará em vigor 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 

N, 0 1.136, de 1965 

da Comissão de Educação e Culto· 
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n,0 220, de 1964 (n.0 2.164, na Câ· 
mara), que proíbe a Impressão de 
revistas destinadas à Infância e à 
juventude que explorem temas ba
seados na violência, no crime ou no 
terror. 

Relator: Sr. ~essoa de Queiroz 

De iniciativa do ilustre Deputado Eu
rico de Oliveira, o presente projeto proi
be a impressão de reVistas destinadas à 
infância e à juventude que explorem te
mas baseados na violência, no crime ou 
no terror, devendo ser classificadas na 
mesma categoria das publicações imo
rais e pornográficas, para efeito de apre
ensão, nas bancas, pela policia. 

O projeto faz referência a revistas que 

explorem temas baseados na violência, 
no crime ou no terror. 

Considera essas publicações merecedo
ras de apreensão por parte das autori
dades competentes, da mesma forma que 
o são as que versam assuntos obscenos. 

Fala, ainda,.· em revistas Infantis ou 
destinadas à juventude, quer sejam pu
blicadas em quadrinhos, quer sob qual
quer espécie. 

O objetivo do projeto é evitar que a 
infâ~cia e a juventude brasileiras so
fram deformações de caráter ou vicios 
na sua personalidade, por influência de 
publicações que apresentam, com intui-

tos especulativos, temas baseados ou 
inspirados no crime, no terror ou na vio
lência. 

A propósito de assunto de tanta im
portância para os · destinos da educação 
das novas gerações brasileiras e sôbre o 
qual, com as modificações que propo
mos através de emenda, desde já em
prestamos nosso apoio e nossos aplau
sos, julgamos de nosso dever expender 
algumas considerações, que servirão de 
justificativa da matéria. 

Há uma psicopedagoglà. do descanso e 
do recreio, que, ln,fellzmente, é muito 
pouco conhecida e, menos ainda, con
venientemente aplicada. 

o ritmo trepidante da vida moderna. 
torna mais que nunca indispensável al
ternar o trabalho e o estudo com o des
canso e a recreação. Porque falta esta. 
alternação é que muitos jovens, e até 
mesmo adolescentes, recorrem, hoje, a 
falsos repousos, provenientes de bebidas 
alcoólicas, de narcóticos e de soporíferos 
(ainda., infelizmente, vendidos nas fei
ras e drogarias) e de leituras pernicio
sas. 

Tudo parece conspirar, hoje em dla, 
contra o equllibrio psiqulco da criança 
e do adolescente. 

Sabemos que o inconsciente da crian
ça registra. inumeráveis fatos e impres
sões que lhe escapam à percepção cons- · 
ciente, mas que, nem por isso, deixam 
de ser profundamente nocivos à. sua 
conduta moral e psiqulca. 

Assim é que, em virtude de um mime
tismo que lhe é peculiar, a criança da 
segunda infância explica, muitas vêzes, 
seus problemas, da mesma maneira que 
o fizeram os personagens dos livros ou 
revistas que lêem, sejam êles ·heróis 011 

facinoras. 

O que é mais grave, porém, é que, so
bretudo nas crianças, tais convicções se 
tomam fàcilmente neuróticas, como bem 
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observa Igmice Leep, no seu precioso li
vro "Higiene da Alma". 

Até hoje, os psicólogos e os pedagogos 
não puderam estimar a fôrça. neurógena. 
da auto-sugestão e do mimetismo nas 
crianças. 

O certo é que tanto elas como os ado
lescentes vivem dentro de um ritmo vi
tal, que se caracteriza por uma oscilação 
alternada de gasto e de recreio, de a.tl
vldade e de calma: · 

. Por Isso é que ambos buscam tanto 
nas leituras, como fato r de recreio e de 
descanso, um melo ou processo de ate
nuação de a.tlvldades fatigantes. 

Estão acordes os psicólogos em reco
nhecer que a leitura, além de um pro
cesso de redução de atlvldades, tem tam
bém uma função reparadora, podendo 
constituir-se num poderoso elemento te
rapêutico de higiene pslcofislca. 

Cabe aqui, porém, dlstlnglilr a leitura 
recreativa da leitura Instrutiva e forma
tiva. 

Pela primeira, compreende-se a. pu
blicação Infantil, a revista, os contos, o 
romance para o adolescente e o jovem, 
bem assim tôda a espécie de leitura ten
dente a ldeallzar fatos reais, Impreg
nando-os de emotividade, no dizer de 
Sanchez Bucllon. 

Hoje, mais que nunca, os. educadores 
estão enfatizando a lmportânéia da lei
tura, seja ela boa ou má, no processo 
educativo. 

Para todos existem publlcações boas, 
para todos, publlcações más, e, para. 
multo poucos, publicações Indiferentes. 

Há mesmo pedagogos que vêem maior 
perigo nas más leituras · que nas más 
companhias. 

Pelos jornais e revistas que se assi
nam ou se compram, afirma Buchon, 
pode-se conhecer, às vêzes, os Ideais so
ciais, politlcos e rellglosos de um ho-

mem, mais claramente do que pela sua 
conduta. 

A mesma Ilustre psicóloga declara que 
a leitura tem o condão de modelar cri
térios, modificar sentimentos, estrutu
rar caracteres, podendo, em pouco tem
po, abalar ou levantar, edificar ou des
truir tudo aquilo que, com amor e sa
crifício, se ergueu. 

. Se há leituras que despertam vocações 
de heróis, há, também, Infelizmente, as 
que causam mais males que as palavras 
que contêm, como se disse de "Werther", 
de Goethe, que causou mais suicídios do 
que as suas próprias letras. 

Por outro lado, não há negar que a 
Influência das leituras é maior na fil
fâncla e na adolescência, por um duplo 
motivo: primeiro, porque elas corres
pondem à necessidade que se sente, nes
sas fases etárias, de adquirir com faci" 
Ildade e agrado, conhecimentos e expe
riências que satisfaçam à Instintiva 
curiosidade diante de um mundo desco
nhecido e atraente; segundo, pela gran
de fôrça modeladora, na Infância, de.: 
corrente de sua plasticidade e falta de 
espér!to critico, motivo pelo qual se 
agrava nela mais profundamente o que 
se lê do que em outra Idade. 

Se observamos o panorama. que apre
sentam certas publicações destinadas, 
por uma crlmlnosa Indústria altamente 
lucrativa, às crianças e adolescentes, re
conheceremos quão deformantes são 
elas. Por publlcações deformantes .se 
deve entender qualquer obra de fanca
rla, carente de ensinamento moral ou 
sem conteúdo estético, simples reposi
tório de sentimentos mórbidos, de cenas 
violentas, de torturas, de ates puníveis. 
Há mesmo quem . considere leitura de
formante tôda aquela que produza efei
to excessivo ou exagerado, quer do ponto 
de vista moral; quer do ponto de vista 
estético. 
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Para obviar êsse mal, alguns educa
dores sugerem que, em todos os colé
gios, houvesse, . pelo menos, mela hora, 
dlàrlamente (tempo equivalente ao de
dicado aos jogos e aos esportes), para a 
leitura espontânea, fac111tando-se ao co
legial o livro ou a revista do tipo que 
deseje. 

li: por tôdas estas razões que não po
demos deixar de reconhecer os mereci
mentos da Iniciativa constante do pre
sente projeto, entendendo, apenas, que 
será mais aconselhável, para que. ela 
possa, na prática, atingir seus objetlvos, 
que a ajustemos à realidade psicológica 
da Infância e do adolescente (o projeto 
fala, a nosso ver, lmprôprl.amente, da 
juventude), fases realmente críticas; em 
relação ao problema das ·leituras é que 
lhe demos disposição mais realista, o 
que julgamos ter conseguido através do 
substitutivo abaixo, mais de acôrdo, in
clusive, com o que dispõe a lei que re
gula a liberdade de Imprensa. 

' 
A Comissão de Educação e Cultura 

opina, assim, pela aprovação do projeto, 
nos têrmos da seguinte 

EMENDA .. SUBSTITUTIV A 

N.o /CEC 

Substitua-se a redação do projeto pela 
seguinte: 

Proíbe a impressão e a circulação 
·de pubUcações destinadas à lnfân· 

· ela e à adolescência, que explorem 
temas de crimes, de terror ou de 
violência. 

o CongresSo Nacional decreta: 

Art. 1.0 -li: proibida a Impressão e a 
circulação de quaisquer publicações des
tinadas à Infância ou à adolescência, 
que contenham ou explorem temas de 
crime, de terror ou de violência. 

Parágrafo único - As publicações re
feridas neste artigo serão classificadas, 
para os efeitos de penalldade legal, na 
mesma categoria das mencionadas na 

letra e, do art. 9.0 , da Lei n.0 2.083, de 
12 de novembro de 1953. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data. de sua publicação; revogadas as 
disposições . em . contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de novem
bro de 1964. - Menezes Pimentel, Pre
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Walfredo Gurgel - Padre Caiazans -
Antônio .Jucá. 

PARECER 

N.o 1.137, de 1965 

da Comlsiãn de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n,0 220, de 19114. 

Relator: Sr. Edmundo Levi. 

"As publicações destinadas à infância. 
e à juventude devem ter cunho funda
mentalmente educativo, além de recrea
tivo." Por Isso, orientando-se por essa. 
assertiva, constante da justificação, o 
Uustre Deputado Eurico de Oliveira apre
sentou o projeto ora em exame, que tem 
DOr finalidade proibir "a impressão di 
revistas, destinadas à infância e à ju
ventude, que explorem temas baseadas 
na violência, no crime ou no terror''. 
Ademais, para atingir os objetivos dese
jados, classifica tais publicações como 
"Imorais e pornográficas", autorizando 
a proposição, desde que transformada 
em lei, a sua apreensão. 

2. A Comissão de Educação e Cultura 
desta Casa, através de substancioso pa
recer do eminente Senador Pessoa de 
Queiroz, expressou seus aplausos à 1D1-
clatlva, reconhecendo-lhe os méritos. 
EntretantO, "para. que ela possa, na. prá
tica, atingir seus objetlvos", houve por 
bem lhe dar "disposição mais reallsta", 
de conformidade com o substitutivo que 
apresentou. 

3. Na. verdade, a forma sugerida pela 
douta Comissão de Educação e Cultur:J. 
se apresenta mais clara, ampla e mais 
precisa. Ao Invés de proibir "a impres-
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são de revistas infantis ou destinadas 
à juventude, em quadrinhos ou de qual
quer espécie, que explorem ou apresen
tem temas ou histórias baseadas na vio
lência, no crime e no terror" (art. 1.0 ), 

a emenda substltutiva declara "proibida 
a impressão e a circulação de quaisquer 
p~bllcações destinadas à infância ou à 
adolescência, que contenham ou explo
rem temas de crime, de terror ou de vio
lência". No parágrafo único do art. 1.0 , 

o substitutivo· faz remissão a dispositivo 
de lei vigente, em que, para efeitos pe
nais, se deverão enquadrar ·as publica
ções proibidas, nos seguintes têrmos: 

"As publicações referidas neste ar
tigo serão classificadas, para os efei
tos de penalidade legal, na mesma 
categoria das mencionadas na letra 
e do art. 9.0 da Lei n.0 2.083, de 12 
de novembro de 1953." 

Ao passo que a fórmula constante do 
projeto original é do seguinte teor: 

"Serão classificadas essas revistas 
na mesma categoria. das publicações 
imorais e pornográficas, para efeito 
de apreensão, nas bancas, pela poli
ela."· 

4. o exame comparativo das duas dis-· 
posições transcritas deixa-nos . a idéia 
de que nenhuma delas corresponde aos 
objetivos exatos da proposição. Com 
efeito, enquanto a · últinia· (original) 
classifica as revistas a que se refere 
como "publicações imorais e pornográ
ficas, para efeito de apreensão, nas 
bancas", o substitutivo enquadra-as, 
"para efeitos .de penalidade legal, na 
mesma categoria das mencionadas" no 
dispositivo da lei que cita. Evidente
mente, uma diz menos do que preten
deu, porque apenas prevê a "apreensão, 
nas bancas, pela policia", ao passo que 
a outra é insuficiente e incompleta, em 
face do que pretende a proposição' e do 
que dispõe a norma legal a que faz re
missão. 
5. A lei invocada "regula a liberdade 

de imprensa" e a respectiva disposição 
mencionada enquadra, entre os atas que 
"constituem abuso no exercicio da li
berdade de imprensa, ... ofender a mo· 
ral pública e os bons costumes". Mas é 
o § 1.0 da lei de imprensa que autoriza 
a apreensão dos exemplares de publica
ções proibidas. Além disso, tanto origi
nal como substitutivo nãó só deixam de 
prevenir procedimentos arbitrários, coino 
também não determinam providências 
judiciais complementares que ratifiquem 
os atos administrativos e impeçam o 
continuado desrespeito à proibição legal. 
Por isso, parece-nos de bom alvitre que 
se recomendem essas medidas, como ne
cessàriamente precautórias, que pode
rão ser, com propriedade, aquelas de
terminadas nos arts. 53, U i,o e 2.o, e 54 
e seus parágrafos da chamada . lei de 
imprensa. De acôrdo com tais dispositi
vos, os expositores e vendedores de pu
blicações proibidas serão punidos com 
apreensão dos exemplares encontrados e 
multa correspondente ao número, sendo 
que as autoridades administrativas fi
carão obrigadas a comunicar os atas 
praticados ao Ministério Público para. as 
medidas judiciais competentes, de forma 
que não só se salvaguardem os interês
ses da sociedade, mas também se impe
çam e desautorem procedimentos llegats 
e arbitrários. 

6. Julgamos que o projeto, de tão no
bres finalidades, não ofende, de qual
quer sorte, a ordem juridico-constltuclo
nal. Inclinamo-nos, entretanto, pelo 
substitutivo da douta Comissão de Edu
cação e Cultura, com a seguinte sub
emenda, que sugerimos em razão das 
consideraçõês expendidas: 

SUBEMENDA N.0 1-.CCJ 
Dê-se ao parágrafo único do art. 1.o 

da emenda substltutiva da Comissão de 
Educação e Cultura a seguinte redação: 

"Parágrafo único - As publicações 
indicadas neste artigo serão consi
deradas ofensivas à moral pública e 
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aos bons costumes. Seus responsá
veis ficarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 9.0, allnea e, da Lei 
n.0 2.083, de 12 de novembro de 
1953, devendo as autoridades com
petentes adotar as medidas deter
minadas nos arts. 53, §§ 1.• e 2.o, e 
54 e parágrafos, capitulo vm, da 
referida Lei." 

Sala das Comissões, em 13 de outubro 
de 1965. - Afonso Arlnos, Presidente -
Edmundo Levi, Relator - Menezes Pl
mentel - Aloysio de Carvalho, vencido, 
por desaprovar o projeto, embora re
conhecendo suas boas intenções, e por 
considerar que o substitutivo e a sub
emenda, apesar de tudo, não alcancem, 
também, a finalidade desejada - Be
ribaldo Vieira, vencido, de acórdo com o 
voto do Senador Aloysio de Carvalho -
Jefferson de Aguiar, com restrições. 

PARECER 

N, 0 1.138, de 1965 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 43, de 1965, que inclui o aluguel 
entre as despesas dedutíveis na de
claração do impôsto de renda. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Sr . .Senador Arthur Virgillo apresen
tou projeto de lei à deliberação do 
Senado Federal, com o propósito de in
cluir as despesas relativas ao aluguel de 
uma moradia, nas declarações de renda 
das pessoas fisicas. 

Não há dúvida que o alcance da me
dida é humana de profunda reper
cussão .Social, como acentua o ilustre 
autor da proposição na bem lançada 
justificação que a acompanha. 

· Porém, enfrentando-a, como óbice in
transponivel, há textos expressos e ln
contornáveis da Constituição Federal 
(art. 67, § 1.0 ), que atribui ao Presidente 
da República e à Câmara dos Deputados 
a !nlclativa. de leis sóbre matéria finan-

ceira, e, recentemente, do art. 5.0 do Ato 
.Institucional, que veda ao Congresso Na
cional a inlcla.tlva de projetas ou emen
das· que Importem em aumento da des
pesa ou redução da receita pública. 

O projeto tem conteúdo eminentemen
te financeiro, reduzindo a arrecadação do 
lmpôsto de renda, com a dedução que se 
permite, na declaração do contribuinte, 
das quantias despendidas no exercicio 
anterior, a titulo de pagamento de alu
gueres devidos aos locadores e correspon
dentes à locaçãq de uma moradia, vale 
dizer, da própiia residência. 

A Constituição do Império atribula à 
Câmara a iniciativa das leis sôbre im· 
postos (art. 36), no que foilmitada pela 
republicana de 1891 (art. 29). A de 1934 
se referiu à matéria fiscal e financeira 
(art. 43, § 1.0 ) e a de 1946 acolheu a ex
pressão ampla, já referida, de matéria 
financeira, como se contém no § to do 
art. 67 da Constituição vigente. 

Matéria financeira é a que tem reper
cussão na receita ou na despesa, "assim 
mostrando a correspondência essencial 
entre o poder de autorizar despesa e o 
de criar tributos" <v. Themistocles ca
valcanti, A Constituição Federal Comen
tada, vol. II, pág. 150), como se infere, 
inclusive, da vinculação preconizada no 
art. 183 da Constituição. 

Se transposto fôra o preceituado no 
texto aludido, o projeto pereceria ante a 
norma proibitiva do art. 5.0 do Ato Ins
titucional, assim redigido: 

"Art. 5,o - Caberá, privativamente, 
ao Presidente da República, a ini
ciativa dos projetas de lei que criem 
ou aumentem a despesa pública; não 
serão admitidas, a êsses projetas, em 
qualquer das Casas do Congresso Na
cional, emendas que aumentem a 
despesa proposta pelo Presidente da 
República." 
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Assim, a Comissão de Constituição e 3. A medida tinha lógica quando a Ca
Just!ça opina pela rejeição do projeto, pltal se situava no litoral; agora, entre
por Inconstitucionalidade. tanto, não encontra justificativa e é até 

Sala das comissões, em 13 de outubro Inconveniente, pois torna dificll um pro
de 1965. _ Afonso Arlnos, Presidente _ ced!mento que atenda realmente às ne
Jefferson de Aguiar, Relator _ Menezes cessldades de acêrto e de segurança nos 
Pimentel _ Aloyslo de carvalho _ De- pronunciamentos da Justiça. A proposi
rlljaldo Vieira _ Edmundo Levl. ção se nos afigura, pois, oportuna e con-

veniente. 
PARECER Nada há que opor à constituclonali-

N.o 1.139, de 1965 dade e juridlcldade do projeto, cuja for
ma, porém, merecerá, por certo, os cuida-

da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, sôbre 0 Projeto de Lei da Câma- dos da douta Comissão de Redação. 
ra n.0 179, de 1964 (n,o 1.928-B/64, na Sala das Comissões, em 13 de outubro 
Câmara), que altera a redação do de 1965. - Afonso Arinos, Presidente -
art. 91 do Código Penal (Decreto-Lei Edmundo Levi, Relator - Menezes Pi-
n,o 3.689, de 4 de outubro de 1941). mentel- Berlbaldo Vieira- Aloysio de 

Relator: Sr. Edmundo Levl Carvalho- Jefferson de Aguiar. 

O projeto tem por finalidade corrigir PARECER 
u~r.a situação processual surgida com a N.o 1.140, de 1965 
interiorização da Capital da República. 
Consiste em dar nova redação ao art. 91 da Comissão de Constituição e Jus-
do Código Penal, que, em conseqüência tiça, sôbre o Requerimento n.0 607, 
da transladação apontada, se tomou lna- de 1965, do Sr. Senador Vasconcelos 
dequado, e sua aplicação, um contra-sen- Tôrres, solicitando Inserção em Ata 
so, segundo pronunciamento do Sr. Presi- de voto de congratulações com o 
dente do egrégio Supremo Tribunal Fe- Exército Nacional pelas realizações 
dera!, transcrito na justificação. do seu Departamento de Estudos e 
2. A lei vigente prevê que, Pesquisas Tecnológicas. 

"Se não se firmar a competência de Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 
acôrdo com as normas estabelecidas O ilustre Senador Vasconcelos Tôrres 
nos arts. 89 e 90, serâ competente o requer a Inserção em Ata de voto de 
juizo da Capital da República." congratulações com o Exército Nacional 

os dispositivos a que faz remissão a pelo êxito das experiências levadas a 
norma transcrita fixam os critérios se~ efeito no Forte de Copacabana, a 31 de 
gundo os quais se determinará a compe- · agôsto último, com o lançamento de fo
têncla para processo na ocorrência de guetes de curto e médio alcance, Inteira
crime a bordo de embarcação maritlma mente fabricados no Brasil. 
ou fluvial, ou em aeronave, em clrcuns- o Júbilo assinalado no· requerimento 
tãnclas que se subordinem à jurisdição merece ser sufragado pelcfsenado, eis que 
brasileira. A regra pressupõe a hipótese se trata de desenvolvimento tecnológico, 
de crime cujo processamento não se en- com repercussão na segurança nacional 
quadre nas disposições Invocadas e, por e garantia da defesa do: Pais, na posslbi
lsso, no sentido de evitar maiores contra- lldade de guerra ou comoção Intestina 
vérslas, determinou desde logo que "será grave, emergenclal embora, e não aba
competente o juizo da Capital da Repú- · tante estar a Nação·,~ sempre voltada e 
bllca." · decidida a adotar os meios pacificas para 
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a solução dos seus problemas Internacio
nais ou Internos. 

· o estimulo patriótico que o requeri
mento enseja dá realce ao esfôrço das 
nossas Fôrças Armadas para acompa
nhar o desenvolvimento que as outras 
,Nações buscam, na corrida armamentls
ta que o mundo aprecia, desalentado e 
Impotente para contê-la, embora todos se 
proclamem· em favor da paz e harmonia 
dos povos. Porém, a realidade não pode 
ser desprezada e a atração do Exército 
brasileiro merece o aplauso requerido. 

Assim, a Comissão de Constituição e 
Justiça opina pela aprovação do Reque
rimento n.O 607/65. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro 
de 1965, - Afonso Arinos, Presidente -
Jefferson de Aguiar, Relator - Heribaldo 
Vieira, pela constitucionalidade - Mene
zes Pimentel - Edmundo Levi - Aloysio 
de Carvalho, pela constitucionalidade. 

PARECER 

N.0 1.141, de 1965 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça_ (conjunto), sôbre os Projetos de 
Resolução n.oa '72, '79 e 95, todos de 
1964, relativos a casos de Inconstitu
cionalidade de leis paulistas. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Por sugestão da Comissão de Redação, 
volvem a exame dêsse órgão os Projetes 
de Resolução n.os 72, 79 e 95, elaborados 
em face dos Ofícios n.os 209-P, 335-P, 
813-P e 837-P, datados de 20 de maio de 
1958, 15-5-59, 17-9-59 e 25-9-59, respecti-

vamente, do Ex.mo Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

2. Pelos expedientes mencionados, o ex
celso Pretórlo comunicou que dera pela 
inconstitucionalidade dos incisos VI e 
VII, do art. 2.0 , Livro V, do Código de 
Impostos e Taxas. do1Estado de São Pau
lo (Decreto n.0 8.255, de 23·4-937), con
forme decisões proferidas nos Recursos 

Extraordinários n.os 20.504, 22.673, 22.935 
e 22.958, originários daquele Estado. 
Também, de conformidade com o acór
dão· proferido no Apêlo Extraordinário 
n.0 17.738; reconhecera Igual elva em dis
positivo daquele Código, autorlzatlvo da 
cobrança de lmpôsto de transmissão lnter 
vivos sôbre promessa de compra e venda 
de Imóvel. · 

3. Acontece, porém, conforme eviden
ciado no parecer da Comissão de Reda
ção Inicialmente citado,· que, Instituído 
nôvo Código de Impostos e Taxas com a 
expedição do Decreto n.0 22.022/53, dei
xou de viger o diploma cuja aplicação 
motivara os pronunciamentos .. judiciários 
culminados com os acórdãos relaciona
dos. Assim, desde 1953 deixou de Incidir 
o Código, cujos dispositivos (art. 2.0 , VI 
e VII) constituem o objeto, conseqüente
mente, dos Projetes de Resolução núme
ros 72, 79 e 95, que suspenderiam, por 
inconstitucionais, disposições de lei não 
mais em aplicação, já sem Incidência. 

Em face do exposto, julgamos que, no 
caso, o procedimento acertado, a esta al
tura, será o arquivamento dos processos. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro 
de 1965. - Afonso Arinos, Presidente -
Edmundo Levl, Relator - Aloyslo de 
Carvalho - Menezes Pimentel - Heri
baldo Vieira - Jefferson de Aguiar, 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga· 
ma) - A Presidência deferiu, hoje, os 
seguintes requerimentos de Informações, 
apresentados ontem: 

N.0 687, do Sr. Senador Júlio Leite; 

N.0 688, do Sr. Senador Dlnarte Mariz. 
·(Pausa.) 

O expediente que acaba de ser lido vai 
à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser lLdo pelo Sr. 1.o.secretárlo. 
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O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N. o 93, de 1965 

Altera o art. 160 da Resolução n. 0 6, 
de 1960. 

O Senado Federal resolve: 

1\rt. 1.0 - O art. 160 da Resolução 
n.0 6, de 1960, passa a vigorar com a in
clusão do seguinte ri.o: 

"38 - despachar processos de apo
sentadoria de funcionários, expedin
do os respectivos titules de !nativi
dade". 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente projeto Impõe-se em razão 
das alterações Introduzidas no processo 
de· aposentadoria, por fôrça da Lei núme
ro 4.493, de 24 de novembro de 1964, De 
fato, pelo citado diploma legal, compete, 
agora, à Secretaria do Senado, processar 
as aposentadorias de seus servidores e, 
assim, por seu Dlretor-Geral, expedir os 
titulas de !natividade relativos às mes
mas. 

O Regulamento da Secretaria, portan
to, deve expressar, em forma de atribui
ção espeCifica do Dlretor-Geral; o com
petente encargo de expedição dêsses 
.titules, a fim de . que não se abra um 
hiato no processamento administrativo 
que consubstancia tais medidas. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 
1965. - Moura· Andrade - Nogueira da 
Gama - Dlnarte Mariz - Cattete Pi
Dhelro - Guido Mondln - Raul Giu
berti. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - O projeto de resolução que acaba 
de ser lido vai à publicação. Em seguida, 
às Comissões competentes. (Pausa.) 

O Sr. 1.0-Secretárlo lerá projetas de 
resolução que se encontram sôbre a mesa. 

O Sr. 1. 0 -Secretârio lê os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 94, de 1965 

Exonera, por abandono do cargo, o 
Auxiliar de Limpeza, PL-11, Francis~ 
co Silvestre de Carvalho. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, por aban
dono do cargo, nos têrmos do art. 85, 
alinea c, n.0 2, do Regimento Interno, 
combinado com o art. 210, Item II, § 1.0 , 

da Resolução n.O 6, de 1960, o Auxiliar 
de Limpeza, PL-11, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, Francisco Sil
vestre de Carvalho. 

Justificação 

Configurado o abandono do cargo pelo 
servidor acima referido, conforme se ve
rifica das conclusões do Relatório apre
sentado pela Comissão. de Inquérito, de
signada pela Portaria n.0 2, de 1965, a 
Comissão Dlretora submete ao Plenário 
o presente projeto de resolução. 

. Sala das Sessões, em 15 de outubro de 
1965. -Moura Andrade- Nogueira da 
Gama - Dinarte Mariz - Cattete Pi
nheiro - Guido Mondln - Raul Giu
bertl. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N. o 95, de 1965 

Exonera, por abandono do cargo, o 
AuxWar de Limpeza, PL-11, Elso Ro
drigues Catanhêde. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - l!: exonerado, por aban
dono do cargo, nos têrmos do art. 85, all
nea c, n.o 2, do Regimento Interno, com
binado com o art. 210, Item II, § 1.0 , da 
Resolução n.0 6, de 1960, o Auxiliar de 
i:..!inp-eza, PL-11, do Quadro da Secretaria 
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do Senado Federal, Elso Rodrigues Cata
nhêde. 

Justifieação 

O abandono do cargo foi devidamente 
caracterizado e comprovado pela vonta
de do servidor acima citado em aban
doná-lo, faltando ao serviço por mais de 
trinta dias consecutivos, sem justa cau
sa, conforme apurou a. Comissão de In
quérito, designada pelo Sr. 1.0-Secretá
rio. 

Nestas condições, a. Comissão Diretota 
submete à Casa o presente projeto em 
obediência ao disposto no art. 210, Item 
n, § 1.0, da Resolução n.0 6, de 1960, 
que reza: 

"Art. 210 - A pena de demissão se
rá aplicada nos casos de: 

.................................... 
n - Abandono do cargo: 

O 0 O O O 0 0 O I O O 0 O O O O O 0 O O O I O 0 O 0 0 O I 0 O O O O o O 

§ 1.0 - Considera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem 
justa causa, por mais de trinta dias 
consecutivos." 

Sala das Sessões, em 15 de setembro 
de 1965. - Moura Andrade - Nogueira 
da Gama ..;.... Dinarte Mariz - Cattete 
Pinheiro - Guido Mondin - Raul GiiA
berti. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - Os dois proj etos de resolução 
que acabam de ser lidos serão publica
dos e, oportunamente, incluídos em or
dem do Dia, Independente de apoio e pa
recer, nos têrmos do Regimento, por se
rem de autol'la da Comissão D!retora. 
·(Pausa.) 

Há ·oradores inscritos. 

Dou a palavra ao nobre Senador Cat
tete Pinheiro. (Pausa.) 

S. Ex.o. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Atti
llo Fontana. (Pausa.) 

S. Ex.o. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Feliciano. 

O SR. JOSf: FELICIANO - (Não foi 
revisto pelo orador.) sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há poucos dias, o Senado Fe
deral aprovou um projeto de profunda 
repercussão na vida das populações ru
rais do Brasil. Acreditamos, porém, que 
diante da crise politica por que ora pas
samos, êle não teve o efeito convenien
te, ou não consegui11 alcançar as popu
lações rurfcolas. · · 

Por êsse projeto, os agricultores e os 
pecuaristas ficarão dispensados da apre
sentação dos documentos que mais per
turbação e maior preocupação lhes cau
savam no trato ordinário da assistência 
financeira. 

Assim é que aquêles que residiam nas 
suas propriedades ou que moravam na 
área rural, ficavam sujeitos a longas ca
minhadas até aos centros urbanos onde, 
geralmente, lhes era oferecida assistên
cia financeira, principalmente por in
termédio do Banco do Brasil. 

Por êsse projeto, tanto os agricultores 
quanto os fazendeiros ficarão dispensa
dos da apresentação de certidões nega
tivas de impostos na área municipal, bem 
como das Coletorlas Estadual e Federal. 

11: preciso que se ressalte, no entanto, 
que o homem do campo, para a apre
sentação de certidões negativas do Im
pôsto de Renda e, principalmente, ::!e 
algumas autarquias, tinha que se trans
portar geralmente até a Capital do Es
tado onde, mediante requerimento, so
licitava as certidões negativas necessá
rias à instrução do pedido de · financia
mento no Banco do Brasil. 

Dispunham os órgãos arrecadadores de 
15 dias para responder aos pedidos que 
lhes eram feitos, ocorrendo, no entanto, 
que aquêles produtores rurais que pa
gam seus impostos em cidades do inte
rior, desde que pediam a certidão nega
tiva na capital estadual, geralmente re-
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cebiam a resposta de que - embora 
apresentassem documento comprobató
rio de quitação de sua cidade - a re
partição, na capital, não havia recebido, 
pelo Correio, a comunicação da Colete
ria Federal da cidade onde fôra. paga a 
taxa ou impôsto. 

Como observamos, os dispositivos in
chlidos no Crédito Rural ao homem do 
campo representam. um grande desafô
go, diminuindo, principalmente, as des
pesas que êle realizava por ocasião de 
pretender financiamento por parte do 
Banco do Brasil. :ll:sse passo no estabe
lecimento do crédito rural em nosso Pais 
foi acertadamente dado pelas duas Ca
sas do Congresso Nacional. Acreditamos 
que o Poder Executivo Irá confirmá-lo, 
pois não se compreende que estabeleci
mentos bancários de assistência credlti
cla aos produtores possam ser transfor
mados em fiscais de impostos munici
pais, fiscais de impostos estaduais, fe
derais, autárquicos, do impôsto de renda, 
da declaração de bens e, por último, até 
.do Código Florestal. 

Por aí se vê a enorme gama de me
didas evitadas pelo dispositivo que, com 
multo acêrto, o Congresso Nacional su
.gerlu e aprovou. 

Assim; os homens da área rural já de
·verão ter presente que, ao Invés de 600 
agências do Banco do Brasil distribui
doras do financiamento agrícola indis
pensável ao produtor, dentro' de poucos 
dias teremos 7 .333, de todos os bancos 
particulares. Para Isto, o Conselho Mo
netário Nacional fixará, para êsses es~ 
tabeleclmentos bancários, o quantum· 
necessário à sua disseminação. Parale
lamente, teremos mais 15 fontes espe
cíficas para o crédito rural, aproxima
damente, sendo umas de ordem Interna 
e outras de ordem externa. 

Quanto ao ponto em que se pretendia 
colocar a correção monetária sôbre os 
empréstimos destinados à produção 
agrícola, foi afastado do projeto porque 
não era justo, uma vez que todos os pro-

dutos da lavoura são tabelados por me
didas governamentais, sujeitos, em to
dos os tempos, a esta verificação de ór
gãos tais como SUNAB, COFAP, Comis
sões de Produção, assim como outros de
partamentos governamentais. 

Uma coisa. é Importante: que êsses fi
nanciamentos, além de flc.a.rem livres da 
c'orreção monetária, recebam um trata
mento especlalissimo. se são os produ
tores agrícolas aquêles que abastecem os 
grandes centros consumidores de gêne
ros allmenticlos, a êles devem as auto
ridades dispensar um tratamento espe
cial. E isto foi feito quando, em deter
minado artigo do diploma legal que será 
assinado dentro de poucos dias, foram 
.isentos os créditos destinados aos pro
dutores da pecuária e da agricultura do 
pagamento de taxas, de comissões ban
cárias e também do Impôsto .do Sêlo, fi
cando, exclusivamente, subordinados ao 
pagamento das despesas Indispensáveis 
à operação .. 

Em todo o Pais, é notória a. sabedo
ria. com que vêm agindo os estabeleci
mentos bancários na parte referente à 
quantificação da taxa e das comissões. 
Já a Lei de Usura, há muitos anos, pres
creve que essa taxa bancária. não deve 
ser superior a 1% e, no entanto, me
diante dispositivos que burlam a lei, sa
bemos que os · empréstimos são, geral
mente, superiores a 18% ao ano, no mi
nlmo, quando deveriam estar na. faixa 
de 12%. Mas, dentro do nôvo diploma. 
legal, êsses empréstimos serão enquadra.-

. dos na faixa de até 3/4, ·normalmente, 
do empréstimo mercant11. Isto quer di
zer · que, na obrigatoriedade de 1%. ao 
mês, nos empréstimos comuns, os outros 
destinados a zonas produtoras da agri
cultura e pecuária estarão subordinados 
a uma faixa de 9% ao ano; conseqüen
temente, 3/4 da taxa normal, dentro da. 
Lei da. Usura. 

Tal providência virá fac1lltar enorme
. mente a vida do homem do campo, em 
nosso Pais. Assim é que, não apenas 
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além de ter amortizada a taxa, que era 
elevada e passou a não mais ser obri
gatória, cobrada pelo estabelecimentos 
bancários, êle também se livrou daquele 
dispositivo que perturbava a cobrança 
normal de 1% ao mês da taxa bancária 
e. coibia o dispositivo que servia de vei
culo a essa mudança no caráter credlti
clo do nosso sistema bancário, a cobran
ça de sobretaxas, através das comissões 
ditas normais na operação. Assim, livre 
da taxa bancária, das comissões bancá
rias e do !mpõsto do sêlo, está o nosso 
homem rural apenas sujeito ao paga
mento de despesas Indispensáveis, nas 
operações de crédito rural. Mas vimos, no 
trato com êsse problema, que duas coi
sas são indispensáveis para o aumento 
da produção agrícola rural. A primeira 
delas era a atualização do crédito rural, 
e esta já foi conseguida. Acreditamos 
que, dentro de poucos dias, estará san
cionada a lei. 

O outro ponto que, neste momento, 
queremos nos referir é o da produtivi
dade na área rural. 

Sabemos que, nos últimos anos, até à 
Revolução de 31 de março, a nossa pro
dução agrícola estava em declinlo, em 
conseqüência do desespêro dos produto
res rurais, com as agitações permanen
tes que se processavam, tanto na área 
urbana, como na área rural, com pro
funda repercussão nas atividades eco
nômlcas do Pais. 

Além dêsse ponto, a produção nacio
nal sofreu e ainda sofre o desgaste do 
seu valor real, com o preço pelo qual 
vem sendo vendida, através dos tabe
lamentos e das providências de ordem 
governamental. Sabemos, entretanto, 
que êsses tabelamentos e essa ação con
tra os produtores rurais são o resultado, 
única e exclusivamente, da falta de uma 
programação governamental na área 
rural de produção do nosso País, ou me
lhor, sabemos que a imprevidência, so
bretudo o descaso cm tratar dêsses pro
blemas fundamentais da agricultura, têm 
levado o povo brasileiro a sofrer, em de-

terminadas épocas do ano, racionamen
tos· e . faltas no mercado de produtos 
ne~essários à sua subsistência. 

Mas a ârea de produção nacional tem 
aumentado recentemente, já que existe 
mais tranqüllidade social em nosso País. 
Chegou o momento em que temos de 
nos preocupar e, principalmente, tomar 
medidas necessárias ao aumento da pro
dutividade por área, na zona rural. 

Assim, chamamos a atenção, nesta 
oportunidade, para o número elevado de 
técnicos da melhor categoria, de profis
sionais da maior competência que exis
tem nos Estados e que fazem um traba
lho paralelo ao que exerce o Ministério 
.da Agricultura. Seria da, maior relevân
cia que o Govêrno providenciasse me
didas legais para o aproveitamento de 
professôres universitários das escolas de 
nossa Pátria, dos técnicos dos centros 
agronômlcos das várias regiões do País 
e, principalmente, dos técnicos das Se
cretarias de todos os Estados da Fe
deração brasileira. Dêste modo, o Mi
nistério da Agricultura, . que tem me
nos engenheiros-agrônomos do . que a 
Secretaria de Agricultura do Estado de 
São Paulo, poderia colocar a seu servi
ço não só êsses técnicos, como os pro
fessôres das universidades existentes na
quela Unidade. Para tal, poderia ser 
aproveitado o período de férias, quando 
os professôres estão disponíveis para 
prestar essa orientação em qualquer 
ponto do País onde se faça necessária 
sua presença, levando seus conhecimen
tos e, sobretudo, sua experiência no 
trato das coisas agrícolas. 

Ainda temos um outro ponto de extre
ma Importância, além da atuação pa
ralela de vários órgãos nas diversas es
feras federais, no setor da agricultura. 
Temos ainda o desconhecimento dos es
tudos, experimentos e pesquisas que cer
tas entidades realizam, sem qualquer en
trosamento com as similares em outras 
esferas de atividades. 
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Diante dêsse desconhecimento, enca
minhamos recursos financeiros para ór
gãos públicos que, em diferentes cate
gorias de responsabllidade, dedicam-se 
exclusivamente a um determinado pon
to, com um trabalho desorientado e sem 
conhecimento, um do outro, dos pon
tos negativo e positivo. 

Outro ponto, também da maior im
portância, é aquêle da distância enor
me que vai entre a capacidade de deter
minados órgãos públicos ou particulares 
em produzirem vacinas, adubos, fertiU
zantes e inseticidas e a real necessida
de especifica dos produtores da área ru
ral. Assim, temos como exemplo o Mi
nistério da Agricultura que, até a in
vestidura do atual Ministro e, se não me 
engano, do seu antecessor também, nu
ma. ação desaconselhável, fechou todos 
os laboratórios particulares do Brasil que 
estavam produzindo vacinas contra afto
sa, sob a alegação de que essas vacinas 
não tinham o quantum exigido como ga
rantia de eficiência para serem aplica
das na população bovina nacional. Mas 
acontece que a.quêle Ministério também 
fechou os laboratórios oficiais do Minis
tério da Agricultura, não mais sob a afir
mativa de que as vacinas não tinham a 
garantia necessária, mas sob a afinna
ção de que existia deficiência de verba e 
deficiência de pessoal para operar nor
malmente naqueles laboratórios. 

Ora, sr. Presidente, sabemos que a 
população bovina . do nosso Pais está na 
ordem de 90 milhões de cabeças. Para o · 
emprêgo normal da vacina contra afto
sa, de quatro em quatro meses, deveria
mos ter ai por perto de 200 milhões de 
unidades de vacina contra aftosa. No 
entanto, os nossos laboratórios, quer os 
do Govêrno - os poucos que ainda estão 
funcionando, ou que entrarão em fun
cionamento dentro em breve - quer os 
particulares, apresentam capacidade de 
produção' muito abaixo da exigência na
cional. 

outro ponto a que já nos referimos e 
de extrema importância é aquêle da pro
dução de calcário para que se possa fa
zer a corrigenda da acidez do solo em 
tôdas as áreas de cerrado. Sabe-se que 
pouco mais de 10% do solo do territó
rio nacional pode ser agricultável, sem 
qualquer correção ou adubação, nos pri
meiros tempos da exploração agricola. 
Assim, quase 90% do solo brasileiro são 
constituídos de cerrado, nas suas várias 
categorias. No entanto, as fábricas ou os 
moinhos de calcário são em número in
suficiente e nenhuma preocupação se 
vem notando, por·parte do Govêmo, pa
ra entender êste problema e atendê-lo, 
conseguindo uma solução . conveniente 
para a produção de calcário na mais lar
ga escala, corrigindo, com esta medida, 
sobretudo, um problema que se agrava 
dia a dia - aquêle da área de produção 
se distanciar, cada vez mais, dos cen
tros 'consumidores. 

Estamos, neste particular, chegando a 
tal ponto que não só os grandes centros 
consumidores estão afastados da.S suas 
áreas de produção agricola. Já · são os 
pequenos municípios do interior porque, 
quando há 'maior capacidade de poder 
aquisitivo do homem dos grandes cen
tros urbanos, onde o salário-minlmo é 
mais elevado e, conseqüentemente, maior 
o poder aquisitivo, êsses absorvem a pro
dução dos mais distantes, mas, ao mes
mo tempo, mais próximos dos centros de 
produção agrícola. E assim, numa se
qüência, estamos vendo que o Pais in
teiro vem sendo abastecido de maneira 
inconveniente, tomando-se mais distan
te o ponto de produção do ponto de 
consumo. 

Sr. Presidente, vemos que, em nosso 
Pais, já se transformou em diploma legal 
a nossa tão decantada Reforma Agrária. 
Já existe uma legislação, já se está pro
gramando a ação de uma politica agrária 
nacional. Por outro lado, também o pro
blema crediticio monetário e financeiro 
·jâ está enquadrado em lei, sob o aspecto 
de Reforma Bancária, sendo que, em um 
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dos seus capitulas, nós Introduziremos, 
dentro de poucos dias, o crédito rural. 
Agora, são necessárias providências enér
gicas que facilitem a produtividade da 
área rural brasUeira. 

Entre essas, então, salientamos, sobre
tudo e acima de tudo, o aproveitamento 
dos conhecimentos clentiflcos dos nossos 
técnicos e, ao mesmo tempo, a maior di
fusão. de suas experiências e também a 
prestação de sua assistência profissional. 

Ponto importantíssimo acreditamos se
ja também aquêle do estudo e da atuação 
de determinados fatôres no aprimora
mento ou na corrigenda dos elementos 
componentes do solo brasileiro. 

~ssim, Sr. Presidente, encerramos 
nossas considerações, fazendo com · que 
elas cheguem, na parte publicitária, até 
o homem rural, para que êle já tenha, 
neste ano-safra de 1965 e 1966, crédito 
conveniente para facUltar a sua pro
dução. 

Foram as exigências de certidões ne
gativas banidas para a concessão do cré
dito; foram dispensadas as taxas, as co
missões bancárias e também o impôsto 
do sêlo. Resta agora que se equacione 
apenas a assistência técnica, a fim de 
que os centros consumidores tenham, em 

· abundância e a baixo preço, os indispen
sáveis gêneros allmenticlos. 

Creio que a tradição, o trabalho e a ef1-
c1ênc1a do homem rural servirão de lastro 
seguro para que, com mais essa provi
dência que ora pleiteamos de assistência 
técnica ao homem rural, possam,, então, 
aquêles fornecerem vasta, abundante e 
barata produção para o consumo da po
pulação brasileira. (Multo bem! Multo 
bem! Palmas.)· 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) -Tem a palavra o nobre Sena
dor Oscar Passos. 

O SR. OSCAR PASSOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, felicito-me, Sr~ Presidente, por 
hav.er Iniciado desta tribuna o exame da 

administração negatl'va do atual Gover
nador do Acre, Sr. Edgard Cerqueira de 
Pedreira. 

li: que minhas palavras serviram para 
acordá-lo da letargia em que havia sub
mergido, embalado pelo confôrto do "meu 
Palácio", da "minha fazenda" e do "meu 
avião". Serviram para escorvá-lo, obri
gando-o a realizar alguma coisa, mais 
que simples instrução de ordem unida, 
ministrada aos soldados da Guarda Terri
torial; serviram para compeli-lo a reto
mar alguns serviços públlcos, com .o que 
poderia o Governàdor tentar um. des
mentido às minhas afirmações ante
riores. 

' Fellclto-me, Sr.' Presidente, polque con
segui, por esta forma, que os serviços na 
estrada Rio Branco - Xapuri fôssem re1-
n1c1ados e que o Governador enviasse 
alguns milhões de cruzeiros para. o Mu~ 
nlciplo de Cruzeiro do Sul, para abertura 
de uma estrada em dlreção ao Peru, de 
orientação e traçado discutivels, mas que, 
afinal, em melo à estagnação geral repre
senta uma melhoria, já que o dinheiro se 
transferirá do esbanjamento palaciano 
para o bôlso de alguns operários, tão ne
cessitados de trabalho. 

Para. ·poder desmentir-me, por ocasião 
da minha. última viagem ao Acre, entre 
26 e 29 de setembro findo, o Governador 
fêz tudo quanto pôde para realizar a 
inauguração do trecho de estrada Rio 
Branco-xapuri. Mas há tanto tempo es
tavam paralisadas as obras e tanto havia 
ainda a fazer, que outro remédio não 
houve senão consentir o Governador em 
que o automóvel da inauguração - .o 
"seu automóvel" - fôsse rebocado por 
um tratar, numa extensão de mais ·de 
20 qullômetros, para poder chegar a Xa
puri e considerar aberta a estrada ... 

Mas, repito, já consegui acordá-lo ... 
e estou satisfeito. Oxalá não volte a 
dormir por outros 6 ou 12 meses ... 

Quanto ao investimento no Município 
de Cruzeiro do Sul - prometido, mas não 
sei se já concretizado - para construção 
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de um trecho de estrada à fronteira do 
Peru, considero muito discutível a orien
tação, que mais conveniente me parece
ra se buscasse ligar aquêle mun!cip!o ao 
de Tarauacá, seu vizinho dentro do Acre, 
com o que Iniciaria a abertura da futura 
BR-29. 

· Bom será que êle honre os compromis
sos assumidos com essas obras e pague 
aos trabalhadores; bom será que êle não 
os deixe perder o suor dos seus rostos, sem 
receber os salários, como já acontece e 
eu denunciei aqui. Bom será que êle zele 
por êsse dever precípuo de todo adminis
trador e não se repita o que está acon
tecendo com o pagamento do funcionalis
mo acreano, que não recebe um ceitU de 
vencimentos ou salários, desde 1.0 de 
julho do corrente ano I ... 

1!: · a incapacidade do Governador, a 
que já tenho aludido, mais uma vez posta 
em evidência, porque ao apresentar à 
União, no ano passado, a estimativa do 
quantum necessário ao pagamento do 
funcionalismo transferido ao Estado, em 
1965, êle não levou em conta o aumento 
de vencimentos, concedido em julho do 
ano passado, pela Lei n.0 4.345. 

O Governador fêz os cálculos pela lei 
anterior; dai necessitar agora reunir 2 
ou 3 duodécimos da verba pessoal, para 
juntar o necessário ao pagamento de um 
mês. E por isso, o pagamento do funcio
nalismo está atrasado há 3 meses e melo. 

corre agora na Câmara 'dos Deputados 
o Projeto n.0 3.202, de 1965, que autoriza 
a abertura de um crédito suplementar 
de 2 bUhões e 280 mUhões de cruzeiros, 
para pagamento do pessoal do Estado do 
Acre. Na exposição de motivos do Minis
tério da Fazenda está a declaração de 
que: 

"trata-se de suplementaçáo para 
atender a despesas de pessoal, cujo 
acréscimo, motivado pela Lei núme
ro 4.345/64, não foi computado na 
vigente lei de meios." 

Será preciso dizer mais, da incapacida
de administrativa dêsse Governador? 

Quando será aprovada essa suplemen
tação? Quando será aberto o crédito? 
Quando será registrado e pôsto à dispo
sição do Governador no Banco do Brasil, 
para iniciar os pagamentos? 

Estou Informado, Sr. Presidente, de que 
grande parte do comércio de Rio Branco 
começa a cerrar as portas, porque não 
corre dinheiro; todos devem e não têm 
com que pagar. Os comerciantes não po
dem mais vender fiado, pois têm seus 
compromissos a saldar e não podem fazê
lo, sem que .recebam o que lhes devem. 
E o Govêrno não paga a ninguém ... 

Agora, o Governador recebeu um duo
décimo da verba do orçamento corrente. 
São cêrca de 400 milhões de cruzeiros, 
com os quais êle não pode pagar um mês 
de' vencimentos. 

Parece que vai lançar mão de outras 
verbas, para fazer aquêle pagamento. 

Quero, neste Instante, dirigir veemente 
apêlo ao Sr. Presidente da República, 
para que acuda, como está em suas mãos, 
ao infeliz funcionalismo acreano, deter
minando a entrega do crédito suplemen
tar, por adiantamento, como tem feito 
em muitos outros casos e como a lei lhe 
faculta. Será um serviço inestimável que 
S. Ex.a prestará àquela gente, que já não 
tem mais esperanças ·de sobreviver. 

Nesse assunto, Srs. Senadores, a Inca
pacidade do homem, q_ue se apoderou do 
Govêrno do Acre, não tem paralelo. 

Só agora, depois de multa grita, muita 
reclamação e multas privações de quem 
já ganha pouco e vive na miséria, resol
veu o "grão senhor" do Acre solicitar ao 
Govêrno Federal suplementação dé ver
bas, para pagar aos funcionários enqua
drados pela Lei n.0 4.069, de 1962, obri
gando-os, assim, a passar privações sem 
conta. 

O projeto, pedindo a abertura dêsse 
crédito especial de um bllhão, 356 mllhões 
de cruzeiros, tem o n.0 181 da Câmara e 
acaba de chegar ao Senado. São parcelas 
devidas no exercício de 1962 e 1963 . 
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Só agora, também, escorvado por nós, 
tomou conhecimento da existência de 
uma Lei, a de n.0 4.328, de 1964, que au
mentou os vencimentos dos militares. 

. O art. 187 dessa lei fixa a contribuição 
para as pensões mllltares e, conseqüente
mente, o valor da própria pensão. E como 
os veteranos da Revolução acreana e seus 
herdeiros, têm direito à pensão deixada 
por um 2.0 -sargento, segue-se que êles 
deviam perceber, a partir de 1.0 de abril 
de 1964,.94.500 cruzeiros mensais, mas o 
Governador só lhes pagava - e ainda 
paga - 63.000 cruzeiros por mês, alegan
do desconhecimento da. Lei! ... 

Para fazer com que êle encontrasse a 
mencionada lei de vencimentos militares 
e a Interpretasse como . devia, foi uma 
luta de muitos meses, que ainda não ter
minou e não terminará. tão cedo, porque 
depois virá o drama do pedido de suple
mentàção de verba, abertura do crédito, 
registro, burocracia etc.. . etc.. . E os 

. Infelizes veteranos e seus herdeiros que 
esperem mais um ou dois anos ... 
~les ganham tanto ... que bem podem 

emprestar êsse dinheiro ao Govêrno ... 

Agora, chega-nos às mãos uma relação 
de 17 operários, mestres-de-obras, moto
ristas, ferreiros, carpinteiros, trabalhado
res braçais, auxiliares de manutenção e 
mecânicos, enquadrados em novos níveis 
de remuneração, por fôrça do art. 10 do 
Decreto n.0 51.581, de 8 de novembro 
de 1962, que até hoje não conseguiram 
receber a diferença a que fazem jus, de 
julho de 1960 a dezembro de 1962. Em 
julho de 1963 êles requereram o pagamen
to ao Sr. Ministro da Justiça, mas o pro
cesso voltou ao Acre, para ser pago pelo 
Govêrno do· Estado. Vitoriosa a Revolu
ção e tomado, manu mUita.ri, o Govêrno 
pelo seu atual detentor, morreu o pro
cesso, de que ninguém mais sabe dar no-
ticiàs... · 

Assim se transforma uma administra
ção em caloteira oficial. 

A balbúrdia é. total; a insanidade ad
ministrativa, completa. 

Ai esta, Sr. Presidente, o tipo de 
homem que se apoderou do Govêrno do 
Acre ·e que outra coisa não tem feito 
serião servir-se do Acre, como .proprieda
de privada. J!l esta a maravilha que os 
maus fados nos impingiram. 

· No momento em que, como conseqüên
cia do voto livre do povo de onze Estados, 
"numa eleição consentida", procura-se a 
melhor fórmula para tomar legal a fi
gura do "govêrno dirigido"; pela amplia
ção da faixa de permissibilidade da In
tervenção federal. nos Estados, por des
cumprirem leis óu decretos·féderais, lem
bramos ao eminente Sr. Presidente da 
República e aos Chefes do Alto Comando 
Militar, que a organização judiciária do . 
Estado do Acre ainda não. nos permite 
chamar a contas, dentro da. .lei de res
ponsab1lldades, o Insano Governador do 
Acre, mas que . a impunidade dêsse ho
mem é nociva e perigosa para o povo 
daquela Unidade da Federação. . . 

O Sr. José Guiomard -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. OSCAR PASSOS- Com todo o 
prazer. 

O Sr. José Guiomard - V. Ex.a está se 
referindo à organização judiciária? 

JO SR. OSCAR PASSOS- Fiz referên
cia; sim, 

O Sr. José Guiomard - O Tribunal do 
Acre foi constituido pelo Governador que 
v.: Ex.11 apoiava. o Tribunal tem cinco 
membros e foi feita a nomeação de ape
nas três membros. Logo, êle está consti
tuído, tem maioria e pode, portanto, fun

. clonar. A V. Ex. as cabe representar, se 
quiserem. 

O SR. OSCAR PASSOS - J!l possível 
que V. Ex.a não conheça bem a lei de res
ponsabilidades, porque, graças a Deus, 
para nós, V. Ex"'. não teve necessidade 
dela lançar mão, contra aquêle Gover
nador que V. Ex.a dls.~e que era e é do 
meu Partido. Rejubilo-me pelo fato de V. 
Ex."' não conhecer bem a lei de responsa
b111dades, como eu a conheço, profunda-
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mente. Estou com ela todos os dias para 
poder responsabillzar o atual Governador. 
V. Ex.a. como disse, não teve necessidade 
dela. Por esta razão posso dizer a V. Ex.a. 
que a organização judiciária do Acre não 
nos permite tentar isso. Se V. Ex.a. estu
dasse a lei de responsabllidades, como eu 
estudei, para poder apllcá-la contra o 
Governador - e . o farei, na primeira 
oportunidade - V. Ex.' saberia que o 
Tribunal que há de julgar, afinal, o Go
vernador, tem de ser composto de cinco 
desembargadores e, no entanto, só três 
foram nomeados. Não podemos, portanto, 
processar o . Governador, porque não se 
pôde constituir o Tribunal. 

O Sr. José Gulomard - Mesmo nessa 
hipótese, a culpa cabe ao partido de V. 
Ex.& Se só existem três membros no tri
bunal, se êste não está composto como 
devia, a culpa cabe a V. Ex.as, ao Go
vernador que elegeram. 

O SR. OSCAR PASSOS- V. Ex.a sabe 
multo bem que não é exata esta afirma
ção, porque foi o ex-Governador quem 
nomeou cinco desembargadores ... 

O Sr. José Gulomard - Mas V. Ex.a. 
sabe ... 

O SR; OSCAR PASSOS - Permite-me 
V. Ex.a. que eu conclua a resposta. 

O Sr. José Guiomard - V. Ex.a dá o. 
aparte e depois o tira. 

O SR. OSCAR PASSOS - V:. Ex.a.já 
deu o aparte e eu estou agora respon
dendo. V. Ex. a. fará a fineza de me ouvir. · 

O Sr. José Gulomard - V. Ex. a· quer 
falar sozinho; não admite_ resposta ... 

O SR. OSCAR PASSOS..:.. Se admito o 
seu aparte, V. Ex.a deve admlt.lr a minha 
resposta. Agora, sou eu quem ·está com a 
resposta. Não é·. verdade o que V. Ex. a 
diz. O ex-Governador nomeou cinco de
sembargadores, mas sàmente três toma
ram posse. Contra a posse dos outros dois 
houve recurso ao Supremo Tribunal Fe
deral, ficando suspensa a nomeação por 
liminar concedida pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

O Sr. José Gulomard - Mas não podia 
fazer isso. 
. O SR. OSCAR PASSOS - Se podia ou 
não é outra questão, que V. Ex.a. procura 
levantar para desviar-me do assunto. 
Allás, não estamos tratando da possl
biUdade de completar o tribunal, assun
to a que nos poderemos referir mala 
tarde. No momento, o que quero dizer 
é que estamos impossiblHtados de re
solver a questão, não por culpa nossa. 
A culpa cabe a V. Ex. a. que criou um Es;. 
tado sem condições de ser criado. Esta, 
a verdade. O Estado do Acre é ainda 
uma criança de calças curtas. 

O Sr. José Gulomard - Tanto ·podia, 
que foi criado. 

O SR. OSCAR PASSOS ·-Tanto não 
podia, que não está podendo· ~obreviver. 

O Sr. José Gulomard - Isso ·por que 
V. Ex.8s tomaram conta do Poder Exe
cutivo. 

O SR. OSCAR PASSOS- V. Ex.as são 
os únicos vestals - não quero empregar 
outro têrmo, já . usado na Câmara -
que podem consertar êste Pais, que po
dem governá-lo. Também podemos fa
zê-lo. 

Continuando, Sr. Presidente: Eis por
que apelamos para aquêles responsáveis 
pelos destinos da Nação Braslleira, para 
que busquem, dentro dessa nova legis
lação, a solução tão ambicionada pelo 
sofrido povo do ex-Território, eliminan
do da vida do Estado caçula da União o 
cancro que a destrói e destrói a segu
rança e a tranqüllldade do trabalho, 
comprometendo, gravemente, a própria 
Revolução. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. P_RESmENTE (Nogueira da 
Gama.) - ·Tem a palavra o nobre Sr. 
Senador Júllo Leite. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, tendo en.iierrado os trabalhos 
da Comissão Especial que estudou a si
tuação dos transportes maritlmos e fer
roviários, desejo fazer uma breve refe-
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rência ao relatório · do eminente Sena
dor Attilio Fontana, encarregado de 
analisar a parte relativa às ferrovias. 

o problema ferroviário no Brasil é o 
mais relevante, se considerado sob o as
pecto financeiro; Durante muitos anos, os 
déficits de nossas ferrovias foram res
ponsáveis por cêrca de 25% de nosso de
sequillbrio orçamentário. A unificação 
das estradas de ferro sob um só regime 
foi a primeira conseqüência prática dos 
estudos e sugestões da Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos, que examinou os 
problemas da infra-estrutura do ·Pais. 
Essa medida, cujo acêrto é incontestá
vel, permitiria, no entender dos técnicos 
que· examinaram o assunto, a obtenção 
de créditos e financiamentos externos, 
indispensáveis ao aparelhamento das 
vias permanentes e do material rodan
te, ao lado das medidas complementares 
de automação, que as grandes· ferrovias 
hoje empregam. Com efeito, a maior 
parte dos primeiros anos de atividades 
do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico foram .· dedicados exclusiva
mente ao reaparelhamento ferroviário. 
t bem verdade que o Programa de Rea
parelhamento Econômico, administrado 
por aquela instituição, e criado pela Lel 
n.0 1.474/51, dedicou .apenas 5,8% de 
suas disponibllldades a essa. tarefa. A 
execução de programa desta ordem e das 
recomendações da Comissão Mista deve
riam . ter eliminado as conseqüências a 
que a pouco me referi, e que, no en
tanto, tomaram-se mais agudas, exata
mente entre 1959 e 1962. 

Escuso-me de fazer qualquer comen
tário quànto às razões por que chega
mos a êsse estado, uma vez que são cau-: 
sas do domínio público. · Direi, apenas, 
que em 1963, segundo assinala o Relator 
da Comissão Especial, a Rêde Ferroviá
ria Federal onerou o orçamento mone
tário do Pais com um déficit diário de 
1 bilhão de cruzeiros. O õnus social dêsse 
estado, e as conseqüências financeiras 
não deixaram nunca de ser abordados, 

analisados e combatidos, se atentarmos 
para as inumeráveis intervenções feitas 
nci : Congresso Nacional, nos altos con
selhos governamentais até mesmo em 
instituições privadas, ligadas ao proble
ma,_sempre com o espírito patriótico de 
encontrar soluções que, além de abran
dar as conseqüências, pudessem aten
der às causas e à relevância social de 
estradas em . estado deficitário, já clas
sificado como crônico. 

Acredito que não seria demais, no en
tanto, sintetizar. as conclusões a. que 
chegou a douta Comissão Especial que 
tive a honra de dirigir, baseadas não só 
no depoimento valioso de eminentes au
toridades, mas fundamentadas, sobretu
do, no confronto dos ·dados que nos fo
ram oferecidos. Essas conclusões, Senhor 
Presidente, apontam como razões ime·· 
dia tas ou ·remotas da. ineficiência de 
nossas ferrovias: 

a) a insuficiente parcela de investi
mentos públicos reservada ao 
setor ferroviário, com elevada 
prioridade em favor dos investi
mentos rodoviários; 

b) a predominância das considera
ções de aspecto social, em detri
mento dos .aspectos econõmtcos, e 
as sucessivas protelações na exe
cução do programa de erradica
. ção dos ramais antieconõmicos; 

c) a. transferência do custeio ope
racional das ferrovias dos bene
ficiários para o setor público, 
ocasionando a vigência de tari
fas irreals e privilegiadas .. 

:esses três fatõres básicos, aliados a 
outros já do domínio público, ocasiona
ram, como não podia deixar de ser, a 
lmpossibllidade de concorrerem as fer
rovias com o frete rodoviário. Isto se 
deu em tal escala que, no decênio 1950/ 
1960, a densidade do tráfego ferroviário 
baixou de 45% para 24%, enquanto o 
rodoviário amentava de 55% para 76%. 

Entre 1955 e 1962, o Incremento de 
pavimentação de rodovias no Brasil foi 
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de 26% ànuals, enquanto as extensões 
de . vias ferroviárias mantiveram-se prà~ 
tlcamente ' estáveis, depois da Segunda 
Guerra Mundial, não ultrapassando 5%. 
Afora a construção do TPS em ritmo 
lento e 1ilsatisfatór1o, nenhuma outra 
obra teve inicio no setor ferroviário. 
Ressalte-se, apenas, a recente ligação 
Brasilla-Pires do Rio. A falta de um 
planejamento de alto nivel ocasionou 
ainda mais: uma .injustificável concor
rência entre traçados rodoviários e fer
roviários. 

:. , Há neste setor. de análise da Comissão 
Especial divergências de ordem técnica, 
constatadas no decorrer de· nossos tra
balhos. Pudemos verificàr, ·por exemplo, 
que . eminentes autoridades discordam 
quanto à importância ou· essencialidade 
da Únlflcação de bitolas. Lembro-me que 
enquanto um depoente com largo tiro
cínio e experiência jristificavà essa me
dida como das mais urgentes para se 
obter maior rendimento .e velocidade das 
composições, · outro técnico, não . menos 
llustre, .informava, quando · interrogado, 
que a bitola de uma ferrovia pouco ln
flui na velocidade. e .. no rendimento eco
nómico. da composição. 
· Disse,· no Inicio de minha oração, que 

a. situação de lnef1c1êncla dos transpor
tes·'ferrovlários, apurada pela Comissão, 
agravou-se sensivelmente entre 1959 e 
1962. Exatamente nesse perlodo. os in
vestimentos federais em rodovias man
tinham-se· ao nlvel de 58% do total em
pregado em transportes, enquanto o do 
sistema. de ·ferrovias baixava. de 32% 
para 22;3%. No mesmo período, a Ma
rinha Mercante recebia 7,7% em 1959, 
subindo até 13,8% em 1962. O setor de 
portos, .por sua. vez, aumentava nos anos
limites· d~ 2,1% · para 5,3%. 
. Referi-me também, Senhor Presiden

te, à notoriedade das causas que vêm 
influenciando o agravamento dêsse es
tado: Consultei os estudos realizados 
pelo Govêrno Federal no setor. Exami
nei os planos elaborados ao longo dos 

Governos Juscelino Kubltschek, João 
Goulart e do Marecha:I Castello Branco. 
Do confronto dêsses três documentos -
o Programa de Metas Governamentais, 
o Plano Trienal e o Programa de Ação 
Económica - chega-se à conclusão que 
todos apontam as mesmas soluções. O 
PJ.aJio Trienal, por exemplo, . assinala.: 

"Terão prlorida~e· para receber in
vestimentos os trechos ou linhas de 
grande ·significado económico,.· tanto 
para novas construcões como . para 
remodelação das vias permanentes •. 
modernização do material rodante 

. e de tração, construção de varian
tes e melhoria dos sistemas neées

. sários à rapidez e segurança do trá· 
fego." 

Ao lado dess~ providências, sob o ti· 
tudo "Modificações Institucionais", pres-. 
crevia. ainda o mesmo Plano: 

"Ao lado da politica. ordenada. de 
investimentos, Impõe-se caminhar 
para. uma. politica. mais rea.llstlca de 
tarifas objetivando 'reduzir e/ou eU-

.. minar os déficits, aliviar a. carga. re
.. sultante da transferência. à colet1-

vldade da. cobertura dos mesmos e 
assegurar um excedente minimo 

. que possibilitará ··a. expansão e/ou 
melhoramentos dos serviços. A. revi
são tarifária. será paulatina .e ter-. 
se-á o cuidado, no que .se refere ao 

. transporte ferroviário, de não traruJ

. ferir a demanda de carga · para o 
transporte rodoviário." 

Outro não é o elenco das providências 
programadas pelo Programa de Ação 
Económica do Govêmo. Com relação à 
cobertura dos déficits pelos usuários e . 
pela coletivldade, diz o Item 18.13 do 
setor Transportes: 

"Programa-se a redução dos ·custos 
de transporte e a. sua gradatlva e 
total transferência. para os usuários 
através dos fretes, convergindo am
bos para o equlllbrio financeiro das 
autarquias, de ·forma a. inverter a 
tendência à participação crescente 
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da coletividade nos custos de trans
portes." 

A respeito dos investimentos infra
. estruturais, constantemente apontado 
em diversos estudos, diz o Programa. do 
Govêrno: · 

"Por outro lado, a aplicação dos in
vestimentos visa à expansão dos sis
temas de transportes a: longo .prazo, 
procedida da aplicação de recursos 
na ellminação dos atuais estrangu
lamentos, causa principal da baixa 
produtividade; principalmente dos 
setores ferroviário e maritimo. Para 
tanto, toma-se· necessário destina!' 
maior volume de recursos, não a 

· maiores investimentos em . navios, 
vagões e locomotivas, ou seja, ma
terial rodante: em geral, mas, sim, à 
infra-estrutura dos sistemas: portos, 
linhas, pátios e terminais, cujas 
condições atua1s são causa funda
mental do baixo aproveitamento do 
material de tráfego já existente." 

Não resta dúVlda, entretanto, que al
gumas das medidas já colocadas em 
execução pelo Govêmo ·visam exatamen
te a atender a alguns dos aspectos in
dicados no relatório do ilustre Senador 
Attilio Fontana. Além da. instituição do 
Conselho Nacional de Transportes, que 
.vem atuando como órgão de planeja
mento do sistema. de transportes, e como . 
órgão de seleção dos projetas de melho
ria e expansão do sistema. viário, deve
mos ressaltar as medidas já executadas 
de supressão dos ramais· antieconõmi
cos. E' imperioso ressalvar que, em ver
dade, algumas dessas supressões vêm 
·sendo ·feitas sem a. devida. cautela, nos 
'têrmàs ·das recomendações formuladas 
·pelo respectivo Grupo de Trabalho que 
estudou o assunto. Muito do que já foi 
feito, porém, representa um grande pas-
. so na. melhoria das condições de nossas 
ferrovias. · 

Fazemos votOs que o trabalho reali
·zado pela Comissão Especial do Senado, 
. e já divulgado nesta Casa, venha a con-

tribuir, decisivamente, para a redençijo 
do Pais no setor. básico dos transportes. 

• (Multo be~ Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 

. Gama) - o Sr. 1.0 -Secretário va.l proce

. der à . leitura de projeto. de resolução 
que se acha. sôbre a mesa. · · · 

É lido o seguinte: 
' '. . . ·~. ' 

PROJETO. DE. RESOLUÇJ.O 
N.0 98, de. 1985 . . 

'. ·,, J,. • ' . 

Altera o Regimento Interno. 
Artigo único·~· o ·p~râiP-aro único do 

art. 278 do Regimento Interno passará 
a ser parágrafo primeiro, sendo a êsse 
artigo adicionado .o seguinte dispositivo: 

"§ 2.0 - Nos casos previstos na alí
nea. a-8 dêste artigo a votação po
derá ser simbólica quando o requei
ram Lideres que representem, no mi
nlmo, 34 Senadores." 

Justificação 

A experiência tem mostrado a incon
veniência.,· para os trabalhos da Casa, da 

· aplicação rígida do disposto na. alínea 
a-8 do art. 278 do Regimento. Casos há 
que não justificam a votação secreta. 

No presente projeto se procura dar 
·ao assunto orientação mais conve:riiente 
à regularidade dos trabalhos do Plem\
rlo. 

Sala. das Sessões, 15 de outubro de 
1965. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - De acôrdo com o Regimento In
terno, o projeto que acaba de ser lido 
será publicado e, em seguida, ficará sô
bre a mesa durante três Sessões para 
receber emendas. (Pausa.) 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
tura de comunicação que se acha sôbre 
a. mesa. 

É Ilda a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Comunico à Mesa, para os fins legais 
e regimentais, que, não tendo a.dotado 
antes qualquer legenda, passo a lnte-
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grar, a partir desta data, a representa
ção do Partido Social Democrático. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 
1965. - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da .Ga
' ma) - A comunicação que acaba de 
ser lida irá à publ!cação. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

li: !!do o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. o 692, de 1965 

Senado Rio 
De Senado Federal Rio GB 17-256 13 

de outubro de 1965 14.50 
· Para Senador Moura Andrade 

Senado Federal · 
Brasil! a 
Estando a terminar a l!cença de 30 

. (trinta) dias que me foi concedida para 
tratamento de saúde e necessitando de 
mais trinta (30) dias para o tratamento 
a que estou submetido, venho requerer 
a Vossa Excelência prorrogação da mes
ma licença para mais 30 (trinta) dias. 
Os atestados médicos serão encaminha
dos à Mesa Diretora do Senado Federal. 
Respeitosas saudações. Senador Barros 
de Carvalho. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - O requerimento que acaba de ser 
lido será votado oportunamente. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Gu!omard - Zacharias de 
Assumpção - Cattete Pinheiro -
Joaquim Parente - Manoel Dias -
José Leite - Afonso Arinos - José 
Elias - Attilio Fontana. · 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme-

ro 1.129, de 1965), do Projeto de De
creto Legislativo n.0 17, de 1964 (nú-:
mero 64-A/63, na Casa de origem), 

· que mantém o ato do Tribunal de 
Contas denegatório de registro a 
contrato de compra e venda celebra
do entre a Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimô
nio Nacional e Carlos Grandino, em 
31 de outubro de 1950. 

Em . discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, dare! ·a discussão como encerrada. 
(Pausa.) · 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mento para que a redação final seja 
submetida a votos, 'é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A, do Regimento Interno . 

o projeto irá à promulgação .. 

· li: a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,0 17, de 1964 (nú
mero 64-A, de 1963, na Casa de ori
gem). 

· Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos térmos do ·art. 77, § 1.0 da 
Constituição Federal, e eu, ........... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 , de 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denega tório· de registro a con
trato de compra e venda celebrado 

. entre a Superintendência das Em-
. · prêsas Incorporadas ao· Patrimônio 

Nacional e Carlos Grandino, em 31 
de outubro de 1950. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ·;...:. ll: mantido o ato do Tribu
nal de Contas, de 2 de maio de 1952, 
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denegatórlo de registro e contrato de 
compra e venda celebrada em 31 de ou
tubro de 1950, entre a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patrlmô
nlo Nacional, como outorgante vende
dora, e Carlos Grandlno como outorgado 
comprador, para venda de um Imóvel si
tuado à Rua Mooca, n.0 2.214, na cida
de de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma): 

Item 2 
Discussão, em turno único, da re

dação final, oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 1.130, de 1965, do Projeto de Re
solução n.0 1, de 1965, que suspende 
a execução do art. 11, da Lei nú
mero 2.772, de 21 de julho de 1961, 
do Estado de Santa Catarina. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
vra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independen
temente de votação, nos têrmos do Art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

:s: a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação Final do Projeto de Reso
lução n.0 1, de 1965, que suspende 
a execução do art. 11, da Lei núme· 
ro 2. '7'72, de 21 de julho de 1961, do 
Estado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Edmundo Levi. 
\ 

Faço saber que o Senado Federal apro-
vou, nos têrmos do art. 64, da Constitui-

ção Federal, e eu, ................... . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1965 

Suspende a execução do item 1.0 

do art. 11 da Lei n.0 2.'722, de 21 dei 
julho de 1961, do Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 1.0 - :S: suspensa, por irlconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal em sessão de 26 de agôsto de 
1964, no Mandado de Segurança núme
ro 12.459, do Estado de Santa Catarina, 
a execução do item 1.0 do art. 11 da Lei 
n.0 2.772, de 21 de julho de 1961, do mes
mo Estado. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entrará em· 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em· contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Ga
ma) - Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar vou en

cerrar a Sessão, designando para a da 
próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 11, de 1965, 
de autoria do Sr. Senador Fana Ta
vares, que cria o crédito profissional 
a favor de profissões autônomas ou 
sob regime de emprêgo, tendo 

PARECER, sob n.0 1.122, de 1965, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela re

jeição, por inconstitucional. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sess(!.o às 15 horas e 55 

minutos.) 


